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APRESENTAÇÃO 

Este documento constitui a versão preliminar do Diagnóstico Técnico Participativo dos 

Serviços de Saneamento Básico, Produto 3, previsto no Termo de Contrato n° 

108/PGM/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Porto Velho e o Instituto 

Brasileiro de Administração Municipal, com vistas à elaboração do Plano Municipal de 

Saneamento Básico e do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMSB&PGIRS). 

O Diagnóstico Técnico Participativo dos Serviços de Saneamento Básico (DTP) atende 

ao que preconiza o marco regulatório do setor, Lei nº 11.445/2007, que estabelece as 

Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico (LDNSB), Lei nº 12.305/2010 da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) e seus decretos regulamentadores. 

O DTP é constituído por três partes, conforme indicado. Este documento corresponde a 

PARTE I, no qual é apresentada a caracterização municipal e o diagnóstico técnico dos 

serviços de saneamento básico. 

 

Em termos metodológicos, adotam-se como abrangência territorial as áreas urbana e 

rural do Município de Porto Velho e como dimensão técnica os quatro componentes do 

saneamento básico: (i) abastecimento de água potável; (ii) esgotamento sanitário; (iii) 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; (iv) drenagem e manejo de águas pluviais 

urbanas.  

Posteriormente, será acrescida a percepção da sociedade sobre os serviços, aferida 

por meio do Diagnóstico de Percepção Social e dos diálogos realizados nas reuniões 

comunitárias, bem como as dimensões legais e financeiras dos serviços. 

Este documento contém o conjunto de informações sobre as condições dos serviços 

públicos de saneamento básico, aspectos socioeconômicos, culturais, ambientais e de 

infraestrutura municipal, por meio de levantamentos e consolidação de dados. Com 

base neste Diagnóstico, serão formulados o prognóstico e as alternativas para 

universalização, definindo condicionantes, diretrizes, objetivos e metas, a partir da 

projeção dos dados levantados para um horizonte de 20 anos, conforme determinado 

no art. 52, §2º, da LDNSB. 

  

PRODUTO 3 - DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO

•CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO E DIAGNÓSTICO TÉCNICOPARTE I

•DIAGNÓSTICO DE PERCEPÇÃO SOCIALPARTE II 

•DIAGNÓSTICO LEGAL E FINANCEIRO DO SANEAMENTO BÁSICOPARTE III 
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1.1. Formação e histórico do Município 

Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, originou-se às margens do rio Madeira. O 

rio, após a chegada dos Portugueses ao Brasil, passou a exercer a função de 

escoamento e movimentação de produtos e pessoas devido a sua navegabilidade, 

além da integração interna da região Norte e para as demais regiões do país. Era a via 

de saída de ouro e prata para Portugal e, por conta dessa movimentação, um pequeno 

povoado começou a se formar em torno da cachoeira de Santo Antônio.  

No século XX, os obstáculos naturais do Alto Madeira serviram de estímulo à construção 

da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré. Esta construção ligaria os trechos navegáveis dos 

dois rios, permitindo o transporte do látex. Assim, Porto Velho foi oficialmente fundada 

em 1907, durante as obras de implementação da ferrovia por uma empresa americana, 

visando o escoamento da produção de borracha para Europa e Estados Unidos.  As três 

caixas d’água, símbolo da cidade, foram construídas nesse período para servirem às 

obras da Estrada de Ferro Madeira Mamoré e à população da época. 

A construção da paisagem de Porto Velho ao longo das décadas está associada aos 

ciclos econômicos que impulsionaram fluxos migratórios para exploração da borracha, 

ouro e madeira na região e que se refletiram nos modos de formação e ocupação da 

cidade. Incorporando terras do Mato Grosso e Amazonas, Porto Velho foi instituído 

legalmente como um Município do Amazonas em 2 de outubro de 1914, desmembrada 

da vila de Humaitá. Em 1943, transformou-se em capital na criação do Território Federal 

do Guaporé, posteriormente denominado Território Federal de Rondônia (1956), em 

homenagem ao Marechal Cândido Rondon. Ao final de 1981, o Território de Rondônia 

foi elevado à categoria de Estado, sendo Porto Velho mantida como capital.  

  

  

Figura 1. Registros de Porto Velho. 
Fonte: IBGE Cidades. 
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1.2. Aspectos territoriais 

Porto Velho encontra-se na região Norte e é a capital brasileira com maior área 

territorial, estendendo-se por cerca de 34 mil km². Situa-se a cerca de 85m de altitude, 

tem como coordenadas geográficas 8° 45' 43'' de latitude Sul e 63° 54' 7'' de longitude 

Oeste. 

Inserido no Bioma Amazônia, faz divisa ao norte com três Municípios do estado do 

Amazonas (Lábrea, Canutama e Humaitá); a oeste, faz fronteira com a Bolívia e uma 

pequena parte do Acre, com o Município de Acrelândia; já ao sul faz limites com seis 

Municípios rondonienses (Nova Mamoré, Buritis, Alto Paraíso, Candeias do Jamari, 

Cujubim e Machadinho D’Oeste). 

 

Figura 2. Localização do Município de Porto Velho/RO. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 
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1.2.1. Divisão territorial 

A divisão político-administrativa de Porto Velho é definida por doze distritos1, 

organizados em três regiões: Alto, Médio e Baixo Madeira.   

 

Figura 3. Regiões do Município de Porto Velho/RO. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

Além da área urbana do Distrito-sede, o Município abriga uma diversidade de territórios. 

Os núcleos urbanos são as sedes dos doze distritos e outras aglomerações que por seu 

porte assumem características urbanas (são os casos de Nova Mutum Paraná, União 

Bandeirantes e Rio Pardo).  Já as localidades compreendem os povoados e lugarejos 

que de acordo com a classificação do IBGE são diferenciados da seguinte forma:  

Povoado: Localidade que tem a característica definidora de aglomerado rural 

isolado e possui pelo menos um estabelecimento comercial de bens de consumo 

frequente e dois dos seguintes serviços ou equipamento: um estabelecimento de 

 
1 Lei n° 1.378, de 29 novembro de 1999. Há duas leis posteriores que definem as criações dos distritos de União 

Bandeirantes e Rio Pardo, porém não foram seguidas da delimitação territorial dos mesmos, permanecendo 

incompleta suas implantações formalmente. 
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ensino fundamental do 1º ao 9º ano em funcionamento regular; um posto de 

saúde, com atendimento regular; e um templo religioso de qualquer credo para 

atender aos moradores de aglomerados e/ou áreas rurais próximas. Corresponde 

a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que não está 

vinculado a um único proprietário do solo, e cujos moradores exercem atividades 

econômicas, quer primárias, terciárias ou, mesmo secundárias, na própria 

localidade ou fora dela. 

Lugarejo: Localidade sem caráter privado ou empresarial, que possui 

característica definidora de aglomerado rural isolado e não dispõe, no todo ou 

em parte, dos serviços ou equipamentos enunciados para o povoado. 

As Terras indígenas (TIs) de Porto Velho são pertencentes a três etnias: Karitiana, Karipuna 

e Kaxarari. São demarcadas e estão sob a gestão da FUNAI, mas também contam com 

a gestão municipal da Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio 

(SEMAGRIC) que dão apoio às atividades de assistência técnica e extensão rural. Cabe 

destacar que além das TIs homologadas, existe a aldeia indígena Kassupá no Bairro São 

Francisco, na zona sul do Distrito-sede de Porto Velho e também uma concentração 

indígena no bairro Nacional. 

Já os assentamentos rurais são conjuntos de unidades agrícolas independentes entre si, 

instaladas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA). Em Porto 

Velho, o maior assentamento rural é o Joana D’arc, localizado na região do Médio 

Madeira, próximo a Jaci-Paraná.  

Ao todo, há catorze núcleos urbanos, sessenta e seis localidades, dezesseis 

assentamentos rurais e três Terras Indígenas no Município de Porto Velho. (Quadro 1) 
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Quadro 1. Distritos, Localidades, Assentamentos Rurais e Terras Indígenas  

do Município de Porto Velho 

Região Distritos Núcleo Urbano 
Localidades 

(Povoados e Lugarejos) 

Assentamentos 

Rurais (INCRA) 

Terra 

Indígena 

Alto 

Madeira 

Nova Califórnia Nova Califórnia 
Santa Maria, São Luís, 

Rosália 
- - 

Extrema Extrema Preguiça, Janice - Kaxarari 

Vista Alegre do 

Abunã 

Vista Alegre do 

Abunã 
Jaciara - Kaxarari 

Fortaleza do 

Abunã 

Fortaleza do 

Abunã 
- - - 

Médio 

Madeira 

Abunã Abunã 
Vila da Penha, Santa 

Lúcia 

Igarapé 

Taquara, 

Igarapé das 

Araras e Pau 

D’Arco 

- 

Mutum Paraná 
União 

Bandeirantes 

São Lourenço, Palmeiral, 

Lourdes, Rio Madeira 
São Francisco - 

Jaci-Paraná 

Jaci Paraná 

Embaúba, Jirau, Campo 

Lima e Três Rios 

Nilson 

Campos, 

Joana D’Arc I, 

Joana D’Arc II 

e Joana D’Arc 

III 

Karipuna Nova Mutum 

Paraná 

Porto Velho 

Porto Velho 

(sede) 

Bom Serazinho, Itacoã, 

Brasileira, Cujubimzinho, 

Cujubim, São Miguel, 

Niterói, Silveira, Maravilha, 

Boa Fé, São Sebastião, 

Nova Vila Teotônio, Vila 

Princesa, Vila 

Franciscana, Amparo, 

Santana, Mutuns, Bom 

Jardim, Nova Aliança, 

Calderita, Rio Verde, Belo 

Horizonte, 25 de Abril, São 

Francisco e Planalto II 

Joana D’Arc I, 

Porto Seguro, 

Aliança e Rio 

Madeira 

Karitiana 

Rio Pardo 

Baixo 

Madeira 

São Carlos São Carlos 

Lago do Cuniã, Terra 

Caía, Periquitos, Araça, 

Santa Luzia 

- - 

Nazaré Nazaré Araçatuba Boa Vitória - 

Calama Calama 

Boa Hora, Cavalcante, 

Curicacas, Laranjal, Santa 

Catarina, Pombal, Tira 

Fogo, Laranjal, São José 

da Praia, Conceição da 

Galera, Papagaios, 

Ressaca, Terra Firme, 

Firmeza, Maicy 

- - 

Demarcação Demarcação Independência, Manoa - - 

Fonte: SEMPOG, 2020. 
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Figura 4. Divisão territorial do Município de Porto Velho/RO. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

1.2.2.  Infraestrutura municipal 

Com relação a infraestrutura de saneamento básico, há deficiência em todos os distritos 

do Município, inclusive no Distrito-sede. O abastecimento da água tratada é insuficiente 

e rudimentar e não existe rede pública para coleta exclusiva de esgotamento sanitário. 

Com relação ao manejo de resíduos sólidos, há um lixão no Distrito Sede, sem nenhuma 

seleção prévia e/ou tratamento, e um aterro sanitário em Jaci-Paraná, mas a coleta 

não atende toda a população. A drenagem urbana é considerada também bastante 

precária, especialmente no Distrito Sede, onde são frequentes os alagamentos 

decorrentes da insuficiência das redes. A rede de drenagem recebe, em muitos locais, 

efluentes do esgoto sanitário.  

Com relação aos distritos, há também precariedade, em maior ou menor grau, de 

serviços bancários, correios, comunicações (telefonia e internet) e estabelecimentos 

comerciais em geral (PLHIS, 20112).  

 
2 Plano de Habitação de Interesse Social, elaborado em 2011 pela Prefeitura de Porto Velho.  
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1.2.2.1. Acessos e transportes 

A conformação dos territórios da Amazônia é marcada por diferentes escalas, tanto a 

nível nacional/global, mas também com dinâmicas regionais e locais próprias. As 

ferrovias e as rodovias foram importantes fatores indutores de ocupação do território 

amazônico nos séculos XIX e XX, especialmente na ditadura militar, onde avançou-se a 

ocupação no sentido de integrar a Amazônia ao mercado nacional, criando-se 

mecanismos de financiamentos e desenvolvimento regional, o que significou enormes 

impactos nos fluxos e conformação territoriais. 

A partir dos anos 1990, ganhou espaço a noção de eixos de desenvolvimento. A 

logística, a circulação e as estruturas dos transportes ocupam papel central nesse novo 

contexto em que um dos objetivos principais passa a ser a articulação com o mercado 

externo. Destaca-se o eixo de saída para o Atlântico que liga os estados do Acre, 

Rondônia e Amazonas e o Centro-oeste, por meio dos rios Madeira e Amazonas. O rio 

Madeira permanece integrando a região Norte, permitindo o deslocamento de pessoas 

e do comércio entre estados, e, no interior deles, entre localidades ainda não atendidas 

por rodovias. Nesse contexto, Porto Velho funciona como um centro de distribuição. A 

cidade recebe as mercadorias que chegam por barcaças e as envia para os destinos 

em caminhões. 

Atualmente, os principais acessos à Porto Velho são feitos pelos modais rodoviário e 

fluvial, sendo as rodovias mais utilizadas a BR-319 (Manaus – Porto Velho) e a BR-364 

(Cuiabá – Porto Velho), duas estradas de integração regional/nacional.   

Quadro 2. Distâncias entre Distrito-sede e demais Municípios 

Município 
Distância do 

Distrito-sede 
Acesso aos Municípios 

Candeias do Jamari (RO) 25 km Rodoviário (BR 364) 

Humaitá (AM) 204 km Rodoviário (BR 319) 

Manaus (AM) 888 km Rodoviário (BR 319) 

Rio Branco (AC) 512 km Rodoviário (BR 364) 

Cuiabá (MT) 1.460 km Rodoviário (BR 364 e BR 174) 

Fonte: IBAM, 2020. 

A extensão de 500km de Leste-Oeste e a forma de ocupação de Porto Velho contribuiu 

para que o Município apresentasse um tecido urbano espraiado, no qual a conexão 

entre os núcleos urbanos e localidades dentro do próprio Município é um desafio. É 

possível ser feito através de transporte rodoviário, principalmente através da Rodovia 

BR-364 que percorre o Município no sentido Acre, ou por meio do transporte hidroviário 

através do Rio Madeira e seus afluentes, em direção ao Amazonas. Podemos observar 

no quadro abaixo as grandes distâncias entre os núcleos urbanos em relação ao Distrito-sede. 

Quadro 3. Distâncias entre Distrito-sede e demais distritos 

Região Núcleo Urbano 
Distância do 

Distrito-sede 
Acesso ao Distrito 

Alto 

Madeira 

Nova Califórnia 367 km Rodoviário (BR 364) 

Extrema 350 km Rodoviário (BR 364) 

Vista Alegre do Abunã 250 km Rodoviário (BR 364) 

Fortaleza do Abunã 284 km Rodoviário (BR 364) 
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Região Núcleo Urbano 
Distância do 

Distrito-sede 
Acesso ao Distrito 

Médio 

Madeira 

Abunã 236 km 
Rodoviário (ponte sobre o rio 

Madeira/Abunã - BR-364) 

União Bandeirantes 159 km Rodoviário (estrada vicinal) 

Jaci Paraná 109 km Rodoviário 

Nova Mutum Paraná 126 km Rodoviário 

Rio Pardo 170 km Rodoviário 

Baixo 

Madeira 

São Carlos 120 km Hidroviário 

Nazaré 123 km Hidroviário 

Calama 183 km Hidroviário 

Demarcação 204 km Hidroviário 

Fonte: IBAM, 2020. 

Quanto à mobilidade entre esses distritos, há carência de pavimentação e 

manutenção da malha viária urbana. Os transportes (hidro e rodoviário) são insipientes 

nos distritos do Médio e Baixo Madeira, tanto pela falta de ligações entre os distritos, 

como pela má qualidade do serviço. 

Quanto ao aproveitamento da hidrovia, em Porto Velho existe um porto público e 

recentemente foi criada uma zona de urbanização específica portuária3, ao norte da 

sede do Município, cujo licenciamento ambiental e de obras estão em andamento, 

ocorrendo de maneira fracionada por diferentes empresas privadas. A delimitação 

desta área foi proposta com base nos estudos de revisão do Plano Diretor de Porto Velho 

de 2018/2019, mas aplicada na legislação ainda vigente do Plano (Lei Complementar 

nº 311/2008). 

1.2.2.2. Energia elétrica 

Em Porto Velho, a energia elétrica é distribuída pela Ceron (Centrais Elétricas de 

Rondônia). A Companhia, que atende outros 51 Municípios do Estado, pertencia à 

Eletrobras e foi arrematada pela Energisa em 2018 após um leilão, juntamente com a 

Companhia de Eletricidade do Acre (Eletroacre). 

Há uma relação intrínseca entre a ocupação do solo urbano e o consumo energético. 

A maioria dos Municípios desconhece as características do seu solo e do seu clima, o 

que pode acarretar a ocupação inadequada de locais estratégicos para moradias, 

conforme aponta o Guia Técnico “Manual para Elaboração de Planos Municipais de 

Gestão da Energia Elétrica” (IBAM, 2004). Desta forma, a aplicação das legislações 

urbanísticas e ambientais que visam o desenvolvimento sustentável podem contribuir 

para redução da dependência de energia operante para aclimatar artificialmente as 

edificações. 

Um complexo hidrelétrico faz parte do Rio Madeira, composto por duas usinas de 

grande porte: Usina Hidrelétrica de Jirau e Santo Antônio, ambas responsáveis pela 

geração de 7.000MW para as regiões Centro Oeste e Sudeste do Brasil a partir de Porto 

Velho (CEMADEN, 2018). 

 
3 Instituída pela Lei Complementar nº 793/2019 de 14 de novembro de 2019. Os parâmetros de ocupação 

desta zona foram definidos pela lei nº 811, de 07 de fevereiro de 2020. 
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A Usina Hidrelétrica (UHE) de Santo Antônio, localizada a 7km do Distrito-sede e 

inaugurada em 2012, está conectada ao Sistema Interligado Nacional (SIN) com duas 

linhas de transmissão em alta tensão (500kV) e corrente contínua. E outra linha de 230kV 

para o consumo exclusivo dos Estados de Rondônia e Acre.  

Com extensão de 2.400km essas linhas ligam a subestação conversora construída na 

cidade de Porto Velho, em Rondônia, à subestação de Araraquara, no estado de São 

Paulo, após atravessar cinco estados e 90 Municípios. A UHE de Santo Antônio é 

responsável pelo abastecimento de 40% do consumo total de Rondônia e Acre (Santo 

Antônio Energia, 2020).  

Já a Usina Hidrelétrica de Jirau, localizada a 120km do Distrito-sede, foi inaugurada em 

2016 e atualmente conta com três linhas de transmissão de 500kV que chegam à 

subestação coletora de Porto Velho (Energia Sustentável do Brasil, 2020). A usina 

provocou a inundação de extensas áreas, sendo necessário o reassentamento das 

famílias que residiam nesses locais para um grande conjunto habitacional em Nova 

Mutum Paraná, construído pela empresa operadora Energia Sustentável do Brasil (IBAM, 

2018). 

As Usinas Termelétricas (UTEs) Rio Madeira e Termo Norte II, movidas a combustíveis 

fósseis, abasteciam, segundo a Eletrobrás, os Distritos do Alto e Baixo Madeira. Porém, 

atualmente estão desativadas já que o objetivo é encerrar a atividade de todas as UTEs 

do Estado, aproveitando os recursos hídricos que a Região Amazônica oferece, 

diminuindo os custos de manutenção e as emissões diretas de gases de efeito estufa 

(GEE), principalmente o dióxido de carbono (CO2). 

No entanto, nos distritos do Médio e Baixo Madeira, o fornecimento de energia ainda é 

feito por sistema de geradores. No Baixo Madeira, recentemente, os geradores foram 

trocados, sendo utilizado o biodiesel como combustível. Nos demais distritos, além da 

insuficiência de redes de distribuição, ocorrem instabilidades no abastecimento. Em 

todos os distritos há insuficiência na iluminação pública, que se limita às vias principais. 
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Figura 5. Complexo hidro e termoelétrico do Rio Madeira. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

1.3. Meio ambiente e recursos hídricos 

1.3.1.  Bacia hidrográfica do rio Madeira 

O Município de Porto Velho está integralmente inserido na bacia hidrográfica do Rio 

Madeira (Figura 6), que integra a bacia Amazônica. A bacia deste rio banha três países: 

Brasil, Bolívia e Peru e possui cerca de 1,4 milhão de km², sendo comparada a área total 

do Peru. 
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Figura 6. Bacia hidrográfica do Rio Madeira. 
Fonte: Muniz, 2013.  

O rio Madeira possui uma extensão de 3.330 km, sendo o 17° maior rio do planeta em 

extensão (MUNIZ, 2013). Um dos principais afluentes do Rio Amazonas, ele se origina de 

nascentes na Cordilheira dos Andes. Na Bolívia, recebe o nome de Beni e após a 

confluência com o rio Mamoré, já em território brasileiro, se torna rio Madeira. Chega ao 

Brasil pelo sul do Estado de Rondônia e atravessa o Estado do Amazonas no percurso 

até sua foz no Rio Amazonas. 

O nome Madeira se dá pela inundação de grandes áreas de planície vegetal que 

carreiam troncos e restos de madeira em seu leito no período chuvoso (Bessani et al, 

2018). Devido a sua formação geológica jovem e com o curso em formação, o rio 

Madeira tem característica de carregar grande quantidade de sedimentos e elevado 

grau de erosão das suas margens e áreas ao longo da bacia. Seu regime é altamente 

influenciado pelas alterações climáticas. As estações chuvosas, de outubro a maio, 

assim como o desgelo dos Andes, refletem em maiores cheias. Nesse período, são 

registradas as maiores vazões na rede de drenagem da região, ocasionando, inclusive, 

inundações em diferentes cursos de água e afetando núcleos urbanos e localidades. 

Esse aumento da vazão contribui também para o incremento no transporte de 

sedimentos. O Madeira é responsável pela metade dos sedimentos transportados pelo 

rio Amazonas e ocupa o 3º lugar em sedimentos, superado apenas pelos rios asiáticos 

Brahmaputra e Amarelo, cujas nascentes situam-se na Cordilheira do Himalaia (ADAMY, 

2016). Entre os meses de maio a setembro de cada ano verifica-se o período de seca, 

com os menores índices dos níveis fluviométricos dos rios. 
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Na margem direita, seus principais afluentes são os rios Ribeirão, Mutum Paraná, Jaci-

Paraná, Jamari e Machado. Na margem esquerda, os rios Abunã, Ferreiros, José Alves, 

São Simão e o igarapé Cuniã. O Rio Abunã, que abastece os distritos do Alto Madeira, 

nasce em terras bolivianas e é um divisor internacional entre Brasil e Bolívia. Tem cerca 

de 400 km de extensão até desaguar na margem esquerda do Rio Madeira. Ao 

atravessar o Município de Porto Velho, o Madeira apresenta traçado retilíneo 

predominante a levemente sinuoso. Após a passagem do núcleo urbano de Porto 

Velho, o Rio Jamari deságua no Madeira e no final do Município, une-se ao Ji-Paraná e 

adentra o Estado do Amazonas, rumo ao seu deságue no Rio Amazonas. A hidrografia 

do Município de Porto Velho é apresentada na Figura 7. 

 

Figura 7. Hidrografia do Município de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

A parcela nacional da bacia do Madeira que afeta o Município de Porto Velho é 

dividida em seis sub-bacias (Figura 8): Abunã, Guaporé, Jamari, Machado, Madeira e 

Mamoré. A mais representativa é a do rio Madeira, que sofreu modificações na sua 

dinâmica hidrológica decorrente da instalação das hidrelétricas de Santo Antônio e 

Jirau. Já as bacias dos rios Machado e Jamari preocupam em razão do desmatamento 
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e da crescente demanda por água nas regiões em que se localizam (PERH, 2019). Na 

Tabela 1 são apresentadas as áreas de contribuição das referidas sub-bacias. 

Tabela 1. Áreas de contribuição das sub-bacias do rio Madeira em Porto Velho. 

Nome Área (km²) 

Abunã 4.792, 21 

Guaporé 59.339,38 

Jamari 29.066,68 

Machado 80.630,56 

Madeira 31.422,15 

Mamoré 22.790,66 

Fonte: Plano Estadual de Recursos Hídricos (2019). 

 

Figura 8. Divisão das sub-bacias do Rio Madeira. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

A rede de monitoramento das variáveis hidrometeorológicas do Município de Porto 

Velho é composta por estações climatológicas, pluviométricas, fluviométricas, 

sedimentométricas e de qualidade da água (Figura 9). De acordo com informações 

obtidas no Sistema de Informações Hidrológicas (Hidroweb) da ANA, a cidade de Porto 

Velho é contemplada com uma estação climatológica, 29 estações pluviométricas, 39 
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fluviométricas convencionais, sendo destas 15 estações telemétricas hidrológicas 

(medem nível e chuva) e duas estações telemétricas com medição de nível apenas. 

Todas essas estações estão inseridas na Região Hidrográfica 1, do rio Amazonas; 

Subgrupo 15, rio Amazonas e Madeira (Codificação da ANA 1). 

 

Figura 9. Rede de monitoramento das variáveis hidrometeorológicas do Município de 

Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

1.3.2.  Águas subterrâneas 

A caracterização do território brasileiro em grandes domínios hidrogeológicos e a sua 

consequente aplicação em Rondônia permitiram estabelecer uma correlação entre os 

referidos domínios e os distintos aquíferos identificados. Sob o domínio das Formações 

Cenozoicas encontram-se o (i) Aquífero Aluvionar e o (ii) Aquífero Coberturas 

Sedimentares Indiferenciadas; sob o domínio Bacias Sedimentares encontram-se o (iii) 

Sistema Aquífero Parecis, (iv) Aquífero Pimenta Bueno e (v) Aquífero Solimões. Já sob os 

domínios Poroso/Fissural, Metassedimentos/Metavulcânicas, Vulcânicas e Cristalino, 

encontram-se aquíferos restritos e localizados (Figura 10). Os dados disponíveis 

atualmente indicam que os aquíferos que apresentam maior potencialidade para água 
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subterrânea estão associados à Bacia Sedimentar do Parecis, onde está situado o 

aquífero de mesmo nome (CPRM, 2010). 

 

Figura 10. Domínios hidrogeológicos do Município de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

Em Porto Velho, as Coberturas Sedimentares Indiferenciadas compõem aquíferos 

porosos muito importantes para o abastecimento público. O aquífero localiza-se 

geograficamente na margem direita do rio Madeira, com o Distrito-sede constituindo-

se na principal captadora e beneficiária de suas águas. A produtividade desses 

aquíferos é muito variável, havendo poços com vazão específica de até 36 m³/h/m e 

poços improdutivos (CPRM, 2010). Trata-se de um aquífero do tipo livre a semiconfinado, 

com superfície freática localizada entre 1 a 5 m de profundidade, atuando como 

importante manancial hídrico subterrâneo, captado por poços rasos por grande 

parcela da população (CAMPOS e MORAIS, 1999). 

Outro aquífero relevante é o Solimões, localizado na região extremo-oeste do Município. 

A área de ocorrência desse aquífero é o Distrito de Extrema, na região do Alto Madeira. 

No entanto, a obtenção de águas através de poços tubulares é reduzida devido à 

baixa permeabilidade do aquífero. 
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No que tange à qualidade das águas, em estudo realizado sobre a presença de 

coliformes fecais nas águas subterrâneas do Distrito-sede, Rodrigues (2008) constatou 

que cerca de 95,18% das amostras estavam contaminadas. Pode-se inferir que o 

comprometimento das águas subterrâneas tem forte influência da falta de infraestrutura 

de saneamento básico no Município, visto que a ausência de sistema público de 

esgotamento sanitário leva ao descarte de esgoto diretamente em rios ou igarapés, o 

que contribui para a contaminação do lençol freático. 

1.3.3.  Clima 

Segundo Köppen-Geiger, a classificação climática do Município de Porto Velho é Am, 

situado em uma região de clima tropical monçônico, o qual apresenta as seguintes 

características: 

A: clima 

tropical 

● clima megatérmico (clima com temperatura média do ar em todos 

os meses do ano superior a 18ºC, sem estação de inverno e muita 

chuva) das regiões tropicais e subtropicais; 

● temperatura média do mês mais frio do ano > 18o C; 

● estação invernosa ausente; 

m: clima de 

monção 

● forte precipitação anual total média > 2.000 mm (superior à 

evapotranspiração potencial anual); 

● precipitação do mês mais seco < 33 mm. 

O Instituto Nacional de Meteorologia (INMET) disponibiliza dados climatológicos da 

Estação Porto Velho (código 82825) para períodos consecutivos de 30 anos – 1961 a 1990 

e 1981 a 2010. O período de 1981 a 2010 apresenta falhas, o que compromete uma 

avaliação mais rebuscada em relação à variação entre os dois períodos. A Tabela 2 

apresenta o resumo das informações obtidas através das normais climatológicas. 

Tabela 2. Normais climatológicas na região de Porto Velho4. 

Variável climática 
Valores médios anuais 

(1961 a 1990) 

Valores médios anuais 

(1981 a 2010) 

Temperatura máxima (oC) 32,3 31,3 

Temperatura média compensada (oC) 25,6 - 

Temperatura mínima (oC) 20,9 21,6 

Evaporação média anual (Piche) (mm) 798,8 - 

Insolação total (horas) 1988,4 - 

Precipitação média anual (mm) 2255,4 - 

Umidade relativa do ar (%) 86,1 81,7 

Intensidade do vento (m.s-1) 0,97 - 

Fonte: Instituto Nacional de Meteorologia (INMET). 

No Brasil, são aceitos e utilizados diferentes sistemas para a classificação de climas, com 

simplificações para zonas de clima tropical, onde são categorizados como: quente e 

úmido; quente e seco e tropical de altitude. 

As características climáticas de Porto Velho, predominantes de regiões de clima quente 

e úmido devido à intensa radiação solar, altas taxas de umidade do ar associada à 

 
4 Segundo informações extraídas do Instituto Nacional de Meteorologia, a Organização Meteorológica 

Mundial (OMM) define Normais como “valores médios calculados para um período relativamente longo e 

uniforme, compreendendo no mínimo três décadas consecutivas” e padrões climatológicos normais como 

“médias de dados climatológicos calculadas para períodos consecutivos de 30 anos.” 
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temperatura elevada e grandes índices de precipitação, podem ser confirmados a 

partir das normais climatológicas, com os dados obtidos no período de 1961 a 1990. A 

variação mensal da temperatura, evaporação, precipitação e umidade são vistas nas 

Figura 11 a Figura 14. 

 

Figura 11. Temperatura média 

compensada, máxima e mínima de Porto 

Velho. 

 

Figura 12. Evaporação total de Porto Velho. 

 

Figura 13. Precipitação acumulada 

mensal de Porto Velho. 

 

Figura 14. Umidade relativa do ar de Porto 

Velho. 

Fonte: Instituto Nacional de Meteorologia (INMET). 

A variação da temperatura média compensada é bem baixa ao longo dos meses, 

característica marcante para o clima da região. O trimestre mais seco compreende os 

meses de agosto, setembro e outubro e as temperaturas mais baixas foram registradas 

nos meses de junho, julho e agosto. O Município apresenta como ventos dominantes, o 

sudoeste e o sul, cujas velocidades variam entre 0 e 2m/s e de 2 a 4m/s. De acordo com 

as normais climatológicas as médias mensais não ultrapassam o valor de 1,06m/s 

registrado no mês de outubro. A insolação total em horas, em Porto Velho, varia entre 

98,3 horas em fevereiro e 259,7 horas em julho. Em junho e agosto a insolação total 

também é superior a 200 horas. A evaporação total da estação de Porto Velho 

0,0

5,0

10,0

15,0

20,0

25,0

30,0

35,0

40,0

Te
m

p
er

at
u

ra
 (

o
C

)

Máxima Mínima Média

0,0

20,0

40,0

60,0

80,0

100,0

120,0

140,0

Ev
ap

o
ra

çã
o

 t
o

ta
l (

m
m

)

0,0

50,0

100,0

150,0

200,0

250,0

300,0

350,0

Ja
n

ei
ro

Fe
ve

re
ir

o

M
ar

ço

A
b

ri
l

M
ai

o

Ju
n

h
o

Ju
lh

o

A
go

st
o

Se
te

m
b

ro

O
u

tu
b

ro

N
o

ve
m

b
ro

D
ez

em
b

ro

P
re

ci
p

it
aç

ão
 (

m
m

)

74,0

76,0

78,0

80,0

82,0

84,0

86,0

88,0

90,0

U
m

id
ad

e 
(%

)



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3 - DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

43 

aumenta em acordo com os meses de temperaturas máximas mais elevadas, sendo o 

mês de agosto com maior registro de evaporação total (117,5 mm). 

Na variação das precipitações percebe-se que o semestre chuvoso compreende os 

meses de novembro a abril, com valores superiores a 300mm nos meses de dezembro, 

janeiro e fevereiro, e o semestre mais seco vai de maio a outubro, sendo junho o mês 

mais seco. 

A umidade relativa do ar da cidade de Porto Velho varia entre 80 e 90% ao longo de 

todo ano. A umidade relativa do ar é a relação entre a quantidade de água existente 

no ar (umidade absoluta) e a quantidade máxima que poderia haver na mesma 

temperatura (ponto de saturação). A umidade relativa média é considerada alta, entre 

os meses de novembro a junho, devido à evaporação que ocorre posteriormente às 

chuvas; à existência do Rio Madeira; e à diminuição da temperatura (orvalho). 

Para o clima tropical, o sombreamento proporcionado pela vegetação urbana 

contribui para a formação de microclimas favoráveis ao conforto humano, melhorando 

as condições ambientais adversas. Ao gerar menor quantidade de calor em áreas 

construídas na cidade, reduz-se significativamente os efeitos nocivos da ilha de calor 

urbana, durante o verão. A consequência mais direta desse fenômeno é o desconforto 

térmico causado pelo aumento médio das temperaturas, diminuição da umidade e do 

vento, principalmente em regiões tropicais. Isto se deve ao aumento de superfícies com 

grande capacidade térmica, como a aglomeração de edificações e pavimentos 

urbanos; o aumento da impermeabilização e a diminuição das áreas de vegetação ou 

de corpos d’água, que são responsáveis pelos processos de evaporação ou de 

evapotranspiração que poderiam manter as redondezas mais frescas e úmidas.  

1.3.4.  Topografia 

O Município de Porto Velho pertence à Mesorregião de Madeira-Guaporé, que 

apresenta relevo pouco acidentado, ausência de grandes elevações ou depressões, 

com variações de altitudes que chegam a um pouco mais de 400m. São nos distritos do 

Médio Madeira que os pontos mais elevados do Município se encontram, em especial 

na Unidade de Conservação Parque Nacional Mapinguari. Na área urbana do Distrito-

sede, as variações de altimetria oscilam entre 16 e 187m (Figura 15). 
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Figura 15. Topografia do Distrito-sede do Município de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

Observa-se que as características presentes na superfície da área urbana do Distrito-

sede, são predominantemente planas. Traçando uma linha de 11km pela Avenida Sete 

de Setembro, observa-se um perfil de elevação, que inicia no Pátio Ferroviário da 

Estrada de Ferro Madeira-Mamoré na margem direita do Rio Madeira (57m) até o ponto 

mais elevado com 97m, localizado no bairro Jardim Santana. Neste trecho, nota-se uma 

oscilação de 40m do ponto mais baixo para o mais alto (Figura 16). 
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Figura 16. Perfil de Elevação da área urbana do Distrito-sede. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir do Google Earth Pro, 2020. 

1.3.5.  Geologia e pedologia 

O Município de Porto Velho está inserido no Cráton Amazonas, sobre a província 

geológica de Rio Negro-Juruena constituída basicamente de rochas arqueanas e 

proterozoicas oriundas de processos orogênicos, de arcos magmáticos com produtos 

desse processo tectônico, os granitos tipo A (Scandolara 2006).  

O embasamento cristalino de Porto Velho é formado majoritariamente por gnaisses, 

granitos, quartzitos, granulitos e rochas básicas diversas, que foram agrupadas e 

denominadas de Complexo Jamari (Isotta et al, 1976). Além deste complexo, existem as 

rochas agrupadas em Suítes Intrusivas, de composição graníticas, em geral, ou 

formações de origem Vulcanossedimentares, com diferentes graus de metamorfismo. 

Somadas, as rochas do embasamento recobrem aproximadamente 42% da área do 

Município (Scandolara, et al, 1999). 

O processo de intemperismo e retrabalhamento das rochas do embasamento, tanto 

alóctone quanto autóctone, é denominado de cobertura sedimentar indiferenciada. 

Caracterizada por sedimentos inconsolidados, associada a ambientes de leques 

aluviais, canais fluviais, planícies de inundação e lagos, constituídas por sedimentos cuja 

granulometria varia de cascalho a argila, com lateritização significativa. Depósitos 

pantanosos relacionados às áreas sujeitas à inundação sazonal, representados 

principalmente por material argilo-arenoso rico em matéria orgânica também estão 

agrupadas neste setor, junto a depósitos lacustres constituídos por sedimentos arenosos 

finos e argilas, com expressiva quantidade de matéria orgânica associada. 

As unidades litológicas do Município de Porto Velho são apresentadas na Figura 17. 
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Figura 17. Unidades Litológicas do Município de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

Foram identificadas as seguintes classes de solos no Município de Porto Velho (Figura 

18): Cambissolo Háplico, Espodossolo Ferri-humilúvico, Plintossolo Argilúvico, Gleissolo 

háplico, Latossolo Amarelo, Latossolo Vermelho-amarelo, Argissolo amarelo, Argissolo 

Vermelho -Amarelo, Argissolo vermelho, Neossolo Litólico, Neossolo Quartzarênico, 

Neossolo Flúvico, além de afloramentos rochosos e corpos hídricos. Os solos foram 

classificados conforme as normas adotadas pelo Serviço Nacional de Levantamento e 

Conservação de Solos, da EMBRAPA. 
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Figura 18. Pedologia do Município de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

1.3.6.  Vegetação 

Inserido no Bioma Amazônia, o Município apresenta um mosaico diversificado, comum 

à toda a Amazônia, de florestas tropicais densas e preservadas. Segundo o relatório de 

Qualidade Ambiental de Porto Velho (2010/2011)5, os tipos de vegetação encontradas 

no Município são: Floresta Ombrófila Aberta Submontana, Floresta Ombrófila Aberta das 

Terras Baixas e Savana/Floresta Ombrófila. 

 Os grandes maciços florestais estão representados por Unidades de Conservação (UCs) 

e Terras Indígenas (Tis). Porto Velho possui no território 03 Terras Indígenas e 18 Unidades 

de Conservação, sendo cinco UCs Federais, dez Estaduais e três Municipais, que 

buscam servir de barreiras ou áreas de amortecimento protegidas por lei, visando à 

mitigação do desmatamento. A seguir temos a Figura 19 e o Quadro 4 apresentando as 

UCs no Município: 

 
5 O relatório foi elaborado pela da Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SEMA) com dados da Secretaria 

de Estado do Desenvolvimento Ambiental (Sedam). 
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Figura 19. Unidades de Conservação e Terras Indígenas do Município de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 
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Quadro 4. Unidades de Conservação em Porto Velho 

Instância 

responsável 
UCs em Porto Velho 

Federal 

Parque Nacional (PARNA) Mapinguari 

Floresta Nacional (FLONA) Jacundá 

Floresta Nacional (FLONA) de Bom Futuro 

Estação Ecológica (ESEC) de Cuniã 

Reserva Extrativista (RESEX) do Lago Cuniã 

Estadual 

Estação Ecológica (ESEC) Umirizal* 

Estação Ecológica (ESEC) Serra dos Três irmãos 

Estação Ecológica (ESEC) Soldado da Borracha* 

Reserva Extrativista (RESEX) Jaci-Paraná 

Área de Proteção Ambiental (APA) do Rio Madeira 

Área de Proteção Ambiental (APA) Rio Pardo 

Floresta Estadual (FES) Rio Vermelho C 

Floresta Estadual (FES) Rio Pardo* 

Floresta Estadual de Rendimento Sustentado (FERS) Madeira B 

Floresta Estadual de Rendimento Sustentado (FERS) Rio Machado 

Municipal 

Parque Natural Municipal Senador Olavo Pires 

Estação Ecológica (ESEC) do Madeira 

Estação Ecológica (ESEC) das Capivaras 

*Unidades de Conservação com criação suspensa6 

Fonte: ICMBio (2017), SEDAM e SEMA (2018) 

No entanto, estas florestas possuem um desafio socioambiental: convivem com o 

avanço do desmatamento, a exploração madeireira e o garimpo ilegais; conflitos legais 

com as UCs e TIs; grandes obras de infraestrutura e ocupação populacional 

desordenada do território, além de implantação de pecuária bovina e agricultura de 

grãos.  Estudos do Projeto de Monitoramento do Desmatamento na Amazônia Legal por 

Satélite (PRODES), projeto desenvolvido pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 

(INPE), aponta que Rondônia segundo levantamento elaborado de 2009 até 2019 está 

na terceira posição dos nove estados da Amazônia Legal com incrementos de 

desmatamento acumulado nesses 10 anos. O primeiro estado é o Pará com 28.619,50 

km², segundo Mato Grosso com 12.080,67 km² e terceiro Rondônia com 10.038,22 km².  

Porto Velho tem se destacado entre as capitais com maior taxa de desmatamento no 

acumulado de 2009 até 2019, totalizando 3.005,05 km². Na  

Tabela 3, vemos que Porto Velho apresentou as maiores taxas de incremento de 

desmatamento em 2019, 2018, 2017 e 2011.  

 
6 Em março de 2018, o então governador do estado de Rondônia assinou decretos de criação de 11 Unidades 

de Conservação estaduais, que, juntas, somam 537 mil hectares. Porém, uma semana depois da publicação 

dos decretos, os deputados estaduais aprovaram, por unanimidade, um pacote de medidas que sustaram os 

decretos do governador. Um pedido de vista do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia suspendeu o 

julgamento que decidiria sobre a liminar impetrada pelo governo do estado para restabelecer a criação das 

áreas. Além da APA do Rio Pardo e FERS do Rio Pardo, as Unidades de Conservação localizadas em Porto 

Velho que estão com a criação suspensa são a Estação Ecológica (ESEC) Umirizal, com 59.897 hectares, a 

Reserva de Desenvolvimento Sustentável Rio Machado, com 9.205 hectares, a Reserva de Desenvolvimento 

Sustentável Bom Jardim, com 1.678 hectares, e a Estação Ecológica Soldado da Borracha, que, além de Porto 

Velho, ocupa também o Município de Cujubim, com 178.948 mil hectares. 
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Tabela 3. Área de desmatamento por ano (2009 a 2019). 

Ano 
Área total de desmatamento por ano 

(km²) 

2019* 412,2  

2018 381,5  

2017 346,8  

2016 304,8  

2015 285,2  

2014 221,7  

2013 304,6  

2012 192,9  

2011 318,6  

2010 132,9  

2009 103,8  

* Os dados de 2019 correspondem a análise parcial e não consolidada. 

Fonte: INPE,2020. 

Observa-se na Figura 20 como o desmatamento no período de 10 anos avançou no 

Município, podendo notar que as pressões estão se intensificando nas áreas protegidas, 

em especial nas UCs que estão com o processo de criação suspenso.  

 

Figura 20. Evolução do desmatamento acumulado em Porto Velho, de 2009 a 2019. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 
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As áreas mais impactadas pelo desmatamento estão concentradas ao longo da BR-364 

em direção ao Acre, correspondendo assim aos distritos do Alto e Médio Madeira. 

Entretanto, já é notável pressões sobre áreas protegidas também ao longo da BR-319, 

sentido Manaus. Vale destacar que Unidades de Conservação e Terras Indígenas sofrem 

pressão para redução de seus limites e este é um aspecto preocupante, pois contribui 

para o uso inadequado das áreas, e até mesmo ao desmatamento. 

 

Figura 21. Área total desmatada por região (2019). 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados do PRODES, 2019. 

O pico de desmatamento nos distritos do Alto e Médio Madeira se deu nos anos de 2018 

2019, como consequência do afrouxamento no combate ao desmatamento e 

desmonte de políticas públicas construídas para manter a floresta em pé, como o Bolsa 

Verde. A maior pressão está vinculada às terras da Reserva Extrativista Estadual Jaci 

Paraná, da FES Rio Pardo e FES APA Rio Pardo.  

No Baixo Madeira o desmatamento foi bastante expressivo em 2018 e 2019, superando 

os anos anteriores. Ainda que caracterize uma porção mais florestal, onde predomina 

um modo de vida ribeirinho, são crescentes as pressões que visam a desterritorialização 

de populações tradicionais, concentração de terras, abertura de novas áreas de 

pastagem, desmatamento clandestino, violência contra trabalhadores e pequenos 

produtores, e desarticulação dos sistemas produtivos de menor aporte econômico e 

abrangência espacial.  

A região apresentou um pico no desmatamento em 2019, em áreas localizadas no 

Distrito Demarcação, na margem esquerda do rio Ji-Paraná, onde foi extinta a ESEC 

Soldado da Borracha e, nos últimos anos, especialmente nas áreas de floresta entre os 

rios Preto e Ji-Paraná. Além desses pontos, também há pressão de desmatamento sobre 

a floresta protegida pela Estação Ecológica do Cuniã, estimulada pela criação da 

ponte sobre o Rio Madeira em direção à Manaus. 

Na área urbana do Distrito-sede, vemos também um impacto da urbanização e 

consequente diminuição da vegetação. De acordo com o estudo “Análise da 

Temperatura de Superfície em Ambientes Urbanos: Um Estudo por meio do 

Sensoriamento Remoto na Cidade de Porto Velho/RO (1985-2011)”7, utilizado como 

 
7 O estudo foi desenvolvido por pesquisadores da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), do Instituto 

Federal de Rondônia (IFRO) e do Sistema de Proteção da Amazônia (SIPAM). 
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referência nos estudos de revisão do Plano Diretor (2018-2019), a diminuição da 

vegetação favoreceu o aumento da temperatura de superfície, promovendo as ilhas 

de calor difusas por toda a área do estudo, configurando-se em “arquipélagos de 

calor”. A Figura 22 ilustra a mudança da densidade de vegetação nos anos 1985, 1995, 

2006 e 2011, e os dados da superfície térmica nos mesmos anos. Por meio da análise dos 

dados, pode-se afirmar que a retirada da vegetação influenciou no aumento da 

temperatura de superfície, apresentado entre 1995 e 2011, uma amplitude de 10º C, 

caracterizando-se como um dos agentes modificadores do clima urbano, ao passo que 

sua manutenção e/ou adensamento propiciou a formação de ilhas de frescor 

  

 

  

 

  

 

  

 

 

* Os espaços numerados indicam os 

bairros do Distrito-sede 

Figura 22. Cartas de Índice de Vegetação por diferença normalizada (NDVI) e Cartas do 

campo térmico da área urbana de Porto Velho. 
Fonte: TEJAS et al, 2017. 

1985 1985 

1995 1995 

2006 2006 

2011 

2011 

Legenda: 
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1.4. Perfil demográfico 

Segundo o Censo populacional de 2010, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), Porto Velho possui 428.527 habitantes, com densidade demográfica 

calculada em 12,57hab/km². A estimativa populacional para 2019, segundo o IBGE é de 

529.544 habitantes, o que representa um aumento de 23,6% da população. É o 

Município mais populoso do Estado, representando quase um terço da população 

rondoniense (27,4%). 

Durante os últimos dez anos, Porto Velho passou por grandes transformações, como a 

instalação de Usinas Hidrelétricas (Santo Antônio e Jirau), bem como obras do PAC 

(Programa de Aceleração do Crescimento do Governo Federal) e do Programa Minha 

Casa Minha Vida (PMCMV) que tiveram impacto na demografia do Município. Ainda 

que o último Censo populacional em 2010 apresente uma defasagem em relação aos 

números, sem considerar essas transformações, é possível, apresentar uma análise do 

perfil demográfico do Município, ainda que com as devidas ressalvas. 

A instalação da Usina Hidrelétrica de Jirau, por exemplo, provocou a inundação do 

núcleo urbano do distrito de Mutum Paraná sendo feita a realocação da população 

para uma outra área projetada, denominada Nova Mutum Paraná e localizada no 

distrito de Jaci-Paraná. Os dados desta migração não foram registrados no Censo não 

existindo precisão do contingente populacional do novo núcleo, bem como o reflexo 

desse aumento para o núcleo urbano de Jaci-Paraná. Outro ponto a ser considerado é 

o caso dos núcleos urbanos de Rio Pardo e União Bandeirantes, que no Censo 2010 

foram considerados como áreas rurais dos distritos de Porto Velho e Mutum Paraná, 

respectivamente. No caso de União Bandeirantes, é até possível estimar sua população 

uma vez que o IBGE possui dados desagregados de dois setores censitários que se 

aproximam de sua área urbana, com cerca de 3.473 habitantes no período.  

1.4.1.  Distribuição da população 

O Distrito-sede de Porto Velho é o que apresenta maior concentração populacional, 

correspondendo a 86,36% da população total do Município. É também o distrito que 

conta com melhor infraestrutura urbana, quando comparado aos demais. Entretanto, 

mesmo no Distrito-sede, a infraestrutura de saneamento básico é precária.  

Na região do Alto Madeira, o distrito de Extrema é o que apresenta maior concentração 

populacional, com 6.176 habitantes, equivalente a 25,24% do total da região, com 4.386 

pessoas vivendo em seu núcleo urbano.  

Na região do Médio Madeira a maior concentração de pessoas se encontra no núcleo 

urbano do Distrito-sede (Porto Velho). Possui grande concentração de áreas rurais, 

totalizando 17.473 pessoas que não vivem em locais urbanizados. O distrito de Jaci-

Paraná, é o segundo maior, totalizando 13.131 pessoas.  

O Baixo Madeira, caracterizado pela predominância de comunidades ribeirinhas, é a 

região com menor contingente populacional, somando 5.957 habitantes. Dos quatro 

distritos, Calama, é o mais urbanizado, com núcleo urbano de 1.588 pessoas. Na Tabela 

4, podemos ver a distribuição da população urbana e rural nos distritos: 
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Tabela 4. População urbana e rural por região. 

Região Distrito 

Urbano Rural 

nº  

absoluto 
% 

nº 

absoluto 
% 

Alto 

Vista Alegre do 

Abunã 
3.686 89% 439 11% 

Extrema 4.386 71% 1.790 29% 

Fortaleza do 

Abunã 
316 70% 134 30% 

Nova Califórnia 2.521 69% 1.110 31% 

Médio 

Porto Velho* 369.361 95% 17.473 5% 

Jaci-Paraná** 6.153 47% 6.978 53% 

Abunã 626 38% 1.022 62% 

Mutum Paraná*** 418 6% 6.157 94% 

Baixo 

Nazaré 406 65% 220 35% 

Calama 1.588 57% 1.194 43% 

São Carlos 1.129 56% 872 44% 

Demarcação 143 26% 405 74% 

TOTAL 390.733 91% 37.794 9% 

* A população de Rio Pardo (estima-se mais de 4.000 habitantes) era considerada rural no Censo 2010. 

** Nova Mutum Paraná ainda não existia na ocasião do Censo 2010.  

*** A população de União dos Bandeirantes (3.473 habitante, de acordo com setores censitários 

correspondentes) era considerada rural no Censo 2010.  

Fonte: IBGE Censo Demográfico 2010 -Dados do Universo - https://sidra.ibge.gov.br/ 

Com relação a população indígena, o último Censo mostra um total de 1,411 

moradores de Porto Velho. Além das terras indígenas, 766 deles se encontram em áreas 

urbanas, como a aldeia indígena Kassupá no Bairro São Francisco, e também uma 

concentração indígena, de cerca de 320 índios, no bairro Nacional, no Distrito-sede. 

Segundo o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), em Porto 

Velho existem 16 Assentamentos Rurais. A capacidade total dos assentamentos 

equivale a 3.135 famílias, sendo PA Aliança e PA Joana D Arc III, os maiores, com 

capacidade para, respectivamente, 428 e 393 famílias. Nas informações do cadastro 

dos assentamentos, há também três unidades de conservação de uso sustentável: 

Resex do Lago do Cuniã, Resex Rio Jaci-Paraná e Flona de Jacundá.  
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Figura 23. Localização dos Assentamentos Rurais do Município de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados do INCRA.  

1.4.2.  Gênero, grupos etários e cor ou raça 

Na década de 1970, os dados demográficos apontavam maior presença masculina na 

população de Porto Velho (53,2%). Ao longo do tempo, essa diferença diminuiu e no 

Censo de 2010 o Município alcançou um equilíbrio entre os sexos. Na comparação entre 

população rural e urbana, entretanto, observa-se que na área rural houve maior 

disparidade e os homens representavam 63% do total. A população portovelhense é 

jovem, sendo a faixa etária entre 20 e 24 anos a mais significativa no Município. Apenas 

3,53% da população possuía idade acima de 65 anos, número significativamente 

abaixo da média brasileira de população idosa, de 7,38%. 
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 TOTAL 

 

URBANO RURAL 

  

URBANO 

 

RURAL 

 

Figura 24. População residente no Município por sexo, grupos de idade e situação do 

domicílio. 
Fonte: IBGE Censo Demográfico 2010 – Dados do Universo- https://sidra.ibge.gov.br/ 

Mulheres

49,2%

Homens

50,8%
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ALTO MADEIRA 

  

MÉDIO MADEIRA 

  

BAIXO MADEIRA 

  

DISTRITO-SEDE DE PORTO VELHO 

  

Figura 25. População residente das regiões, por sexo e grupos de idade. 
Fonte: IBGE Censo Demográfico 2010 –Dados do universo- https://sidra.ibge.gov.br/ 

A análise das pirâmides etárias das três regiões e do Distrito-sede, tratada em separado, 

reforça a disparidade de gênero na área rural, em especial do Médio Madeira, onde 

os homens representam quase o dobro das mulheres, principalmente na faixa que vai 
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dos 20 aos 29 anos. Segundo o IBGE, a população potencialmente ativa representa 

quase 70%, e equivale à faixa entre 15 a 64 anos de idade, que compreende a 

população, a priori, apta a exercer uma atividade econômica. Comparada ao peso 

da população considerada inativa (0 a 14 anos e acima de 65 anos de idade), este 

dado revela a razão de dependência do Município de 42,97%. No Baixo Madeira, 

percebe-se que os jovens e crianças de 15 a 9 anos destacam-se na composição 

populacional da região. 

Em Porto Velho há predominância de pessoas que se autodeclaram pardas e essa 

proporção, em 2010, correspondia a 61,3% da população do Município, enquanto em 

Rondônia era 62,6% e no Brasil 50,9%. A segunda cor/raça predominante é a branca, 

compondo 29,0% da população. Em seguida, foi a preta, totalizando 7,0% da 

população de Porto Velho.  

Tabela 5. População residente por cor ou raça. 

Cor/raça Porto Velho Rondônia Brasil 

Parda 61,3% 55,8% 43,4% 

Branca 29,0% 35,0% 47,5% 

Preta 7,0% 6,8% 7,5% 

Amarela 1,7% 1,4% 1,1% 

Indígena 0,5% 0,9% 0,4% 

Sem declaração 0,4% 0,1% 0,0% 

Fonte: IBGE Censo Demográfico 2010 – Dados do universo- https://sidra.ibge.gov.br/ 

O Censo 2010 mostra também que, à época, 35% da população de Porto Velho era 

oriunda de outros estados do país, principalmente das Regiões Norte e Nordeste, como 

ilustra a Figura 26 a seguir. Tais números confirmam o forte impacto de fluxos migratórios 

na formação do perfil populacional do Município. Neste momento, com as tensões nos 

países latino-americanos, é possível que o contingente populacional estrangeiro tenha 

crescido, mas apenas com o próximo Censo será possível confirmar. 

 

Figura 26. Região de origem da população residente em Porto Velho não 

nascida no Município. 
Fonte: IBGE Censo Demográfico 2010 –Dados do universo- https://sidra.ibge.gov.br/ 
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1.4.3.  Crescimento populacional 

O maior crescimento da população de Porto Velho se deu entre as décadas de 1980 e 

1990. Fato que se deu por conta da política federal de colonização da Amazônia, ainda 

em 1970, que permitiu o avanço de atividades agropecuárias sobre a floresta e a 

formação de uma rede de cidades. Além disso, a presença do setor público e o 

garimpo no rio Madeira, atraíram mais pessoas. Entre 1990 e 2000, há avanço de 16,39% 

em relação à década anterior, e na seguinte a taxa volta a subir com o incentivo da 

instalação das usinas hidrelétricas, cujas obras iniciaram em 2008.  

 

*os números de 2019 são da estimativa do IBGE. 
Figura 27. Evolução Populacional do Município de Porto Velho entre 1970 e 2019. 

Fonte: IBGE Censos Demográficos -Dados do Universo - https://sidra.ibge.gov.br/ 

Com relação a taxa de crescimento anual (Tabela 6), ao comparar Porto Velho, 

Rondônia e Brasil, vemos que as taxas de crescimento das duas primeiras décadas 

analisadas foram altas em Rondônia com 16,03% entre 1970 e 1980, e em Porto Velho 

com 7,20% entre 1980 e 1991, apresentando sua maior taxa dentre todas as décadas 

analisadas. Entre 1990 e 2000, as taxas caem, e Porto Velho reduz em 3,50%, com uma 

taxa de 1,70%, acompanhando um movimento de redução no estado e no país. Entre 

2000 e 2010, Porto Velho cresce, fato este fomentado pela instalação das usinas 

hidrelétricas, enquanto Rondônia e Brasil também reduzem em relação a década 

anterior. Para esta última década, as estimativas indicam um crescimento de 3,07% para 

Porto Velho, de 1,86% para Rondônia e 1,39% para Brasil, dados estes que somente serão 

confirmados com o censo 2020. 

Tabela 6. Taxa de crescimento anual. 

 1970-1980 1980-1991 1991-2000 2000-2010 2010-2019* 

Porto Velho 4,77% 7,20% 1,70% 2,50% 3,07% 

Rondônia 16,03% 7,89% 2,22% 1,25% 1,86% 

Brasil 2,48% 1,93% 1,63% 1,17% 1,39% 

*os números de 2019 são da estimativa do IBGE. 

Fonte: IBGE Censos Demográficos -Dados do Universo - https://sidra.ibge.gov.br/ 
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Ressalta-se que o crescimento populacional de Porto Velho das últimas décadas foi 

acompanhado por significativo aumento da taxa de urbanização do Município. Em 

1970, a taxa de urbanização era de 57%. Em 2010, já era de 91,2%, acima do observado 

em Rondônia (73,6%), e no Brasil (84,4%). No Distrito-sede de Porto Velho, a taxa de 

urbanização é ainda maior, chegando a 95% dos habitantes vivendo na área urbana.   

As estimativas do IBGE após 2010 têm indicado que o crescimento populacional de 

Porto Velho permanece progressivo nesta década, assim como do Estado de Rondônia. 

Contudo, considerando que parte significativa da população que chegou ao Município 

no período de construção das usinas provavelmente não tenha permanecido8, é 

possível que o próximo Censo não confirme essas expectativas. 

1.5. Perfil socioeconômico 

A análise da população no que se refere índices de educação, saúde, renda e 

habitação são indicadores importantes para a formulação de políticas públicas, tanto 

para indicar territórios mais frágeis como aqueles que precisam de atenção 

diferenciada para garantir o bem estar de diferentes grupos. Para esta análise, as 

famílias mais vulneráveis seriam aquelas que, em geral, moram em habitações 

precárias, em áreas inadequadas, sujeitas a alagamentos sazonais e 

desmoronamentos, desprovidas de infraestrutura e com carência de serviços urbanos, 

principalmente o saneamento básico.  

No Município, há 74.254 famílias inseridas no Cadastro Único9, sendo 21.786 delas 

beneficiárias do Bolsa Família que equivalem a cerca de 13,6% da população total de 

Porto Velho e inclui 3.558 famílias que, sem o programa, estariam em condição de 

extrema pobreza (Ministério da Cidadania, 2020).  

1.5.1.  Desenvolvimento humano, desigualdade e vulnerabilidade social 

De acordo com o Atlas Brasil10, Porto Velho possui um IDHM de 0,736 (alto) ocupando a 

876ª posição entre os Municípios brasileiros. O Índice de Desenvolvimento Humano 

Municipal, do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), considera 

a média geométrica dos índices de Renda, Educação e Longevidade. Assim, este 

índice mostra a oportunidade de viver de maneira saudável e por muitos anos, de ter 

acesso a um padrão de vida que assegure as necessidades básicas como saúde, 

educação e renda.  

 
8 O estudo intitulado “Monitoramento do Crescimento da Cidade de Porto Velho” (Práxis, 2017) realizado pela 

Santo Antônio Energia indica que entre 2007 e 2011 a cidade de Porto Velho registrou saldo migratório positivo, 

influenciado pela construção da usina. A partir de 2012, contudo, o saldo migratório passaria a ser negativo 

em todos os anos, exceto entre 2012 e 2013. Na avaliação entre 2007 e 2017, há cenários com saldo migratório 

positivo ou negativo, dependendo da taxa de crescimento natural adotada. De qualquer forma, no cenário 

que aponta saldo migratório positivo, esse é muito pequeno, da ordem de 4.000 habitantes. O estudo 

corrobora a percepção de que os trabalhadores atraídos para a construção da usina, na grande maioria, 

não permaneceram na cidade.  

9 O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), coordenado pelo Ministério da 

Cidadania, é um instrumento que identifica e caracteriza as famílias de baixa renda, ou seja, aquelas com 

renda mensal de até meio salário mínimo por pessoa, ou com renda mensal total de até três salários mínimos.  

O cadastro é obrigatório para seleção de beneficiários de programas sociais do Governo Federal, como o 

Bolsa Família. 

10 Atlas do Desenvolvimento Humano do Brasil. Disponível em: http://atlasbrasil.org.br/2013/ 
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Figura 28. Índice de Desenvolvimento Humano do Município de Porto Velho. 
Fonte: Atlas Brasil, a partir dos dados de PNUD, Ipea e FJP.  

O Município progrediu em todos os três indicadores que compõem o IDH. A dimensão 

que mais contribuiu em 2010 foi o de Longevidade, com índice de 0,819, seguida de 

Renda, com índice de 0,764, e de Educação, com índice de 0,638. No entanto, quando 

observamos os números em termos absolutos o índice mais relevante é o de Educação, 

com crescimento de 0,348 entre as décadas. Este índice considera o aumento 

significativo de crianças que ingressaram nos primeiros anos da vida escolar (de 38,69% 

em 1991 para 81,06%) e o progresso de jovens na conclusão do Ensino Médio (de 10,45% 

em 1991 para 42,07% em 2010). 

A desigualdade pode ser medida também através do Índice de Gini. O índice aponta 

a diferença entre os rendimentos dos mais pobres e dos mais ricos e numericamente 

varia de 0 a 1: quanto mais próximo de 1, maior a desigualdade. Em Porto Velho, o 

índice passou de 0,58, em 1991, para 0,61, em 2000, e para 0,56, em 2010. Ainda que 

seja um indicador mais genérico, possibilita a compreensão da concentração de renda 

na população. 

Outro índice de análise é o Indicador de Vulnerabilidade Social11 (IVS), elaborado pelo 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), que analisa o acesso, a ausência ou 

a insuficiência de alguns “ativos” em áreas do território brasileiro, considerando três 

grandes conjuntos: Infraestrutura Urbana; Capital Humano e Renda e Trabalho. A partir 

do cálculo de variáveis dos censos demográficos do IBGE, cada subíndice varia numa 

escala que entre 0 e 1, em que 0 corresponde à situação ideal, ou seja, de ausência de 

vulnerabilidade.   

Entre 2000 e 2010 o Índice de Vulnerabilidade Social de Porto Velho caiu de 0,457(alto) 

para 0,322 (médio) 12. A dimensão com maior queda em 2010 foi o de Renda e Trabalho, 

que passou de 0,419 para 0,230, em especial devido à diminuição da proporção de 

pessoas com renda domiciliar per capita igual ou inferior a ½ salário mínimo e também 

da taxa de desocupação dos maiores de 18 anos.  

 
11 Como analisa o IPEA, embora venha sendo discutida nos últimos anos, a expressão “vulnerabilidade social” 

não possui um significado único e consolidado na literatura. Enquanto alguns trabalhos referem-se à 

vulnerabilidade como suscetibilidade à pobreza, outros a caracterizam como sintoma de pobreza. Haveria 

ainda aqueles que a compreendem como uma das dimensões da pobreza. Ver Vulnerabilidade social no 

brasil: conceitos, métodos e primeiros resultados para municípios e regiões metropolitanas brasileiras (2018).  

12 O IVS é o resultado da média aritmética dos subíndices: IVS Infraestrutura Urbana, IVS Capital Humano e IVS 

Renda e Trabalho, cada um deles entra no cálculo do IVS final com o mesmo peso. As faixas de 

vulnerabilidade são fixas, sendo: Muita Baixa menor que 0,200, Baixa entre 0,200 e 0,300, Média entre 0,300 e 

0,400, Alto entre 0,400 e 0,500 e Muito Alto acima de 0,500. 
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Figura 29. Índice de Vulnerabilidade Social do Município de Porto Velho. 
Fonte: IPEA, 2020. 

A dimensão de Infraestrutura Urbana procura refletir as condições de acesso a serviços 

de saneamento básico e de mobilidade urbana, por serem dois aspectos relacionados 

ao lugar de domicílio das pessoas que impactam significativamente sua qualidade de 

vida. Nos dados desagregados deste item, observou-se que a porcentagem da 

população que vive em domicílios urbanos sem o serviço de coleta de lixo foi o de maior 

redução, passando de 14,06% para 4,33%. Os outros percentuais analisados - % de 

pessoas em domicílios com abastecimento de água e esgotamento sanitário 

inadequados e % de pessoas que vivem em domicílios com renda per capita inferior a 

meio salário mínimo (de 2010) e que gastam mais de uma hora até o trabalho –tiveram 

pouca alteração.  

1.5.2.  Educação 

Os indicadores de educação e escolaridade são determinantes para propiciar que as 

ações do Plano de Saneamento Básico, principalmente no que tange à educação 

ambiental e ao consumo consciente, sejam capazes de colher resultados eficazes em 

conformidade com a realidade encontrada. 

De acordo com o Censo 2010, Porto Velho apresenta taxas de analfabetismo de 7,44%, 

percentual que se encontra abaixo das médias de Rondônia (10,28%) e do Brasil 

(10,92%). Ao se cruzarmos com os dados de cor/ raça, observamos que a taxa de 

analfabetismo acima de 18 anos é maior na população negra (pretos e pardos) de 

6,65% enquanto na população branca esta taxa é de 3,38%. 

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) de Porto Velho vem 

crescendo ao longo dos anos. O Ideb é um indicador de qualidade educacional obtido 

através do resultado do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) e 

multiplicado por indicadores de taxas de aprovação em escolas, permitindo, através 

de projeções, visualizar se as escolas têm alcançado as metas previstas para o 

desenvolvimento educacional do país. Apesar de não analisar outras dimensões como 

a infraestrutura escolar, corpo docente e qualidade de ensino, o indicador garante a 

distribuição de recursos e o dimensionamento dos serviços pelas políticas locais.  

Em 2007.2009 e 2017, Porto Velho conseguiu superar as projeções estabelecidas para o 

5° ano do Ensino Fundamental.  Já o 9° ano do Ensino Fundamental, em 2007 e 2009 se 

destacou também e superou as metas previamente estabelecidas pelo Inep. Com 
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relação ao Estado de Rondônia, Porto Velho apresenta seus índices alguns pontos 

abaixo daquele apresentado pelo estado, como pode ser observado na Tabela 7. 

Tabela 7. Ideb calculado entre os anos de 2005 a 2017. 

 Porto Velho Rondônia 

Período 5º ano 9º ano 
Ensino 

Médio 
5º ano 9º ano 

Ensino 

Médio 

2005 3,6 3,2 0,0 3,6 3,4 3,2 

2007 3,9 3,2 0,0 4,0 3,4 3,2 

2009 4,2 3,3 0,0 4,3 3,5 3,2 

2011 4,3 3,1 0,0 4,7 3,7 3,7 

2013 4,6 3,2 0,0 5,2 3,9 3,6 

2015 4,9 3,7 0,0 5,4 4,2 3,6 

2017 5,3 4,5 3,8 5,8 4,9 4,0 

Fonte: Ideb/ INEP – Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira. 

A partir da análise do Atlas Brasil, vemos o aumento significativo da frequência ou 

conclusão dos ciclos educacionais entre 1991 e 2010 (Figura 30). As maiores taxas são: 

a faixa entre 5 a 13 anos frequentando os anos iniciais do ensino fundamental, que 

ultrapassa 80% e de crianças de 11 a 13 anos frequentando os anos finais do ensino 

fundamental, com 85%. Apenas 42,07% dos jovens de 18 a 20 anos de Porto Velho 

possuem o Ensino Médio completo  

 
Figura 30. Fluxo escolar por faixa etária. 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP. 

O indicador de Expectativa de Anos de Estudo, mostra a expectativa de anos de estudo 

que uma criança que ingressa na escola deverá completar ao atingir 18 anos de idade. 

Em 2010, o Município apresentou um índice de 8,99 anos de estudo, sendo observado 

um aumento de 0,34 anos entre 2000 e 2010. São valores relativamente altos quando 

comparados aos do Estado de Rondônia, que em 2000 apresentava 7,85 anos e em 

2010, 9,20 anos.  

Observamos também um aumento de 13,9% da população de Porto Velho com 25 anos 

ou mais que completou o Ensino Médio, entre 1991 e 2010 (Figura 31). Além disso, subiu 

em 6,7% a população desta faixa etária que completou o Ensino Superior, entre 1991 e 
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2010, indicando um progresso do Município na capacitação dos jovens e na 

qualificação da mão de obra.   

 

Figura 31. Escolaridade da população de 25 anos ou mais. 
Fonte: PNUD, Ipea e FJP. 

Com relação à infraestrutura, os dados gerais do Censo Escolar, 2019, mostram que o 

ensino fundamental conta com 232 estabelecimentos, sendo 45 deles privados. Para o 

ensino médio, são 60 unidades (14 privadas) e para a educação infantil são 115 

estabelecimentos, dos quais 30 são privados. As Figuras 32 e 33 mostram as unidades de 

ensino e a classificação destas por esfera administrativa.  

 

Figura 32. Unidades de Ensino. 
Fonte: Censo Escolar, 2019. 
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Figura 33. Unidades de Ensino por esfera administrativa. 
Fonte: Censo Escolar, 2019. 

Nos distritos, a infraestrutura educacional conta ainda com outro determinante: a 

necessidade do transporte escolar em áreas rurais e em especial no Baixo Madeira, cujo 

acesso à escola se dá através de voadeiras (pequenas lanchas que fazem o transporte 

dos alunos). Neste ano (2020), através das ações da Prefeitura e do Governo do Estado, 

as aulas foram retomadas para cumprimento do período letivo referente a 2019.  

1.5.3.  Saúde 

Como ressalta o Ministério da Saúde13, “os níveis de saúde da população expressam a 

organização social e econômica do País”.  Esta afirmação evidencia as desigualdades 

e condições sociais precárias de vida, como a deficiência em acesso a serviços públicos 

e saneamento básico. Assim, existem pressões que alteram negativamente a situação 

do ambiente, atingindo as populações vulneráveis e que acarretam efeitos adversos 

sobre a saúde. Entre os impactos, destacam-se: a ausência de tratamento de esgoto e 

da água potável; a baixa cobertura de abastecimento de água tratada; a utilização 

de mananciais poluídos e fora das classes recomendadas para o abastecimento 

público; a utilização de tecnologias poluidoras; a ocupação inadequada dos espaços 

urbanos e rurais; a baixa consciência sobre as questões socioambientais; e o alto 

consumo de energia. 

O levantamento dos casos das doenças de veiculação hídrica, como hepatite A, 

diarreia e diarreia aguda, e das taxas de mortalidade infantil são importantes 

indicadores das condições de saúde da população, além de servir para avaliação do 

impacto das medidas de saneamento implantadas. Além deste quadro, também se 

torna relevante fazer uma breve análise da estrutura da atenção básica da saúde de 

Porto Velho, bem como do orçamento/recursos disponíveis para estruturar políticas de 

redução e prevenção dessas doenças. 

 
13 Na publicação “Análise de indicadores relacionados à água para consumo humano e doenças de 

veiculação hídrica no Brasil” de 2013.  
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O Plano Municipal de Saúde (PMS), elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde 

(SEMUSA) para o período de 2018 a 2021, além de um diagnóstico de fatores 

demográficos e socioeconômicos que influenciam a qualidade de vida da população, 

apresentou o perfil epidemiológico e de serviços relacionados à saúde que são 

prestados pelo Município. No Plano foram estabelecidas diretrizes, objetivos e metas, 

para alcançar um nível de assistência que possa mitigar as falhas encontradas no atual 

sistema de saúde. Dentre elas, está a redução dos riscos e agravos à saúde da 

população, por meio das ações de promoção e vigilância em saúde. 

Segundo os dados analisados no PMS, as principais causas de morte no Município de 

Porto Velho são: as causas externas de morbidade e mortalidade, doenças do aparelho 

respiratório, e neoplasias. De acordo com a análise feita, a transição epidemiológica, 

demográfica e nutricional vem mudando de forma relevante não só no Brasil, como 

também em Porto Velho, com redução das mortes por doenças infecciosas e 

parasitárias e aumento por doenças crônicas. Mesmo assim, podemos observar na 

Tabela 8 que doenças infecciosas e parasitárias ainda atingem jovens (15 a 29 anos) e 

adultos (30 a 69 anos).  

Tabela 8. Taxa de mortalidade por principais grupos de causa, e número de óbitos, 

segundo faixa etária (2012 e 2016). 

 
Fonte: Plano Municipal de Saúde, 2018. 
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Ao observarmos o quadro de internações, vemos que as três principais causas de 

internação são: gravidez, parto e puerpério, lesões envenenamento e algumas outras 

consequências, causas externas e algumas doenças infecciosas e parasitárias. A 

última causa está diretamente relacionada às condições de saneamento básico, 

como a qualidade de água para consumo, o acúmulo de água parada permitindo 

a proliferação de insetos transmissores de doenças como o Aedes aegypti (dengue, 

zika, chikungunya). Ainda é possível verificar um aumento gradual no número de 

casos de internações por algumas doenças infecciosas e parasitárias entre o período, 

de 1.780 casos em 2012, para 3.034 casos registrados em 2016. 

Tabela 9. Número de internações hospitalares, segundo grandes causas, em 

residentes (2012 a 2016). 

 

Fonte: Plano Municipal de Saúde, 2018. 

A taxa de Mortalidade Infantil (TMI) mostra a qualidade de assistência à mulher grávida, 

o desenvolvimento socioeconômico, nutrição, imunização e saneamento básico. 

Existem quatro categorias: neonatal precoce (0 a 6 dias), neonatal tardio (7 a 27 dias), 

pós-neonatal (28 a 365 dias). 

Porto Velho apresenta um quadro progressivo quanto à mitigação da Taxa de 

Mortalidade Infantil (TMI). Segundo o Atlas Brasil, em 1991, o Município apresentava uma 

taxa de 43,88% que caiu para 15,52% em 2010. Entre os casos de mortalidade infantil, 

estavam mortes de crianças menores de 5 anos que faleceram por doença diarreica 

aguda. Segundo o Datasus, em 2010, foram 7 óbitos registrados correspondendo a 3,4% 

da taxa de óbitos do Município. 

Na análise mais recente do PMS, no entanto, os dados sobre a mortalidade infantil 

mostram um aumento nas taxas de todos os seus componentes, principalmente nos 

anos de 2015 e 2016 (Figura 34). A taxa de mortalidade neonatal precoce manteve os 

valores elevados nos anos de análise quando comparadas às taxas de mortalidade 

neonatal tardia e pós-neonatal. Os números devem ser olhados com atenção pelo 

poder público uma vez que essas mortes precoces podem ser consideradas evitáveis, 

em sua maioria, desde que garantido o acesso em tempo oportuno aos serviços 

qualificados de saúde. 
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Figura 34. Taxa de Mortalidade Infantil, segundo categorias (2012 a 2016). 
Fonte: Plano Municipal de Saúde, 2018. 

De acordo com as informações do Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde do 

Brasil (CNES), encontram-se cadastrados no Município 787 unidades, até o ano de 2019.  

Tabela 10. Tipos de estabelecimentos de saúde no Município. 

Tipo de estabelecimento dez/2012 dez/2016 dez/2019 

Posto de saúde 16 16 15 

Centro de saúde/unidade básica 39 45 44 

Policlínica 6 3 4 

Hospital geral 12 13 11 

Hospital especializado 8 6 5 

Consultório isolado 151 457 493 

Unidade móvel fluvial 1 1 0 

Clínica/centro de especialidade 113 164 65 

Unidade de apoio diagnose e terapia (sadt isolado) 69 78 48 

Unidade móvel terrestre 0 5 5 

Unidade móvel de nível pré-hospitalar na área de urgência 5 8 8 

Farmácia 3 14 41 

Unidade de vigilância em saúde 3 3 4 

Cooperativa ou empresa de cessão de trabalhadores na saúde 1 1 0 

Central de regulação de serviços de saúde 1 0 0 

Hospital/dia - isolado 0 3 2 

Laboratório central de saúde pública LACEN 2 1 1 

Central de gestão em saúde 2 2 18 

Centro de atenção hemoterapia e ou hematológica 0 1 1 

Centro de atenção psicossocial 3 4 4 

Unidade de atenção a saúde indígena 1 6 5 

Pronto atendimento 0 4 4 

Telessaúde 0 1 4 

Central de regulação médica das urgências 1 1 1 

Serviço de atenção domiciliar isolado (home care) 0 1 1 

Laboratório de saúde pública 0 1 3 

Central de regulação do acesso 0 4 2 

Central de notificação, captação e distribuição de orgãos 

estadual 
0 1 1 

Central de abastecimento 0 0 1 

TOTAL 437 844 787 

Fonte: Ministério da Saúde – Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde do Brasil (CNES). 
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Vale ressaltar que o programa de Estratégia à Saúde da Família (ESF), funciona como 

porta de entrada do paciente no Sistema Único de Saúde (SUS), sendo a atenção 

básica prestada por equipes de saúde às famílias residentes próximas às Unidades 

Básicas de Saúde (UBS). Segundo o Ministério da Saúde, este contato resolve até 80% 

dos problemas da população, sem ser necessário que as pessoas sejam encaminhadas 

para Unidades de Pronto-atendimento 24 horas. De acordo com o Plano Municipal de 

Saúde de Porto Velho (2018), a atenção Básica de Saúde/Unidade Básica de Porto 

Velho, conta atualmente com 38 Unidades de Saúde, sendo destes 19 na zona Urbana 

e 19 na zona Rural. Além desta estrutura, há 01 Unidade Móvel Fluvial (Unidade de Saúde 

Dr. Floriano Riva Filho) para dar apoio as ações de promoção e prevenção à saúde na 

área ribeirinha, 01 Núcleo Ampliado de Saúde da Família, 01 Equipe de Consultório na 

Rua e 01 Posto de Coleta de Leite Humano. Assim, atualmente 63% da população é 

atendida pelas equipes de atenção básica.  

1.5.4.  Trabalho e renda 

No Município de Porto Velho, a maior parte dos domicílios abriga famílias com renda de 

zero a três salários mínimos, correspondendo a 39,66% do total. Na faixa de três a seis 

salários mínimos são 21,28% dos domicílios e na faixa de seis a 10 salários mínimos 20,39% 

do total. As famílias com renda superior a 10 salários mínimos significam 13,95% dos 

domicílios, enquanto os que se declaram sem rendimentos representam 4,7% dos 

domicílios. Em quase todos os casos, as faixas de menor renda têm maior peso na área 

rural. No entanto, mesmo na área urbana do Distrito-sede, onde se observa a menor 

participação das faixas de até três salários mínimos, ainda assim esta representa quase 

50% do total de domicílios. 

Tabela 11. Domicílios particulares permanentes por faixa de rendimentos em Porto Velho. 

Total de 

domicílios 

Sem 

rendimento 

0-3 salários 

mínimos 

3-6 salários 

mínimos 

6-10 salários 

mínimos 

10 ou mais 

salários 

mínimos 

119.577 5.627 47.431 25.449 24.387 16.681 

Fonte: FJP, 2013, baseado no CENSO, 2010. 

Com relação aos distritos observa-se que as menores taxas são as do Baixo Madeira, 

tanto nas áreas urbanas como rurais, onde a renda média nominal dos domicílios é de 

até três salários mínimos em mais de 70% dos domicílios. No Médio e no Alto Madeira, 

esse índice tende a ser mais baixo e há diferenças mais marcantes entre áreas urbanas 

e rurais em alguns distritos.  
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Figura 35. Rendimento nominal mensal domiciliar. 
Fonte: IBGE Censo Demográfico 2010 – Dados do universo- https://sidra.ibge.gov.br/ 

No Distrito-sede, a distribuição de renda da população - calculada a partir da média 

ponderada do rendimento nominal domiciliar por setores censitários - indica tendências 

bastante marcantes de localização das famílias por faixa de renda. Enquanto a 

população com renda superior tende a se concentrar nas áreas centrais, a de renda 
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mais baixa se dispersa nas zonas Leste e Sul com maior peso, mas também na zona 

Norte, em especial na bacia do igarapé Tanques.  

 

Figura 36. Rendimento nominal domiciliar per capita na área urbana do Distrito-sede de 

Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados do IBGE Censo Demográfico,2010. 

Para melhor visualização dessas tendências, verificou-se os setores censitários em que 

mais de 50% dos domicílios possuíam renda nominal per capita de até um salário 

mínimo, o que reforça a percepção do padrão de localização das famílias mais pobres 

na cidade. Observa-se, contudo, que na parte mais central da cidade, não há nenhum 

local de predominância absoluta da faixa de renda mais alta. 
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Figura 37. Concentração domicílios com rendimento mensal per capita até um salário 

mínimo (SM) no Distrito-sede de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados do IBGE Censo Demográfico,2010.  

1.5.5.  Habitação  

A visão mais ampla sobre o conceito da moradia baseia-se na compreensão da sua 

interdependência com os serviços de infraestrutura, transportes, equipamentos sociais 

e relação com o mercado de trabalho. 

Como mostra os dados do Censo 2010 (Quadro 5), Porto Velho possui 428.257 moradores 

residentes, sendo 423.100 moradores distribuídos em 119.578 domicílios particulares 

permanentes. De 2000 a 2010, Porto Velho aumentou em 27,3% o número de moradores 

e em 42,8% a quantidade de domicílios particulares permanentes, superando o 

aumento ocorrido no país e no estado. No mesmo período, diminuiu em 10,9% o número 

de moradores por domicílio particular permanente, em percentual menor que o 

nacional e o estadual  
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Quadro 5. Moradores em domicílios particulares permanentes, domicílios particulares 

permanentes e moradores por domicílio. Brasil, Rondônia e Porto Velho (2000- 2010). 

 Estatística 2000 2010 
∆ 

2010/2000 

Brasil 

Moradores em domicílios particulares 

permanentes 
168.450.492 189.797.859 12,7% 

Domicílios particulares permanentes 

(Unidades) 
44.776.740 57.320.555 28,0% 

Moradores por domicílio 3,8 3,3 -12,0% 

Rondônia 

Moradores em domicílios particulares 

permanentes 
1.361.295 1.548.789 13,8% 

Domicílios particulares permanentes 

(Unidades) 
347.192 458.431 32,0% 

Moradores por domicílio 3,9 3,4 -13,8% 

Porto 

Velho 

Moradores em domicílios particulares 

permanentes 
332.428 423.100 27,3% 

Domicílios particulares permanentes 

(Unidades) 
83.744 119.578 42,8% 

Moradores por domicílio 4,0 3,5 -10,9% 

Fonte: Elaborado por Inteligência e Resultado em Políticas Públicas a partir de dados do IBGE, 

SIDRA. https://sidra.ibge.gov.br/tabela/2008. 

A partir da Tabela 12, podemos observar que 91,43% domicílios particulares 

permanentes, são urbanos e somente 8,56% estão distribuídos pela área rural. Os 

domicílios vagos correspondem a 8,72% e a maioria deles está em área urbana.  

Tabela 12. Domicílios particulares permanentes na área urbana, rural e domicílios 

precários e vagos em Porto Velho. 

Domicílios Total Urbano Rural 

Particulares permanentes 119.577 109.338 10.239 

Precários 4.119 3.451 658 

Vagos 10.423 8.138 2.285 

Fonte: FJP, 2013, com base nos dados do IBGE Censo Demográfico 2010. Elaboração IBAM. 

No Distrito-sede, os dados de densidade urbana indicam a predominância de um 

padrão de baixa densidade com poucas áreas de concentração populacional, 

encontrada nos bairros Caladinho, Conceição, Cidade do Lobo, Cohab e Eletronorte, 

localizados na zona Sul (Figura 38). Ainda assim, são poucas as áreas em que a 

densidade demográfica ultrapassa os 10.000 hab/Km² (ou 100hab/ha) que já representa 

uma densidade muito baixa. Outro fato importante a ser observado é a quantidade de 

terrenos vazios na cidade de Porto Velho, que resulta em um padrão de urbanização 

excessivamente disperso. 
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Figura 38. Densidade demográfica na área urbana do Distrito-sede de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

Vale destacar que grande parte do território é classificada pelo IBGE (2010) como 

aglomerados ditos subnormais, ou seja “um conjunto constituído de, no mínimo, 51 

unidades habitacionais carentes, em sua maioria de serviços públicos essenciais, 

ocupando ou tendo ocupado, até período recente, terreno de propriedade alheia 

(pública ou particular) e estando dispostas, em geral, de forma desordenada e densa” 

(IBGE, 2010). Na Figura 41, observa-se que as manchas ocupadas por esses 

assentamentos tangenciam e circundam os limites da cidade e se sobrepõem aos 

igarapés. A maior parte dos aglomerados localiza-se na Zona Sul da área urbana, 

coincidindo com a alta densidade demográfica apresentada na figura anterior.  
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Figura 39. Aglomerados subnormais da área urbana do Distrito-sede de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

O déficit habitacional no Brasil, desenvolvido pela Fundação João Pinheiro (FJP, 2018), 

que utiliza duas categorias de análise com relação as necessidades Habitacionais: uma 

com relação à escassez de moradia, que sinaliza a necessidade de construção de 

novas moradias e outra com relação a inadequação da moradia, que reflete 

problemas na qualidade de vida dos moradores, relacionados à carência de 

infraestrutura, fragilidade fundiária, adensamento excessivo do imóvel e outras 

características de precariedade da habitação, incluindo questões relacionadas ao 

saneamento básico.   

Em 2010, o déficit habitacional de Porto Velho estava fortemente concentrado nas 

áreas urbanas (95,89%) e correspondia a 18,74% dos domicílios particulares 

permanentes, sendo bem mais expressivo na faixa de renda domiciliar de 0 a 3 salários 

mínimos, decorrendo principalmente da coabitação e no ônus excessivo com aluguel 

(Tabela 13). 
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Tabela 13. Déficit habitacional por faixa de renda em Porto Velho, 2010. 

Déficit habitacional Domicílios /rendimentos 

 Total Relativo 

Sem 

rendi- 

mento 

0-3 

s.m. 
3-6 s.m. 6-10 s.m. 

10 ou 

mais 

s.m. 

Total 21.368 17,86% 2.144 9.538 3.217 3.991 2.476 

Urbano 20.490 18,74% 1.966 9.118 3.091 3.864 2.450 

Rural 878 8,57% 178 420 126 127 26 

Fonte: FJP, 2013, com base nos dados do IBGE Censo Demográfico 2010. Elaboração IBAM. 

A inadequação da moradia (FJP, 2013, baseado no CENSO, 2010) atinge 72,06% dos 

domicílios particulares permanentes, considerando ao menos um dos componentes e é 

representada principalmente pela falta de infraestrutura que corresponde a 71,05% dos 

domicílios particulares permanentes. Os demais componentes - adensamento excessivo 

em domicílios próprios, banheiro exclusivo e iluminação elétrica - correspondem a cerca 

de 5% ou menos dos domicílios particulares permanentes.  

Tabela 14. Inadequação da moradia em domicílios urbanos e percentual relativo aos 

domicílios particulares permanentes em Porto Velho. 

TOTAL % Relativo Infraestrutura 
% 

Relativo 

Adensamento 

em domicílios 

próprios 

% 

Relativo 

Banheiro 

exclusivo 
% Relativo 

78.787 72,06% 77.681 71,05% 5.505 5,03 4.764 4,36% 

Fonte: FJP, 2013, baseado no CENSO, 2010. Elaboração IBAM, 2018. 

Com relação à infraestrutura, vemos que principais carências se referem ao 

abastecimento de água e ao esgotamento sanitário que atingem 53,57% e 47,97%, 

respectivamente dos domicílios particulares permanentes urbanos.  

Tabela 15. Inadequação da infraestrutura e percentual relativo aos domicílios 

particulares permanentes urbanos em Porto Velho. 

Fonte: FJP, 2013, baseado no CENSO, 2010. Elaboração IBAM, 2018. 

Vale destacar, no entanto, conforme demostrou os estudos de revisão do Plano Diretor 

(2018-2019), que há ainda outras inadequações com relação ao saneamento e 

moradia em Porto Velho, como as ocupações precárias junto às margens rio Madeira e 

aos igarapés, em condições insalubres e algumas sujeitas a risco de deslizamento e 

inundações (Figura 40), além da falta de pavimentação e drenagem. Além disso, outros 

aspectos se associam e caracterizam a inadequação da moradia, como a 

precariedade e a questão fundiária dos assentamentos, uma vez que o processo de 

produção urbano de Porto Velho é caracterizado pela irregularidade. Durante a revisão 

do Plano Diretor foram levantadas situações como a de loteamentos clandestinos sem 

infraestrutura e de loteamentos irregulares que não tiveram os projetos aprovados na 

prefeitura ou cujo projeto aprovado não foi devidamente executado, nos quais a 

infraestrutura é precária.  

Abastecimento 

de água 

% 

Relativo 

Esgoto 

sanitário 

% 

Relativo 

Destino do 

lixo 

% 

Relativo 

Energia 

elétrica 

% 

Relativo 

58.576 53,57% 52.451 47,97% 3.647 3,34% 423 0,40 
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Figura 40. Assentamentos e ocupações informais em áreas de risco na área urbana do 

Distrito-sede de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

A partir de 2009, com recursos do Governo Federal para a produção habitacional de 

interesse social foram construídos em Porto Velho diversos conjuntos habitacionais, 

através dos programas oficiais do governo: Programa de Aceleração do Crescimento 

(PAC), Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), Pró-Moradia, e 

Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV).  Se por um lado a produção massiva de 

habitações pelo PMCMV conseguiu amenizar o déficit habitacional quantitativo, de 

outro a sua concepção deixou muito a desejar em termos qualitativos, sendo o principal 

aspecto negativo a localização desses conjuntos, distantes do centro urbano e 

desprovidos de serviços e equipamentos sociais. A estrutura da cidade de Porto Velho, 

já bastante precária de saneamento básico e de infraestrutura, não acompanhou o 

espraiamento desses conjuntos para além dos limites da malha urbana.  
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Figura 41. Conjuntos habitacionais na área urbana do Distrito-sede de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

Em 2014, a grande enchente que assolou o Município teve ação direta e indiretamente 

sobre 12 distritos e vilas, isolando a região do rio Madeira entre os limites de Porto Velho 

e Guajará-Mirim e junto à Humaitá, no sul do Amazonas14. Bairros inteiros do Distrito-sede 

e ribeirinhos foram alcançados pelas inundações e cerca de 800 famílias (4.000 pessoas) 

foram afetadas e precisaram ser remanejadas para abrigos provisórios15. Com o passar 

do tempo, algumas famílias foram remanejadas para vários conjuntos habitacionais e 

outras voltaram a ocupar áreas onde ocorreram os alagamentos.  

 

 
14http://amazoniareal.com.br/em-porto-velho-cheia-do-rio-madeira-e-a-maior-em-17-anos. Acesso em 

8/7/2018 

15https://portovelho.ro.gov.br/artigo/18637/defesa-civil-casas-desocupadas-em-areas-de-riscos-na-capital-

serao-demolidas. Acesso em 8/7/2018 

http://amazoniareal.com.br/em-porto-velho-cheia-do-rio-madeira-e-a-maior-em-17-anos.%20Acesso%20em%208/7/2018
http://amazoniareal.com.br/em-porto-velho-cheia-do-rio-madeira-e-a-maior-em-17-anos.%20Acesso%20em%208/7/2018
https://portovelho.ro.gov.br/artigo/18637/defesa-civil-casas-desocupadas-em-areas-de-riscos-na-capital-serao-demolidas.%20Acesso%20em%208/7/2018
https://portovelho.ro.gov.br/artigo/18637/defesa-civil-casas-desocupadas-em-areas-de-riscos-na-capital-serao-demolidas.%20Acesso%20em%208/7/2018
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1.5.6.  Economia 

A região norte é formada por um complexo hidrográfico em que a floresta Amazônica 

tropical úmida ocupa lugar central na sua dinâmica territorial, sob domínio do Rio 

Amazonas. As potencialidades econômicas da região estão associadas às reservas de 

recursos naturais: ao potencial hidrelétrico, aos recursos pesqueiros, às vastas áreas de 

várzea, além de grandes reservas de minerais - ferro, bauxita, ouro, casserita, e, minérios 

com aplicações tecnológicas (nióbio, manganês e titânio). Além disso, os chamados 

produtos da biodiversidade têm se revelado em possibilidades produtivas alternativas, 

calcadas nas culturas tradicionais, através do apoio e fortalecimento às suas cadeias 

produtivas.  

O rio Madeira é essencial para a economia de muitas regiões por proporcionar a pesca, 

a agricultura e o transporte hidroviário. Até os dias atuais, o rio tem forte influência sobre 

a cidade e as atividades econômicas. Nos distritos de Baixo Madeira, após o período de 

cheia, os sedimentos transportados pelas águas do rio, ricos em nutrientes, são 

depositados em áreas de várzeas, o que favorece a agricultura, com solo fértil. Essas 

áreas tornam-se maiores na medida em que o rio se aproxima da foz. As atividades 

agrícolas desenvolvidas, em geral são de pequena escala (agricultura familiar), e as 

principais culturas são plantio de arroz, milho, mandioca, banana, café e cacau. 

Apresenta-se aqui um panorama geral da economia de Porto Velho, baseado em 

estatísticas oficiais e nos estudos de revisão do Plano Diretor (2018-2019), que mostram o 

tamanho da riqueza produzida pelo Município, a composição do Produto Interno Bruto 

(PIB) por setores e atividades, observando a comparação com dados no contexto 

regional e nacional.  

Segundo o estudo Regiões de Influência de Cidades, desenvolvido pelo IBGE 

(REGIC/IBGE)16, Porto Velho é classificada como uma capital regional vinculada às 

redes urbanas comandadas por Brasília e São Paulo, assim como Cuiabá.  Se, por um 

lado, Porto Velho recebe influência de São Paulo e Brasília, por outro, exerce influência 

sobre um conjunto de Municípios: Capital Regional: Rio Branco (AC); Centro 

Subregional: Ji-Paraná (RO), Ariquemes, Cacoal e Vilhena (RO) e Cruzeiro do Sul (AC); 

Centros de Zona: Jaru e Rolim Moura (RO); Centros de Zona: Cerejeiras, Guajará-Mirim 

e Ouro Preto do Oeste (RO), Brasiléia, Sena Madureira e Tarauacá (AC), Lábrea (AM) e 

Comodoro (MT), conforme a tipologia desenhada pelo estudo e demonstrada na Figura 

42. 

 
16 Regiões de Influência de Cidades classifica e hierarquiza centros urbanos e delimita sua área de atuação 

a partir da presença de centros de gestão que concentram sedes decisórias do poder público e do poder 

privado e oferta de diferentes equipamentos e serviços como atividades de comércio e serviços, atividade 

financeira, ensino superior, serviços de saúde, Internet, redes de televisão aberta, e transporte aéreo. 

https://www.mma.gov.br/estruturas/PZEE/_arquivos/regic_28.pdf 

https://www.mma.gov.br/estruturas/PZEE/_arquivos/regic_28.pdf
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Figura 42. Regiões de Influência de Porto Velho. 
Fonte. Elaboração IBAM, 2018 a partir do IBGE, 2007.  

Em relação a Rondônia, o Município apresenta um considerável peso na organização 

e na prestação de serviços e seu desdobramento com relação ao interior do estado. 

No entanto, em que pese a força da atração que a organização administrativa exerce 

sobre a estruturação dos serviços, há evidências de crescimento de outros centros 

urbanos que emergem da expansão demográfica e produtiva recente na região.  Além 

disso, o surgimento de importantes centros econômicos ao longo do eixo da BR-364 

aponta para a emergência de centros regionais com peso suficiente para alterar a 

hierarquia da rede urbana, o que um novo estudo do REGIC/IBGE poderá indicar com 

maior precisão futuramente. 

Considerando a inserção de Porto Velho na rede urbana, seja pela sua localização 

estratégica para articular a região com mercados externos, seja pelos projetos 

portuários da hidrovia do rio Madeira, o Município se apresenta como possibilidade de 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3 - DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

81 

constituição do locus da articulação multimodal com acesso a dois Oceanos, o que, se 

confirmados os projetos17, certamente redefinirá sua área geoeconômica. 

Segundo o IBGE18, Porto Velho possui PIB de R$ 16.514 bilhões (2017), correspondendo a 

35% do PIB do Estado de Rondônia.  

Tabela 16. Evolução do PIB Nominal - 2010 a 2017 -Rondônia e Porto Velho  

Valores correntes a preços de mercado - (em mil reais). 

Ano Rondônia Porto Velho 

2010 23.907.887 9.093.824 

2011 27.574.714 11.139.255 

2012 30.112.720 11.970.877 

2013 31.121.413 11.699.707 

2014 34.030.982 12.793.026 

2015 36.562.837 13.970.352 

2016 39.460.359 14.751.261 

2017 46.506.499 16.514.535 

Fonte: Produto Interno Bruto dos Municípios, 2010-2017, IBGE. 

Nota-se pela análise histórica que, para o Município de Porto Velho, o ano de 2013 

apresenta uma retração do PIB em termos absolutos, diferentemente do Estado de 

Rondônia, que se mantém em crescimento em toda série de dados.  Para compreender 

melhor a dimensão desses números a nível regional, foram selecionados outros 

Municípios para comparação: Manaus e Belém, as maiores capitais da Região Norte, 

em tamanho da população, pelos dados do IBGE, e Rio Branco e Cuiabá, capitais dos 

Estados do Mato Grosso e Acre, respectivamente, que do ponto de vista regional, são 

aquelas que apresentam maior proximidade física territorial de Porto Velho, pela BR-364.  

Na Tabela 17 nota-se que o PIB per capita mais elevado é da Capital Cuiabá, pois 

apesar de não possuir o maior PIB entre os Municípios selecionados, possui uma 

população relativamente pequena a este PIB. Já Manaus, apresenta o PIB mais 

elevado, porém, devido a sua população de mais de 2 milhões de habitantes, 

representa somente o segundo PIB per capita. Belém, por outro lado, tem o segundo 

maior PIB, porém o pior PIB per capita entre todos, com uma população que ultrapassa 

1,4 milhão de habitantes. E, por último, o menor PIB, de Porto Velho, produz o terceiro 

PIB per capita.  

  

 
17 Caso o projeto de construção de uma ferrovia Transoceânica seja realizado, com o objetivo de estabelecer 

uma rota através da América latina entre do Oceano Atlântico ao Pacífico. No projeto um trecho da rodovia 

passa por Rondônia/Porto Velho até chegar ao Peru, onde então escoaria para o Pacífico. Ainda não há 

indícios do começo das obras, nem de que o projeto ocorra no curto prazo. 

18 IBGE. Produto Interno Bruto dos Municípios. Ver em https://goo.gl/8ejHJK. 
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Tabela 17. Comparação de Municípios - PIB, PIB per capita e proporção no Estado. 

Municípios 
PIB 2017 

(em mil reais) 
PIB per capita % PIB na UF 

Manaus-AM 73.201.651 34.362 78,54% 

Belém-PA 30.238.484 20.821 19,48% 

Cuiabá-MT 23.301.195 39.485 18,38% 

Porto Velho-RO 16.514.535 31.793 37,96% 

Rio Branco-AC 8.151.494 21.258 57,12% 

Fonte: Produto Interno Bruto dos Municípios, 2010-2015, IBGE. 

Ao analisarmos a participação do valor adicionado dos setores de agropecuária, 

indústria, serviços e administração pública (mais defesa, educação, saúde e 

seguridade) no valor adicionado bruto total. Com a evolução ao longo dos anos, é 

possível conhecer como os setores estão ganhando, mantendo ou perdendo espaço 

na economia local. A definição de valor adicionado bruto é o valor que a atividade 

agrega aos bens e serviços consumidos no seu processo produtivo. Dessa forma, ele 

mede a contribuição ao produto interno bruto pelas diversas atividades econômicas, 

obtida pela diferença entre o valor bruto da produção e o consumo intermediário 

absorvido por essas atividades. Quanto efetivamente o setor contribui para o PIB total. 

 
Figura 43. Participação dos setores de agropecuária, indústria, serviços, administração 

pública no Valor Adicionado Bruto a preços correntes total19 (%). 
Fonte: Produto Interno Bruto dos Municípios, 2010-2017, IBGE. 

Verifica-se o crescimento do setor agropecuário dentro do valor adicionado total, 

saindo de uma participação de 2% em 2010 para 4% em 2017. Sublinha-se que a 

participação mais baixa da indústria ao longo da série ocorreu no ano de 2014 e, em 

 
19 O setor de Agropecuária corresponde a: Agricultura, Pecuária e Produção Florestal; Pesca e Aquicultura. 

O setor Industrial corresponde a: indústria extrativa e mineral; indústria de transformação; produção e 

distribuição de eletricidade, gás, água, esgoto e limpeza urbana; construção civil. O setor “Serviços, exclusive 

administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade social” corresponde a: Comércio, 

manutenção de veículos automotores e motocicletas; serviços de alojamento e alimentação; Transportes, 

armazenagem, e correio; serviços de informação; intermediação financeira, seguros e previdência 

complementar; atividades imobiliárias; atividades profissionais técnicas, científicas; administrativas e serviços 

complementares; educação mercantil; saúde mercantil; artes, cultura, esportes e recreação; outras 

atividades de serviços e serviços domésticos.  
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2017, retornou ao patamar de 2010. Os serviços, por sua vez, mostraram um aumento na 

participação ao longo do tempo, mas apresentando uma queda de 7% entre 2016 e 

2017. É interessante notar que, de 2010 para 2011, a queda observada para a maioria 

dos setores foi contrabalanceada pela expansão do setor industrial.  

Outro indicador relevante para se analisar o perfil da economia municipal é o número 

de postos formais de trabalho e sua evolução por setor de atividade econômica, 

registrados pelo Ministério do Trabalho e Emprego através da Relação Anual de 

Informações Sociais (RAIS). Observa-se, na evolução do emprego formal de 2010 a 2018, 

que o total de postos formais de trabalho em Porto Velho corresponde, 

aproximadamente, à metade dos postos formais no Estado de Rondônia. No entanto, 

em Porto Velho, ao final da série, no ano de 2016, tem-se 26 mil postos de trabalho 

formais a menos do que no primeiro ano da série, em 2010.  

 

Figura 44. Evolução do emprego formal em Porto Velho e Rondônia.  
Fonte: RAIS/MTE. 

Identifica-se dois momentos ao longo da série de anos selecionada, um primeiro de 

crescimento e um segundo de declínio. Em Porto Velho, de 2010 a 2012, houve uma 

trajetória crescente do emprego formal, atingindo o ápice em 2012 com 195.243 postos 

formais de trabalho. Na sequência, a trajetória é de queda até o último ano (2018), com 

o menor número da série. Em Rondônia, a trajetória geral foi parecida, primeiro de 

ascensão, depois de queda, porém o ano com o maior número de postos formais foi 

2014, com 374.101. A partir de então o total decai, porém, o resultado de 2018 é maior 

do que em 2010.  

A diferença do resultado final para Rondônia e Porto Velho ocorre, principalmente, 

porque na capital houve uma redução significativa dos postos formais de trabalho no 

segmento da construção civil, que não foi compensada por um crescimento mais 

elevado de nenhum outro setor, enquanto que em Rondônia essa perda da construção 

civil também ocorreu, porém, outros setores cresceram suficientemente para 

compensar.  

Ao analisar especificamente os postos de trabalho formais em Porto Velho, segundo os 

setores de atividade econômica, constata-se que aqueles com maior número são: 

administração pública, serviços e comércio, setor de administração pública, sozinho, 

totaliza R$74.989, 47,4%, sendo o setor que mais emprega no Município. Serviços e 

comércio somam juntos R$68.784, ou seja, 43,5% em 2018. Portanto, a maior parte do 

emprego em Porto Velho está no setor terciário da economia.  
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A indústria, por sua vez, somando extrativa mineral, indústria de transformação, serviços 

industriais de utilidade pública e construção civil, em 2018, totalizou 14.286 empregos 

formais, ou seja 9% do total. A Figura 45, a seguir, ilustra a distribuição do emprego formal 

em Porto Velho. 

 

Total de postos formais de trabalho = 158.059 

Figura 45. Total de empregos formais por setor de atividade em Porto Velho – 2018. 
Fonte: RAIS/TEM. 

Por último, o setor primário, composto por agropecuária, extração vegetal, caça e 

pesca, é o setor com menor número de postos formais, sendo o mercado de trabalho 

neste setor, tradicionalmente, mais informal. 

Para compreender melhor o segmento rural selecionaram-se dados dos estudos de 

revisão do Plano Diretor (2018-2019), a partir do Censo Agropecuário (comparativo de 

2006 e 2017) e informações fornecidas pela Subsecretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento(SEMAGRIC) para dimensionar o segmento. 

O Censo Agropecuário do IBGE coletado em 2017 revela importantes atualizações 

nesse setor para o Brasil. Em Porto Velho as Lavouras Temporárias que se destacam pelo 

seu peso na quantidade produzida no Estado de Rondônia e na Região Norte são: 

abacaxi, abóbora moranga e jerimum, amendoim, mandioca, arroz em casca e batata 

inglesa. O Censo Agro ainda não disponibilizou os dados de soja em grãos). No total 

essas lavouras correspondem a 1,5% do total de quantidade produzida de Rondônia, 

dado agregado que não mudou desde o Censo Agropecuário de 2006. 

Porém, o maior destaque corresponde às Lavouras Permanentes, que apresentaram 

melhoras na quantidade produzida em relação ao total do Estado de Rondônia. No 

Censo Agropecuário de 2006 correspondiam a 1,5% de Rondônia e no Censo Agro de 

2017 correspondem a 4,3% do total das lavouras permanentes de Rondônia. As lavouras 

que tiveram sua produção (quantidade) aumentada foram: açaí, café arábica em 

grão e canéphora, cacau (amêndoas), palmito, pimenta do reino e frutas como 

banana, caju, coco da Bahia, goiaba, graviola, laranja, limão, manga, mamão e 

maracujá. Dentre as frutas se destacam a banana e a manga. Na pecuária, o total de 

cabeças bovinas mais do que dobrou de 2006 para 2017, aumentando a participação 

de PVH no Estado de Rondônia de 2,7% para 4,6%. Enquanto no Brasil do Censo Agro 
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de 2006 para 2017 o total de cabeças bovinas cresceu 13,6%, no Norte esta variação 

foi de 19,7%, em Rondônia de 25,9% e em Porto Velho de 109,9%, demonstrando como 

o segmento bovino vem adquirindo importância no contexto regional. 

Em termos de Aquicultura, o Censo Agro 2017 registrou a quantidade de 1.456 toneladas 

de peixes em Porto Velho, o que corresponde a 4,7% do total do Estado de RO e 1,8% 

da Região Norte. Rondônia é o Estado com maior quantidade vendida de peixes no 

Norte (31.219 toneladas), seguida de Roraima (25.648 toneladas). 

Em Porto Velho, há presença de comunidades tradicionais e produtores extrativistas nas 

regiões do Médio e Baixo Madeira. Seus produtos extrativistas com potencial econômico 

são o açaí, a castanha, as frutas e a farinha de mandioca. A importância 

socioeconômica desses produtos decorre da possibilidade de aproveitamento de um 

elemento da cultura local que pode integrar práticas tradicionais de agroextrativismo 

com segurança alimentar para gerar ganhos econômicos e inclusão produtiva. 
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2. ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL 
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2.1. Introdução 

O sistema público de abastecimento de água potável (SAA) é constituído pelas 

atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de água 

potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de 

medição. De maneira geral, cabe ao titular e ao responsável pela prestação dos 

serviços de abastecimento de água realizar a gestão, operação e manutenção 

adequadas das instalações destinadas ao abastecimento de água a fim de garantir o 

acesso da população a uma água em quantidade e qualidade adequadas. Este 

diagnóstico busca retratar a situação atual dos serviços de abastecimento de água 

potável do Município de Porto Velho. 

Além do estado de conservação da infraestrutura existente, também foi avaliada a 

qualidade dos serviços ofertados, sobretudo pelas condições operacionais e de 

manutenção das instalações e equipamentos que compõem os sistemas e soluções 

alternativas de abastecimento de água. De acordo com o Plano Nacional de 

Saneamento Básico (PLANSAB, 2013; 2019), o abastecimento de água potável em um 

Município é adequado quando ocorre o fornecimento por rede de distribuição ou por 

poço, nascente ou cisterna, com canalização interna, em qualquer caso sem 

intermitência (paralisações ou interrupções). 

Vale destacar que o Ministério da Saúde, por meio do Anexo XX da Portaria de 

Consolidação nº 05/2017 – Do controle e da vigilância da qualidade da água para 

consumo humano e seu padrão de potabilidade –, considera como forma de 

abastecimento segura, quando devidamente controlada, as soluções alternativas 

coletivas com ponto de consumo sem rede de distribuição intra-domiciliar, como é o 

caso de chafariz público. Assim, será verificado tanto o déficit decorrente da ausência 

do serviço quanto aquele referente à prestação precária do serviço. 

Em Porto Velho, a prestação do serviço de abastecimento de água potável é realizada 

pela Companhia de Água e Esgoto do Estado de Rondônia (CAERD). Em 2009, foi 

firmado convênio de cooperação entre a prefeitura e a CAERD, objetivando a 

delegação da prestação do serviço pelo período de 30 anos. 

2.2. Instrumentos de planejamento existentes 

Quanto aos instrumentos de planejamento existentes para o setor de abastecimento de 

água do Município de Porto Velho, destacam-se:  

• Plano Municipal de Saneamento, específico para o setor de abastecimento de 

água, elaborado em 2009 pela Secretaria de Planejamento do Município. 

Ressalta-se que a falta de investimentos significativos para o setor fez com que 

grande parte dos levantamentos realizados há mais de uma década para a 

confecção daquele documento se mantivesse próximo da realidade atual, 

servindo, portanto, de ponto de partida para os levantamento e avaliações 

apresentadas nesse diagnóstico. 

• Plano Diretor Participativo de Porto Velho (PDP/PV), revisado em 2019, traz de 

forma abrangente o déficit na prestação dos serviços, servindo, também, de 

ponto de partida para os estudos. 
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2.3. Sistemas existentes 

O abastecimento de água potável do Município de Porto Velho se dá por meio de 

sistemas isolados20, de forma mista, utilizando mananciais superficiais e subterrâneos. Os 

sistemas dos distritos de Abunã, Extrema, Jaci-Paraná e Nova Mutum Paraná (Alto e 

Médio Madeira), bem como do distrito sede, são operados pela CAERD, enquanto nos 

demais, foram identificados sistemas alternativos coletivos operados pelos próprios 

moradores ou soluções alternativas individuais (Figura 46). 

Figura 46. Sistemas de abastecimento de água existentes no Município de Porto 

Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

Todavia, mesmo onde há sistemas públicos de abastecimento de água, foi relatado 

pelos moradores a presença de soluções alternativas individuais e coletivas, sobretudo 

poços rasos, também conhecidos localmente como poços amazonas, e o consumo de 

água mineral e de nascentes, o que traduz a insatisfação da população com a 

quantidade e/ou qualidade da água distribuída. 

 
20 Os sistemas de abastecimento de água são classificados em sistemas isolados quando atendem a apenas 

um distrito ou sistemas integrados quando atendem a mais de um distrito (ANA, 2013). 
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2.4. Outorga de direito de uso da água – uso consuntivo 

A outorga é o instrumento da Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH)que tem por 

objetivo assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos das águas. Garante ao 

usuário outorgado o direito de acesso à água, uma vez que compatibiliza as demandas 

às disponibilidades hídricas de uma bacia hidrográfica de forma racional e eficiente. 

A outorga é o ato administrativo mediante o qual o Poder Público outorgante – da União 

ou dos Estados, de acordo com o domínio do corpo hídrico – faculta ao outorgado 

(requerente) o direito de uso de recursos hídricos, por prazo determinado, nos termos e 

nas condições expressas no ato. Os rios e lagos que banham mais de um Estado ou país 

são de domínio da União e, nestes casos, a outorga é emitida pela Agência Nacional 

de Águas (ANA). As demais águas superficiais, bem como as águas subterrâneas, são 

de domínio dos Estados. 

Para a utilização de manancial, subterrâneo ou superficial, para a captação de água 

para abastecimento público deve ser solicitada outorga de uso consuntivo. Os usos 

consuntivos da água são aqueles que subtraem uma parcela da disponibilidade hídrica 

em determinado ponto de captação. Vale ressaltar que, em situações de escassez, o 

uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo humano e a dessedentação de animais. 

Segundo o Atlas da Agência Nacional de Águas (ANA, 2010), o Município de Porto Velho 

tinha 80% do seu abastecimento suprido por dois mananciais superficiais, sendo eles o 

Rio Madeira e o Igarapé Bate-Estaca, sendo os outros 20% supridos por mananciais 

subterrâneos. Contudo, o estudo já apontava a necessidade de ampliação para o 

sistema de abastecimento ainda em 2015 e apresentava como solução principal a 

ampliação da captação do Rio Madeira e a inativação do Bate-Estaca. 

Segundo dados de outorgas de direito de uso dos recursos hídricos emitidas pela ANA, 

a CAERD possui como principal outorga para o Município de Porto Velho o direito de 

uso por captação no Rio Madeira para abastecimento público (Tabela 18). 

Tabela 18. Demandas atuais de recursos hídricos para o abastecimento de água. 

Nome do 

Requerente 

Corpo 

Hídrico 

Tipo 

Interferência 
Finalidade 

Vazão 

(m³/s) 

Outorga 

Início 
Categoria 

Fim 

Companhia 

de Águas e 

Esgotos de 

Rondônia 

(CAERD) 

Rio 

Madeira 
Captação 

Abastecimento 

Público 
2,1 

16/09/2013 

Direito de 

uso 29/07/2039 

Fonte: ANA, 2010. 

Segundo dados da Agência Nacional de Águas21, o Rio Madeira apresentava uma 

vazão estimada para o primeiro ponto a jusante da UHE de Santo Antônio de 28.276m³/s. 

Por meio desse balanço hídrico simplificado, pode-se inferir sobre a excelente condição 

de disponibilidade hídrica do Município, situação essa que torna ainda mais latente a 

necessidade de investimentos nas estruturas a fim de trazer soluções para a melhoria 

das condições de abastecimento do Município. 

 
21 Disponibilizados por meio da sala de situação em 25/03/2020. 
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2.5. Cobertura dos serviços de abastecimento de água potável 

De acordo com os dados disponibilizados no SNIS-AE (2018), o índice de atendimento 

dos serviços prestados pela CAERD em relação à população total é de 35,26%. Quando 

os índices de atendimento do abastecimento de água potável de Porto Velho são 

comparados aos índices estaduais, regionais e nacionais (Tabela 19), é possível 

perceber que o Município conserva índices muito abaixo da média. 

Tabela 19. Índices de atendimento de abastecimento de água potável. 

Local 
Índice de atendimento (%) 

População atendida com abastecimento 

de água (habitantes) 

Total [IN 055] Urbano [IN 023] Total [AG 001] Urbana [AG 026] 

Porto Velho 35,26 36,67 183.178 173.732 

Rondônia 49,41 62,86 841.296 812.208 

Região Norte 57,05 69,59 8.827.538 8.399.130 

Brasil 83,62 92,78 169.085.425 160.662.786 

Fonte: SNIS-AE, 2018. 

De forma complementar, os dados do Censo Demográfico de 2010 referente às formas 

de abastecimento de água dos domicílios particulares permanentes do Município, 

destacam o elevado percentual de atendimento por meio de soluções alternativas à 

rede de abastecimento geral, como se observa na Figura 47. 

 
Figura 47. Atendimento da população de Porto Velho por forma de abastecimento. 

Fonte: Censo Demográfico, 2010. 

Destaca-se nos dados do Censo 2010 o elevado percentual de atendimento por poços 

e nascentes, com destaque para aqueles localizados na própria propriedade. Vale 

mencionar que, apesar dos poços particulares serem a principal alternativa para o 

acesso a água pela população diante do baixo atendimento da rede pública, as 

exigências de monitoramento da qualidade da água dessas formas são menores e, 

muitas vezes, realizadas apenas pelos profissionais de saúde do Município (vigilância 
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ambiental), o que traz uma maior preocupação quanto aos riscos à saúde aos quais a 

população está submetida. 

2.6. Ligações e economias 

Entende-se por ligação o ramal predial conectado à rede de distribuição de água que 

pode estar ativa ou inativa. Economia é definida como a unidade residencial (casa ou 

apartamentos) ou a subdivisão de um imóvel (unidade comercial, sala de escritório, 

órgão público e similares) com ocupação independente entre si, que utilizam uma 

única ligação de abastecimento de água potável. 

De acordo com os dados disponibilizados no SNIS-AE (2018), no Município existem 67.291 

ligações, das quais 60,7% são ativas e 39,3% inativas (Tabela 20). As ligações ativas são 

aquelas ligadas à rede pública, providas ou não de hidrômetros e que estavam em 

pleno funcionamento, enquanto nas inativas, o serviço encontra-se suspenso. Associado 

ao reduzido percentual de atendimento da rede pública, demonstrado na Tabela 19, o 

elevado percentual de ligações inativas demonstra a ineficiente prestação dos serviços 

realizados pela CAERD. 

Tabela 20. Ligações e economias. 

Ligações e economias Unidades 

Ligações 

Total [AG021] 67.291 

Ativas [AG002] 40.845 

Micromedidas [AG004] 31.903 

Inativas [AG021-AG002] 26.446 

Economias 

Total (ativas) [AG003] 48.259 

Micromedidas [AG014] 39.238 

Residenciais [AG013] 44.714 

Residenciais (micromedidas) [AG022] 35.798 

Fonte: SNIS-AE, 2018. 

Quanto às categorias das economias atendidas pela CAERD, essas são divididas em 

residencial, comercial, industrial e pública. Do total de economias atendidas, 

aproximadamente 92,7% encontram-se na categoria residencial. 

De acordo com os dados disponibilizados pelo SNIS-AE, no período entre 2013 e 2018, 

verificou-se que, embora tenha ocorrido um aumento de economias residenciais ativas, 

a micromedição não acompanhou este crescimento. Enquanto as economias 

residenciais ativas cresceram 6,4%, no mesmo período, as economias residenciais 

micromedidas cresceram 4,9% (Figura 48). 
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Figura 48. Evolução de economias residenciais em Porto Velho (2013–2018). 

Fonte: SNIS-AE, 2018. 

A partir da relação entre esses dois indicadores pode-se inferir sobre o consumo 

estimado (consumo presumido) realizado na prestação dos serviços. Vale destacar que 

a medição por consumo presumido impacta diretamente no consumo perdulário dos 

usuários (excessivo), no aumento das perdas e das despesas de exploração e 

tratamento, consequentemente, na sustentabilidade tarifária dos serviços (frequente 

aumento das tarifas). 

2.7. Consumo per capita 

O consumo per capita de água potável pode ser definido como a média diária, por 

indivíduo, dos volumes utilizados para satisfazer os consumos domésticos, comercial, 

público e industrial. O consumo per capita de água potável geralmente é calculado 

pelos operadores dos serviços de abastecimento, com base em suas características 

operacionais e nos padrões de consumo de cada região, como sendo o volume total 

consumido, medido ou estimado, dividido pela população total servida, em um 

determinado período de tempo. 

De forma geral, a fixação do volume per capita diário é realizada com base na adoção 

de valores clássicos da literatura, por similaridade com sistemas que possuam as mesmas 

características ou por meio de dados estatísticos do Município, obtidos por 

micromedidores instalados junto às ligações prediais ou pela leitura de macromedidores 

na saída dos reservatórios de distribuição. 

Uma das dificuldades encontradas para a determinação do consumo per capita 

residencial é a adoção de volumes que se aproximem do consumo real. 

De acordo com o SNIS-AE (2018), o consumo per capita do Município foi de 117,81 

l/hab.dia, consumo considerado baixo, quando confrontado com os dados nacionais, 

mas acima do consumo mínimo indicado pela ONU (Tabela 21). Segundo a ONU, um 

indivíduo necessita de um consumo mínimo de110 litros de água por dia, o que seria 

suficiente para saciar a sede, cuidar apropriadamente da higiene e preparar os 

alimentos. 
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Tabela 21.Consumo per capita. 

Referência 
Consumo per capita 

(l/hab.dia) 

Porto Velho 117,81 

Estado de Rondônia 140,18 

Região Norte 131,77 

Brasil 154,88 

Diretriz da ONU 110,00 

Fonte: SNIS-AE, 2018. 

Observou-se redução significativa do volume de água diária consumido pela 

população atendida pelos serviços (Figura 49), provavelmente resultado da ampliação 

das perdas na distribuição associada ao aumento na população atendida pelos 

serviços nos últimos anos, condição essa que retrata a gestão ineficiente dos serviços 

de abastecimento de água realizada no Município.  

 

Figura 49.Evolução do consumo per capita de água em Porto Velho (2013–2018). 

Fonte: SNIS-AE, 2018. 

2.8. Macro e micromedição 

As ações de macromedição e micromedição são indispensáveis para um adequado 

monitoramento e gerenciamento operacional e comercial dos sistemas de 

abastecimento. 

Por meio da primeira os prestadores se tornam capazes de realizar uma avaliação 

sistêmica das unidades que compõem o sistema, permitindo a identificação das etapas 

críticas quanto às perdas de água e definindo estratégias eficientes para solucionar esse 

que é um dos principais problemas dos sistemas de abastecimento de água brasileiros. 

Outro benefício da macromedição é a disponibilidade de informação para tomada de 

decisão para uma melhor gestão dos recursos hídricos disponíveis. A obtenção 

instantânea de parâmetros operacionais nas unidades produtoras e a identificação de 

paralisações de unidades afastadas dos centros urbanos permitindo a adoção de 

medidas corretivas mais eficientes são exemplos desses ganhos. 
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Quanto à micromedição, essa é responsável por grande parte das perdas não físicas, 

associadas a fraudes e a erros na medição. Vale destacar que os impactos negativos 

da falta de micromedição são principalmente de ordem econômica, influenciando a 

sustentabilidade financeira dos serviços, já que a medição/cobrança, quando 

realizada, é estimada por meio do consumo presumido, o que frequentemente impacta 

no consumo perdulário (excessivo) dos usuários, no aumento das perdas e das despesas 

de exploração e, consequentemente, no preço das tarifas. 

Segundo a concessionária, no SNIS-AE (2018), são produzidos 33.542.470m³ de água por 

ano, que não são macromedidos. Deste volume, 20.060.630m³ são tratados nas ETAs e 

12.825.650 m³ correspondem aos sistemas independentes atendidos por mananciais 

subterrâneos, tratados por simples desinfecção. Verificou-se ainda que 6.519.070m³/ano 

são micromedidos, o que corresponde a cerca de 20% do montante total produzido. 

 
Figura 50. Índices de medição da água produzida e distribuída. 

Fonte: SNIS-AE, 2018. 

Esses dados expressam a reduzida capacidade gerencial da prestadora sobre o seu 

sistema de produção e distribuição e, consequentemente, permitem inferir sobre 

possíveis dificuldades financeiras enfrentadas pela mesma. 

2.9. Perdas de água em sistemas de abastecimento 

Os índices de perdas estão diretamente associados à qualidade da infraestrutura e da 

gestão dos sistemas de abastecimento de água e, por consequência, vinculados às 

características intrínsecas do prestador desses serviços públicos. 

O SNIS-AE (2018) adota duas fórmulas de cálculo para o índice de perdas de água. Uma 

delas, que resulta no índice de perdas de faturamento, corresponde à comparação 

entre o volume de água produzido e o volume faturado. A outra, que resulta no índice 

de perdas na distribuição, compara o volume de água produzido e o volume 

consumido. 

Nesse sentido, o PLANSAB estabelece como meta de perdas na distribuição de água 

potável os índices de 31% para o Brasil e 33% para a região Norte, a serem alcançados 

até 2033 (Tabela 22). 
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Tabela 22. Metas do PLANSAB para perdas na distribuição de água. 

Ano 
Índice de perdas na distribuição (%) 

Brasil Norte 

2010 39 51 

2018 36 45 

2023 34 41 

2033 31 33 

Fonte: PLANSAB, 2019. 

Para explicar a existência de perdas em patamares acima do aceitável, algumas 

hipóteses (entre outras) podem ser levantadas: falhas na detecção de vazamentos por 

falta de macromedição; redes de distribuição antigas e funcionando com pressões 

elevadas; problemas na qualidade da operação dos sistemas; dificuldades no controle 

das ligações clandestinas e na aferição/calibração dos hidrômetros; baixo índice de 

micromedição; ausência de programa de monitoramento de perdas. 

Índices de perdas elevados demonstram a necessidade de os prestadores de serviços 

atuarem em ações para a melhoria da gestão, a sustentabilidade da prestação de 

serviços, a modernização de sistemas, o uso de novas tecnologias e a qualificação dos 

trabalhadores, entre outras. Tais ações estão intimamente relacionadas à eficiência da 

administração e, entre elas, enquadra-se o gerenciamento das perdas de água. O 

estabelecimento de ações contínuas de redução e controle de perdas assegura 

benefícios em curto, médio e longo prazos. 

A Tabela 23 apresenta os índices de perdas disponibilizados no SNIS-AE para o ano de 

2018 em Porto Velho e possibilita a comparação à nível regional e nacional. 

Tabela 23. Índice de perdas. 

Local 

Índice de 

perdas no 

faturamento (%) 

[IN013] 

Índice de perdas na 

distribuição (%) 

[IN049] 

Índice bruto de 

perdas lineares 

(m³/km.dia) 

[IN050] 

Índice de perdas 

por ligação 

(l/lig.dia) 

[IN051] 

Porto Velho 71,92 77,68 75,85 1.817,09 

Rondônia 56,09 58,23 31,03 670,1 

Norte 56,75 55,53 40,49 661,24 

Brasil 37,06 38,45 25,97 339,26 

Fonte: SNIS-AE, 2018. 

De acordo com os dados apresentados, é possível perceber que as perdas na 

distribuição no Município se encontram muito acima dos patamares aceitáveis, sendo 

consideravelmente maiores que as verificadas no Estado, na região e no país. Os dados 

corroboram o apontamento do Plano Diretor de que as perdas físicas são um dos fatores 

determinantes para a falta de água no Município. 
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2.10. Continuidade do abastecimento 

Conforme estabelecido no art. 43 da LDNSB, quanto aos aspectos técnicos,  

a prestação dos serviços deve atender a requisitos mínimos de qualidade, 

incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos 

oferecidos, ao atendimento dos usuários e às condições operacionais e de 

manutenção dos sistemas, de acordo com as normas regulamentares e 

contratuais. 

O Decreto nº 7.217/2010 da LDNSB, em seu art. 17, ao tratar da interrupção dos serviços, 

estabelece ainda que 

a prestação dos serviços públicos de saneamento básico deverá obedecer ao 

princípio da continuidade, podendo ser interrompida pelo prestador nas 

hipóteses de: (i) situações que atinjam a segurança de pessoas e bens, 

especialmente as de emergência e as que coloquem em risco a saúde da 

população ou de trabalhadores dos serviços de saneamento básico; (ii) 

manipulação indevida, por parte do usuário, da ligação predial, inclusive 

medidor, ou qualquer outro componente da rede pública; ou (iii) necessidade de 

efetuar reparos, modificações ou melhorias nos sistemas por meio de interrupções 

programadas. 

Assim, o abastecimento contínuo de água potável à população é, antes de tudo, um 

pressuposto legal. A descontinuidade na prestação desse serviço ocasiona, além da 

intrínseca falta de água, problemas nas redes de distribuição, contribuindo para o 

aumento dos rompimentos e possibilidades de contaminação da água distribuída em 

função da entrada de água contaminada no interior da tubulação em áreas de 

pressão negativa, tubulações vazias. 

De forma complementar, a Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 05/2017 do 

Ministério da Saúde, estabelece em seu art. 25 que a rede de distribuição de água para 

consumo humano deve ser operada sempre com pressão positiva em toda sua 

extensão e que é de responsabilidade do operador do sistema de abastecimento de 

água para consumo humano notificar à autoridade de saúde pública e informar à 

respectiva entidade reguladora e à população, identificando períodos e locais, sempre 

que houver interrupção, pressão negativa ou intermitência no sistema de 

abastecimento. Essa ação tem como um dos objetivos principais a comunicação do 

risco, possibilitando ações de controle oportunas para o seu gerenciamento tanto pelas 

autoridades responsáveis quanto pelos usuários. 

No ano de 2018, segundo as informações declaradas ao SNIS-AE, foram contabilizadas 

432 horas de paralisação no sistema decorrentes de 18 eventos distribuídos ao longo do 

ano, sendo que a quantidade de economias afetadas diretamente foi de 226.410 

unidades. Quanto às interrupções sistemáticas, aquelas de longa duração e que 

provocam racionamento ou rodízio no abastecimento, foram contabilizadas 4.380 horas 

de paralisação no sistema decorrentes de 365 eventos distribuídos ao longo do ano, 

sendo que a quantidade de economias afetadas diretamente foi de 3.920.465 

unidades. Vale desatacar que tanto para paralisações quanto para interrupções 

sistemáticas o número de economias atingidas contabilizada inclui repetições.  
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Esses valores possibilitam inferir sobre as condições inadequadas de abastecimento a 

que estão submetidas a população do Município e as necessidades urgentes de 

investimento para sua melhoria. 

Quanto às reclamações ou solicitações de serviços realizadas pelos usuários, indicador 

que retrata o grau de satisfação dos usuários quanto aos serviços prestados, no mesmo 

ano de 2018, foram registradas 6.089 reclamações e solicitações de serviços diversos – 

redes de água e esgoto. No mesmo período, 5.800 serviços foram executados, e foram 

gastos 1.933 horas para sua realização. No entanto, não há como afirmar que esses 

números estejam vinculados a paralisações do sistema, uma vez que os mesmos 

também podem estar associados a outros tipos de reclamação. 

Não foi localizado plano de emergências e contingências para o sistema de produção 

e distribuição. 

2.11. Caracterização e avaliação dos sistemas existentes 

2.11.1. Distrito-sede 

O abastecimento de água potável do Distrito-sede do Município de Porto Velho é 

realizado por um sistema principal e 27 sistemas independentes, operados pela CAERD. 

O perímetro urbano está dividido em oito zonas de abastecimento (PMPV, 2009) (Figura 

51): (i) R1; (ii) R2; (iii) Tancredo Neves, (iv) Pantanal; (v) Zona Sul; (vi) Nova Esperança; (vii) 

Nacional; (viii) Mariana. 
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Figura 51. Zonas de abastecimento de água potável de Porto Velho – Distrito-sede. 

Fonte: PMPV (2009); CAERD (2006, 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018).
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As zonas denominadas R1 e R2 são abastecidas pelo sistema principal, cuja captação 

é realizada em mananciais superficiais (Rio Madeira e Igarapé Bate-Estaca), sendo 

composto ainda por unidades de adução, estações de tratamento de água (ETA1 e 

ETA2), estações elevatórias de água bruta e tratada, Centros de Reservação (CR1 e 

CR2) e rede de distribuição. Essas zonas abrangem a área central da cidade, onde 

estão instalados órgãos governamentais, centros comerciais e residências, e 

correspondem a 80% do abastecimento público de água potável do Distrito-Sede. 

Os reservatórios do Centro de Reservação 1 (CR1) recebem toda a produção das 

estações de tratamento de água e, a partir dele, a água é encaminhada tanto para 

um tronco que abastece a zona R1 quanto para o Centro de Reservação 2 (CR2), de 

onde a água é direcionada para abastecer a zona R2. 

Na Figura 52 é apresentada a localização das unidades do sistema principal. 

 
Figura 52. Unidades do sistema principal do Distrito-sede de Porto Velho. 

Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

As outras zonas são abastecidas por sistemas independentes, cuja captação é realizada 

em mananciais subterrâneos (Quadro 6). Esses sistemas atendem, principalmente, 

conjuntos habitacionais e loteamentos, e correspondem a 20% do abastecimento 

público de água potável do Distrito-sede. Conforme observado na Figura 51, as zonas 
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Pantanal e Tancredo Neves possuem alto índice de cobertura, as zonas Sul e Mariana 

são parcialmente atendidas, enquanto Nacional e Nova Esperança não são cobertas 

pela rede pública de distribuição de água. 

Quadro 6. Sistemas de abastecimento de água subterrânea de Porto Velho – Sede. 

Sistemas independentes 

1 Tancredo Neves 15 Conjunto Odacir Soares I e II 

2 Pantanal 16 Conjunto Chagas Neto I e II 

3 Ulisses Guimarães 17 Bairro Cidade do Lobo 

4 Marcos Freire 18 Conjunto Rio Mamoré 

5 Conjunto Buritis 19 Conjuntos COHAB I e II 

6 Conjunto Ronaldo Aragão 20 Conjunto COHAB III 

7 Acapú/Samaúma 21 Orgulho do Madeira 

8 Conjunto Antares 22 Conjunto Pro Moradia Sul 

9 Conjunto Rio Guajará 23 Conjunto Morada Sul 

10 Conjunto Ouro Preto 24 Cristal da Calama 

11 Conjunto Jamari 25 Conjunto DNIT 

12 Lindolfo Collor 26 Morar Melhor 

13 Bairro Novo 27 Cidade de Todos 

14 Porto Belo   

Fonte: CAERD, 2018. 

Segundo a CAERD (PMPV, 2009), a concepção de sistemas independentes foi adotada, 

como uma saída provisória, devido à rede de distribuição de água do sistema principal 

não alcançar integralmente a zona urbana da sede, à exceção dos sistemas Pantanal 

e Tancredo Neves, que faziam parte do plano de expansão do SAA de Porto Velho. 

A seguir, será apresentada uma visão geral desses sistemas, incluindo as características 

físicas e condições de operação e manutenção de cada uma de suas etapas, a saber: 

captação, adução, estação de tratamento e sistema de distribuição (reservação e 

rede de distribuição). 

2.11.1.1. Sistema Principal 

O sistema principal é composto por duas captações distintas, uma no rio Madeira e 

outra no igarapé Bate-Estaca, dois conjunto de adução de água bruta, duas estações 

de tratamento convencionais em ciclo completo, dois conjuntos de adução de água 

tratada e um sistema de distribuição composto por dois centros de reservação e rede 

de distribuição (Figura 53). 
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Figura 53. Fluxograma do sistema principal – Distrito-sede. 

Fonte: IBAM, 2020. 
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 Captação 

Segundo Tsutiya (2006), a captação é composta por todas as estruturas e dispositivos, 

construídos ou montados junto ao manancial, para a retirada de água destinada ao 

abastecimento. Como exposto, o abastecimento de água potável do Distrito-sede de 

Porto Velho se dá majoritariamente por meio de duas captações superficiais, uma no 

rio Madeira e outra no Igarapé Bate-Estaca. 

A captação do Rio Madeira, implantada em 1983, era do tipo superficial e realizada a 

jusante da barragem da UHE em uma balsa flutuante. No entanto, em decorrência do 

assoreamento da margem do rio próximo ao ponto de captação, ela foi desativada 

(Figura 54). 

A captação de água bruta do sistema principal foi mudada para o corpo da barragem 

da UHE de Santo Antônio, onde por gravidade e de forma provisória, foram estão 

instaladas seis (06) linhas de adução, sendo quatro (04) de 350mm de diâmetro e duas 

(02) de 300mm de diâmetro, todas em aço e com 1.130 metros de extensão em ferro 

fundido para alimentar o Booster, distante em aproximadamente 1km da barragem, e 

levar água bruta até a ETA 2 (ETA Nova). 

Não foram obtidas informações do estado de conservação e condições de operação 

atual das estruturas e dispositivos que integram a captação na barragem da UHE de 

Santo Antônio, tais como: conjunto motobombas, quadro elétrico de comando, 

tubulações, válvulas, acessórios, estruturas de abrigo, segurança no acesso às 

instalações, etc. Também não foram obtidas informações sobre seus registros de 

manutenção preventiva e corretiva. 

 
Captação atual no rio Madeira 

 
Travessia do Bate-Estaca (rompida) 

 
Antiga captação do rio Madeira 

(inauguração em 1983) 

 
Captação inativa do rio Madeira 

Figura 54. Captação no Rio Madeira. 
Fonte: Estudos de Revisão do Plano Diretor Municipal de Porto Velho, 2019. 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

103 

A captação do igarapé Bate-Estaca é do tipo superficial e suas instalações estão 

localizadas próxima a ETA 2. A condução da água é realizada por bombeamento por 

meio da Estação Elevatória de Água Bruta Bate-Estaca (EEAB Bate-Estaca) (Figura 55). 

Segundo informações da CAERD, apenas 01 conjunto elevatório de eixo vertical 

prolongado se encontra em operação. Vale destacar que até 2003, a captação para 

o abastecimento do Distrito-sede era todo realizada no igarapé Bate-Estaca, sendo o 

bombeamento do Rio Madeira utilizado apenas como recarga para as épocas de 

estiagem. 

Não foram obtidas informações do estado de conservação e condições de operação 

atual das estruturas e dispositivos que integram a EEAB Bate-Estaca, tais como: conjunto 

motobombas, quadro elétrico de comando, tubulações, válvulas, acessórios, estruturas 

de abrigo, segurança no acesso às instalações, etc. Também não foram obtidas 

informações sobre seus registros de manutenção preventiva e corretiva. 

 

Captação Bate-Estaca 

 

Adução Bate-Estaca 

Figura 55. Captação no Igarapé Bate-Estaca. 

Fonte: Estudos de Revisão do Plano Diretor Municipal de Porto Velho, 2019. 

Está em execução a ampliação da captação e da adução do rio Madeira, com 

recursos do PAC2 (Figura 56). O detalhamento dessas estruturas será apresentado no 

item específico que trata das obras de ampliação do sistema de abastecimento da 

sede municipal. 

 

Futura adução do rio Madeira 

 

Futura adução do rio Madeira 

Figura 56. Ampliação da captação e adução do rio Madeira. 
Fonte: Estudos de Revisão do Plano Diretor Municipal de Porto Velho, 2019. 
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Na Tabela 24 é apresentada uma síntese das captações superficiais do Distrito-sede de 

Porto Velho. 

Tabela 24. Captações de água bruta do sistema isolado principal de Porto Velho – 

sede. 

Ponto de captação Situação Localização Descrição/Observações 

Rio Madeira Ativo 
8°48'38.02"S 

63°57'20.97"O 
O local não pôde ser visitado. 

Rio Madeira Em construção - O local não pôde ser visitado. 

Igarapé Bate-Estaca Ativo 
8°47'35.70"S 

63°55'15.16"O 
Condições precárias. 

Fonte: Estudos de Revisão do Plano Diretor Municipal de Porto Velho, 2019. 

Adução da água bruta 

As adutoras são tubulações que interligam a captação à estação de tratamento de 

água e desta às unidades de reservação e são componentes fundamentais para o 

abastecimento (HELLER & PÁDUA, 2010). O sistema de abastecimento principal de Porto 

Velho é composto por 02 conjuntos de adutoras de água bruta, sendo elas: conjunto 

de Adução de Água Bruta Rio Madeira (AAB-RM) e conjunto de Adução de Água Bruta 

Bate-Estaca (AAB-BE). 

A AAB-RM realiza o transporte da água do Booster até a ETA 02 sendo composta por 03 

trechos:  

• 1º trecho - do Booster até o ponto do antigo lançamento no igarapé do Bate-

Estaca, com extensão de 1.120 m, em ferro fundido e diâmetro de 800 mm; 

• 2º trecho – do final do 1º trecho até a captação do Bate Estacas com extensão 

de 2.040 m, em ferro fundido e diâmetro de 900 mm, onde se interliga com a 

adutora do da captação do Bate-Estaca; 

• 3º trecho - da captação Bate-Estaca até a ETA 02 (ETA Nova) com extensão de 

390 m, com duas linhas de ferro fundido, ambas com diâmetro de 600 mm.  

Já a AAB-BE realiza o transporte da água da EEAB Bate-Estaca até a estação de 

tratamento 01 por meio de uma única linha de adução com 2.273 m de extensão em 

ferro fundido e diâmetro de 350 mm. Destaca-se a existência de interligação entre as 

adutoras do Rio Madeira e do Bate-Estaca, permitindo a adução das águas do Rio 

Madeira de forma simultânea para as duas estações de tratamento.  

Não foram obtidas informações do estado de conservação e condições de operação 

atual das estruturas e dispositivos que integram a AAB-RM e a AAB-BE. Também não 

foram identificadas informações sobre seus registros de manutenção preventiva e 

corretiva. Vale destacar a importância de válvulas de descarga e das válvulas de purga 

de ar que se acumulam nas tubulações, dispositivos esses que evitam danos e 

condições adversar ao transporte da água. 

A existência de interligações entre os dois conjuntos de adução é uma condição que 

permite flexibilidade na operação do sistema de abastecimento principal, segundo 

dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018). O próprio Plano Diretor apresenta um 

evento no qual o rompimento da travessia da AAB-RM acarretou a utilização da 

captação do Bate-Estaca como única fonte de abastecimento desse sistema. 
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Tratamento da água 

O tratamento da água para consumo humano objetiva condicionar as características 

da água bruta para alcançar a qualidade necessária para o consumo humano seguro, 

em atendimento aos padrões de qualidade exigidos pela Anexo XX da Portaria de 

Consolidação nº 05/2017 do Ministério da Saúde. 

O sistema principal do Distrito-sede de Porto Velho é atendido por duas Estações de 

Tratamento de Água, (i) ETA 1 e (ii) ETA 2, ambas do tipo convencional em ciclo 

completo, com vazões nominais de 110 L/s e 600 L/s, respectivamente. Está em 

execução a construção de uma terceira estação, a ETA 3, que visa ampliar a produção 

de água em mais 1.000 L/s. 

i. ETA 1 

A ETA 1, construída na década de 60, é composta por três câmaras de floculação com 

agitadores mecanizados em paralelo, dois decantadores horizontais, três filtros de fluxo 

descendente e um tanque de contato de 250 m3. Existe um laboratório de análise para 

controle da qualidade da água produzida na estação e uma casa de química para 

produção de solução de sulfato de alumínio para a coagulação e solução de hidróxido 

de cálcio para correção do pH quando necessário. Para a desinfecção é utilizado o 

cloro gás (PMS-Água, 2009; CAERD, 2018). (Figura 57) 

 

Floculadores 

 

Decantadores 

 

Filtros 

Figura 57. Estação de Tratamento 1. 
Fonte: Estudos de Revisão do Plano Diretor Municipal de Porto Velho, 2019. 

Se destaca nesse descritivo a inexistência de fluoretação da água tratada. No caso de 

adição de flúor (fluoretação), os valores recomendados para concentração de íon 

fluoreto devem observar a Portaria nº 635/GM/MS de 26 de dezembro de 1975. 

De acordo com informações do Plano Diretor, existe a previsão de desativação da 

estação devido à baixa capacidade produtiva e ao sucateamento das instalações. 

Não foram obtidas informações de projeto e cadastro do sistema implantado que 

permitiriam avaliar as capacidades de tratamento das unidades implantadas. Quanto 

ao controle operacional e boas práticas de operação realizados na ETA 1 pelos técnicos 

da CAERD, não foram obtidas informações sobre os parâmetros de projeto/operação e 

sobre os procedimentos de operação e manutenção utilizados. Também não foram 

obtidas informações sobre os registros de manutenção preventiva e corretiva realizados 

nessa instalação nos últimos anos. 
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Em relação à gestão dos resíduos gerados na estação, também não foram obtidas 

informações a respeito. 

ii. ETA 2  

A ETA 2 foi construída no ano de 1978 com capacidade inicial de 300L/s, sendo 

ampliada em meados em 1984 para 600L/s. A estação, do tipo convencional, é 

composta por duas câmaras independentes de floculação, quatro módulos de 

decantação, oito filtros rápidos de fluxo descendente e um tanque de contato de 400 

m3. Existe um laboratório de análise para controle da qualidade da água produzida na 

estação e uma casa de química para produção de solução de sulfato de alumínio para 

a coagulação e solução de hidróxido de cálcio para correção do pH quando 

necessário. Para a desinfecção é utilizado o cloro gás (PMS-Água, 2009; CAERD, 2018) 

(Figura 58) 

 

Calha Parshall 

 

Floculadores Decantadores 

 

Filtro 

 

Tanque de contato 

 

Vista externa 

Figura 58. Estação de Tratamento 2. 
Fonte: Estudos de Revisão do Plano Diretor Municipal de Porto Velho, 2019. 

Não foram obtidas informações de projeto e cadastro do sistema implantado que 

permitiriam avaliar as capacidades de tratamento das unidades implantadas. Quanto 

ao controle operacional e boas práticas de operação realizados na ETA 2 pelos técnicos 

da CAERD, não foram obtidas informações sobre os parâmetros de projeto/operação e 

sobre os procedimentos de operação e manutenção utilizados. Também não foram 

obtidas informações sobre os registros de manutenção preventiva e corretiva realizados 

nessa instalação nos últimos anos. 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

107 

Em relação à gestão dos resíduos gerados na estação, também não foram obtidas 

informações a respeito. 

iii. ETA 3 

As obras da estação de tratamento de água 3 estão em estágio avançado de 

execução. Construída por meio de recursos do PAC1, a estação do tipo convencional 

visa ampliar a produção de água em mais 1000L/s (Figura 59). 

  

Figura 59. Estação de Tratamento 3 (em construção). 
Fonte: Estudos de Revisão do Plano Diretor Municipal de Porto Velho, 2019. 

O detalhamento dessas estruturas será apresentado no item específico que trata das 

obras de ampliação do sistema de abastecimento da sede municipal. 

Na Tabela 25 é apresentada uma síntese das estações de tratamento de água do 

Distrito-sede de Porto Velho. 

Tabela 25. Tratamento de água em Porto Velho – sede 

Estações Situação Q nominal Localização Descrição 

ETA1 Em operação 110 L/s 
8°46'32.57"S 

63°54'33.00"O 
Condições precárias 

ETA2 Em operação 600 L/s 
8°47'28.97"S 

63°55'1.85"O 
Condições precárias 

ETA3 Em construção 1000 L/s 
8°47'28.82"S 

63°55'3.24"O 
- 

Fonte: Estudos de Revisão do Plano Diretor Municipal de Porto Velho, 2019. 

Estação elevatória de água tratada 

i.Estação Elevatória de Água Tratada da ETA 1 (EEAT-E1) 

A EEAT-E1 está instalada sobre o tanque de contato da estação e conduz por 

bombeamento a água tratada até o Centro de Reservação 01 (CR-1). A elevatória 

possui três conjuntos motobomba de eixo horizontal. 

Não foram obtidas informações do estado de conservação e condições de operação 

atual das estruturas e dispositivos que integram a estação elevatória, tais como: 

conjunto motobombas, quadro elétrico de comando, tubulações, válvulas, acessórios, 

estruturas de abrigo, segurança no acesso às instalações, etc. Também não foram 

obtidas informações sobre seus registros de manutenção preventiva e corretiva. 
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ii. Estação Elevatória de Água Tratada da ETA 2 (EEAT-E2) 

A EEAT-E2 está instalada sobre o tanque de contato da estação e conduz por 

bombeamento a água tratada até o Centro de Reservação 01 (CR-1). Essa instalação 

foi construída a partir da ampliação da capacidade da ETA, já que anteriormente a 

adução de água tratada era realizada por gravidade e a avaliação econômica 

realizada para a construção de uma nova linha de adução demonstrou inviabilidade 

de tal alternativa. A elevatória possui três conjuntos motobomba de eixo horizontal. À 

época, também foi implantada uma elevatória de menor porte para atender à 

Fundação Universidade Federal de Rondônia-UNIR (PMS-ÁGUA, 2009; CAERD, 2018). 

Não foram obtidas informações do estado de conservação e condições de operação 

atual dos equipamentos, estruturas e dispositivos que integram a estação elevatória, tais 

como: conjunto motobombas, quadro elétrico de comando, tubulações, válvulas, 

acessórios, estruturas de abrigo, segurança no acesso às instalações, etc. Também não 

foram obtidas informações sobre seus registros de manutenção preventiva e corretiva. 

Adução da água tratada 

O sistema de abastecimento principal de Porto Velho é composto por dois conjuntos de 

adutoras de água tratada, sendo elas: conjunto de adução de água tratada da ETA 1 

(AAT-E1) e conjunto de adução de água tratada ETA 2 (AAT-E2).  

i. Adução de água tratada da ETA 1 (AAT-E1) 

A AAT-E1 realiza o transporte da água da ETA 1até o Centro de Reservação 1 (CR 1) por 

meio de uma tubulação de material ferro fundido, diâmetro de 400 mm e extensão de 

3.413 m (PMS-ÁGUA, 2009; CAERD, 2018). 

Não foram obtidas informações do estado de conservação das estruturas e dispositivos 

que integram a AAT-E1. Também não foram identificadas informações sobre seus 

registros de manutenção preventiva e corretiva.  

ii. Adução de água tratada da ETA 2 (AAT-E2) 

Já a AAT-E2 realiza o transporte da água da ETA 2 até o Centro de Reservação 1 (CR 1) 

por meio de uma tubulação de material ferro fundido, diâmetro de 600 mm e extensão 

de 5,6 km (PMS-ÁGUA, 2009; CAERD, 2018). Vale destacar que ao longo de sua extensão 

existem ao menos sete derivações que abastecem diretamente parte da zona de 

planejamento 1. 

Não foram obtidas informações do estado de conservação das estruturas e dispositivos 

que integram a AAT-E2. Também não foram identificadas informações sobre seus 

registros de manutenção preventiva e corretiva. Vale destacar a importância de 

válvulas de descarga e das válvulas de purga de ar que se acumulam nas tubulações, 

dispositivos esses que evitam danos e condições adversar ao transporte da água.  

Reservação 

Os reservatórios são unidades hidráulicas de acumulação e armazenamento situados 

em pontos estratégicos do sistema que visam atender as variações de consumo diária 

da população e garantir as condições de pressão necessárias para o adequado 
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funcionamento da rede de distribuição. O sistema de abastecimento principal de Porto 

Velho é composto por dois centros de reservação para distribuição de água tratada, 

sendo eles (Figura 60): (i) Centro de Reservação 1 (CR1) e (ii) Centro de Reservação 2 

(CR2). 

 
CR1 

 
CR2 

Figura 60. Centros de Reservação do Sistema Principal. 
Fonte: Google Earth, 2020. 

i. Centro de Reservação 1 (CR1) 

O Centro de Reservação 1 (CR1) é composto por um reservatório apoiado, composto 

de duas câmaras de concreto, com volume de 3.500 m³ cada, e um reservatório 

elevado de concreto com volume de 1.200 m³. Localiza-se no bairro São Cristóvão, no 

mesmo local onde está situada a sede administrativa da CAERD. O CR1 recebe parte 

da produção de água da ETA 1 e da ETA 2 (parte da produção é distribuída por meio 

de derivações das adutoras de água tratada das duas estações). A água é bombeada, 

por meio de uma estação elevatória, dos reservatórios apoiados simultaneamente para 

o reservatório elevado e para o CR2, sendo que a condução da última é realizada por 

duas tubulações de 400 mm de diâmetro e extensões iguais de 1.986 m. O reservatório 

elevado é responsável pelo abastecimento da zona Oeste. 

O conjunto elevatório da CR1conta com seis conjuntos motobomba de eixo horizontal 

(PMS-ÁGUA, 2009; CAERD, 2018). 

Não foram obtidas informações do estado de conservação e condições de operação 

atual dos equipamentos, estruturas e dispositivos que integram o CR1 e a estação 

elevatória, tais como: conjunto motobombas, quadro elétrico de comando, 

tubulações, válvulas, acessórios, estruturas de abrigo, segurança no acesso às 

instalações, etc. Também não foram obtidas informações sobre seus registros de 

manutenção preventiva e corretiva. 

ii. Centro de Reservação 2 (CR2) 

O Centro de Reservação 2 (CR2) é composto por quatro reservatórios apoiados de 

concreto, com um volume total de 7.000 m³, e um reservatório elevado de concreto, 

com volume de 500 m³. Localiza-se no bairro Nova Porto Velho. O CR2 recebe 

contribuição do CR1 e a partir dele, a água é bombeada, por meio de uma estação 

elevatória, para o reservatório elevado. O reservatório elevado é responsável pelo 

abastecimento da zona de planejamento 2, correspondente a zona Central. Segundo 
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dados do Plano Diretor, manobras diárias são realizadas no CR2 a fim de atender 

alternadamente parcelas da zona que sofrem com a intermitência no abastecimento. 

O conjunto elevatório da CR2 conta com dois conjuntos motobomba (PMS-ÁGUA, 2009; 

CAERD, 2018). 

Não foram obtidas informações do estado de conservação e condições de operação 

atual das estruturas e dispositivos que integram o CR2 e a estação elevatória, tais como: 

conjunto motobombas, quadro elétrico de comando, tubulações, válvulas, acessórios, 

estruturas de abrigo, segurança no acesso às instalações, etc. Também não foram 

obtidas informações sobre seus registros de manutenção preventiva e corretiva. 

Na Tabela 26é apresentada uma síntese dos centros de reservação do sistema principal 

de água do Distrito-sede de Porto Velho. 

Tabela 26. Centros de Reservação em Porto Velho. 

Reservatório Localização Capacidade 

CR1 
8°45'28.49"S 

63°53'36.08"O 

RAP: (2x) 3.500 m³ 

REL: 1.200 m³ 

TOTAL: 8.200 m³ 

CR2 
8°45'32.39"S 

63°52'41.86"O 

RAP: (4x) 1.750 m³ 

REL: 500 m³ 

TOTAL: 7.000 m³ 

Fonte: Estudos de Revisão do Plano Diretor Municipal de Porto Velho, 2019. 

De acordo com informações da Prefeitura, existem obras de novas unidades de 

reservação em estágio avançado de finalização por meio de contratos do PAC 1. O 

detalhamento dessas estruturas será apresentado no item específico que trata das 

obras de ampliação do sistema de abastecimento da sede municipal. 

Rede de distribuição 

A rede de distribuição corresponde ao conjunto de peças e tubulações destinadas a 

conduzir a água até os pontos de tomada das instalações prediais, ou os pontos de 

consumo públicos. De acordo com o SNIS-AE (2018), a rede de distribuição no Município 

conta com extensão total de 943 km. 

De acordo com os dados do PMS-ÁGUA (2009) e da CAERD (2018), a rede de 

distribuição do Distrito-sede é dividida em dois setores/zonas de pressão bem definidos, 

denominadas de setores 01 e 02. Sendo o primeiro atendido pelo CR1 e o segundo pelo 

CR2. Foram especificadas derivações/sangrias de diversos trechos de adução do 

sistema principal que também contribuem para a pressurização dos setores 01 e 02, a 

saber:  

• Sangrias da adutora que conduz água da ETA1 para o CR1: 02 sangrias que 

abastecem diretamente parte do setor 01, uma para a alimentação do Bairro 

do Triângulo, onde se localiza a ETA1, e outra para atender o Bairro Areal; 

• Sangrias da adutora que conduz a água do CR1 para o CR2: sangria para 

abastecimento do hospital base. A fim de atender a demanda desse hospital foi 

necessária a implantação de um Booster (pressurizador de rede) devido ao seu 

distanciamento do centro de distribuição. 

Quanto à forma de pressurização das redes de distribuição, no setor 01 é realizada pelo 

reservatório elevado do CR1. Da mesma forma, o setor 02 é pressurizado pelo 
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reservatório elevado do CR2. Nas duas zonas de pressão, o fornecimento de água 

ocorre em dias alternados, pois são realizadas diariamente manobras de registros que 

resultam na intermitência de abastecimento (PDMPV, 2019; CAERD, 2018). 

Não foram obtidas informações do estado de conservação das tubulações, peças e 

válvulas que integram a rede de distribuição, assim como informações sobre seus 

registros de manutenção preventiva e corretiva. Também não foram identificados 

cadastros técnicos da rede dos setores especificados. 

2.11.1.2. Sistemas independentes 

Conforme apresentado, as demais zonas de abastecimento do Distrito-sede do 

Município de Porto Velho são atendidas por sistemas independentes (Figura 61). Esses 

sistemas atendem prioritariamente conjuntos habitacionais e loteamentos e 

correspondem a 20 % do abastecimento público de água da sede. 

 
Figura 61. Sistemas independentes do Distrito-sede de Porto Velho. 

Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

A seguir será apresentada uma visão geral dos sistemas independentes por zonas de 

atendimento, incluindo as características físicas e condições de operação e 

manutenção de cada uma de suas etapas, a saber:  captação, adução, estação de 

tratamento e sistema de distribuição (reservação e rede de distribuição).  
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Sistemas Independentes da Zona Leste 

i. Sistema Pantanal 

Segundo dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018), o sistema Pantanal é o maior 

sistema independente e atende à parte da zona leste da cidade. Foi construído em 

2003 pelo governo do Estado por meio de convênio coma Fundação Nacional de 

Saúde. O sistema é composto pelas seguintes unidades: 

• Captação: subterrânea realizada por dez (10) poços profundos. Não foram 

identificadas a disponibilidade hídrica, outorga de uso e informações construtivas 

dos poços; 

• Estação elevatória de água bruta, adutoras e reservatórios: composta por 

conjuntos motobombas do tipo submersas que realizam o recalque até o 

reservatório apoiado de 1.000 m3 e outro construído recentemente de 2.000 m³ de 

volume por meio de adutoras com diâmetros variando de 150 a 200 mm.  

• Tratamento: é realizado por desinfecção simples, com aplicação de solução de 

hipoclorito de cálcio direto no reservatório apoiado.  

• Estação elevatória de água tratada e reservatório apoiado: a água é bombeada 

do reservatório apoiado diretamente para a rede de distribuição, por meio de três 

conjuntos motobombas.  

• Rede de distribuição: atende os bairros Pantanal, Aponiã, Cascalheiro, Academia 

de polícia, Cuniã, Teixeirão e Planalto.  

O sistema estaria apto para receber ampliação, já que tanto os poços quanto as 

adutoras permitiriam ampliação de vazão. A qualidade do aquífero subterrâneo é dito 

como de boa qualidade, porém não foram disponibilizados documentos de avaliação 

da capacidade e da qualidade do aquífero. 

ii. Sistema Tancredo Neves 

Segundo dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018), o sistema Tancredo Neves atende 

à parte da zona leste da cidade, tendo sido construído no final da década de 80. O 

sistema é composto pelas seguintes unidades:  

• Captação e Reservação: subterrânea realizada por nove poços que realizam o 

recalque até o reservatório apoiado de 1.500 m3. Não foram identificadas a 

disponibilidade hídrica, outorga de uso e informações construtivas dos poços; 

• Tratamento: é realizado por desinfecção simples, com aplicação de solução de 

hipoclorito de cálcio direto no reservatório apoiado, através de dosador de nível 

constante adaptado sobre a laje do reservatório. 

• Estação elevatória de água tratada e reservatório elevado: a água é bombeada 

do reservatório apoiado para o reservatório elevado de 500 m3 por meio de dois 

conjuntos motobombas. 

• Rede de distribuição: é abastecida pelo reservatório elevado, atendendo os 

bairros Tancredo Neves, JK 1 e 2; e de forma precária os bairros São Francisco e 

Mariana, já que parte desses bairros, por estarem afastados do reservatório, não 

recebem água.   
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A qualidade do aquífero subterrâneo é dito como de boa qualidade, porém não foram 

disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero. 

iii. Sistema Ulisses Guimarães 

Segundo dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018), o sistema Ulisses Guimarães 

atende à parte da zona leste da cidade. O sistema é composto pelas seguintes 

unidades:  

• Captação e Reservação: subterrânea realizada por três poços profundos, que 

realizam o recalque até o reservatório apoiado de 350 m3. Não foram 

identificadas a disponibilidade hídrica, outorga de uso e informações construtivas 

dos poços. 

• Tratamento: sem informação. 

• Estação elevatória e reservatório elevado: a água é bombeada do reservatório 

apoiado para o reservatório elevado por meio de uma elevatória. Não há 

identificação dos volumes dos reservatórios e dos conjuntos motobombas que 

integram a estação. 

• Rede de distribuição: é abastecida pelo reservatório elevado, atendendo o bairro 

de mesmo nome. 

A qualidade do aquífero subterrâneo é dito como boa, porém não foram 

disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero.  

iv. Sistema Marcos Freire 

Segundo dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018), o sistema Marcos Freire atende à 

parte da zona leste da cidade. O sistema é composto pelas seguintes unidades:  

• Captação e Reservação: subterrânea realizada por três poços que realizam o 

recalque até o reservatório apoiado. Não foram identificadas a disponibilidade 

hídrica, outorga de uso e informações construtivas dos poços. 

• Tratamento: Sem informação. 

• Estação elevatória de água tratada e reservatório elevado: água é bombeada do 

reservatório apoiado para o reservatório elevado por meio de um elevatória. Não 

há identificação dos volumes dos reservatórios e dos conjuntos motobombas que 

integram a estação.  

• Rede de distribuição: é abastecida pelo reservatório elevado, atendendo o 

bairro de mesmo nome. 

A qualidade do aquífero subterrâneo é dito como de excelente qualidade, porém não 

foram disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero. 

v. Sistema Conjunto Buritis 

Segundo dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018), o sistema Conjunto Buritis atende 

à parte da zona leste da cidade. O sistema é composto pelas seguintes unidades:  
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• Captação e Reservação: subterrânea realizada por um poço que realiza o 

recalque até o reservatório elevado. Não foram identificadas a disponibilidade 

hídrica, outorga de uso e informações construtivas dos poços. 

• Tratamento: Sem informação. 

• Rede de distribuição: é abastecida pelo reservatório elevado, atendendo ao 

Conjunto Buritis. Não há identificação do volume do reservatório. 

A qualidade do aquífero subterrâneo é dito como de boa qualidade, porém não foram 

disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero. 

vi. Sistema Conjunto Ronaldo Aragão 

Segundo dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018), o sistema Conjunto Ronaldo 

Aragão atende à parte da zona leste da cidade. O sistema é composto pelas seguintes 

unidades:  

• Captação e Reservação: subterrânea realizada por dois poços que realizam o 

recalque até o reservatório elevado. Não há identificação do volume do 

reservatório. Não foram identificadas a disponibilidade hídrica, outorga de uso e 

informações construtivas dos poços. 

• Tratamento: Sem informação. 

• Rede de distribuição: é abastecida pelo reservatório elevado, atendendo ao 

Conjunto Ronaldo Aragão. 

A qualidade do aquífero subterrâneo é dito como de boa qualidade, porém não foram 

disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero. 

vii. Sistema Acapú/Samaúma 

Segundo dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018), o sistema Acapú/Samaúma 

atende à parte da zona leste da cidade. O sistema é composto pelas seguintes 

unidades: 

• Captação e Reservação: subterrânea realizada por um poço que realiza o 

recalque até o reservatório elevado. Não há identificação do volume do 

reservatório. Não foram identificadas a disponibilidade hídrica, outorga de uso e 

informações construtivas dos poços. 

• Tratamento: Sem informação. 

• Rede de distribuição: é abastecida pelo reservatório elevado, atendendo aos 

conjuntos Acapú/Samaúma. 

A qualidade do aquífero subterrâneo é dito como de boa qualidade, porém não foram 

disponibilizados documentos de avaliação do aquífero. 
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viii. Sistema Conjunto Antares 

Segundo dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018), o sistema Conjunto Antares 

atende à parte da zona leste da cidade. O sistema é composto pelas seguintes 

unidades:  

• Captação e Reservação: subterrânea realizada por um poço que realiza o 

recalque até o reservatório elevado. Não há identificação do volume do 

reservatório. Não foram identificadas a disponibilidade hídrica, outorga de uso e 

informações construtivas dos poços. 

• Tratamento: Sem informação. 

• Rede de distribuição: é abastecida pelo reservatório elevado, atendendo ao 

conjunto Antares.  

A qualidade do aquífero subterrâneo é dito como de boa qualidade, porém não foram 

disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero. 

ix. Sistema Conjunto Rio Guajará 

Segundo dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018), o sistema Conjunto Rio Guajará 

atende à parte da zona leste da cidade. O sistema é composto pelas seguintes 

unidades:  

• Captação e Reservação: subterrânea realizada por um poço que realiza o 

recalque até o reservatório elevado. Não há identificação do volume do 

reservatório. Não foram identificadas a disponibilidade hídrica, outorga de uso e 

informações construtivas dos poços. 

• Tratamento: Sem informação. 

• Rede de distribuição: é abastecida pelo reservatório elevado, atendendo ao 

conjunto Rio Guajará.  

A qualidade do aquífero subterrâneo é dito como de boa qualidade, porém não foram 

disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero. 

x. Sistema Conjunto Ouro Preto 

Segundo dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018), o sistema Conjunto Ouro Preto 

atende à parte da zona leste da cidade. O sistema é composto pelas seguintes 

unidades:  

• Captação e Reservação: subterrânea realizada por um poço que realiza o 

recalque até o reservatório elevado. Não há identificação do volume do 

reservatório. Não foram identificadas a disponibilidade hídrica, outorga de uso e 

informações construtivas dos poços. 

• Tratamento: Sem informação. 

• Rede de distribuição: é abastecida pelo reservatório elevado, atendendo ao 

conjunto Ouro Preto.  



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

116 

A qualidade do aquífero subterrâneo é dito como de boa qualidade, porém não foram 

disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero. 

xi. Sistema Conjunto Jamari 

Segundo dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018), o sistema Conjunto Jamari 

atende à parte da zona leste da cidade. O sistema é composto pelas seguintes 

unidades:  

• Captação e Reservação: subterrânea realizada por dois poços que realiza o 

recalque até o reservatório apoiado. Não há identificação do volume dos 

reservatórios. Não foram identificadas a disponibilidade hídrica, outorga de uso e 

informações construtivas dos poços. 

• Tratamento: Sem informação. 

• Estação elevatória de água tratada e rede de distribuição: a água é bombeada 

do reservatório apoiado diretamente para a rede de distribuição, atendendo o 

conjunto Jamari. Não há identificação do conjunto motobomba que integra a 

estação. 

A qualidade do aquífero subterrâneo é dito de baixo potencial, porém não foram 

disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero. 

xii. Sistema Conjunto Cristal da Calama 

Segundo dados da CAERD (2018), o sistema é composto por três poços, contudo, não 

foram apresentadas informações adicionais quanto as demais unidades e à sua área 

de atendimento. 

xiii. Porto Belo 

Segundo dados da CAERD (2018), o sistema é composto por três poços, contudo, não 

foram apresentadas informações adicionais quanto as demais unidades e à sua área 

de atendimento. 

xiv. Orgulho do Madeira 

Segundo dados da CAERD (2018), o sistema é composto por oito poços, contudo, não 

foram apresentadas informações adicionais quanto as demais unidades e à sua área 

de atendimento. 

Sistemas independentes da Zona Sul 

i. Sistema Conjunto Odacir Soares I e II 

Segundo dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018), o sistema Conjunto Odacir Soares 

I e II, atende aos conjuntos de mesmo nome na zona sul da cidade. O sistema é 

composto pelas seguintes unidades:  

• Captação e Reservação: subterrânea realizada por seis poços que realizam o 

recalque até o reservatório apoiado. Não há identificação do volume do 
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reservatório. Não foram identificadas a disponibilidade hídrica, outorga de uso e 

informações construtivas dos poços. 

• Tratamento: Sem informação.  

• Estação elevatória de água tratada e Rede de distribuição: a água é recalcada 

para os reservatórios apoiados e desses recalcados para a rede de distribuição.  

A qualidade do aquífero subterrâneo é dito de baixo potencial, porém não foram 

disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero. 

ii. Sistema Conjunto Chagas Neto I e II 

Segundo dados do PMSPVH (2009) e CAERD (2018), o sistema Conjunto Chagas Neto I e 

II, atende aos conjuntos de mesmo nome na zona sul da cidade. O sistema é composto 

pelas seguintes unidades:  

• Captação e Reservação: subterrânea realizada por dois poços que realizam o 

recalque até o reservatório apoiado. Não há identificação do volume do 

reservatório. Não foram identificadas a disponibilidade hídrica, outorga de uso e 

informações construtivas dos poços. 

• Tratamento: Sem informação. 

• Estação elevatória de água tratada e Rede de distribuição: a água é recalcado 

para os reservatórios apoiados e desses recalcados para a rede de distribuição. 

A qualidade do aquífero subterrâneo é dito de baixo potencial, porém não foram 

disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero. 

iii. Sistema Bairro Cidade do Lobo 

Segundo dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018), o sistema Bairro Cidade do Lobo, 

atende ao bairro do mesmo nome na zona sul da cidade. O sistema é composto pelas 

seguintes unidades: 

• Captação e Reservação: subterrânea realizada por dois poços. Não há 

reservação no sistema. Não foram identificadas a disponibilidade hídrica, outorga 

de uso e informações construtivas dos poços.   

• Rede de distribuição: é abastecida diretamente pela vazão captada no poço. 

A qualidade do aquífero subterrâneo é dito de excelente potencial, porém não foram 

disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero.  

iv. Sistema Conjunto Mamoré 

Segundo dados do PMS-ÁGUA (2009) e CAERD (2018), o sistema Conjunto Rio Mamoré 

atende a conjunto do mesmo nome na zona sul da cidade. O sistema é composto pelas 

seguintes unidades:  

• Captação e Reservação: subterrânea realizada por dois poços que realizam o 

recalque até o reservatório apoiado. Não há identificação do volume do 
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reservatório. Não foram identificadas a disponibilidade hídrica, outorga de uso e 

informações construtivas dos poços. 

• Tratamento: Sem informação.  

• Estação elevatória de água tratada e Rede de distribuição: a água é recalcado 

para o reservatório apoiado e desses recalcados para a rede de distribuição. 

A qualidade do aquífero subterrâneo é dito de excelente potencial, porém não foram 

disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero.  

v. Sistema Conjuntos COHAB I e II 

Segundo dados do PMSPVH (2009) e CAERD (2018), o sistema Conjuntos COHAB I e II 

atende aos conjuntos de mesmo nome na zona sul da cidade. O sistema é composto 

pelas seguintes unidades:  

• Captação: subterrânea realizada por três poços que realizam o recalque até o 

reservatório apoiado. Não há identificação do volume do reservatório. Não foram 

identificadas a disponibilidade hídrica, outorga de uso e informações construtivas 

dos poços. 

• Tratamento: Sem informação. 

• Estação elevatória de água tratada e Rede de distribuição: a água é recalcada 

para o reservatório apoiado e desses recalcados para a rede de distribuição. 

 A qualidade do aquífero subterrâneo é dito de baixo potencial, porém não foram 

disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero.  

vi. Sistema Conjunto COHAB III 

Segundo dados do PMSPVH (2009) e CAERD (2018), o sistema Conjunto COHAB III atende 

ao conjunto de mesmo nome na zona sul da cidade. O sistema é composto pelas 

seguintes unidades:  

• Captação e Reservação: subterrânea realizada por um poço que realizam o 

recalque até um conjunto de 03 reservatórios elevados. Não há identificação dos 

volumes do reservatórios. Não foram identificadas a disponibilidade hídrica, 

outorga de uso e informações construtivas dos poços. 

• Tratamento: Sem informação.  

• Estação elevatória de água tratada e Rede de distribuição: a água é recalcada 

para o conjunto de reservatórios e desses recalcados para a rede de distribuição 

do conjunto de mesmo nome. 

A qualidade do aquífero subterrâneo é dito como de excelente qualidade, porém não 

foram disponibilizados documentos de avaliação da capacidade e da qualidade do 

aquífero. 
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vii. Sistema Bairro Novo 

Segundo dados da CAERD (2018), o sistema é composto por quatro poços, contudo, 

não são apresentadas informações adicionais quanto à sua área de atendimento e 

demais unidades que o integram.  

viii. Conjunto Pro Moradia Sul 

Segundo dados da CAERD (2018), o sistema é composto por um poço, contudo, não 

são apresentadas informações adicionais quanto à sua área de atendimento e demais 

unidades que o integram. 

ix. Conjunto Morada Sul 

Segundo dados da CAERD (2018), o sistema do Conjunto Morada Sul é composto por 

dois poços, contudo, não são apresentadas informações adicionais quanto à sua área 

de atendimento e demais unidades que o integram. 

Outros sistemas 

i. Conjunto DNIT 

Segundo dados da CAERD (2018), o sistema é composto por dois poços que atendem 

a parte da população que reside na margem esquerda do Rio Madeira, contudo, não 

são apresentadas informações adicionais quanto à sua área de atendimento e demais 

unidades que o integram. 

ii. Lindolfo Collor 

Segundo dados da CAERD (2018), o sistema é composto por um poço, contudo, não 

são apresentadas informações adicionais quanto à sua área de atendimento e demais 

unidades que o integram. 

iii. Morar Melhor e Cidade de Todos 

A CAERD (2018) destaca a existência desses sistemas independentes, contudo, não são 

apresentadas informações quanto à sua localização, área de atendimento, unidades 

que integram o sistema, etc.  

Destaca-se que não foram obtidas informações cadastrais e do estado de conservação 

e condições de operação atual dos equipamentos, estruturas e dispositivos de nenhum 

dos sistemas independentes, tais como: conjunto motobombas, quadro elétrico de 

comando, tubulações, válvulas, acessórios, estruturas de abrigo, condições estruturais 

dos reservatórios, segurança no acesso às instalações, etc. Também não foram obtidas 

informações sobre seus registros de manutenção preventiva e corretiva. 

2.12. Ampliação do sistema – Caracterização dos Projetos e Obras 

Como já apresentado, inúmeras obras de ampliação do sistema de abastecimento de 

água potável foram desenvolvidas por meio de recursos do PAC 1 e 2. A primeira etapa 

do PAC, denominada PAC1, foi lançada em 2007 e encerrou-se em dezembro/2010. A 

segunda etapa, denominada PAC2, foi lançada em março/2010, para ser desenvolvida 
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a partir de 201122. No Quadro 7 são apresentados os contratos de ampliação do sistema 

de abastecimento de água do Distrito-sede, do período de 2012 a 2017, portanto, no 

âmbito do PAC 2. As informações dos contratos do PAC1 não foram disponibilizadas. 

Quadro 7. Contratos de ampliação do sistema de abastecimento de água. 

Nº do 

contrato 

Data do 

resultado 

da licitação 

Objeto Descrição 

1
2

7
-P

G
E
-2

0
1

3
 

11/10/2012 

1. Adutora de água bruta 

(AAB) DN 1.400mm com 

1.143m de extensão; anéis de 

rede de DN 100 a 400 mm. 

Tomada d'agua na Barragem da 

Usina Santo Antônio, interligando 

no barrilete da antiga EEAB Santo 

Antônio. Anéis de rede para 

atendimento de grandes 

loteamentos (Bairro Novo, Orgulho 

do Madeira, etc.). 

0
6

1
/P

G
E
/2

0
1

6
 

29/01/2016 

2. Adutoras de água bruta 

(AAB): (i) DN 900mm com 

2.040m de extensão (FºFº); e (ii) 

DN1.000mm com 1.042m (FºFº). 

AABs que vão do barrilete da 

antiga EEAB Santo Antônio, até o 

Novo Booster Bate-Estaca. A 

DN1.000 faz parte da ampliação 

do SAA. Já a DN 900 está sendo 

implementada, para substituir um 

trecho da AAB existente de 

800mm em Aço que deteriorou. 

- 31/07/2017 

3. Ampliação do SAA de PVH - 

1ª Etapa - PRINCIPAL 

CONTRATO: 

A parte civil das Unidades 

Operacionais já estão prontas 

desde 2011. A ETA está sendo 

equipada. As adutoras também já 

estão assentadas em sua maioria. 

Ligações previstas, 

predominantemente, nas Zonas 

Sul e Leste. 

3.1 Booster Bate Estaca, EEAB 

com 3 CMBs de 650CV; 

3.2 ETA de 1.000L/s 

3.3 EEAT Z.Sul-Mariana, com 

3CMBs de 300CV 

3.4 Mariana: RAP 3.500m³, EEAT 

com 3CMB 175CV; 

3.5 Z.Sul: RAP 3.500m³, EEAT 

com 3CMB 125CV; 

3.6 Pantanal: 3CMB 100CV;  

3.7 EEAT Nova Esperança: 1 

CMB 250CV (no CR2); 

3.8 Booster Nacional: 2CMBs de 

25CV;  

3.9 Rede; 

3.10 18.599 Ligações 

0
8

7
/P

G
E
/2

0
1
5
 

04/05/2015 

4. Ampliação 3ª Etapa - Setor 

Mariana:  
Parte civil concluída, faltando 

barriletes do RAP e da EAT, 

equipamentos da EAT. OBS: a 

estrutura executada não tem 

funcionalidade ainda, pois está 

aguardando a conclusão da 1ª 

Etapa. 

4.1 EEAT: 1CMB 175CV  

4.2 RAP 3.500m3  

4.3 Rede: 148,4Km, DN50 a 

400mm  

4.4 Ligações Domiciliares: 

5.030un 3.908 un  

4.5 Ligações Intra-Domiciliares: 

4.529un 

 
22 http://www.planejamento.gov.br/servicos/faq/pac-programa-de-aceleracao-do-crescimento/visao-

geral/qual-a-diferenca-entre-pac1-e-pac2 
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Nº do 

contrato 

Data do 

resultado 

da licitação 

Objeto Descrição 

0
8

4
/P

G
E
/2

0
1

6
 

15/02/2016 

5. Desenvolvimento 

Institucional - Melhorias 

Operacionais no Sistema CR1, 

CR2 e CR3 Sistema principal, sendo dividido 

em 17 setores de medição e 

controle; 33 macromedidores na 

rede, 12 tipo ultrassônico não 

intrusivo e 21 Eletromagnéticos; 

monitoramento de pressão (36 

pontos) na entrada de cada setor 

e nos pontos críticos. 

5.1 Setorização: registro gaveta 

de 50 a 400mm 

5.2 Macromedição: vazão e 

pressão 

5.3 Automação: supervisão e 

comando remoto, Inversor de 

frequência EEAT Velha e CR3; 

5.4 Rede: 5Km 

5.5 Substituição e Instalação 

de Hidrômetros 

Além da modernização e ampliação da capacidade das unidades, está prevista a 

integração entre os SAA, de modo que os sistemas independentes sejam incorporados 

ao sistema principal. As ampliações previstas são elencadas a seguir: 

Captação 

• Nova adutora de água bruta, interligando a Nova Captação no Rio Madeira ao 

Booster Novo na área da captação do Bate Estaca. Tal AAB conta com 2 (dois) 

trechos, 1º trecho da captação Rio Madeira até a área da EEAB Santo Antônio 

existente, 2º trecho da área de EEAB Santo Antônio até o Booster Novo; 

• Substituição do trecho até o booster novo; 

• Novo Booster de água bruta, localizado na área da captação do Igarapé Bate 

Estaca; 

Tratamento 

• Equipamentos para a Nova Estação de Tratamento de Água 3; 

Reservação e rede de distribuição 

• Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT) para recalcar a água da ETA aos 

novos Centro de Reservação da Zona Sul e Mariana; 

• Novos CRs Zona Sul e Mariana e Estações Elevatórias de Água Tratada (EEAT) 

para atendimento dos sistemas de mesmo nome; 

• Ampliação da EEAT do CR Pantanal; 

• Instalação de um novo conjunto moto bomba na EEAT presente no CR2 para 

abastecimento do novo CR Nova Esperança; 

• Novo Booster Nacional, para abastecimento do CR de mesmo nome; 

• Rede de distribuição; 

• Ligações prediais de água; 

• Setorização, macromedição, automação e instalação e substituição de 

hidrômetros. 

Todavia, não foram obtidas informações detalhadas sobre as obras civis das unidades 

operacionais. Também não foram obtidas informações sobre o estágio de execução 

das obras já iniciadas e prazos de finalização. 
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2.13. Monitoramento da qualidade da água distribuída pela CAERD 

De acordo com o Anexo XX da Portaria de Consolidação Nº 05/2017, cabe ao prestador 

de serviço controlar a qualidade da água produzida e distribuída por meio de análises 

laboratoriais da água, em amostras provenientes das diversas partes dos sistemas de 

abastecimento de água para consumo humano. Portanto, é esperado que todas as 

análises da qualidade da água realizadas pelo prestador do serviço, a fim de garantir o 

atendimento aos padrões de potabilidade estabelecidos por lei, sejam inseridos no 

Sistema de Informação da Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano 

(SISAGUA) do Ministério da Saúde, para que sejam monitoradas pelas secretarias de 

saúde. 

Foram identificadas três formas de abastecimento cadastradas no SISAGUA sob 

responsabilidade da CAERD: uma principal, (i) com o mesmo nome da Companhia; e 

duas secundárias nomeadas como (ii) CAERD loja de serviço e (iii)unidade operacional 

do Pantanal. Vale destacar que apenas a primeira apresenta um número significativos 

de domicílios permanentes atendidos (77.000), enquanto as outras duas estão 

referenciadas ao atendimento de apenas uma unidade domiciliar. 

Contudo, quanto às informações da qualidade da água monitorada nessas formas de 

abastecimento, não foram identificadas análises realizadas pelo prestador de serviço – 

CAERD para o ano de 2019. Essa ausência pode estar relacionada às seguintes causas: 

ausência do monitoramento por parte do prestador de serviço responsável ou a não 

inserção dos dados no SISAGUA. Dessa forma, se torna impossível qualquer análise 

referente ao atendimento ao Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 05/2017 e os 

riscos à saúde aos quais a população pode estar submetida por meio do dados do 

SISAGUA. 

Por outro lado, a CAERD declarou ao SNIS-AE (2018), , a quantidade total anual de 

amostras coletadas na(s) saída(s) da(s) unidade(s) de tratamento e no sistema de 

distribuição de água (reservatórios e redes) para os parâmetros cloro residual, turbidez 

e coliformes fecais. Foram 1.010 análises de cloro residual e turbidez e 425 de coliformes 

totais, sendo que 17%, 19,9% e 3,76% das amostras apresentaram resultados fora do 

padrão, respectivamente (Figura 62). 

 

Figura 62. Análises de qualidade da água distribuída pela CAERD no Município (2018). 

Fonte: CAERD, 2018. 
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O Anexo XX da Portaria de Consolidação Nº05/2017 define, dentre outros, os seguintes 

critérios para aferição da potabilidade da água:  

• Para coliformes totais: para atendimento do padrão microbiológico da água para 

consumo humano, o valor de referência para a saída do tratamento é a ausência 

em 100 ml. Já para o sistema de distribuição (reservatório e rede) é a ausência em 

100 ml em 95% das amostras examinadas no mês para sistemas ou soluções 

alternativas coletivas que abastecem a partir de 20.000 habitantes; e apenas uma 

amostra com resultado positivo, entre as amostras examinadas no mês para 

aqueles que abastecem menos de 20.000 habitantes;  

• Para cloro residual livre: obrigatória a manutenção de, no mínimo, 0,2 mg/L de 

cloro residual livre ou 2 mg/L de cloro residual combinado ou de 0,2 mg/L de 

dióxido de cloro em toda a extensão do sistema de distribuição (reservatório e 

rede).  

As exigências quanto à manutenção de residuais de desinfetante tem como objetivo a 

proteção contra uma possível recontaminação da água distribuída sendo suas 

principais causas as falhas na integridade física do sistema e a falta de manutenção 

adequada das unidades de reservação públicas e domiciliares; constituindo um 

indicador da segurança da água distribuída (BRASIL, 2006). Dessa forma, os cálculos 

realizados para a desinfecção da água nas estações de tratamento (dose de 

desinfetante) devem garantir o residual em qualquer ponto da rede de distribuição ou 

nos pontos de consumo das soluções alternativas coletivas. Já as exigências quanto aos 

coliformes totais tem como objetivo a garantia da eficiência do tratamento no que se 

refere a qualidade bacteriológica e também a integridade do sistema de distribuição. 

Diante do exposto, quando avaliamos os dados disponibilizados pela CAERD ao SNIS-AE 

(2018), apesar da impossibilidade de identificação do ponto de coleta para aferição 

do atendimento ao plano mínimo de amostragem ou do atendimento detalhado do 

padrão de potabilidade, os resultados resumidos de análises fora do padrão indicam 

inconformidades quanto a manutenção de cloro residual no sistema de distribuição, 

condição essa que demonstra o desconhecimento dos reais riscos à saúde que a 

população abastecida está submetida. 

2.14. Monitoramento da qualidade da água de soluções alternativas 

De forma complementar às ações de monitoramento dos prestadores de serviço, é de 

competência das Secretarias de Saúde do Município exercer a vigilância da qualidade 

da água em sua área de competência, segundo as diretrizes do Programa Nacional de 

Vigilância da Qualidade da Água (VIGIAGUA). Assim sendo, o Setor Saúde atua tanto 

para avaliar se a água consumida pela população apresenta risco à saúde humana, 

quanto para avaliar e prevenir os possíveis riscos que os sistemas e as soluções 

alternativas de abastecimento de água podem representar à população abastecida, 

determinando a adoção de medidas corretivas a fim de solucionar os problemas 

identificados.  

Em Porto Velho, o Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água (VIGIAGUA), 

operacionalizado pela Secretaria Municipal de Saúde (SEMUSA), realiza o 

monitoramento dos sistemas de abastecimento, das soluções alternativas coletivas e 

individuais. Vale destacar que a ausência de sistema de esgotamento sanitário 
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representa um forte perigo aos usuários de soluções alternativas em decorrência da 

contaminação dos corpos hídricos, em especial dos subterrâneos não confinados ou 

freáticos por estarem mais submetidos aos impactos das atividades antrópicas. 

Quanto às informações da qualidade da água monitorada pelo setor saúde, essas 

estão divididas por formas de abastecimento, a saber:  

Sistemas de Abastecimento 

Foram realizadas e inseridas no SISAGUA, em 2019, 1.187 análises, distribuídas em diversos 

pontos do Município de Porto Velho, tanto no Distrito-sede quanto em outros distritos do 

Município. Quanto aos parâmetros monitorados, essas análises se distribuíram de forma 

desigual entre os seguintes parâmetros básicos: Escherichia Coli, Coliformes Totais, Cloro 

Residual Livre, turbidez e pH. Com exceção da pH, turbidez e Cloro Residual Livre, não 

foram identificadas inconformidades para os sistemas de abastecimento monitorados. 

Estes parâmetros estão relacionados a questões organolépticas, sendo a principal 

importância relacionada à rejeição da água e buscas por novas fontes de água 

inseguras. Contudo, o cloro residual livre, como já comentado, pode estar associado a 

um risco à saúde por não alcançar o valor mínimo de 0,2 mg/l em toda a rede de 

distribuição ou por ultrapassar o valor de concentração máxima permitida de 5 mg/l na 

água distribuída, sendo esse último o motivo das inconformidades identificadas pelo 

setor saúde.  

Soluções Alternativas Coletivas 

Foram realizadas e inseridas no SISAGUA, em 2019, 2.308 análises, distribuídas em diversos 

pontos do Município de Porto Velho, tanto no Distrito-sede quanto em outros distritos do 

Município. Quanto aos parâmetros monitorados, essas análises se distribuíram de forma 

desigual entre os seguintes parâmetros básicos: Escherichia Coli, Coliformes Totais, Cloro 

Residual Livre, turbidez, pH e Bactérias Heterotróficas. Dessas, oito análises foram 

realizadas em instalações da CAERD e, com exceção da pH e turbidez, não foram 

identificadas inconformidades. As 2030 análises restantes tiveram as seguintes 

características:  

• Ampla abrangência temporal: realizada em todos os meses do ano de 2019; 

• Ampla abrangência territorial, alcançando áreas urbanas do Distrito-sede e 

outros distritos, povoados, assentamentos rurais, área rural, etc;  

• Priorização de pontos de coleta estratégicos da área urbana/rural: escolas, 

unidades de saúde, hospitais, creches, etc;  

• Quanto aos resultados das análises, destaca-se a presença de Escherichia Coli 

em diversas soluções alternativas coletivas monitoradas ao longo de 2019, 

incluindo soluções utilizadas para o abastecimento de escolas municipais, casas 

e unidades de saúde, creches e penitenciária. Vale destacar que esse 

parâmetro é um indicador de contaminação fecal e a sua presença é suficiente 

para atestar a má qualidade da água distribuída, retratando dessa forma 

elevado risco a saúde (microbiológico) a que estão submetidas as populações 

abastecidas por tais formas de abastecimento.   
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Soluções Alternativas Individuais 

Foram realizadas e inseridas no SISAGUA, em 2019, 311 análises, distribuídas em diversos 

pontos do Município de Porto Velho, tanto no Distrito-sede quanto em outros distritos do 

Município. Quanto aos parâmetros monitorados, essas análises se distribuíram de forma 

desigual entre os seguintes parâmetros básicos: Escherichia Coli, Coliformes Totais, 

turbidez e pH. Merece destaque que das 68 análise de E.coli realizadas, mais de 30% 

deram resultados positivos. Mais uma vez, destaca-se que a presença desse parâmetro 

em soluções individuais representa elevado risco à saúde (microbiológico) a que estão 

submetidas as populações abastecidas por tais formas de abastecimento.   

2.15. Visão geral dos sistemas dos demais distritos 

A CAERD, apesar da responsabilidade legal pela prestação dos serviços de água e 

esgoto no Município por meio do contrato de programa de delegação com vigência 

de 2009 – 2039, apenas exerce parte dessa responsabilidade. A companhia declara que 

abastece os distritos de Extrema, Abunã, Jaci-Paraná e a localidade de Nova Mutum 

(distrito de Jaci-Paraná), e que para os demais distritos e localidades presta apenas 

apoio operacional quando demandado. 

A seguir, serão apresentadas as visões gerais desses sistemas segundo informações 

disponibilizadas pela CAERD (2019), incluindo as características físicas e condições de 

operação e manutenção de cada uma de suas etapas, a saber: captação, adução, 

estação de tratamento e sistema de distribuição (reservação e rede de distribuição). 

2.15.1. Região do Alto Madeira 

Com exceção do distrito de Nova Califórnia que se utiliza prioritariamente de soluções 

alternativas individuais (poços rasos e igarapés) para o suprimento das necessidades 

básicas de abastecimento de água, todos os outros distritos da região apresentam 

sistemas de abastecimento de água com coberturas significativas da sua área urbana, 

com destaque para o Distrito de Extrema, que apresenta um sistema operado pela 

CAERD. 

Nova Califórnia 

Não existe sistema de abastecimento de água. A população se utiliza de soluções 

individuais (poços e igarapés) a fim de atender suas necessidades de água.  

Durante os períodos de estiagem, o suprimento de água potável para a população do 

distrito de Nova Califórnia é proveniente do SAA de Extrema através de caminhões pipa. 

Extrema 

O sistema de abastecimento existente é composto pelas seguintes unidades: 

• Captação: superficial, realizado na margem esquerda do Rio Abunã, por meio de 

um conjunto motobomba submersível, instalado sobre módulos flutuantes, com 

vazão de 19,92 L/s, altura manométrica de 75 m.c.a e potência de 60 C.V. 

Acoplado ao conjunto existe um mangote flexível de borracha lonada de DN 100 

mm com aproximadamente 85 m de extensão que se liga a um barrilete de ferro 

fundido DN 200 mm. A captação conta com quadro de comando protegido em 
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abrigo de alvenaria. A energização é realizada por uma rede de alta tensão de 

7,18 km e uma subestação de 75 KVA, funcionando por 18 h.  

• Adução: sequencialmente ao barrilete, existe uma tubulação de PVC DEFoFo JE 

DN 200 mm, extensão total de 8.280 m. 

• Estação de Tratamento: convencional pré-fabricada, com capacidade de 

tratamento de 19,92 L/s, sendo que 5% é estimada com perdas para a lavagem. 

A unidade é composta pelas seguintes unidades: mistura rápida, floculadores, 

decantadores, tanque de contato e casa de química. 

• Reservação e EEAT: reservatório apoiado de concreto armado de 250 m3, estação 

elevatória que recalca a água para o reservatório elevado de 100 m3. A estação 

é composta por dois conjuntos motobomba centrífugas de eixo horizontal (um 

atuante e um reserva) de capacidade 29,88 L/s, altura manométrica de 24,81 

m.c.a. e potência de 20 C.V, que opera por 12hs ao dia e é regulada por timer 

instalado na estação elevatória de água bruta. Para a energização dos 

equipamentos existe uma subestação rebaixadora de tensão 45 KVA. 

• Rede de distribuição: é pressurizada pelo reservatório elevado. Não há 

informações sobre a características da rede, tais como extensão, diâmetros, 

materiais, número de ligações; nem do estado de conservação e cobertura de 

atendimento. 

Vista Alegre do Abunã 

O Distrito conta, desde 2018, com um novo sistema de abastecimento de água e a sua 

previsão de entrada de operação era para novembro desse mesmo ano. Não foram 

obtidas informações sobre as condições de funcionamento atual, características físicas 

e condições de operação e manutenção de suas unidades. 

Fortaleza do Abunã 

• Captação: superficial, realizado na margem esquerda do Rio Abunã, por meio de 

um conjunto motobomba de eixo horizontal instalado sobre módulo flutuantes, 

com vazão de 27 m3/h, altura manométrica de 28 m.c.a e potência de 6 C.V. 

• Adução: tubulação de PVC PBA JE DN 100 mm, extensão total de 320 m. 

• Estação de Tratamento: estação do modelo clarificador de contato/filtro russo de 

câmara única, com capacidade nominal de tratamento de 32 m3/h (89 L/s) e 

tanque de contato de 50 m3. Equipamento dosadores das soluções de sulfato de 

alumínio e hipoclorito de cálcio para os processos de coagulação e desinfecção 

danificados, sendo que a aplicação de ambos é realizada sem controle de 

dosagem e de forma adaptada. Existe um conjunto motobomba para lavagem 

do filtro, com as seguintes características: eixo horizontal, bomba marca ABS, 

modelo 65125, série 17517, altura manométrica de 12 m.c.a, vazão 140 m3/h e 

motor de 10 C.V de potência. 

• Reservação e EEAT: reservatório apoiado de 30 m3, que recebe a água do tanque 

de contato por gravidade; e um reservatório elevado de 60 m3, ambos de concreto 

armado. Conjunto elevatório que realiza o bombeamento do apoiado para o 

elevado é composta por dois conjuntos motobomba de eixo horizontal (um atuante 
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e um reserva), marca ASB, modelo 40125, vazão de 32 m3/h, altura manométrica de 

18 m.c.a, motor WEG de 4 C.V de potência. A energização das instalações de 

tratamento, recalque e iluminação é realizada por uma ligação trifásica em baixa 

tensão, além e existir a opção de grupo de gerador de 54 KVA instalado dentro da 

área da ETA.  

• Rede de distribuição: pressurização da rede realizada pelo reservatório elevado, 

composta por tubulações de PVC PBA JE com diâmetros nominais variando de 50, 

75 e 100 mm, com extensão total de 3.386 m. Existem 118 ligações domiciliares, 

tipo kit cavalete, em PVC rígido, de 1/2" de diâmetro, sem hidrômetro. Não há 

informações sobre o estado de conservação. 

2.15.2. Região do Médio Madeira 

Com exceção da localidade de União Bandeirantes que se utiliza prioritariamente de 

soluções alternativas individuais (poços rasos e igarapés) para o suprimento das 

necessidades básicas de abastecimento de água, apesar da existência de uma sistema 

em etapa final de implantação, todos os outros distritos da região apresentam sistemas 

de abastecimento de água com coberturas significativas da sua área urbana, com 

destaque para Abunã, Nova Mutum Paraná e Jaci-Paraná, que apresentam sistemas 

operados pela CAERD. 

Abunã 

O sistema de abastecimento existente é composto pelas seguintes unidades: 

• Captação: superficial, realizado na margem direita do rio Madeira por meio de 

um conjunto motobomba centrífuga de eixo horizontal da marca KSB, modelo 

40-160R, instalado sobre módulo flutuantes, com vazão de 45 m3/h (12,5 L/s), 

altura manométrica de 55 m.c.a e potência de 15 C.V. O sistema tem o período 

de funcionamento de 9 h por dia. 

• Adução: tubulação de PVC PBA JE CL-12 DN 50 mm e extensão total de 110 m 

• Estação de Tratamento: estação convencional de concreto armado e alvenaria, 

composta pelas seguintes unidades: um floculador, dois decantadores, um filtro 

e um tanque de contato. São utilizadas soluções de sulfato de alumínio e 

hipoclorito de cálcio para os processos de coagulação/floculação e 

desinfecção, sendo a aplicação da última realizada por gotejamento. 

• Reservação e EEAT: não existe reservatório de acumulação individualizado, 

sendo o bombeamento realizado diretamente do tanque de contato para 

pressurização da rede de distribuição por um conjunto motobomba centrífuga 

de eixo horizontal, marca KSB, modelo 40-160R, vazão nominal de 45 m3/h (12,5 

L/s), altura manométrica de 55 m.c.a e potência de 15 C.V; A energização das 

unidades é realizada por uma subestação rebaixadora de tensão de 45 KVA e 

ligação trifásica. 

• Rede de distribuição: composta por tubulações de PVC PBA JE CL 10 com 

diâmetros nominais de 50 e 100 mm e de PVC DEFOFO JE 1 Mpa com diâmetros 

nominais de 150 mm, a atende 343 ligações domiciliares. Não há informações 

sobre o estado de conservação. 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

128 

Mutum Paraná - União Bandeirantes 

Está em início de operação o SAA com captação no Rio São Francisco, adutora de 

3.577 m em PVC DEFoFo DN 250 mm, ETA pré-fabricada de 30 L/s, reservatório 

semienterrado de 1.000 m³, estação elevatória de água tratada, rede de distribuição e 

ligações domiciliares. 

Antes, a população se utilizava de soluções alternativas individuais (poços e igarapés) 

a fim de atender suas necessidades básicas de abastecimento de água. 

Nova Mutum Paraná 

Reassentamento originado a partir do alagamento do distrito de Mutum Paraná pela 

represa da UHE do Jirau. Executado em 2011, o sistema completo de abastecimento de 

água foi construído pelo Consórcio ESBR, responsável pela construção da UHE do Jirau. 

As informações obtidas da CAERD (2019) destacam a existência de um novo sistema de 

abastecimento de água implantado por meio de instrumento compensatório pela 

construção da UHE, porém, não foram obtidas informações sobre as condições de 

funcionamento atual, características físicas e condições de operação e manutenção 

de suas unidades. 

Jaci-Paraná 

As informações obtidas da CAERD (2019) destacam a existência de um novo sistema de 

abastecimento de água implantado por meio de instrumento compensatório pela 

construção da UHE, porém, não foram obtidas informações sobre as condições de 

funcionamento atual, características físicas e condições de operação e manutenção 

de suas unidades.  

Além do novo sistema, o Distrito também conta com dois sistemas mais antigos que 

atendem o condomínio Parque dos Buritis, próximo a BR364, sendo chamados de 

unidade 01 (frente da BR) e 02 (fundos do reassentamento). Esses sistemas são idênticos, 

sendo compostos pelas seguintes unidades: 

• Captação: subterrânea com quatro [04] poços tubulares profundos, dois para 

cada sistema. 

• Adução: tubulação de PVC PBA DN 75 mm individualizada para cada unidade. 

Sem informação da extensão total. 

• Estação de Tratamento: duas (02) estações, uma para cada sistema, compostas 

pelas seguintes unidades: pré-unidade de abrandamento/precipitação para 

remoção de ferro e manganês da marca Hidraulis e cloração.  

• Reservação e EEAT: dois (02) conjuntos de reservação, um para cada sistema, 

compostos de um reservatório apoiado de 140 m3 e uma estação elevatória que 

recalca a água para um reservatório elevado tipo taça de 30 m3. As estações 

elevatórias são compostas por dois conjuntos motobomba centrífugas de eixo 

horizontal com barriletes em PVC. 

• Rede de distribuição: pressurizadas pelos reservatórios elevados e composta por 

tubulações de PVC PBA com diâmetros nominais de 50, 75 e 100 mm e ligações 

com tubos e cavaletes em PEAD. Não há informações sobre o número de 

ligações, cobertura de atendimento e estado de conservação das estruturas. 
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Novo Engenho Velho - Distrito Sede23 

O sistema de abastecimento é composto das seguintes unidades: 

• Captação: subterrânea, realizado em dois poços tubulares profundos um com 

capacidade de 5 m3/h (1,4 L/s) e o outro com 3 m3/h (0,8 L/s). A água é 

recalcada de cada um dos poços por meio de bombas de 1 C.V de potência 

para um reservatório enterrado de 140 m3.  

• Adução: para a condução da água do poço, está implantada uma tubulação 

de PVC PBA Classe 12 com 50 mm de diâmetro nominal. 

• Estação de Tratamento: sistema de cloração e correção de pH, por meio de 

bombas dosadoras de hipoclorito de cálcio conectada diretamente na adutora 

de saída do poço. 

• Reservação e EEAT: reservatório enterrado de 140 m3 que recebe a água 

diretamente do poço; e um reservatório elevado de 10 m3 responsável pela 

pressurização da rede. Conjunto elevatório que realiza o bombeamento do 

apoiado para o elevado é composta por dois conjuntos motobomba de 3 C.V 

cada. 

• Rede de distribuição e ligações domiciliares: Não há informações sobre a 

características da rede, tais como extensão, diâmetros, materiais, número de 

ligações, apenas que as ligações são em PEAD de 20 mm, com kit cavalete, colar 

de tomada, registro, hidrômetro de 3 m3/h. 

Não há informações sobre o estado de conservação das estruturas. 

Riacho Azul e São Domingos - Distrito Sede 

O sistema de abastecimento é composto pelas seguintes unidades: 

• Captação: superficial, realizado no manancial Riacho Azul. No local há uma 

barragem de nível a fim de garantir a funcionamento dos conjuntos moto bomba 

da elevatória de água bruta. A elevatória, instalado sobre um flutuante, é 

composta por dois conjuntos motobomba de eixo horizontal (um em 

funcionamento e outro reserva) marca KSB meganorm, com vazão de 15 m3/h 

(4,16 L/s), altura manométrica de 67,5 m.c.a e potência de 10 C.V.  

• Adução: tubulação de PVC PBA JE DN 75 mm e extensão de 877,20 m. 

• Estação de Tratamento: estação compacta pressurizada com material de 

chapas de aço, capacidade de 15 m3/h (4,16 L/s), pressão de serviço de 20 

m.c.a, composta pelas seguintes unidades: floculação, decantação, filtração e 

desinfecção. Casa de química e laboratório para preparo das seguintes soluções: 

sulfato de alumínio, barrilha e eletrólito. 

• Unidade de tratamento de lodo: sistema de tratamento de todo o lodo da ETA 

por meio das seguintes etapas: Reservação com aplicação de eletrólito, e 

desidratação por meio de BAG´s dispostos em leitos drenantes. Após a 

desidratação, os sólidos ainda no BAG, são conduzidos ao aterro sanitário. O 

 
23 As localidades do Distrito-sede descritas neste item correspondem a núcleos rurais e, por isso, não foram 

apresentadas junto aos sistemas independentes, visto que esses abarcam apenas a área urbana 
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efluente drenado dos BAG´s retornam a ETA por meio de uma pequena 

elevatória. 

• Reservação e EEAT: reservatório apoiado de concreto armado composto por 

duas câmaras de 70m3 e um elevado de aço de 30 m3. Estação elevatória de 

recalca a água do reservatório apoiado para o elevado é acoplada ao primeiro. 

• Rede de distribuição e ligações domiciliares: composta por tubulações de PVC 

PBA com 19.491,56 m de extensão e com diâmetros nominais de 50 e 100 mm 

distribuídos da seguinte forma:  

- 16.743,08 m de tubulações de diâmetro de 50 mm;  

- 2.723,57 m de tubulações de diâmetro de 75 mm; e 

- 24,91 m de tubulações de diâmetro de 1000 mm;  

Número de ligações do Riacho Azul são em um total de 45 unidades e de São 

Domingos em um total de 80. As ligações são de PEAD de 20 m, com kit cavalete, 

colar de tomada para ramal domiciliar, registro e hidrômetro.  

Vila Nova do Teotonio - Distrito Sede 

O sistema de abastecimento existente é composto pelas seguintes unidades: 

• Captação: a captação pode ser feita tanto por manancial superficial, sendo a 

tomada de água no lago da usina, quanto por meio de poço, havendo as duas 

alternativas.  

• Adução: duas tubulações de PVC PBA DN 75 mm, uma que vem do poço e se 

direciona para o reservatório enterrado e outra que se direciona para a ETA. 

• Estação de Tratamento: estação pré-fabricada, compacta, pressurizada e 

metálica, capacidade de 20 m3/h (5,55 L/s), composta pelas seguintes unidades: 

floco-decantador, filtração e filtro removedor de manganês.  

• Reservação e EEAT: dois reservatórios enterrados, com 140 m3 cada e células 

comunicantes; um localizado na área da ETA e o outro na parte alta da vila onde 

também se encontra o reservatório elevado de 30 m3. Existem duas EEAT, uma 

recalca a água do reservatório enterrado da área da ETA para o reservatório 

enterrado na parte alta da vila por meio de uma tubulação em PVC PBA DN 50 

mm; e outra que recalca a água desse último reservatório para o elevado 

responsável pela pressurização da rede. 

• Rede de distribuição e ligações domiciliares: composta por tubulações de PVC 

PBA com 4.354 m de extensão e com diâmetros nominais de 50 e 75 mm da 

seguinte forma:  

- 3.987 m de tubulações de diâmetro de 50 mm; e 

- 367 m de tubulações de diâmetro de 75 mm. 

Número de ligações é de 72 unidades. As ligações são de PEAD de 20 m, com kit 

cavalete, colar de tomada para ramal domiciliar, registro e hidrômetro. 
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2.15.3. Baixo Madeira 

Todos os Distritos da região apresentam deficiências severas no atendimento das 

necessidades básicas de abastecimento de água potável. Apesar da existência de 

sistemas de abastecimento com redes públicas de distribuição, apresentam problemas 

tanto na qualidade quanto na quantidade da água fornecida. 

São Carlos 

Sistema de abastecimento existente construído pela FUNASA em 1997, operação 

realizada pela prefeitura municipal de Porto Velho, composto pelas seguintes unidades: 

• Captação: subterrânea realizado em um poço profundo de onde a água é 

recalcada diretamente para o reservatório elevado por meio de um conjunto 

motobomba submerso. O poço apresenta as seguintes características:  

- Profundidade: 45 m segundo o operador local; 

- Revestimento: tubo geomecânico com diâmetro de 6“; 

- Profundidade de instalação da bomba de 28,00 m; 

- Regime de operação de 12 h/dia;  

- Vazão medida de 22 m3/h (6,11 L/s). 

O quadro de comado do conjunto motobomba se encontra em abrigo protegido 

e a sua energização é realizada por uma ligação trifásica. 

• Adução: tubo adutor de 3”; 

• Tratamento: Sem informação; 

• Reservação: reservatório elevado em concreto armado de 50 m3, com 6 metros 

de coluna útil para abastecimento e pressurização da rede. Pressurização da rede 

é ineficiente em época de estiagem devido ao aumento do consumo. A 

alimentação do reservatório se faz por uma tubulação em PVC rígido de 50 mm 

de diâmetro e a saída para pressurização da rede é por meio de uma tubulação 

de ferro fundido de diâmetro de 150 mm. 

• Rede de distribuição: composta por tubulações de DEFoFo JE 1 Mpa com 

diâmetros nominais variando de 150 a 200 mm e em PVC PBA JE CL 12 com 

diâmetro nominal variando de 50 mm a 100 mm, com extensão total de 6.100 m. 

Existem 428 ligações domiciliares, tipo kit cavalete, em PVC rígido, 1/2”, sem 

hidrômetro. A distribuição é realizada da seguinte forma:  

- 2ª, 4ª e 6ª feiras a água é fornecida 4 vezes por dia e o sistema funciona por 12 

horas. 

- no restante da semana a água é fornecida 3 vezes por dia e o sistema funciona 

por 8 horas. 

Não há informações sobre o estado de conservação das estruturas. 

Nazaré 

Sistema de abastecimento existente construído pela FUNASA em 1997, operação 

realizada pela prefeitura municipal de Porto Velho, composto pelas seguintes unidades: 
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• Captação: superficial realizada no Igarapé Peixe-Boi por meio de um conjunto 

motobomba submerso instalado sobre estrutura flutuante construída de madeira.  

A água é recalca diretamente para o reservatório elevado. Período de operação 

de 7 horas por dia, com vazão de 7,85 m3/h (2,18 L/s). A energização do conjunto 

é realizada por meio de uma ligação trifásica. 

• Adução: tubulação de PVC PBA JE de 50 mm de diâmetro, exposta e sem 

proteção, com extensão de 35 m. 

• Tratamento: Sem tratamento; 

• Reservação:  reservatório elevado em concreto armado de 30 m3, com 2,6 metros 

de coluna útil para abastecimento e pressurização da rede. A alimentação do 

reservatório se faz por uma tubulação em PVC rígido de 50 mm de diâmetro e a 

saída para pressurização da rede é por meio de uma tubulação de ferro fundido 

de diâmetro de 150 mm. 

• Rede de distribuição: composta por tubulações de diâmetros variando de 50 a 75 

mm, com extensão total de 1.575 m. Existem 110 ligações domiciliares, tipo kit 

cavalete, em PVC rígido, 1/2”, sem hidrômetro. A distribuição é realizada 2 vezes 

ao dia com um volume total de 55 m3.  

Não há informações sobre o estado de conservação das estruturas. 

Calama 

O distrito de Calama é atendido por dois sistemas independentes de abastecimento de 

água, um que atende os bairros São João, Tancredo Neves e São José e outro que 

atende ao bairro São Francisco. 

O primeiro, chamado de principal e localizado no bairro São José, é composto das 

seguintes unidades: 

• Captação: Subterrânea, realizado em dois poços semiartesianos profundos 

localizados na área do reservatório elevado. Um dos poços tem revestimento em 

tubo de PVC DEFOFO de 150 mm de diâmetro. Regime de operação de 12,5 

h/dia, das 01 h até 13:30 h. O recalque do poço é realizado por conjuntos 

motobomba diretamente para o reservatório elevado. O quadro de comando do 

conjunto motobomba é protegido por edificação própria. 

• Adução: tubulação de um dos poços é composta por uma linha PVC com 

diâmetro de 50 mm. Não se tem informação do outro.  

• Estação de Tratamento: Sem informação. 

• Reservação: reservatório elevado em concreto armado de 100 m3 para 

pressurização da rede. Reservatório metálico existente foi desativado devido a 

vazamentos. A pressurização da rede é realizada por meio de uma tubulação de 

ferro fundido de diâmetro de 150 mm. 

• Rede de distribuição: composta por tubulações de diâmetros de 50 e 100 mm. 

Água distribuída duas vezes ao dia da seguinte forma:  

- Das 7 h às 9 h, o registro da tubulação de saída do reservatório elevado é aberto 

para o abastecimento dos bairros São João e Tancredo Neve; 
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- Em um segundo período, de horas desconhecidas, o registro é aberto para o 

bairro São José. 

Não há informações sobre o estado de conservação das estruturas. 

O segundo, chamado de auxiliar e localizado no bairro São Francisco, é composto das 

seguintes unidades: 

• Captação: Subterrânea, realizado em um poço semiartesiano profundo com 

revestimento em tubo de PVC DEFOFO de 150 mm de diâmetro e profundidade 

de 22 m. A água é recalcada diretamente para o reservatório elevado por meio 

de um conjunto motobomba submerso localizados na área do reservatório 

elevado. 

• Adução: tubulação de recalque composta por uma linha PVC com diâmetro de 

2”. 

• Estação de Tratamento: Sem informação. 

• Reservação: reservatório elevado em concreto armado de 100 m3 para 

pressurização da rede. A pressurização da rede é realizada por meio de uma 

tubulação de ferro fundido de diâmetro de 150 mm. 

• Rede de distribuição: composta por tubulações de diâmetros de 50 e 100 mm. 

Água distribuída duas vezes ao dia. 

Não há informações sobre o estado de conservação das estruturas. 

Demarcação 

Segundo informações da CAERD (2019) não existe sistema de abastecimento de água 

e a população se utiliza de soluções individuais (poços e igarapés) a fim de atender 

suas necessidades de água. 

Contudo, por meio de informações disponibilizadas pela equipe técnica da prefeitura 

municipal de Porto Velho e que integram o Grupo Gestor do Plano Municipal de 

Saneamento, existe um sistema de abastecimento comunitário composto por um poço, 

cedido aos moradores por meio de um particular, cuja rede de distribuição conta com 

kit cavalete sem hidrômetro. O tratamento utilizado é realizado por meio da adição de 

hipoclorito. 

Destaca-se que não foram obtidas informações cadastrais e do estado de conservação 

e condições de operação atual dos equipamentos, estruturas e dispositivos de nenhum 

dos sistemas operados pela CAERD. Também não foram obtidas informações sobre a 

outorga de uso, nem sobre seus registros de manutenção preventiva e corretiva. 
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3. ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
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3.1. Introdução 

Este diagnóstico buscou retratar a situação atual dos serviços de esgotamento sanitário 

do Município de Porto Velho. O sistema público de esgotamento sanitário é aquele 

constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, 

transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as 

ligações prediais até seu lançamento final no meio ambiente. 

Além da infraestrutura implantada, foi avaliada a qualidade dos serviços ofertados. De 

acordo com o Plano Nacional de Saneamento Básico (PLANSAB, 2013; 2019), o 

esgotamento sanitário é adequado em um Município quando ocorre a coleta de 

esgotos, seguida de tratamento ou uso de fossa séptica. Considera-se que a ausência 

de tratamento ou o uso de fossas rudimentares configuram atendimentos precários. 

Assim, será verificado tanto o déficit decorrente da ausência do serviço quanto aquele 

referente à prestação precária do serviço. 

Em Porto Velho, a prestação dos serviços de esgotamento sanitário é realizada pela 

Companhia de Água e Esgoto do Estado de Rondônia (CAERD). Em 2009, foi firmado 

convênio de cooperação entre a prefeitura e a CAERD, objetivando a delegação da 

prestação do serviço pelo período de 30 anos. 

3.2. Instrumentos de planejamento existentes 

Quanto aos instrumentos de planejamento existentes para o setor de esgotamento 

sanitário do Município de Porto Velho, apesar da inexistência de um plano setorial 

específico, o Plano Diretor Participativo de Porto Velho (PDP/PV), revisado em 2019, traz 

de forma abrangente o déficit na prestação dos serviços, servindo de ponto de partida 

para os estudos apresentados nesse documento. 

3.3. Outorga de uso não consuntivo 

O enquadramento dos corpos hídricos, instituído pela Política Nacional de Recursos 

Hídricos (Lei nº 9.433 de 1997), e normatizado pelas Resoluções do Conama nº 357/2005, 

410/2009 e 430/2011, é o instrumento que tem como principal objetivo conferir ou 

assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a que forem 

destinadas. Essas mesmas legislações dispõem como uso sujeito à outorga o 

lançamento de efluentes em corpos d’água. 

O uso da água para diluição de efluentes está diretamente relacionado ao 

enquadramento do corpo hídrico, uma vez que a outorga de uso não consuntivo não 

autoriza o lançamento de efluentes, mas, sim, autoriza utilizar a água para fins de 

diluição dos efluentes. Desta forma, a outorga para tal fim deve avaliar a disponibilidade 

hídrica, ou seja, a quantidade de água necessária à diluição dos efluentes, conforme 

parâmetros considerados outorgáveis, de maneira a não alterar a classe de 

enquadramento do corpo d’água receptor. 

Em geral, devem ser avaliados os parâmetros relativos à temperatura, à Demanda 

Bioquímica de Oxigênio (DBO) e, em locais sujeitos à eutrofização (tais como lagos e 

açudes), o fósforo e o nitrogênio. 
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Não foram localizados no Município ou no Estado os processos de outorga de uso não 

consuntivo da água. 

3.4. Cobertura dos serviços de esgotamento sanitário 

De acordo com os dados disponibilizados no SNIS-AE (2018), o índice de atendimento 

dos serviços de esgotamento sanitário em relação a população total é de 4,76%. 

Quando os índices de atendimento de Porto Velho são comparados aos índices 

estaduais, regionais e nacionais (Tabela 27), é possível perceber que o Município 

conserva índices alarmantes, apesar das péssimas condições do restante do país. 

Tabela 27. Índices de atendimento de esgotamento sanitário. 

Local 
Índice de atendimento (%) 

População atendida com Esgotamento 

Sanitário (habitantes) 

Total [IN 056] Urbano [IN 024] Total [ES 001] Urbana [ES 026] 

Porto Velho 4,76 4,00 24.736 18.957 

Rondônia 4,88 5,99 83.131 77.352 

Região Norte 10,49 13,33 1.623.356  1.609.342 

Brasil 53,13 60,94 107.431.573 105.522.467 

Fonte: SNIS-AE, 2018. 

Quanto à coleta e tratamento de esgoto, os dados disponibilizados no SNIS-AE (2018) 

apontam que 13,35% do esgoto produzido é coletado (Tabela 28) e apenas 18,81% do 

coletado é tratado, representando 2,51% de todo esgoto gerado. 

Tabela 28. Índices de coleta e tratamento de esgoto doméstico. 

Local 

Índice de 

coleta (%) 

[IN 015] 

Índice de tratamento em 

relação ao esgoto 

coletado (%) [IN 016] 

Índice de tratamento em 

relação à água 

consumida (%) [IN 046] 

Porto Velho 13,35 18,81 2,51 

Rondônia 12,23 77,83 9,55 

Região Norte 25,90 83,36 21,70 

Brasil 58,06 74,48 46,25 

Fonte: SNIS-AE, 2018. 

Quando voltamos as atenções para o PLANSAB, principal instrumento de planejamento 

a nível federal para o saneamento básico, tem-se estabelecidas como metas em 2023 

para a Região Norte do país os índices de 63% para coleta e 81% para tratamento de 

esgoto coletado (Tabela 29), patamares muito superiores ao encontrado em Porto 

Velho. 

Tabela 29. Metas do PLANSAB para esgotamento sanitário. 

Ano 
% de domicílios servidos por rede coletora % de tratamento de esgoto coletado 

Brasil Norte Brasil Norte 

2010 67 33 53 62 

2018 76 52 69 75 

2023 81 63 77 81 

2033 92 87 93 94 

Fonte: PLANSAB, 2019. 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

137 

De forma complementar, os dados do Censo Demográfico de 2010 referente às 

instalações hidrossanitárias existentes nos domicílios particulares permanentes do 

Município e os tipos de esgotamento sanitário dessas instalações, destacam que 98,9% 

dos domicílios apresentavam banheiros exclusivo ou sanitário (Figura 63) e que 84,1% 

desses tinham seus resíduos sanitários esgotados por fossas sépticas ou rudimentares e 

apenas 10,08% por rede geral de esgoto ou pluvial (Figura 64). 

 
Figura 63. Percentual de domicílios por tipo de instalação hidrossanitária existente para 

o Município de Porto Velho. 
Fonte: Censo Demográfico IBGE, 2010. 

 
Figura 64. Percentual de domicílios por tipo de esgotamento sanitário para o Município 

de Porto Velho. 
Fonte: Censo Demográfico IBGE, 2010. 

Quando consultados os dados do Atlas de Esgoto da Agência Nacional de Águas 

(2016), observamos que apenas 10,23% da população urbana era atendida por sistema 

público de esgotamento sanitário (com coleta, mas sem tratamento)24, enquanto 

35,07% utiliza soluções individuais e 54,7% permanece sem nenhum atendimento (Figura 

65). 

 
24 Embora a ANA aponte que só é realizada a coleta desses 10,23%, em consulta a CAERD foi informado que 

esse percentual corresponde aos residentes de Jaci-Paraná e Nova Mutum Paraná, que são atendidos com 

a coleta e o tratamento do esgoto doméstico. 
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Banheiro Exclusivo
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nem sanitário
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Outro
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Figura 65. Índice de atendimento em esgotamento sanitário em Porto Velho. 

Fonte: ANA, 2016. 

No que tange à coleta, foi observado que em grande parte da malha urbana as redes 

de microdrenagem estão sendo utilizadas como redes unitárias, resultado de ligações 

clandestinas na rede de águas pluviais. Foram verificados ainda lançamentos in natura 

de esgoto sanitário diretamente em igarapés e rios. 

Diante do exposto, verifica-se que o Município de Porto Velho é uma das capitais com 

os piores índices de coleta e tratamento de esgotos domésticos em todo o país e 

poucos avanços ocorreram nos últimos anos para reverter esse quadro. A situação 

precária dos serviços representa um risco para a saúde pública, sobretudo num 

contexto onde também há carências no abastecimento de água. 

3.5. Ligações e Economias 

Entende-se por ligação o ramal predial conectado à rede de coleta de esgotamento 

sanitário que pode estar ativa ou inativa. Economia é definida como moradias, 

apartamentos, unidades comerciais, salas de escritório, indústrias, órgãos públicos e 

similares, existentes numa determinada edificação, que são atendidos pelos serviços de 

esgotamento sanitário. 

De acordo com os dados disponibilizados no SNIS-AE (2018), no Município de Porto Velho 

existem 6.861 ligações de esgoto, das quais 88,9% são ativas e 11,1% inativas (Tabela 30). 

As ligações ativas são aquelas ligadas à rede pública, que estavam em pleno 

funcionamento, enquanto nas inativas, o serviço encontra-se suspenso. Quanto ao 

número de economias, 6.888 encontram-se atendidas pelo sistema público de 

esgotamento sanitário. 

Em relação ao total de economias atendidas por abastecimento de água, verificou-se 

que apenas 14,27% de economias ativas de água também estão conectadas ao 

sistema de esgotamento sanitário. Este percentual é ainda menor quando observadas 

apenas as economias residenciais (12,75%). 

Tabela 30. Ligações e economias ativas e conectadas ao sistema de água e esgoto. 

Ligações e economias Unidades 
Relação ao total de 

ligações/economias de água (%) 

Ligações 

Total [ES009] 6.861 10,20 

Ativas [ES002] 6.097 14,93 

Inativas [ES009-ES002] 764 2,89 

Economias 
Total (ativas) [ES003] 6.888 14,27 

Residenciais [ES008] 5.701 12,75 

Fonte: SNIS-AE, 2018. 

10,23

35,0754,7

Com coleta e sem tratamento

Solução individual

Sem coleta e sem tratamento
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Quanto às categorias das economias atendidas, estas podem estar divididas nas 

categorias residencial, comercial, pública e industrial. De acordo com o § 1º do Art. 09 

do Decreto nº 7.217/2010 que regulamente a Lei nº11.445/2007, a legislação e as normas 

de regulação poderão considerar como esgotos sanitários também os efluentes 

industriais cujas características sejam semelhantes às do esgoto doméstico. Do total de 

economias atendidas pela rede pública, aproximadamente 82,7% encontram-se na 

categoria residencial. 

3.6. Volumes produzidos e coletados 

O consumo contínuo de água potável no desempenho diário das atividades 

domésticas produz efluentes, denominados esgotos domésticos. Quando associado aos 

despejos dos processos industriais, além das águas de infiltração do solo e de 

contribuição pluvial, forma-se o esgoto sanitário. A maior ou menor demanda de 

utilização de água implica, proporcionalmente, uma maior ou menor contribuição de 

vazões a esgotar. 

É natural que parcela da água fornecida pelo sistema público de abastecimento de 

água potável não seja transformada em vazão, como, por exemplo, a água utilizada 

na rega de jardins e lavagens de pisos externos e de automóveis, mas, em 

compensação, na rede coletora poderão chegar vazões procedentes de outras fontes 

de abastecimento, como destacado acima. 

Desta forma, embora haja uma nítida correlação entre o consumo de água potável e 

a produção de esgotos, outros fatores tornam tal correlação maior ou menor conforme 

a circunstância. 

De acordo com a frequência e intensidade de ocorrência de tais fatores, a razão entre 

o volume de esgoto produzido e o de água consumida pode oscilar de 0,60 a 1,30, 

segundo a literatura conhecida. Esta fração, conhecida como “relação água/esgoto”, 

ou “coeficiente de retorno”, é representada em documentos técnicos da área de 

saneamento pela letra c. De modo geral, estima-se que de 70 a 90% da água 

consumida retorna à rede coletora pública na forma de efluentes/esgotos. 

Em termos de cálculo de volume de esgoto produzido, caso não haja informações 

claras que indiquem valores para “c”, no Brasil é usual a adoção de valores na faixa de 

0,75 a 0,85 como coeficiente de retorno. Ainda para este cálculo, torna-se necessário o 

conhecimento prévio do consumo médio per capita de água a fim de que os cálculos 

possam expressar com coerência o volume de esgoto produzido. O parâmetro do 

consumo médio per capita de água é representado pela letra q. 

Partindo-se do consumo per capita, é possível determinar o per capita médio de 

contribuição de esgotos (Qm) que será igual ao produto c.q.  (𝑄𝑚 = 𝑐 × 𝑞) 

Atribuindo-se como 1,00 o valor de c, uma vez que a rede de esgoto funcionará como 

separadora parcial, visto que provavelmente receberá água pluvial proveniente de 

telhados e pátios, e como 117,81 l/hab.dia representa o valor de q (SNIS 2018), tem-se 

que o volume médio diário de esgoto produzido (Qm) em Porto Velho é de 117,81 

l/hab.dia (Tabela 31). 
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Tabela 31. Volume médio diário de esgoto produzido per capita em Porto Velho. 

Parâmetros técnicos Valor utilizado 

Coeficiente de retorno (atribuído) c 1,00 

Consumo médio per capita (SNIS 2018) q 117,81 l/hab.dia 

Volume médio diário de esgoto produzido per 

capita (calculado) 
Qm=c.q 117,81 l/hab.dia 

Fonte: SNIS-AE, 2018. 

Assim, estima-se que o volume total de esgoto produzido em Porto Velho para o ano de 

2018 seja de 61.205.947 l/dia, ou 61.205,9 m³/dia. Considerando-se que apenas 13,35% é 

coletado, temos que 8.170,9 m³ de efluentes são coletados diariamente. E destes, 

1.536,9 m³ são tratados.  

Considerando que cerca de 35% das residências contam com fossas sépticas como 

soluções individuais de tratamento, conforme apresentado nos dados do IBGE e da 

ANA, estima-se que 21.422,1 m³ passam por esta forma primária de tratamento antes de 

descartados e, portanto, 38.246,8 m³ são lançados in natura diariamente nos corpos 

hídricos. Vale destacar que soluções individuais frequentemente não apresentam 

condições adequadas de funcionamento, seja pela sua concepção de projeto inicial 

ou pela ausência da manutenção mínima adequada, apresentando alto potencial de 

contaminação das águas subterrâneas do Município. 

Adicionalmente, o Atlas de Esgoto da ANA informa que este volume produzido e não 

tratado ou tratado primariamente em soluções individuais contribui com uma carga 

orgânica diária de 18.854,8 kg DBO/dia (Tabela 32), representando a carga poluidora 

remanescente nos corpos hídricos do Município. 

Tabela 32. Situação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Porto Velho. 

Parcela de Esgoto Gerado Vazão (m3/dia) 
Carga Gerada 

(Kg DBO/dia) 

Carga Lançada 

(Kg DBO/dia) 

Sem coleta e sem tratamento 34.464,96 13.061,8 13.061,8 

Soluções individuais 22.101,12 8.374,9 3.350 

Com coleta e sem tratamento 6.445,44 2.443,1 2.443,1 

Com coleta e com tratamento 0,0 0,0 0,0 

Total 63.011,52 23.879,8 18.854,8 

Fonte: Atlas de Esgoto - ANA, 2016. 

3.7. Visão geral dos sistemas no Distrito-sede 

O Distrito-sede de Porto Velho não conta com sistema público de esgotamento 

sanitário25. Conforme exposto anteriormente, predomina na área urbana o uso de fossas 

sépticas e o lançamento de efluentes in natura nos diversos igarapés que cortam a 

cidade. No entanto, foram identificados alguns sistemas independentes que contam 

com rede coletora e Estações de Tratamento de Esgoto (ETEs) situados em condomínios 

fechados, bem como em loteamentos e conjuntos habitacionais mais recentes. 

Os sistemas de condomínios fechados são operados pelos próprios, seja diretamente, 

seja por empresas terceirizadas. Os sistemas de conjuntos habitacionais, na sua maioria 

 
25 Há uma rede existente na região central construída na época dos ingleses, no quadrante compreendido 

pela Av. Farquar, Rua Pinheiro Machado, Rua 7 de Setembro e Rua Joaquim Nabuco. Tadavia, ela que não 

se encontra em condições de operação. 
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proveniente de obras do programa Minha Casa Minha Vida, ou de loteamentos abertos 

que doaram o sistema para o Município, estão sendo operados pela CAERD. 

Os sistemas independentes operados pelo prestador público são: 

• Residencial Orgulho do Madeira 

• Cristal da Calama 

• Viver Melhor 

• Bairro Novo 

• Loteamento Colina Park 

• Residencial Porto Bello 

• Residencial Porto Madeiro 

• Residencial Porto Fino 

Na Figura 66 é apresentada a localização destes sistemas. 

 

Figura 66. Sistemas independentes de esgotamento sanitário no Distrito-sede 

 de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

Destaca-se que não foram obtidas informações cadastrais e do estado de 

conservação, nem as condições de operação e manutenção atual dos equipamentos, 

estruturas e dispositivos de nenhum dos sistemas independentes, tais como: tubulações, 

acessórios, poços de visita, estações elevatórias, unidades de tratamento, quadros de 

comando, estruturas de abrigo, segurança no acesso às instalações, etc. 
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3.8. Visão geral dos sistemas nos demais distritos 

Os distritos de Nova Mutum Paraná e Jaci-Paraná, segundo informações da CAERD, 

contam com sistema de coleta e tratamento de esgoto. Contudo, até o momento não 

foram obtidas informações detalhadas sobre tais estruturas e o estado de conservação 

e operação das mesmas. 

Os demais distritos do Alto, Médio e Baixo Madeira, não contam com estruturas de 

esgotamento sanitário, se limitando a pequenas extensões de rede coletora que 

realizam o afastamento inadequado de parte do esgoto produzido. A ausência de rede 

coletora e de estações de tratamento de esgoto sanitário resulta no lançamento de 

esgoto in natura nas redes drenagem e nos rios e igarapés, representando uma das 

principais causas de poluição dos corpos hídricos. 

3.9. Monitoramento e controle 

Qualquer lançamento de efluentes encontra-se condicionado ao atendimento do 

disposto nas Resoluções CONAMA nº 375/2005 e 430/2011, onde é estabelecido que os 

efluentes de qualquer fonte poluidora somente podem ser lançados diretamente nos 

corpos receptores após o devido tratamento e desde que se obedeçam às condições, 

padrões e exigências dispostos nas Resoluções e em outras normas aplicáveis. 

Como já destacado, a outorga de uso não consuntivo está relacionada com a 

capacidade dos corpos hídricos em realizar a diluição dos efluentes neles lançados, 

funcionando, portanto, como um dos principais mecanismos de controle da qualidade 

ambiental. No entanto, anterior a todo esse processo, o enquadramento dos corpos 

hídricos surge como ponto de partida para uma gestão ambiental adequada, 

permitindo que se conheça de forma clara os usos almejados para os diversos corpos 

hídricos de determinada região, correlacionando esses usos pretendidos a padrões de 

qualidade necessários.  

De acordo com o a Resolução CONAMA nº357, o enquadramento é definido como o 

estabelecimento da meta ou objetivo de qualidade da água (classe) a ser, 

obrigatoriamente, alcançado ou mantido em um segmento de corpo de água, de 

acordo com os usos preponderantes pretendidos, ao longo do tempo. Também 

destaca em seu Capítulo III, Art. 8, que o conjunto de parâmetros de qualidade de água 

selecionado para subsidiar a proposta de enquadramento deverá ser monitorado 

periodicamente pelo Poder Público. 

Portanto, cabe aos gestores públicos a elaboração de proposta de enquadramento e 

o monitoramento dos parâmetros de qualidade que atestem o alcance das metas de 

qualidade dos corpos hídricos de sua região, mais especificamente, aos representantes 

dos Conselhos de Recursos Hídricos e dos Comitês de Bacia Hidrográficas.  

No Estado de Rondônia, o Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CRH/RO) foi instituído 

pela Lei Complementar nº 225, de 25 de janeiro de 2002; e regulamentado pelo Decreto 

nº 10.114, de 20 de setembro de 2002, tendo como seu órgão gestor de recursos hídricos 

a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental (Sedam). 

Segundo dados do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das 

Águas (PROGESTÃO), da Agência Nacional de Águas, em 2019, das dez Unidades 
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Estaduais de Gestão de Recursos Hídricos do Estado, cinco contavam com Comitês de 

Bacias, cabendo a esses as propostas de enquadramento dos corpos hídricos para 

aprovação do CRH/RO. Das quatro Unidades Estaduais de Gestão aos quais o Município 

de Porto Velho está inserido: Abunã, Madeira, Rio Jamari, Rio Jaru-Baixo Machado 

apenas as duas últimas apresentam Comitês instituídos. Ambos os Conselhos participam 

do Programa Procomitês da Agência Nacional de Águas criado em 2017 e se 

encontram em estágios iniciais de implementação, níveis 02 e 01, respectivamente.  

Não foram identificadas informações a respeito das ações já implementadas por esses 

Comitês, incluindo os planos de suas bacias hidrográficas, propostas de enquadramento 

para os rios que integram as suas regiões, dentre outras ferramentas de gestão.  

3.10. Ampliação do sistema 

Buscando a universalização do serviço de esgotamento sanitário, foi firmado, no âmbito 

do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), termo de compromisso para 

elaboração de projeto básico e executivo de sistema de esgotamento sanitário de 

Porto Velho26, ainda não concluído, com vigência até 31/12/2019. Informações 

detalhadas sobre abrangência do sistema, tecnologias propostas e estruturas 

projetadas não foram obtidas. 

 

  

 
26 No Atlas de Esgoto da ANA (2016) consta uma proposta na qual o Distrito-sede é dividido em duas bacias 

de contribuição, onde se prevê a implementação de duas Estações de Tratamento de Esgoto, ETE Norte e ETE 

Sul, capazes de receber e tratar 530 L/s e 470 L/s, respectivamente. Todavia, em consulta a CAERD foi 

informado que esse projeto não consta no banco de projetos da companhia. 
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4. LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
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4.1. Introdução 

A Lei de Diretrizes Nacionais para Saneamento Básico, estabelecida pela Lei nº 

11.445/2007, define os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos como o 

conjunto de atividades, infraestrutura e instalações operacionais de coleta, transporte, 

transbordo, tratamento e destino final do resíduo domiciliar e do resíduo originário da 

varrição e limpeza de logradouros e vias públicas. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), estabelecida pela Lei nº 12.305/2010, 

define diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, 

incluídos os perigosos, e às responsabilidades dos geradores e do poder público. Ambas 

normativas nacionais trazem à tona responsabilidades do Município quanto à gestão 

integrada de resíduos sólidos. 

Este diagnóstico buscou retratar a situação atual da gestão dos serviços de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Porto Velho, analisando a forma 

atual de prestação dos serviços e identificando pontos positivos e pontos de potencial 

melhoria. Também integram este diagnóstico os demais resíduos elencados na PNRS, 

sob responsabilidade dos geradores para a gestão integrada e também os resíduos 

sujeitos à logística reversa. 

4.2. Instrumentos de planejamento existentes 

O Município não possui Plano Diretor de resíduos sólidos. No entanto, há diversos 

documentos que tratam da temática, enfatizando a importância deste componente 

do Plano Municipal de Saneamento Básico. Dentre esses podemos citar o Plano de 

Recuperação de Área Degradada (PRAD) elaborado em 2010 que trata da 

recuperação ambiental da área do Lixão de Vila Princesa, o Estudo de Impacto 

Ambiental (EIA) e seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) para o estudo 

de implantação de um aterro sanitário em Porto Velho realizado em 2011 e, mais 

recentemente, o Plano Diretor Participativo de Porto Velho (PDP/PV) revisado em 2019. 

Sendo o último, portanto, o documento mais recente a tratar do tema. 

4.3. Classificação dos resíduos sólidos 

Conforme definido na PNRS, os resíduos sólidos podem ser classificados quanto à sua 

origem e à sua periculosidade. Quanto à origem, podem ser classificados em: 

domiciliares; de limpeza urbana; resíduos sólidos urbanos; de estabelecimentos 

comerciais e prestadores de serviços; dos serviços públicos de saneamento básico; 

resíduos industriais; de serviços de saúde; da construção civil; agrossilvopastoris; de 

serviços de transportes e de mineração. Quanto à periculosidade, podem ser 

classificados em perigosos e não perigosos. 

Resíduos Sólidos Urbanos 

Os resíduos sólidos urbanos (RSU) correspondem a soma dos resíduos domiciliares (RDO), 

originários de atividades domésticas em residências urbanas, com os resíduos de 

limpeza urbana (RLU), provenientes da varrição, da limpeza de logradouros e vias 

públicas, e de outros serviços de limpeza urbana. 
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Resíduos de Serviço de Saúde 

Os resíduos de serviços de saúde (RSS) podem ser classificados em cinco grupos, 

conforme o Quadro 8. 

Quadro 8. Classificação dos resíduos de serviço de saúde. 

Grupo Símbolo Descrição 

Grupo A 

BIOLÓGICO 

 

Resíduos com a possível presença de agentes 

biológicos que, por suas características de maior 

virulência ou concentração, podem apresentar 

risco de infecção. 

Grupo B 

QUÍMICO 

 

Resíduos contendo substâncias químicas que 

podem apresentar risco à saúde pública ou ao 

meio ambiente, dependendo de suas 

características de inflamabilidade, corrosividade, 

reatividade e toxicidade. 

Grupo C 

RADIOATIVO 

 

Quaisquer materiais resultantes de atividades 

humanas que contenham radionuclídeos em 

quantidades superiores aos limites de eliminação 

especificados nas normas da Comissão Nacional 

de Energia Nuclear – CNEN e para os quais a 

reutilização é imprópria ou não prevista. 

Grupo D 

COMUNS 

 

Resíduos que não apresentem risco biológico, 

químico ou radiológico à saúde ou ao meio 

ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos 

domiciliares. 

Grupo E 

PERFUROCORTANTES 

 

Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais 

como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, 

ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; 

tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; 

espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados 

no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea 

e placas de Petri) e outros similares. 

Fonte: Resolução Anvisa RDC nº 306/2004 e Resolução Conama nº 358/2005. 

Em âmbito municipal, os RSS são tema da Lei Complementar nº 136, de 27 de dezembro 

de 2001, que dispõe sobre a coleta, transporte e destino final de resíduos de serviços de 

saúde no Município. Todavia, tendo em vista que a legislação municipal é anterior à 

Resolução Anvisa RDC nº 306/2004, à Resolução Conama nº 358/2005 e à Lei nº 

12305/2010, é necessária a atualização da primeira.  

Resíduos da Construção Civil 

Os resíduos da construção civil (RCC) são aqueles gerados nas construções, reformas, 

reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da 

preparação e escavação de terrenos para obras civis. Os RCC podem ser classificados 

conforme o Quadro 9. 

  



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

147 

Quadro 9. Classificação dos RCC. 

Classe Definição Origem/natureza 

Classe A 

Resíduos reutilizáveis ou 

recicláveis como 

agregados. 

a) de construção, demolição, reformas e reparos 

de pavimentação e de outras obras de 

infraestrutura, inclusive solos provenientes de 

terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e reparos 

de edificações: componentes cerâmicos (tijolos, 

blocos, telhas, placas de revestimento etc.), 

argamassa e concreto; 

c) de processo de fabricação e/ou demolição de 

peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, 

meios-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras. 

Classe B 
Resíduos recicláveis para 

outras destinações. 

Plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras 

e outros. 

Classe C 

Resíduos para os quais 

não foram desenvolvidas 

tecnologias ou 

aplicações 

economicamente viáveis 

que permitam a sua 

reciclagem/recuperação. 

Produtos oriundos do gesso. 

Classe D 

Resíduos perigosos 

oriundos do processo de 

construção. 

Tintas, solventes, óleos e outros, ou aqueles 

contaminados oriundos de demolições, reformas e 

reparos de clínicas radiológicas, instalações 

industriais e outros. 

Fonte: Resolução Conama 307/2002. 

Resíduos dos serviços públicos de saneamento básico 

Os resíduos dos serviços públicos de saneamento básico (RSPSB) são aqueles gerados 

nas atividades de saneamento básico, com exceção dos resíduos domiciliares e 

resíduos de limpeza urbana. Tais resíduos são gerados nas instalações de tratamento de 

água e de tratamento de esgoto.  

Nas estações de tratamento de água de ciclo completo - que incluem etapas de 

coagulação, floculação, decantação e filtração - são gerados resíduos principalmente 

nas etapas de decantação e filtração devido às impurezas provenientes da água bruta 

e dos produtos químicos utilizados no processo de tratamento. Os resíduos consistem, 

primordialmente, no lodo dos decantadores e na água de lavagem de filtros. 

Nas estações de tratamento de esgotos sanitários os materiais sólidos retirados nas 

etapas preliminares – grades e peneiras -, bem como os lodos gerados nos processos 

primários – remoção física - e secundários – degradação biológica - necessitam de 

tratamento e de correta destinação final para não causar impactos negativos ao meio 

ambiente. 

Resíduos de serviços de transportes 

Os resíduos de serviços de transportes (RST) são aqueles gerados a partir de atividades 

relacionadas ao transporte, tais como originários de portos, aeroportos, terminais 

alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira. 
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Resíduos industriais 

Os resíduos industriais (RI) são aqueles gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais. Podem se constituir de diversas formas, a depender do tipo de indústria 

existente e dos processos ali implementados. 

Resíduos agrossilvopastoris 

Os resíduos agrossilvopastoris (RAGRO) são aqueles gerados nas atividades 

agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas 

atividades. Tais resíduos são classificados em orgânicos e inorgânicos. As atividades de 

silvicultura podem gerar resíduos nas atividades de produção de madeira serrada, 

carvão vegetal, lenha, papel e celulose, por exemplo. Os resíduos agrossilvopastoris 

constituem-se também naqueles gerados na agroindústria, podendo ser produzidos nas 

diversas etapas de produção, desde o plantio até a safra e processamento, no caso 

das lavouras, bem como aqueles oriundos da criação de animais, desde aqueles 

resíduos produzidos nas granjas até os produzidos na etapa de abate. 

Resíduos de mineração 

Os resíduos de mineração (RM) são aqueles gerados na atividade de pesquisa, extração 

ou beneficiamento de minérios. Os resíduos de mineração terão sua composição 

definida a partir do extrato mineral existente bem como das tecnologias utilizadas para 

a extração e beneficiamento do minério, podendo variar em quantidade e 

características físicas e químicas. 

Ressalta-se que todos os resíduos descritos aqui são gerados em Porto Velho, sendo 

caracterizados nos itens subsequentes. 

4.4. Estrutura administrativa e sistema de gestão 

A gestão dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos estão sob 

responsabilidade de duas secretarias: 

• Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Serviços Básicos (SEMISB), 

especificamente na Subsecretaria de Serviços Básicos (SEMUSB); e 

• Secretaria Municipal de Integração (SEMI), especificamente na Subsecretaria de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMA). 

Atualmente, algumas atividades são executadas diretamente pelas secretarias e outras 

por meio de contratação a terceiros. 

Cabe à SEMUSB a responsabilidade pela prestação direta da maioria dos serviços 

relacionados à limpeza urbana, principalmente o serviço de varrição, capina, limpeza 

de bueiros, fiscalização da empresa terceirizada e a operação do aterro sanitário de 

Jirau que recebe os resíduos de alguns distritos. 

A SEMA é a responsável pelos serviços de podas ordinárias. No entanto, a SEMUSB 

também atua em situações emergenciais. 

Os serviços de manejo de resíduos sólidos no Distrito-sede de Porto Velho são prestados 

pela Construtora Marquise S.A., empresa terceirizada, contratada desde 2010 para 

realizar as seguintes atividades: 
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• Coleta regular dos resíduos sólidos domiciliares e transporte até a destinação final; 

• Coleta regular conteinerizada dos resíduos sólidos domiciliares e transporte até a 

destinação final; 

• Implantação de estrutura de apoio para um programa de coleta seletiva; 

• Operação do Lixão Municipal; 

• Implantação de programa de educação ambiental e comunicação social e de 

atendimento aos usuários do Município; 

• Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos sólidos do serviço de 

saúde (RSS); 

• Operação de equipamento de tratamento de RSS. 

O pagamento da empresa terceirizada é efetuado pela SEMISB e os recursos são 

oriundos do Fundo Municipal de Limpeza Urbana. 

O Quadro 10 apresenta as entidades envolvidas nos serviços de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos em Porto Velho. 

Quadro 10. Entidades envolvidas nos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos. 

Enquadramento Serviço 
Subsecretaria 

Responsável 

Prestadora 

de Serviço 

Observação 

Limpeza 

Urbana 

Varrição 

SEMUSB SEMUSB 

 

Capina  

Roçada  

Limpeza de bocas de 

lobo 
 

Limpeza de feira  

Pintura de meio fio  

Poda SEMA SEMA 
SEMUSB – 

emergencial 

Manejo de 

Resíduos 

Sólidos 

Coleta de Resíduos 

Domiciliares 
SEMUSB 

Construtora 

Marquise S.A. 
Sede 

Coleta Seletiva SEMUSB 
Construtora 

Marquise S.A. 
 

Coleta de Resíduos 

de Construção Civil  
- - 

Até 2019, havia 

parceria com a 

PRS Recicladora 

para destinação 

final de RCC.  

Coleta de Resíduos 

de Serviço de Saúde  
SEMUSB 

Construtora 

Marquise S.A. 
Sede e distritos 

Coleta de 

Pneumáticos 
- - 

Havia 

monitoramento 

de coleta pela 

SEMA, no entanto 

a parceria para 

tal foi encerrada. 

Tratamento dos RSS SEMUSB 
Construtora 

Marquise S.A. 
Sede e distritos 

Disposição final dos 

resíduos RDO, RCC, 

RSS 

SEMA/SEMUSB 
Construtora 

Marquise S.A. 
Sede 

NOTA: (-) = sem informação 
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Ressalta-se que não foi definido um agente regulador da prestação dos serviços. 

Os serviços de limpeza urbana assim como o contrato com a Construtora Marquise S.A. 

são fiscalizados pela SEMUSB. É encaminhado mensalmente pela contratada um 

relatório contendo os quantitativos dos serviços prestados, dos resíduos coletados, dos 

equipamentos (caminhões e contêineres) e equipes utilizados tanto na coleta regular 

mecanizada quanto na coleta seletiva e da quantidade de RSS coletada e tratada no 

incinerador. 

A fiscalização dos geradores sujeitos a elaboração de Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos (PGRS), conforme preconiza o art. 20 da PNRS, é realizada pela SEMA, 

que solicita o PGRS no decorrer dos respectivos processos de licenciamento de suas 

atividades. Os geradores de resíduos dos serviços de saúde são uma exceção, visto que 

não há estruturação para cobrança e fiscalização quanto à elaboração de seus PGRS, 

seja pela SEMA ou outro órgão da prefeitura.  

Os serviços de limpeza urbana, que são prestados diretamente pela Prefeitura através 

da SEMUSB, contam com equipe de 588 servidores distribuídos conforme mostra o 

Quadro 11. 

Quadro 11. Lotação de servidores por área. 

Área 
Quantidade de 

servidores 

Aterro sanitário de Jirau 8 

Divisão de oficina e garagem 11 

Encarregados e motoristas 9 

Divisão de limpeza de pontos públicos 179 

Equipe de roçadores diurno 31 

Roçadores noturno 5 

Equipe de mutirão diurno 57 

Equipe de mutirão noturno 55 

Trecho fixo diurno 32 

Trecho fixo noturno 90 

Recolhimento de resíduos sólidos diurno 40 

Recolhimento de resíduos sólidos noturno 13 

Equipe de pintura 10 

TOTAL 588 

Fonte: SEMUSB, 2020. 

4.5. Geração de resíduos sólidos 

Dados do SNIS-RS apontam que, em 2018, 100% da população urbana era abrangida 

pela coleta domiciliar de resíduos. Há, no entanto, a ressalva de que parte desta coleta, 

cerca de 5%, não é realizada de forma regular porta-a- porta, ou seja, é considerada 

precária. Os dados declarados relatam ainda o total de 111.814,00 toneladas de 

resíduos domésticos e de limpeza urbana coletados para aquele ano. Em termos de 

geração diária de resíduos, é o equivalente à coleta de 306,34 toneladas/dia. 

No entanto, segundo a SEMUSB, os dados estimados de resíduos de limpeza urbana não 

compuseram a base do SNIS-RS para aquele ano, sendo declarados apenas os dados 

referentes aos resíduos de varrição. Conforme estimativas da própria secretaria, os 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

151 

resíduos de limpeza urbana totalizaram o valor de 96.157 toneladas para o ano de 2018, 

o que corresponde a 263,44 toneladas/dia. Os resíduos de varrição, segundo o SNIS-RS 

(BRASIL, 2018) totalizaram 3.006 toneladas no ano, cerca de 8,23 toneladas/dia. 

Além disso, a população urbana atendida declarada no SNIS inclui equivocadamente 

as populações dos distritos do Baixo Madeira, que não dispõem de coleta de resíduos. 

A partir de tais considerações, chega-se ao valor per capita de 1,20 kg/hab./dia27. Deste 

modo, observa-se que a média per capita em Porto Velho é cerca de 25% maior que a 

média nacional de 0,96 kg/hab./dia (BRASIL, 2018), e 14% maior que a média para a 

região norte (1,05 kg/hab./dia). Cabe ressaltar que a coleta, principalmente nos distritos, 

ainda é deficitária, logo, o valor per capita real deve ser, provavelmente, maior. 

Os grandes geradores são definidos, no Município, pela Lei Complementar nº 199, de 21 

de dezembro de 2004, que dispõe sobre o código tributário municipal como sendo:  

os proprietários, possuidores ou titulares de estabelecimentos públicos, 

institucionais, de prestação de serviços, comerciais e industriais, entre outros, 

geradores de resíduos sólidos em volume superior a 100 (cem) litros dia. 

Tal normativa define a cobrança para a coleta dos resíduos de tais geradores. Todavia, 

no SNIS-RS (2018) não há dados que identificam os valores captados pela prefeitura. 

Mais recentemente foi editado o Decreto nº 15.603, de 26 de novembro de 2018, que 

dispõe sobre a criação do cadastro de grandes geradores de resíduos sólidos no 

Município, e institui a obrigatoriedade da apresentação do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos e de serviços de saúde no ato do licenciamento ambiental. 

Embora a legislação tenha sido editada, ela ainda não foi implementada, não havendo 

cadastro, nem informações quanto a coleta e cobrança de tais geradores, e nem 

quanto ao fluxo dos resíduos dos geradores que produzem acima de 200 litros dia e que 

não podem ser coletados pelo serviço público, nem mesmo mediante cobrança. 

4.6. Composição Gravimétrica 

A composição gravimétrica é um parâmetro que permite conhecer o percentual de 

cada componente presente em uma massa de resíduo, possibilitando, desse modo, 

avaliar o potencial de reciclagem dos componentes e o melhor gerenciamento. 

De acordo com o Estudo de Impacto Ambiental para implantação do Centro de 

Tratamento de Resíduos (EIA-CTR/PVH, 2011), do total de lixo coletado em Porto Velho, 

50,62% são matérias orgânicas, 16,50% são resíduos com potencial de reciclagem e 

32,88% correspondem a outros materiais (Quadro 12). 

Quadro 12. Estimativa da composição gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos 

coletados em Porto Velho (EIA-CTR/PVH) 

Resíduos Participação (%) Quantidade (t/dia) 

Material reciclável 16,50 50,55 

Metais 1,90 5,82 

 
27 Foram somados os valores diários declarados no SNIS-RS (BRASIL, 2018) aos dados da SEMUSB sobre limpeza 

urbana e subtraiu-se os valores específicos de varrição contidos no SNIS-RS e dividiu-se pela população urbana 

atendida (população urbana total atendida, conforme SNIS-RS, subtraída a estimativa populacional para os 

distritos do Baixo Madeira). 
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Aço - 0,00 

Alumínio 0,47 1,44 

Papel, papelão e tetrapak 7,81 23,93 

Plástico total 1,55 4,75 

Plástico filme - 0,00 

Plástico rígido 1,27 3,89 

Vidro 3,5 10,72 

Matéria orgânica 50,62 155,07 

Outros 32,88 100,72 

Total 100,0 50,55 

Fonte: Composição gravimétrica apresentada no EIA-CTR/PVH (2011) adaptada utilizando 

dados de volume apresentados em SNIS-RS, 2018. 

Comparando com a composição gravimétrica média dos resíduos sólidos urbanos no 

Brasil, estimada no Plano Nacional de Resíduos Sólidos – PLANARES (BRASIL, 2012) 

(Quadro 13), observa-se grande discrepância entre os percentuais de resíduos com 

potencial de reciclagem, com uma diferença de cerca de 50% entre eles. 

Quadro 13. Estimativa da composição gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos 

coletados em Porto Velho (PLANARES) 

Resíduos Participação (%) Quantidade (t/dia) 

Material reciclável 31,9 97,72 

Metais 2,9 8,88 

Aço 2,3 7,05 

Alumínio 0,6 1,84 

Papel, papelão e tetrapak 13,1 40,13 

Plástico total 13,5 41,36 

Plástico filme 8,9 27,26 

Plástico rígido 4,6 14,09 

Vidro 2,4 7,35 

Matéria orgânica 51,4 157,46 

Outros 16,7 51,16 

Total 100,0 306,34 

Fonte: Composição gravimétrica apresentada no PLANARES (BRASIL, 2012) adaptada utilizando 

dados de volume apresentados em SNIS-RS, 2018. 

Uma vez que não há a descrição da metodologia adotada para a realização da 

composição gravimétrica no EIA-CTR/PVH (2011), não se pode concluir sobre os motivos 

de tal diferença.  

4.7. Peso específico dos resíduos sólidos 

O peso específico diz respeito ao peso dos resíduos em função do seu volume 

correspondente. É um parâmetro utilizado para o dimensionamento dos equipamentos 

a serem utilizados nos serviços de coleta e transporte, como também das unidades de 

tratamento e disposição final. 

O peso específico pode ser definido pela equação: 
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Peso específico =  
Peso da amostra de resíduo (kg)

Volume total da amostra (m3)
 

O Estudo de Impacto Ambiental para implantação do Centro de Tratamento de 

Resíduos (EIA-CTR/PVH, 2011), estimou em 800kg/m³ o peso específico médio dos 

resíduos sólidos urbanos (compactados) de Porto Velho, valor superior às médias 

praticadas no país, conforme indica a literatura - MMA/ICLEI (BRASIL, 2012) (Quadro 14). 

Quadro 14. Peso específico dos resíduos sólidos. 

Tipo de Resíduo Peso Especifico 

Resíduos sólidos domiciliares 
Soltos 250kg/m3 

Compactados 600kg/m3 

Resíduos da construção civil 
Indiferenciado 1.200kg/m3 

Classe A 1.400–1.500kg/m3 

Fonte: MMA/ICLEI, (BRASIL, 2012). 

4.8.  Caracterização dos serviços de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos no Distrito-sede 

4.8.1. Limpeza urbana 

Os serviços de limpeza dos logradouros são de interesse comunitário e são importantes 

devido a aspectos sanitários, estéticos e de segurança. O principal motivo sanitário para 

que as ruas sejam mantidas limpas é a prevenção da proliferação de vetores e, por 

consequência, doenças. Manter as ruas limpas é importante também por razões de 

segurança e mobilidade, pois pode prevenir danos a veículos; além de evitar ou diminuir 

a incidência de entupimentos do sistema de drenagem de águas pluviais em função 

do acúmulo de folhas e capim secos, entre outros. 

O conjunto de serviços de limpeza urbana realizados em Porto Velho inclui as atividades 

de varrição, capina, roçada, poda, limpeza de bocas de lobo, limpeza de feiras, 

mercados e áreas após eventos, remoção de animais mortos, limpeza de cemitérios, 

limpeza de terrenos baldios, limpeza de canais e rios e pintura de meio fio. 

Varrição 

A varrição das ruas em Porto Velho é realizada diariamente pela Prefeitura por meio do 

trabalho dos garis, utilizando vassouras, pás e carriolas para coleta do material (Figura 

67). Os garis utilizam uniforme de manga longa com identificação da SEMUSB, que possui 

material refletor, além de bonés e botas como equipamentos de proteção individual.  

Na varrição também é utilizado o “caminhão vassoura” que executa o trabalho em vias 

principais que possuem canteiro central (Figura 68). Sendo assim, o “caminhão 

vassoura” atua nas Avenidas Jorge Teixeira, Imigrantes, Rio de Janeiro, Lauro Sodré, Dom 

Pedro II, Pinheiro Machado, Carlos Gomes, Jatuarana, José Amador Reis, Guaporé, 

Mamoré, 7 de Setembro, Rio Madeira e José Vieira Caula28. 

 
28 Disponível em: <https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27555/limpeza-prefeitura-inicia-mutiroes-para-

atender-bairros-e-distritos-de-porto-velho> Acesso em: 11 mar. 2020. 
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Figura 67. Varrição manual. 
Fonte: COMDECOM, 2019.29 

  

Figura 68. Varrição mecanizada em avenidas com canteiro central. 
Fonte: SEMUSB, 2020. 

A atividade de varrição diária ocorre em 72,42 km de vias (Figura 69). Considerando que 

o total de vias pavimentadas é de 1.546,73 km, o percentual de vias com varrição diária 

representa cerca de 4% do total.  

Cabe destacar que a qualidade do serviço de varrição tem impacto direto na 

drenagem urbana, visto que o funcionamento das estruturas, em especial dos bueiros, 

é prejudicado pelo acúmulo de resíduos. 

 

 
29 Disponível em: 

<https://www.newsrondonia.com.br/noticias/prefeitura+conclui+limpeza+da+avenida+mamore+na+zona+l

este+de+porto+velho/124215> Acesso em: 30 mar. 2020. 

https://www.newsrondonia.com.br/noticias/prefeitura+conclui+limpeza+da+avenida+mamore+na+zona+leste+de+porto+velho/124215
https://www.newsrondonia.com.br/noticias/prefeitura+conclui+limpeza+da+avenida+mamore+na+zona+leste+de+porto+velho/124215
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Figura 69. Ruas com varrição diária no Distrito-sede de Porto Velho. 

Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

Capina 

A capina é um serviço que deve ser realizado eventual ou sazonalmente e consiste no 

corte e retirada, com utilização de ferramentas, da vegetação existente em 

determinados locais, como sarjetas.  

O acúmulo de sujeira e o carreamento de detritos pelas chuvas nos logradouros 

provoca o acúmulo de terra nas sarjetas, onde em geral crescem mato e ervas 

daninhas, tornando necessário os serviços de capina e raspagem para restabelecerem-

se as condições de drenagem e evitar-se o mau aspecto das vias públicas. 

Juntamente com a capina e a raspagem, é importante efetuar a limpeza dos ralos, que 

em geral se encontram obstruídos quando as sarjetas estão cobertas com terra e mato. 

Em Porto Velho os serviços de capina são executados com enxadas, sendo os resíduos 

removidos com pás ou forcados. São utilizados ancinhos para o acabamento da capina 

e vassouras para o acabamento da limpeza. Os serviços não são sistematizados, 

ocorrendo por demanda, individualmente, ou, em sua maioria, conjuntamente com 

outras atividades nos mutirões de limpeza. 
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A Figura 70 mostra a capina ao longo da BR 364 realizada por funcionários da prefeitura. 

 

 

Figura 70. Capina realizada por servidores municipais ao longo da BR 364. 

Fonte: SEMUSB, 2020. 

Roçada 

Assim como a capina, a roçada é um serviço que deve ser realizado eventual ou 

sazonalmente e consiste no corte e retirada de capim e mato quando estes já estão 

crescidos e altos. Para a realização do serviço utilizam-se em geral foices, alfanjes e 

ceifadeiras mecânicas portáteis. 

Os serviços não são sistematizados, ocorrendo por demanda, individualmente, ou, em 

sua maioria, conjuntamente com outras atividades nos mutirões de limpeza. 

A Figura 71 apresenta as roçadas manual e mecanizada na limpeza do Canal dos 

Tanques.  

 

 

Roçada manual Roçada mecanizada 

Figura 71. Servidores realizando a roçada. 
Fonte: SEMUSB, 2020. 

Poda 

O serviço de poda consiste no ato de aparar ramos de árvores (Figura 72). Para a 

execução da tarefa são utilizadas motosserras e outros equipamentos e ferramentas 

para corte e poda, tais como serrote, facão, machado etc. 

A execução da poda em ramos de árvores é fundamental para proteger a fiação 

elétrica, de modo a evitar possíveis curtos-circuitos e interrupções no serviço de 

fornecimento de energia. É preciso salientar a importância da observação das normas 

de segurança do trabalho na realização deste serviço, devido ao risco de acidentes 

relacionados com operação de equipamentos de corte e com o contato com linhas 

de transmissão de energia. 
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Em Porto Velho a subsecretaria responsável pela poda é a SEMA. Os serviços prestados 

pela SEMA seguem critérios técnicos e são realizados de acordo com o Plano Municipal 

de Arborização30. Eles restringem-se a locais públicos e árvores que trazem risco aos 

transeuntes. 

A SEMUSB também atua na realização de podas, porém de forma menos sistematizada, 

realizando serviços de limpeza e urbanização em geral, conjugada com outras ações 

como roçada e limpeza de vias. 

  

Figura 72. Poda realizada pela SEMA.  

Fonte: SEMA, 201831. 

Limpeza de bueiros 

A limpeza das bocas de lobo é fundamental, pois com carreamento de resíduos e 

detritos, vai ocorrendo o entupimento progressivo dos bueiros, comprometendo sua 

função de captação e escoamento de águas pluviais. Para retirar ou abrir as grelhas, 

usam-se chaves de ralo e se a grelha estiver emperrada, empregam-se alavancas. O 

serviço visa melhorar a eficiência do sistema de drenagem de águas pluviais. 

Em Porto Velho, além da limpeza efetuada pelos garis, a Prefeitura utiliza de caminhão 

com mangueiras que eliminam jatos d’água em alta pressão para a desobstrução das 

bocas de lobo e manilhas (Figura 73), intensificando a ação no período anterior às 

chuvas, com o objetivo de reduzir os alagamentos.  

Embora o serviço de limpeza dos bueiros seja realizado de maneira preventiva, não foi 

identificado um plano para a execução dos mesmos. Eles são realizados de acordo 

com a demanda/solicitação, muitas vezes, em conjunto com os mutirões de limpeza.  

 
30 Disponível em: <https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/21750/sema-prefeitura-realiza-poda-nas-

avenidas-da-capital> Acesso em 23 mar. 2020. 

31 Disponível em: <https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/21750/sema-prefeitura-realiza-poda-nas-

avenidas-da-capital> Acesso em: 24/03/2020. 
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Limpeza com auxílio de caminhão.  Limpeza manual 

Figura 73. Limpeza de bueiros. 

Fonte: SEMUSB, 2020. 

Limpeza de feiras e mercados 

A limpeza de feiras e mercados também faz parte dos serviços de limpeza pública, 

constituindo-se em ação essencial para fins de saúde pública, reduzindo a proliferação 

de vetores. 

O Quadro 15 mostra a localização e a frequência das feiras livres em Porto Velho. 

Quadro 15. Localização e frequência das feiras livres em Porto Velho. 

Dia da semana Feira Localização 

Terça-feira Feira do Caladinho 
Rua Caetano, entre a Av. Jatuarana e Rua 

Algodoeiro. 

Quarta-feira Feira do 4 de janeiro 
Rua Ananias F. de Andrade, entre Calama e 

Eliézer de Carvalho. 

Quinta-feira Feira do Liberdade 
Rua Rafael Vaz e Silva esq. c/ a rua Senador 

Álvaro Maia. 

Sexta-feira Feira do Areal Centro 
Rua Princesa Isabel, entre as ruas Marechal 

Deodoro e Campo Sales. 

Sábado 
Feira do Nova Porto 

Velho 

Av. Nicarágua entre Amazonas e Raimundo 

Cantuária e na rua Jaci-Paraná entre Buenos 

Aires e Nicarágua. 

Domingo 

Feira da Baixa da União 
Av. Rogério Weber entre João Alfredo e Jaci-

Paraná. 

Feira do Ulisses 

Guimarães 

Rua Blumenau com Estrada dos Periquitos e 

Bola Sete. 

Fonte: SEMDESTUR, 2020. 

A Figura 74 apresenta uma sequência de imagens da limpeza após a feira do Produtor. 

Há varrição dos resíduos efetuada pelos garis, coleta com auxílio de caminhão e 

lavagem com auxílio de caminhão-pipa. 
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Figura 74. Limpeza após a Feira do Produtor. 

Fonte: SEMUSB, 2020. 

O Município conta com 03 mercados públicos: os Mercados Central, Mercado do KM 1 

e Mercado do Pescado. A limpeza e lavagem dos mercados são realizadas pela 

SEMUSB. Já a coleta dos resíduos oriundos da limpeza dos mercados é realizada pela 

Construtora Marquise S.A. A SEMUSB informou que dispõe de equipes fixas que realizam 

a zeladoria dos mercados e a limpeza diariamente, mas que não há segregação dos 

resíduos gerados. 

A SEMUSB informou ainda que, em 2019, foi iniciada a elaboração do PGRS dos três 

mercados, com previsão de conclusão para o ano de 2020. 

Mutirões de limpeza 

Além das atividades listadas, há ainda uma prática adotada no Município que é a 

realização de mutirões onde ocorrem diversas atividades, incluindo os serviços de 

varrição, a limpeza de bueiros/desobstrução de manilhas e coleta de bens inservíveis. 

Eventualmente ocorre a poda, que, nesses casos emergenciais, é realizada pela 

SEMUSB. 

Segundo informações da secretaria, a realização de mutirões segue um calendário 

estabelecido conforme demanda da população. Não há informações sistematizadas 

de como ocorre a definição do calendário e a priorização do atendimento, nem da 

frequência de atendimento e do tempo de permanência da equipe. 

Em 2018, foram atendidos os bairros Agenor de Carvalho, Conjunto Santo Antônio, 

Cohab, Esperança da Comunidade, Nova Porto Velho, Tucumanzal, Pedrinhas, São 

Sebastião I, Flodoaldo Pontes Pinto, Mariana, São Francisco, Centro, Triangulo, Aponiã, 

Cuniã, Liberdade e Lagoinha (Figura 75). Considerando o total das áreas dos bairros de 
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Porto Velho (cerca de 120,73 km²) e a área total abrangida com serviços de mutirão e 

recolhimento (30,07 km²), tem-se que aproximadamente 25% da área dos bairros dispôs 

do serviço de mutirão e recolhimento em 2018. 

 
Figura 75. Bairros abrangidos com atividades de mutirão e recolhimento em 2018. 

Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

A Prefeitura orienta previamente os moradores a retirarem todos os resíduos dos quintais, 

como entulhos, móveis e eletrodomésticos em desuso, vegetação, entre outros, e 

colocarem na rua para que a SEMUSB recolha32. 

A Figura 76 ilustra alguns mutirões realizados no Município e alguns tipos de resíduos que 

são dispostos. Embora seja uma prática comum no Município, ela despende muitos 

esforços da prefeitura que realiza os mutirões em diversas épocas do ano, podendo 

permanecer até meses em um mesmo bairro para a limpeza. 

 
32 Disponível em: <https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27555/limpeza-prefeitura-inicia-mutiroes-para-

atender-bairros-e-distritos-de-porto-velho> Acesso em: 11/03/2020. 
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a) Mutirão em 201933. b) Mutirão em 202034. 

  

c) Mutirão em bairro d) Mutirão em praça 

Figura 76. Mutirões de limpeza realizados na cidade. 

Fonte: a) COMDECOM, 2019; b) COMDECOM, 2020; c) SEMUSB, 2020; d) SEMUSB, 2020. 

4.8.2. Manejo de resíduos sólidos 

O manejo de resíduos em Porto Velho consiste nas seguintes atividades: coleta de 

resíduos domiciliares (RDO); coleta de resíduos de firma35, coleta seletiva; coleta de 

resíduos de construção civil (RCC); coleta de resíduos de serviço de saúde (RSS), coleta 

de pneumáticos inservíveis, tratamento dos RSS e disposição final. 

Antes de abordar as etapas de segregação e acondicionamento dos resíduos sólidos, 

é essencial refletir sobre a geração destes resíduos. Na gestão e gerenciamento de 

resíduos sólidos, a PNRS determina que deve ser observada a seguinte ordem de 

prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos 

sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos (Figura 77). Para tanto, 

é fundamental que sejam realizadas campanhas de comunicação e educação 

ambiental junto às diversas categorias de geradores de resíduos – indivíduos, comércios, 

estabelecimentos de saúde, indústrias, entre outros – com o intuito de sensibilizar em 

relação à necessidade de um consumo sustentável de bens. 

 
33 Disponível em: <https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/24197/limpeza-prefeitura-leva-mutirao-de-

limpeza-para-zona-sul> Acesso em: 24/03/2020. 

34 Disponível em: <https://dfmnews.com.br/2020/01/28/prefeitura-de-porto-velho-faz-mutirao-de-limpeza-em-

varios-pontos/> Acesso em: 24/03/2020. 

35 Em Porto Velho os resíduos oriundos de Pessoas Jurídicas são considerados resíduos de firma. Segundo a 

PNRS, equiparam-se aos resíduos de estabelecimentos comerciais e de prestadores de serviços, excetuados 

os RLU, RPSB, RSS, RCC e RT.  
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Figura 77. Ordem de prioridade na gestão dos resíduos sólidos definida na PNRS. 

Fonte: IBAM, 2020. 

4.8.2.1. Resíduos sólidos urbanos (RDO + RLU + RCO) 

Segregação 

A partir da geração e considerando a composição dos resíduos, o gerador deve realizar 

a segregação na fonte da fração seca – resíduos recicláveis – para que a mesma seja 

destinada à coleta seletiva, e da fração úmida – resíduos orgânicos – para que possam 

ser destinados a compostagem. 

Em Porto Velho apenas 31,67% da população urbana conta com coleta seletiva de 

materiais recicláveis porta-a-porta (SNIS-RS, 2018). Logo, presume-se, que apenas este 

percentual da população destine os resíduos segregados para coleta. 

Acondicionamento 

O acondicionamento adequado dependerá do tipo e do volume de resíduos gerados, 

sendo importante que o saco plástico seja resistente e impermeável, a fim de evitar seu 

rompimento e o consequente derramamento de resíduos. O acondicionamento 

adequado de resíduos evita acidentes com os coletores e a proliferação de vetores, 

além de minimizar o impacto visual e facilitar a coleta.  

No Município os moradores possuem a cultura de acondicionar os resíduos em sacolas 

plásticas e dispô-los em lixeiras altas instaladas na calçada, em frente às residências, 

para coleta (Figura 78).  

  

Lixeira construída em cimento. Lixeira metálica.  

Figura 78. Acondicionamento dos resíduos em frente às residências em Porto Velho. 

Fonte: SEMUSB, 2018. 

Não 
geração

Redução Reutilização Reciclagem Tratamento
Disposição 

final
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Nos condomínios, os resíduos são dispostos em sacolas plásticas e alocados em áreas 

externas protegidas para a coleta pública (Figura 79). 

  

Figura 79. Acondicionamento dos resíduos em frente condomínios em Porto Velho. 

Fonte: IBAM, 2020. 

Coleta e transporte 

A coleta de resíduos é realizada em toda a área urbana do Município: 40% da 

população urbana do Município conta com coleta diária de resíduos, 54% com 

frequência de 2 a 3 vezes por semana e 6% com coleta uma vez por semana (SNIS-RS, 

2018). Deste total, cerca de 95% da população urbana é atendida pela coleta direta, 

ou seja, na modalidade porta-a-porta, e 5% de forma indireta, através de contêineres. 

Dados do Plano Diretor Participativo apontam que no Distrito-sede, a coleta direta é 

realizada em 34 setores com circuitos e frequências distintas (PDP/PV, 2018) (Figura 80). 

A coleta indireta na sede é realizada diariamente com contêineres de 1,20 m³ e de 5,0 

m³, posicionados em locais de difícil acesso.  

O Plano Nacional de Saneamento Básico – PLANSAB (BRASIL, 2014) define que apenas 

a população urbana servida com a coleta direta pode ser considerada como atendida 

pelo serviço, enquanto a população atendida por caçambas estacionárias é admitida 

como um déficit decorrente da prestação precária do serviço. Deste modo, infere-se 

que 5% da população em Porto Velho é atendida precariamente. 
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Figura 80. Setores de coleta urbana no Distrito-sede de Porto Velho por frequência. 

Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 
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A Figura 81 apresenta os setores de coleta por turnos. 

 

Figura 81. Setores de coleta urbana no Distrito-sede de Porto Velho por turno. 

Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

A Figura 82 apresenta o percentual de resíduos coletados por tipologia (SEMUSB, 2017). 

Nele, destacam-se os RDO que representam 60% do total coletado, seguido dos resíduos 

de firma36 e da construção civil (RCC), com 20% e 15%, respectivamente. Ao todo, são 

coletados 500 t/dia de resíduos no Distrito-sede de Porto Velho (SEMUSB, 2017). 

Percebe-se que os resíduos de firma, ou seja, aqueles gerados por pessoas jurídicas, 

compreendem grande parcela do total, evidenciando a importância do controle 

quanto aos grandes geradores e cobrança pela coleta e disposição final de seus 

resíduos. 

 
36 Resíduos de FIRMA representam aqueles registrados por pessoas jurídicas quando pesados no sítio de 

disposição final – na definição dada pela PNRS equiparam-se aos resíduos de estabelecimentos comerciais e 

prestadores de serviços; resíduos de PARTICULAR representa aqueles registrados por pessoas físicas. 
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Figura 82. Resíduos coletados em 2017. 

Fonte: SEMUSB, 2017. 

Para a coleta dos resíduos domésticos porta-a-porta na sede, por mês, são utilizados 17 

caminhões compactadores de 17 m³ e são empregados 111 funcionários entre 

motoristas e garis (SEMUSB, 2018). Para a coleta conteinerizada são utilizados cerca de 

44 contêineres de 5 m³ e 102 de 1,2 m³ por mês.  

A Construtora Marquise S.A, que presta os serviços, possui um plano de rotas detalhadas 

por setores. As rotas indicam o trajeto que o caminhão deve percorrer a fim de otimizar 

a coleta dos resíduos e foram definidas em 2013 (SEMUSB, 2018). 

No Município também é realizada a coleta de bens inservíveis pela Prefeitura que atua 

através da SEMUSB utilizando maquinário para coleta e caminhões basculantes para o 

transporte dos resíduos (Figura 83).  

O descarte desses resíduos é, em grande parte, realizado inadequadamente nas 

calçadas e ruas da cidade, havendo o descarte direto e indireto em corpos hídricos, 

causando diversos problemas à cidade. Pode-se citar como exemplo o aumento na 

proliferação de vetores de doenças e a degradação dos corpos hídricos, tanto pelo 

assoreamento quanto pela degradação na qualidade da água, o que contribui para 

a piora do quadro sanitário e agravamento de alagamentos e inundações. Há também 

problemas de ordem paisagística, pois este descarte afeta negativamente o aspecto 

visual da cidade. 

  

Maquinário utilizado na coleta. Ao fundo, caminhão basculante para coleta 

e transporte dos resíduos.  

Figura 83. Coleta de bens inservíveis dispostos inadequadamente. 

Fonte: SEMUSB, 2018. 
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O transporte dos resíduos sólidos urbanos é realizado nos próprios caminhões de coleta 

até o local de destinação final. 

Transbordo 

Não há estações de transbordo que poderiam facilitar a logística da disposição final de 

rejeitos.  

Tratamento 

Os resíduos da sede não contam com tratamento anteriormente à disposição final. 

Parte dos resíduos é reciclada, no entanto, a maior parte ainda segue para o aterro sem 

qualquer tratamento. 

Disposição final 

A disposição final dos resíduos coletados na sede é realizada no lixão de Vila Princesa 

(Figura 84), localizado à direita da BR 364, sentido Porto Velho/RO – Rio Branco/AC, no 

km 723 (Figura 85). O manejo é inadequado, pois embora a área esteja cercada e os 

resíduos sejam pesados no local, o material disposto não é recoberto diariamente, não 

é feita a drenagem dos gases nem do percolado. Como agravante, foi verificada a 

presença de catadores e de moradias precárias na área interna do lixão. Ressalta-se 

que, desde 2014, os resíduos gerados em Candeias do Jamari também são 

encaminhados para este local. Em 2018, no período de janeiro a outubro, foram 

dispostas no lixão 1.677,89 toneladas de resíduos provenientes de Candeias do Jamari, 

o que corresponde ao recebimento de aproximadamente 7 t/dia (SEMUSB, 2018). 

  

  

Figura 84. Lixão de Vila Princesa. 

Fonte: IBAM, 2018. 
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Figura 85. Localização do lixão de Vila Princesa. 

Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

As atividades do lixão deverão ser encerradas quando da instalação de um aterro 

sanitário provisório, com vida útil de três anos, em conformidade com o Termo de 

Ajustamento de Conduta (TAC)37 firmado entre o Município de Porto Velho e o Ministério 

Público do Estado de Rondônia. Neste ínterim, deverá ser apresentada solução 

definitiva para a disposição final de rejeitos. A atual área será recuperada, buscando-

se a sua recomposição, conforme Projeto de Recuperação de Área Degradada (PRAD) 

elaborado (AMBIENTAL SERVICE, 2010). Não foi informado se o referido PRAD foi 

aprovado por analistas do Ministério Público do Estado de Rondônia e pelo órgão 

licenciador, seguindo o disposto no TAC. 

Um terreno situado no km 723 da BR 364, à esquerda da rodovia, no sentido Porto 

Velho/RO – Rio Branco/AC, em frente ao lixão de Vila Princesa foi preliminarmente 

selecionado para a construção de uma solução definitiva. No Estudo de Impacto 

Ambiental (EIA) do projeto de implantação da Central de Tratamento e Destinação de 

 
37 Determinação judicial de 28/09/2018, resultante da Ação Civil Pública n° 0051814-07.1996.822.001. 
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Resíduos Sólidos de Porto Velho (CTR-PV) foram avaliadas três alternativas locacionais 

para o empreendimento (ENGEMAB, 2011): 

i. Área A – BR 363: localizada na margem oposta da rodovia BR 364 em relação ao 

Lixão da Vila Princesa;  

ii. Área B – Estrada de Pedreira: localizada de maneira adjacente ao Lixão da Vila 

Princesa, na mesma estrada municipal não pavimentada que dá acesso ao lixão;  

iii. Área C – Linha do Garça: localizada na Colônia Linha do Garça, em área rural 

com antiga extração de areia desativada. 

A seleção de duas das alternativas (áreas A e B), áreas contíguas do atual lixão, 

considerou o contexto da Vila Princesa para a criação de um complexo operacional 

de triagem, tratamento e destinação dos resíduos sólidos. A terceira alternativa (área 

C) considerou o estudo técnico intitulado “Alternativas Locacionais para a Disposição 

de Resíduos Sólidos Urbanos na Área de Porto Velho-RO”, elaborado pelo CPRM em 

1999. 

A indicação pelo EIA da Área A – BR 364 como sendo a de melhores condições 

ambientais e sociais para implantação da CTR-PV carece de reanálise. Do ponto de 

vista ambiental, a região é cortada por um curso hídrico, o que ocasionará a supressão 

de uma APP, encontra-se na Área de Segurança Aeroportuária (ASA) do Aeroporto 

Internacional de Porto Velho e próxima a um núcleo urbano, Vila Princesa. No quesito 

social, é um equívoco condicionar a melhoria da qualidade de vida da população de 

Vila Princesa, que atualmente sobrevive da triagem de material reciclável no lixão, à 

recuperação do passivo ambiental e à abertura de um empreendimento do porte da 

CTR-PV, mesmo considerando que esse contingente de catadores seja formalmente 

absorvido na sua operação. É fundamental elaborar um plano de transição para 

viabilizar trabalho e moradia em condições dignas. 

4.8.2.2. Resíduos de serviços de saúde (RSS) 

O manejo dos RSS deve seguir as normativas legais da ABNT e das Resoluções do 

Conama e da Anvisa. A Resolução Conama nº 358/2005 é o instrumento legal norteador 

que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde. 

Conforme a referida Resolução, os estabelecimentos de saúde devem realizar o manejo 

dos RSS norteados por Planos de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 

(PGRSS). Ressalta-se que cabe aos geradores e ao responsável legal dos 

estabelecimentos o gerenciamento dos resíduos, desde a geração até a disposição 

final. 

No Município de Porto Velho, o dispositivo legal a tratar do tema constitui-se na Lei 

complementar nº 136, de 27 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a coleta, 

transporte e destino final de resíduos de serviços de saúde, no âmbito municipal. 

A lei define ao responsável legal dos estabelecimentos citados, em operação ou a 

serem implantados, o dever de apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de 

Serviços de Saúde para análise e aprovação, pelos órgãos de meio ambiente e de 

saúde, dentro de suas respectivas esferas de competência.  

Cabe ao Município, por meio dos órgãos de controle ambiental e de saúde, 

especialmente os integrantes do Sistema Municipal de Meio Ambiente, a aplicação da 
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lei, cabendo-lhes a fiscalização, bem como a imposição das penalidades, inclusive a 

medida de interdição de atividades. Aos órgãos municipais de meio ambiente cabe 

também a coordenação de programas objetivando a aplicação da lei, incluindo a 

participação dos órgãos de saúde e demais instituições interessadas, inclusive 

organizações não governamentais. 

Encontram-se relacionados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(CNES) 766 estabelecimentos no Município de Porto Velho. Dados do Plano Municipal 

de Saúde (PMS) elaborado em 2018 mostram que a rede de saúde é dividida em 

Atenção Básica, Assistência de Média e Alta complexidade e de Vigilância à Saúde, e 

contempla mais de 102 tipos de estabelecimentos em toda a cidade (PMS, 2018). O 

Município é sede da Região de Saúde Madeira Mamoré, oferecendo apoio aos demais 

Municípios da região através de serviço de especialidades, apoio diagnóstico e 

assistência farmacêutica (PMS, 2018). 

Atualmente são 38 Unidades de Atenção Básica de Saúde, sendo 19 na zona Urbana e 

19 na zona Rural, mais 01 Unidade Móvel Fluvial (Unidade de Saúde Dr. Floriano Riva 

Filho) para dar apoio às ações de promoção e prevenção à saúde na área ribeirinha 

que se encontra há mais de 4 anos em condições precárias de funcionamento (PMS, 

2018). 

A zona urbana possui 17 Unidades de Saúde da Família, 02 Unidades Básica Modelo 

Tradicional e 01 Unidade Modelo Misto, havendo ainda 01 unidade de saúde construída 

(Unidade de Saúde Flamboyant) necessitando de reforma e recursos humanos para 

funcionamento (PMS, 2018 atualizado por IBAM, 2020).  

Na Rede Especializada há 01 Centro de Especialidades Médicas (CEM), com cerca de 

20 especialidades, 01 Centro de Referência de Saúde da Mulher; 01 Centro de 

Referência de Saúde da Criança; 03 Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), 

01 Centro de Fisioterapia; 01 Hospital Especializado (Maternidade Municipal Mãe 

Esperança), 01 Serviço de Assistência Especializada (SAE) (PMS, 2018).  

Na Rede Psicossocial são 02 Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), 01Centro de 

Atenção Psicossocial de Álcool e Drogas (CAPS-AD) e 01 Centro de Atenção 

Psicossocial Infantil (CAPSi). Já o serviço de apoio ao diagnóstico possui um laboratório 

central e 06 Serviços de Apoio Diagnose e Terapia (SADT) (PMS, 2018). Na área de 

urgência e emergência, Porto Velho conta com 05 Unidades públicas de Saúde, sendo 

02 Unidades de Pronto Atendimento (UPA) e 03 Policlínicas - dessas 02 funcionam como 

Pronto Atendimento (PA) 24 horas (PMS, 2018). 

A Figura 86 apresenta um mapa com visão geral da distribuição das unidades em todo 

o Município de Porto Velho. 
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Figura 86. Unidades Públicas de Saúde do Município de Porto Velho. 

Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários. 

A Figura 87 apresenta a localização dos estabelecimentos de saúde do Distrito-sede.  
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Figura 87. Unidades Públicas de Saúde no Distrito-sede de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

Segundo a SEMUSB (2018), a coleta de RSS realizada pela Construtora Marquise S.A. 

ocorre em 31 estabelecimentos públicos do Município. Todavia, não foram identificados 

quais unidades contam com este serviço. 

Segregação e acondicionamento 

A segregação dos RSS é fundamental para evitar a contaminação de resíduos do Grupo 

D, que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao meio 

ambiente e possam ser equiparados aos resíduos domiciliares, o que assegura que uma 

parcela mais reduzida vá para o tratamento. 

Em relação ao acondicionamento, os diversos grupos de RSS demandam 

procedimentos específicos, apresentados no Quadro 16, e normatizados pela NBR 

12.809/2013. 
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Quadro 16. Formas de acondicionamento dos RSS. 

 

Fonte: NBR 12.809/2013. 

Ressalta-se ainda que, segundo a NBR 12.809/2013, os recipientes localizados nas salas 

onde são gerados os resíduos deverão ter capacidade volumétrica mínima para 

acumulá-los por um período de pelo menos quatro horas, devendo ser fabricados em 

material rígido. Esses recipientes deverão ser guarnecidos internamente por sacos 

plásticos na cor branca leitosa para os resíduos infectantes e de qualquer outra cor com 

transparência para o resíduo comum (grupo D), exceto as cores preta, vermelha e 

branca. Os sacos para acondicionar resíduos comuns recicláveis deverão ser de 

plástico transparente. 

A Figura 88 ilustra recipientes utilizados para o acondicionamento dos RSS nas unidades 

de saúde municipais. 

  

Figura 88. Recipientes para acondicionamento de resíduos de serviços de saúde. 

Fonte: SEMUSB, 2020. 
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Coleta e transporte 

As normas NBR 12.810/2016 e NBR 14.652/2019 da ABNT orientam que a coleta da 

parcela infectante seja feita por veículo específico, que não possua compactação e, 

por medida adicional de segurança, seja hermético ou possua dispositivo de captação 

de líquido. 

Para a coleta dos RSS a Construtora Marquise S.A. utiliza 3 caminhões do tipo 

furgão/caminhonete (Figura 89). O uso de equipamentos de proteção individual é 

constante pelos funcionários que realizam a coleta. 

Dados da SEMUSB (2017) indicam a coleta diária de cerca de 472 kg/dia. Os resíduos 

coletados são transportados para o incinerador localizado na área do Lixão de Vila 

Princesa, construído e operado pela empresa terceirizada.  

  

Figura 89. Coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde. 

Fonte: SEMUSB, 2020. 

Tratamento 

O tratamento dos Resíduos de Serviço de Saúde consiste na descontaminação dos 

resíduos, por métodos químicos e/ou físicos, para posterior descarte final. A incineração 

é um método físico, onde ocorre o tratamento térmico dos resíduos. 

Os RSS coletados na sede são tratados por meio de incineração (Figura 90) realizada 

pela Construtora Marquise S.A., conforme consta no contrato de prestação de serviços.  

  

Figura 90. Incinerador de resíduos de serviços de saúde de Porto Velho. 

Fonte: SEMUSB, 2020. 
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Disposição final 

Após a incineração, a disposição final dos resíduos inertes é realizada no Lixão de Vila 

Princesa. 

4.8.2.3. Resíduos da construção civil (RCC) 

A Resolução Conama nº 307/2002 definiu diretrizes para o manejo e destinação dos 

resíduos de construção civil. Ela foi, posteriormente, alterada pela Resolução nº 469/2015 

(altera o inciso II do art. 3º e inclui os § 1º e 2º do art. 3º); Resolução nº 448/12 (altera os 

artigos 2º, 4º, 5º, 6º, 8º, 9º, 10 e 11 e revoga os artigos 7º, 12 e 13); Resolução nº 431/11 

(alterados os incisos II e III do art. 3º); e Resolução nº 348/04 (alterado o inciso IV do art. 

3º). 

Conforme a Resolução CONAMA nº 307/2002, os RCC podem ser categorizados em 

quatro classes: Classe A – resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregado; Classe B 

– Resíduos recicláveis para outras destinações; Classe C – Resíduos para os quais não 

foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 

permitam a sua reciclagem/recuperação; Classe D – Resíduos perigosos oriundos do 

processo de construção. 

Tal resolução orienta ainda que as diretrizes de manejo e destinação de RCC sejam 

efetivadas, pelos geradores, em um Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil. Já o Município deveria dispor de um Plano Municipal de Gestão de 

Resíduos da Construção Civil, o qual Porto Velho ainda não possui. 

Até 2019 o Município de Porto Velho mantinha termo de cooperação com a empresa 

PRS Recicladora, por intermédio da SEMA, para a destinação correta dos RCC de 

construções e reformas executadas diretamente pela Prefeitura de Porto Velho38. 

Segregação 

Não há informação sobre a segregação dos RCC gerados. Apenas os RCC de Classe A 

são geralmente separados e dispostos em contêineres metálicos. Existem empresas 

“papa-entulho” e empresas recicladoras no Município que recebem o resíduo nesses 

contêineres e lhes dão destinação final. 

Acondicionamento 

Os RCC devem ser acondicionados e segregados de forma a assegurar em todos os 

casos as possibilidades de reutilização e reciclagem. A segregação adequada 

influencia e determina as formas de tratamento a serem implantadas para o manejo 

dos RCC, uma vez que as possibilidades de reutilização e reciclagem e o destino a ser 

conferido a cada grupo são diferenciados. 

Em decorrência do elevado peso específico aparente, o entulho de obras deve ser 

acondicionado em contêineres metálicos estacionários. 

 
38 Disponível em: <https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/23235/exemplo-prefeitura-renova-termo-de-

cooperacao-para-destinacao-correta-de-residuos-da-construcao-civil> Acesso em: 04/03/2020. 
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Foi verificado, em diversos registros, o acondicionamento incorreto dos resíduos, sendo 

dispostos inadequadamente e irregularmente em vias públicas ou calçadas, e sem 

qualquer segregação.  

Coleta e transporte 

Para a coleta dos RCC, as exigências legais variam de acordo com a carga a ser 

transportada, mas, de modo geral, as transportadoras necessitam: (i) ser habilitadas de 

acordo com a Resolução 420 da ANTT; (ii) assegurar o correto acondicionamento da 

carga a ser transportada; (iii) estar licenciadas junto ao órgão ambiental estadual; (iv) 

dispor de veículos adequados e em bom estado, de acordo com a legislação; (v) dispor 

de plano de emergência. 

Entre as classificações dos RCC, destaca-se a classe D – resíduos perigosos oriundos do 

processo de construção. O transporte de resíduos da Classe D é normatizado pelos 

seguintes documentos: 

• NBR 7.501/2003 – Transporte terrestre de produtos Perigosos – Terminologia; 

• NBR 7.502/1983 – Transporte de Carga Perigosa – Classificação; 

• NBR 7.503/2003 – Ficha de emergência e envelope para o transporte terrestre de 

produtos perigosos; 

• Resolução Conama nº 001/1986 – Dispõe sobre transporte de produtos perigosos 

em território nacional. 

Em Porto Velho, há empresas particulares que realizam a coleta de RCC, chamadas de 

“papa-entulho”. Todavia, não foram encontradas informações sobre as empresas 

licenciadas para realizar este serviço, nem sobre os geradores, se pequenos ou grandes, 

públicos ou particulares. 

Não há informações recentes sobre como é realizado o transporte dos RCC gerados 

pela Prefeitura, nem sobre a quantidade de funcionários envolvidos diretamente com 

a atividade. 

Tratamento 

Na usina de reciclagem o resíduo é separado e dividido de acordo com suas 

características, podendo ser reutilizado de diversas formas, inclusive na construção civil. 

Não há informações sobre o percentual de RCC gerado no Município que é destinado 

a Usinas de Reciclagem de RCC, nem as instalações existentes para este fim. 

Disposição final 

O tratamento, a reutilização/reciclagem e a disposição final são importantes questões 

a serem tratadas no Município a fim de contribuir para a melhoria sanitária e ambiental 

do Município como um todo. 

Até 2018, eram dispostos em média 2.500 toneladas/mês de RCC, o equivalente a 83 

toneladas/dia no lixão de Vila Princesa (SEMUSB, 2018). Em 2018 a SEMA iniciou uma 

operação de notificação para que os proprietários de “papa-entulhos” encerrassem o 
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descarte dos mesmos no Lixão de Vila Princesa39, passando a enviá-los para destinação 

adequada. Todavia, foi verificado que continua sendo feito descarte de RCC no lixão. 

Além do lixão, há registros de vários locais de descarte irregular de RCC no Município, 

contribuindo intrinsicamente com os problemas nas redes de drenagem. 

Não foram identificados os sítios licenciados para o descarte adequado de RCC. 

4.9. Caracterização dos serviços de limpeza urbana e manejo dos 

resíduos sólidos dos demais distritos 

4.9.1. Alto e Médio Madeira 

Coleta e transporte 

Nos distritos do Alto e Médio Madeira é realizada a coleta e o transporte dos resíduos 

para o Aterro Sanitário de Jirau (Quadro 17), localizado no núcleo urbano de Nova 

Mutum Paraná. 

Quadro 17. Frequência de coleta e distância média percorrida – distritos do Alto e 

Médio Madeira. 

Distritos 
Dias de coleta Distância média 

percorrida (km) (a) 
Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

A
lt
o

 

M
a

d
e

ir
a

 Extrema       452 

Fortaleza do Abunã       320 

Nova Califórnia       488 

Vista Alegre do Abunã       314 

M
é

d
io

 

M
a

d
e

ir
a

 Abunã       226 

Jaci-Paraná       36 

Nova Mutum Paraná       - 

União Bandeirantes (b)       126 

NOTA: (a) Distância média percorrida no trajeto de ida e volta entre o respectivo distrito e o distrito 

de Nova Mutum Paraná; (b) Todos os distritos são atendidos por caminhões compactadores, à 

exceção de União Bandeirantes, onde é utilizado um caminhão caçamba. 

Fonte: SEMUSB, 2017. 

Nos distritos atendidos são realizadas 8 rotas no mês para a coleta porta-a-porta 

(SEMUSB, 2018). São também disponibilizadas 1 caçamba de 6 m³ e 2 caminhões 

compactadores de 17 m³.  

Destaca-se a grande distância percorrida pelos caminhões compactadores nos trajetos 

de ida e volta a partir do sítio de disposição final, sobretudo para atendimento aos 

distritos do Alto Madeira onde a menor distância percorrida para a disposição final é de 

314 km e a maior de 488 km.  

Coleta seletiva 

Embora seja realizada a coleta seletiva em Nova Mutum Paraná, o material recolhido 

no distrito é encaminhado para disposição final no aterro de Jirau. O galpão de triagem 

existente encontra-se desativado por falta de equipamentos. O TAC celebrado entre a 

 
39 Disponível em: <https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/22746/operacao-papa-entulho-sema-inicia-

notificacao-de-caminhoes-papa-entulho-no-lixao-da-vila-princesa> Acesso em: 24/03/ 2020. 
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Prefeitura e o Ministério Público garante a necessidade de execução das atividades de 

destinação final de resíduos, incluída a coleta seletiva e, segundo a SEMUSB, há recursos 

de compensação ambiental destinados especificamente para equipá-lo, no entanto, 

tais recursos ainda não foram viabilizados. 

A Quadro 18 mostra a frequência e horário da coleta seletiva no Distrito de Nova Mutum 

Paraná, único distrito atendido pela coleta seletiva. 

Quadro 18. Calendário dos serviços de coleta seletiva em Nova Mutum Paraná. 

Rotas - Distritos Turno Horário Equipe Quinta Sábado Destino Final 

Nova Mutum 

Paraná - Seletiva 
Diurno 

07:00 as 

18:00 
2 X X 

Aterro Sanitário de 

Jirau 

Fonte: SEMUSB, 2018. 

Transbordo 

Não há estações de transbordo que poderiam facilitar a logística da disposição final de 

rejeitos. 

Tratamento 

Os resíduos coletados nos distritos do Alto e Médio Madeira não passam por nenhuma 

espécie de tratamento antes de serem destinados à disposição final. Tal fato implica na 

grande quantidade de resíduos compostáveis que são dispostos inadequadamente no 

aterro, diminuindo sua vida útil e implicando em maiores gastos com a disposição final 

quando poderiam ser úteis em diferentes formas e estar gerando renda.  

O Aterro de Jirau conta com estrutura para triagem de materiais recicláveis, mas que se 

encontra inoperante e, embora seja realizada a coleta seletiva em Nova Mutum 

Paraná, o material recolhido é encaminhado para disposição final no aterro. 

Disposição final 

A disposição final dos resíduos coletados no Alto e Médio Madeira é realizada no aterro 

de Jirau (Figura 91). 

 
Figura 91. Localização do aterro sanitário de Jirau. 

Fonte: IBAM, 2018. 

         Aterro Jirau 

         Nova Mutum Paraná 

         EEAT 
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O aterro, operado pela prefeitura recebe cerca de 18 toneladas de RSU por dia 

(SEMUSB, 2017). Considerando os dados populacionais do Plano Diretor (2019), e os 

dados informados pela SEMUSB, estima-se o valor per capita de 0,4 kg/ hab.dia. No 

entanto, sabe-se que a coleta de resíduos e a limpeza urbana são muito deficitárias, 

sendo alvo de queixas por parte da população. 

Segundo a SEMUSB, a área é cercada com controle de entrada de resíduos, as bases das 

células são impermeabilizadas, possuem drenagem, captação e tratamento do 

lixiviado/chorume, captação dos gases e há área disponível para expansão. Todavia, não 

está sendo realizada a compactação, nem a cobertura diária do material (Figura 92). 

  
Célula do aterro em uso 

  
Lagoas de tratamento do lixiviado/chorume 

 
Abertura de nova célula 

 
Galpão de triagem inoperante 

Figura 92. Aterro sanitário de Jirau. 
Fonte: IBAM, 2018. 

4.9.1.1. Resíduos de serviço de saúde 

Na zona rural há 19 Unidades de Saúde da Família cadastradas e 14 Postos de Saúde 

(PMS, 2018). No Alto e Médio Madeira existem ao todo 25 postos de atendimento, entre 

Unidades de Saúde da Família e Postos de Saúde.  

A Figura 93 e a Figura 94 apresentam a localização das unidades e postos de saúde 

instalados nas regiões do Alto e Médio Madeira, respectivamente. 

Os resíduos produzidos nos distritos são transportados pela Secretaria Municipal de 

Saúde até as unidades de saúde localizadas na Sede que então os destina para a 

Construtora Marquise S.A., contratada para realizar a incineração e a disposição final. 
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Figura 93. Unidades Públicas de Saúde no Alto Madeira. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 
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Figura 94. Unidades Públicas de Saúde no Médio Madeira. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

4.9.2. Baixo Madeira 

Os distritos do Baixo Madeira não são atendidos pelos serviços públicos de coleta, 

manejo e disposição final de resíduos sólidos.  

Foi relatado pelos moradores a prática de queima e descarte de resíduos em barrancos 

às margens do rio Madeira e em terrenos baldios (Figura 95). 

  
a) Terreno baldio em Demarcação. b) Queima de lixo em Calama. 

Figura 95. Descarte de resíduos – Baixo Madeira. 
Fonte: (a) SEMPOG, 2018; (b) DORNELAS JUNIOR, 2017. 
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A ausência dos serviços de coleta dos resíduos acarreta diversos problemas ambientais 

visto que a disposição inadequada dos resíduos às margens do rio Madeira contribui 

para seu assoreamento e poluição, assim como a queima produz toxinas poluindo o ar 

e podendo causar problemas de saúde. 

Quanto aos RSS, a Figura 96 apresenta as Unidades de Saúde da Família e Postos de 

Saúde localizados na região do Baixo Madeira (PMS, 2018).  

 

Figura 96. Unidades Públicas de Saúde no Baixo Madeira. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

Os resíduos produzidos nos distritos são transportados pela Secretaria Municipal de 

Saúde até as unidades de saúde localizadas na Sede que os destina para a Construtora 

Marquise S.A., contratada para realizar a incineração e a disposição final. 

4.10. Geradores sujeitos ao Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

4.10.1. Resíduos dos serviços públicos de saneamento básico 

Os resíduos produzidos pelos serviços públicos de saneamento básico consistem nos 

resíduos oriundos das estações de tratamento de água (ETA) e estações de tratamento 

de esgotos sanitários (ETE).  
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No Distrito-sede de Porto Velho o serviço de abastecimento de água potável conta com 

duas ETAs (ETA1 e ETA2) que tratam a água coletada nos mananciais superficiais Rio 

Madeira e Igarapé Bate-Estaca. Nos distritos de Extrema, Fortaleza do Abunã, Abunã, 

Nova Mutum Paraná e Jaci Paraná, também há estações de tratamento de água em 

funcionamento, que fazem a captação superficial da água e possuem ciclo completo 

de tratamento. 

Nas estações são gerados resíduos provenientes do processo de tratamento que 

envolve a adição de produtos químicos para coagulação, além de frações de areia, 

argila, silte, compostos orgânicos presentes na água coletada, entre outros elementos. 

No processo de filtração acumula-se todos esses resíduos que necessitam do devido 

descarte.  

Parte das ETAs no Brasil ainda realiza o descarte inadequado desses resíduos, jogando-

os de volta ao manancial de onde foram retirados, adicionados dos componentes 

químicos utilizados no processo. A CAERD ainda não realiza a destinação adequada 

dos resíduos provenientes dos sistemas de abastecimento de água potável. 

Importante citar que há diversos sistemas de abastecimento de água independentes 

na sede que, no entanto, não geram resíduos em seu tratamento por se constituir 

basicamente da etapa de desinfecção. 

Em relação aos sistemas de esgotamento sanitário, o Município de Porto Velho ainda 

não possui sistemas coletivos públicos de tratamento. Desta forma, os resíduos gerados 

são provenientes de fossas sépticas individuais e particulares. Há, no entanto, sistemas 

independentes coletivos sendo operados pelo prestador público na sede e há ainda os 

sistemas de tratamento individuais de prédios públicos, a exemplo das unidades de 

saúde de pronto atendimento. Não foram obtidas informações a respeito da 

destinação final dos resíduos produzidos nos sistemas operados pela CAERD. Quanto aos 

lodos provenientes das unidades de saúde, a Prefeitura realiza sua coleta e disposição 

final.  

A Prefeitura possui quatro caminhões limpa-fossa, sendo três novos do tipo hidrovácuo 

e hidrojato. O caminhão mais antigo é menor e utilizado exclusivamente para a limpeza 

de fossas e os novos são utilizados também para limpeza da rede de drenagem. Como 

não há rede de esgoto em grande parte da cidade, há ligações clandestinas na rede 

de drenagem o que faz com que sua limpeza acabe gerando muito resíduo com 

esgoto. Tal resíduo é levado a um pátio da prefeitura onde há caixa separadora. Lá eles 

são divididos entre os resíduos líquidos (que vão para as estações independentes 

operadas pela CAERD) e os sólidos seguem para secagem e posterior disposição final 

no Lixão de Vila Princesa. O transporte é feito em caçambas e levados pela SEMUSB. 

Os resíduos gerados em sistemas individuais são coletados por empresas limpa-fossas. 

Não há informação sobre a quantidade de empresas atuantes na cidade e nem sobre 

a destinação dada a esses resíduos. 

4.10.2. Resíduos industriais 

No Município de Porto Velho há a predominância de indústrias madeireiras, 

metalúrgicas, marmorarias, serralherias, de produtos químicos para limpeza e polimento, 

bombas e compressores, móveis e materiais de construção. Tais indústrias podem gerar 
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resíduos que podem conferir características perigosas, dentre eles, metais, solventes e 

tintas.  

Ademais, há a presença, em menores quantidades, de indústrias do setor de 

eletroeletrônicos, vidraçarias, maquinários industriais, curtume, cervejarias, refrigeração, 

siderúrgica e bebidas, apresentando resíduos que podem conferir também 

periculosidade. 

Os resíduos industriais produzidos deverão ser avaliados e investigados na elaboração 

do Plano de Gerenciamento de Resíduos Industriais (PGRS), devendo ser segregados e 

destinados adequadamente a fim de reduzir impactos negativos causados ao meio 

ambiente. Cabe à SEMA a identificação e categorização das indústrias com avaliação 

da exigência do PGRS a ser entregue, bem como da sua fiscalização em âmbito 

municipal. 

Não há informações quanto à forma de descarte desses resíduos em Porto Velho. 

4.10.3. Resíduos agrossilvopastoris 

Em âmbito nacional, o responsável pela operacionalização da logística reversa das 

embalagens vazias de agrotóxicos em todo o país é o inpEV (Instituto Nacional de 

Processamento de Embalagens Vazias), entidade sem fins lucrativos criada por 

fabricantes de defensivos agrícolas com o objetivo de promover a correta destinação 

das embalagens vazias de seus produtos (inpEV, 2020). A sede do Instituto situa-se em 

São Paulo.  

Porto Velho conta com uma central de recebimento de embalagens vazias de 

agrotóxicos que está localizada na BR 364, km 13 (inpEV, 2020). A responsável pelo 

gerenciamento é a ARAPEV - Associação dos Revendedores de Agroquímicos de Porto 

Velho. 

4.10.4. Resíduos de serviços de transportes 

Porto Velho conta com infraestrutura de portos, aeroporto e rodoviária. 

Segundo a PNRS, cabe ao gerador a responsabilidade pelo gerenciamento dos 

resíduos, e cabe às empresas responsáveis pelos serviços de transportes a elaboração 

de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

Porto Organizado de Porto Velho 

É administrado pela Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH, 

empresa pública com personalidade jurídica de direito privado cuja finalidade é a de 

executar a política estadual de transporte aquaviário, abrangendo a implantação, 

construção, manutenção e melhorias de portos, hidrovias e vias navegáveis, bem como 

exercer a administração e exploração de toda a infraestrutura aquaviária do interior. 

Está localizado à margem direita do Rio Madeira e dista cerca de 80 km à montante da 

foz do Rio Jamari, situando-se entre duas rodovias: BR-364 e BR-319.  

As principais operações do Porto são realizadas por três terminais onde atracam-se as 

balsas carregando diversos produtos, como automóveis, britas, hortifrutigranjeiros, 

açúcar, tubulações, telhas, soja, adubo e contêineres. 
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A movimentação de cargas no Porto iniciou em 2014 e a predominância é exercida 

pelos granéis sólidos, principalmente de soja e milho, transportados inicialmente para o 

Terminal de Uso Privativo de Hermasa, em Itacoatiara (AM) onde segue para posterior 

transferência para navios de longo curso (SOPH, 2015). 

O Porto conta com PGRS elaborado no ano de 2015. A gestão dos resíduos gerados nos 

portos é de responsabilidade da administradora dos Portos, ou seja, da SOPH mas é 

realizado por empresa contratada, que deve seguir as orientações definidas no PGRS. 

Em 2015, a estimativa dos resíduos gerados no Porto era de 16 m³/semana, porém, com 

a previsão de crescimento considerando os planos de expansão do porto, com projetos 

de melhorias e ampliação de suas instalações físicas, aumentando a capacidade de 

operação e exportação (SOPH, 2015). Tais resíduos são constituídos principalmente de 

resíduos comuns gerados nas instalações de escritório, refeitório, sanitários; resíduos 

oleosos; resíduos provenientes de fossa séptica; madeiras, resíduos de vidros, lâmpadas 

e outros. 

Os resíduos gerados nas embarcações, em sua maioria, composto por lixo comum, 

águas servidas, resíduos sépticos, oleosos de porão e sucatas, eram em torno de 1 

ton./mês em 2015, sendo a geração de águas servidas estimada em 1 

m³/mês/embarcação (SOPH, 2015). Esses resíduos são depositados em caçambas 

metálicas e posteriormente enviados para disposição final. Não foram obtidas 

informações quanto a empresa que realiza a coleta e nem sobre a destinação e 

disposição final dos resíduos coletados 

Aeroporto de Porto Velho 

O Aeroporto Internacional de Porto Velho - Governador Jorge Teixeira de Oliveira, 

localiza-se a 7 km do centro da capital. Atualmente recebe vôos das companhias Gol, 

Azul, Map e LATAM Airlines. Possui um grande papel pois atua como porta de entrada 

para a região que tem se tornado importante rota para o escoamento da produção 

agrícola brasileira para o Pacífico (Infraero, 2020). 

O aeroporto movimenta diariamente a média de 2.500 passageiros, 25 voos e 7.196 kg 

de carga aérea e os funcionários das empresas que operam o sistema aeroportuário 

representam uma população fixa de 538 pessoas (Infraero, 2020). 

Desde 1979 o aeroporto é administrado pela Infraero, empresa responsável pela 

elaboração do PGRS. O Aeroporto possui PGRS revisado em janeiro de 2018, cuja 

primeira versão foi elaborada em setembro de 2014. Até o ano em que o PGRS foi 

elaborado (2018), ainda não havia o correto gerenciamento dos resíduos produzidos no 

aeroporto, havendo a mistura dos resíduos recicláveis coletados com os resíduos 

comuns (Infraero, 2018).  

Estimativas realizadas com base em análises gravimétricas apontam para a geração de 

43 kg/dia no complexo aeroportuário, correspondente a 1,293 ton./mês e 15,516 

ton./ano (Infraero, 2018). Em relação às aeronaves, a estimativa é de 0,022 

kg/passageiro, equivalente a 0,7 ton./mês e 8,4 ton./ano (Infraero, 2018). 

Os resíduos perigosos (Classe I) e os óleos contaminados são destinados a empresa 

especializada para destinação final adequada. Os resíduos de pilhas e baterias e pneus, 

sujeitos a logística reversa, assim como os cartuchos de impressoras, são devolvidos aos 
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fornecedores. Os resíduos orgânicos, recicláveis, de madeira e FOD – Foreign Object 

Damage são coletados pela prefeitura (Construtora Marquise S.A.) e destinados no 

Lixão de Vila Princesa (Infraero, 2018).  

Terminal rodoviário de Porto Velho 

A rodoviária apresenta 12 plataformas de embarque e estacionamento acessíveis para 

usuários e funcionários. Sua infraestrutura possui ponto de táxi e ônibus, achados e 

perdidos, sanitários e restaurantes.  

O fluxo de passageiros diários é de cerca de 1350 pessoas40, chegando à media de 2160 

passageiros em feriados prolongados. 

O terminal rodoviário de Porto Velho é administrado por concessionária privada e não 

possui PGRS. Os resíduos sólidos produzidos não possuem separação especial e são 

coletados juntamente com os resíduos de limpeza urbana pela Construtora Marquise S.A.  

Não há informações sobre a quantidade de resíduos gerada. 

4.10.5. Resíduos de mineração 

Os resíduos de mineração são aqueles gerados na atividade de pesquisa, extração ou 

beneficiamento de minérios. 

Foi possível identificar pelo menos 15 empresas que possuem atividades relacionadas à 

mineração, as quais possuem sua matriz ou filial em Porto Velho. Dentre suas atividades, 

a maioria das empresas realiza a mineração de resíduos não-metálicos, referindo-se à 

extração de calcário (ou dolomita), carvão mineral, gemas, gesso (caulim), grafita, 

mármore (granito), quartzo e sal marinho (sal-gema), agalmatólito, celestita, esmeril, 

diatomita, asfalto, sílica, pirofilita, grafita natural, a extração de areia, cascalho e 

pedregulho, com seu respectivo beneficiamento associado e, a extração e britamento 

de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado. Algumas 

realizam a extração e beneficiamento de metais preciosos, estanho, manganês, nióbio 

e titânio. 

Não foram obtidas informações sobre a destinação final dos resíduos de mineração. 

4.11. Cadeia de reciclagem 

Dados do SNIS (2018) apontam a existência de 3 entidades associativas atuantes na 

coleta seletiva de resíduos, com o total de 120 associados. Não há indicação de 

nenhum trabalho social desenvolvido pela prefeitura com os catadores. O Estado, 

através da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS, no 

entanto, realizou em 2016 o cadastramento dos catadores pelo projeto Recicla 

Rondônia41, com o levantamento de 450 catadores informais ou associados na capital.  

 
40 Disponível em: <https://www.diariodaamazonia.com.br/porto-velho-tem-o-pior-terminal-rodoviario-entre-

as-capitais/> Acesso em: 24/03/2020. 

41 Disponível em: http://g1.globo.com/ro/rondonia/noticia/2016/10/projeto-recicla-rondonia-cadastra-

catadores-de-lixo-em-porto-velho.html Acesso em: 22/03/2020. 
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Na época, foi realizado o cadastro socioeconômico dos catadores, com o objetivo de 

auxiliá-los a se formalizarem, bem como compreender suas necessidades para auxiliá-

los no trabalho de reciclagem.  

Em 2018, outro projeto do Governo do Estado contemplou uma associação de 

catadores do Município com um caminhão do Projeto Cata Mais Rondônia42, através 

de recursos do Fundo Estadual de Combate à Erradicação da Pobreza (Fecoep). O 

projeto Cata Mais Rondônia possui o objetivo de: 

Implementar redes para comercialização dos produtos, atendendo 

especificamente aos catadores, viabilizando a triagem para fins de 

reutilização ou reciclagem, prezando pelo tratamento e melhor 

capacidade institucional e operacional para a gestão dos serviços em um 

esforço conjunto com vistas à melhoria da salubridade ambiental e inclusão 

com a geração de renda com a coleta seletiva. 

4.11.1. Coleta seletiva 

A coleta seletiva de resíduos é uma etapa fundamental do gerenciamento de resíduos, 

para que as indústrias possam reintroduzir os materiais recicláveis na cadeia produtiva, 

sendo imprescindível haver um sistema eficiente de segregação na fonte geradora e 

de coleta de resíduos recicláveis. 

A PNRS determina que os Municípios desenvolvam sistemas municipais de coleta seletiva 

e determina responsabilidades compartilhadas aos fabricantes, comerciantes e 

também aos consumidores geradores de resíduos pós-consumo. Em Porto Velho, é 

atribuída à SEMUSB a competência para coordenar as atividades relacionadas à 

implantação, operação, monitoramento da coleta diferenciada dos resíduos sólidos. 

Neste contexto, cabe à SEMA a prévia aprovação das atividades e do destino final 

dado aos resíduos, conforme determina a Lei nº 546/2014. A Lei Complementar nº 

546/2014 de 22 de outubro de 2014 dispõe sobre a coleta regular e seletiva de resíduos 

sólidos no Município de Porto Velho e dá outras providências. 

Entre os benefícios diretos para os Municípios que a realizam, tem-se a redução de 

resíduos destinados ao aterro sanitário, aumentando a vida útil deste e diminuindo 

custos com o transporte e disposição final. Como exemplo de ganho indireto e benefício 

difuso, temos a economia de recursos naturais, ao se substituírem insumos e matéria-

prima na produção industrial pelo resíduo reciclável, minimizando o impacto ambiental. 

Dados do SNIS-RS (2018) apontam que a taxa de cobertura do serviço na modalidade 

porta-a-porta, coleta institucionalizada, em relação à população urbana é de 31,67%. 

Realizada diariamente, como parte das atividades da empresa terceirizada, atende 

alguns bairros, conjuntos habitacionais, escolas e repartições públicas. Os recicláveis 

são pesados e entregues à CATANORTE43, cooperativa de catadores que atua no lixão 

de Vila Princesa (Figura 97). Em 2017, 747 toneladas de recicláveis foram coletados, o 

que representa 0,7% do total de RDO coletado no ano. A cooperativa conta com um 

galpão de triagem, situado no próprio lixão, no entanto utilizado apenas para 

 
42 Disponível em: <http://www.rondonia.ro.gov.br/cooperativas-de-catadores-de-materiais-reciclaveis-de-

municipios-de-rondonia-recebem-veiculos-para-facilitar-atividade/> Acesso em: 22/03/2020. 

43 Cooperativa de Reciclagem de Catadores e Catadoras de Materiais Recicláveis da Rede de Economia 

Solidária. 
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armazenamento do material triado e prensado. O material é despejado a céu aberto 

e a catação é feita ao ar livre. 

  

Área externa Área interna 

 Figura 97. Instalações da CATANORTE. 

Fonte: IBAM, 2018. 

Em paralelo, a SEMUSB conduz o Programa Coleta Seletiva Solidária, realizado duas 

vezes por semana em condomínios e nas instalações do SESC e SENAC.  

Importante mencionar que a Lei nº 2018 de 19 de junho de 2012 instituiu a 

obrigatoriedade do processo de coleta seletiva de lixo em condomínios residenciais no 

Município de Porto Velho-RO, dando o prazo de seis meses para adequação.  

A Lei define a necessidade de separação dos resíduos nas frações: I - úmido/orgânico; 

II - seco/inorgânico. A fiscalização do cumprimento da lei cabe À SEMUSB e, em caso 

de descumprimento, há as seguintes penalidades: 1 - Notificação; 2 - Multa de 10 UPF 

Municipal e, persistindo a irregularidade, a multa citada será dobrada a cada 30 (trinta) 

dias, contados a partir da lavratura da multa e ciência do infrator. 

Importante citar que o TAC firmado entre a Prefeitura e o Ministério Público define que 

a verba atrelada ao processo deverá ser utilizada para dar condições dignas de 

trabalho aos catadores da Vila Princesa, sendo materializada por meio da aquisição de 

equipamentos e reforma do galpão de reciclagem. Segundo informações do GTT, o 

projeto básico está em elaboração para envio à justiça para desbloqueio do montante. 
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Abrangência, modalidade e roteiro 

A coleta dos resíduos recicláveis produzidos em condomínios é realizada pela SEMUSB44 

(Figura 98). 

  

Resíduos segregados em condomínio Caminhão utilizado na coleta seletiva 

Figura 98. Resíduos segregados em condomínios e caminhão utilizado para coleta 

seletiva. 
Fonte: COMDECOM, 2019. 

Os bairros e a frequência da coleta seletiva na sede são apresentados na Tabela 33  

 

 

 
44 Disponível em: <https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/24261/coleta-seletiva-residencial-alfazema-no-

bairro-novo-e-exemplo-em-porto-velho> Acesso em: 30/03/2020. 
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Tabela 33. Bairros abrangidos pela coleta seletiva na sede com respectivos dias e turnos de coleta. 

Dia Turno Bairro Escolas e repartições públicas 

Segunda 

feira 

Dia Arigolândia Caiari  
Escola 

Maria 

Izaura 

Escola Rio 

Madeira 

Minist. Público 

do Estado 

Arquivo 

Geral do MP 

Tribunal de 

Justiça 

Tribunal 

Regional 

Eleitoral 

Tribunal 

Regional do 

Trabalho 

Noite 
Nova Porto 

Velho 
     Gráfica do 

MP/RO 
   

Terça 

feira 

Dia 

Noite 

Pedrinhas 

São João 

Bosco 

Estrada do 

Belmont 
 

Escola 

Carmela 

Dutra 

Anexo 

Tribunal 

Escola Rio 

Guaporé 
Fórum Civil 

Promotoria 

de Justiça 

Fórum 

Criminal 

Policia 

Federal 

Quarta 

feira 

Dia Liberdade   
Escola 12 

de 

Outubro 

Escola Flor 

do Piquiá 

Escola Estudo 

e Trabalho 

Escola 

Moranguinho 

Escola 

Tucumã 
  

Noite 
São 

Cristovão 
  C&C 

Informatica 
      

Quinta 

feira 

Dia Embratel   Apoio 

Logistico TJ 

Escola 

Francisco 

Erse 

Escola Darcy 

Ribeiro 

Escola 

Eduardo 

Lima e Silva 

Escola 

Joaquim 

Vicente 

Rondon 

  

Noite Centro Olaria         

Sexta 

feira 

Dia 
Cj Odacir 

Soares 

Cj Chagas 

Neto 

Ulisses 

guimarães 

Escola São 

Miguel 

Escola Saul 

Bennesby 

Escola Marcos 

de Barros 

Freire 

Escola Bela 

Vista 

Escola Hélio 

Neves 

Botelho 

  

Noite 
N S das 

Graças 
         

Sabádo 
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Destinação 

Até recentemente, os resíduos recicláveis provenientes do Programa Coleta Seletiva 

Solidária não eram pesados e seguiam para a ASPROVEL, associação de catadores 

situada no bairro Tiradentes, que conta com um galpão para a triagem do material. 

Atualmente, existem problemas operacionais relacionados à ASPROVEL, portanto a 

SEMUSB tem direcionado os resíduos à Catanorte. 

A venda dos resíduos coletados pela Catanorte ocorre a empresas localizadas em Porto 

Velho, Ji-Paraná, Vilhena e São Paulo, conforme informado pela cooperativa. 

Equipes e equipamentos 

A Catanorte possui 53 membros associados. No galpão existem duas prensas antigas 

que necessitam de troca, pois não funcionam adequadamente. 

Não foi possível obter informações da ASPROVEL quanto a quantidade de catadores e 

catadoras associados nem dos equipamentos utilizados e estado de conservação dos 

mesmos. 

4.11.2. Cooperativas de catadores 

Segundo informações do SNIS-RS (2018) há três associações de catadores em Porto 

Velho. Foram identificadas duas cooperativas, a CATANORTE e a ASPROVEL, e uma 

associação, a Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Rondônia- Unidos 

Pela Vida. 

Situação das organizações 

A cooperativa CATANORTE que reúne os catadores atuantes no lixão de Vila Princesa e 

a cooperativa ASPROVEL fazem parte da base de dados do Compromisso Empresarial 

para a Reciclagem – CEMPRE. 

Segundo informações do CEMPRE, a CATANORTE atua com as seguintes categorias de 

materiais: plástico e papel incluídos os PET, PEAD, PAPEL BRANCO, PAPELÃO, PAPEL 

MISTO, PET verde, PET incolor, PEAD rígido, PEAD filme, PEAD flexível, PET45. O material é 

vendido prensado e sujo. 

A CATANORTE informou que, além dos resíduos que constam na base de dados do 

CEMPRE, há também a coleta de metais. Os 53 cooperados são todos cadastrados no 

CAD-Único, tendo recebido apoio, para o cadastramento, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social. O 

galpão existente possui duas prensas antigas que necessitam de troca, pois já não 

funcionam adequadamente. A estrutura também é considerada pequena, o que, 

segundo a Associação, dificulta a inserção de novos cooperados. 

Já a ASPROVEL atua somente com plástico, incluídos os PET, PEAD, PP, PET verde, PET 

incolor, PEAD rígido, PEAD filme, PEBD filme, PEAD flexível, PET, PLÁSTICO FILME. A 

 
45 Disponível em: <http://cempre.org.br/servico/cad-det/6308/catanorte---cooperativa-de-reciclagem-de-

catadores-e-catador> Acesso em: 20/03/2020. 
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cooperativa realiza as vendas de material prensado e separado. Segundo informações 

da SEMUSB, a ASPROVEL não está em funcionamento no momento. 

A Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Rondônia- Unidos Pela Vida faz 

parte da base de dados da Rota da Reciclagem e atua com a coleta de embalagens 

Longa Vida (Tetra Pak) e outros materiais como metais e plástico46. Segundo 

informações da associação, atualmente são 25 cooperados. Não possuem galpão, e 

nem os equipamentos necessários para garantir maior produtividade e segurança no 

trabalho. Os resíduos coletados são armazenados em cerca de 7 residências, dos 

próprios cooperados, que coletam cerca de 5 a 4 toneladas/mês de resíduos recicláveis 

e vendem para a CATANORTE e outros compradores avulsos. Os únicos equipamentos 

que possuem consistem em carrinhos para recolhimento e transporte dos materiais, 

recebidos da Associação Nacional dos Catadores e Catadoras de Materiais Recicláveis 

(ANCAT). Foi relatado também o apoio da FIERO, através do Instituto Evaldo Lodi para 

ações administrativas, de assistência social e jurídicas. Embora a associação esteja 

formalizada, ela não possui nenhuma relação com a Prefeitura Municipal.  

Demandas das organizações 

Participando da Comissão de Meio Ambiente da Câmara Municipal, as associações de 

catadores auxiliaram na elaboração de uma carta de intenções entregue ao prefeito 

em fevereiro de 2020, onde são elencadas as seguintes demandas relativas à gestão e 

gerenciamento de resíduos sólidos: 

• Criação de incentivos fiscais para empresas que reutilizam ou reciclam materiais, 

prestando desse modo serviços ambientais para sociedade, criação de um grupo 

de trabalho a fim de elaborar a proposta de incentivo, tendo a contribuição das 

secretarias: SEMFAZ, SEMA, SEMUSB, SEMPOG, Agência de Desenvolvimento e PGM; 

• Incentivar a logística reversa através de atrativos para que o consumidor retorne as 

embalagens de vidro para os estabelecimentos credenciados pelo fato de não 

terem um descarte adequado na região e serem altamente impactantes ao meio 

ambiente. Envolvendo dessa maneira também as grandes empresas fabricantes de 

cerveja e refrigerante para que forneçam a estrutura necessária para que a 

logística reversa prevista em legislação aconteça; 

• Criação de uma coordenação de resíduos dentro da SEMUSB em plena sintonia 

com a SEMA, Assessoria Jurídica, Agência de Desenvolvimento e gabinete do 

prefeito. 

• Criar uma campanha Estratégia de Educação Ambiental – através de mídias 

sociais, televisivas e rádio, criando também um portal específico para essa 

demanda, orientando a população sobre cuidados necessários com resíduos. 

• Otimizar/melhorar a Fiscalização Municipal, para que grandes geradores de 

resíduos cumpram com a legislação federal 12.305/2010, lei municipal 546/2014. 

• Estruturar e contratar entidades de catadores legalmente constituídas para serviços 

de coleta seletiva iniciando com um plano piloto em bairros da zona leste e zona 

sul; 

 
46 Disponível em: <https://www.rotadareciclagem.com.br/associacao/15964> Acesso em: 20/03/2020. 
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• Isenção das taxas de licenciamento ambiental e impostos para cooperativas e 

associações de catadores de materiais recicláveis, conforme Lei Complementar nº 

546 de 2014; 

• Instalação de Ecopontos em pontos estratégicos da cidade - Lei Complementar 

Municipal nº 546/2014, Art. 13; 

• Estruturar imediatamente dois galpões com equipamentos básicos (balança, 

esteira, prensa, elevador de carga e escritório básico) sendo, um na zona sul e um 

na zona leste (CÂMARA MUNICIPAL, 2020). 

Adicionalmente, as associações foram contatadas para que pudessem expor suas 

demandas específicas. 

O representante da CATANORTE apontou como principais demandas a instalação de 

um poço para abastecimento de água potável no galpão de triagem, além da 

necessidade de obtenção de duas novas prensas para substituir as antigas. Foi 

indicado também a instalação de dois pontos/centrais de entrega voluntária de 

resíduos por parte da população, um na zona sul e outro na zona leste. Sendo 

solicitado, para cada central, um conjunto composto por uma prensa, uma balança e 

uma empilhadeira. 

A representante da Associação Unidos pela Vida relatou a necessidade de um galpão 

para armazenamento e triagem do material recolhido, com maquinário e 

equipamentos adequados, como prensa, balança e empilhadeira. 

4.12. Resíduos sujeitos à logística reversa  

Dentre as inovações trazidas pela PNRS, destaca-se a responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida dos produtos, pelos resíduos gerados e pela logística reversa, 

ampliando-a aos fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, consumidores 

e titulares de serviços. Todos possuem responsabilidade pela destinação dos resíduos 

sólidos e dos produtos pós-consumo. A PNRS também propôs meios para modificar as 

condições de mercado buscando aumentar a eficiência do retorno de alguns produtos.  

A logística reversa trata-se de "instrumento de desenvolvimento econômico e social 

caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar 

a coleta e a restituição dos resíduos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em 

seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 

adequada". 

O processo de instituição/aplicação da logística reversa no Município inicia-se com a 

identificação dos geradores sujeitos ao sistema, em consonância com as diretrizes 

definidas para o setor. A PNRS definiu os resíduos aos quais os fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes, são obrigados a estruturar e implementar sistemas de 

logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma 

independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos. 

São eles: 

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens; 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 
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VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

Neste capítulo serão abordados os resíduos sujeitos à logística reversa e a forma como 

a mesma se dá em Porto Velho. Cabe ressaltar que a sua efetiva implementação 

dependerá das determinações estabelecidas pelas resoluções do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente (CONAMA), do contido nos Acordos Setoriais que se encontram em 

discussão no Governo Federal ou, quando couber, do firmado em termos de 

compromisso. Acordos setoriais são atos de natureza contratual, firmados entre o poder 

público e os fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, visando a 

implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos. 

Importante enfatizar que o poder público e as cooperativas de catadores podem, por 

acordo setorial ou termo de compromisso, se encarregar de atividades de 

responsabilidade do setor empresarial, desde que os serviços sejam devidamente 

remunerados. Cabe aos consumidores o dever de efetuar a devolução dos produtos e 

das embalagens, após o uso, aos comerciantes ou distribuidores, atendendo ao 

disposto nos acordos setoriais. 

Pneus 

O sistema de logística reversa foi implantado anteriormente à PNRS em conformidade 

com a Resolução Conama no 416/2009 e instrução normativa n° 18/2010. O acordo 

setorial para os pneus foi publicado em 07/02/2013. 

Ao todo, no estado de Rondônia, são elencados 12 postos de coleta de pneus pela 

RECICLANIP (iniciativa da Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos). Todavia, 

não foram obtidas informações atualizadas sobre locais de armazenamento temporário 

e destinação final adequada de pneus em Porto Velho conduzido pela RECICLANIP. 

Produtos eletroeletrônicos e seus componentes 

Em âmbito nacional, existe o acordo setorial assinado em 31/10/2019 e publicado em 

19/11/2019. Em 13/02/2020 foi publicado o Decreto nº 10.240, de 12 de fevereiro de 2020, 

que replica o conteúdo do acordo setorial firmado em 31/10/2019. 

Em Porto Velho, a Lei nº 2.138 de 26/03/2014, anterior à regulamentação federal, institui 

normas e procedimentos para coleta, armazenagem e destinação final de 

eletrodomésticos e produtos eletroeletrônicos considerados como lixo tecnológico, no 

âmbito municipal. 

Ela estabelece a orientação de entrega pelos usuários aos estabelecimentos que 

comercializam os produtos que lhes deram origem ou à rede de assistência técnica 

autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores. 

O objetivo é o de que esses adotem, direta ou indiretamente, procedimentos de 

reutilização, reaproveitamento, reciclagem e tratamento ou disposição final 

ambientalmente adequada de tais resíduos. 

A lei define ainda a responsabilidade da empresa que fabrica, importa ou comercializa 

produtos eletroeletrônicos de manter pontos de coleta para recebimento do lixo 

tecnológico a ser descartado pelo consumidor. No impedimento ao atendimento de 

tal normativa, tais estabelecimentos devem divulgar de forma ampla e visível a seus 

consumidores os endereços e contatos de estabelecimentos comerciais conveniados 
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ou cooperativas de catadores que recebam tais resíduos e os encaminhem à 

destinação final correta. 

Segundo informações do GTT, há empresas particulares que recolhem tais resíduos. No 

entanto, não há dados sistematizados de logística reversa de materiais eletroeletrônicos 

em Porto Velho. Porto Velho consta na lista de Municípios alvo do sistema de logística 

reversa47 (SINIR, 2018), no entanto, não se sabe se tais pontos de entrega voluntária de 

resíduos foram instalados pela Green Eletron, entidade gestora para a logística reversa 

de eletrônicos.  

Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista 

A disposição de resíduos de lâmpadas fluorescentes e eletrônicas também é 

regulamentada pela Lei nº 2138 de 26/03/2014. Segundo o GTT, há iniciativas de logística 

reversa de lâmpadas em Porto Velho realizada por meio de empresas privadas que 

fazem seu recolhimento. 

Em âmbito nacional, o Acordo Setorial para implantação do Sistema de Logística 

Reversa de Lâmpadas Fluorescentes, de Vapor de Sódio e Mercúrio e de Luz Mista foi 

assinado no dia 27/11/2014 e teve seu extrato publicado no D.O.U de 12/03/2015. A 

Reciclus é a entidade gestora. Atualmente não há nenhum ponto de coleta instalado 

no estado de Rondônia48. 

Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens 

O Instituto Jogue Limpo, associação de empresas fabricantes ou importadoras de óleo 

lubrificante, é a entidade gestora responsável por realizar a logística reversa das 

embalagens plásticas de óleo lubrificante usadas e de óleo lubrificante usado ou 

contaminado (OLUC) no Brasil.  

O instituto, que gerencia a nível nacional a logística reversa de óleos lubrificantes, não 

possui central no estado de Rondônia. A central mais próxima se localiza no Município 

de Manaus – AM. Também não há termos de compromisso entre o Instituto e o Estado 

de RO para a destinação correta desses resíduos. 

O acordo setorial referente às embalagens plásticas de óleos lubrificantes foi assinado 

em 19/12/2012 e publicado em 07/02/2013. 

Medicamentos 

Não foram identificadas iniciativas de logística reversa de medicamentos em Porto 

Velho. Em âmbito nacional as discussões e negociações sobre o tema já foram 

encerradas. No entanto, o acordo setorial ainda não foi publicado49.  

Pilhas e baterias 

Segundo o GTT, há iniciativas privadas de logística reversa de pilhas e baterias em Porto 

Velho com pontos de coleta pela BEMOL e no shopping. 

 
47 Disponível em: <https://sinir.gov.br/images/sinir/Acordos_Setoriais/Eletroeletr%C3%B4nicos/ANEXO_VIII.pdf> 

Acesso em: 01 abr. 2020. 

48 Disponível em: <https://reciclus.org.br/> Acesso em: 01 abr. 2020. 

49 Disponível em: < https://sinir.gov.br/logistica-reversa> Acesso em: 01 abr. 2020. 
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Assim como para os produtos eletrônicos, a entidade gestora para a logística reversa é 

a Green Eletron, que não possui pontos de recebimento em Porto Velho. 

Embalagens em geral 

O Acordo Setorial para Implantação do Sistema de Logística Reversa de Embalagens 

em Geral foi assinado no dia 25/11/2015. As embalagens objeto do acordo setorial 

podem ser compostas de papel e papelão, plástico, alumínio, aço, vidro, ou ainda pela 

combinação destes materiais, como as embalagens cartonadas longa vida, por 

exemplo50. 

A entidade gestora denominada de Compromisso Empresarial para Reciclagem 

(CEMPRE) é uma associação sem fins lucrativos dedicada à promoção da reciclagem 

dentro do conceito de gerenciamento integrado do lixo. Fundado em 1992, o CEMPRE 

é mantido por empresas privadas de diversos setores 51. 

A ASPROVEL é elencada pelo CEMPRE em Porto Velho como atuante com resíduos de 

plásticos incluídos: PET, PEAD, PP, PET verde, PET incolor, PEAD rígido, PEAD filme, PEBD 

filme, PEAD flexível, PET, PLÁSTICO FILME. 

A Catanorte, também incluída na base de dados do Cempre, atua nas categorias de 

materiais: plástico e papel incluídos os PET, PEAD, PAPEL BRANCO, PAPELÃO, PAPEL 

MISTO, PET verde, PET incolor, PEAD rígido, PEAD filme, PEAD flexível, PET. 

A Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Rondônia- Unidos Pela Vida faz 

parte da base de dados da Rota da Reciclagem e atua com a coleta de embalagens 

Longa Vida (Tetra Pak) e outros materiais como metais e plástico52. 

4.13. Educação ambiental 

As atividades de educação ambiental relacionadas à coleta e manejo de resíduos 

sólidos são objeto do contrato firmado entre a Prefeitura Municipal e a empresa 

Marquise S.A. 

Segundo Plano de Trabalho de Educação Ambiental (MARQUISE, 2018), no período que 

compreende novembro de 2017 a maio de 2018, foram realizadas diversas atividades, 

compreendendo palestras em escolas municipais, para estudantes, principalmente das 

faixas etárias do 1º ao 5º ano do ensino fundamental (6 a 10 anos) e creche (2 a 4 anos), 

serviços de sonorização com informações sobre dias e horários das coletas de 

recicláveis, visitas em residências, comércios e empresas para explicação sobre a 

coleta seletiva e acompanhamento da implementação da coleta seletiva em alguns 

bairros, dentre outras. Destaca-se o trabalho de busca de parceria com Associações de 

Bairros para a formação de multiplicadores do programa de coleta seletiva.  

Pela análise das informações é possível perceber que, embora haja estruturação e 

apresentação das atividades por meio de plano de trabalho, entregue no mês anterior 

a sua realização, não há um plano de educação ambiental que oriente as ações a 

 
50 Disponível em: < https://sinir.gov.br/index.php/component/content/article/2-uncategorised/122-acordo-

setorial-de-embalagens-em-geral > Acesso em: 01 abr. 2020. 

51 Disponível em: < http://site03092014.hospedagemdesites.ws/sobre/id/1/institucional/ > Acesso em: 25 mar. 

2020. 

52 Disponível em: <https://www.rotadareciclagem.com.br/associacao/15964> Acesso em: 20/03/2020. 
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médio e longo prazo, e nem envolvimento de outros órgãos e secretarias da prefeitura 

em seu planejamento e implementação. 

4.14. Gestão consorciada 

A gestão consorciada é uma das formas de gestão dos resíduos sólidos incentivada pela 

PNRS a fim de diminuir passivos ambientais e dar viabilidade econômica à destinação 

correta dos resíduos. Como forma de incentivo, a Lei nº 12.305/2010 define os Municípios 

participantes de consórcios como prioritários no acesso a recursos federais para o setor, 

conforme art. 45: 

Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei nº 11.107, de 2005, com 

o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços 

públicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos 

incentivos instituídos pelo Governo Federal. 

O Município de Porto Velho não realiza consorciamento com nenhum Município 

próximo para a limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos. No entanto, desde 2014 

recebe cerca de 7 t/dia de resíduos produzidos no Município de Candeias do Jamari 

(SEMUSB, 2018).  O Município de Candeias do Jamari dista cerca de 25 km de Porto 

Velho e possui população estimada de 26.693 habitantes (IBGE, 2019). 

A possibilidade de formação de consórcio com o Município de Candeias do Jamari já 

demonstra um objetivo em comum que se trata da disposição final de rejeitos da 

limpeza urbana visto que ambos Municípios já dispõem os resíduos no mesmo local e 

que ambos precisam adequar-se e passar a dispor os rejeitos em local adequado. Além 

desse objetivo, os Municípios também podem pensar em soluções conjuntas para a 

coleta e destinação final de resíduos de serviços de saúde, resíduos da construção civil 

e também para a coleta de resíduos domésticos e de limpeza urbana. O apoio mútuo 

em relação aos serviços prestados poderia auxiliar na diminuição de custos tanto de 

coleta quanto de tratamento e disposição final para ambos Municípios, auxiliando na 

prestação e destinação adequada dos mesmos.  

Os esforços poderiam ainda ser estendidos aos serviços de coleta seletiva, aumentando 

a quantidade de resíduos coletados e triados, facilitando seu escoamento e venda. No 

caso dos resíduos sujeitos à logística reversa, poderiam atuar ainda na facilitação da 

captação e sua inserção na cadeia da reciclagem, sendo o consórcio remunerado 

pelo serviço prestado. 

4.15. Passivos ambientais 

O passivo ambiental existente atualmente trata-se do atual Lixão de Vila Princesa. Assim 

que for construído novo aterro sanitário, a atual área será recuperada, buscando-se a 

sua recomposição, conforme PRAD elaborado (AMBIENTAL SERVICE, 2010).  

Não foi informado se o referido PRAD foi aprovado por analistas do Ministério Público do 

Estado de Rondônia e pelo órgão licenciador, seguindo o disposto no TAC. 
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5. DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

URBANAS 
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5.1. Introdução 

O sistema de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas é constituído pelas 

atividades, infraestrutura e instalações operacionais de drenagem de águas pluviais. 

Contempla o transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de 

cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas, e ainda a limpeza e 

a fiscalização preventiva das redes. Tradicionalmente, esta etapa se referia à condução 

dos escoamentos mas, mais recentemente, passou a incluir também o amortecimento 

e a infiltração. 

A função da drenagem se mostra essencial no contexto de uma cidade, pois um 

sistema que apresenta mau funcionamento é responsável por inundações severas, 

causa prejuízos e expõe a população a riscos diversos. Para facilitar a compreensão, o 

sistema de drenagem pode ser divido em dois subsistemas, a macrodrenagem e a 

microdrenagem. 

A macrodrenagem corresponde à rede de drenagem natural, pré-existente à 

urbanização, constituída por rios, igarapés e outros corpos hídricos, e que pode receber 

obras que a modificam e a complementam, como canalizações, barragens e diques, 

a fim de propiciar o correto escoamento, armazenamento e tratamento das águas 

pluviais, reduzindo riscos de inundação e poluição hídrica em sua área de influência. A 

microdrenagem pode ser representada pelo sistema de condutos destinados a receber 

e conduzir as águas das chuvas vindas das construções, lotes, ruas, praças, etc. Em uma 

área urbana, ela é essencialmente definida pelo traçado das ruas. 

Este diagnóstico buscou apresentar os sistemas existentes e identificar os problemas e as 

populações mais vulneráveis em relação a ele, a fim de apontar medidas para melhorar 

e minimizar os transtornos da cidade frente aos eventos hidrológicos críticos, bem como 

direcionar ações de gestão da infraestrutura urbana. 

5.2. Instrumentos de planejamento existentes 

A partir do levantamento de estudos e projetos realizados para a cidade de Porto Velho, 

foram identificados e listados, no Quadro 19, aqueles mais aderentes para avaliação do 

sistema de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas. 

Quadro 19. Estudos e projetos realizados para cidade de Porto Velho. 

Título Elaboração Ano 

Ação Emergencial para Reconhecimento de Áreas de Alto e 

Muito Alto Risco a Movimento de Massa e Enchentes 
CPRM 2012 

Análise dos Padrões Fluviométricos da Bacia do Rio Madeira – 

Brasil 

Luciana da Silva 

Muniz 
2013 

Desenvolvimento de Metodologia para Alerta de Cheias e 

Inundações na Área Urbana de Porto Velho (RO) 

SIPAM / CNPq / 

MCidades 
2014 

Carta de Suscetibilidade a Movimento de Massa e Inundação CPRM 2016 

Plano Estadual de Recursos Hídricos de Rondônia 
RHA Engenharia e 

Consultoria 
2018 

Estudos para Revisão do Plano Diretor Participativo IBAM 2019 

Fonte: IBAM, 2020. 

Dentre os estudos destaca-se o de “Desenvolvimento de Metodologia para Alerta de 

Cheias e Inundações na Área Urbana de Porto Velho (RO)”, de 2014, conhecido como 
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Projeto Bacias Urbanas, principal referência utilizada para a elaboração deste 

diagnóstico. Ele trouxe, como resultado, a elaboração de levantamento cadastral dos 

pontos avaliados, o mapeamento dos pontos críticos quanto a eficiência hidráulica e a 

criação de ferramenta para emissão de alertas através de plataforma web informando 

os locais de possível alagamentos na área urbana de Porto Velho, a partir da previsão 

de chuva. 

Os estudos de revisão do Plano Diretor, de 2019, também trouxeram informações 

relevantes, como a importância da conservação dos rios e igarapés para redução dos 

eventos de inundações e alagamentos na cidade, e sobre os empreendimentos que 

impactaram significativamente a situação da drenagem e manejo das águas urbanas 

em Porto Velho. Os estudos propõem ainda mudanças estruturais de microdrenagem 

na fonte, aquelas sugeridas para os lotes urbanos, e incentivos para preservação da 

floresta amazônica e de matas ciliares. 

5.3. Ocupação do solo urbano e Áreas de Preservação Permanente 

O Código Florestal brasileiro, em seu artigo 4º estabelece as Áreas de Preservação 

Permanente (APPs) como faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e 

intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura 

mínima de 30 metros. O Código Municipal de Meio Ambiente53 de Porto Velho reafirma 

essa preservação incluindo as APPs em seu sistema de áreas de interesse ambiental. 

A aplicação dessa legislação tem impacto direto na preservação do meio ambiente e, 

também, no sistema de drenagem e manejo de águas pluviais, de forma que quanto 

maior as áreas permeáveis na cidade, como parques e florestas, reduz-se o escoamento 

superficial, aumenta-se as águas da chuva infiltradas no solo, e, consequentemente, 

reduz-se alagamentos e inundações. No entanto, existem grandes irregularidades em 

Porto Velho no que diz respeito ao uso e ocupação do solo que prejudicam o controle 

e a gestão das águas pluviais. 

No Município há uma confusão de nomenclaturas entre o Código Municipal e a Lei de 

Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo54, que também possui uma denominação de 

áreas de interesse ambiental, definidas como áreas em qualquer curso d’água, a partir 

da linha de máxima cheia, que distam 50 metros no canal do Bate Estaca, 25 metros 

nos canais das Lavadeiras, Santa Bárbara, Penal e Tanques, e 15 metros nos demais, que 

por suas características físicas deveriam ter sua ocupação e utilização regulamentadas 

a fim de preservar o patrimônio ambiental do Município. Essas áreas no entanto não 

substituem a delimitação definida no Código, mas sim versam sobre o interesse do 

Município na área, se sobrepondo às já estabelecidas APPs. 

As APPs em Porto Velho apresentam um déficit equivalente à 828 hectares de áreas 

desmatadas, representando 65,4% (Silva, 2016). A Figura 99 demonstra as APPs na 

porção urbana do Município. 

 
53 Publicado pela Lei Complementar nº138/2001. 

54 Instituída pela Lei Complementar nº 97 de 29 de dezembro de 1999.  
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Figura 99. Áreas de Preservação (APPs) no Distrito-sede de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

Com relação a linha de máxima cheia, quando da sua elaboração, a Lei de 

Parcelamento apontava o nível de 17,50m como sendo o mínimo para a ocupação 

legal, buscando assim reduzir a incidência de ocupação em área de risco. Esta era, até 

então, o maior nível atingido pelo rio Madeira e ocorreu em evento de 1997 

(SEMPOG/PMPV, 2017). Com o evento crítico de 2014, o rio atingiu o nível de 19,73m, 

mais de dois metros além daquela alcançada na cheia de 1997. Ou seja, a cheia de 

2014 muda significativamente aquilo que se tinha como referência, devendo ser 

considerada a partir de agora na definição de critérios de aproveitamento de terrenos 

na legislação urbanística. 

Os estudos de revisão no Plano Diretor elaborados entre 2018 e 2019 pelo IBAM junto à 

Prefeitura de Porto Velho incorporaram essa referência e propuseram a adoção dos 

níveis atualizados de cheia do Rio Madeira como referências para orientar o uso e 

ocupação do solo e as prioridades de intervenção nas áreas ocupadas sujeitas a 

inundação e nas áreas suscetíveis a processos erosivos. 

A proposta do Plano Diretor instituiu, como Zonas de Proteção dos Igarapés (ZPI), as 

quadras e glebas em torno dos igarapés e suas Áreas de Preservação Permanente 
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definidas legalmente, devendo as políticas públicas para esta Zona, assim como as 

regras de parcelamento, uso e ocupação do solo, observar o padrão de ocupação de 

baixa densidade, podendo-se estimular elevação do gabarito das construções desde 

que associada ao remembramento de terrenos e baixas taxas de ocupação, de modo 

a favorecer a preservação de matas ciliares, adensamento da vegetação e formação 

ou expansão de “ilhas de frescor”. Estabeleceu ainda que cada bacia de igarapé fosse 

objeto de estudos em toda sua abrangência para definição de programas de 

intervenção. 

Vale destacar que a Prefeitura de Porto Velho vem atuando para garantir a efetividade 

da legislação que contribuam não só para redução da ocupação das margens dos 

igarapés, como também, para o aumento da taxa de infiltração do solo, especialmente 

na área urbana já bastante consolidada. A seguir, serão apresentados três programas 

realizados pela Prefeitura: 

Programa EcoMorar 

A partir da Lei Complementar 751/2018 instituiu-se o Programa de Regularização 

Ambiental e Fundiária Urbano de Interesse Social – ECOMORAR, desenvolvido em APPs. 

A principal finalidade deste programa é paralisar o crescimento de ocupações 

desordenadas em APPs, em que existam núcleos habitacionais irregulares. O programa 

pretende ordenar as ocupações irregulares ao longo dos cursos d’água em geral, 

mantendo faixa não edificável com largura mínima de 15 (quinze) metros. 

Parques Lineares 

A partir do programa do governo federal criado em 2008 para limpar e urbanizar os 

canais onde existe ocupação nas cidades brasileiras, a cidade de Porto Velho iniciou o 

projeto Parques Lineares. O início do projeto não partiu de uma premissa municipal, mas 

sim como resultado de ação civil pública para intervenção no Parque das Castanheiras, 

com retirada de cerca de 300 casas do local. 

O projeto do Parque Linear, que tem 7km de extensão, foi elaborado pela SEMA, está 

finalizado e orçado. Nele está prevista a conservação do curso natural da água e a 

integração do Parque Linear com malha de ciclovias. O projeto prevê a limpeza do 

canal, plantação de gramíneas no canal para filtrar a água e muitas árvores. Uma das 

margens é deixada livre para acesso à limpeza e manutenção, na outra são instalados 

equipamentos urbanos como academias, bancos e áreas para descanso, pista de 

caminhada e ciclovia. 

Ecoparque 

Na mesma linha de ação, mas em escala menor, existe o projeto Ecoparques, que visa 

instalar praças nas margens de canais, em áreas livres de ocupação que estejam 

preferencialmente próximas às áreas verdes do Município. A prefeitura prevê a 

execução de intervenções urbanísticas simples e usuais nestes locais, que contarão com 

academia ao ar livre, pista de caminhada, bancos com cobertura de madeira, 

playground, área de convivência e projeto paisagístico com flores e árvores. 

O Ecoparque Pirarucu foi o primeiro a ser concluído, tendo sido inaugurado em abril de 

2018, em Novo Horizonte, zona sul de Porto Velho. As obras do segundo parque, 
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localizado na região central da capital, o Ecoparque Mocambo, foram iniciadas em 

setembro de 2018 e ainda estão sendo executadas, sem data para serem finalizadas. 

5.4. Cadastro técnico dos sistemas de drenagem 

O cadastro técnico municipal da rede de drenagem deve apresentar, a partir de 

levantamento planialtimétrico, a localização das bacias, a identificação dos principais 

rios e suas respectivas sub bacias hidrográficas, e a definição dos divisores de água, no 

que se refere à macrodrenagem. Devem constar, já no aspecto da microdrenagem, as 

cotas das esquinas, mudanças de greides das vias públicas, mudanças de direção e o 

tipo de pavimentação. A rede coletora de águas pluviais deve ser lançada em planta 

baixa, apresentando o traçado da rede, a localização e a descrição de dispositivos, 

tais como: bocas de lobo/bueiros, poços de visita e galerias. 

Para o melhor funcionamento do sistema de drenagem e possibilitando o planejamento 

das ações de manutenção e limpeza dos dispositivos, é importante também incluir no 

cadastro técnico o estado em que se encontram as estruturas dos dispositivos e seu 

entorno. Por exemplo, identificar o acúmulo de sedimentos, processos erosivos nas 

entradas e saídas de bueiros ou a existência de ligações clandestinas de esgoto. 

O Município de Porto Velho não possui cadastro do seu sistema de microdrenagem. A 

prefeitura dispõe de um mapa indicando as vias da área urbana do Distrito-sede que 

possuem algum tipo de dispositivo de drenagem e, a partir da sua análise, infere-se que 

mais de 50% das vias não possuem sistema de microdrenagem (Figura 100). Observou-

se que as áreas não atendidas correspondem àquelas mais afastadas do núcleo da 

cidade. 

As informações indicadas no mapa não são consideradas como cadastro técnico de 

drenagem urbana, visto que não informam qual tipo de dispositivo foi implantado e/ou 

projetado (sarjeta, meio fio, galeria, etc.), nem as dimensões dos dispositivos (diâmetro, 

declividade, geometria). A ausência destas informações técnicas impede a verificação 

da capacidade hidráulica dos dispositivos. Vale ressaltar que a cidade de Porto Velho 

é bastante plana e sofre com constantes modificações, como alterações na direção 

do escoamento superficial, o que reforça a importância do cadastro técnico. 
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Figura 100. Rede de microdrenagem no Distrito-sede. 
Fonte: CGP/PVH, 2017. 

Por outro lado, o Município dispõe de mais informações a respeito da sua rede de 

macrodrenagem, produzidas no âmbito do Projeto Bacias Urbanas. O projeto apresenta 

a delimitação de cinco das seis bacias hidrográficas que cortam o Distrito-sede e o 

levantamento dos pontos de interseção entre a malha hídrica (igarapés) e a malha 

viária (arruamento). Foram levantadas também as dimensões dos bueiros e galerias, o 

tipo de revestimento e a seção transversal dos canais (desnível total e largura total). O 

detalhamento dos resultados e avaliações do projeto podem ser vistos no item 5.5.2. 

Bacia Urbanas. 

5.5. Macrodrenagem 

O rio Madeira é o ator principal para a definição de medidas e ações para minimizar os 

impactos das chuvas no sistema de macrodrenagem de Porto Velho. A Figura 101 indica 

o sistema de macrodrenagem da cidade de Porto Velho, composta pelo rio Madeira e 

seus afluentes. 
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Figura 101. Sistema de macrodrenagem da cidade de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

O volume e a velocidade de fluxo do rio Madeira, combinados a sua sazonalidade, 

desempenham um importante papel no processo de assoreamento do leito e de erosão 

das margens fluviais. Nos meses em que atinge suas vazões máximas - fevereiro, março 

e abril -, o escoamento é turbulento, o que eleva a capacidade de transporte de 

sedimentos. No período em que registra suas vazões mínimas – agosto a outubro -, possui 

menor velocidade, o que favorece a deposição dos sedimentos (ADAMY, 2016). 

O ciclo hidrológico do rio também interfere nas características urbanísticas locais, visto 

que os moradores buscam adaptar-se à variação brusca dos níveis dos rios entre 

período seco e chuvoso com a construção de palafitas. A expansão urbana em 

áreas ribeirinhas e planícies naturalmente inundáveis com palafitas é um processo 

histórico e cultural nas cidades da região amazônica. Em Porto Velho esse tipo de 

construção foi verificada no Distrito-sede e nos distritos do Baixo Madeira (Figura 102). 

 
Distrito-sede 

 
Distrito de Nazaré 

Figura 102. Construções em palafitas. 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

206 

Fonte: Menezes (2015). 

A intensa ação erosiva é inerente à dinâmica do rio, mas tem-se agravado devido à 

ocupação urbana desordenada na sua bacia e ao desmatamento de suas matas 

ciliares. Em complemento, esta ocupação desordenada também tem contribuído para 

o assoreamento, resultado do lançamento indiscriminado de esgoto in natura e resíduos 

sólidos carregados para o leito dos rios. 

5.5.1.  Superestruturas e seus impactos na drenagem 

Grandes obras de infraestrutura marcaram o histórico do Município de Porto Velho e, 

direta ou indiretamente, impactaram os corpos hídricos da região. Nesse sentido, a 

implantação das Usinas Hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio e a construção da Ponte 

Rondon-Roosevelt com a pavimentação da BR-319 se destacam. 

A implantação das usinas de Santo Antônio e Jirau, em 2008 e 2009, respectivamente, 

movimentou a economia local e atraiu grande quantidade de trabalhadores para o 

Município, produzindo impactos de ordem social, econômica e ambiental. 

Com a construção das hidrelétricas, grandes extensões de terras foram inundadas, 

ocasionando o deslocamento das populações para outras áreas. Foram definidas sete 

áreas de reassentamento em decorrência do reservatório de Santo Antônio: Santa 

Rita, Novo Engenho Velho, São Domingos, Riacho Azul, Vila de Teotônio, Morrinhos e 

Parque Buritis (MAB, 2016). O antigo núcleo urbano do distrito de Mutum Paraná, que 

se localizava na margem esquerda do rio de mesmo nome, próximo a foz no rio 

Madeira, foi integralmente removido, visto que toda área se destinava ao atual 

reservatório de Jirau. Diante disso, a usina de Jirau construiu a Vila de Nova Mutum 

Paraná a mais de 60 km de distância da antiga área (Fonseca, 2017). 

Nota-se que o território vislumbrou grandes mudanças com essas construções, mas 

mesmo com o início das operações, permanece em um acentuado processo de 

transformação. A área de montante e jusante dos reservatórios das duas usinas foram 

avaliadas, através de imagens Landsat-5 TM e Landsat-8 OLI no período de 2006 a 2015, 

e detectou-se um aumento de aproximadamente 65% da área dos reservatórios 

quando comparadas ao definido na licença ambiental de 2005 (Cochrane et al., 2017). 

Logo, há uma indefinição quanto a espacialização da área dos reservatórios e a 

quantidade de pessoas atingidas, fazendo com que exista ainda formação de novos 

núcleos urbanos sem qualquer tipo de ordenamento territorial, toda vez que a área dos 

reservatórios é aumentada e as APP modificadas. 

A construção da Ponte Rondon-Roosevelt e a pavimentação da BR-319 também 

podem ser apontadas como grandes vetores para a urbanização de Porto Velho. A 

rodovia liga a cidade de Manaus-AM a Porto Velho-RO e muitas vezes é a única saída 

terrestre das principais cidades e núcleos urbanos dessas regiões. Por outro lado, a ponte 

contribuiu para a intensificação de pressão imobiliária e a ocupação da margem 

esquerda do rio Madeira, ainda que corresponda a uma área absolutamente inviável, 

visto que é bastante plana e muito suscetível a inundações, com o atingimento de uma 

extensão considerável do território quando atingida o nível de 14 m, conforme indica a 

análise dos dados providos do SIPAM, indicado nos estudos do Plano Diretor. 
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5.5.2. Bacia Urbanas 

A área urbana do Distrito-sede de Porto Velho possui relevo relativamente plano, 

ocupando a margem direita do rio Madeira, e é cortada por seis igarapés principais - 

Bate-Estaca, Grande, Belmont, Tancredo Neves, Tanques e Garça -, cujas bacias 

definem as unidades de planejamento municipal para proposição de medidas e boas 

práticas para o melhor funcionamento do sistema de drenagem. 

As bacias urbanas de Porto Velho podem ser vistas na Figura 103 e são caracterizadas 

adiante. Foram destacados os trechos urbanizados das bacias Belmont e Tancredo 

Neves, que correspondem às sub-bacias do igarapé Penal e do canal Tancredo 

Neves, respectivamente. 

  
NOTA: as bacias dos igarapés Bate-Estaca, Grande, Belmont e Tanques, bem como o trecho urbanizado da 

bacia do Tancredo Neves (sub-bacia Canal Tancredo) foram delimitadas no âmbito do projeto Bacias 

Urbanas. A bacia do igarapé Garça e Tancredo Neves, em sua totalidade, bem como o trecho urbanizado 

da bacia do Belmont (sub-bacia Penal) foram delimitadas pelo IBAM, através do DEM gerado a partir da 

imagem SRTM. 

Figura 103. Bacias Hidrográficas Urbanas Distrito-sede de Porto Velho. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

Destas seis bacias, quatro foram estudadas no âmbito do Projeto Bacias Urbanas. O 

principal objetivo do projeto foi desenvolver um sistema de alerta de cheias para a área 

urbana do Distrito-sede de Porto Velho, integrando os dados de chuva e pontos de 

inundação da cidade, focando nos assentamentos precários cuja população seria 

atendida pelo Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV). Para tanto, identificou as 

interferências da geometria urbana sobre a malha hídrica dos igarapés Bate-Estaca, 
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Grande, Penal e Tancredo Neves, que abrangem cerca de 80% da área urbana 

(CENSIPAM, 2014). 

Nestas bacias foi verificada a capacidade de escoamento de cada um dos dispositivos 

de drenagem, de acordo com o Tempo de Recorrência (TR) do evento, a fim de definir 

sua criticidade. Considerou-se como pontos críticos e com deficiência de drenagem 

aqueles que extravasavam com chuvas de TR de 1 e 2 anos, sendo classificados como 

alto risco e risco crítico, respectivamente. Os que extravasavam com chuvas de TR de 5 

e 10 anos, foram considerados de menor risco, sendo classificados como médio e baixo 

risco, respectivamente. O Quadro 20 indica a quantidade de pontos críticos em cada 

bacia. A tendência das bacias urbanas em sofrer com inundações também foi avaliada 

calculando-se o fator de forma55 e densidade de drenagem56, além das características 

físicas de área da bacia e comprimento do talvegue. 

Quadro 20. Pontos críticos quanto ao risco de alagamento. 

Bacia 
Total de 

interseções 

Alto 

Risco 

(Tr=1) 

Risco 

Crítico 

(Tr=2) 

Médio 

Risco 

(Tr=5) 

Baixo 

Risco 

(Tr=10) 

Total de 

pontos 

em risco 

(%) 

pontos 

críticos* 

Igarapé 

Bate-Estaca 
26 13 5 6 1 25 69.2% 

Igarapé 

Grande 
21 10 3 2 0 15 61.9% 

Igarapé 

Penal 
13 9 3 0 0 12 92.3% 

Igarapé 

Tancredo 

Neves 

79 70 5 2 1 78 94.9% 

Todas 139 102 16 10 2 130 84.9% 

Fonte: SIPAM/CNPq/MCidades (2014). 

Verificou-se que aproximadamente 85% dos dispositivos estão subdimensionados, e 

portanto, causam estrangulamentos na macrodrenagem. O estudo apontou que parte 

de afluentes e canais desapareceram devido, principalmente, à concentração da 

população em áreas de várzeas e margens dos igarapés, descaracterizados pelo 

arruamento e terraplenagens. 

À exceção da bacia do igarapé Bate-Estaca, parcialmente preservada, as demais 

bacias possuem elevado grau de ocupação e urbanização. Embora o regime da maior 

parte dos igarapés seja perene, no período mais seco, o lançamento irregular de 

efluentes e águas servidas contribui mais para a vazão do que o escoamento de base, 

propriamente dito. 

No entanto, cada bacia estudada apresenta características próprias quanto a suas 

deficiências de drenagem. Dessa forma, a seguir é explorada a situação de cada bacia 

urbana. 

 
55 Fator de forma é a razão entre a largura média da bacia e o comprimento do eixo da bacia (da foz até o 

ponto mais longínquo da área). Quanto menor o fator de forma, mais comprida é a bacia e, portanto, menos 

sujeita a picos de enchentes, uma vez que se torna mais difícil uma mesma chuva intensa abranger toda a 

bacia ao mesmo tempo (Carvalho e Silva, 2006) 

56 Densidade de drenagem indica a relação entre o comprimento total dos cursos d’água e a área da bacia. 

Ou seja, indica a velocidade com que a água precipitada, que forma o escoamento superficial, deixa a 

bacia. Quanto menor o valor do parâmetro, mais pobre é a drenagem da bacia e maior a possibilidade de 

picos de enchentes. O valor varia de 0,5 Km/km2 a 3,5 Km/km2 (Villela e Mattos, 1975). 
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Bacia Igarapé Bate-Estaca 

A bacia do igarapé Bate-Estaca possui uma área aproximada de 61,33km2. Tem suas 

nascentes na região do bairro Aeroclube e sua foz no rio Madeira. A região urbanizada 

abrange os bairros Aeroclube, Areia Branca, Caladinho, Castanheira, Cidade do Lobo, 

Cidade Nova, Cohab, Conceição, Eldorado, Eletronorte, Militar, Nova Floresta, Novo 

Horizonte e Triângulo. 

Em termos de características físicas, a bacia apresenta um desnível total entre a 

nascente mais alta e o exutório de 60,0 m, sendo essa uma das regiões mais 

acidentadas da cidade. A declividade média da bacia foi estimada em 0,3%. No 

entanto, a bacia apresenta trechos com variações intermediárias de 0,12 a 1,21%. O 

parâmetro fator de forma da bacia deste igarapé indica uma tendência menor a 

enchentes (Quadro 21). 

Quadro 21. Características físicas da Bacia Hidrográfica do Igarapé Bate-Estaca. 

Área de drenagem 

(km²) 

Comprimento do 

talvegue (km) 

Cota de 

montante (m) 

Cota de 

jusante (m) 

61,79 20,16 120,0 60,0 

Perímetro 

(km) 

Desnível 

(m) 

Declividade do talvegue 

(m/m) 

Fator de 

forma* 

Densidade de 

drenagem 

38,29 60,0 0,0035 0,24 - 

Fonte: SIPAM/CNPq/MCidades (2014). 

De acordo com o Quadro 20, que apresenta os resultados do projeto Bacias Urbanas, 

observa-se que dos 26 pontos de travessias identificados e avaliados na bacia, 18 

apresentaram risco alto ou crítico de afogamento e, portanto, estão subdimensionados. 

Ou seja, 69,2% das interferências na macrodrenagem transbordam com chuvas cuja 

intensidade média apresenta TR de 1 ou 2 anos. 

A bacia possui parte de sua área de drenagem ainda sem urbanização, porém sofre 

com o aumento da ocupação. A tendência com o aumento da população residente 

e dos domicílios permanentes é uma maior impermeabilização dos solos, que gera a 

redução da infiltração e o aumento no escoamento superficial, o que potencializa o 

surgimento de alagamentos e o transbordo dos níveis de água do igarapé. Como 

agravante, verificou-se o assoreamento do corpo hídrico em diversas seções, o que 

prejudica seu escoamento (Figura 104). 

 

Assoreamento do leito 

 

Bloqueio parcial de travessia 

Figura 104. Degradação dos canais de drenagem na bacia do igarapé Bate-Estaca. 
Fonte: SIPAM/CNPq/MCidades (2014). 
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Bacia Igarapé Grande 

A bacia do Igarapé Grande possui área de drenagem de 13,88 km2 e seu rio principal 

tem comprimento de 5,49 km. Inserida na Zona Central da cidade, a bacia abrange os 

bairros Areal, Arigolândia, Baixa União, Caiari, Caladinho, Cohab, Centro, Eldorado, 

Eletronorte, Floresta, km-1, Mato Grosso, Mocambo, Militar, Nova Floresta, Nossa Senhora 

das Graças, Olaria, Panair, Roque, Santa Bárbara, Triângulo, Tucumanzal e Tupi. 

A declividade do curso principal é de 0,4% e o fator de forma de 0,369 indica uma forma 

alongada com menor possibilidade de ocorrência de inundações. O formato é mais 

aproximado ao dentrítico pela ramificação ser similar ao de uma árvore. A densidade 

da drenagem é de 2,77 km-1, caracterizando-se como uma bacia bem drenada 

(Quadro 22). 

Quadro 22. Características físicas da Bacia Hidrográfica do Igarapé Grande. 

Área de drenagem 

(km²) 

Comprimento do 

talvegue (km) 

Cota de 

montante (m) 

Cota de jusante 

(m) 

13,88 5,49 87,0 45,0 

Perímetro 

(km) 

Desnível 

(m) 

Declividade do talvegue 

(m/m) 
Fator de forma* 

Densidade de 

drenagem 

21,51 42,0 0,0076 0,369 2,77 

Fonte: SIPAM/CNPq/MCidades (2014). 

De acordo com o Quadro 20, que apresenta os resultados do projeto Bacias Urbanas, 

observa-se que dos 21 pontos de travessias identificados e avaliados na bacia, 13 

apresentaram risco alto ou crítico de afogamento e, portanto, estão subdimensionados. 

Ou seja, 61,9% das interferências na macrodrenagem transbordam com chuvas cuja 

intensidade média apresenta TR de 1 ou 2 anos. 

A bacia possui praticamente toda sua área impermeabilizada, com uso do solo de 

caráter comercial e residencial. Nesta região encontram-se lojas, casas de alvenaria, 

madeira ou palafitas, além de órgãos públicos que na última cheia de 2014 precisaram 

ser transferidos para a sede de outras instituições. 

A ocupação das margens dos igarapés e nascentes resultou na erosão, deslizamentos, 

soterramento e estrangulamento da macrodrenagem. Embora o formato da bacia lhe 

confira suscetibilidade mediana à inundação em condições normais de precipitação, 

a alteração na topografia natural aliada às alterações hidrológicas confere maior 

escoamento superficial e acentua a vulnerabilidade da bacia. Como agravante, o 

escoamento superficial é intensificado pelas características geológicas de rápida 

saturação do solo da região. 

O igarapé Santa Bárbara, que corta os bairros Baixa União, Mocambo e Santa Bárbara, 

é o afluente principal do igarapé Grande, sendo apontado por Santos (2009) como o 

mais impactado da bacia nos últimos anos, com diversos pontos de assoreamento e 

despejo de lixo ao longo do seu curso (Figura 105). 
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Processo de eutrofização do Igarapé Grande Despejo de lixo no Igarapé Santa Barbara 

Figura 105. Condições dos Igarapé Grande e Santa Bárbara. 
Fonte: Santos, 2009. 

Bacia do Igarapé Belmont e Penal 

A bacia do igarapé Belmont apresenta uma área de 126,5 km², abrigando as zonas 

norte e leste da cidade de Porto Velho. A bacia do igarapé Penal está inserida na bacia 

do igarapé Belmont, representa seu trecho a montante e mais urbanizado, localizado 

na porção sul da bacia. Neste perímetro urbano localizam-se áreas de extrativismo 

mineral de argila para fabricação de tijolos. 

A bacia do igarapé Belmont abrange os bairros Agenor de Carvalho, Aponiã, Área 

Militar e Aeroporto, Cuniã, Embratel, Escola de Polícia, Esperança da Comunidade, 

Flodoaldo Pontes Pinto, Igarapé, Industrial, Jardim Santana, Maringa, Nova Esperança, 

Nova Porto Velho, Pantanal, Planalto, Rio Madeira, Socialista, Tancredo Neves, Teixeirão 

e Tiradentes. 

A bacia pode ser classificada como área semi-rural. O trecho médio e baixo do curso 

do igarapé abriga uma unidade de conservação municipal, bem como propriedades 

com atividades de pecuária semi-intensiva e agricultura familiar, que abastecem a 

cidade de Porto Velho. 

No médio curso do igarapé localiza-se a área do Parque Municipal Natural Olavo Pires 

(Figura 106), unidade de conservação que já sofre os efeitos da degradação ambiental 

de seu entorno. O Parque é popularmente conhecido como Parque Ecológico, sua área 

e zona de amortecimento constituem uma área verde de mais de 2.000 hectares, tendo 

como principal afluente o igarapé Belmont (Porto Velho, 2003). 
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Figura 106. Localização do Parque Municipal Olavo Pires, na bacia do igarapé 

Belmont. 
Fonte: Santos, 2010. 

A área é caracterizada como semi-plana com poucos morros mamelonizados e 

isolados, com altitude inferior a 110m, baixas dissecações e declividade média 

aproximada de 0,2% (Santos, 2008). Outras características são evidenciadas no Quadro 23. 

Quadro 23. Características físicas da Bacia Hidrográfica do Igarapé Belmont. 

Área de drenagem 

(km²) 

Comprimento do talvegue 

(km) 

Cota de 

montante (m) 

Cota de jusante 

(m) 

126,50 16,73 95,0 58,0 

Perímetro 

(km) 

Desnível 

(m) 

Declividade do talvegue 

(m/m) 
Fator de forma 

Densidade de 

drenagem 

- 37,0 0,0022 - - 

Cabe esclarecer que o Projeto Bacias Urbanas tratou apenas do trecho mais urbanizado 

da bacia, delimitado pela bacia do Igarapé Penal. Apesar do trecho a jusante da bacia 

possuir uma parcela ocupada pelo parque Ecológico, esta região tem sofrido cada vez 

mais com a impermeabilização de áreas, o que a torna mais propensa a alagamentos. 

Santos (2019) identificou quatro locais de alagamento na bacia do igarapé Belmont 

(Figura 107): 

Ponto 1 – área com dimensão de 1.130 km² e com menor cota altimétrica local de 82,1 

m. Abrange os bairros Tiradentes, Lagoinha e Três Marias e as principais vias afetadas 

são as avenidas Rio de Janeiro, Alexandre Guimarães, José Raimundo Cantuária e a rua 

Daniela. Em alguns pontos, trechos do igarapé foram aterrados para utilização urbana, 

o que eleva drasticamente o fluxo superficial da área, potencializando os alagamentos. 

Ponto 2 – área plana à margem do igarapé Belmont, com dimensão de 480 km² e com 

menor cota altimétrica local de 83 m. Abrange os bairros: Lagoinha, Tiradentes, Cuniã, 

Agenor de Carvalho, Igarapé e Flodoaldo Pinto e as principais vias afetadas são as 

avenidas Raimundo Cantuária, Amazonas, Vieira Caúla, Guaporé e Pinheiro Machado. 

Esta área de alagamento situa-se no trecho do leito maior do igarapé Belmont, que foi 
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ocupada por habitações, que impermeabilizaram o solo aumentando a dimensão da 

alagação. 

Ponto 3 – área de pequena depressão com dimensão de 80 km² e menor cota 

altimétrica local de 83 m, abrange os bairros: Teixeirão e Escola de Polícia. As principais 

vias afetadas são as avenidas Vieira Caúla e Mamoré. Verifica-se uma grande 

impermeabilização na área e a falta de drenagem pluvial o que colabora para o 

alagamento. 

Ponto 4 – área em fundo de vale próximo ao igarapé Belmont, com dimensão de 12 km² 

e com menor cota altimétrica local de 83 m. Abrange os bairros Embratel e Industrial e 

a principal avenida afeta é a Imigrantes. Esta área situa-se no curso de um dos tributários 

do igarapé Belmont que foi canalizado e pavimentado, há uma rua sob todo o curso 

d’água, que colabora com o grande aumento do fluxo superficial. 

 
Ponto 1 - Alagamento na Av. Rio de Janeiro 

(03/11/2013) 

 
Ponto 2 - Alagamento na Av. Raimundo 

Cantuária (03/11/2013) 

 

Ponto 3 – Alagamento na Av. Mamoré com 

Vieira Caúla (10/10/2013) 

 
Ponto 4 – Alagamento na Av. Imigrantes 

(03/11/2013) 

Figura 107. Pontos de alagamento na bacia do igarapé Belmont. 
Fonte: Santos, 2019. 

Já a bacia do igarapé Penal possui 6,77km² de área. Suas nascentes encontram-se 

próximas à área comercial estabelecida no encontro de duas importantes avenidas da 

cidade: Av. Rio Madeira e Av. Calama. A área de drenagem possui relevo suavemente 

ondulado e solos argiloso, onde a variação máxima de cotas entre o ponto mais alto 

(86m) e o exutório (73m) é de aproximadamente 13m. A declividade média encontrada 

entre os pontos foi de 0,4% (Quadro 24). Considerando o fator de forma, de 0,72, tem-se 

um indicativo de tendência a inundações. 
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Quadro 24. Características físicas da Bacia Hidrográfica do Igarapé Penal. 

Área de drenagem* 

(km²) 

Comprimento do 

talvegue* (km) 

Cota de 

montante (m) 

Cota de jusante 

(m) 

6,77 3,25 86,0 73,0 

Perímetro 

(km) 

Desnível 

(m) 

Declividade do 

talvegue* (m/m) 
Fator de forma* 

Densidade de 

drenagem 

- 13,0 0,004 0,72 - 

Fonte: SIPAM/CNPq/MCidades (2014). 

De acordo com o Quadro 20, que apresenta os resultados do projeto Bacias Urbanas, 

observa-se que dos 13 pontos de travessias identificados e avaliados na bacia, 12 

apresentaram risco alto ou crítico de afogamento e, portanto, estão subdimensionados. 

Ou seja, 92,3% das interferências na macrodrenagem transbordam com chuvas cuja 

intensidade média apresenta TR de 1 ou 2 anos. 

A bacia apresenta baixa declividade que, associada a fatores físicos e interferências 

urbanas agravam sua tendência morfológica a alagamentos e inundações. A região 

do shopping da cidade, onde as chuvas intensas anuais alagam toda a área de 

estacionamento, é um dos exemplos mais contundentes (Figura 108). 

 

Inundação no pátio do Shopping de 

Porto Velho 

 
Canal do Igarapé Penal, atrás do 

Shopping 

Figura 108. Pontos críticos do igarapé Penal. 
Fonte: SIPAM/CNPq/MCidades. 

Bacia do Igarapé Tancredo Neves 

A bacia do Igarapé Tancredo Neves, em sua totalidade tem aproximadamente 61,01 

km², sendo seu trecho de montante bastante urbanizado e sua porção de jusante com 

áreas ainda preservadas, sendo impactada com o crescimento urbano desordenado. 

O Quadro 25 indicas as características físicas da bacia do igarapé. 

Quadro 25. Características físicas da Bacia Hidrográfica do Igarapé Tancredo Neves. 

Área de drenagem 

(km²) 

Comprimento do talvegue 

(km) 

Cota de 

montante (m) 

Cota de 

jusante (m) 

61,01 21,18 100,00 58,0 

Perímetro 

(km) 

Desnível 

(m) 

Declividade do talvegue 

(m/m) 
Fator de forma 

Densidade de 

drenagem 

48,35 30,0 0,0014 - - 

O trecho urbanizado da bacia, indicado no Bacias Urbanas, possui aproximadamente 

22,83 km² de área, e o canal principal possui 6,7km de extensão (SILVA, 2016). Na porção 
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urbana, abrange a Zona Leste do Distrito-sede de Porto Velho e abrange ao todo 12 

bairros sendo eles: Agenor de Carvalho, Cascalheira, Cidade Jardim, Jardim Santana, 

Juscelino Kubitschek, Lagoa, Lagoinha, Mariana, Marcos Freire, Ronaldo Aragão, São 

Francisco, Socialista, Tancredo Neves, Tiradentes, Três Maria e Ulisses Guimarães. 

Alguns bairros estão inseridos parcialmente no perímetro da bacia, como o Ulisses 

Guimarães, que possui menos de 10% do total de sua área dentro dele. Todos os bairros 

apontados encontram-se densamente ocupados. Na bacia restam apenas 30,81 

hectares de APP ainda preservadas, localizadas nos bairros Jardim Santana e Ulisses 

Guimarães. Cabe destacar que esta vegetação pode vir a ser suprimida em curto 

espaço de tempo, devido à pressão do crescimento urbano na região. 

Geomorfologicamente, essa região corresponde a uma das mais planas da cidade, 

com declividades inferiores a 0,4%. As mínimas registradas foram de 0,08% e mesmo nas 

áreas de maior declive, as máximas não ultrapassam 1,6% (Quadro 26). 

Quadro 26. Características físicas da Bacia Hidrográfica do Igarapé Tancredo Neves. 

Área de drenagem 

(km²) 

Comprimento do 

talvegue (km) 

Cota de 

montante (m) 

Cota de jusante 

(m) 

22,83 6,78 100,0 75,0 

Perímetro 

(km) 

Desnível 

(m) 

Declividade do talvegue 

(m/m) 
Fator de forma 

Densidade de 

drenagem 

24,66 5,0 0,004 - - 

Fonte: SIPAM/CNPq/MCidades (2014). 

De acordo com o Quadro 20, que apresenta os resultados do projeto Bacias Urbanas, 

observa-se que dos 79 pontos de travessias identificados e avaliados na bacia, 75 

apresentaram risco alto ou crítico de afogamento e, portanto, estão subdimensionados. 

Ou seja, 94,9% das interferências na macrodrenagem transbordam com chuvas cuja 

intensidade média apresenta TR de 1 ou 2 anos. Cabe esclarecer que o Projeto Bacias 

Urbanas tratou apenas do trecho mais urbanizado da bacia. 

A urbanização tem alterado a drenagem natural desta bacia, onde muitos igarapés 

foram retificados e canalizados, se tornando galerias subterrâneas, ou sofreram com a 

ocupação de suas margens, acarretando maior impermeabilização do solo e reduzindo 

o grau de infiltração. Como agravante, a maior parte dos canais da bacia se encontra 

poluída, devido ao lançamento de esgotos e resíduos sólidos em seu entorno e interior, 

o que compromete a qualidade da água e do solo, prejudica a população que reside 

nas proximidades, favorece o crescimento de vegetação em seu leito, obstrui canais e 

bueiros e impede o aproveitamento da seção para o escoamento. 

A degradação ambiental e os impactos devido à urbanização da bacia Tancredo 

Neves foram evidenciados no estudo de SILVA (2016) e alguns registros são expostos na 

Figura 109. 
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Rua alagada no bairro Três Marias 

 
Presença de lixo na rua Henrique Valente, no 

bairro Três Marias (19/01/2015) 

 
Ponte danificada e lixo no entorno, no 

bairro São Francisco (04/11/2014) 

 
Canal com presença de lixo no bairro 

Socialista 

 

Canal com presença de lixo no bairro 

Tancredo Neves (28/11/2014) 

 
Lixo e lama próximos ao canal no bairro 

Lagoinha (20/01/2015) 

Figura 109. Degradação ambiental da bacia do igarapé Tancredo Neves. 
Fonte: Silva (2016). 

Bacia do Igarapé Tanques 

A bacia do Igarapé Tanques possui aproximadamente 23km2, suas nascentes estão 

localizadas na área urbana e seu desague ocorre no rio Madeira (Souza, 2006). A bacia 

está praticamente inserida na Zona Norte do Distrito-sede de Porto Velho, abrangendo 

os bairros: Agenor de Carvalho, Área Militar e Aeroporto, Centro, Costa e Silva, Embratel, 

Industrial, km-1, Lagoa, Liberdade, Nacional, Nossa Senhora das Graças, Nova 

Esperança, Nova Porto Velho, Olaria, Panair, Pedrinhas, São Cristóvão, São João Bosco 

e São Sebastião. Sua caracterização física pode ser vista no Quadro 27. 
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Quadro 27. Características físicas da Bacia Hidrográfica do Igarapé Tanques. 

Área de drenagem 

(km²) 

Comprimento do 

talvegue (km) 

Cota de 

montante (m) 

Cota de jusante 

(m) 

22,49 6,78 95,0 59,0 

Perímetro 

(km) 

Desnível 

(m) 

Declividade do talvegue 

(m/m) 
Fator de forma 

Densidade de 

drenagem 

28,19 36,0 0,0053 - - 

Fonte: SIPAM/CNPq/MCidades (2014). 

Cabe ressaltar que esta bacia não foi evidenciada no projeto Bacias Urbanas. Logo, 

não foi possível realizar uma análise mais precisa a respeito da eficiência dos dispositivos 

de drenagem. 

Nesse sentido, Marques et al. (2004) descreve a precariedade do sistema de drenagem 

da bacia do Igarapé Tanques e aponta fatores para a ocorrência de alagamentos e 

possíveis inundações na região. A bacia apresenta inúmeros domicílios às margens do 

igarapé, que lançam seus esgotos domésticos diretamente no seu leito, piorando a 

qualidade da água e aumentando a vulnerabilidade ambiental das comunidades 

ribeirinhas. Como agravante, valas e terrenos baldios são utilizados para o descarte de 

resíduos, que são carregados para o leito do igarapé quando das chuvas, o que eleva 

sua poluição e obstrui seu escoamento. 

A Figura 110 ilustra pontos da bacia com presença de assoreamento do igarapé e 

despejo de lixo nas margens. 

 
Trecho assoreado do igarapé Tanques 

 
Lançamento de lixo nas margens do igarapé 

Figura 110. Degradação do Igarapé Tanques. 
Fonte: Santos (2009). 

Bacia do Igarapé Garça 

A bacia do Igarapé Garça possui aproximadamente 52 km² e seu deságue acontece 

no rio de mesmo nome. A bacia abrange um pequeno trecho da Zona Leste e Sul, mas 

está praticamente fora do perímetro urbano. Ainda assim, inclui uma porção dos bairros 

Cidade Jardim, Bairro Novo, Ronaldo Aragão, Marcos Freire e Ulisses Guimarães. Sua 

caracterização física pode ser vista no Quadro 28. 

Quadro 28. Características físicas da Bacia Hidrográfica do Igarapé Garça. 

Área de drenagem 

(km²) 

Comprimento do 

talvegue (km) 

Cota de 

montante (m) 

Cota de jusante 

(m) 

52,06 11,18 102,0 65,0 
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Perímetro 

(km) 

Desnível 

(m) 

Declividade do talvegue 

(m/m) 
Fator de forma 

Densidade de 

drenagem 

41,90 37,0 0,0033 - - 

Cabe ressaltar que esta bacia não foi objeto do projeto Bacias Urbanas e apresenta 

pouca ou nenhuma informação para sua caracterização. Embora praticamente fora 

do perímetro urbano, sua inclusão se fez necessária por ser ela uma possível área de 

expansão da cidade, tendo em vista a pressão urbana que nela ocorre, com trechos já 

impermeabilizados e porções de terrenos abertos, sem cobertura vegetal. 

5.6. Microdrenagem 

Os principais elementos que compõe a microdrenagem são as guias ou meios-fios, 

sarjetas, bocas de lobo ou bueiros, poços de visita, galerias, condutos forçados e 

estações de bombeamento (Figura 111). 

 

Figura 111. Sistema de microdrenagem. 
Fonte: Prata, 2016. 

Os escoamentos originados pela precipitação direta em vias públicas são canalizados 

pelas sarjetas e desembocam nas bocas-de-lobo e bueiros estrategicamente 

localizados. Esse escoamento, somadas às águas proveniente das edificações, são 

direcionadas a tubulações que alimentam condutos secundários, atingem o fundo do 

vale, onde o escoamento é topograficamente bem definido, mesmo que não haja um 

curso d’água perene. 

Este tipo de sistema é projetado para atender a drenagem de precipitações com risco 

moderado. Os tempos de recorrência para projetos de microdrenagem são definidos 

em âmbito municipal e na maioria dos casos são projetados para TR de 10 anos ou 

inferior a isso, dependendo das condições locais e recursos da Prefeitura. 

As cheias urbanas estão diretamente associadas à falha destes sistemas e subsistemas, 

em conjunto ou separadamente, por erro de concepção, falta de manutenção ou por 

obsolescência devido ao acelerado crescimento urbano. É por esse motivo que os 

projetos de drenagem devem ser pensados em conjunto com o plano urbanístico da 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

219 

cidade, tanto no que diz respeito às questões de zoneamento e uso do solo, como em 

relação ao crescimento urbano. 

Conforme exposto, a cidade de Porto Velho apresenta um sistema de microdrenagem 

deficiente e que interfere prejudicialmente sobre o sistema natural de drenagem. Outro 

ponto relevante é o comprometimento das estruturas físicas dos dispositivos, tanto de 

micro quanto de macrodrenagem. A ausência de esgotamento sanitário resulta na 

proliferação de ligações clandestinas de esgoto na rede de drenagem, que causam 

corrosão e degradação nas tubulações de concreto e ferro e, consequentemente, sua 

ruptura. 

5.7. Gestão de risco de desastres 

A Amazônia é uma das regiões com os maiores índices pluviométricos do planeta e 

possui uma extensa rede hidrográfica local, o que torna a região propícia a eventos 

hidrológicos críticos. Tanto os eventos de cheias quanto eventos de estiagens provocam 

transtornos às populações residentes em núcleos urbanos marginais aos rios. Não por 

acaso, em Porto Velho, os desastres mais recorrentes estão relacionados às variáveis 

hidrológicas. Dentre os fenômenos naturais que impactam a cidade, destacam-se as 

constantes inundações e o processo de erosão fluvial (também conhecido como “terras 

caídas”), seja no rio Madeira ou nos igarapés localizados em áreas urbanas. 

É necessário compreender que a recorrência de desastres não é proveniente 

apenas de fatores climáticos e meteorológicos, mas sim do resultado de um conjunto 

de elementos, naturais ou antrópicos. Áreas de risco são locais expostos a desastres 

naturais onde não se recomenda a construção de casas. No entanto, durante o 

processo de crescimento e ocupação de muitas cidades brasileiras, acabam 

invariavelmente ocupadas. 

A Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, estabelecida pela Lei 12.608/2012, 

fornece os elementos para a estruturação de políticas de gestão de riscos, prevenção 

e mitigação de desastres no país. Seus principais eixos de atuação são a prevenção, o 

mapeamento, o monitoramento e a resposta a desastres. 

5.7.1. Tipologia dos desastres 

É de fundamental importância para a compreensão dos desastres reconhecer a 

ocorrência de um fenômeno natural e o impacto por ele causado. Um fenômeno 

natural extremo que ocorre em uma determinada região e época conhecida, gera 

uma situação de perigo. Se ele atua em uma determinada área povoada, com uma 

possibilidade real de prejuízos em um determinado período, tem-se então uma situação 

de risco. Se o fenômeno atingir a área povoada, provocando danos materiais e vítimas, 

será denominado como um desastre, caso contrário, será apenas um evento natural 

(OGURA e MACEDO, 2002). A Figura 112 apresenta o fluxograma da definição desses 

fenômenos. 
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Figura 112. Definição de desastres. 
Fonte: Adaptado de OGURA e MACEDO (2002). 

Muito se confunde entre os termos utilizados para os fenômenos naturais que ocasionam 

desastres. Os principais fenômenos que impactam a cidade de Porto Velho são descritos 

a seguir. 

Inundação 

A inundação é caracterizada pelo transbordamento do rio que inunda uma região 

quando o sistema de drenagem não dá vazão às precipitações. Podem ser 

classificadas em graduais e bruscas. 

As inundações graduais apresentam baixa energia cinética, ou seja, a elevação do 

nível é lenta. Elas possuem uma sazonalidade, o que as torna previsíveis. Elas têm uma 

abrangente área de impacto, causando danos, prejuízos e interferência na rotina local 

(CASTRO, 2003). Já as inundações, bruscas ou repentinas, se deflagram com a 

ocorrência de chuvas intensas e concentradas. A duração tem período semelhante ao 

evento de chuva que a causa, além de estar associada a relevos acidentados 

(KOBIYAMA et al., 2006). A abrangência deste fenômeno é menor quando comparado 

às inundações graduais, porém sua devastação é maior. 

Enchente 

Enchentes ou cheias ocorrem quando há a elevação do nível de água no canal de 

drenagem do rio ou igarapé, pelo aumento da vazão, atingindo a cota máxima do 

canal. Ou seja, é quando o curso hídrico alcança o seu limite de água, porém sem que 

haja um extravasamento em suas margens. No entanto, no Brasil, com a ocupação de 

leitos dos rios e suas planícies de inundação com moradias, em geral, em condições 

precárias, as enchentes são comumente entendidas como circunstâncias que causam 

algum tipo de impacto social, como no caso das inundações e dos alagamentos. 

Alagamento (alagação) 

Os alagamentos ocorrem quando há acúmulo de água temporário em uma área que 

tem sua capacidade de infiltração ou drenagem reduzida ou limitada. Comum no 

período chuvoso nas metrópoles brasileiras, o alagamento é definido pelo acúmulo de 

água devido à ineficiência ou ausência do sistema de drenagem. 

De maneira ilustrativa, a Figura 113 demonstra as diferenças entre os impactos do 

volume de precipitações em centros urbanos. 

https://www.infoescola.com/geografia/metropoles-brasileiras/
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Figura 113. Diferença entre os impactos do volume de precipitações. 
Fonte: Gonçalves et al. 2018. 

Erosão Fluvial (Terras Caídas) 

A erosão fluvial é quando acontece um desgaste das paredes dos rios, promovendo o 

movimento de porções dos solos que estão nas margens dos rios. Este fenômeno é 

popularmente conhecido como “terras caídas” e é observado em diversos rios 

amazônicos. Ele promove a ruptura, o solapamento e o desmanche das margens fluviais 

por escorregamentos, deslizamentos, desmoronamentos e desabamentos (LABADESSA, 

2011). São fenômenos predominantes em terrenos recentes (aluviões) compostos por 

areias e argilas inconsolidadas, de pouca coesão e baixa resistência à ação dos 

agentes causadores (ADAMY, 2016). 

5.7.2.  Mapeamento das áreas suscetíveis 

Visando subsidiar o planejamento territorial e a prevenção de desastres, as áreas 

suscetíveis a inundações no Município de Porto Velho foram mapeadas, em 2015, no 

âmbito do Plano Nacional de Gestão de Riscos e Resposta a Desastres Naturais, em 

atendimento a diretrizes da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, editada pela 

Lei 12.608/2012. 

Foram identificadas, classificadas, delimitadas e caracterizadas as áreas ou setores de 

risco sujeitos a movimentos de massa, deslizamentos, enchentes e enxurradas. Na Figura 

114 apresenta-se a carta de suscetibilidade resultante deste trabalho, na qual as áreas 

são distinguidas a partir de duas classes de suscetibilidade definidas para os fenômenos 

de movimentos gravitacionais de massa - média e baixa - e duas para inundação - alta 

e média. 
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Figura 114. Carta de suscetibilidade a movimentos gravitacionais de massa e 

inundação. 
Fonte: CPRM (2015): visto em http://rigeo.cprm.gov.br/jspui/handle/doc/17822. 

Observa-se que o principal fenômeno que impacta o Município de Porto Velho são as 

inundações, mas merece destaque também o fenômeno de terras caídas, que ocorre 

ao longo de ambas as margens do rio Madeira. No mapeamento realizado foram 

identificadas 36 áreas de alto risco, afetando cerca de 4.300 imóveis e 17 mil pessoas. 

As características predominantes dos fenômenos citados e as áreas mapeadas podem 

ser vistas no Quadro 29 e no Quadro 30. 
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Quadro 29. Suscetibilidade a movimento de massa gravitacionais. 

Classe Características predominantes 
Área total 

Área 

urbanizada 

Km² %(a) Km² %(b) 

Média 

Relevo: Tabuleiros dissecados 

Forma das encostas: Quebra de relevo dos 

tabuleiros; 

Amplitudes: variam em média de 1 a 15m; 

Declividades: 10 a 30°; 

Litologia: Paragnaisses correlacionáveis com a 

Formação ìça e Suíte Serra da Providência; 

Densidade de lineamentos/estruturas: média; 

Solos: Composto por Latossolos, de granulometria 

fina a grossa e Argilossolos em regiões de quebra 

de relevo; 

Processos: Erosão condicionando deslizamentos 

translacionais rasos, e recalque diferencial. 

3,51 0,09 61,54 0,27 

Baixa 

Relevo: planícies e terraços fluviais, colinas de 

baixo aclive e topo aplainado; 

Forma das encostas: convexas suavizadas e 

topos aplainados; 

Amplitudes: 0 a 30m; 

Declividades: <100; 

Litologia: Unidades detrito lateriticos, Depósitos 

aluvionares e colúvio-aluvionares; 

Densidade de lineamentos/estruturas: baixa; 

Solos: Latossolos areno-argilosos de granulometria 

fina a média; 

Processos: erosão. 

3261,25 90,2 274,57 97,68 

NOTAS: (a) porcentagem em relação à área do buffer de 40 km; (b) porcentagem em relação à área 

urbanizada/edificada do Município. 

Fonte: CPRM (2015): visto em http://rigeo.cprm.gov.br/jspui/handle/doc/17822. 

Quadro 30. Suscetibilidade a inundações. 

Classe Características predominantes 
Área total 

Área 

urbanizada 

km² %(a) km² %(b) 

Alta 

Relevo: planícies de inundação e terraços formados 

por sedimentos quartanários com amplitudes e 

declividades indo de baixas (< 20) a Altas (80%); 

Solos: Predominantemente argilo-arenoso fina a 

médio e com nível d’água profundo; 

Altura de inundação: até 4 metros em relação à 

borda da calha do leito regular do curso d’água; 

Processos: áreas sujeitas a enchentes e inundações 

de longa a curta duração, causadas pela 

elevação do nível e extravasamento das águas dos 

rios em períodos de chuvas mais intensas. 

706,16 19,54 15,74 5,60 

Médio 

Relevo: terraços fluviais baixos, com amplitudes e 

declividades baixas (< 20); 

Solos: Argilo arenosos finos; 

Altura de inundação: acima de 1 m em relação à 

borda da calha do leito regular do curso d’água; 

Processos: áreas menos sujeitas aos processos de 

enchentes e inundações por situarem -se em níveis 

topográficos pouco mais elevados em relação aos 

canais fluviais ou em bacias restritas. 

139,57 3,86 21,78 7,75 

NOTAS: (a) porcentagem em relação à área do buffer de 40 km; (b) porcentagem em relação à área 

urbanizada/edificada do Município. 

Fonte: CPRM (2015): visto em http://rigeo.cprm.gov.br/jspui/handle/doc/17822. 
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De acordo com relatório da CPRM (2015), o processo de terras caídas, ou erosão fluvial, 

foi potencializado no Município pela construção da usina hidrelétrica Santo Antônio. As 

águas do rio Madeira ao passar pelos vertedouros e comportas da usina adquirem 

grande velocidade, ganhando mais energia e acelerando o processo de erosão da 

margem direita do rio Madeira a jusante da usina, colocando em risco e destruindo 

algumas moradias do Distrito-sede. 

No que tange às inundações, foi apontado que elas ocorrem principalmente nos 

afluentes do rio Madeira, devido à barreira hidráulica formada pelo seu curso, que 

eleva-se nos períodos de alta pluviosidade, o que impede os igarapés de desaguarem. 

Na Figura 115 são apresentados registros destes fenômenos naturais e de seu impacto 

na cidade de Porto Velho. 

 
Palafitas às margens do rio Madeira (bairro 

Triângulo) 

 
Processo de terras caídas (bairro Triângulo) 

 
Edificações precárias às margens do rio 

(Baixa União) 

 
Estrutura de ponte precária (Baixa União) 

 
Área alagada e construções em palafitas 

(bairro São Sebastião) 

 
Setorização do bairro São Sebastião 

Figura 115. Áreas mais suscetíveis a desastres em Porto Velho. 
Fonte: CPRM, 2012. 
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Os bairros Baixa União, Triângulo e São Sebastião são considerados de alto risco, pois 

sofrem tanto com a erosão fluvial quanto com inundações. No primeiro, os moradores 

sofrem com inundações principalmente às margens do igarapé Santa Bárbara no 

encontro com o rio Madeira, na região do Cai N’água. No segundo, na tentativa de 

impedir que esta situação se agrave, foi construído um dique de blocos de rocha com 

mais de 3 km de comprimento (Figura 116). 

  
Figura 116. Dique no bairro Triângulo. 

Fonte: CPRM, 2012. 

Já o bairro São Sebastião sofre com inundações constantes, pois inunda quando o rio 

Madeira atinge a cota de 60m, sendo que este bairro ocupa uma planície de 

inundação, ou seja, uma área naturalmente inundável. Logo, em períodos de alta 

pluviosidade o fluxo de água na área em questão não consegue escoar e desaguar no 

rio Madeira, devido ao aumento do nível d’água, deixando a região inundada por mais 

tempo. Além da exposição às inundações, a ocupação das cristas dos taludes que 

margeiam todo o entorno da área alagada também expõe os moradores da área a 

perigo eminente, pois, dada a falta de estruturas de contenção e aumento das 

ocupações irregulares, os taludes podem deslizar a qualquer momento. 

5.7.3.  Eventos críticos 

Segundo o Atlas Brasileiro de Desastres Naturais, no período avaliado de 1991 a 2012, o 

Município apresentou três eventos críticos. Para os anos seguintes foi consultado o 

banco de dados do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2iD). Os 

principais eventos são listados no Quadro 31, apresentando qual fenômeno causou o 

desastre, a data que ocorreu o evento, se a decretação foi reconhecida pelo governo 

federal e as áreas mais afetadas, descritas nos Formulários de Informações de Desastres 

(FIDE). 
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Quadro 31. Eventos críticos na cidade de Porto Velho, extraídos do S2iD. 

Descrição Data Status(a) Áreas afetadas 

Enxurrada 10/03/1997 Reconhecido Área ribeirinha ao longo do rio Madeira 

Inundações 24/04/2007 Reconhecido 

Área urbana de Porto Velho: Bairro Triângulo; 

Bairro Baixa União; Bairo Panair; Bairro São 

Sebastião 

Distritos: Eixo da BR-364; Mutum Paraná; Baixo 

Madeira: Cujubim-Grande, São Carlos, Nazaré e 

Calama 

Erosão 03/08/2010 Reconhecido Distrito de Calama 

Inundações 04/04/2013 Registro Sem informação 

Inundações 03/06/2013 Registro 

Comunidade de São Sebastião e Distritos de São 

Carlos e Calama; Bairros Triângulo, Baixa União, 

Nacional, Panair e São Sebastião; Assentamento 

Joana Darc (margem esquerda do rio Madeira) 

Erosão de 

margem 

fluvial 

15/08/2013 Registro Distrito de Calama 

Inundações 10/02/2014 Reconhecido 

Sede: bairros São Sebastião, Panair, Belmont, 

Nacional, Balsa, Areal, Baixa da União, Triângulo, 

Cai NÁgua, Centro e Candelária 

Baixo e Médio Madeira, a jusante de Porto Velho: 

São Sebastião, Boa Fé, Niterói, Nazaré, Curicacas, 

Papagaios, Lago do Cuniã, São Carlos e Calama. 

Colapso de 

edificações 
09/01/2019 Registro Sem informação 

Colapso de 

edificações 
03/03/2019 Registro Ponte que dá acesso ao povoado de Rio Pardo. 

NOTA: (a) o status do evento pode ser classificado em registro ou reconhecido. O registro 

corresponde ao cadastro municipal na plataforma do S2iD, com preenchimento do FIDE. A 

situação de emergência ou estado de calamidade pública são as duas possibilidades de status 

quando há reconhecimento do desastre, decretado pelo Governo Federal, de acordo com os 

impactos causados. 

Fonte: Sistema de Informações sobre Desastres. 

Através das informações do FIDE, nota-se que as localidades mais citadas e, portanto, 

mais impactadas com os fenômenos, foram: os distritos de Calama, Nazaré e São Carlos 

e os bairros São Sebastião, Baixo União, Triângulo, Painar e Nacional no Distrito-sede 

(Figura 117). 
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Figura 117. Eventos críticos no Município de Porto Velho e respectivas localidades 

impactadas. 
Fonte: Elaborado pelo IBAM, a partir de dados secundários indicados na figura. 

Dentre os eventos críticos apresentados, cabe destacar a inundação ocorrida em 

2014. As chuvas intensas ocorridas em dezembro de 2013 e janeiro de 2014, nos rios 

Beni (Bolívia) e Madre de Dios (Peru), iniciaram o processo de elevação do nível do 

rio Madeira. Em meados de fevereiro, com o nível ultrapassando 18m, o Município 

de Porto Velho entrou com o registro no S2iD, solicitando o reconhecimento do 

desastre de inundação, pelo Governo Federal. Em março de 2014, já decretado o 

desastre, o rio Madeira teve seu maior registro histórico, na cidade de Porto Velho, 

atingindo o nível de 19,73 m, indicado como sendo de altíssimo nível de criticidade 

e permaneceu com seu nível acima do normal por aproximadamente mais três 

meses (Figura 118). 
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a) Distrito-sede 

 
b) Distrito de São Carlos 

Figura 118. Inundação em Porto Velho, ocorrida em 2014. 
Fonte: (a) Folha de São Paulo (2014); (b) O Globo (2014). 

Todos os distritos de Porto Velho sofreram com as inundações do ano de 2014, 

destacando-se grande parte do centro comercial do Distrito-sede, bem como as 

comunidades ribeirinhas de Cujubim e São Carlos (Baixo Madeira) e os distritos nas 

margens da BR-364 de Jaci-Paraná e Abunã (Médio Madeira) (CPRM, 2014) (Figura 

119). 

A cheia provocou o desbarrancamento das margens do rio, o bloqueio de acessos 

e danos à infraestrutura em áreas ocupadas, a interrupção do abastecimento de 

água potável e de comunicação em várias localidades, a perda de produções na 

área rural, a deterioração do conjunto histórico tombado da Estrada de Ferro 

Madeira Mamoré (EFMM), dentre outros impactos. 

Além dos danos materiais, a inundação obrigou a realocação de várias famílias. No 

Estado de Rondônia, segundo a Defesa Civil, mais de 6 mil famílias foram 

diretamente atingidas em 10 Municípios. Estima-se que 97 mil pessoas tenham sido 

afetadas de alguma forma pelo desastre (FRANCA, MENDONÇA, 2015).  

 
a) Rodovia BR-364 inundada no trecho 

Jaci-Paraná a Mutum-Paraná 

(03/2014). 

 
b) Distrito de São Carlos 

Figura 119. Áreas atingidas pela cheia do rio Madeira em 2014. 
Fonte: (a) Adamy, 2016; (b) G1 Globo, 2014. 

Diversas causas para o evento crítico foram apontadas (ADAMY, 2016), dentre elas 

destacam-se: 

• Grandes acumulados pluviométricos no ano hidrológico de 2013/2014, tanto na 

cidade de Porto Velho, quanto nas bacias hidrográficas transfronteiriças, a montante 

do Município, como as bacias do rio Beni na Bolívia, contribuintes do rio Madeira; 
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• A sazonalidade do nível fluviométrico dos rios entre as estações chuvosa e seca, 

marcante na bacia amazônica. Em geral, o nível fluviométrico do rio Madeira varia 

entre 11 a 14 metros entre as duas estações. Associada a esta variação, a 

degradação ambiental dos rios e igarapés, contribuintes do rio Madeira, contribuem 

para a deposição de sedimentos e maior assoreamento em determinados pontos do 

rio, potencializando os fenômenos de terras caídas e a elevação do nível do rio. 

• O contexto geológico e geomorfológico do rio Madeira. O relevo aplainado, com 

amplas planícies de inundação e o padrão meândrico associado favorecem o 

transbordamento das águas, provocando a inundação. Nesse sentido, destaca-se o 

trecho entre Abunã – Porto Velho – Calama. 

• A implantação das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio. O autor sugere que a 

construção das usinas e, por conseguinte, o represamento das águas do rio Madeira, 

potencializaram o processo erosivo natural dos taludes fluviais a jusante da barragem 

de Santo Antônio. No entanto, são necessários estudos mais detalhados para 

comprovar, de maneira definitiva, o impacto das usinas na dinâmica fluvial do rio 

Madeira. 

5.7.4. Sistema de Monitoramento e Alerta 

A Política Nacional de Proteção e Defesa Civil também instituiu, em âmbito nacional, 

o Sistema de Monitoramento e Alerta. Muitos são os esforços para o monitoramento 

em tempo real e a emissão de alertas para a redução do risco de desastres. Ao 

menos três órgãos federais - Centro Nacional de Monitoramento e Alerta de 

Desastres Naturais (CEMADEN), Serviço Geológico do Brasil (CPRM), Centro Gestor e 

Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia (Censipam) - possuem 

atribuições para monitorar e realizar previsões hidrometeorológicas para o rio 

Madeira. Quanto a emissão de alertas, apesar do CEMADEN e o Centro Nacional de 

Gerenciamento de Risco e Desastres (CENAD) serem os órgãos responsáveis pela 

emissão do alerta de risco de desastres57, o Censipam assumiu esta função para boa 

parte da região Amazônica, principalmente pelas peculiaridades, condições de 

clima e porte dos rios, e por se tratar de uma região bastante diferente das demais 

regiões brasileiras. 

Além de radares e imagens de satélite, para realizar o monitoramento adequado 

faz-se necessário informações da rede telemétrica da cidade. Porto Velho possui 

uma rede de estações telemétricas razoável, o que possibilita prever, a curto e 

médio prazo, a evolução do nível do rio Madeira e realizar as ações de resposta da 

Defesa Civil. 

O CEMADEN possui duas estações pluviométricas na cidade, porém estas estações 

não transmite dados desde 2017. Além do CEMADEN, outras instituições realizam o 

monitoramento na cidade de Porto Velho, a fim de garantir a melhor resposta frente 

aos desastres hidrometeorológicos. Na esfera federal, a ANA, através da plataforma 

HIDROWEB, mantém vinte e uma estações telemétricas na cidade de Porto Velho, 

sendo três medindo apenas vazão (fluviométricas) e as demais medindo chuva e 

vazão (hidrológicas). Apesar dos dados serem transmitidos pela ANA, boa parte da 

 
57 Conforme definido pela Portaria Conjunta nº 148, de 18/12/2013, do então Ministério da Integração 

Nacional. 
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operação das estações são de responsabilidade de outras instituições, como a 

CPRM, a Santo Antônio Energia e a Energia Sustentável do Brasil S.A. (ESBR). 

A CPRM contribui para o monitoramento em tempo real das condições do rio 

Madeira através da plataforma SACE – Sistema de Alerta de Eventos Críticos (Figura 

120), onde é possível visualizar o mapeamento realizado pela própria CPRM, 

atualizado em 2015, e pontos monitorados com níveis de alertas associados as cotas 

do rio Madeira. 

 

 
SACE Mancha de inundação 

Figura 120. Plataforma disponibilizada pela CPRM, para Porto Velho. 
Fonte: CPRM (acessado em 12/03/2020). 

Devido a grandes proporções e importância da região amazônica, o Censipam, 

órgão vinculado ao Ministério da Defesa, foi criado para atender exclusivamente as 

demandas da região. Dentre suas inúmeras funções, realiza o monitoramento em 

tempo real das condições hidrometeorológicas para toda Amazônia Legal. Cabe 

ressaltar que o Censipam é o principal órgão que realiza estudos de simulação de 

impacto de inundações no rio Madeira e na área urbana de Porto Velho. 

O SipamHidro – Sistema Integrado de Monitoramento e Alerta Hidrometeorológico, 

criado em 2018, é uma plataforma que monitora diariamente as condições 

hidrometeorológicas, como o nível dos principais rios da região e a ocorrência de 

tempestades severas que possam causar transtornos, como alagamentos e 

inundações, às cidades. Este sistema apresenta diversas ferramentas (Figura 121), 

além de fornecer dados em tempo quase real, disponibiliza previsões de longo e 

médio prazo para as inundações do rio Madeira e outros. 

 

Figura 121. Nível do rio Madeira na plataforma SipamHidro. 
Fonte: SIPAM (acessado em 09/04/2020). 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

231 

Outra ferramenta disponibilizada pelo Sipam para a cidade de Porto Velho é o 

Sistema de Alerta Hidrometeorológico de Bacias Urbanas58 (Figura 122). Este sistema 

indica os possíveis pontos de alagamento da cidade de acordo com a aproximação 

da chuva e a quantidade de milímetros indicados na previsão meteorológica. O 

Sipam informa à Defesa Civil que existe uma precipitação se aproximando e o 

próprio Sipam identifica no sistema onde pode haver alagamentos. O alerta é 

transmitido através de um sítio eletrônico com acesso liberado a demais órgãos 

credenciados. 

Este sistema não chega a ser um cadastramento completo da rede de drenagem, 

porém é uma excelente ferramenta para orientação dos pontos críticos da área 

urbana e pode auxiliar no planejamento das manutenções preventivas e corretivas 

necessárias ao sistema de drenagem. 

 

Figura 122. Página inicial do Sistema de Alerta Hidrometeorológico  

de Bacias Urbanas. 
Fonte: SIPAM/CNPq/MCidades. 

O Sipam vem buscando uma maior interação com outros órgãos públicos e 

instituições de ensino para desenvolvimento de modelos de previsão de cheias dos 

grandes rios da Amazônia e de enchentes dos igarapés urbanos cada vez mais 

robustos. A elaboração de modelos de previsão de cheias, associado a registros 

históricos e de contínuo aperfeiçoamento, é imprescindível para a tomada de 

decisões na redução dos riscos derivados das inundações. 

Ainda em relação aos alertas, em âmbito nacional, compete ao CENAD difundir os 

alertas de desastres e prestar orientações aos Estados e Municípios, assim como 

permitir a articulação destes com o CEMADEN. Este último é responsável pelo 

monitoramento das áreas de risco previamente mapeadas, enviando alertas 

exclusivamente para o CENAD que então os repassa aos Municípios através dos 

órgãos de defesa civil local, para que sejam realizadas ações antecipadas para 

minimizar o desastre. O procedimento adotado, desde a realização do 

monitoramento até a emissão do alerta para a comunidade em risco, e as 

instituições parceiras, pode ser visto na Figura 123. 

 
58 http://alertasibu.sipam.gov.br/ 

http://alertasibu.sipam.gov.br/
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Figura 123. Fluxograma para emissão de alerta do CEMADEN e instituições parceiras. 
Fonte: CEMADEN, 2016. 

Além dos alertas emitidos pelo CENAD diretamente para os órgãos de defesa civil, a 

população também pode receber alertas de possíveis eventos adversos que possam 

configurar um desastre. O cadastro é feito gratuitamente pelo usuário, enviando 

uma mensagem SMS com o número do CEP de interesse para o número 40199. A 

cidade de Porto Velho não possui sistema de alarme sonoro, sendo o SMS uma 

ferramenta útil e complementar as ações de defesa civil.  

Os órgãos responsáveis pelo monitoramento do rio Madeira enviam semanalmente 

boletins sobre as condições hidrometeorológicas para as defesas civis municipais. 

Em seu plano de contingência, a coordenadoria de defesa civil municipal de Porto 

Velho indica como medidas preventivas o acompanhamento e a utilização das 

previsões e alertas emitidos por tais instituições. A defesa civil mantém uma equipe 

responsável para informar a população ribeirinha das condições do rio e possíveis 

evacuações. 

Por fim, é importante reforçar que quanto mais próxima for a relação da Prefeitura 

de Porto Velho com as instituições que realizam o monitoramento e emitem os alertas 

para risco de desastres, melhores serão as medidas tomadas frente aos transtornos 

causados em um evento adverso na cidade. 

5.8. Medidas de controle e manutenção do sistema de drenagem 

As ações de controle na drenagem e o manejo de águas urbanas podem ser divididas 

de acordo com a sua natureza, sendo identificadas como medidas estruturais e 

medidas não estruturais. 

Medidas estruturais: compreendem as obras de engenharia, definidas para melhorar as 

condições dos locais sujeitos às inundações. Estas medidas envolvem construção de 
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barragens, diques, canalizações, reflorestamento, entre outros, e visam, em sua maioria, 

conter, reter ou melhorar a condução dos escoamentos. 

Quando atuam no contexto geral da bacia hidrográfica e procuram modificar as 

relações do ciclo hidrológico – precipitação e vazão – para reduzir e retardar os picos 

de inundações, seja alterando a cobertura vegetal do solo, seja controlando a erosão 

da bacia, as medidas estruturais são caracterizadas como extensivas.  

Quando agem em escalas menores e de maneira pontual são caracterizadas como 

intensivas. Estas últimas podem ser diferenciadas em quatro tipos, de acordo com seu 

objetivo: (i) a canalização de rios e igarapés para aceleração do escoamento; (ii) a 

construção de reservatórios - bacias de detenção ou retenção -, e a restauração de 

calhas naturais para o retardamento do fluxo; (iii) o desvio de escoamento através de 

tuneis de derivação e canais de desvio; e (iv) ações individuais visando tornar as 

edificações a prova de enchentes. 

Cabe ressaltar que, muitas vezes, as medidas estruturais podem criar uma sensação de 

falsa segurança e até induzir a ampliação da ocupação das áreas inundáveis. A estas 

medidas geralmente se atribui um tempo de resposta mais rápido e um custo mais alto. 

Medidas não estruturais: buscam, por meio de introdução de normas, regulamentos e 

programas que visem alterar a dinâmica social do local, reduzir os danos ou as 

consequências das inundações. Dentre as medidas não estruturais mais adotadas 

destacam-se: o disciplinamento do uso e ocupação do solo e o zoneamento de áreas 

de inundações, a implementação de sistemas de alerta, a previsão de cheia, o seguro 

de inundação, e ações voltadas ao controle da poluição difusa. 

A partir da delimitação de áreas sujeitas a inundações em função do risco, é possível 

estabelecer um zoneamento e a respectiva regulamentação para a construção, ou 

ainda para eventuais obras de proteção individuais a serem incluídas nas construções 

existentes, como a instalação de comportas, portas-estanques e outras. Pode-se ainda 

desapropriar algumas áreas, destinando-as a praças, parques e estacionamentos. Os 

seguros-enchente podem ser calculados a partir da determinação dos riscos associados 

às cheias (CANHOLI, 2014). 

Em casos nos quais as soluções estruturais são inviáveis técnica ou economicamente, as 

não estruturais, podem reduzir os danos esperados a curto prazo, com investimentos de 

pequena monta. De maneira geral, as ações não estruturais podem ser eficazes a custos 

mais baixos e com horizontes mais longos de atuação. 

Para um planejamento consistente de ações de melhoria e controle dos sistemas de 

drenagem urbana, deve estar prevista uma combinação adequada de recursos 

humanos e materiais, e um balanceamento harmonioso entre medidas estruturais e não 

estruturais. 

A composição dos serviços de drenagem realizados pela prefeitura de Porto Velho 

contempla atividades de planejamento, gerenciamento, fiscalização e supervisão. 

Dentre as secretarias municipais, foram identificadas aquelas que são responsáveis 

direta ou indiretamente pelo sistema de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas. 

As principais atribuições de cada uma são indicadas no Quadro 32 e no Quadro 33. 
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Quadro 32. Gestão dos serviços de medidas estruturais. 

Medidas Estruturais 
Secretaria 

responsável 

Canalização e retificação dos rios e igarapés SUOP 

Dragagem dos rios e igarapés SUOP 

Obras de contenção e controle de erosões SUOP 

Construção de bacias de retenção SUOP 

Restauração de calhas naturais SUOP 

Construção de dispositivos de drenagem (galerias de águas pluviais, 

sarjetas, boca de lobo, etc) 
SUOP 

Demais execuções de obras de drenagem urbana e manejo de 

águas pluviais 
SUOP 

Substituição de dispositivos de drenagem (galerias de águas 

pluviais, sarjetas, boca de lobo, etc) 
SEMUSB/SUOP 

Manutenção e Limpeza dos dispositivos de drenagem (galerias de 

águas pluviais, sarjetas, boca de lobo, etc) 
SEMUSB/SUOP 

Ações individuais de drenagem no lote (nas edificações) População em geral 

 

Quadro 33. Gestão dos serviços de medidas não estruturais. 

Medidas não estruturais 
Secretaria 

responsável 

Regulamentação do uso e ocupação do solo 
SEMA/SEMUSB/SEMPO

G/SEMUR 

Estudos, projetos e programas relacionados a drenagem urbana e 

manejo de águas pluviais 

EMDUR/SEMUSB/SEMP

OG/SEMUR 

Alteração da cobertura vegetal do solo (parques ecológicos, 

parque fluvial) 
SEMA 

Implantação e operação de sistema de alerta contra desastres Defesa Civil 

Mapeamento de áreas de risco de desastres Defesa Civil 

Desocupação das comunidades em áreas de risco de desastres Defesa Civil/SEMA 

Educação ambiental SEMA 

Educação ambiental na sala de aula SEMED 

 

  



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

235 

Na Figura 124 são apresentados registros de ações de drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas conduzidas pelas secretarias. 

 
a) Limpeza realizada pela SEMUSB no Igarapé 

Grande 

 
b) Limpeza urbana no bairro Triângulo, 

realizada pela SEMUSB 

 
c) Instalação de manilha no bairro Mariana, 

realizada pela SEMISB 

d) Instalação de manilha no bairro Mariana, 

realizada pela SEMISB 

Figura 124. Ações de drenagem conduzidas pelas secretarias municipais. 
Fonte: (a) https://www.tudorondonia.comoticias/; (b) PMPV, 2020; (c) PMPV, 2020; (d) Rondônia 

Agora. 

Além dessas medidas, é importante que a Prefeitura faça rotinas de manutenção 

das estruturas existentes no sistema de drenagem. A manutenção é definida como o 

conjunto de operações realizadas para garantir a integridade da estrutura e preservá-

la da deterioração, podendo ser preventiva ou corretiva. A manutenção aumenta a 

vida útil dos dispositivos, fazendo com que eles operem sempre próximo das condições 

de instalação. 

A manutenção preventiva corresponde a todas as ações sistemáticas de controle e 

monitoramento que reduzam ou impeçam as falhas de desempenho do dispositivo. A 

maioria dos processos de manutenção preventiva se concentram em realizar limpezas, 

reparos e aplicação de materiais que garantam a proteção dos elementos, prevenindo 

o desgaste, a corrosão e a deterioração por forças mecânicas ou químicas e o 

funcionamento adequado das obras de drenagem. A manutenção corretiva está 

relacionada com a falha ou interrupção do equipamento, quando um dispositivo de 

drenagem necessita ser trocado ou em partes está danificado, não lhe garantindo a 

capacidade de escoamento.  

Todavia, não foi possível avaliar a forma como as ações de manutenção são realizadas. 

Os Igarapés urbanos da cidade de Porto Velho encontram-se parcialmente assoreados 
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e não há informação em relação a planejamento ou rotina de execução dos serviços 

de manutenção da macrodrenagem, tais como a dragagem ou limpeza dos igarapés 

para sua desobstrução. A condição dos dispositivos de microdrenagem também é 

precária, visto que pouco foi esclarecido a respeito de limpeza de galerias de águas 

pluviais e demais dispositivos da microdrenagem. 

5.9. Deficiências do sistema de drenagem 

Diversos são os fatores que impactam no sistema de drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas de Porto Velho, tornando-o deficiente. De modo a sintetizar o que foi 

exposto neste capítulo e buscando contribuir para a definição de ações de gestão de 

infraestrutura urbana, os principais problemas identificados são listadas a seguir: 

• Ocupação de áreas próximas as margens dos canais, muitas vezes com 

edificações dentro da APP ou inseridas no leito maior do igarapé; 

• Deposição de resíduos sólidos ao longo dos canais e no sistema de drenagem, 

impedindo o escoamento superficial dos bueiros; 

• Lançamento de esgoto doméstico in natura no sistema de águas pluviais, 

provocando a poluição das águas, o aumento do volume de escoamento e 

degradação da estrutura dos dispositivos; 

• Falta de cobertura vegetal para a proteção e estabilização de canais e 

igarapés, o que resulta na erosão e no assoreamento dos leitos; 

• Retilinização, aterramento e assoreamento dos canais, o que aumenta o 

escoamento superficial, a antecipação do pico e aumento de volume e vazão 

das inundações; 

• Supressão de cobertura vegetal e aumento da impermeabilização do solo, em 

decorrência da urbanização, o que também contribui para maior escoamento 

superficial; 

• Subdimensionamento dos dispositivos de drenagem e estrangulamento das 

seções dos bueiros; 

• Mau estado de conservação das estruturas de drenagem. 

Cabe ressaltar que tais problemas estão interligados e se potencializam. Por exemplo, o 

escoamento superficial adicional decorrente da impermeabilização dos lotes urbanos 

agrava o funcionamento do sistema de drenagem pluvial, que por ser subdimensionado 

e estar obstruído e assoreado, já tem sua capacidade de escoamento reduzida, logo 

não suporta o incremento de vazão. Desse modo, deve-se priorizar o planejamento e 

formas de uso e ocupação do solo que contemplem a permeabilidade do solo e o 

controle da erosão, e que induzam à reservação, infiltração, conservação e utilização 

das águas pluviais nos próprios lotes. 
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6. DIAGNÓSTICO DE PERCEPÇÃO SOCIAL 
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6.1. Introdução 

Este capítulo constitui o Diagnóstico de Percepção Social, que, junto com o Diagnóstico 

Técnico, compõe o conjunto de informações sobre a situação de saneamento básico, 

porém sob o olhar do cidadão. A fim de assegurar o processo participativo, envolve a 

sensibilização e mobilização da sociedade civil na perspectiva da avaliação dos 

serviços prestados. 

Com base no diagnóstico técnico e neste diagnóstico de percepção social, serão 

formulados o prognóstico e alternativas para universalização, condicionantes, diretrizes, 

objetivos e metas, a partir da projeção dos dados levantados para um horizonte de 20 

anos, conforme determinado no art. 52, §2º, da LDNSB. O DPS de Porto Velho foi 

construído tendo como referência as diretrizes estabelecidas no marco regulatório do 

saneamento básico, como também, no Plano de Mobilização Social e contém o 

detalhamento das estratégias, meios e materiais sugeridos para garantir a efetiva 

participação social nas etapas do processo de desenvolvimento do Plano Municipal de 

Saneamento Básico (PMSB). 

De acordo com a Lei nº 11.445/2007, que estabelece as Diretrizes Nacionais para o 

Saneamento Básico, o controle social é dos princípios fundamentais do PMSB, definido 

como o “conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade 

informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de 

políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de 

saneamento básico” (inciso IV do art. 3º).  

O Decreto nº 7.217/2010, bem como a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), 

também trata da importância da participação social no desenvolvimento do Plano. 

Segundo o referido Decreto “O titular dos serviços formulará a respectiva política 

pública de saneamento básico, devendo, para tanto, elaborar os planos de 

saneamento básico, observada a cooperação das associações representativas e da 

ampla participação da população e de associações representativas de vários 

segmentos da sociedade”. Já a PNRS define o controle social como um de seus 

princípios: “o direito da sociedade à informação e ao controle social” (art. 6º, inc. X), a 

serem realizados por “órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos 

serviços de resíduos sólidos urbanos” (art. 8º, inc. XIV). 

Assim, a participação social é condição indispensável para concretizar o PMSB de Porto 

Velho. A capilaridade do trabalho com a população em geral permite a construção de 

paralelos entre os contextos sociais e de infraestrutura dos setores mobilizados, criando 

a oportunidade de a sociedade conhecer a realidade do saneamento básico de sua 

cidade e, com o poder público, discutir os problemas e buscar soluções locais. 
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6.2. Objetivos 

Conforme descrito no Plano de Mobilização Social, o objetivo geral do DPS é 

desenvolver ações para a sensibilização da sociedade quanto à relevância do PMSB e 

da sua participação. Desta forma, organizou-se o processo e os canais de participação 

de modo a atender aos seguintes objetivos específicos:  

• Identificar as percepções sociais sobre os serviços de saneamento básico;  

• Identificar conhecimentos e anseios a respeito do saneamento básico;  

• Descrever as características e a realidade prática das especificidades 

econômicas, sociais e culturais locais; 

• Agregar a realidade das práticas locais e da condição de saneamento e saúde 

às informações técnicas obtidas.  

6.3. Metodologia 

A metodologia utilizada buscou valorizar a construção do PMSB em consonância com 

as percepções sociais utilizando-se da mobilização da sociedade civil através de suas 

representações comunitárias e do fomento ao debate; da divulgação do Plano por 

meio das reuniões comunitárias programadas e de mecanismos de comunicação 

social; e a escuta da população sobre sua avaliação dos serviços de saneamento 

básico, através do preenchimento de questionários em modo presencial e online.  

Conforme definido no Plano de Mobilização Social, foram estabelecidos três públicos 

para ausculta e análise das suas percepções: as representações comunitárias, os 

funcionários da Administração Pública e os moradores. 

   

Representações 

comunitárias 

Funcionários da 

Administração Pública 
Moradores 

Figura 125. Públicos da pesquisa. 

a) Representações comunitárias 

A estratégia para ouvir as representações comunitárias foi por meio da aplicação de 

questionário específico nas reuniões comunitárias. Todos os distritos foram visitados para 

a realização dessas reuniões, cuja mobilização se deu presencialmente na semana 

anterior por membros do GTT. Os questionários foram preenchidos pelos líderes 

comunitários em papel, sob orientação dos mediadores das reuniões, que foram 

previamente treinados pela equipe do IBAM. 
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Figura 126. Treinamento do GTT para reuniões comunitárias. 

b) Funcionários da Administração Pública 

A estratégia de mobilização para os funcionários da administração pública municipal 

foi a ampla divulgação nas redes sociais, página da prefeitura, pop ups, além de 

divulgação presencial nas secretarias feita pela coordenação do GTT. Também, foi 

enviado ofício solicitando a impressão de lembretes nos contra-cheques, o que, 

todavia, foi suspenso devido à pandemia do Covid-19.  

 

 

 

Figura 127. Mobilização para os funcionários. 
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c) Moradores 

As estratégias de mobilização para aplicação do questionário envolveram, num 

primeiro momento, a Secretaria Municipal de Saúde. Pretendia-se que os Agentes 

Comunitários de Saúde levassem os questionários impressos para preenchimento da 

população visitada regularmente por meio da metodologia LIRAa (Levantamento 

Rápido de Índices para Aedes aegypti) do Ministério da Saúde. Algumas Unidades 

Básicas de Saúde foram visitadas por membros do GTT para informar e sensibilizar os 

técnicos sobre a importância da aplicação dos questionários impressos, de modo a 

obtermos um amplo registro de todo o território de Porto Velho, especialmente do 

Distrito-sede, onde concentra-se a maior parte da população. 

  

  
Figura 128. Divulgação do questionário para agentes de saúde participarem da 

mobilização. 

Entretanto, logo após a primeira semana de visitas às Unidades de Saúde, Porto Velho 

adotou as medidas de distanciamento social devido à pandemia causada pela COVID-

19, impedindo que o trabalho de campo prosseguisse. 

A estratégia para o preenchimentos do questionário online para moradores, que já 

existia, foi intensificada. Foi importante a parceria com a equipe de Comunicação da 

SEMA (Subsecretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel) que, além de 

orientar as ações necessárias para a produção das peças de comunicação, articulou 

sua divulgação no site da Prefeitura e nas redes sociais. 
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6.4. Comunicação Social 

As estratégias de comunicação social envolveram a criação da identidade visual do 

PMSB e materiais informativos, tanto em meio impresso quanto digital. Os materiais 

gráficos e seus respectivos conteúdos foram elaborados conjuntamente pelo IBAM, 

equipe de Comunicação da SEMA e SEMPOG (Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão). 

A marca de identidade visual foi criada, a fim de conferir uniformidade e facilitar a 

identificação e associação imediata do público envolvido com o projeto nos diversos 

meios de comunicação e mobilização utilizados. 

 

Figura 129. Marca de identidade visual do PMSB. 

Como material informativo, foram produzidos folhetos em diversos formatos sobre o que 

é um PMSB e indicando links de acesso para e-mail e redes sociais. Os cartazes foram 

distribuídos ao longo do processo de trabalho para divulgação das reuniões 

comunitárias.  

  

Figura 130. Materiais informativos do PMSB. 
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Em 05 de março, foi lançada nas redes sociais da Prefeitura uma chamada inicial sobre 

a realização do Plano, com alcance de mais de 60 visualizações. Posteriormente, para 

potencializar a divulgação, nos dias 11 e 12 de março, foram elaboradas peças para o 

site, Facebook e Instagram da Prefeitura, conforme Figura 131. O clipping do material de 

comunicação encontra-se no Anexo 2 deste documento. 

  

Divulgação inicial do PMSB – 05/03/2020 

Chamada inicial com o Secretário da SEMI 

para preenchimento dos questionários– 

11/03/2020 

  
Chamada com o Prefeito para 

preenchimento dos questionários– 

12/03/2020 

Chamada final para o preenchimento dos 

questionários– 12/03/2020 

Figura 131. Material de divulgação e informação. 

No Facebook, uma postagem sobre as reuniões comunitárias alcançou mais de 510 

visualizações. Além disso, o WhatsApp também foi utilizado para divulgação com 15 

grupos institucionais, com cerca de três mil pessoas, que também divulgaram em suas 

redes. 

 

 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

244 

6.5. Reuniões Comunitárias 

Os eventos programados pelo Plano de Mobilização Social incluíam uma rodada de 

reuniões comunitárias realizadas em todos os distritos e no Distrito-sede, seguindo os 

setores de mobilização, uma primeira rodada de audiências públicas e a audiência 

pública final realizada apensa no Distrito-sede. 

As reuniões comunitárias foram precedidas de uma oficina preparatória onde a equipe 

do IBAM capacitou o GTT para essas reuniões. 

A Oficina Preparatória 1 foi realizada dia 3 de março de 2020 na SEMAD e seguiu o 

seguinte roteiro, para ser replicado nas reuniões comunitárias. 

Atividade 1: Exposição dialogada – Plano Municipal de Saneamento Básico 

O objetivo da atividade foi explicar o Plano Municipal de Saneamento Básico e seus 

quatro componentes, prazos e atividades previstas, como também captar as visões da 

população e representações comunitárias, nos distritos e nos bairros do Distrito-sede.  

Atividade 2: Já sabemos um pouco e queremos saber mais! 

O objetivo da atividade foi mostrar que a equipe da prefeitura já conhece alguns 

problemas das localidades e que agora buscará qualificar essas questões, identificando 

as lacunas de informações existentes.  

A partir das discussões, e para sistematizar as respostas, foi apresentado o questionário 

impresso para os moradores responderem. As representações comunitárias 

responderam um questionário específico. Durante a oficina preparatória a equipe do 

IBAM fez um treinamento específico acerca das perguntas do questionário, repassando 

cada uma para que os membros do GTT pudessem dirimir suas dúvidas no momento de 

aplicação nas reuniões comunitárias. 

Atividade 3: Localizando e priorizando os problemas 

O objetivo da atividade foi localizar e priorizar os problemas de alagamento, 

deslizamento de terra e depósito de lixo com base em um mapa da localidade. Em 

seguida, para priorizar os problemas dos quatro componentes do saneamento, foi feita 

uma atividade utilizando o método de tarjetas, onde os participantes listaram o que 

mais os incomoda por componente (água, esgoto, lixo e drenagem) e elencaram dois 

itens mais urgentes. 

A lista de presença e o relatório da Oficina Preparatória 1 encontram-se no Anexo 3. 
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Figura 132. Oficina Preparatória 1. 

6.5.1. Setores de Mobilização 

O Plano de Mobilização Social indicou os setores de mobilização a partir de bases 

conceituais das regiões de planejamento do Plano Diretor, que dividiu o município em 

Alto, Médio e Baixo Madeira, além da área urbana do Distrito-sede. A Figura 133 ilustra 

esses setores.  

Já a área urbana do Distrito-sede foi tratada de maneira separada, por agrupamentos 

de bairros a partir das zonas Leste, Sul e Norte, esta última em conjunto com a zona 

Oeste e zona Central, nos mesmos moldes que a prefeitura tratou a mobilização para 

garantir a participação popular nas discussões para o processo de revisão do Plano 

Diretor, conforme demonstra a Figura 134. 

  
Figura 133. Setorização da Mobilização 

Social em Porto Velho. 

Figura 134. Setorização da Mobilização 

Social no Distrito-sede. 
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A mobilização para as reuniões comunitárias ocorreu entre os dias 4 e 10 de março de 

2020, como demonstra o Quadro 34. O GTT organizou três equipes, distribuídas para o 

Alto, Médio e Baixo Madeira, que visitaram os distritos e bairros, conversaram com 

lideranças, professores e fizeram a convocação para a reunião da semana seguinte. 

No Distrito-sede a mobilização ocorreu por meio de divulgação em redes sociais e nos 

canais da Prefeitura.  

Na ocasião, foram distribuídos folhetos informativos acerca do PMSB e das datas das 

reuniões comunitárias. 

Quadro 34. Mobilização nos demais distritos 

Equipes Distritos/Zonas Data Mobilização 

Alto Madeira 

Nova California 04/03 

Extrema 05/03 

Vista Alere do Abunã 05/03 

Fortaleza do Abunã 06/03 

Medio Madeira 

Rio Pardo 06/03 

Jaci Paraná 04/03 

Nova Mutum 04/03 

União Bandeiranes 05/03 

Abunã 10/03 

Baixo Madeira 

São Carlos 04/03 

Nazaré 05/03 

Demarcação 05/03 

Calama 06/03 

 

  
Mobilização em Rio Pardo Mobilização em União Bandeirantes 
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Mobilização em Jaci Paraná Mobilização em Abunã 

 
 

Mobilização em São Carlos Mobilização em Nazaré 

Figura 135. Convite para as reuniões comunitárias. 
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Também foram produzidas pequenas peças para divulgação nas redes sociais da 

prefeitura e pelos contatos de whatsapp dos membros do GTT. 

 

 

  

Figura 136. Convite para as reuniões comunitárias. 

6.5.2. Reuniões Comunitárias 

A íntegra das reuniões comunitárias, com registros fotográficos e listas de presença 

encontram-se no Anexo 4. 

Alto Madeira 

Nova Califórnia 

A reunião comunitária de Nova Califórnia ocorreu dia 9/03/2020 às 19:30 horas, com a 

participação de nove moradores e duas lideranças comunitárias que responderam aos 

questionários.  
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Com relação à água, o principal problema levantado foi a falta de água tratada e 

encanada. A comunidade usa água de uma mina e, nos meses de seca, a água é 

estocada na caixa d’água da escola. O único tratamento realizado é a cloração, e 

existe queixa de falta de treinamento para as equipes da Secretaria de Saúde, que é 

quem faz a aplicação. No verão, quando seca a água, a comunidade relatou que 

compram caminhão pipa que cobra R$40 por 1000 litros de água.  

Sobre esgotamento sanitário as principais questões levantadas foram relacionadas à 

inexistência de rede de coleta e tratamento de esgoto, e também de políticas públicas 

para o setor. A comunidade usa, principalmente, fossas-negras e, quando elas enchem, 

outras fossas são construídas.  

Também houve manifestações referentes à drenagem, que acarreta alagamento de 

cerca de um terço do distrito, principalmente no trecho próximo à BR-364. 

A principal queixa referente aos resíduos sólidos é a falta de aterro sanitário no distrito e 

pouca sensibilização de educação ambiental, visto que foram identificados vários 

pontos irregulares de depósitos de lixo, além da queima indiscriminada dos resíduos. 

   

  
Figura 137. Reunião Comunitária em Nova Califórnia. 
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Extrema 

A reunião comunitária de Extrema foi realizada dia 10/03/2020 na Escola Municipal 13 

de maio, às 19:30.  Contou com a participação de 62 moradores e duas lideranças 

comunitárias que responderam aos questionários. Cabe ressaltar que os mediadores 

relacionaram a boa participação da população à convocação da diretora da escola, 

na própria instituição e no CEEJA do distrito. 

As principais questões relacionadas com a água foram a falta do fornecimento e o 

excesso de cloro. Foi dito que é frequente a falta de água, forçando a maioria dos 

moradores a utilizarem poços. 

Com relação ao esgoto, as questões informadas foram a falta de rede e tratamento 

adequado. Além disso alguns moradores despejam o esgoto in natura diretamente no 

rio. 

Já para os resíduos sólidos, a falta de coleta convencional com uma frequência 

razoável e também a falta de coleta seletiva foram os principais problemas apontados. 

Vale citar que há depósito de lixo diretamente no rio, além da queima indiscriminada 

do lixo. 

   

  

Figura 138. Reunião Comunitária em Extrema. 
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Fortaleza do Abunã 

A reunião comunitária de Fortaleza do Abunã foi realizada dia 12/03/2020 às 15:30h, na 

Unidade Básica de Saúde do distrito. Contou com a presença de 13 moradores que 

responderam ao questionário. 

As principais questões relacionadas à água foram o excesso de cloro e a falta d’água. 

Os relatos indicam que existe uma Estação de Tratamento de Água no distrito, embora 

a água não seja tratada adequadamente, visto que não há treinamento para o 

operador e, aparentemente, a água é bombeada do rio direto para a rede de 

abastecimento. 

A falta de rede e de tratamento de esgoto faz com que a comunidade se utilize de 

fossa negra individual para o destino do esgoto sanitário.  

Com  relação ao lixo o que mais incomoda a comunidade é a coleta insuficiente, pois 

o caminhão é compartilhado com outros distritos e já chega cheio, não recolhendo 

todo o lixo necessário. Não há lixeiras públicas nas ruas, o que também é um problema. 

  
Figura 139. Reunião Comunitária em Fortaleza do Abunã. 

Vista Alegre do Abunã 

A reunião comunitária de Vista Alegre do Abunã aconteceu dia 11/03/2020 às 19:30 

horas, na Escola Municipal Maria Casaroto. Responderam aos questionários nove 

moradores e duas lideranças comunitárias. 

O excesso de cloro e a falta d`água foram os principais problemas apontados, uma vez 

que parte do distrito não tem rede de água e utiliza poços amazônicos com baixa 

qualidade da água. 

Com relação ao esgoto foram apresentadas a inexistência de rede e a falta de 

tratamento. Segundo os participantes há esgoto correndo a céu aberto nas ruas. O 

distrito conta com um caminhão limpa-fossas, mas o destino do despejo é desconhecido.  

A falta de coleta é o principal problema apontado pela comunidade no tema. Outro 

problema apontado é a queima de lixo nas ruas. 

  
Figura 140. Reunião Comunitária em Vista Alegre do Abunã. 
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Médio Madeira 

Rio Pardo 

A reunião comunitária de Rio Pardo ocorreu dia 13/03/2020 ás 15h na Escola Municipal 

de Ensino Fundamental Rio Pardo (EMEF). Responderam aos questionários 10 moradores 

e quatro lideranças comunitárias. 

Com relação ao abastecimento de água, a falta de rede e de tratamento é recorrente 

no distrito, onde a maioria usa poços amazônicos e a água não tem boa qualidade. 

Da mesma forma, a falta de rede de esgoto faz com que a população utilize fossas 

negras. 

Drenagem é um problema sério no distrito, pois não há asfalto, não existe sistema de 

drenagem, fazendo com que as ruas alaguem. 

Não há coleta de lixo e ele é queimado nas ruas. 

Dentre os distritos de Porto Velho, Rio Pardo tem uma situação bem crítica. O fato de 

ele não existir oficialmente talvez dificulte a chegada de serviços públicos.  

  

  

Figura 141. Reunião Comunitária em Rio Pardo. 

Jaci Paraná 

A reunião comunitária de Jaci Paraná, realizada dia 15/03/2020 às 9 horas na Escola 

Cora Coralina, contou com a presença de 30 moradores e cinco lideranças 

comunitárias que responderam aos questionários. 

O principal problema levantado foi a falta de rede de esgoto, com fossas negras nas 

ruas. 
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Figura 142. Reunião Comunitária em Jaci Paraná. 

União Bandeirantes 

A reunião comunitária de União Bandeirantes aconteceu dia 12/03/2020 às 19 horas na 

Escola 3 de Dezembro. Responderam aos questionários 13 moradores e cinco lideranças 

comunitárias. 

A população manifestou desejo de receber outras visitas dos técnicos para fazer o 

levantamento das questões de saneamento in loco. 

As principais questões levantadas foram relacionadas à falta d’água e de baixa 

qualidade, vinda de poços amazônicos.  
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Figura 143. Reunião Comunitária em União Bandeirantes. 

Abunã 

A reunião comunitária de Abunã foi realizada dia 17/3/2020 às 14h na Escola Marechal 

Rondon, com a presença de seis moradores e duas lideranças comunitárias que 

responderam aos questionários.  

A comunidade solicitou mais uma reunião para discussão do PMSB. 

As principais questões levantadas foram a falta de água tratada, embora haja rede, a 

falta de rede de esgoto, além da coleta de lixo ser insuficiente. Também foi 

mencionado, com muita preocupação, sobre a falta do sistema de drenagem, que 

causa alagamento nas ruas. 

  

  
Figura 144. Reunião Comunitária em Abunã. 
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Nova Mutum Paraná 

A reunião comunitária de Nova Mutum aconteceu dia 09/03/2020 às 19 horas no Centro 

Cultural. 17 moradores e três lideranças comunitárias responderam aos questionários. 

Os principais problemas apresentados foram a falta d’água, tão frequentes em Nova 

Mutum, mesmo sendo um distrito planejado. Além disso a água é de baixa qualidade, 

e uma das demandas foi a realização de análises físico-químicas da água. 

Com relação ao esgoto foi relatada a falta de manutenção e entupimento da rede. 

Problemas relacionadas aos resíduos sólidos e à drenagem de águas pluviais foram 

apontados pontualmente e de forma menos expressiva nos debates. 

  
Figura 145. Reunião Comunitária em Nova Mutum Paraná 

Baixo Madeira 

São Carlos 

A reunião não ocorreu devido a problemas mecânicos na embarcação, que 

impediram a equipe de chegar ao distrito às 14:00h, do dia 09/03/2020 como 

agendado. No entanto, o coordenador contactou o Diretor da Escola Municipal 

Henrique Dias, para prorrogar a reunião para as 16:00 h.  

A reunião prorrogada não teve quórum, bem como a reunião do horário pré agendado, 

segundo informou o Diretor da Escola. Entretanto, cabe ressaltar, que, assim como nos 

demais distritos, foi feita a mobilização para essa reunião na semana anterior. 

Nazaré 

A reunião comunitária de Nazaré aconteceu dia 10/03/2020 às 14:15 no Armazém Club, 

com a participação de sete moradores e duas lideranças comunitárias que 

responderam aos questionários. 

A falta de tratamento da água foi uma das principais preocupações dos moradores, 

especialmente devido ao fato da contaminação do lençol freático por conta das 

inundações do rio, que mistura água boa e água ruim.  

Também foi citado o projeto “Água Pura”, como uma alternativa de grande relevância 

para do Distrito, pois seria uma boa experiência local de baixo custo, que oferece água 

potável, uma vez que a população ainda confunde água do poço profundo com água 

potável. Esse projeto é resultado de parcerias entre moradores locais, Universidade 

Federal de Rondônia e a ONG “Fundo Socioambiental Casa”. Os moradores do Distrito 

contribuem com o valor de R$ 10,00 por residência (valor ainda considerado alto) para 

o rateio para o fornecimento de água potável. A captação é feita do Rio Madeira, 

enviada ao reservatório; logo apo ́s a água passa pelo processo de decantação, 

filtragem e limpeza através do sistema “Ecolágua”, fornecido pelo INPA. O sistema 
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substituiu a limpeza por hipoclorito, purificando até 400 litros de água por hora – motivo 

pelo qual a distribuição foi limitada a 20 litros por pessoa. O sistema é de baixa 

manutenção que é exercido pelos próprios moradores que foram capacitados. 

Mesmo reconhecendo que não é a solução mais adequada, há a intenção de se 

construírem mais poços profundos. 

Alguns participantes relacionaram a baixa qualidade da água com a quantidade de 

atendimentos médicos no posto de saúde, que já não tem capacidade para atender 

a demanda. 

Sobre esgotamento sanitário, a comunidade está experimentando, de maneira ainda 

bastante isolada, a “fossa ecolo ́gica”, que é construída com pneus e vedada com lona 

plástica, recoberto com brita, areia e terra, traspassado por um encanamento de 

“suspiro”, com produção de chorume que alimenta uma ilha de bananeira. Entretanto, 

as cheias do rio Madeira que afetam o distrito, comprometem, segundo alguns 

participantes, a adoção de alternativas não convencionais desse tipo.  

A maior parte dos resíduos sólidos ainda é queimada. Entretanto, há iniciativas de 

separação dos resíduos, com a escolha de uma área no distrito para a destinação dos 

resi ́duos so ́lidos materiais recicláveis e a construção de uma política de recolhimento e 

destinação para a geração de renda. Foi relatado que, anteriormente, havia um 

projeto que fazia o recolhimento dos resíduos sólidos recicláveis e levava-os até o 

Distrito-sede via balsa. Não foram informados os motivos que levavaram à paralisação 

do serviço, nem desde quando ele não é mais realizado. 

A falta de rede de drenagem também foi uma questão séria apontada, devido, 

especialmente, a processos erosivos que ocorrem naturalmente com as cheias do rio.  

  

  
Figura 146. Reunião Comunitária em Nazaré 
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Demarcação 

A reunião comunitária de Demarcação aconteceu dia 11/03/2020 às 14:45h na igreja 

Católica do Distrito, onde 14 moradores e uma liderança comunitária responderam aos 

questionários.  

Houve queixas sobre a construção de poços profundos que é sempre iniciada e nunca 

levada a cabo. Além disso, afirmaram que o poço que existe é de propriedade apenas 

da agroindústria. Em Demarcação, como a questão fundiária é relevante, há grande 

incerteza da população sobre um eventual remanejamento do distrito, o que implica 

em insegurança para que se consolide um plano de saneamento do distrito. Além disso, 

há incertezas sobre o risco de cheia do rio Machado, que afetaria o núcleo urbano do 

distrito. 

Sobre a água, os moradores informaram que fazem um rateio das despesas para 

manutenção do poço e não há pagamento de taxa para o recebimento de água. 

Existe tubulação e rede, mas a CAERD não faz manutenção. A água é consumida direto 

do poço e, esporadicamente há fornecimento de hipoclorito pela Prefeitura, fazendo 

com que a falta do tratamento de água seja o problema que mais incomoda a 

população.  

Sobre esgotamento sanitário, o que mais incomoda é a falta de rede, assim como a 

falta de rede de drenagem. 

Interessante ressaltar que em Demarcação, o distrito mais distante da Sede, a 

administração regional leva os resíduos perfuro cortantes para descarte correto em 

Porto Velho; entretanto, os demais resíduos não são recolhidos com frequência 

adequada. 

  

  
Figura 147. Reunião Comunitária em Demarcação 

 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

258 

Calama 

A reunião comunitária de Calama foi realizada dia 12/03/2020 às 15:30 horas na sala de 

treinamento da Unidade Básica de Saúde do Distrito, com a participação de sete 

moradores e uma liderança comunitária que responderam aos questionários. 

As principais questões levantadas foram a limpeza das valas e a manutenção das 

calçadas que estão repletas de lama e fezes de animais. Outra preocupação foi a 

destinação dos resíduos so ́lidos pro ́ximo às residências, atraindo animais que buscam o 

lixo para consumo, propagando doenças. O trabalho de educação ambiental e a 

instalação de coleta seletiva poderiam resolver esse problema, de acordo com os 

participantes. Ainda sobre resíduos, o componente orgânico é recolhido por garis e 

jogados diretamente no rio Madeira. 

A água do distrito vem de dois poços profundos, mas de baixa qualidade. 

  

  

Figura 148. Reunião Comunitária em Calama. 

Distrito-sede 

Zonas Central/Norte/Oeste 

A reunião comunitária das zonas Central/Norte/Oeste ocorreu dia 13/03/2020 às 18:30 

no auditório da Escola Major Guapindaia. Contou com a presença de 43 moradores e 

13 lideranças comunitárias que responderam aos questionários. 

Os principais problemas são relacionados à qualidade da água, como coloração 

opaca e forte cheiro de cloro. Houve também comentários sobre a atuação da CAERD  

A preocupação com os esgotos diz respeito à contaminação dos corpos hídricos e 

querem a implantação da Estação de Tratamento de Esgoto. 

Drenagem também é um dos principais problemas devido, sobretudo, aos constantes 

alagamentos das vias.  
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Sobre o lixo a queixa é o descarte em local inadequado que geram entupimento de 

bueiros, comprometendo ainda mais a rede de drenagem.  

  

  

Figura 149. Reunião Comunitária das zonas Central/Norte/Oeste. 
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Zona Leste 

A reunião comunitária da zona Leste aconteceu dia 11/03/2020 às 18:45 na Praça CEU, 

com a participação de 53 moradores e cinco lideranças comunitárias que responderam 

aos questionários. 

A principal queixa relacionada à água é a intermitência no fornecimento e a falta de 

tratamento, além de não haver distribuição em certos pontos da zona Leste.  

Com relação ao esgoto, a falta de rede e de tratamento, que causa contaminação 

dos corpos hídricos e do lençol freático, foram apontadas como as principais 

preocupações dos moradores.  

Outro problema que mais incomoda a população está relacionado à drenagem, 

devido à falta de rede ou seu frequente entupimento causado por depósito irregular de 

lixo, que acarreta alagamentos frequentes.   

  

  

Figura 150. Reunião Comunitária na zona Leste. 
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Zona Sul 

A reunião comunitária da zona Sul, realizada dia 12/03/2020, às 19h, na Biblioteca 

Viveiros das Letras, contou com a presença de 27 moradores e cinco lideranças 

comunitárias que responderam aos questionários.  

Com relação à água, a falta de tratamento que acarreta em gosto, cheiro e coloração 

ruins, foi apontada como problema. Também foram relatadas questões sobre a 

qualidade da água de condomínios, que é ruim. 

No tema da drenagem, seu subdimensionamento associado à falta de limpeza das 

bocas de lobo e manilhas de drenagem, causam pontos de alagamentos, além de 

perigo para a população.  

Sobre o sistema de esgoto, o que mais incomoda é a falta de rede de coleta e 

tratamento, o que resulta em esgotos correndo a céu aberto, aumentando a 

quantidade de insetos e a contaminaça ̃o do solo e igarapés. 

Sobre resíduos sólidos foram apontadas as ruas sempre muito sujas e a falta de coleta 

seletiva. 

  

  

Figura 151. Reunião Comunitária na zona Sul. 
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6.5.3. Síntese das Reuniões Comunitárias 

A realização das reuniões comunitárias possibilitou aproximação e diálogo com as 

populações locais, avançando na organização de informações sobre os núcleos 

urbanos dos distritos muitas vezes desconhecidos da própria administração municipal. 

Considerando que os resultados dessas atividades permitem desenhar propostas no 

Plano de Saneamento Básico mais aderentes às realidades locais, foram elaborados 

exercícios de síntese das questões principais apresentadas. Assim, as questões discutidas 

nas atividades públicas foram trabalhadas em duas vertentes: uma através da criação 

de nuvens de palavras, que sintetizam a relevância atribuída a diferentes problemas nas 

reuniões realizadas. Outra, a partir da construção de mapas sínteses dos núcleos 

urbanos. 

As nuvens de palavras foram produzidas agregando os distritos por região a fim de 

identificar os problemas considerados prioritários. Já os mapas síntese, procuram 

espacializar os principais aspectos relacionados aos serviços de saneamento básico, 

cruzando dados técnicos e de percepção social. Ressalta-se aqui que os dados, 

inclusive mais técnicos, muitas vezes têm como fonte os moradores do núcleo urbano, 

uma vez que há situações em que eles próprios realizam as operações de manutenção 

dos sistemas de saneamento básico. Para facilitar a diferenciação entre os dados que 

correspondem a descrição do sistema e outros relacionados à avaliação dos serviços, 

optou-se por organizar as informações no mapa da seguinte forma: 

a) descrição dos sistemas de água, esgotamento, drenagem e manejo de resíduos: 

utilização das informações das fichas apresentadas na atividade 2 (já sabemos um 

pouco e queremos saber um pouco mais), construída com base nos estudos de 

revisão do plano Diretor Participativo de Porto Velho e complementadas com as 

informações dadas pelos moradores nas reuniões. Com esses dados, foi elaborado o 

quadro com ícones para as seguintes perguntas:  

 

De onde vem a água consumida pelos moradores daquele núcleo 

urbano? 

 

Para onde vai o esgoto produzido por suas residências e comércios? 

 

Há problemas de inundação ou deslizamentos no local? 

 

Para onde vão os resíduos produzidos no núcleo urbano? 
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b) avaliação dos moradores sobre a eficácia dos serviços: problemas e gargalos 

identificados pelos participantes no funcionamento dos sistemas de saneamento 

básico, incluindo os dados espacializados da atividade 3 sobre pontos de descarte 

irregular e pontos de alagamento.  Aqui, foram utilizados os seguintes ícones.  

  

Problemas com relação ao abastecimento de água tais como: falta de 

tratamento, intermitência do serviço, custos do sistema 

 

Questões referentes às fragilidades do sistema de esgotamento sanitário.  

 

Identificação de áreas de alagamentos/inundações e/ou de 

deslizamentos de terra 

 

Problemas com relação à destinação final do lixo, incluindo deficiências 

na frequência do serviço e localização de pequenos “lixões”.   

A seguir são apresentadas as nuvens de palavras e os mapas síntese para a região do 

Alto, Médio e Baixo Madeira, bem como do Distrito-sede.  

Alto Madeira 

 

Figura 152. Nuvem de palavras do Alto Madeira. 

A seguir as fichas resumidas dos distritos do Alto Madeira. 
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Médio Madeira 

 

Figura 153. Nuvem de palavras do Médio Madeira. 

 

A seguir as fichas resumidas dos distritos do Médio Madeira. 
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Baixo Madeira 

 

Figura 154. Nuvem de palavras do Baixo Madeira. 

 

A seguir as fichas resumidas dos distritos do Baixo Madeira. 
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Distrito-sede 

 

Figura 155. Nuvem de palavras do Distrito-sede. 

 

A seguir as fichas resumidas dos distritos do Distrito-sede. 
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6.6. Pesquisa de percepção social 

A fim de compreender como a população local avalia a prestação dos serviços de 

saneamento básico, a aplicação de questionários voltados a esse público na 

elaboração do PMSB é uma ferramenta importante, de maneira a permitir que o 

processo do diagnóstico dialogue com os saberes e fazeres locais.  

Desse modo, foram adotadas como estratégias a aplicação de questionários 

presenciais e online, para os públicos pré definidos: a primeira, presencial, através de 

questionário impresso com 30 questões, com os moradores presentes nas reuniões 

comunitárias; a segunda, também voltada aos moradores, com a disponibilização de 

formulário reduzido em plataforma online com 14 questões. A terceira, direcionado à 

administração pública do Município, visando recolher informações dos funcionários que 

também são moradores de Porto Velho, disponibilizando formulário na plataforma 

online, com 33 questões. Por fim, o quarto questionário foi respondido pelas lideranças 

e representações comunitárias durante as reuniões comunitárias e tinham 47 questões 

com perguntas mais abertas, relacionadas à comunidade. Este mesmo questionário foi 

adaptado para ser respondido por lideranças indígenas. 

Como objetivo de colher a percepção dos moradores relativos à cobertura, qualidade 

e eficiência dos serviços, foram estruturadas perguntas fechadas, opções de única e 

múltipla escolha, como também pergunta de satisfação dos serviços e de 

comunicação com os prestadores de serviço. O documento está organizado com 

informações sobre a localização do domicílio, abastecimento de água potável, limpeza 

urbana e manejo dos resíduos sólidos, drenagem e manejo das águas pluviais urbanas 

e esgotamento sanitário. Assim, a pesquisa de percepção social se estruturou da 

seguinte forma (Quadro 35): 

Quadro 35. Estrutura da pesquisa. 

 Moradores Funcionários 
Representações 

comunitárias 

Comunidades 

indígenas 

Metodologia 

utilizada 

Questionário 

impresso 

Questionário 

online 

Questionário 

online 

Questionário 

impresso 

Questionário 

impresso 

Setores 

mobilizados 

Moradores 

presentes nas 

reuniões 

comunitárias 

Moradores 

Prefeitura 

Municipal de 

Porto Velho 

Lideranças e 

representações 

presentes nas 

reuniões 

comunitárias 

Etnias: 

Karipuna, 

Karitiana e 

Cassupá/Salamãi 

Amostra 

alcançada 

no Distrito-

sede 

130 

moradores 

1.264 

moradores 

137 

funcionários-

moradores 

23 

representações 

do Distrito-sede 8 lideranças 

indígenas 
Amostra 

alcançada 

nos distritos 

193 

moradores 

31 

moradores 

4 

funcionários-

moradores 

29 lideranças 

comunitárias 

Período de 

aplicação 

9 a 13 de 

março 

9 de março 

a 8 de abril 

9 de março a 

8 de abril 
9 a 13 de março 

9 de março a 

8 de abril 

Mídias 

utilizadas 

Questionários 

impressos, 

folhetos e 

cartazes para 

as reuniões 

comunitárias 

Link no site e 

redes sociais 

da PMPVH, 

divulgação 

por e-mail e 

whatsapp. 

Link no site e 

nas redes 

sociais da 

PMPVH 

Questionários 

impressos, 

folhetos e 

cartazes para as 

reuniões 

comunitárias 

- 
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6.6.1. Comunidade Indígena 

Oito lideranças indígenas responderam ao questionário de representações comunitárias 

adaptado para as comunidades indígenas. Os respondentes eram das etnias Karipuna, 

Karitiana e Cassupá/Salamãi. 

Houve participantes da aldeia Panorama, da TI Karipuna, e das aldeias Central, 

Caracol, Bom Samaritano, Rio Candeias, Betarana e Juari, da TI Karitiana, além dos 

Cassupá/Salamãi. 

Os Cassupá/Salamãi vivem muito próximo ao limite do perímetro urbano de Porto 

Velho59 em uma área da Embrapa; a TI Karitiana é a mais próxima ao distrito-sede e a TI 

Karipuna a mais distante. (Figura 156) 

 

Figura 156. Populações Indígenas que responderam ao questionário 

A realidade das aldeias é bastante diversa. O abastecimento de água provém, em sua 

maioria, de poço coletivo ou de rio ou igarapé, sendo a aldeia Central na TI Karitiana a 

única comunidade a possuir rede encanada. Todos consideram a qualidade da água 

boa. Alguns pontos chamam atenção, como, por exemplo, as aldeias que são 

 
59 Na revisão do Plano Diretor essa área está incluída no perímetro urbano proposto. 
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abastecidas por rio ou igarapé (Betarana e Juari) e que afirmam faltar água pelo menos 

uma vez por semana. Quando há problema no abastecimento a maioria procura a 

Saúde Indígena, que é ligada ao Ministério da Saúde.  

Na aldeia Betarana, o respondente afirmou não haver banheiros, e nas demais há 

banheiros fora de casa. Em Juari e na Aldeia Central há fossa filtro-individual. Nas demais 

não há tratamento de esgoto; todavia a fossa ou é limpa uma vez ao ano (Juari), ou 

não é limpa (Aldeia Central). A maioria afirma não haver rios poluídos que não possam 

ser utilizados para pesca ou recreação, com exceção dos Cassupá/Salamãi. 

A maioria informou alimentar animais com os resíduos orgânicos, e enterrar ou queimar 

os resíduos recicláveis, incluindo perfurocortantes e pilhas, exceção são os 

Cassupá/Salamãi, que informaram utilizar uma caçamba de lixo cedida pela Prefeitura. 

Muitos resíduos extraordinários são jogados em vala ou queimados. Na Aldeia Central 

há coleta desse tipo de resíduos, resultado de uma parceria da Saúde Indígena com a 

Prefeitura. Nas aldeias Caracol, Bom Samaritano, Rio Candeias e Betarana o lixo é 

descartado em valas. 

Sobre drenagem das águas pluviais, apenas na Aldeia Central foi informado haver 

alagamento no Baixão do Igarapé, embora sem ocorrência de perdas. Tampouco há 

deslizamentos, exceto na margem do rio onde estão os Cassupá/Salamãi. 

Em caso de problemas com os serviços, a Saúde Indígena em Porto Velho é acionada 

por essas aldeias. 

A Tabela 34 apresenta as respostas consolidadas das lideranças indígenas. 
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Tabela 34. Respostas do questionário da Comunidade Indígena 
D

A
D

O
S
 D

O
 

E
N

TR
E
V

IS
TA

D
O

 

ENTREVISTADO 1 2 3 4 5 6 7 8 

ETNIA Karipura Karitiana Karitiana Karitiana Karitiana Karitiana Karitiana Cassupá/ Salamãi 

COMUNIDADE/ ALDEIA Panorama Central Karitiana Caracol Bom Samaritano Rio Candeias Aldeia Betarana Juari Cassupá/ Salamãi 

A
B

A
S
TE

C
IM

E
N

TO
 

D
E
 Á

G
U

A
 

1. De onde vem a água que abastece sua 

comunidade indígena? 
 Poço coletivo.   Rede encanada  Poço coletivo.  Poço coletivo.   Poço coletivo.   Rio ou igarapé  Rio ou igarapé  Poço coletivo.  

2.Como é a qualidade da água? Boa para consumo Boa para consumo Boa em certos períodos Boa para consumo Boa para consumo Boa para consumo Boa para consumo Boa em certos períodos 

3. Falta água na sua comunidade 

indígena? 
Nunca faltou. Raramente 

Pelo menos 1x por 

semana.  
Raramente Raramente 

Pelo menos 1x por 

semana.  

Pelo menos 1x por 

semana.  
1x ao mês.  

4. Quando há problemas no 

abastecimento ou na qualidade da água, 

o que é feito? 

CASAI é procurada 

Manutenção pela 

SESAI - Saúde 

Indígena 

Procura a saúde 

indígena 

Procura a saúde 

indígena 

Comunica DSEI Porto 

Velho 

Procura a saúde 

indígena 
Coloco cloro Saúde indígena 

E
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S
A

N
IT

Á
R

IO
 

5. Na sua comunidade indígena tem 

banheiro? 
Fora de casa    Fora de casa    Fora de casa    Fora de casa    Fora de casa    Não tem Fora de casa    Fora de casa    

6. Qual o destino do esgoto da sua aldeia? 

[Pode assinalar mais de uma alternativa]  
Fossa    Fossa    Fossa    Fossa    Fossa    

banheiro rústico 

improvidado 
Rio, igarapé, lago Fossa    

7. Existe tratamento do esgoto produzido 

na sua comunidade indígena?  
Não 

Sim, Fossa-filtro 

individual 
Não Não Não Não 

Sim, Fossa-filtro 

individual 
Não 

8. Existe limpeza frequente das unidades 

de tratamento? 
_ Nunca foi limpa   _ _ _ _ 1x por ano   _ 

9. Existem rios poluídos na sua comunidade 

indígena que poderiam ser usados para 

recreação ou pesca?  

Não Não Não Não Não Não _ Sim 

LI
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P
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10. Qual a principal forma de descarte dos 

restos de comida (resíduo orgânico)?  

Alimento animais 
Alimento animais Alimento animais Alimento animais Alimento animais Alimento animais Alimento animais Alimento animais 

Joga no rio  

11. Qual a principal forma de descarte dos 

resíduos recicláveis (papel, papelão, 

plástico, vidro, lata)?  

Queima Queima 
Enterra 

Enterra 
Enterra Enterra Enterra 

Caçamba de lixo 
Queima Queima Queima Queima 

12. Como você descarta pilhas e 

lâmpadas?   Armazena Enterra Enterra Enterra Enterra Enterra Caçamba de lixo 

13. Como você descarta medicamentos 

vencidos? 
Queima 

Devolve à unidade 

de saúde 
Enterra 

Enterra 
Enterra Enterra 

Devolve à unidade 

de saúde 
Caçamba de lixo 

Queima 

14. Como você descarta objetos 

perfurocortantes? (agulhas, vidros 

quebrados, etc) 

Queima Enterra Enterra Enterra Enterra Enterra _ Caçamba de lixo 

15. O que você faz com outros resíduos 

(sofá, geladeira, colchão, entulho, etc)? 

Queima em local 

próximo a aldeia 

Faz parceria com a 

Prefeitura e SESAI 

na coleta pública 

Abre vala Joga na vala Põe na vala Joga na vala 
Descarta no próximo 

local da aldeia 
queima 

16. Onde é despejado o lixo na sua 

comunidade indígena? 

Em local próximo a 

aldeia (não é uma vala) 

Local apropriado 

na aldeia 
Na vala Na vala Em uma vala Na vala No lugar seguro 

Em uma caçamba da 

prefeitura que é recolhida 

semanalmente 
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17. Existe problema de alagamentos na sua 

comunidade indígena? 
Não Baixão do Igarapé Não Não Não Não Não Não 

18. Ocorreram danos ou perdas por conta 

de alagamentos/enchentes na sua 

comunidade indígena? 

Não Não Não Não Não Não Não Não 

19. Existem problemas de deslizamentos de 

terra na sua comunidade indígena? 
Não Não Não Não Não Não Não Margem do rio 

20. Ocorreram danos ou perdas por conta 

de deslizamentos de terra na sua 

comunidade indígena? 

Não Não Não Não Não Não Não Não 
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q
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c
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Água CASAI 
SESAI - Saúde 

Indígena 
Saúde indígena Saúde indígena 

DSEI Porto Velho 

(SESAI) 
Saúde indígena _ _ 

Esgoto CASAI 
SESAI - Saúde 

Indígena 
Saúde indígena Saúde indígena 

DSEI Porto Velho 

(SESAI) 
Saúde indígena _ _ 

Resíduos CASAI Prefeitura e SESAI Saúde indígena Saúde indígena 
DSEI Porto Velho 

(SESAI) 
Saúde indígena _ _ 

Drenagem   Prefeitura  Não há Não há Não há   _ _ 
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6.6.2. Representações comunitárias 

Foi elaborado um questionário específico para ser aplicado com as lideranças 

comunitárias, composto pelas mesmas perguntas do questionário impresso aos 

moradores, entretanto com espaço para dados direcionados ao bairro ou 

comunidade. Esse questionário é composto por 47 perguntas, sendo muitas abertas, 

mas também outras de única e múltipla escolha. 

Ao todo, 51 lideranças responderam o questionário presencialmente nas reuniões 

comunitários. Uma liderança foi entrevistada por telefone pela equipe do IBAM. Destes, 

23 eram representantes do Distrito-sede e 28 dos demais distritos (Tabela 35). 

A análise dos questionários das representações comunitárias será feita de forma única 

e completa, sem agregação de outros modelos de questionários adotados nesta 

pesquisa de percepção social. As representações dos distritos e das zonas do Distrito-

sede serão tratadas conjuntamente, uma vez que entendemos que este modelo de 

questionário seja mais específico e com perguntas direcionadas ao bairro ou à 

comunidade. 

Tabela 35. Questionários respondidos por representações comunitárias. 

 
Nº de 

participantes 

% participação 

(nº de participantes/total de participantes) 

Distrito sede 23 45,09 

Demais distritos 28 54,91 

TOTAL 51 100 

As respostas ao questionário das lideranças comunitárias do distrito-sede foram 

distribuídas como demostra a Tabela 36 e Figura 157. No total, 17 localidades foram 

contempladas. 

Tabela 36. Representações comunitárias participantes do distrito sede. 

Zona Localidades 
Nº de 

participantes 

Total de participantes 

da zona 

Zona Central Flodoaldo Pontes Pinto 1 1 

Zona Leste 

Jardim Santana 3 

5 Mariana 1 

Planalto 1 

Zona Norte 

Nacional 1 

5 

Nova Esperança 1 

Rio Madeira 1 

São Sebastião 1 

Costa e Silva 1 

Zona Oeste 

Centro 5 

7 Pedrinhas 1 

Olaria 1 

Zona Sul 

Vila Princesa 1 

5 

Eletronorte 1 

Caladinho 1 

Cohab 1 

Aeroclube 1 

TOTAL 17 23 23 
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Figura 157. Representações comunitárias participantes do Distrito-sede. 

Nos demais distritos as respostas foram distribuídas como demonstra a Tabela 37 e Figura 

158. No total, 11 localidades foram contempladas. 

Tabela 37. Representações comunitárias participantes dos demais distritos. 

Região Distritos/Localidades Nº de participantes 
Total de participantes da 

região 

Alto Madeira 

Vista Alegre do Abunã 2 

5 Extrema 2 

Nova Califórnia 1 

Médio 

Madeira 

Abunã 2 

19 

Nova Mutum 3 

Jaci-Paraná 5 

Rio Pardo 4 

União Bandeirantes 5 

Baixo Madeira 

Nazaré 2 

4 Demarcação 1 

Calama 1 

TOTAL 11 28 28 

 
Figura 158. Representações comunitárias participantes dos demais distritos. 
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Quanto ao aumento populacional, 70,59% das lideranças informaram ter ocorrido um 

aumento expressivo nos últimos cinco anos na sua localidade (Figura 159). 

 

Figura 159. Aumento populacional expressivo na localidade. 

Quanto às formas de abastecimento de água, 57,69% afirmam que suas localidades 

são abastecidas por poço individual, seguido de 48,08% que são servidas por rede 

encanada; 17,31% por poço coletivo, 5,77% provém de rio ou igarapé, 5,77% são 

abastecidas por carro pipa e 5,77% por ligação não oficial (Figura 160). Ressalta-se que 

nesta pergunta o participante poderia apontar mais de uma alternativa. 

 

Figura 160. Formas de abastecimento de água. 

Chama atenção os distritos de Nazaré e Demarcação, onde foi apontado que a 

população é abastecida exclusivamente por poços coletivos, e os distritos de Jaci-

Paraná, Nova Califórnia e Abunã, bem como as localidades de União Bandeirantes e 

Rio Pardo, foi apontada a predominância de poços individuais. No Distrito-sede, 

destacam-se os bairros Aeroclube, na zona Sul, e Jardim Santana, na zona Leste, onde 

foi apontada a predominância de poços individuais e o bairro Nacional, na zona Norte, 

é abastecido por poço coletivo. 

Dentre aqueles atendidos pela rede encanada, 60,71% apontaram achar a água boa 

para consumo, enquanto 14,28% a consideram ruim. 
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Sobre a cobrança pelo serviço de água, no Distrito-sede, os representantes dos bairros 

Mariana e Jardim Santana, na zona Leste, Aeroclube, na zona Sul, e Nacional, na zona 

Norte, afirmaram não haver cobrança. O mesmo ocorre nos distritos de Demarcação, 

Calama e Nova Califórnia, e nas localidades de Rio Pardo e União Bandeirantes. Em 

Nazaré e Vila Princesa a cobrança é realizada por rateio. Nas demais localidades foi 

informado que a cobrança é realizada por meio de conta d’água (Quadro 36. 

Cobrança pelo serviço de água.). 

Quadro 36. Cobrança pelo serviço de água. 

Forma de cobrança Distrito-sede Demais distritos 

Conta de água 

Flodoaldo Pontes 

Pinto 
Costa e Silva Vista Alegre do Abunã 

Centro Eletronorte Extrema 

Olaria Caladinho Abunã 

Planalto Cohab Nova Mutum 

Nova Esperança São Sebastião 
Jaci-Paraná 

Rio Madeira Pedrinhas 

Rateio Vila Princesa Nazaré 

Não é realizada cobrança 

Jardim Santana Rio Pardo 

Mariana União Bandeirantes 

Nacional Demarcação 

Aeroclube 
Calama 

Nova Califórnia 

Sobre a intermitência do abastecimento, nos distritos de Extrema e Vista Alegre do 

Abunã foi relatado que falta água semanalmente. Em Nova Califórnia a falta de água 

ocorre quinzenalmente. Em Calama, Demarcação e na zona Central do Distrito-sede, 

as lideranças afirmaram que raramente falta água. Em União Bandeirantes, nos bairros 

Aeroclube, na zona Sul, Nova Esperança e Rio Madeira, ambos na zona Norte, foi 

apontado que nunca faltou água. 

Quando da falta de água, 45,10% afirmaram utilizar água mineral, 23,53% se utilizam de 

poços e 9,80% de carro pipa (Figura 161). Em Demarcação é feita captação do rio. 

 

Figura 161. Alternativas em caso de intermitência de água. 
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Quando há problemas, seja no abastecimento ou na qualidade da água, 58,82% das 

representações afirmaram que a população não é avisada previamente (Figura 162). 

Os participantes de todos os bairros da zona Leste apontaram não ocorrer o aviso. Por 

outro lado, no distrito de Extrema a população é comunicada com antecedência. No 

distrito sede, os meios apontados para esta comunicação foram o rádio, a TV e as redes 

sociais, e nos demais distritos, o rádio e a informação boca a boca. 

 

Figura 162. Aviso prévio de problemas no abastecimento. 

Quanto aos serviços de limpeza urbana, foi relatado não haver o serviço de varrição 

nos distritos de Nova Califórnia, Vista Alegre do Abunã, Rio Pardo, Calama, Nazaré e 

Demarcação. No entanto, em Nazaré e Demarcação é realizado serviço de capina. 

Nos demais distritos e localidades, ambos os serviços são efetuados. 

No Distrito-sede foi apontado que a varrição e a capina ocorrem em todos os bairros 

participantes da zona Central e Oeste, assim como nos bairros Planalto, na zona Leste, 

e Rio Madeira e São Sebastião, na zona Norte. Nos bairros Eletronorte e Caladinho, na 

zona Sul, ocorre a varrição, mas não ocorre a capina. Nos bairros Costa e Silva e Nova 

Esperança, da zona Norte, a capina é realizada, mas a varrição não. Nos demais barros, 

nenhum dos dois serviços é efetuado. 

Quanto ao serviço de coleta de resíduos sólidos urbanos, 71,15% afirmaram existir coleta 

convencional no seu bairro ou localidade. Os representantes de Rio Pardo, Calama, 

Nazaré e Vista Alegre do Abunã, bem como os de Jardim Santana e Vila Princesa, no 

Distrito-sede, informaram não haver o serviço em suas localidades. Por outro lado, 

72,55% responderam que não existe coleta seletiva. Apenas nos bairros Centro, 

Eletronorte, Pedrinhas e Rio Madeira foi sinalizado haver o serviço. Nos distritos, os 

representantes de Abunã, Demarcação, Jaci Paraná, Nova Mutum e União 

Bandeirantes disseram haver o serviço de coleta seletiva (Figura 163). 
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Figura 163. Serviços de coleta convencional de resíduos sólidos e coleta seletiva. 

Sobre pontos de coleta especial, apenas os representantes de Calama, Nova Mutum, 

União Bandeirantes e dos bairros Centro, São Sebastião e Olaria, no Distrito-sede, 

afirmaram existir esses pontos de coleta para resíduos como: garrafas PET, pneu, pilhas, 

eletrônicos, medicamentos, lâmpada e óleo.  

Na localidade de União Bandeirantes foi informado sobre a presença de pontos para a 

coleta de medicamentos e pneu; em Nova Mutum Paraná e Calama, há pontos para 

coleta de todos os resíduos especiais. No Distrito-sede foram indicados pontos de coleta 

de PET e pneu na zona Oeste, e de PET e óleo na zona Norte. 

No que se refere à presença dos serviços de coleta de resíduos extraordinários e de 

resíduos da construção civil, 82,35% dos respondentes informaram não identificá-los em 

suas localidades. 

A geração de resíduos de extração de madeira e agrossilvopastoris, como serragem, 

aparas de madeira e caroço de açaí, foram apontadas em Nova Califórnia, Extrema, 

Vista Alegre do Abunã, Nova Mutum Paraná, União Bandeirantes, Calama e Nazaré. No 

Distrito-sede, os participantes apontaram a geração de resíduos agrossilvopastoris nos 

bairros Nova Esperança e São Sebastião e, neste último, também a geração de resíduos 

industriais. 

Quanto ao descarte inadequado de resíduos, 92,15% afirmaram haver terrenos com 

despejo irregular em seu bairro ou localidade. No Distrito-sede foram apontados locais 

nos bairros Caladinho, Cohab, na zona Sul, Costa e Silva e São Sebastião Planalto, na 

zona Norte, Jardim Santana e Mariana, na zona Leste e Olaria, na zona Oeste. Também 

foram citados locais de descarte irregular de resíduos nos distritos de Demarcação, 

Extrema, Vista Alegre do Abunã e na localidade de União Bandeirantes. 

Quanto a destinação final de resíduos, 35,29% das lideranças não souberam informar 

onde é descarregado o caminhão de lixo, 31,37% afirmam que o destino é o lixão, 

25,49% disse que é no aterro (Figura 164). 
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Figura 164. Destinação final de resíduos. 

Quanto a ocorrência de alagamentos, 45,10% disseram não sofrer com esse problema 

e igual proporção de respondentes disseram sofrer com ele. No Distrito-sede esse 

problema foi apontado nos bairros Cohab e Caladinho, na zona Sul, São Sebastião, na 

zona Norte, Olaria, na zona Oeste, Jardim Santana, Planalto e Mariana, na zona Leste. 

Também foram citados alagamentos nos distritos de Demarcação, Extrema, Vista Alegre 

do Abunã e na localidade de União Bandeirantes. 

Como agravante, as lideranças de Extrema, Calama e Demarcação disseram que a 

população sofreu perdas e/ou danos em decorrência dos alagamentos. Em Nazaré 

afirmaram que, além das famílias atingidas, houve micoses na população devido às 

enchentes. 

Quanto a ocorrência de deslizamentos de terra, 17,64% disseram sofrer com esse 

problema, mais situados nos bairros Costa e Silva, Nacional e São Sebastião, todos na 

zona Norte do Distrito-sede e nos distritos de Nazaré, Calama, Extrema e na localidade 

de União Bandeirantes. As famílias que moram nas margens dos córregos em Nazaré e 

Calama foram as que afirmaram ter sofrido perdas em decorrência de deslizamentos. 

Sobre o destino do esgoto, o uso de fossa foi apontada por 70,59% dos entrevistados. 

Apenas em Nova Mutum não foi identificada esta solução. Em seguida vem o descarte 

em igarapé, lago ou rio, com 17,65%. Vala a céu aberto e rede coletora de esgoto na 

rua tiveram o mesmo valor percentual, com 15,69% cada. Nova Mutum e Jaci Paraná 

são os únicos a destinarem os esgotos para rede coletora. A utilização de rede de 

drenagem foi apontada por 9,80% das lideranças e 3,92% disseram não saber o destino 

dos esgotos sanitários (Figura 165). Ressalta-se que nesta pergunta o participante 

poderia apontar mais de um tipo de alternativa. 
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Figura 165. Destino do esgoto sanitário. 

Sobre o tratamento de esgoto, 82,35% disseram não haver tratamento de esgoto em 

seu bairro ou localidade, ainda que cerca de 70% diga que o destino do esgoto é a 

fossa. Isso pode sugerir que a população percebe a fossa como esgoto in natura. Dentre 

os que afirmam ter tratamento, 1,96% utilizam fossa-filtro individuais e 11,76% disseram 

que o esgoto vai para uma estação de tratamento (Figura 166). 

 
Figura 166. Tratamento do esgoto sanitário. 

Sobre a limpeza das unidades de tratamento 47,06% disseram não saber se ela é feita, 

25,49% disse que nunca foi limpa e 19,61% não respondeu, o que demostra como a 

limpeza das fossas é negligenciada (Figura 167). 
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Figura 167. Limpeza das unidades de tratamento de esgoto sanitário. 

Sobre a poluição de recursos hídricos, 58,82% afirmaram existir em suas localidades ou 

bairros rios poluídos que poderiam ser usados para recreação ou pesca. 

Sobre os órgãos ou entes a quem recorrer em caso de problemas com os serviços de 

saneamento básico foram apontados: as prestadoras de serviço CAERD e a Marquise, 

a Secretaria Municipal de Serviços Básicos (SEMUSB) e o administrador local, no caso dos 

distritos. 

Sobre os meios de comunicação para reclamação em caso de problemas nos serviços 

de saneamento básico, verificou-se que no Distrito-sede os meios mais comuns são o 

contato telefônico, seguido da ida presencial, enquanto nos distritos o contato 

telefônico e as redes sociais são mais utilizadas (Figura 168). 

 
Figura 168. Meios de comunicação para reclamação. 
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6.6.3. Funcionários da administração pública 

O modelo de questionário dos funcionários é composto por 33 perguntas e foi oferecido 

em plataforma online disponível para respostas entre os dias 9 de março e 8 de abril. 

141 funcionários-moradores responderam, sendo 137 do Distrito-sede e 4 dos demais 

distritos - 1 em Jaci Paraná, 1 em Vista Alegre e 2 em Demarcação (Tabela 38). 

Vale ressaltar que quando a estratégia para atingir os funcionários foi montada, 

imaginava-se que esse modelo de questionário fosse ter alta adesão, o que fez com 

que tratássemos os funcionários como moradores, o que justifica o tamanho estendido 

do questionário. Como os funcionários também são moradores de Porto Velho, suas 

respostas foram contabilizadas e analisadas no conjunto dos moradores. 

Tabela 38. Questionários respondidos por funcionários da administração pública. 

 Localidades Nº de participantes 

% participação 

(nº de participantes/total 

de participantes) 

Distrito-sede 

zona Sul 36 

97,16 

zona Oeste 26 

zona Norte 23 

zona Central 21 

zona Leste 31 

Demais 

distritos 

Jaci Paraná 1 

2,84 Vista Alegre do Abunã 1 

Demarcação 2 

TOTAL - 141 100 

Aqui serão analisadas perguntas que estejam diretamente ligadas ao conhecimento 

das atividades da administração pública, visto que esses respondentes são, além de 

moradores, funcionários da Prefeitura de Porto Velho. 

No que se refere à prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares, 

apenas 9,93% não souberam apontar a frequência praticada (Figura 169). Sobre a 

coleta seletiva 10,95% apontam que ela está presente em seus bairros, mas destes, 

33,33% disseram não saber a frequência. 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

297 

 

Figura 169. Funcionários cientes da frequência do serviço de coleta de resíduos sólidos 

domiciliares. 

Sobre o descarte de pilhas e lâmpadas, 64,23% informaram descartar esses resíduos na 

coleta domiciliar, enquanto 34,31% utilizam pontos de coleta especial. Já os 

medicamentos são descartados na coleta domiciliar por 81,02% dos participantes, 

enquanto 15,32% afirmaram devolver à unidade de saúde (Figura 170). Sobre os 

perfurocortantes, 83,69% afirmaram embrulhá-los antes do descarte. 

 

Figura 170. Descarte de resíduos específicos pelos funcionários. 

Sobre a destinação final de resíduos sólidos, 17,02% disseram não saber onde é 

descarregado o caminhão de lixo; 69,50% afirmam ser em um lixão e 13,48% em um 

aterro sanitário (Figura 171). É curioso a alternativa aterro sanitário ser escolhida por 

funcionários do Distrito-sede, onde a disposição final é feita em um lixão, e não ser 

apontada pelos funcionários do Alto e Médio Madeira, cujos resíduos são 

encaminhados para um aterro. 
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Figura 171. Destinação final de resíduos sólidos.  

O meio de contato utilizado para realizar reclamações em caso de falhas no serviço, é 

bastante diverso: 63,83% afirmaram utilizar contato telefônico, 42,55% a ouvidoria, 

35,46% as redes sociais dos prestadores de serviços, 32,62% disseram reclamar 

presencialmente, 31,21% por meio do site da prefeitura; 6,38% não responderam, e 6,38% 

afirmaram procurar a liderança local (Figura 172). 

 

Figura 172. Contato para a reclamação dos serviços. 

Sobre os órgãos acionados em caso de problemas, observa-se a predominância da 

SEMUSB, para problemas relacionados à drenagem, esgoto e lixo, além dos 

concessionários: CAERD para questões relacionadas à água e Marquise para resíduos. 

Para os problemas de drenagem a SEMOB se destaca. Ressalta-se que nesta pergunta 

o participante poderia apontar mais de um tipo de órgão (Figura 173). 
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Figura 173. Órgãos acionados em caso de problemas, por componente do 

saneamento básico. 

6.6.4. Moradores 

Considerando os questionários respondidos nas reuniões comunitárias e na plataforma 

online, tanto para moradores quanto para funcionários, foram analisados 1.759 

respostas, sendo 1.531 para o Distrito-sede e 228 para os demais distritos, apresentados 

separadamente.  

Dos 1.531 questionários da sede, 1.264 são do modelo reduzido, com 14 questões, e 

foram respondidos online; 130 são do modelo impresso, com 30 questões e foram 

respondidos nas reuniões comunitárias com o auxílio dos mediadores, e 137 são 

funcionários moradores e foram respondidos online, com 33 questões. Para os distritos 

foram respondidos 228 questionários, sendo 193 durante as reuniões comunitárias, 31 do 

modelo online e apenas 4 funcionários-moradores (Tabela 39). A análise desses 

questionários será apresentada conjuntamente. 

Os dados apontam que a estratégia presencial foi mais eficiente para obter respostas 

dos distritos, enquanto as estratégias online foram mais eficientes na sede. 

Tabela 39. Questionários respondidos por moradores. 

 
Moradores 

(presencial) 

Moradores 

(on line) 

Funcionários 

- moradores 
TOTAL 

Distrito-sede 130 1.264 137 1.531 

Demais distritos 193 31 4 228 

TOTAL 323 1.295 141 1.759 

Considerando os dados demográficos do IBGE (2010), temos que a pesquisa de 

percepção social alcançou 1,51% dos domicílios de Porto Velho (Tabela 40). Observa-

se que percentualmente a participação foi menor no Distrito-sede do que nos demais 

distritos.  
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Tabela 40. Participação dos distritos na pesquisa. 

Local Domicílios total(a) 
Questionários 

respondidos 

% participação 

(questionários/domicílios) (b) 

Distrito-sede 106.089 1.531 1,44 

Demais distritos 10.774 228 2,12 

TOTAL 116.863 1759 1,51 

Fonte: (a) https://sidra.ibge.gov.br/tabela/3451#resultado. 

(b) Esse valor pode ser menor, devido aos dados de domicílios serem referentes à 2010 o que, 

todavia, não prejudica as análises apresentadas. 

Entre os entrevistados, 58,24% eram do sexo feminino e 41,75% do sexo masculino. A 

média de idade do morador entrevistado é de 35,8 anos (Figura 174). 

 

Figura 174. Distribuição dos entrevistados por sexo. 

A seguir, passaremos a analisar o conjunto de questionários respondidos pelos 

moradores – presencial e online – do Distrito-sede. 
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a) Distrito-sede 

O Distrito-sede é dividido em cinco zonas de planejamento: (i) zona Sul; (ii) zona Oeste; 

(iii) zona Central; (iv) zona Norte e (v) zona Leste. No Quadro 37 é apresentada a 

distribuição dos bairros por zonas de planejamento. 

Quadro 37. Distribuição dos bairros por zonas de planejamento. 

Zona Leste Zona Central Zona Norte Zona Oeste Zona Sul 

Aponiã 
Agenor de 

Carvalho 

Área Militar e 

Aeroporto 
Areal Aeroclub 

Cascalheira Embratel Costa e Silva Arigolândia Areia Branca 

Cidade Jardim 
Flodoaldo 

Pontes Pinto 
Industrial (Parte) Baixa União Bairro Novo 

Cuniã Industrial (Parte) Nacional Caiari Caladinho 

Escola de 

Polícia 
Lagoa Nova Esperança Centro Castanheira 

Esperança da 

Comunidade 

Nova Porto 

Velho 

Rio Madeira 

(Parte) 
KM-1 Cidade do Lobo 

Igarapé 
Rio Madeira 

(Parte) 
São Sebastião Liberdade Cidade Nova 

Jardim Santana   Mato Grosso Cohab 

Jucelino 

Kubitschek 
  Militar Conceição 

Lagoinha   Mocambo Eldorado 

Marcos Freire   Nossa Senhora 

das Graças 
Eletronorte 

Mariana   Olaria Floresta 

Maringa   Panair Nova Floresta 

Pantanal   Pedrinhas Novo Horizonte 

Planalto   Roque  

Ronaldo 

Aragão 
  Santa Bárbara  

São Francisco   São Cristovão  

Socialista   São João Bosco  

Tancredo Neves   Triângulo  

Teixierão   Tucumanzal  

Tiradentes   Tupi  

Três Marias     

Ulisses 

Guimarães 
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Quanto à participação por zona de planejamento, observa-se que as zonas tiveram 

percentuais de participação muito próximos, em torno de 1,40%, à exceção da zona 

Norte, com 3,27% de participantes (Tabela 41). Em números absolutos, a zona Leste, mais 

populosa, se destaca com 517 participante, seguida da zona Sul, com 368. As zonas 

Central, Oeste e Norte, tiveram cerca de 200 participantes cada uma (Figura 175. 

Questionários respondidos por zona de planejamento.) 

Tabela 41. Participação na pesquisa por zonas de planejamento do Distrito-sede. 

Zona de 

planejamento 

População 

total(a) 

Domicílios 

total 

Questionários 

respondidos 

% participação 

(questionários/domicílios) 

Sul 96.170 25.702 368 1,43 

Oeste 52.038 15.293 226 1,47 

Central 51.104 15.447 206 1,33 

Norte 24.770 6.551 214 3,27 

Leste 147.372 39.665 517 1,30 

TOTAL 371.454 102.658 1531 1,49 

NOTA: Não foram contabilizados os domicílios rurais nesta Tabela, por isso a diferença com o percentual 

encontrado na Tabela 36. 

Fonte: (a) CENSO 2010 e Anuário estatístico. 

 
Figura 175. Questionários respondidos por zona de planejamento. 

Todos os bairros do Distrito-sede foram contemplados na pesquisa, à exceção dos 

bairros KM-1, Mocambo e Tupi, todos na zona Oeste. 

Na zona Leste, o bairro com maior número de participantes foi Aponiã, com 79, seguido 

de Igarapé, com 68 e os bairros com menor número foram Marcos Freire e o setor 

Chacareiro, ambos com 2 e Pantanal, com apenas 1 (Figura 176. Distribuição de 

participantes por bairro – zona Leste.). 
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Figura 176. Distribuição de participantes por bairro – zona Leste. 

Na zona Sul, os bairros com mais participantes foram Castanheira, seguido de Novo 

Horizonte e Cohab, cada um 42, 37 e 35, respectivamente. Os bairros com menos 

participantes foram Areia Branca, com 6 e Vila Princesa, com 5 (Figura 177). 

 
Figura 177. Distribuição de participantes por bairro – zona Sul. 

Na zona Central, o bairro com mais respondentes foi Flodoaldo Pontes Pinto com 53, 

seguido por Agenor de Carvalho, Embratel, Nova Porto Velho com 47, 46, 39, 

respectivamente. O bairro Lagoa teve menos participantes, com 21 (Figura 178). 
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Figura 178. Distribuição de participantes por bairro – zona Central. 

O bairro com mais participantes na zona Oeste foi São João Bosco, seguido de Olaria e 

Pedrinhas, com 39, 33 e 30, respectivamente. Os bairros com menos participantes foram 

Caiari, DNIT, Militar e Panair, cada um com apenas um respondente. 

 
Figura 179. Distribuição de participantes por bairro – zona Oeste. 

O bairro com mais respondentes na zona Norte foi Rio Madeira, com 63, seguido do 

Industrial, com 53 e Nova Esperança com 44; os com menos respondentes foram 

Nacional, com 12, São Sebastião, com 11 e Área Militar e Aeroporto, com 3. 

Nota-se que os bairros mais populosos da zona Norte são o Nacional, com 7.894 

habitantes e São Sebastião, com 6.049 (IBGE, 2010); juntos, seus respondentes somam 

apenas 23, o que representa apenas 0,2% de participação. Isso pode indicar uma 

fragilidade da pesquisa, que foi respondida majoritariamente online, não estando 

acessível para a população excluída digitalmente. 
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Figura 180. Distribuição de participantes por bairro – zona Norte. 

Abastecimento de água potável 

Sobre as fontes de abastecimento, 44,74% informaram obter água de rede encanada, 

36,23% de poço individual, 18,51% de poço coletivo, 0,26% de rio ou igarapé e 0,26% de 

carros-pipa (Figura 181). Os resultados apontam para a importância das soluções 

alternativas para o abastecimento de água, visto que 55,26% afirmaram depender 

delas. 

 

Figura 181. Fontes de abastecimento por zonas de planejamento. 

Quando analisamos por zona de planejamento, observamos que as zonas Oeste e 

Central, atendidas pelo sistema principal da CAERD, são as mais abastecidas pela rede 

pública, com 67,70% e 59,22% respectivamente. Por outro lado, as zonas Norte e Sul 

apresentaram a menor cobertura, com 35,05% e 25,14% dos domicílios sendo atendidos 

por rede encanada, respectivamente. Na zona Leste, 46,81% informaram ser atendidos 

por rede. 
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Vale destacar os bairros Novo, na zona Sul, e São Sebastião, na zona Norte, onde 93% e 

90%, respectivamente, dos respondentes afirmaram ser servidos por rede encanada, 

realidade bem distinta do restante das suas zonas. 

Dentre as fontes alternativas adotadas, os poços, tanto individuais quanto coletivos, se 

destacaram. Como esperado, nas zonas Sul e Norte, apontadas como menos 

abastecidas pela rede pública, o uso de poços foi superior à média, com 72,95% e 

64,95%, respectivamente. Já, rios ou igarapés foram mencionados na zona Sul, nos 

bairros Cohab, Eldorado, Nova Floresta e Vila Princesa, enquanto o carro-pipa foi citado 

por moradores nas zonas Sul e Leste. 

Quanto à qualidade da água, 49,67% dos respondentes consideram a água boa para 

o consumo, enquanto 29,08% consideram boa apenas em certos períodos e para os 

21,24% restante a água é ruim pra consumo (Figura 182). Em todas as zonas do Distrito-

sede essa proporção se manteve. 

 

Figura 182. Qualidade da água. 

Dentre os que responderam que a água era ruim, 27,34% apontaram se incomodar com 

a cor, 26,97% com o gosto e 24,34% com o cheiro. 

Sobre a água utilizada para beber, 65,92% afirmaram consumir água mineral, 20,22% 

filtrada, 6,74% clorada, 5,99% sem tratamento e apenas 0,37% utilizam água fervida 

(Figura 183). 
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Figura 183. Água utilizada para beber.  

Na zona Central a proporção de respondentes que utiliza água mineral é bem acima 

da média, com 85,19%; apenas os bairros Embratel e Três Maria utilizam outras fontes, 

enquanto na zona Leste foi registrado o valor mais baixo de consumo de água mineral, 

56,98%. 

A água filtrada, segunda alternativa mais escolhida, é muito utilizada na zona Oeste e 

na zona Norte, onde 32,61% e 23% dos moradores, respectivamente, afirmaram fazer 

uso. Por outro lado, a zona Leste apresentou os maiores percentuais para água sem 

tratamento, com 11,63%. 

Sobre o armazenamento de água, 89,51% dos respondentes utilizam caixa d’água. O 

maior valor foi registrado na zona Central, com 100,00% e o menor na zona Leste, com 

83,72% (Figura 184).  Ressalta-se que nesta pergunta o participante poderia apontar 

mais de um tipo de medida de armazenamento. 
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Figura 184. Armazenamento de água.  

A cisterna foi a solução apontada por 20,93% dos moradores da zona Norte. A 

combinação cisterna mais caixa d’água é mais adotada na zona Oeste, com 10,87% 

dos respondentes apontando ambas soluções de armazenamento. Tonéis, galões e 

baldes atendem 7,87% no Município e, na zona Leste, esse valor sobe para 13,95%, 

sendo que no bairro Socialista o uso chega a 50%. Cisterna é utilizada por 9,36% dos 

respondentes, sendo 20,93% na zona Norte e 4,62% na zona Sul. 

Quanto à presença de relógio medidor, 55,81% das residências informaram não possuí-

lo. Nas zonas Sul e Norte esse valor é maior, com 69,23% e 62,79% das casas sem 

hidrômetros, respectivamente, enquanto na zona Oeste 36,96% não possuem o 

equipamento (Figura 185). 

 

Figura 185. Presença de relógio medidor.  

Sobre o recebimento de conta d’água nas casas, 56,93% dos moradores afirmaram não 

receber. Na zona Sul são 70,77% dos respondentes; vale destacar que apenas no bairro 

Novo 100% dos respondentes disseram receber conta, o que destoa muito dos demais 

bairros da zona. A zona Norte apresentou o segundo maior percentual de respostas, 
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visto que 67,44% que não recebem conta d’água. A zona Oeste registrou o menor 

percentual, com 39,13%. 

 

Figura 186. Recebimento de conta d’água. 

Dos que recebem conta d’água, 3,51% não responderam o que acham do preço, 

45,61% acham o valor caro, 46,49% acham justo e 4,39% acham barato.  

Na zona Central 57,14% acham o valor caro; destas 37,50% residem no bairro Nova Porto 

Velho e outras 37,50% no bairro Embratel. Na zona Oeste 28,26% acham justo o valor 

pago. Na zona Norte 57,14% acham justo o preço, enquanto 35,71% acham caro. 

Dentre os que acham caro nesta zona, 60% residem no bairro Rio Madeira. Na zona Sul 

47,37% acham justo o preço, enquanto 52,63% acham caro. Nas zonas Norte e Sul a 

opção barata não foi marcada nenhuma vez (Figura 187). 

 

Figura 187. Percepção sobre o preço da água.  

Sobre o pagamento dos serviços de água em comparação com a conta de energia, 
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7,87% que consideram que o valor igual a conta de luz é bom e apenas 2,65% 

aceitariam pagar mais que a conta de luz. (Figura 188). 

 

Figura 188. Tarifa de água. 

Em todas as zonas a alta proporção de moradores que acham justo pagar menos pela 

água que pela conta de luz se manteve. Destacam-se os bairros Área Militar e 

Aeroporto, São Sebastião e Nacional, na zona Norte, onde 100% dos participantes 

disseram achar justo pagar menos que a conta de luz. São João Bosco, na zona Oeste, 

e Aponiã, na zona Leste, também apresentaram valores acima da média, com 94,74% 

e 96,05%, respectivamente, afirmando achar justo o pagamento de conta de água 

menor que da conta de luz. 

Sobre a falta de água nos domicílios, 37,50% informaram não estar ligados à rede 

pública, 13,68% afirmaram nunca ter faltado, para 29,19% falta raramente. Por outro 

lado, 4,58% afirmaram faltar água pelo menos uma vez por mês, 2,03% uma vez a cada 

quinzena e 13,02% pelo menos uma vez por semana (Figura 189). 

 

Figura 189. Falta de água. 

A falta d’água em pelo menos uma vez por semana foi indicada nas zonas Central e 

Oeste, que tiveram os maiores percentuais, com 19,51% e 17,70%, respectivamente. Os 

bairros com maiores índices foram Tucumanzal com 71,43% e Areal 33,33%, na zona 

Oeste, e Flodoaldo Pontes Pinto, na zona Central, teve 28,30% dessas respostas. 

A zona Sul teve apenas 4,90% de afirmações de falta d’água pelo menos uma vez por 

semana, seguida da zona Norte, com o segundo menor valor (6,54%). Pode-se supor 
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que esses percentuais estão relacionados à alta taxa de domicílios que não estão 

ligados à rede pública. Entretanto, São Sebastião, na zona Norte pode ser uma exceção 

uma vez que 60% afirmam faltar água. 

Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

Sobre os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 73,78% disseram que 

não existe serviço de capina na sua rua. Na zona Central esse percentual de respostas 

sobe para 88,89%. Todos os moradores de Lagoa e Flodoaldo Pontes Pinto disseram que 

não há capina em suas ruas. 

A zona Oeste registrou a maior percentual de moradores que afirmaram existir esse 

serviço, 47,83%. Nos bairros Pedrinha e São João Bosco esse percentual é ainda mais 

alto, com 80% dos participantes confirmando a presença do serviço. 

 

Figura 190. Serviço de capina.  

Sobre o serviço de varrição, 74,81% afirmam que o serviço não ocorre em sua rua. Todos 

os participantes da zona Central afirmaram isto. Na zona Oeste 55% afirmaram que o 

serviço ocorre, sendo o melhor resultado entre as zonas (Figura 191). 

 

Figura 191. Serviço de varrição. 

0% 20% 40% 60% 80% 100%

Zona Central

Zona Leste

Zona Norte

Zona Oeste

Zona Sul

Total Geral

Nâo Sim Não Responderam

0% 20% 40% 60% 80% 100%

Zona Central

Zona Leste

Zona Norte

Zona Oeste

Zona Sul

Total Geral

Não Sim Não responderam



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

312 

Sobre o serviço de coleta de resíduos, 93,63% apontaram que ocorre em suas ruas 

(Figura 192). Todos os bairros da zona Oeste, à exceção do Triângulo, confirmaram a 

ocorrência do serviço. O menor percentual de respostas foi registrado na zona Leste, 

com 89,53%, onde destacam-se os 66,67% dos moradores do Planalto e o morador do 

setor Chacareiro, único participante da pesquisa no bairro, que afirmaram não ter 

coleta em seus bairros. 

 

Figura 192. Serviço de coleta de resíduos. 

Sobre a frequência desta coleta, ela ocorre predominantemente de duas a três vezes 

por semana, com 66,29% dos participantes apontando esta alternativa (Figura 193). A 

zona Oeste destoa das outras zonas, com o maior percentual de participantes, 36,96%, 

afirmando que a coleta ocorre diariamente. 

 

Figura 193. Frequência da coleta de resíduos. 

A coleta domiciliar é a forma mais frequente de descarte de resíduos orgânicos no 

Distrito-sede de Porto Velho, com 80,51% apontando esta alternativa. A segunda forma 

50% 60% 70% 80% 90% 100%

Zona Central

Zona Leste

Zona Norte

Zona Oeste

Zona Sul

Total Geral

Sim Não Não responderam

0% 20% 40% 60% 80% 100%

Zona Central

Zona Leste

Zona Norte

Zona Oeste

Zona Sul

Total Geral

Diariamente 2 a 3 x por semana 1 x por semana

Não sei Não responderam



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

313 

mais frequente é a alimentação de animais, com 16,93%. Enterrar os resíduos orgânicos 

foi a opção indicada por 1,71% dos respondentes (Figura 194). 

 

Figura 194. Descarte de resíduos orgânicos. 

O maior percentual do descarte dos resíduos para a coleta domiciliar foi encontrado 

na zona Norte, com 88,21% e o menor na zona Leste, com 76,26%. A alimentação de 

animais com resíduos é mais frequente na zona Sul, com 21,58%, seguida da zona Leste, 

com 20,62%. As demais zonas tem valores próximos a 11%. No bairro Cidade Nova, na 

zona Sul, 64,29% responderam alimentar animais com os resíduos orgânicos, o 

percentual mais alto registrado. 

O descarte no rio foi mencionada apenas nas zonas Leste e Oeste e jogar em terreno 

baldio apenas na zona Leste. 

Sobre a coleta seletiva, 17,98% dos respondentes afirmaram contar com o serviço em 

seu bairro (Figura 195). O maior percentual registrado foi na zona Leste, com 20,93%, 

chegando a 50% no bairro Mariana. A zona onde menos participantes apontaram o 

serviço foi a zona Central, com 88,89% dos respondentes. 

 

Figura 195. Coleta seletiva. 
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Sobre a frequência da coleta seletiva, 51,69% não responderam, 34% não souberam 

dizer a frequência, 8,99% disseram ser de 2 a 3 vezes por semana e 4,49% apenas uma 

vez por semana (Figura 196). Na zona Leste 13,95% dos respondentes disseram que a 

coleta seletiva acontece de 2 a 3 vezes por semana, sendo que 36,36% destes residem 

em Juscelino Kubitschek. Na zona Oeste 8,70% disseram que ela acontece uma vez por 

semana, sendo que 80% destes residem em Pedrinhas. 

 

Figura 196. Frequência da coleta seletiva.  

Nesta pesquisa, os resíduos recicláveis (papel, papelão, plástico, vidro, lata) foram 

tratados em conjunto. Para 83,59% dos respondentes a coleta domiciliar é a principal 

forma de descarte destes resíduos, seguida da coleta seletiva, com 11,44%. A terceira 

opção mencionada foi a doação, com 2,94% das respostas. As demais opções - 

comercialização, enterrar, jogar no rio, jogar no terreno baldio ou queima - tiveram 

menos de 1% das respostas (Figura 197). 

 

Figura 197. Descarte de resíduos recicláveis. 
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Nota-se que o maior percentual de respostas para a coleta seletiva foi na zona Sul, com 

12,50%, e o menor na zona Oeste, com 8,41%. Todavia, vale a ressalva que o bairro com 

o maior número de respondentes que utilizam a coleta seletiva na zona Sul foi o bairro 

Novo, local muito diverso dos demais bairros da zona Sul. 

Quanto ao descarte de pilhas e baterias, 68,16% dos respondentes disseram que 

descartam na coleta domiciliar, sendo o maior percentual encontrado na zona Sul, 

75,38%, e o menor na zona Central, 55, 56%. Por outro lado, 28,46% afirmaram utilizar 

pontos de coleta especial, sendo 40,74% na zona Central (Figura 198). Na zona Sul, 

embora apenas 20% tenham apontado esta alternativa, destaca-se que 50% dos 

moradores do Bairro Novo afirmaram usar esses pontos de coleta. 

 

Figura 198. Descarte de pilhas. 

Quanto ao descarte de medicamentos, 82,40% dos participantes afirmaram descartar 

na coleta domiciliar e 12% devolvem à Unidade de Saúde (Figura 199). 

 

Figura 199. Descarte de medicamentos.  
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Quanto ao descarte de perfurocortantes, 80,52% afirmaram embrulhar antes de 

descartá-los, chegando a 89,23% na zona Sul, mostrando que essa é uma prática já 

bastante difundida na população. Apenas 16,48% descartam diretamente na coleta 

domiciliar, sem qualquer tipo de cuidado. Na zona Leste esse valor é de 26,74%, sendo 

100% em Ronaldo Aragão e 75% em São Francisco (Figura 200). 

 

Figura 200. Descarte de perfurocortantes.  

Sobre o descarte inadequado de resíduos, 61,80% dos respondentes disseram que existe 

terreno baldio com lixo acumulado na sua rua (Figura 201). Vale ressaltar que muitos 

bairros nas diversas zonas tiveram 100% de respostas afirmativas para essa pergunta, 

como, por exemplo, Lagoa e Flodoaldo Pontes, na zona Central, e Setor Chacareiro, 

Ulisses Guimarães, São Francisco, Lagoinha e Tiradentes, na zona Leste. 

 

Figura 201. Descarte irregular em terrenos baldios. 

Sobre a destinação dos resíduos sólidos, 66,69% afirmaram que o lixão é o local onde o 

caminhão de lixo é descarregado e 8,56% afirmaram ser no aterro sanitário. Os demais 

24,76% disseram não saber onde o lixo é descarregado (Figura 202). 
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Figura 202. Destinação dos resíduos sólidos. 

Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas 

Sobre o tipo de pavimento de suas ruas, 77,90% apontaram viver em ruas asfaltadas. 

Nas zonas Central e Oeste, chega-se a 96,30% e 91,30%, respectivamente. A zona Leste 

apresentou o menor percentual dentre as zonas, com 65,12%. 

O percentual de respostas para ruas cascalhadas foi 12,73%. Na zona Leste 19,77% dos 

participantes apontaram esse tipo de pavimento, com destaque para o bairro São 

Francisco, onde todos os moradores marcaram esta opção. Na zona Central foram 

apenas 3,70%, mas merece destaque o bairro Lagoa, com 75% dos respondentes 

apontando este tipo de pavimento. 

Ruas de terra foram indicadas por 6,37% dos participantes, sendo o maior percentual na 

zona Leste, com 11,63%. O morador do setor Chacareiro e 80% dos participantes de 

Jardim Santana informaram viver nessas condições. Já 2,25 % vivem em ruas de 

bloquetes, sendo o maior percentual na zona Norte, com 4,65%. 

 

Figura 203. Pavimento das ruas. 
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Sobre o tipo de pavimento da calçada, 67,42% dos participantes indicaram que suas 

calçadas são de cimento. O maior percentual é encontrado na zona Central, com 

96,30%, e o menor na zona Leste, com 55,81%. As calçadas de terra foram assinaladas 

por 21,35%. Na zona Leste, onde 33,72% indicaram esta opção de calçada, todos 

remetem aos bairros Ronaldo Aragão, Tiradentes e Teixeirão e do setor Chacareiro. Vale 

a ressalva que não houve nenhum respondente para calçada de terra, grama ou brita 

na zona Central. 

 

Figura 204. Pavimento das calçadas. 

Quanto a presença de dispositivos de drenagem, 60,30% afirmaram existir bueiros ou 

bocas-de-lobo em sua rua. O maior percentual de respostas é registrado na zona 

Central, com 81,48% e o menor na zona Norte, com 41,86%. 

 

Figura 205. Presença de dispositivos de drenagem.  

Sobre ocorrências de desastres, 50,94% disseram haver problemas de alagamentos ou 

enchentes em seu bairro (Figura 206). Na zona Central, esse valor chega a 59,26%, com 
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destaque para o bairro Lagoa, onde 75% dos participantes apontaram já ter sofrido com 

alagamentos. 

 

Figura 206. Ocorrência de alagamentos e enchentes. 

Na zona Leste esse valor é de 56,98% e a zona Sul é a que menos apontou esse tipo de 

problema (44,62%). 

Dentre os que disseram ter tido problemas de alagamentos ou enchentes em seu bairro, 

31,18% afirmaram ter sofrido com danos nos seus veículos, seguidos de 30,11% que 

relataram danos físicos, 23,66% tiveram problemas com eletrodomésticos e 19,46% nos 

seus imóveis. (Figura 207). Ressalta-se que nesta pergunta o participante poderia 

apontar mais de um tipo de perda sofrida. 

 

Figura 207. Perdas decorrentes a desastres de alagamentos e enchentes. 

Quanto a ocorrência de deslizamentos e desbarrancamentos, 90,64% afirmaram nunca 

ter sofrido com estes problemas (Figura 208). 
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Figura 208. Ocorrência de deslizamentos e desbarrancamentos.  

Os 7,12% que afirmaram ter sofrido com deslizamentos ou desbarrancamentos são, 

principalmente, moradores das zonas Oeste e Norte. O maior número de respondentes 

estão nos bairros Novo Horizonte, Nova Floresta e Triângulo. 

Esgotamento sanitário 

Quanto a presença de banheiro no domicílio, 95,88% afirmaram ter banheiro dentro de 

casa, sendo 100% na zona Central. Na zona Leste foi registrado o maior percentual de 

respondentes com banheiro fora de casa, com 5,81% (Figura 209). Nesse sentido, 

destacam-se os bairros Socialista e São Francisco, onde 25% afirmaram ter banheiro fora 

de casa. 

 

Figura 209. Presença de banheiro. 
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A fossa é o destino dos esgotos relatado por 64,16% dos moradores. O segundo maior 

valor é rede coletora de esgoto, com 14,98% das respostas; 14,26% disseram que não 

sabem para onde é enviado o esgoto. As outras opções - rede de drenagem de água 

de chuva, rio, Igarapé ou lago e vala a céu aberto - variaram cerca de 2% a 3%. (Figura 

210). 

 
Figura 210. Destino do esgoto doméstico. 

As zonas Leste e Sul apresentaram valores acima da média para o descarte em fossas, 

com 71,07% e 67,12% dos participantes, respectivamente. A zona Oeste apresentou o 

menor percentual, com 52,65%. Por outro lado, com 22,57%, foi a zona onde o maior 

percentual de moradores relataram a existência de rede de esgoto. 

Quanto ao tratamento de esgotos domésticos, 69,66% afirmaram não ter tratamento do 

esgoto produzido em casa. A situação é mais crítica na zona Leste, com 79,07% (Figura 

211). Muitos bairros afirmaram não haver qualquer tipo de tratamento, e o que registrou 

algum tipo de tratamento na zona Leste foi Juscelino Kubitschek, com 36,36%. A melhor 

situação é na zona Norte, onde 37,21% responderam haver algum tipo de tratamento 

de esgoto em sua casa. 

 
Figura 211. Tratamento de esgoto.  
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O tipo de tratamento de esgoto mais registrado foram as fossas-filtro individuais, com 

13,48% das respostas, seguida de 10,86% de fossas-filtro coletivas e 10,11%, de estação 

de tratamento de esgoto.  

Fossa-filtro individual é a solução mais adotada na zona Central, com 25,93%, seguida 

de fossa-filtro coletiva, com 14,81%, sendo que no bairro Embratel, essa é a solução 

praticada por 37,50% dos participantes. Ressalta-se que esta questão teve alto índice 

de não respondentes, com 65,54% dos participantes (Figura 212). 

 

Figura 212. Formas de tratamento de esgoto. 

Praticamente metade dos respondentes disseram que existem rios poluídos no seu bairro 

ou localidade que poderiam ser usados para recreação ou pesca (49,06%). Na zona 

Norte esse valor sobe para 60,47% e na zona Leste é 41,86% (Figura 213). 

 

Figura 213. Poluição de corpos hídricos. 

Segundo os respondentes dos questionários do Distrito-sede, o esgoto foi apontado 

como o principal problema de saneamento por 49,77% dos moradores, seguido de 

30,83% que responderam ser a drenagem, depois a água com 10,59%, e 8,81% para o 

lixo.  
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Na zona Norte o percentual de respostas sobre esgoto foi o maior registrado, com 60,82% 

e o menor na zona Leste (40,14%). Drenagem teve o maior percentual de respostas na 

zona Leste (40,33%). Vale registrar que essa análise está baseada apenas nas respostas 

do questionário de moradores online. 

b) Demais distritos 

Os demais distritos foram agrupados por regiões: (i) Alto Madeira; (ii) Médio Madeira e; 

(iii) Baixo Madeira, conforme demonstra o Quadro 38. 

Quadro 38. Distribuição dos distritos e localidades por região. 

Alto Médio Baixo 

Nova Califórnia Abunã Nazaré 

Extrema Nova Mutum Paraná Calama 

Fortaleza do Abunã Jaci-Paraná Demarcação 

Vista Alegre do Abunã União Bandeirantes São Carlos 

 Rio Pardo  

Quanto à participação por distritos, considerando a população local, observa-se que 

as regiões do Alto e do Baixo Madeira tiveram percentuais próximos, com 2,51% e 2,82%, 

respectivamente. Todavia, a participação do Médio foi bem reduzida em comparação, 

com 1,19%. A média geral foi de 1,80%. Mas ocorreu grande variação entre os distritos, 

com Demarcação tendo 14,73% e Rio Pardo 0,90% (Tabela 42). Houve participantes em 

12 das 13 localidades. Apenas em São Carlos não houve nenhum respondente. 

Tabela 42. Participação na pesquisa por distritos. 

Região Distritos 
População 

total(a) 

Domicílios 

total (a) 

Questionários 

respondidos 

% participação 

(questionários/

domicílios) 

Alto 

Nova 

Califórnia 
3594 1031 10 0,97% 

Extrema 6153 1742 71 4,08% 

Fortaleza do 

Abunã 
435 132 13 9,85% 

Vista Alegre do 

Abunã 
4074 1156 8 0,69% 

Médio 

Abunã 1631 509 7 1,38% 

Nova Mutum 

Paraná(b) (c) 6575 1821 17 0,93% 

Jaci-Paraná 10051 2817 39 1,38% 

União 

Bandeirantes(c) 
3473 962 13 1,35% 

Rio Pardo(c) 4000 1108 10 0,90% 

Baixo 

Nazaré 620 160 7 4,38% 

Calama 2767 622 14 2,25% 

Demarcação 543 129 19 14,73% 

São Carlos 2001 505 0 0,00% 

TOTAL 13 45917 12694 228 1,80% 

Fonte: (a) CENSO 2010 e Anuário estatístico. 

NOTA: (b) Não existia na ocasião do CENSO 2010; (c) Localidades cujos domicilios foram 

estimados com a média geral do Município, de 3,61 habitantes por domicílio; 
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Em números absolutos, o distrito de Extrema se destaca com 71 participantes, seguido 

de Jaci-Paraná, com 39 (Figura 214). 

 

Figura 214. Questionários respondidos por distritos. 

Algumas considerações iniciais merecem ser feitas nas análises dos distritos. As regiões 

do Alto e do Médio Madeira tem problemas relativos ao saneamento muito próximas. 

Seus distritos surgiram seguindo o eixo da BR-364, portanto com acesso rodoviário. União 

Bandeirantes e Rio Pardo são exceção à essa regra, pois são distritos mais novos e ainda 

não reconhecidos oficialmente; neles a presença do Estado é mais precária. Outra 

exceção ao grupo é Nova Mutum Paraná, que é um distrito criado e totalmente 

construído a partir das remoções feitas com a implantação das UHEs Santo Antônio e 

Jirau. Poderemos observar que ele conta com redes de água encanada e de esgoto, 

coleta convencional e seletiva, pontos de coleta especial em valores percentuais 

bastante superiores aos demais distritos da região. 

Já os distritos do Baixo Madeira têm uma forte característica ribeirinha, de ocupação 

mais tradicional, com acesso fluvial apenas, que deve ser considerada na busca de 

soluções para os serviços de saneamento básico.  

Abastecimento de água potável 

Sobre as fontes de abastecimento, 43,81% responderam que a água vem de poço 

individual. Todos os participantes de União Bandeirantes e Rio Pardo apontaram esta 

alternativa. Quando consideramos os distritos do eixo da BR-364, que correspondem ao 

Alto e Médio Madeira, esse percentual sobe para 48,94%. No Baixo Madeira, 17,50% 

apontaram o poço individual como sua fonte principal de abastecimento. 

Já poços coletivos são utilizados por 17,26%. Essa solução responde por 9,57% dos distritos 

do eixo da BR-364 e rio ou igarapé por 3,19%. No Baixo Madeira, poço coletivo é utilizado 

por 52,50%, e rio ou igarapé não é utilizado como fonte de água potável. Os resultados 

apontam para a importância das soluções alternativas para o abastecimento de água, 

visto que 61,07% afirmaram depender delas. 

A rede encanada é utilizada por 34,51% dos respondentes, sendo que em Nova Mutum 

Paraná esse percentual é de 88,24%; nos distritos do eixo da BR-364 e no Baixo Madeira 

foram encontrados valores próximos à média, com 35,11% e 30%, respectivamente. 
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Figura 215. Fontes de abastecimento dos distritos. 

Quanto à qualidade da água, 42,67% disseram que a água é boa para consumo, 

30,22% que é boa em certos períodos, 27,11% que é ruim para o consumo. Nos distritos 

na BR-364 a água boa para consumo cai para 38,30%, ruim sobe para 28,19% e boa em 

certos períodos 31,91%. No Baixo Madeira boa para consumo foi marcado por 60% dos 

respondentes, sendo 85,71% em Calama. 

 

Figura 216. Qualidade da água dos distritos. 

No conjunto dos distritos o que mais incomoda aos moradores é o gosto da água, com 

62,50%, seguido da cor, com 44,64% e do cheiro, com 42,86%. Analisando as regiões 

separadamente, observa-se que o cheiro incomoda 83,33% dos moradores do Baixo 

Madeira. 
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Em Jaci Paraná, um morador apontou que a água é imprópria para consumo humano 

e outro que ela apresenta contaminação por coliformes fecais, além de outros tipos de 

contaminação. 

Sobre a água utilizada para beber, 43,15% bebem água mineral, seguido de 21,32% que 

bebem água filtrada e 15,23% bebem água clorada. Já 17,26% dizem consumir água 

sem qualquer tipo de tratamento. 

 

Figura 217. Água utilizada para beber nos distritos. 

Quando regionalizamos a análise, percebemos muitas diferenças entre os distritos. Água 

mineral é opção para 45,35% no Médio Madeira, chegando a 76,47% em Nova Mutum 

Paraná, e apenas para 2,5% no Baixo Madeira. Aí, 30% bebem água sem qualquer tipo 

de tratamento e no Alto Madeira esse valor é 6,86%. 

No Alto Madeira 23,53% bebem água filtrada e no Baixo apenas 12,50%; nessa região 

25% tratam a água com cloro, enquanto apenas 9,30% utilizam essa solução no Médio 

Madeira. Dessa forma podemos perceber que, de uma maneira geral, nos distritos de 

acesso fluvial ou não há tratamento ou quando há, é a cloração, enquanto nos distritos 

do eixo da BR-364, a opção mais frequente é a água mineral, com 44,68%. 

Sobre o armazenamento de água, cerca de 94,92% armazena em caixa d’água. No 

Baixo Madeira esse percentual é menor, de 62,5% e no Alto e no Médio é de 83,51%. 

Destaca-se, em Nazaré, o uso combinado da caixa d’água com outras formas de 

armazenamento, como toneis, galões e baldes, por 28,57% dos participantes. 
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Figura 218. Armazenamento de água nos distritos. 

 

Quanto a presença de relógio medidor, 69,54% dos moradores informaram não possuí-

lo. No Baixo Madeira nenhum entrevistado marcou que existe medição. No Alto Madeira 

29,41% afirmaram possuir hidrômetros. Nesse sentido, destacam-se os distritos de 

Extrema, Abunã e Nova Mutum, com 45,16%, 50,00% e 88,24%, respectivamente. 

 

Figura 219. Presença de relógio medidor nos distritos. 
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Sobre o recebimento de conta d’água, 68,02% afirmaram não receber. Nos distritos e 

localidades de Vista Alegre do Abunã, União Bandeirantes, Rio Pardo, Nova Califórnia, 

Fortaleza do Abunã e Calama, todos os participantes afirmaram não receber conta. Por 

outro lado, em Nova Mutum Paraná, todos os participantes afirmaram recebê-la. 

 

Figura 220. Recebimento de conta d’água nos distritos. 

Dentre os que recebem conta, 63,93% acham caro, 27,87% acham justo e apenas 1,64% 

acham barato. 

 

Figura 221. Percepção sobre o preço da água nos distritos. 
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Sobre o pagamento dos serviços de água, 55,70% pagariam menos que o valor da 

conta de luz, sendo que no Baixo Madeira esse percentual chega a 67,50%. Já 11,84% 

pagariam igual e apenas 4,39% pagariam mais que o valor da conta de luz. Ressalta-se 

que esta questão teve alta evasão, com 28,07% dos participantes não respondendo. 

 

Figura 222. Tarifa de água. 

Sobre a falta de água nos domicílios, 11,82% afirmam que falta água em suas casas pelo 

menos uma vez por semana e 32,27% disseram não estar ligados à rede pública. Por 

outro lado, 21,82% afirmaram que nunca faltou e 26,36% que raramente acontece. 

Observa-se que a falta d’água aflige a menos de 20% dos participantes. 

 

Figura 223. Falta d’água nos distritos. 
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Quando consideramos apenas os distritos do Baixo Madeira, 30% dizem que nunca 

faltou e 50%, raramente. Apenas em Nazaré disseram que falta água uma vez por 

semana. Nos distritos da BR-364 o valor percentual dos respondentes que disseram que 

nunca faltou água cai para 19,15%, 20,21% raramente e 2,66% dizem que falta água 

pelo menos uma vez por semana. 

Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

Sobre o serviço de varrição, 78,76% afirmam que não ocorre em sua rua. Todos os 

participantes dos distritos de Calama, Rio Pardo e Nazaré apontaram a ausência desse 

serviço. No Baixo Madeira apenas em Demarcação esse serviço foi marcado, 

respondendo por 14,29%. Em Fortaleza do Abunã 53,85% afirmaram que o serviço 

ocorre, sendo o melhor resultado entre as zonas. 

 
Figura 224. Serviço de varrição nos distritos. 

Sobre o serviço de capina, 59,59% afirmaram que ele não ocorre. Em Rio Pardo, União 

Bandeirantes e Vista Alegre do Abunã todos os participantes apontaram sua 

inexistência. Por outro lado, em Nazaré todos os participantes confirmaram que o 

serviço é realizado no distrito. 
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Figura 225. Serviço de capina nos distritos. 

Sobre a coleta de resíduos, 77,16% dizem que existe coleta de lixo em sua rua. Em 

Fortaleza do Abunã, Nova Califórnia e União Bandeirantes todos os participantes 

confirmaram a realização do serviço. Por outro lado, em Calama, Rio Pardo e Nazaré 

foi apontada a ausência do serviço também por todos os participantes. 

 

Figura 226. Serviço de coleta de resíduos nos distritos. 
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A principal forma de descartes de resíduos orgânicos é para alimentação de animais 

(57,90%), seguida da coleta domiciliar (28,07%), da queima (6,14%) e 2,19% que jogam 

no terreno baldio. As opções de enterrar e jogar no rio, também foram marcadas por 

alguns moradores, somando 2,20%. 

No Baixo Madeira 65% dos moradores alimentam animais com os resíduos orgânicos e 

20% queimam esses resíduos. No Médio 43,02% alimentam animais e 41,86 dispensam na 

coleta domiciliar, 4,65% jogam em terreno baldio. No Alto Madeira 67,64% alimentam 

animais e 24% descartam na coleta domiciliar, enquanto 3,92% queimam. 

 

Figura 227. Descarte de resíduos orgânicos nos distritos. 

Quanto ao descarte de resíduos recicláveis, 46,49% o fazem na coleta domiciliar, 25% 

queimam, 11,40% na coleta seletiva, 4,83% jogam em terreno baldio e 2,63% jogam no 

rio, outros doam, comercializam ou enterram. 

No Baixo Madeira 52,50% queimam os resíduos recicláveis, chegando a 85,71% em 

Calama, 15% vão para a coleta domiciliar, 12,50% jogam em terreno baldio e 7,50% 

destinam na coleta seletiva. No Médio Madeira 50% dos resíduos recicláveis são 

encaminhados à coleta domiciliar, 16,28% queimam, 13,95% destinam à coleta seletiva, 

4,62% jogam em terreno baldio. No Alto Madeira 55,88% vão para a coleta domiciliar, 

21,57% queimam, 10,78% para a coleta seletiva. 

Podemos notar que nos distritos a prática de queimar resíduos recicláveis é muito 

frequente e a coleta seletiva ainda é bem restrita; apenas 17,54% dos moradores dizem 

contar com esse serviço, embora no Baixo Madeira esse valor chegue a 7,50%. No Médio 

Madeira 24,42% contam com a coleta seletiva, sendo 41,18% em Nova Mutum Paraná, 

com 17,65% que afirmam que ela é feita de 2 a 3 vezes por semana. 
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Figura 228. Descarte de resíduos recicláveis nos distritos. 

Pilhas e lâmpadas são descartadas majoritariamente por coleta domiciliar, com 49,12% 

dos participantes apontando esta alternativa. No Alto Madeira 63,73% descartam na 

coleta, enquanto 22,50% no Baixo Madeira enterram esse tipo de resíduo, seguido de 

20% que queimam. Em Nova Mutum Paraná, no Médio Madeira, 11,76% entregam pilhas 

e lâmpadas em pontos de coleta especiais. 

 

Figura 229. Descarte de pilhas e lâmpadas nos distritos. 
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Medicamentos são descartados por 42,54% dos respondentes dos distritos na coleta 

domiciliar, sendo 54,90% no Alto e 10% no Baixo Madeira. No total dos distritos 14,04% 

queimam, 8,33% devolvem à Unidade de Saúde, 8,33% enterram e, em menor 

proporção, jogam no rio ou em terrenos baldios. No Baixo Madeira 32,50% queimam, 

enquanto no Médio e no Alto apenas 10,11% adotam essa prática. No Baixo 15% 

enterram, enquanto no Médio e no Alto 6,91% adotam essa prática. 

 

Figura 230. Descarte de medicamentos nos distritos. 

A prática de embrulhar objetos perfurocortantes antes de descartar é mais disseminada 

no Alto e no Médio Madeira, com 68,63% e 58,14% respectivamente. No Baixo Madeira 

55% descartam diretamente na coleta domiciliar. 

Sobre o descarte inadequado de resíduos, 54,82% dos moradores dos distritos disseram 

que existe terreno baldio com lixo acumulado em sua rua. Em diferentes proporções, 

esse problema é identificado em todos os distritos. Em Calama ele foi registrado por 

28,57% dos respondentes. No Médio Madeira foram registrados os maiores valores 

percentuais para esse problema, chegando a 92,31% em União Bandeirantes. No Alto 

Madeira, 45,10% disseram que existe lixo acumulado em terrenos baldios, sendo 41,94% 

em Extrema e 62,50% em Vista Alegre do Abunã. 
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Figura 231. Descarte irregular em terrenos baldios no distritos. 

Sobre a destinação de resíduos sólidos, 57,89% não sabem onde é descarregado o 

caminhão de lixo, chegando a 61,76% no Alto Madeira. Já 19,30% dizem ser no lixão, 

sendo 35% no Baixo, 13,95% no Médio e 17,65% no Alto Madeira e outros 19,30% dizem 

ser no aterro sanitário, sendo 7,50% no Baixo e 24,42% no Médio. Em Nova Mutum Paraná 

70,59% indicaram o aterro como destinação final, maior percentual dentre os distritos. 

 
Figura 232. Destinação final de resíduos sólidos. 
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Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas 

Sobre o tipo de pavimento de suas ruas, 30,96% apontaram viver em ruas asfaltadas. Em 

Nova Mutum Paraná e Fortaleza do Abunã, 94,12% e 84,62%, respectivamente, dos 

participantes apontaram ruas nestas condições. 

No Baixo Madeira as ruas são majoritariamente de terra (67,50%), ou de bloquete (7,50%) 

e não há ruas de asfalto ou cascalho. Em Nazaré, todos os participantes apontaram 

que as ruas são de terra. No Alto Madeira 36,27% disseram que as ruas são de terra, 

35,29% de asfalto e 10,78% de cascalho. No Médio 45,35% disseram que as ruas são de 

terra, 29,07% de asfalto e 6,98% de cascalho.  

 
Figura 233. Pavimento das ruas nos distritos. 

Sobre o tipo de pavimento das calçadas, 52,79% apontaram que as calçadas são de 

terra. No Baixo Madeira 35% das calçadas são de grama, 12,50% são de terra e apenas 

5% de cimento. Nos distritos do Alto e do Médio Madeira as calçadas são, em sua 

maioria, de terra (52,66%), seguida de cimento (14,89%). Vale ressaltar Rio Pardo, com 

90% das calçadas de terra e Nova Mutum Paraná, com 76,47% das calçadas de 

cimento e apenas 17,65% de grama. 
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Figura 234. Pavimento das calçadas nos distritos. 

Quanto à presença de dispositivos de drenagem, 70,05% afirmaram não existir bueiros 

ou bocas-de-lobo em sua rua. Nos distritos do Baixo Madeira apenas em Nazaré foi 

mencionada a presença de bueiros. Nos distritos do Alto e Médio Madeira 22,87% 

afirmam que existem essas estruturas de drenagem, sendo 94,12% em Nova Mutum 

Paraná; em Rio Pardo 100% dizem que não tem. 

 

Figura 235. Presença de dispositivos de drenagem nos distritos. 
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Sobre ocorrências de desastres, 43,15% disseram haver problemas de alagamentos ou 

enchentes. Em todos os distritos de Porto Velho este problema foi identificado, sendo 

75% no Baixo Madeira, com destaque para Demarcação, com 93,75%, e 36,27% no Alto 

Madeira, com destaque para Vista Alegre do Abunã, com 50%. Em Rio Pardo, no Médio 

Madeira 70% afirmaram sofrer com alagamentos. 

 

Figura 236. Ocorrência de alagamentos e enchentes. 

Dentre os que disseram ter tido problemas de alagamentos ou enchentes nos distritos, 

37,21% afirmaram ter sofrido com danos em seus veículos, seguidos de 34,88% que 

relataram ter sofrido com danos nos imóveis, 30,23% sofreram danos físicos e 20,93% 

tiveram problemas nos eletrodomésticos e móveis. Ressalta-se que nesta pergunta o 

participante poderia apontar mais de um tipo de perda sofrida. 

No Baixo Madeira a maior parte das perdas se relacionam com eletrodomésticos, 

móveis e imóveis. No Alto e no Médio as perdas mais frequentes se relacionam à danos 

físicos e veículos. 

 

Figura 237. Perdas decorrentes de alagamentos e enchentes nos distritos. 
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Quanto a ocorrência de deslizamentos e desbarrancamentos, 81,22% dos moradores 

dos distritos dizem não ter sofrido com este problema. Todavia, no Baixo Madeira é onde 

ele é mais frequente, visto que 25% dos entrevistados marcaram essa opção. Nesses 

distritos 62,50% dizem não ter sofrido perdas ou danos e dentre os que sofreram, a 

maioria, 54,55%, está relacionada com danos físicos. 

 

Figura 238. Ocorrência de deslizamentos. 

Esgotamento sanitário 

Quanto à presença de banheiro no próprio domicílio, 83,25% dos moradores dos distritos 

afirmam ter banheiro dentro de casa. Em Demarcação foi onde mais moradores 

afirmaram ter banheiro fora de casa, 37,50%. Em Calama,14,29% disseram ter banheiro 

fora de casa e outros 14,29% disseram não ter. No Médio Madeira, um respondente em 

Jaci Paraná disse não ter, enquanto 3,49% disseram ter fora de casa e 73,26% dentro de 

casa. O Alto Madeira registra a maior proporção dos que tem banheiro dentro de casa, 

com 77,45%. 
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Figura 239. Presença de banheiro os distritos. 

A fossa é o destino relatado por 73,60% dos moradores, sendo 85% no Baixo Madeira e 

82,35% no Alto Madeira. No Médio esse valor cai para 61,63% e a rede coletora de 

esgoto sobe para 17,44%, sobretudo por conta da cobertura no distrito de Nova Mutum 

Paraná, que alcança 82,35%. Além de Nova Mutum Paraná, foram identificadas redes 

coletoras em Extrema e Jaci Paraná. No Baixo Madeira 2,5% disseram que o esgoto vai 

para rio, igarapé ou lago, e 3,49% dos respondentes do Médio Madeira escolheram essa 

alternativa. 

 

Figura 240. Destino do esgoto doméstico nos distritos. 

Quanto ao tratamento de esgotos domésticos, 78,17% dos moradores afirmam que não 

existe tratamento de esgoto produzido em sua casa. Em Calama e Abunã, todos 

responderam que não há tratamento. Em Rio Pardo, 90% responderam não e em Nova 

Mutum Paraná, 47,06%. 
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Figura 241. Tratamento de esgoto nos distritos. 

Dos que tem tratamento de esgoto, 60,71% se utilizam de fossas-filtro individuais. Todos 

os moradores que responderam em Rio Pardo, Nova Califórnia, Jaci-Paraná, Fortaleza 

do Abunã e Demarcação apontaram esta solução. Em Nova Mutum Paraná, 85,71% 

afirmaram que o distrito conta com Estação de Tratamento de Esgoto (ETE). Fossas-filtro 

coletivas foram apontadas em Extrema. 

 

Figura 242. Formas de tratamento de esgoto nos distritos. 

A existência de rios poluídos em sua comunidade que poderiam ser utilizados para 

pesca ou recreação foi apontado por 48,22% dos respondentes. 
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Figura 243. Poluição dos corpos hídricos nos distritos. 
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Fonte: Site PMSB, 2020. 

7. DIAGNÓSTICO LEGAL 
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7.1. Introdução 

O Diagnóstico Legal de Saneamento Básico faz uma compilação e uma análise da 

legislação que afeta, direta ou indiretamente, a gestão e o gerenciamento dos serviços 

de saneamento básico. Para tanto, utilizou-se de levantamento realizado perante fontes 

secundária e primária, das leis, dos decretos, das resoluções, das deliberações, das 

normas técnicas e dos demais atos normativos nacional, estadual e municipal, 

possibilitando, assim, promover uma caracterização da gestão, integrada e associada, 

e do gerenciamento dos serviços de saneamento básico com a delimitação 

estabelecida pelo marco regulatório legal do setor. 

Assim, este Diagnóstico Legal segue dividido em três partes. 

A primeira apresenta e analisa o marco regulatório nacional de saneamento básico, 

que, de forma imperativa e objetiva, norteia a gestão e o gerenciamento dos serviços.  

A segunda parte traz e examina o marco regulatório estadual, que, tal qual a esfera 

nacional, estabelece diretrizes para o aperfeiçoamento dos serviços de saneamento 

básico para os Municípios rondonenses, sem prejuízo de ele próprio, o arcabouço legal 

estadual, ser influenciado pelo marco regulatório nacional.  

A terceira e última parte se concentra no marco regulatório do Município de Porto 

Velho, que não só é influenciado pelo arcabouço legal federal e estadual, mas também 

traz princípios e regras legais próprios para normatizar, direta ou indiretamente, a gestão 

e o gerenciamento dos serviços locais de saneamento básico. 

Na elaboração do presente documento, levou-se em consideração o entendimento da 

doutrina e da jurisprudência dominantes, assim como o marco regulatório nacional 

basilar do saneamento básico, sem prejuízo da legislação estadual e municipal que 

tratam, direta ou indiretamente, do setor de saneamento, incluindo-se os de resíduos 

sólidos. 
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7.2.  Marco Regulatório Nacional 

7.2.1. Marco regulatório nacional do saneamento básico 

7.2.1.1. Tríade legal o saneamento básico: um breve ensaio jurídico 

A Lei nº11.107, de 06 de abril de 2005, Lei de Consórcios Públicos (LCP), e o seu Decreto 

Federal nº6.017, de 17 de janeiro de 2007, ao integrarem a eficácia do art. 241, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988), reiteram e 

disciplinam uma nova forma de cooperação federativa de natureza voluntária 

chamada de gestão associada. Esta, pela via da consensualidade, tem por objetivo 

viabilizar a associação dos entes federados para o desenvolvimento de competências 

próprias atreladas ao planejamento, à regulação, à fiscalização e à prestação de 

serviços públicos, acompanhados da possibilidade de haver ou não transferência 

dessas competências entre eles. A gestão associada pode ser concretizada por duas 

formas: convênio de cooperação ou consórcio público60. 

A Lei nº11.445, de 05 de janeiro de 2007, Lei de Diretrizes Nacionais para o Saneamento 

Básico (LDNSB), e o seu Decreto Federal nº7.217, de 21 de junho de 2010, não só 

positivam valores, princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos próprios para o setor do 

saneamento, mas também rompem com a concepção tradicional de saneamento 

básico como sinônimo de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, 

promovendo, por conseguinte, a integração destes com os de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos e, ainda, os de drenagem e manejo de águas pluviais 

urbanas, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes urbanas. 

A Lei nº12.305, de 02 de agosto de 2010, Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), e 

o seu Decreto Federal nº7.404, de 23 de dezembro de 2010, também estatuam valores, 

princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos, mas voltados, de forma específica, para o 

setor de resíduos sólidos, sem, porém, perder a interface com as normas estabelecidas 

pela LDNSB.  

A LCP, a LDNSB e a PNRS estabelecem, entre si, uma relação de convergência e, ao 

mesmo tempo, de complementariedade. 

A LCP traz a devida segurança jurídica para o ambiente da gestão associada, seja pelo 

caminho do convênio de cooperação seja pelo viés do consórcio público, com vista à 

realização do planejamento, da regulação, da fiscalização e da prestação dos serviços 

públicos.  

A LDNSB não só se apropria da gestão associada, como também utiliza os elementos 

dessa gestão para orientar a composição dos serviços de saneamento básico, a fim de 

ampliar a escala da oferta dos serviços para a população com a redução de custos 

correspondentes. Vai além e institui diretrizes para conformar a gestão dos serviços de 

manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana. 

A PNRS chega a se apropriar da gestão associada com o fomento ao consórcio público, 

mas não adentra nos elementos da gestão integrada que são estabelecidos na LDNSB. 

 
60 Para um aprofundamento sobre a gestão associada a ser materializada pela via da contratação do 

consórcio público à luz da LCP, ver: ARAÚJO, Marcos Paulo Marques. “Contratação de Consórcios 

Intermunicipais pela Lei nº11.107/2005, Lei de Consórcios Públicos para a Gestão Associada de Serviço 

Público”. Disponível em: http://www2.ibam.org.br/teleibam/estudo.asp. 

http://www2.ibam.org.br/teleibam/estudo.asp
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A PNRS se concentra, na verdade, em estabelecer a modelagem do gerenciamento 

dos serviços de resíduos sólidos, assim como a responsabilidade compartilhada que dá 

ensejo ao Sistema de Logística Reversa (SLR).  

Justamente por conta dessa lógica de fluxo e de refluxo estabelecida entre a LCP, a 

LDNSB e a PNRS é que se pode chamar a soma desses diplomas legais de Tríade legal o 

saneamento básico: um breve ensaio jurídico. 

Vale, aqui, abrir um parêntese para ressaltar que os entes políticos podem suplementar, 

de forma complementar, a tríade legal do saneamento básico para atender aos seus 

interesses precípuos. Se, porém, Estados, Distrito Federal e Municípios já tiverem editado 

legislação sobre consorciamento, saneamento básico e resíduos sólidos antes do 

advento da LCP, da LDNSB e da PNRS e, mais do que isso, as leis e demais atos 

normativos estaduais, distritais e municipais conflitarem com a tríade legal do 

saneamento básico, aquelas normas terão a sua eficácia suspensa. 

Não há como negar que, antes mesmo do advento da tríade legal do saneamento, 

existiam, e ainda estão em vigor leis, decretos, resoluções, deliberações e normas 

técnicas, que, apesar de tratarem sobre meio ambiente, recursos hídricos, educação, 

saúde, urbanismo, consumo e outros temas transversais, estabelecem valores, princípios 

e regras legais que norteiam, ainda que indiretamente, os serviços de saneamento 

básico, sendo necessário observá-los para assegurar e atender à intersetorialidade dos 

temas correlatos ao setor do saneamento61. 

7.2.1.2. Titularidade dos serviços de saneamento básico 

Até recentemente, havia divergência em reconhecer o Município como titular dos 

serviços de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário, notadamente 

quando o Estado, por meio de lei complementar, viesse a instituir a gestão 

compartilhada a ser implementada pelas regiões metropolitanas, microrregiões e 

aglomerados urbanos para integrar o planejamento, a organização e a prestação 

desses serviços.  

Todavia, o Egrégio Supremo Tribunal Federal (E. STF), em sede da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº1.842/Rio de Janeiro (ADI nº1842/RJ) em face da Lei 

Complementar nº87, de 16 de dezembro de 199762 e da Lei Estadual nº2.869, de 18 de 

dezembro de 1997, pacificou o entendimento segundo o qual os Municípios, que não 

fazem parte da gestão compartilhada, estão investidos na titularidade dos serviços de 

saneamento básico, enquanto que, se vier a ser instituída a gestão compartilhada, a 

titularidade desses serviços caberá, ao mesmo tempo, ao Estado e aos Municípios 

integrantes dessas regiões. 

A corrente vencedora do E. STF, capitaneada pelo Ministro Gilmar Mendes, entendeu 

que as funções de interesse comum das aglutinações urbanas limítrofes (região 

metropolitana, microrregião e aglomerado urbano) estão encartadas na gestão 

compartilhada a ser exercida, de forma consensual, pelo Estado e pelos Municípios. Daí 

 
61 O Anexo I – Marco Regulatório Nacional do Saneamento Básico arrola os diplomas legais que disciplinam, 

direta e indiretamente, os serviços de saneamento básico, sem, porém, a pretensão de esgotá-los. 

62 Lei Complementar Estadual nº87, de 16 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a Região Metropolitana do 

Rio de Janeiro, sua composição, organização e gestão, e sobre a microrregião dos Lagos, define as funções 

públicas e serviços de interesse comum e dá outras providências. 
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porque, o Estado, ao instituir a aglutinação municipal limítrofe, não pode avocar, para 

si, a gestão dos serviços de saneamento básico a pretexto de criar a região 

metropolitana, nem sequer está autorizado a alijar os Municípios do processo decisório 

sobre essa gestão.  

Assim, a titularidade dos serviços de saneamento básico encartados no âmbito das 

funções de interesse comum é da gestão compartilhada, isto é, do Estado e do 

Município conjuntamente. Não obstante, o E. STF não estabeleceu, de forma clara, 

como poderá ocorrer o regime de governança da região metropolitana, do 

aglomerado urbano e da microrregião, possibilitando, assim, a gestão adequada dos 

serviços de saneamento.  

Como será examinado no item Políticas públicas estaduais de saneamento básico: 

panorama geral, deste diagnóstico legal, o Estado de Rondônia editou a Lei Estadual 

nº3.654/ 201563, que cria a Região Metropolitana de Porto Velho (RMPV) constituída 

pelos Municípios de Porto Velho e de Candeais do Jamari. Logo, a titularidade dos 

serviços de saneamento básico será do Estado de Rondônia e desses Municípios em 

ambiente de gestão compartilhada, que deverão estabelecer, de forma consensual, 

as diretrizes para a organização, o planejamento e a execução desses serviços, 

observado o disposto na Lei Estadual nº3.654/ 2015. 

7.2.2. Gestão 

7.2.2.1. Aspectos Gerais 

A gestão do saneamento básico vai muito além da mera prestação desses serviços. 

Trata-se de um verdadeiro sistema integrado que contempla desde o arranjo dos 

aspectos institucionais do Poder Público com o envolvimento de todos os agentes do 

setor, passando pela escolha da modelagem da prestação e da execução 

propriamente dita do serviço – que, como será visto adiante, é denominado de 

gerenciamento pela PNRS, e é o termo empregado nesse diagnóstico legal -, até o seu 

processo de regulação e de fiscalização. Tudo isso deverá ser feito mediante prévio 

planejamento com ampla participação social e a busca pelo equilíbrio econômico-

financeiro dos serviços de saneamento básico. 

Logo, a gestão do saneamento básico abrange as componentes do planejamento, da 

regulação, da fiscalização, da prestação, do controle social e, ainda, da 

sustentabilidade financeira do sistema.  

É certo que a modelagem da gestão não representa tarefa simples. Isso se explica 

porque não pode ser única, mas sim particularizada para cada titular dos serviços de 

saneamento básico segundo a sua realidade fática, levando-se em consideração os 

princípios e as diretrizes estabelecidos na tríade legal do saneamento básico.  

Justamente por isso, a PNRS, em seu art. 3º, XI, positiva o conceito de gestão integrada, 

mas direcionado aos resíduos sólidos como o “conjunto de ações voltadas para a busca 

de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, 

 
63 Lei Estadual nº3654, de 09 de novembro de 2015, que institui a Região Metropolitana de Porto Velho, e dá 

outras providências. 
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econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do 

desenvolvimento sustentável”. 

7.2.2.2. Planejamento 

Aspectos gerais 

O art. 2º, inc. X, do Decreto Federal nº6.017/2007, ao regulamentar a LCP, conceitua o 

planejamento em sede de gestão associada como “atividades atinentes à 

identificação, qualificação, quantificação, organização e orientação de todas as 

ações, públicas e privadas, por meio das quais um serviço público deve ser prestado ou 

colocado à disposição de forma adequada”. 

Nesse mesmo viés, o art. 2°, inc. I, do Decreto Federal nº7.217/2010 reitera o conceito de 

planejamento estabelecido no Decreto Federal nº6.017/2007, este voltado para os 

serviços de saneamento básico, positivando-o como “as atividades atinentes à 

identificação, qualificação, quantificação, organização e orientação de todas as 

ações, públicas e privadas, por meio das quais o serviço público deve ser prestado ou 

colocado à disposição de forma adequada”. 

Interface entre o Plano de Saneamento Básico e o Plano de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos 

Preliminarmente, importa ressaltar que o planejamento do setor saneamento básico 

pode dar ensejo a um plano completo, que busca estabelecer, de forma harmônica e 

concomitante, um plano para o conjunto das componentes do sistema de 

saneamento, isto é, abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos e, ainda, drenagem e manejo de águas pluviais 

urbanas, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes urbanas, e deverá 

observar o disposto no art. 19, da LDNSB e no art. 25, do Decreto Federal nº7.217/2010. 

Vale o reparo que a Resolução Recomendada nº75, de 02 de julho de 2009, do 

Conselho das Cidades, do Ministério das Cidades vem a detalhar o conteúdo mínimo 

arrolado na LDNSB e no seu Decreto Federal nº7.217/2010 para a composição do PMSB, 

na forma, aqui aventada. 

Nada impede, porém, que sejam editados planos setoriais pertinentes a cada um dos 

serviços de saneamento básico, quando, então, serão estabelecidos os princípios, as 

normas de planejamento específicas para cada um deles, sendo indispensável realizar-

se a devida compatibilização e consolidação, ao final (art. 19, §2º, da LDNSB; e, art. 24, 

§1º e §2º do Decreto regulamentar nº7.217/2010). 

Ressalte-se que, com o advento da PNRS, a componente de resíduos sólidos inserida no 

plano municipal completo de saneamento básico (PMSB) deverá atender ao conteúdo 

mínimo estabelecido no art. 19, da PNRS e no art. 50, do Decreto Federal nº7.404/2010 

ou, se o Município possuir população inferior a 20 mil habitantes, ao escopo simplificado 

para o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos (PMGIRS) na forma do 

art.51, do Decreto Federal nº7.404/2010.  

Por outro lado, o PMGIRS, isto é, aquele setorial que tem como único enfoque a 

componente dos resíduos sólidos, observará tanto o conteúdo mínimo previsto no art. 

19, da PNRS e no art. 50, do Decreto Federal nº7.404/2010 quanto as normas dispostas 
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no art. 19, da LDNSB e no art. 25, do Decreto Federal nº7.217/2010 (art. 54, II, do Decreto 

Federal nº7.404/2010). O mesmo entendimento é estendido para o Plano Nacional de 

Resíduos Sólidos, que deverá observar, ao mesmo tempo, ao comando do disposto no 

art. 52, inc. I, da LDNSB e às regras legais previstas no art. 15, da PNRS (art. 54, II, do 

Decreto Federal nº7.404/2010). 

A PNRS estabelece, entre outros, a edição de planos de gerenciamento de resíduos 

sólidos, que deverá ser editado pelos geradores de resíduos arrolados no art. 20, da 

PNRS, para as tipologias de resíduos existentes no Município, quais sejam: (a) de resíduos 

de saneamento básico; (b) de resíduos industriais; (c) de resíduos de serviços de saúde; 

(d) de resíduos de mineração; (e) estabelecimentos comerciais e de prestação de 

serviços que gerem resíduos perigosos e outros resíduos que, ainda que não tenham 

natureza perigosa, não podem ser considerados domiciliares; (f) empresas de 

construção civil; (g) responsáveis por terminais, assim como empresas de transportes; e, 

(h) responsáveis por atividades agrossilvopastoris. 

Os planos municipais de saneamento referidos deverão ser revistos periodicamente, a 

cada 4 anos, antes da elaboração do PPA, a fim de assegurar a futura programação 

orçamentária para fazer frente às despesas decorrentes das intervenções que serão 

realizadas no setor do saneamento (art. 19º, §4º, da LDNSB, art. 25, §4º, do Decreto 

Federal nº7.217/2010, e art. 50, §1º, do Decreto Federal nº7.404/2010). 

7.2.2.3. Regulação e fiscalização 

O art. 2º, inc. IX, do Decreto nº6.017/07 define a regulação como “todo e qualquer ato, 

normativo ou não, que discipline ou organize um determinado serviço público, incluindo 

suas características, padrões de qualidade, impacto socioambiental, direitos e 

obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação e fixação e 

revisão do valor de tarifas e outros preços públicos”.  

No mesmo viés, o inc. II, do art. 2º, do Decreto Federal nº7.217/2010 reitera a definição 

de regulação suscitada, mas traz para a realidade do saneamento básico, definindo-a 

como “todo e qualquer ato que discipline ou organize determinado serviço público, 

incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto socioambiental, direitos 

e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação e fixação e 

revisão do valor de tarifas e outros preços públicos, para atingir os objetivos do art. 27”. 

Apesar de a fiscalização estar encartada, de forma indissociável, na regulação, posto 

que integra a função executiva inerente a esta última, o art. 8º, da LDNSB e o art. 31, do 

Decreto Federal nº7.217/2010 trataram de segregá-las, facultando-se, assim, que sejam 

delegadas pelo titular de forma separada. 

Nesse sentido, o inc. XII, do art. 2º, do Decreto Federal nº6.017/2007 conceitua a 

fiscalização como as “atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou 

avaliação, no sentido de garantir a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público”. 

Este conceito é reiterado, guardada as peculiaridades para o setor de saneamento 

básico, pelo inc. II, do art. 2º, Decreto nº7.217/2010, que conceitua a fiscalização como 

“atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no sentido 

de garantir o cumprimento de normas e regulamentos editados pelo poder público e a 

utilização, efetiva ou potencial, do serviço público”. 
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Não obstante, é salutar, à luz do princípio da eficiência e, mais do que isso, da eficácia, 

que a regulação seja desempenhada de forma agregada à fiscalização, possibilitando, 

portanto, que essas atividades sejam desempenhadas conjuntamente sobre a gestão 

dos serviços de saneamento básico. 

Em que pese o titular dos serviços de saneamento básico ter autonomia para criar e/ou 

designar a modelagem da sua entidade reguladora para desempenhar as atividades 

de regulação e/ou de fiscalização sobre o setor de saneamento básico, o Decreto 

Federal nº7.217/2010, em seu art. 31, incs. I e II, traz indicações para tanto. 

Nesse sentido, o Município, na qualidade de titular dos serviços de saneamento básico, 

poderá designar como entidade de regulação: (i) secretaria municipal ou conselho 

municipal; ou, (ii) autarquia municipal ou consorcio público que seja membro. 

Alternativamente, o Município poderá firmar convênio de cooperação com Estado 

para atribuir a função regulatória e/ou fiscalizatória para agência reguladora estadual. 

O Município também está autorizado a designar, por meio do convênio de 

cooperação, um consórcio público, que não seja membro, para assumir a função 

regulatória e/ou fiscalizatória para os seus serviços de saneamento básico.  

Consoante será objeto de exame no item Consoante previsto na Lei Complementar 

Municipal nº648/2017, com a redação alterada pela Lei Complementar Municipal 

n.º650/2017, a Secretaria Municipal de Integração (SEMI) tem competência legal para 

conduzir o processo de elaboração o PMSB (arts. 88 e 89, da Lei Complementar 

n.º648/2017); o que já está acontecendo. 

Regulação e fiscalização, o Município designou a Agência Reguladora de Serviços 

Públicos Delegados do Estado de Rondônia (AGERO) como entidade de regulação dos 

serviços municipais de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário. 

Vale o reparo que, no processo de delegação das atividades de regulação e de 

fiscalização, o Município deverá explicitar, no ato de delegação, o prazo, a forma de 

atuação e a abrangência das atividades a serem desempenhas por todos os 

envolvidos. 

Independentemente de quem seja a entidade reguladora, é indispensável que exerça, 

de forma uniforme, a competência de regulação e/ou de fiscalização pautada nos 

seguintes princípios: (1) independência decisória, incluindo autonomia administrativa, 

orçamentária e financeira; e, (2) transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade 

das decisões, a teor do art. 21, incs. I e II, da LDNSB, que é repetido no art. 28, incs. I e II, 

do Decreto nº7.217/2010. 

Justamente para estabelecer os parâmetros para a regulação do saneamento básico, 

o titular dos serviços tem o poder-dever de editar normas de regulação a respeito do 

que segue: (1) direitos e deveres dos usuários e dos prestadores, assim como as 

penalidades a que cada um está sujeito; e, (2) procedimentos e critérios para a 

atuação da entidade de regulação (art. 30, inc. I, alíneas “a” e “b”, do Decreto Federal 

nº7.217/2010). 

A partir das diretrizes legais emanadas do titular, que, em verdade, compõem as 

chamadas leis-quadro da regulação, a entidade de regulação está autorizada a 

expedir atos regulatórios, que deverão moldar as dimensões técnica, econômica e 
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social dos serviços de saneamento básico, e abranger os aspectos no art. 23, incs. I a XI, 

da LNDBS e art. 30, inc. II, alíneas “a” e “l”, do Decreto Federal nº7.217/2010. 

7.2.2.4. Controle social 

O inc. IV, do art. 3º, da LDNSB, reiterado pelo art. 2º, inc. IV, do Decreto Federal 

nº7.217/201, define o controle social como “conjunto de mecanismos e procedimentos 

que garantem à sociedade informações, representações técnicas e participações nos 

processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados 

aos serviços públicos de saneamento básico”. 

Extrai-se dessa definição legal que o controle social constitui forma de concretização 

de gestão administrativa participativa, segundo a qual a população, que é titular do 

poder estatal, passa a deter informação e capacidade para dizer como a coisa pública 

deve ser gerida e, mais do que isso, atua de forma direta e concreta nessa gestão. Com 

isso, confere-se empoderamento à população, legitimidade e credibilidade às ações 

estatais, notadamente às políticas públicas. 

O inc. X, do art. 2º, da LDNSB estatui o controle social como um dos princípios 

fundamentais da gestão do saneamento básico, inclusive de resíduos sólidos, razão pela 

qual serve de fator interpretativo, integrador e vinculador dessa gestão. 

A LDNSB não traz uma única forma de materializar o controle social, mas, sim, 

compreende os instrumentos de controle estabelecidos no art. 34, inc. I a IV, do Decreto 

Federal nº7.217/2010, in verbis: 

1. Debate e audiência pública, em que esta última deve ser realizada de modo a 

possibilitar o acesso da população, sem prejuízo de ocorrer de forma regionalizada 

(art. 34, §1º, do Decreto Federal nº7.217/2010); 

2. Consulta pública, que deve assegurar que qualquer do povo, independentemente 

do interesse, ofereça críticas e sugestões para as propostas do Poder Público, que, 

por conseguinte, deverão ser respondidas adequadamente (art. 34, §1º, do Decreto 

Federal nº7.217/2010); 

3. Conferência das Cidades; ou,  

4. Órgão colegiado de caráter consultivo na formulação das políticas de saneamento 

básico, assim como no seu planejamento e avaliação.  

O órgão colegiado de caráter consultivo a que se refere o inc. IV, do art. 34, do Decreto 

Federal nº7.217/2010 nada mais é do que o conselho consultivo de saneamento básico 

(art. 47, da LDNSB), que pode ser substituído por um conselho dotado de temática 

transversal ao saneamento já existente, desde que sejam feitas as devidas adaptações 

(§1º, do art. 47, da LDNSB e §4º, do art. 34, do Decreto Federal nº7.217/2010). A 

composição e as atribuições desse conselho são definidas pelo art. 47, incs. I até V, da 

LDNSB e pelo art. 34, §3º até §5º, do Decreto Federal nº7.217/2010. 

A LNDSB, em seu art. 27, incs. I até IV, e o seu Decreto Federal nº7.217/2010, em seu art. 

36, incs. I e II, alíneas “a” até “c”, estabelecem e asseguram os direitos e deveres dos 

usuários, especialmente mediante a sua ampla divulgação, representando, assim, 

importante forma de conferir consciência política para a população, que estará apta 
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a reclamar os seus direitos e cientes do cumprimento dos seus deveres; o que representa 

um outro viés do controle social. 

7.2.2.5. Remuneração do sistema de saneamento básico 

Distinção remuneratória: taxa, tarifa e preço público para o saneamento básico 

Os serviços de saneamento básico poderão ser remunerados por taxa, tarifa ou preço 

público, segundo o seu regime jurídico de execução. Se, porventura, esses serviços 

possuírem natureza jurídica não específica e indivisível dotada de caráter universal, os 

recursos públicos necessários para fazer frente a essas despesas deverão advir dos 

cofres públicos.  

Independentemente de a modelagem da remuneração dos serviços de saneamento 

básico vir a ser formada por taxa, tarifa ou preço público, é certo que deverá ser 

norteada pelas diretrizes estabelecidas nos incs. I a VIII, do §1º, do art. 29, da LDNSB e 

nos incs I a VIII, do art. 46, do Decreto Federal nº7.217/2010. Ademais, a formatação do 

regime remuneratório dos serviços de saneamento básico deverá levar em 

consideração, ainda, os fatores previstos nos incs. I a VI, do art. 30, da LDNSB e nos incs. 

I a VI, do art. 47, do Decreto Federal nº7.217/2010. 

Todavia, alguns apontamentos conceituais, ainda que em linhas gerais, devem ser 

tecidos quanto à taxa, tarifa e preço público. 

A taxa poderá ser instituída pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em razão 

(1) do exercício do poder de polícia ou (2) da utilização efetiva ou potencial de serviços 

públicos específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição, 

segundo estabelece o art. 145, inciso II, da CRFB/1988. 

Percebe-se do dispositivo constitucional referido que a instituição de uma taxa 

corresponde sempre a uma prestação estatal diretamente dirigida ao contribuinte: 

tributo vinculado. Logo, a taxa pode ser traduzida em uma contraprestação paga à 

Administração Pública em razão da limitação de direitos e liberdades subjetivas (taxa 

de polícia) ou da prestação de um serviço público específico e divisível (taxa de 

serviço), não sendo, porém, possível ao Estado obter lucro com a sua cobrança. Deve, 

por sua vez, apenas repor seus cofres pelos gastos advindos com as atuações estatais 

dirigidas ao contribuinte. 

A tarifa, por sua vez, está prevista no art. 175, parágrafo único, inciso III, da CRFB/1988, 

e pode ser traduzida no fato de que concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos poderão cobrar tarifas para explorarem economicamente o serviço público a 

eles delegados pelo Estado.  

Em outras palavras, trata-se de cobrança feita por particulares no desempenho de 

atividades originalmente conferidas ao Estado, que, porém, foi delegada a um 

determinado particular – atividade pública prestada por particulares. Nesta esfera há 

lucro pela prestação do serviço. 

O preço público é o valor cobrado pela prestação de uma atividade econômica em 

sentido amplo, mas dotada de forte interesse público, em que o Estado, na qualidade 
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de agente econômico, promove a sua execução em regime de mercado mediante a 

devida contraprestação segundo precificação estabelecida em regulamento64. 

Nesse sentido, o preço público não tem natureza tributária, mas, sim, contratual, vez que 

constitui uma receita originária e facultativa oriunda da contraprestação da execução 

de uma atividade econômica revestida de interesse público que é desempenhada 

pelo Estado.65 

O E. STF, por sua vez, elaborou a Súmula nº545 para justamente diferenciar taxas e 

preços públicos, restando, então, consignado que “preços de serviços públicos e taxas 

não se confundem, porque estas, diferentemente daquelas, são compulsórias e têm sua 

cobrança condicionada à autorização orçamentária, em relação à lei que as instituiu”. 

O Quadro 39 traz, de forma sintética, a distinção apresentada, a saber: 

Quadro 39. Diferença entre taxa, tarifa e preço público. 

TAXA 

Trata-se de uma contraprestação paga ao Estado em razão da limitação de 

direitos e liberdades subjetivas (taxa de polícia) ou da prestação de serviço 

público específico e divisível (taxa de serviço), não sendo possível ao Estado obter 

lucro com a sua cobrança, mas apenas e unicamente, repor seus cofres pelos 

gastos advindos com as atuações estatais dirigidas ao contribuinte. 

TARIFA 

Tarifa é o preço, e não o tributo, cobrado por concessionário ou permissionário, 

que, mediante delegação contratual promovida pelo Estado, explore coisa 

pública; o que lhe ensejará a obtenção de lucro, sujeito, porém, ao controle 

estatal na fixação dos valores. 

PREÇO 

PÚBLICO 

Trata-se do valor cobrado pela prestação de uma atividade econômica em 

sentido amplo, mas dotada de forte interesse público, em que o Estado, na 

qualidade de agente econômico, promove a sua execução em regime de 

mercado mediante a devida contraprestação segundo precificação 

estabelecida em regulamento. 

A responsabilidade fiscal na sustentabilidade financeira do saneamento básico 

O art. 29, incs. I até III, da LDNSB, que, por sua vez, é reiterado pelo art. 45, incs. I até III, 

do seu Decreto Federal nº7.217/2010, ao densificar o princípio da sustentabilidade 

financeira, decorrente da responsabilidade fiscal, estabelece o escopo do sistema 

remuneratório dos serviços de saneamento básico de forma a permitir a recuperação 

dos custos desses serviços em regime de eficiência econômica. 

Justamente em razão da responsabilidade na gestão fiscal, é que faz-se necessários a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação da contraprestação dos serviços de 

saneamento básico, independentemente de ser taxa, tarifa ou preço público, sendo 

que estes últimos, tarifa e preço público, devem ser fixados de forma clara e objetiva 

(primeira parte, do art. 39, da LDNSB e primeira parte, do art. 49, do Decreto Federal 

nº7.217/2010). 

 
64 Para alguns autores, “o preço público deve se transformar em taxa, no momento em que as condições 

principalmente legais tornarem a contratação do ente estatal ou seu delegatário como única escolha, logo 

não haverá economia de mercado para dar opções para o particular, necessitando o direito protegê-lo dos 

abusos do monopólio público”, In: BALEEIRO, Aliomar. Uma introdução às ciências das finanças. 14ª ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 1987, pp. 119-127. 

65 PAUSEN, Leandro. Direito tributário: constituição e código tributário à luz da doutrina e da jurisprudência. 3ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 43. 
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Especificamente quanto aos tributos, se o titular dos serviços tiver instituído a 

contraprestação de taxa de saneamento básico ou, ao revés, de taxa de manejo de 

resíduos sólidos, como receita para a gestão desses serviços, é certo que deverá buscar 

a sua efetiva arrecadação, a fim de estabelecer a sustentabilidade do sistema, sob 

pena de não obter direito ao repasse de recursos voluntários pelas demais unidades da 

Federação (art. 11 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº101/2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF). 

Ao lado disso, o gestor público, que for omisso em promover a arrecadação dos recursos 

originários da contraprestação dos serviços de saneamento básico, poderá ser sua 

conduta omissiva, seja por dolo seja por culta, enquadrada como ato de improbidade 

administrativa por causar perda patrimonial dos haveres do Tesouro Público, 

notadamente pela negligência em realizar a arrecadação correspondente (art. 10, inc. 

X, da Lei Federal nº8429/1992, Lei de Improbidade Administrativa – LIA). 

Remuneração dos serviços de saneamento básico em espécie 

Serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário 

Os serviços de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário, que 

podem ser precificados de forma individual ou, então, conjuntamente, serão custeados 

na forma de tarifa ou de preço público. 

Consoante entendimento jurisprudencial pacífico do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

(E. STJ), a contraprestação cobrada por concessionária de serviço público a título de 

fornecimento de água encanada ostenta natureza jurídica de tarifa ou de preço 

público66.  

O mesmo entendimento é estendido para o serviço de esgotamento sanitário, cuja 

cobrança é feita pelo concessionário na forma de tarifa em virtude da execução da 

coleta, do transporte e do esgotamento de dejetos, ainda que não seja realizado o 

respectivo tratamento sanitário antes do deságue dos efluentes, segundo posição do E. 

STJ67;  

Este posicionamento do E. STJ é passível de crítica, pois a ausência de uma das 

atividades dos serviços de esgotamento sanitário, qual seja, o tratamento dos efluentes, 

não só descaracteriza esse serviço com impedimento para a sua cobrança, mas 

também compromete os valores da saúde e da proteção ambiental que guardam 

interface direta com os serviços de saneamento básico, de uma forma em geral. 

Em que pese a referência ao concessionário, o E. STJ também já decidiu que os serviços 

de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário executados por 

autarquia municipal também devem ser custeados por tarifa68. 

 
66 BRASIL – Superior Tribunal de Justiça – 2ª Turma - Agravo Regimental em Agravo em Recurso Especial 

nº359.337/RJ – Rel. Min. Humberto Martins – julgado em 19 de novembro de 2013 – publicado no DJE de 27 de 

novembro de 2013. 

67 BRASIL – Superior Tribunal de Justiça – 1ª Turma - Agravo Regimental em Agravo em Recurso Especial 

nº1236017/MG – Rel. Min. Sérgio Kukina – julgado em 12 de novembro de 2013 – publicado no DJE de 21 de 

novembro de 2013. 

68 BRASIL – Superior Tribunal de Justiça – 2ª Turma - Recurso Especial nº1163968/RS – Rel. Min. Castro Meira – 

julgado em 13 de abril de 2010 – publicado no DJE de 23 de abril de 2010. 
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A remuneração pela prestação dos serviços públicos de abastecimento de água 

potável não só poderá ocorrer com base no consumo da água, mas também ter cunho 

progressivo com base nesse consumo (art. 8º, do Decreto Federal nº7.217/2010). O 

consumo de água será aferido por meio de medição a partir de cada unidade 

domiciliar e/ou residencial, ainda que situada na mesma edificação. Esta é a regra 

geral. Excepcionalmente, não se promoverá a medição individual quando a 

infraestrutura da edificação não permitir a aferição individual do consumo da água ou, 

então, os custos da instalação dos medidores individuais forem economicamente 

inviáveis para o usuário (§1º e §2º, do art. 8º, do Decreto Federal nº7.217/2010). 

Vale o reparo que a contraprestação do serviço de esgotamento sanitário poderá ser 

fixada com base no volume de água cobrado pelo serviço de abastecimento de água 

(art. 10, do Decreto Federal nº7.217/2010); o que também é duramente criticado pela 

doutrina especializada, a exemplo de Luiz Henrique Antunes Alochio69, porque o serviço 

de esgotamento sanitário tem custo próprio que não se confunde com o do serviço de 

abastecimento de água potável, razão pela qual exigirá uma tabela de cobrança 

própria que vai exteriorizar o caráter sinalagmático da cobrança da sua tarifa. 

Serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

Os serviços de limpeza urbana, tais como os de conservação e limpeza de logradouros 

e bens públicos, por possuírem natureza jurídica não específica e indivisível dotado de 

caráter universal, deverão ser remunerados pelos cofres públicos municipais.  

Os serviços de manejo de resíduos sólidos, coleta, remoção e destinação de resíduos 

públicos e domiciliares, por sua vez, serão remunerados por taxa, tarifa ou preço 

público, segundo o seu regime de execução70. 

O E. STF, no julgamento do RE 576.321-RG-QO/SP71, com repercussão geral da matéria, 

ratificou seu posicionamento no sentido de que são específicos e divisíveis os serviços 

de manejo de resíduos sólidos públicos e domiciliares –, desde que tais atividades sejam 

completamente dissociadas de outros serviços públicos de limpeza urbana realizados 

em benefício da população em geral (uti universi) e de forma indivisível. Neste sentido, 

cumpre ressaltar que, em razão do referido julgamento, o E. STF aprovou a Súmula 

Vinculante nº19, cujo teor segue transcrito: 

“A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, 

remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, 

não viola o artigo 145, II, da Constituição Federal”. 

Além disso, no que diz respeito ao argumento da utilização de base de cálculo própria 

de impostos, ainda no julgamento do RE 576.321-RG-QO/SP72, o E. STF manteve 

 
69 Ver: Direito do Saneamento: Introdução à Lei de Diretrizes Nacionais de Saneamento Básico (Lei Federal 

nº11.445/07). São Paulo: Millennium, 2007, p. 99/101. 

70 Nesse mesmo sentido, ver: BRASIL – Supremo Tribunal Federal – 1ª Turma - Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento nº460.195/MG – Rel. Min. Carlos Britto – julgado em 16 de agosto de 2005 – publicado no DJ de 09 

de dezembro de 2005, p.20. 

71 BRASIL – Supremo Tribunal Federal – Plenário – Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso 

Extraordinário nº576.321/SP – Rel. Min. Ricardo Lewandowski – julgado em 04 de dezembro de 2008 – publicado 

no DJ de 13 de fevereiro de 2009. 

72 BRASIL – Supremo Tribunal Federal – Plenário – Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso 

Extraordinário nº576.321/SP – Rel. Min. Ricardo Lewandowski – julgado em 04 de dezembro de 2008 – publicado 

no DJ de 13 de fevereiro de 2009. 
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entendimento pela constitucionalidade de taxas que, na apuração do montante 

devido, adotarem um ou mais dos elementos que compõem a base de cálculo própria 

de determinado imposto, desde que não se verifique identidade integral entre uma 

base e outra. Entendimento este que se encontra na Súmula Vinculante nº29, a saber: 

“É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais 

elementos da base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não 

haja integral identidade entre uma base e outra.” 

A contraprestação dos serviços de manejo de resíduos sólidos, além de ter que levar em 

consideração a destinação final ambientalmente adequada, poderá se basear em um, 

dois ou todos os seguintes critérios: (1) nível de renda da população da área atendida; 

(2) característica dos lotes urbanos e das áreas que podem ser neles edificadas; e/ou 

(3) peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicílio (art. 35, incs. I a III, 

da LDNSB). O Decreto Federal nº7.217/2010 acrescenta, ainda, a estes critérios a 

indicação de mecanismos econômicos de incentivo à minimização da geração de 

resíduos sólidos e à recuperação dos resíduos gerados (art. 14, inc. IV). 

Vale ressaltar que, a priori, os geradores de resíduos sólidos, que forem responsáveis pela 

elaboração dos seus planos de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 

20, incs. I a V, da PNRS, deverão assumir a responsabilidade pela consecução, seja de 

forma direta seja por meio de contratação de terceiros, da coleta, do transporte, do 

transbordo, do tratamento e da destinação final ambientalmente de resíduos sólidos, 

assim como a disposição final ambientalmente adequada de rejeitos correspondentes.  

Todavia, se, porventura, os geradores de resíduos sólidos arrolados no art. 20, incs. I a V, 

da PNRS vierem a contratar ou usufruir dos serviços prestados pelos Municípios, deverão 

arcar com a devida contraprestação (art. 27, §2º, da PNRS).  

A contraprestação referida pode ser considerada como preço público, vez que o 

Município, na qualidade de agente econômico, vem a assumir serviços de resíduos 

sólidos, que, em última análise, não são serviços públicos propriamente ditos, mas, sim, 

serviços compartidos, que adentram, ao mesmo tempo, na seara pública e na seara 

privada, e seguem executados sob um regime de mercado, mas podem, e devem ser 

submetidos à forte regulação estatal. Mais do que isso, esses serviços estão encartados 

na competência do gerador desses resíduos, e o Poder Público municipal só poderá 

assumi-los diante da comprovada incapacidade técnica, e econômica daqueles, dos 

geradores (art. 5º e 6º, da LDNSB) 

Serviço de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, limpeza e fiscalização 

preventiva das respectivas redes urbanas  

Tal qual o serviço de limpeza urbana, os serviços de drenagem de águas pluviais, seja a 

macrodrenagem ou microdrenagem, e, ainda, de limpeza e de fiscalização preventiva 

das redes urbanas deverão ser remunerados por recursos públicos advindo do Tesouro 

Público, vez que possuem caráter indivisível e inespecífico dotado de cunho universal 

para abranger um número incontável de usuários73. 

 
73 Nesse mesmo sentido, ver: BRASIL – Supremo Tribunal Federal – 1ª Turma - Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento nº497488/MG – Rel. Min. Eros Grau – julgado em 16 de dezembro de 2004 – publicado no DJ de 08 

de abril de 2005, p.20. 
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No entanto, os serviços de manejo de águas pluviais poderão ser remunerados na forma 

de taxa ou tarifa, segundo o regime de prestação74. Para tanto, a cobrança deve levar 

em conta os percentuais de impermeabilização e a existência de dispositivos de 

amortecimento ou de retenção de água de chuva, em cada lote urbano, e poderá 

considerar os seguintes critérios: (1) nível de renda da população da área atendida; e, 

(2) características dos lotes urbanos e das áreas que podem ser neles edificadas (art. 

36, incs. I e II, da LNDSB e art. 16, incs. I e II, do Decreto Federal nº7.217/2010). 

Reajuste e revisão da contraprestação dos serviços de saneamento básico 

Preliminarmente, importa ressaltar que tanto o reajuste quanto a revisão da 

contraprestação têm por objetivo o reequilíbrio econômico-financeiro do serviço de 

saneamento básico executado; o que se dá por meio do reestabelecimento da 

equivalência do conjunto de encargos influenciadores do custo e do resultado da 

exploração desse serviço com as retribuições relacionadas não só com a remuneração 

auferida, mas também qualquer tipo de vantagem a ser ofertada para o prestador. 

Não obstante, a vedação à alteração do equilíbrio econômico-financeiro do serviço 

tem um limite, pois restringe-se aos aspectos econômicos do restabelecimento da 

equivalência entre encargos demandados com as retribuições a serem auferidas; o que 

se entende como a álea econômica. No mais, o Estado, no exercício de seu poder de 

império, segundo a presença do interesse público primário, pode e deve alterar a 

estrutura dos serviços para aperfeiçoá-lo, buscando, assim, modificar a álea 

administrativa desse serviço. 

O reajuste constitui na recomposição do valor real da contraprestação da execução 

dos serviços corroída pela perda inflacionária por meio de índice inflacionário 

predeterminado geral ou específico. Por outro lado, a revisão representa a alteração 

do valor da contraprestação, seja para mais seja para menos, para recompor o 

equilíbrio econômico-financeiro do sistema remuneratório afetado por modificações 

imprevisíveis, internas ou externas, do serviço. 

Tanto o reajuste quanto a revisão das tarifas e dos preços públicos dos serviços de 

saneamento básico deverão ser submetidos a mais ampla transparência, tornando-se 

público com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à sua aplicação (art. 

39, da LDNSB e art. 49, do Decreto Federal nº7.217/2010). A fatura a ser entregue para o 

usuário deverá obedecer ao modelo estabelecido pela entidade de regulação, em 

que fique claro os itens e os custos relativos aos serviços (parágrafo único, do art. 39, da 

LDNSB). 

Os reajustes das tarifas e dos preços públicos, cuja autorização para concessão deverá 

ocorrer a partir da entidade de regulação, serão realizados com observância mínima 

de 12 meses, segundo o disposto nas normas legais e regulamentares, assim como nas 

cláusulas contratuais, quando for o caso (art. 37, da LDNSB e art. 50, do Decreto Federal 

nº7.217/2010). 

 
74 Luiz Henrique Antunes Alochio tem o mesmo entendimento, mas sustenta que os serviços de drenagem têm 

caráter dúplice, vez que possibilitam um atendimento de caráter universal para toda a população e, ao 

mesmo tempo, são dotados de um forte potencial específico e divisível por favorecer os usuários desses 

serviços. Ver: Direito do Saneamento: Introdução à Lei de Diretrizes Nacionais de Saneamento Básico (Lei 

Federal nº11.445/07). São Paulo: Millennium, 2007. p. 102. 
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As revisões das tarifas e dos preços públicos, cujas pautas serão definidas pela entidade 

de regulação, após a oitiva do titular, dos usuários e dos prestadores (§1º, do art. 38, da 

LDNSB e §1º, do art. 51, do Decreto Federal nº7.217/2010), compreenderão a 

reavaliação das condições da prestação dos serviços de saneamento básico e das 

contraprestações cobradas (art. 38, da LDNSB e art. 51, do Decreto Federal 

nº7.217/2010).  

Daí, as revisões podem ser (1) periódicas, que tem por objetivo promover a distribuição 

dos ganhos de produtividade com os usuários e a reavaliação das condições de 

mercado, e (2) extraordinárias, que busca verificar a ocorrência de fatos não previstos 

no contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio 

econômico-financeiro (incs. I e II, do art. 38, da LDNSB e incs. I e II, do art. 51, do Decreto 

Federal nº7.217/2010). 

Nada impede, ainda, que sejam estabelecidos mecanismos para a realização dos 

revisões das tarifas e dos preços públicos mediante indução à eficiência, inclusive com 

fatores de produtividade, antecipação de metas de expansão e qualidade dos 

serviços. Estes fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores 

de outras empresas do setor (§2º e §3º, do art. 38, da LDNSB e §2º e §3º, do Decreto 

Federal nº7.217/2010). 

A entidade de regulação poderá autorizar o prestador dos serviços de saneamento 

básico a repassar aos usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente 

e por ele não administrados, nos termos da Lei Federal nº8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, Lei de Concessões e Permissões (LCP’s). 

Subvenções financeiras para o sistema de saneamento básico 

A União, por meio de seus órgãos e entidades, poderá promover a alocação de 

recursos federais em prol das entidades de Direito Público ou Privado atuante no setor 

de saneamento básico (art. 55, §1º, incs. I até III, do Decreto Federal nº7.217/2010), em 

conformidade com os planos de saneamento básico e, ainda, segundo o atendimento 

das exigências estabelecidas na LDNSB (art. 50, incs. I, alíneas “a” e “b”, e II) e no seu 

Decreto Federal nº7.217/2010 (art. 55, incs. I, II, alíneas “a” e “b”, III e IV). Adite-se que os 

recursos não onerosos da União para subvenção de ações de saneamento básico serão 

sempre transferidos para os Estados, o Distrito Federal, os Municípios ou, então, para as 

áreas de consorciamento que estes entes políticos façam parte (art. 56, do Decreto 

Federal nº7.217/2010).  

Na aplicação dos recursos não onerosos da União em serviços de saneamento básico, 

dar-se-á prioridade ao que segue: (i) às ações e empreendimentos que visem ao 

atendimento de usuários ou de Municípios que não tenham capacidade de 

pagamento compatível com a auto-sustentação econômico-financeira desses 

serviços, nos termos dos critérios a serem estabelecidos pelo PLANSAB (Plano Nacional 

de Saneamento Básico); e, (ii) às ações voltadas para a promoção das condições 

adequada de salubridade ambiental dos povos indígenas e das outras populações 

tradicionais (art. 56, §3º e §4º, do Decreto Federal nº7.217/2010). 

Tanto a edição do PMGIRS até o prazo já findo de agosto de 2012 (art. 18 c/c art. 55, 

da PNRS) quanto à expedição do PMSB até o prazo de dezembro de 2022 (art. 26, §2º, 

do Decreto Federal nº7.217/2010) são condições de acesso aos recursos públicos 
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federais para investimentos em ações, programas, projetos e demais intervenções no 

setor do saneamento básico, em que se encartam os resíduos sólidos. 

Todavia, faz-se necessário, ainda, que haja também a aferição da devida regularidade 

fiscal perante o Governo federal (art. 78, incs. I e II e seu parágrafo único, do Decreto 

nº7.404/2010). 

Vale o reparo que a instituição de órgão de controle social também constitui condição 

de acesso aos recursos públicos federais ou geridos ou administrados pelo Governo 

Federal para fins de aplicação em ações estatais no setor de saneamento básico; o 

que deve ser realizado até o prazo já findo de 31 de dezembro de 2014, segundo prevê 

o §6º, do art. 34, do Decreto Federal nº7.217/2010, cuja redação foi alterada pelo 

Decreto Federal nº8.211/2014. 

A Administração Pública direta e indireta federal dará prioridade para o acesso aos 

recursos públicos federais em prol de intervenções na gestão dos resíduos sólidos às 

pessoas que seguem (art. 79, incs. I a III, do Decreto nº7.404/2010): 

• aos Estados que instituírem microrregiões para integrar, em harmonia com os 

Municípios dessas regiões, o planejamento, organização e execução dos serviços 

de resíduos sólidos; 

• aos Municípios e ao Distrito Federal que observem o seguinte: (1) contratem 

consórcios públicos para promoverem a gestão de resíduos sólidos, incluída a 

elaboração e implantação do plano intermunicipal de resíduos sólidos, ou, então, 

adiram ao planejamento das microrregiões do setor realizado e execução em 

consonância com o Estado; ou, (2) implementem coleta seletiva com 

organizações de catadores; 

• aos consórcios públicos regidos pela LCP e seu Decreto nº6.017/2007. 

Sem prejuízo de outros critérios que venham a ser instituídos por programas federais 

setoriais (art. 79, §1º, do Decreto nº7.404/2010), Estados, Municípios, Distrito Federal e 

consórcios públicos deverão atender às seguintes condicionantes para acessar aos 

recursos federais mencionados anteriormente em prol de ações, programas e projetos 

no setor de resíduos sólidos: 

• adotar, de forma efetiva, soluções regionalizadas, especificamente em âmbito de 

microrregiões e de consorciamento, para planejamento, organização e 

execução das ações na seara da gestão dos serviços de resíduos sólidos; e, 

• manter os dados e informações atualizadas no sistema nacional de informações 

sobre gestão de resíduos sólidos (SINIR), o que será comprovado mediante a 

apresentação de certidão de regularidade emitida pelo órgão coordenador 

desse sistema. 

A Lei Federal nº13.329/2016 alterou a LNDSB, e criou o Regime Especial de Incentivos 

para o Desenvolvimento do Saneamento Básico (REISB), que tem por objetivo estimular 

a pessoa jurídica prestadora de serviço de saneamento básico para aumentar o seu 

volume de investimento no setor mediante a concessão de créditos relativos à 

contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PASEP) e a Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS), até o ano de 2026, cujo prazo de vigência começou a 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

360 

contar a partir do exercício financeiro de 2017 (Art. 54- A e seu Parágrafo Único, da 

LNDSB). 

O prestador de serviço deverá realizar investimentos voltados para a sustentabilidade e 

a eficiência dos sistemas de saneamento básico, segundo o PLANSAB (Art. 54- B, da 

LNDSB). Estes investimentos deverão ser voltados ao atendimento do que segue: (i) 

alcance das metas de universalização do abastecimento de água para consumo 

humano e da coleta e tratamento de esgoto; (ii) preservação de áreas de mananciais 

e de unidades de conservação necessárias à proteção das condições naturais e de 

produção de água; (iii) redução de perdas de água e amplição da eficiência dos 

sistemas de abastecimento de água para consumo humano e dos sistemas de coleta e 

tratamento de esgoto; e, (iv) inovação tecnológica (incs. I até IV, do §1º, do Art. 54- B, 

da LNDSB). 

Os projetos apresentados na forma acima pelos prestadores de serviços deverão ser 

atestados pela Administração Pública beneficiária nas demonstrações financeiras dos 

períodos em que se apurarem ou se utilizarem os créditos (§2º, do Art. 54- B, da LNDSB). 

Adicionalmente, a adesão do prestador de serviços ao REISB fica condicionada à 

regularidade fiscal quanto aos tributos e às contribuições federais (§4º, do Art. 54- B, da 

LNDSB). 

O REISB não beneficiará os seguintes prestadores de serviços: (i) optantes do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas micro e 

pequenas empresas – SIMPLES NACIONAL; (ii) submetido à tributação do imposto de 

renda calculado pelo lucro presumido ou arbitrado, que permanecerão sujeitos às 

normas da legislação da contribuição para o PIS/PASEP (art. 8º, inc. II, da Lei Federal 

nº10.637/2002); e, (iii) submetido à tributação do imposto de renda calculado pelo lucro 

presumido ou arbitrado, que permanecerão sujeitos às normas da legislação da 

contribuição para o COFINS (art. 10, inc. II, da Lei Federal nº10.833/2003) (§3º, do Art. 54- 

B, da LNDSB). 

7.2.3. Cooperação federativa e seus instrumentos de implementação 

7.2.3.1. Aspectos gerais 

A cooperação federativa é um mecanismo de articulação das unidades federadas, as 

quais, segundo as suas características político-sociais e urbano-geográficas 

semelhantes, podem buscar soluções comuns para o enfrentamento de problemas 

idênticos. Ou seja, União, Estados, Distrito Federal e Municípios atuam, de forma 

consensual e concertada, para darem respostas conjuntas aos problemas que sozinhos 

não seriam capazes de solucionar. 

Não existe uma única forma de implementar a cooperação federativa, mas sim várias, 

as quais podem ser expressas pelos principais instrumentos a seguir arrolados: (1) 

convênio comum; (2) gestão compartilhada, que compreendem: (i) região 

metropolitana; (ii) microrregião; e, (iii) aglomerado urbano; e, (3) gestão associada, que 

se materializa por meio do convênio de cooperação ou do consórcio público. 

Vale, aqui, abrir um parêntese para sinalizar que as unidades federadas, de forma 

consensual e gradual, segundo as suas realidades e necessidades, podem buscar esses 

tipos de cooperação federativa, indo da forma simplificada até a mais sofisticada, para 
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alcançar, de maneira segura e paulatina, o escopo institucional indispensável para gerir 

os interesses comuns existentes, dentre eles, a gestão de serviços públicos.  

Para tanto, pode-se adotar a técnica da escala institucional de cooperação federativa 

da gestão de serviços públicos agregada aos cenários de referência com as vantagens 

e desvantagens pertinentes75. 

Para os fins deste trabalho, promover-se-á o exame da gestão associada. A gestão 

compartilhada foi objeto de estudo, ainda que indireto, no item Titularidade dos serviços 

de saneamento básico, deste trabalho. 

7.2.3.2. Gestão associada: convênio de cooperação e consórcio público 

Aspectos gerais 

A gestão associada constitui forma de cooperação federativa, que busca implementar, 

pela via da consensualidade, as atividades de gestão dos serviços públicos, isto é, 

planejamento, regulação, fiscalização e prestação de serviços públicos, podendo ser 

acompanhada ou não da transferência, total ou parcial, de encargos, serviços 

administrativos, pessoal ou bens atinentes aos serviços públicos.  

A gestão associada tem sede constitucional no art. 241, da CRFB/1988, cuja redação foi 

alterada pela Emenda Constitucional nº19/1998 (EC nº19/98). Este dispositivo 

constitucional teve a sua eficácia integrada pela LCP, que, por sua vez, foi 

regulamentada pelo Decreto Federal nº6.017/07. 

O Decreto Federal nº6.017/2007, em seu art. 2º, inc. IX, conceitua a gestão associada 

de serviços públicos como “exercício das atividades de planejamento, regulação ou 

fiscalização de serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio de 

cooperação entre entes federados, acompanhadas ou não da prestação de serviços 

públicos ou da transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 

essenciais à continuidade dos serviços transferidos”. Com um viés voltado para os 

serviços de saneamento básico, o inc. IX, do art. 2º, do Decreto Federal nº7.217/2010 

define a gestão associada como “associação voluntária de entes federados, por 

convênio de cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da 

Constituição”.  

Convênio de cooperação 

Preliminarmente, há que se ressaltar que, ao contrário do consórcio público que foi 

disciplinado à exaustão pela LCP, o convênio de cooperação não foi objeto de 

detalhamento pelo legislador federal, o qual fez, tão somente, referência a este 

instrumento de cooperação federativa nos §4º até §6º, do art. 13, da LCP.  

O Decreto Federal nº6.017/2007, além de ter reiterado o delineamento legal já expresso 

na LCP a respeito do convênio de cooperação (arts. 31, §1º e §2º e 34), estabelece que 

 

75 Para uma análise detalhada da aplicação da técnica de escalada institucional de cooperação federativa 

no âmbito da gestão e do gerenciamento de resíduos sólidos, vale conferir: ARAÚJO, Marcos Paulo Marques. 

Escala Institucional de Cooperação Federativa na Gestão e no Gerenciamento de Resíduos Sólidos. Revista 

de Administração Municipal – RAM, Rio de Janeiro, ano 58, nº280, p. 46/60, abril/maio/junho de 2012. 
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este instrumento jurídico “não produzirá efeitos entre os entes da Federação 

cooperantes que não o tenham disciplinado por lei”. 

Já, em seu inc. VIII, do art. 2ºdefine o convênio de cooperação como o “pacto firmado 

exclusivamente por entes da Federação, com o objetivo de autorizar a gestão 

associada de serviços públicos, desde que ratificado ou previamente disciplinado por 

lei editada por cada um deles”. Trata-se, assim, de acordo administrativo que concretiza 

a relação jurídica entre os entes políticos com a definição das prerrogativas e deveres 

para buscar a convergência de interesses em prol da gestão de serviço público 

propriamente dito, sem, porém, acarretar a formação de nova pessoa jurídica. 

A sustentabilidade jurídica e institucional do convênio de cooperação é alcançada 

mediante o disciplinamento, por lei, da sua modelagem por cada ente político 

convenente, sob pena de não produzir efeitos no ordenamento jurídico. Ainda que não 

haja legislação de regerência do convênio de cooperação editada pelos 

convenentes, é mais do que recomendável que haja, pelo menos, a ratificação pelo 

Legislativo, possibilitando a adesão formal e expressa de cada convenente em prol da 

gestão associada dos serviços públicos.  

A partir da análise da definição legal do convênio de cooperação, também fica claro 

que esse convênio não se confunde com o convênio comum.  

O convênio de cooperação, além de ter sede na LCP e no Decreto Federal 

nº6.017/2007, é voltado para a materialização da gestão associada de serviço público, 

devendo ser objeto de disciplinamento legal ou, pelo menos, de ratificação legislativa.  

O convênio comum, além de ter sede legal no art. 116, da Lei Federal nº8.666, de 21 de 

junho de 1993, Lei Licitações e Contratos Administrativos (LLCA), se destina a realizar 

interesse público comum dotado de caráter eminentemente administrativo com o 

transpasse de recursos voluntários de um ente político para o outro, observado o plano 

de aplicação financeira compatível com o cronograma de trabalho correspondente. 

Consórcio público 

O inc. I, do art. 2º, do Decreto Federal nº6.017/2007 conceitua o consórcio público como 

“pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei 

nº11.107, de 2005 para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a 

realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação pública, 

com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, ou como pessoa 

jurídica de direito privado sem fins econômicos”.  

Logo, o consórcio público, que é formalizado mediante contrato de consórcio público 

(leia-se, contrato administrativo dotado de natureza plurilateral firmado por mais de 

duas unidades da Federação), enseja a formação de nova pessoa jurídica, mas 

integrada à estrutura administrativa dos entes políticos consorciados, que detém 

competência para, em nome próprio, desempenhar prerrogativas e assumir deveres 

para alcançar os objetivos de interesse comum, que seguem listados de forma não 

exaustiva no art.3º, do Decreto nº6.017/07. 

Justamente em razão da natureza contratual do consórcio público é que se assegura a 

segurança jurídica nessa relação de cooperação federativa travada entre os entes 
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consorciados, os quais poderão cobrar um dos outros, inclusive em sede judicial, o seu 

cumprimento (art. 11, §1º e §2º, da LCP; e, art. 25, §1º a §3º, do Decreto nº6.017/07). 

A LCP atribuiu personalidade jurídica ao consórcio público, o qual poderá ser: (1) de 

Direito Público, desde que se constitua em associação pública, a qual passará a deter 

a respectiva personalidade a partir da vigência das leis de ratificação do protocolo de 

intenções; e, (2) de Direito Privado, devendo-se atender aos requisitos exigidos na 

legislação civilista, isto é, realização da inscrição de seu ato constitutivo no registro civil 

competente (art. 6º, incisos I e II, da LCP; e, art. 7º, incs. I e II, do Decreto Federal 

nº6.017/07). 

O consórcio público, que goza de personalidade jurídica de Direito Público, integrará a 

Administração Pública indireta de todos os entes da Federação consorciados (§1º do 

art. 6º da LCP), constituindo associação pública (art. 41, inc. IV, da Lei Federal 

nº10.406/2002, Código Civil - C.C.). Esta associação pode ser considerada uma 

autarquia interfederativa, vez que equipara-se a uma autarquia, e integra a 

Administração Pública indireta de todas as esferas de Governo consorciadas (art. 2º, 

inc.I, do Decreto Federal nº6.017/07). 

O consórcio público de Direito Privado se personificará na forma de associação civil sem 

fins lucrativos (art. 53 do C.C.), pessoa jurídica de Direito Privado76, que, porém, será 

regido por regime jurídico híbrido, isto é, será norteado, de um lado, por normas 

privatistas e, de outro, por regras publicistas, especialmente àquelas relativas à licitação, 

aos contratos administrativos, à prestação de contas e à admissão de pessoal (art. 7º, 

§1º, do Decreto nº6.017/07). 

O Quadro 40 traz a síntese dos principais instrumentos de cooperação federativa, aqui, 

estudados em prol da materialização da gestão dos serviços de saneamento básico. 

 

76 Apesar da omissão da LCP e do Decreto Federal nº6.017/2007, o consórcio público de Direito Privado 

também integra a estrutura administrativa do ente político consorciado, estando, assim, vinculada às 

entidades públicas dotadas de personalidade jurídica própria, no caso, a Administração Pública indireta. No 

mesmo sentido, ver: CARVALHO FILHO, José dos Santos. Consórcios Públicos (Lei nº11.107, de 06.04.2005, 

Decreto nº6.017, de 17.01.2001). Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2009, p.39/40. 
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Convênio administrativo 
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Gestão associada: 
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Consórcio público 
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JURÍDICA 
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(não forçada) 

coordenada 
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cooperada 

(não forçada) 

cooperada 

(não forçada) 

PARTES 

unidades federadas e/ou 

unidades federadas + 

particulares sem fins 

lucrativos 

unidades federadas 
unidades federadas 

conveniadas 

unidades federadas 

consorciadas 

FORMA pacto administrativo lei complementar estadual pacto administrativo contrato de consórcio 

AUTORIZAÇÃO 

LEGISLATIVA 
não sim sim sim 

BASE LEGAL Art. 116, da LLCA Art. 25, §3º, da CRFB/88 
Art. 241, da CRFB/88; LCP e 

Decreto nº6.017/07 

Art. 241, da CRFB/88; LCP e 
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não depende não sim 

OBJETIVO 
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interesse público comum 

de caráter eminentemente 

administrativo; o que se dá 

mediante o transpasse de 

recursos voluntários de um 

conveniado para o outro, 

observado o plano de 

aplicação financeira 

compatível com o 

cronograma de trabalho 

correspondente. 

Realizar, em caráter 

deliberativo estratégico, sem 

a prevalência de poder 

decisório por qualquer 

entidade federada, a 

integração da organização, 

do planejamento e da 

execução de funções 

públicas de interesse 

comum. 

Implementar, 

consensualmente, as 

atividades de 

planejamento, regulação, 

fiscalização e prestação 

de serviços públicos, 

podendo ser 

acompanhada ou não da 

transferência, total ou 

parcial, de encargos, 

serviços, pessoal ou bens 

atinentes a esses serviços 

públicos. 

Implementar, consensualmente, 

as atividades de planejamento, 

regulação, fiscalização e 

prestação de serviços públicos, 

podendo ser acompanhada ou 

não da transferência, total ou 

parcial, de encargos, serviços, 

pessoal ou bens atinentes a 

esses serviços públicos. 
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7.2.4. Gerenciamento 

Preliminarmente, importa ressaltar que o inc. V, do art. 2º, do Decreto Federal 

nº7.217/2010 define a prestação dos serviços de saneamento básico como “atividade 

acompanhada ou não de execução de obra, com objetivo de permitir aos usuários 

acesso a serviço público de saneamento básico com características e padrões de 

qualidade determinados pela legislação, planejamento ou regulação”. 

Ao lado disso, o inc. X, do art. 2º, da PNRS define o gerenciamento de resíduos sólidos 

como “conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, 

transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos 

resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo 

com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos”.  

A partir da leitura do inc. X, do art. 2º, da PNRS, percebe-se que o gerenciamento de 

resíduos sólidos constitui na execução, direta ou mediante contrato administrativo, pelo 

Município ou, se for o caso, pelo gerador, das atividades integrantes do manejo de 

resíduos sólidos, nos termos dos PMGIRS ou PGIRS, sem prejuízo, é claro, da PNRS e do 

Decreto Federal nº7.404/2010. Portanto, não há como negar que, em última análise, o 

gerenciamento de resíduos sólidos constitui na prestação propriamente dita dos serviços 

de resíduos sólidos.  

Para fins do presente trabalho, adotar-se a expressão gerenciamento não só para fazer 

referência à execução dos serviços de resíduos sólidos, mas também para marcar a 

consecução dos serviços de saneamento básico como um todo, vez que, assim, será 

possível conferir uniformidade ao termo, e deixar consignado que o gerenciamento é 

referenciado pela gestão, cujo conceito foi objeto de exame anteriormente. 

Na execução do gerenciamento dos resíduos sólidos, faz-se necessário observar a 

seguinte ordem de priorização: não geração; redução; reutilização; reciclagem; 

tratamento dos resíduos sólidos; e, disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos (art. 9º, da PNRS e art. 35, do Decreto Federal nº7.404/2010). 

Somente depois de cumprida a ordem de priorização suscitada, é admissível o emprego 

de tecnologias com vista à recuperação energética dos resíduos sólidos urbanos, desde 

que (1) haja comprovação da sua viabilidade técnica e ambiental e, ainda, (2) 

implantação de programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos aprovado 

pelo órgão ambiental de controle competente (§1º, art. 9º, da PNRS). Este programa 

de monitoramento também será responsável pela edição de normas técnicas que 

permitam a utilização dos resíduos sólidos nos processos de recuperação energética, 

inclusive no coprocessamento (art. 36, do Decreto Federal nº7.404/2010). 

Os Ministérios do Meio Ambiente, de Minas e Energia e do Desenvolvimento Regional, 

por meio de regulamentação conjunta própria, disciplinarão, especificamente, a 

recuperação energética mencionada (art. 37, caput, do Decreto Federal nº7.404/2010). 

Esta é a regra geral, cuja regulamentação ocorreu por meio da Portaria Interministerial 

nº274, de 30 de abril de 2019. 

Excepcionalmente, admite-se o aproveitamento energético dos gases gerados na 

biodigestão e na decomposição da matéria orgânica dos resíduos sólidos urbanos em 
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aterros sanitários (parágrafo único, do art. 37, do Decreto Federal nº7.404/2010). Esta 

exceção veio a ser disciplinada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP), que, ao expedir a Resolução nº685, de 29 de junho de 2017, 

estabeleceu regras para a aprovação do controle da qualidade e a especificação do 

biometano oriundo de aterro sanitários e de estações de tratamento de esgotos 

destinado ao uso comercial em todo o território nacional77. 

7.2.4.1. Formas de gerenciamento 

Consoante dispõe o art. 38, incs. I e II, do Decreto nº7.217/2010, a prestação dos serviços 

de saneamento básico, em que se incluem os serviços de resíduos sólidos, pode dar-se 

de duas formas: direta; ou, contratada. 

Na primeira forma, prestação direta, o titular dos serviços de saneamento básico presta, 

de per si, esses serviços, sendo-lhe lícito, ainda, criar um órgão administrativo interno ou, 

ao revés, buscar a via da terceirização (leia-se, buscar suporte da iniciativa privada 

para fornecimento de serviço técnico especializado mediante prévio processo 

licitatório) para tanto. A instituição de autarquia, empresa pública, sociedade de 

economia mista, que constituem entidades da Administração Pública indireta do titular 

dos serviços de saneamento, também se insere nessa forma direta de prestação. 

Na prestação contratada, o titular dos serviços de saneamento básico, sem perder a 

titularidade desses serviços, os transfere para outrem, cabendo a este realizá-lo, por sua 

conta e risco. A prestação contratada se concretiza pelas seguintes modalidades: (1) 

delegação contratual, que autoriza a realização de contrato de concessão, inclusive 

parceria público-privada – PPP, e de permissão; e, agora, (2) a gestão associada, que 

constitui forma de cooperação federativa na vertente cooperada que é concretizada 

por consórcio público ou por convênio de cooperação, que, depois de efetivada, pode 

ser viabilizada pela promoção de contrato de programa para a execução 

propriamente dita do serviço. 

7.2.4.2. Gerenciamento contratado dos serviços de saneamento básico 

Vedação à formalização de instrumento precário para o gerenciamento dos 

serviços de saneamento básico 

Preliminarmente, ressalte-se que o gerenciamento contratado dos serviços de 

saneamento básico, isto é, a prestação desses serviços que se dá por entidade que não 

integre a Administração Pública direta ou indireta do Município, ocorrerá mediante 

contrato administrativo, restando, por conseguinte, vedada a formalização de 

convênio, termo de parceria ou qualquer outro instrumento de natureza precária para 

tanto (art. 10, caput, da LDNSB). Esta é a regra. As exceções compreendem o seguinte: 

1) autorização dada pelo Município para usuários organizados em cooperativas ou 

associações a executarem os serviços alternativos de abastecimento de água potável, 

nos termos de lei municipal específica; e,  

2) convênios e demais atos precários, que, porventura, foram firmados entre os 

Municípios e as companhias estaduais de saneamento básico sob a égide do Plano 

 
77 Disponível em: http://nxt.anp.gov.br/NXT/gateway.dll?f=templates&fn=default.htm&vid=anp:10.1048/enu - 

Acessado em 27/07/2017 

http://nxt.anp.gov.br/NXT/gateway.dll?f=templates&fn=default.htm&vid=anp:10.1048/enu
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Nacional de Saneamento Básico (PLANASA) 78, e possuíam vigência estendida até 31 de 

dezembro de 2010, desde que tenham sido tomadas as providências previstas nos incs. 

I até III, do §3º, do art. 42, da LCP, com a redação dada pelo art. 58, da LDNSB. Caso 

contrário, o Município deverá buscar a forma de prestação contratada para esses 

serviços. 

Exigências necessárias para a formalização do gerenciamento contratado dos 

serviços de saneamento básico 

Antes da formalização de contrato para a prestação dos serviços de saneamento 

básico, o art. 11, incs. I até IV, da LDNSB e o art. 39, incs. I até IV, do Decreto Federal 

nº7.217/2010 estabelecem, de forma prévia, como condição de validade contratual as 

seguintes exigências: 

1) vigência do PMGIRS ou, então, do PMSB, em que esteja contemplada a componente 

resíduos sólidos, seja de cunho municipal seja de âmbito intermunicipal, dependendo 

do escopo dos serviços de saneamento básico; 

2) existência de estudo de viabilidade técnica e financeira, que demonstre a 

sustentabilidade técnica e financeira da prestação dos serviços de saneamento básico 

mediante contrato.  

Para tanto, a viabilidade técnica e financeira referida pode ser demonstrada mediante 

a mensuração da necessidade de aporte de outros recursos além dos emergentes da 

prestação desses serviços (§5º, do art. 39, do Decreto Federal nº7.217/2010).  

O §4º, do art. 39, do Decreto Federal nº7.217/2010 atribuiu ao Ministério do 

Desenvolvimento Regional competência para elaborar norma técnica que servirá de 

referência na elaboração do estudo de viabilidade técnica e financeira para orientar 

o gerenciamento contratado; o que ocorreu pela edição da Portaria nº557, de 11 de 

novembro de 2016, que estabelece normas de referência para elaboração dos estudos 

de viabilidade técnica e econômico-financeira (EVTE) para integrar a eficácia do inc. 

II, do art. 11, da LDNSB. 

3) vigência da política de saneamento básico, veiculada por lei e editada pelo titular, 

em que estejam previstas normas sobre a gestão dos serviços de saneamento básico, 

especialmente a modelagem dos contratos que tenham por objeto a prestação desses 

serviços; o que será objeto de aprofundamento adiante; 

4) designação da entidade de regulação sobre os serviços de saneamento básico, nos 

moldes já estudados; e, 

5) realização de prévia audiência e consulta públicas sobre os termos do edital de 

concessão, de permissão ou de parceria público-privada, assim como dos respectivos 

contratos e, ainda, do contrato de programa perante a população, submetendo-se, 

assim, esses instrumentos contratuais ao devido controle social. 

 
78 Para um aprofundamento sobre a historicidade da gestão e do gerenciamento dos serviços de 

saneamento básico, inclusive a implementação do PLANASA com o seu trágico desfecho, ver: TEIXEIRA, Raul. 

A Trajetória do Saneamento Básico no Brasil – Aspectos Históricos, A Questão da Titularidade e o Novo Marco 

Regulatório do Setor. In: Fórum Municipal e Gestão de Cidades, ano 2, nº3.Belo Horizonte: Editora Fórum, 

setembro/outubro de 2013, pags. 14/31. 
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Caso não sejam atendidas as exigências estabelecidas pela LDNSB e pelo Decreto 

Federal nº7.217/2010 como condição de validade de contrato para a prestação dos 

serviços de saneamento básico, este contrato restará gravado de ilegalidade por vício 

quanto à forma (art. 104, inc. III, da C.C.), sendo, assim, nulo de pleno direito desde a 

sua origem (art. 166, inc. IV, do C.C.). 

Os gestores públicos, que formalizarem o contrato para a prestação dos serviços de 

saneamento básico sem a observância das exigências referidas, poderão ter as suas 

condutas enquadradas como ato de improbidade administrativa, por omissão, seja 

pela via culposa seja por meio doloso, por acarretar prejuízo ao erário público 

decorrente da prestação inadequada de serviço público (art. 10, inc. XIV, da LIA). 

Excepcionalmente, as condicionantes de validade contratual estabelecidas na LDNSB 

e no Decreto Federal nº7217/2010 não se aplicam às contratações motivadas por 

situações emergenciais autorizadas nos termos do art. 24, inc. IV, da LLCA, e que tenha 

por objeto a execução dos serviços de saneamento básico (art. 39, §6º, do Decreto 

Federal nº7.217/2010). 

Vale o registro que há divergência a respeito da incidência das condicionantes de 

validade contratual em exame sobre os contratos de terceirização dos serviços de 

saneamento básico. Isso porque, a terceirização, ainda que esteja encartada na forma 

de prestação direta, é formalizada mediante contrato administrativo, e a LDNSB, em seu 

art. 11, e o seu Decreto Federal nº7.217/2010, em seu art. 39, não fazem distinção sobre 

qual a modalidade de contrato administrativo as condicionantes de validade 

contratual irão ou não incidir, razão pela qual podem recair, sim, sobre a terceirização.  

Daí, o entendimento de que não todos os contratos que veiculam a prestação de 

serviços de saneamento básico, inclusive de terceirização, devem ser precedidos do 

atendimento das condicionantes de validade contratual estabelecidos na LDNSB e no 

seu Decreto Federal nº7.217/2010 antes da formalização correspondente. 

Modelagem dos contratos decorrentes da delegação contratual e da gestão 

associada 

Preliminarmente, importa ressaltar que os planos de investimentos e os projetos relativos 

aos contratos de concessão, de permissão e de parceria público-privado decorrente 

da delegação contratual, assim como aos contratos de programa formalizados em 

ambiência de gestão associada deverão ser, todos, compatíveis com o PMSB ou o 

PMGIRS (art. 39, §3º, do Decreto Federal nº7.217/2010). 

Além disso, os contratos referidos terão a sua validade condicionada ao atendimento 

das normas legais constantes na política de saneamento básico ou, pelo menos, de 

resíduos sólidos, veiculada por lei, e editada pelo titular dos serviços de saneamento 

básico. Esta legislação deverá prever o que segue (art. 11, §2º, incs. I a VI, da LDNSB e 

art. 39, §2º, incs. I a VI, do Decreto Federal nº7.217/2010): 

• Autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e a 

área ser atendida; 

• Inclusão, nos contratos referidos, das metas progressivas e graduais de expansão 

dos serviços, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia 
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e de outros recursos naturais, em conformidade com os serviços a serem 

prestados; 

• Prioridades de ações, compatíveis com as metas estabelecidas; 

• Hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços; 

• Condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação 

dos serviços, em regime de eficiência, incluindo: (i) sistema de cobrança e 

composição de taxas, tarifas e outros preços públicos; (ii) sistemática de reajustes 

e de revisões de taxas, tarifas e outros preços públicos; e, (iii) política de subsídios; 

• Mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e 

fiscalização dos serviços de saneamento básico, sendo vedado que os contratos 

possuam cláusulas que prejudiquem as atividades de regulação e de fiscalização, 

assim como o acesso às informações aos serviços prestados (art. 11, §3º, da 

LDNSB). 

Sem embargo do exposto, os contratos referidos deverão cumprir o conteúdo mínimo 

necessário nos termos da legislação de regência (art. 40, incs. I até III, do Decreto 

Federal nº7.217/2010). 

Interdependência do sistema de saneamento básico e o contrato de 

articulação de serviços de saneamento básico 

A interdependência do sistema de saneamento básico vem a demonstrar que os 

serviços possuem uma inter-relação técnica, operacional e econômica interna e 

externa.  

Isso porque os serviços do sistema de saneamento básico ou, mesmo, as atividades que 

compõem cada um dos serviços guardam uma relação tão estreita, que devem ter a 

sua integridade assegurada e mantida pelo titular dos serviços de saneamento básico. 

Mesmo que cada um dos serviços ou atividades possuam prestadores diferentes que 

não integrem a Administração Pública direta ou indireta do titular, a relação jurídica 

travada entre eles deverá ser preservada, a fim de respeitar a interdependência do 

setor.  

Para tanto, os prestadores deverão formalizar contratos entre si, que é denominado de 

contrato de articulação de serviços de saneamento básico, e independe dos contratos 

formalizados com o Município. Este contrato de articulação deverá ser objeto de 

regulação e fiscalização por entidade de regulação. 

No processo regulatório do contrato de articulação de serviços de saneamento básico, 

a entidade de regulação terá por competência definir o que segue (art. 12, §1º, incs. I 

a V, da LDNSB e art. 44, §2º, incs. I a V, do Decreto Federal nº7.217/2010): 

• As normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços 

prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos; 

• As normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos 

pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores 

envolvidos; 

• A garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores 

dos serviços; 
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• Os mecanismos de pagamento de diferenças relativas à inadimplemento dos 

usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso; 

e, 

• O sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um 

Município. 

O contrato de articulação dos serviços de saneamento básico deverá atender ao 

conteúdo mínimo, cujas cláusulas são as seguintes (art. 12, §2º, incs. I até X, do LDNSB e 

do art.44, §1º, incs. I até X, do Decreto Federal nº7.217/2010): 

• As atividades ou insumos contratados; 

• As condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades 

ou insumos; 

• O prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de 

investimentos, e as hipóteses de sua prorrogação; 

• Os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão 

operacional das atividades; 

• As regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros preços 

públicos aplicáveis ao contrato; 

• As condições e garantias de pagamento, em que se inclui a obrigação do 

contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos usuários, o valor da 

remuneração dos serviços prestados pelo contratado e de realizar a respectiva 

arrecadação e entrega dos valores arrecadados (art. 12, §3º, da LDNSB e art. 44, 

§3º, do Decreto Federal nº7.217/2010); 

• Os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação; 

• As hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas 

unilaterais; 

• As penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento; e, 

• A designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e a fiscalização 

das atividades ou insumos contratados. 

Vale ressaltar que, se, porventura, um dos serviços do sistema de saneamento básico 

ou, então, as atividades de um desses serviços marcados pela interdependência forem 

objeto de concessão, é indispensável que o edital de licitação já traga as regras e os 

valores das tarifas e outros preços públicos a serem pagos aos demais prestadores, assim 

como a obrigação e a forma de pagamento (art. 12, §4, da LDNSB e art. 44, §4º, do 

Decreto Federal nº7.217/2010). 

Distinção das formas de gerenciamento contratado 

Para os fins desse trabalho, interessa-nos o exame dos contratos de terceirização, de 

concessão comum, de PPP e de programa, na forma dos itens que seguem. 

Terceirização 

Conforme depreende-se da própria essência da terceirização, o seu objeto é a 

consecução de atividades-meio em prol da Administração Pública, ofertadas pelo 

terceirizado, para que, assim, ocupe-se do atingimento das suas finalidades públicas 

essenciais, que são, em última análise, as atividades-fim da Administração. 

Justamente por isso, a terceirização não poderá recair sobre uma atividade-fim da 

Administração Pública, razão pela qual não terá como objeto um determinado serviço 
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público, em sua plenitude. Com efeito, a terceirização não incumbirá o terceirizado de 

autonomia para gerir o serviço terceirizado, posto ser, apenas, um mero executor 

material desse serviço em prol da Administração Pública. Esta é quem permanece com 

os poderes públicos necessários e indispensáveis para promover a gestão do serviço 

público, que, repita-se, encarta-se na sua atividade-fim79.  

Indo mais adiante, é possível sustentar que a vedação do emprego da terceirização 

para atividade-fim estatal também tem sua razão de ser no cumprimento do comando 

constitucional que exige, como regra, a realização de concurso público para ingresso 

na Administração Pública. Isso se explica porque, a terceirização tem por objeto, repita-

se, a prestação de serviços terceirizados e, portanto, o atendimento das atividades-

meio demandadas pela máquina administrativa; o que está em conformidade com a 

essência desse instrumento de gestão administrativa, e confere licitude para a sua 

finalidade.  

Todavia, se a terceirização tiver por objetivo, única e exclusivamente, o mero 

fornecimento de mão-de-obra, existe a presença de ilicitude flagrante, posto haver a 

presença de burla à regra constitucional de concurso público para a contratação de 

pessoal (art. 37, inc. II, da CRFB/1988). 

Neste mesmo sentido, o Tribunal Superior do Trabalho (TST), por meio da sua 

jurisprudência consolidada pela Súmula 331, defende a seguinte posição: 

“SÚMULA Nº331 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE 

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o 

vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho 

temporário (Lei nº6.019, de 03.01.1974). 

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera 

vínculo de emprego com os órgãos da Administração Pública direta, indireta ou 

fundacional (art. 37, II, da CF/1988). 

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de 

vigilância (Lei nº7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de 

serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente 

a pessoalidade e a subordinação direta. 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 

implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas 

obrigações, desde que haja participado da relação processual e conste também 

do título executivo judicial. 

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem 

subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua 

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei nº8.666, de 21.06.1993, 

especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais 

da prestadora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não 

decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela 

empresa regularmente contratada. 

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas 

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação laboral”. 

 
79 No mesmo sentido, ver: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, Parcerias na Administração Pública: Concessão, 

Permissão, Franquia, Terceirização e outras Formas, 4ª ed. São Paulo: Atlas, 2002, 181 
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Adite-se que o §1º, do art. 18, da Lei Complementar nº101, de 04 maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), prevê que os “valores dos contratos de terceirização de 

mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e empregados públicos serão 

contabilizados como ‘Outras Despesas de Pessoal’ “. Num primeiro momento, a mera 

interpretação literal deste dispositivo poderia levar a crer que a terceirização de mão 

de obra seria lícita, e admissível no ordenamento jurídico, inclusive a sua contabilização 

para fins de responsabilidade fiscal com limites de despesa de pessoal seria classificada 

como “outras despesas de pessoal”. Todavia, não é esta a melhor interpretação.  

O exame finalístico do §1º, do art. 18, da LRF revela que a terceirização de mão de obra 

continua sendo ilícita por força da obrigatoriedade do cumprimento da regra 

constitucional do concurso público, mas, ainda assim, se vier a ser praticada, será 

contabilizada como “outras despesas de pessoal”. A terceirização de prestação de 

serviços, que, de fato, é a lícita, não submete ao regime de limites de despesa de 

pessoal80.  

A terceirização é instrumentalizada por meio de contrato administrativo de prestação 

de serviços, cujas cláusulas essenciais estão contempladas nos incs. I até XIII, do art. 55, 

da LLCA, sem prejuízo de atender-se ao regime jurídico desse contrato estabelecido no 

art. 54, §1º e §2º, da LLCA.  

Concessão comum e parceria público-privada 

Inicialmente, é possível afirmar que o instituto da concessão abrange dois tipos, a comum 

e a especial, sendo esta última chamada também de parceria público-privada (PPP)81. 

Na concessão comum, a Administração Pública municipal transfere, por meio de 

contrato de concessão, o serviço público para outrem, para que este o preste mediante 

pagamento de tarifa paga pelos usuários e/ou de remuneração acessória (leia-se, 

implementação de fontes alternativas, complementares, acessórias ou de projetos 

associados para reduzir o valor da tarifa e compor o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato de concessão) (arts.2º, inc. II; e, 11, da LCP’s). Por isso, sustenta-se que os 

serviços concedidos devem gozar de sustentabilidade financeira, isto é, serem 

autofinanciáveis para pagamento do concessionário. Ademais, todo o risco pela 

prestação do serviço fica, em regra, por conta do concessionário. 

Ainda no âmbito da concessão comum, nada impede que o Município, por meio do 

contrato de concessão de obra pública, confira a execução de obra pública para 

outrem, o qual, depois da obra concluída, poderá explorar os serviços dali decorrentes 

cobrando dos usuários a devida tarifa, sem prejuízo da remuneração acessória. Isso será 

também por conta e risco do prestador, em regra (art. 2, inc. III, da LCP’s)82. 

 
80 Ver: OLIVEIRA, Rafael Carvalho Resende. Licitações e Contratos Administrativos; Teoria e Prática,5ª ed. rev., 

atual. e ampl. São Paulo: Método, 2015, p. 42. 
81 Esta é, na verdade, uma percepção extraída da própria Lei nº11.079, de 30 de dezembro de 2004, Lei da 

Parcerias Público-Privada (LPPP`s), pois, sob o ponto de vista sociológico e político, a parceria entre Estado e 

iniciativa privada para a consecução de objetivos de interesse público tem um lastro muito mais abrangente 

do que aqui se refere. Nesse sentido, ver: ARAGÃO, Alexandre Santos de. “Delegações de Serviços Públicos”. 

Revista Zênite de Direito Administrativo e LRF - IDAF, Curitiba, nº82, p. 955/956, maio de 2008. 

82 Para um exame aprofundado da concessão precedida de obra para prestação do serviço de limpeza 

urbana, especificamente a disposição final, ver: ARAÚJO, Marcos Paulo Marques. “Concessão da Disposição 

Final de Resíduos Sólidos Urbanos à luz da Lei de Saneamento Básico - LSB”. Revista Zênite de Direito 

Administrativo e LRF - IDAF, Curitiba, nº82, p. 993/1008, maio de 2008. 
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Na concessão especial ou, como vem sendo chamada, na parceria público-privada - 

PPP, o Poder Público, chamado de parceiro público, que está com o seu limite de 

endividamento esgotado ou em vias de esgotamento, busca uma gestão privada do 

serviço público, especialmente o de infraestrutura, sem o aporte, a princípio, de recursos 

públicos.  

Por outro lado, a iniciativa privada, chamada de parceiro privado, tem, ao menos em 

tese, certeza que receberá o que lhe é devido, em razão do sistema de garantias 

positivado pela Lei Federal nº11.079, de 30 de dezembro de 2004, Lei das Parcerias 

Público-Privadas (LPPP’s)83. Sem contar que há uma repartição de riscos, porque, ao 

contrário da concessão comum, o parceiro público pode fazer aporte de recursos 

públicos em prol do parceiro privado, diminuindo, assim, a margem de prejuízo que este 

último poderia ter com os serviços tidos como deficitários, observando-se, sempre, as 

diretrizes previstas no art. 4º, da LPPP’s. 

A PPP pode ser patrocinada ou administrada (art. 2º, da LPPP’s). 

Na PPP patrocinada, a remuneração do parceiro privado decorre, em parte, do 

pagamento das tarifas pelos usuários e, de outra parte, de recursos públicos ofertados 

pelo parceiro público (arts. 2º, §1º; e, 3º, §1º, da LPPP’s). Destina-se aos serviços públicos 

de cunho econômico, os quais não são auto-sustentáveis integralmente. 

Registre-se que, ainda sob a tutela da LPPP’s, parte da doutrina vem contestando a 

constitucionalidade da contraprestação paga, pelo parceiro público, ao parceiro 

privado, em razão do disposto no art. 175, parágrafo único, inc. III, da CRFB/88, o qual 

prevê que a concessão dependerá de uma política tarifária, ou seja, a concessão 

deverá ser suportada pelo pagamento de tarifa feita pelo usuário. Tal tese, porém, vem 

sendo rechaçada. Dentre outros fundamentos, defende-se que a política tarifária 

representa, em última análise, a possibilidade dos custos do serviço serem cobertos, 

parcialmente, por tarifa, cabendo ao Estado arcar com o resto das despesas 

correspondentes84. 

Já na PPP administrada, a remuneração do serviço é realizada integralmente pelo 

parceiro público, vez que é o tomador, exclusivo, do serviço (arts. 2º, §2º; e, 3º, da 

LPPP’s). Mais que isso, tem por objeto serviços cuja cobrança da tarifa é inviável sob o 

ponto de vista técnico e/ou econômico ou, ainda, vedada, como se dá, por exemplo, 

nos serviços de educação e de saúde. 

Vale ressaltar que há quem defenda que a PPP administrada não passa de um contrato 

de prestação de serviços ou, ainda, uma empreitada de obra pública. Contudo, não 

parece ser esse o melhor entendimento, pois, ainda que a PPP administrada possa ser 

concebida como uma terceirização complexa por conjugar elementos de 

fornecimento de serviços e de bens e/ou empreitada de obra pública, a sua 

remuneração, que não é certa e determinada, está vinculada à eficiência da 

prestação do serviço, enquanto a terceirização, submetida à LCCA, tem valor certo 85. 

 
83 Nesse mesmo sentido, ver: GÁRCIA, Flávio Amaral. Licitações e Contratos Administrativos. Casos e Polêmicas. 

Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007, p. 265/266. 

84 No mesmo sentido, ver: ARAGÃO, Alexandre Santos de. “Delegações de Serviços Públicos”. Revista Zênite 

de Direito Administrativo e LRF - IDAF, Curitiba, nº82, p. 955/956, maio de 2008. 

85 Nesse mesmo sentido, ver: GÁRCIA, Flávio Amaral. Licitações e Contratos Administrativos. Casos e 

Polêmicas. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007, p. 267. 
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O emprego dos tipos de concessão vai depender da natureza jurídica do serviço a ser 

concedido, da possibilidade de identificação ou não de quem seja usuário e como ele 

pode vir a ser beneficiado, assim como da própria sustentabilidade ou não financeira 

desse serviço. Trata-se, assim, de consolidação do princípio da subsidiariedade, 

segundo o qual se não for cabível a concessão comum pelos motivos citados, passa-se 

para a PPP patrocinada e, se pelas mesmas razões não for cabível, deve-se empregar 

a PPP administrada. 

Contrato de programa 

O art. 13, §1º até §6º, da LCP delineia a forma do contrato de programa, que, por sua 

vez, foi objeto de detalhamento pelo Decreto Federal nº6.017/2007, especialmente do 

art. 30 até art. 36.  

O art. 2º, inc. XVI, do Decreto Federal nº6.017/2007 reitera o disposto no art.13, caput, 

da LCP e conceitua o contrato de programa como o “instrumento pelo qual devem ser 

constituídas e reguladas as obrigações que um ente da Federação, inclusive sua 

administração indireta, tenha para com outro ente da Federação, ou para com 

consórcio público, no âmbito da prestação de serviços públicos por meio de 

cooperação federativa”. 

A partir da análise do conceito legal do contrato de programa, fica claro que a 

formalização desse contrato, cujo objeto é a prestação de um serviço público, pressupõe 

a prévia instalação do ambiente de cooperação federativa, seja mediante contratação 

de consórcio público, seja por meio de formalização de convênio de cooperação.  

O contrato de programa poderá ter como partes as instâncias que seguem atreladas 

ora ao convênio de cooperação ora ao consórcio público (art.13, caput, e §5º, da LCP; 

e, arts. 2º, incs. XVI, 30, caput e 31, §1º, do Decreto Federal nº6.017/2007), a saber: 

1. Quando for formalizado o convênio de cooperação, poderão ser partícipes: (1) entes 

políticos conveniados; (2) ente político conveniado com entidade da Administração 

Pública indireta que integre ente político conveniado; ou, (3) entidades da 

Administração Pública indireta que pertençam aos entes políticos conveniados; e, 

2. Quando for realizada a contratação de consórcio público, as partes serão: (1) entes 

políticos consorciados; (2) consórcio público com ente político consorciado; (3) 

consórcio público com entidade da Administração Pública indireta que integre ente 

político consorciado; (4) ente político consorciado com entidade da Administração 

Pública indireta que pertença a ente político consorciado; ou, (5) entidades da 

Administração Pública indireta que integrem entes políticos consorciados. 

O contrato de programa materializa um vínculo que gera uma convergência de 

interesses comuns, em que as partes estabelecem, em regime contratual de direitos e 

obrigações recíprocos, metas para o alcance desses interesses. “Pela sua fisionomia e 

pelos fins a que se preordena, o contrato de programa ostenta a natureza jurídica de 

ajuste de caráter cooperativo, à semelhança da natureza que também qualifica os 

convênios e outros negócios jurídicos análogos”86. 

 
86 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Consórcios Públicos (Lei nº11.107, de 06.04.2005, Decreto nº6.017, de 

17.01.2001). Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2009, p.130. 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

375 

A formalização do contrato de programa entre os entes políticos e/ou as entidades da 

Administração Pública indireta desses entes não precisará ser precedida de prévio 

processo licitatório, porque, como está instalado o ambiente de gestão associada, não 

há competitividade entre as partes, mas, sim, o somatório de esforços convergentes em 

prol da execução dos serviços públicos (art. 24, inc. XXVI, da LLCA).  

Afora a determinação do contrato de programa ser submetido, no que couber, ao 

regime jurídico das concessões e permissões, as cláusulas desse contrato deverão 

atender ao disposto nos incs. I e II, do §1º, do artigo 13, da LCP, que, por sua vez, foram 

objeto de ampliação pelos incs. I a XVI, do art. 33, do Decreto Federal nº6.017/2007. 

Caso o contrato de programa envolva a transferência, total ou parcial, de encargos, 

de serviços administrativos, de pessoal e de bens, deverá atender, ainda, aos comandos 

dos incisos I a VI, §2º, do art. 13, da LCP, cujo conteúdo é repetido nos incs. I a VI, do §1º, 

do art. 33, do Decreto Federal nº6.017/2007. 

O contrato de programa está proibido de trazer cláusulas que prevejam, ainda que 

indiretamente, a transferência das funções de planejamento, de regulação e de 

fiscalização inerentes ao titular dos serviços públicos para o prestador, segundo previsto 

no art. 13, §3º, da LCP, que, por sua vez, foi reiterado pelo art. 33, §3º, do Decreto Federal 

nº6.017/2007.  

Trata-se, assim, de aplicação direta e imperativa dos princípios da segregação de 

órgãos e da irrenunciabilidade de funções, em que o titular dos serviços públicos, ao ser 

dotado de autonomia decorrente da CRFB/1988 para organizar e dirigir o seus serviços, 

está impedido de renunciar aos poderes de direção inerentes a eles. Portanto, o titular 

dos serviços públicos pode até delegá-los para terceiros, os quais tem a mera 

incumbência de prestá-los sob a tutela e/ou a fiscalização do titular dos serviços. 

A extinção do consórcio público ou do convênio de cooperação, que instalaram o 

ambiente da gestão associada, não importa no término do contrato do programa 

(art.13, §4º, da LCP; e, art. 34, do Decreto Federal nº6.017/2007), vez que a perenidade 

desse contrato tem como objetivo a continuidade da prestação dos serviços públicos, 

assegurando-se, assim, a manutenção dos direitos e das obrigações assumidas pelas 

partes em prol dos usuários. 

No entanto, sem prejuízo da própria cláusula de vigência do contrato de programa, 

este será automaticamente extinto quando o prestador, que for entidade da 

Administração Pública indireta de ente político participante do ambiente de gestão 

associada, deixar de integrá-la, seja por extinção seja mediante alteração do seu 

controle acionário. 

O Quadro 41, a seguir, traz a síntese dos contratos citados. 
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Q u a d r o  4 1 .  S í n t e s e  d o s  m o d e l o s  d e  c o n t r a t o  

 
Contrato de 

Terceirização 

Contrato de 

Concessão 

Contrato de 

PPP Patrocinada 

Contrato de 

PPP Administrativa 

Contrato de 

Programa 

CONDICIONANTE - - - - 

Instalação da 

ambiência de 

cooperação 

federativa. 

VEDAÇÃO - 

Regra geral: edição 

prévia de lei para 

autorizar/disciplinar a 

concessão. 

 

Exceção: concessão 

de serviços de resíduos 

sólidos, dentre outras 

hipóteses legais 

excepcionais. 

Teto temporal: 5/35 anos; 

Teto de valor: 10 milhões; 

Objeto: não pode ser, única e 

exclusivamente, o fornecimento 

e instalação de equipamentos 

ou a execução de obra pública; 

Responsabilidade fiscal: 5% da 

receita corrente líquida; 

Comprometimento da 

contribuição pecuniária do 

parceiro público: até 70%, 

exceto autorização legal 

expressa. 

Teto temporal: 5/35 anos; 

Teto de valor: 10 milhões; 

Objeto: não pode ser, 

única e exclusivamente, o 

fornecimento e instalação 

de equipamentos ou a 

execução de obra 

pública; 

Responsabilidade fiscal: 

5% da receita corrente 

líquida. 

- 

OBJETO 

Atividades-

meio de 

serviço 

público. 

Gestão de serviço 

público 

autossustentável. 

Gestão de serviço público não 

autossustentável. 

Gestão de serviço público 

não autossustentável; 

Atividade administrativa 

complexa. 

Gestão de serviço 

público 

autossustentável. 

PARTES 

Terceirizado X 

Administração 

Pública. 

Poder Concedente; 

Concessionário; 

Usuários. 

Parceiro público; 

Parceiro privado; 

Usuários. 

Parceiro privado; 

Parceiro público, sendo 

que este pode ser usuário 

(direto/indireto). 

Poder Concedente; 

Empresa estadual 

de saneamento; 

Usuários. 

PRAZO 
5 anos (art. 57, 

II, da LLCA). 

Tempo determinado: 

fixado no edital e no 

contrato de 

concessão 

Mínimo: 5 anos; 

Máximo: 35 anos. 

Mínimo: 5 anos; 

Máximo: 35 anos. 

Tempo 

determinado: 

fixado no contrato 

de programa. 

PRORROGAÇÃO 
1 ano (art. 57, 

§4°, da LLCA). 

Hipótese excepcional, 

desde que haja 

previsão no edital e no 

contrato de 

concessão. 

- - 

Hipótese 

excepcional, desde 

que haja previsão 

no contrato de 

programa. 
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Contrato de 

Terceirização 

Contrato de 

Concessão 

Contrato de 

PPP Patrocinada 

Contrato de 

PPP Administrativa 

Contrato de 

Programa 

REMUNERAÇÃO 

Remuneração 

paga pela 

Administração 

Pública. 

Tarifa; 

Receitas acessórias. 

Tarifa e/ou Receitas acessórias; 

Contraprestação pecuniária do 

parceiro público. 

Contraprestação 

pecuniária do parceiro 

público, apenas. 

Tarifa; 

Receitas acessórias. 

MECANISMO DE 

REEQUILÍBRIO 

Reajuste; 

Revisão; 

Atualização 

Financeira; 

Repactuação. 

Reajuste; 

Revisão (extraordinária 

e quinquenal). 

Reajuste; 

Revisão (extraordinária e 

quinquenal). 

Reajuste; 

Revisão (extraordinária e 

quinquenal). 

Reajuste; 

Revisão 

(extraordinária e 

quinquenal. 

REPARTIÇÃO DE 

RISCOS 

Risco integral 

da 

Administração 

Pública. 

Risco, integral e 

exclusivo, do 

concessionário. 

Divisão de riscos entre parceiro 

público e privado, segundo 

definido no edital e no contrato 

de PPP patrocinada. 

Divisão de riscos entre 

parceiro público e 

privado, segundo definido 

no edital e no contrato de 

PPP administrativa. 

Risco, integral e 

exclusivo, da 

empresa estadual 

de saneamento. 

BENS REVERSÍVEIS - 

Bens, móveis ou 

imóveis, afetados ao 

serviço concedido, 

que, ao fim da 

concessão, retornam 

ao parceiro público. 

Bens, móveis ou imóveis, 

afetados ao serviço concedido, 

que, ao fim da PPP, retornam ao 

parceiro público. 

Bens, móveis ou imóveis, 

afetados ao serviço 

concedido, que, ao fim 

da PPP, retornam ao 

parceiro público. 

Bens, móveis ou 

imóveis, afetados 

ao serviço, que, ao 

fim da contrato de 

programa, 

retornam ao Poder 

Concedente. 

EXTINÇÃO 

Regra geral: 

decurso do 

prazo; e, 

execução do 

objeto. 

 

Exceção: 

rescisão 

unilateral, 

amigável e 

judicial. 

Advento do termo 

contratual; 

Encampação; 

Caducidade; 

Rescisão; 

Anulação; 

Falência ou extinção 

do concessionário. 

Advento do termo contratual; 

Encampação; 

Caducidade; 

Rescisão; 

Anulação; 

Falência ou extinção do 

parceiro privado. 

Advento do termo 

contratual; 

Encampação; 

Caducidade; 

Rescisão; 

Anulação; 

Falência ou extinção do 

parceiro privado. 

Advento do termo 

contratual; 

Encampação; 

Caducidade; 

Rescisão; 

Anulação; 

Extinção da 

empresa estadual 

de saneamento. 
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7.2.5. Crimes ambientais, infrações administrativas e proibições no saneamento 

básico 

7.2.5.1. Crimes ambientais 

Antes do advento da Tríade Legal do Saneamento Básico, a Lei Federal nº9.605, de 12 

de fevereiro de 1998, Lei de Crimes Ambientais (LCA), tipificou, em seu art. 54, o crime 

de poluição como aquele que provoca “poluição de qualquer natureza em níveis tais 

que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a 

mortandade de animais ou a destruição significativa da flora”, cuja pena é de reclusão 

de um até quatro anos, e multa. Todavia, §2º, do art. 54, da LCA estabeleceu uma 

agravante, segundo a qual se o crime “causar poluição hídrica que torne necessária a 

interrupção do abastecimento público de água de uma comunidade”, a pena será de 

um até cinco anos.  

Com o advento da PNRS e do seu Decreto Federal nº7.404/2010, sinalizou-se que a 

conduta comissiva ou omissiva das pessoas físicas ou jurídicas que importe em 

inobservância do novo marco regulatório dos resíduos sólidos poderá, e será tipificada 

como crime ambiental nos termos da LCA, sem prejuízo da obrigação de reparação do 

dano causado independentemente da culpa (art. 51, da PNRS).  

O art. 52, da PNRS faz encartar na obrigação de relevante interesse ambiental a 

atribuição do gerador de resíduos sólidos de manter atualizada e disponível informação 

completa sobre a implementação e a operacionalização do PGRS para fins de controle 

das autoridades competentes.  

Adite-se que também constitui como obrigação de relevante interesse ambiental as 

seguintes atribuições dos geradores de resíduos sólidos perigosos, a saber: (1) manter 

registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos relacionados à 

implementação e à operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

perigosos (PGRSP); (2) informar anualmente ao órgão competente do SISNAMA e, se 

couber, do SNVS sobre a quantidade, natureza, destinação temporária ou final dos 

resíduos sólidos perigosos; (3) adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a 

periculosidade de resíduos sólidos perigosos, assim como aperfeiçoar o seu 

gerenciamento; e, (4) informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a 

ocorrência de acidentes ou outros sinistros relacionados aos resíduos sólidos perigosos.  

Se, porventura, o gerador dos resíduos sólidos for omisso no cumprimento do seu dever 

legal de assumir essas obrigações de relevante interesse ambiental, poderá ter a sua 

conduta tipificada como crime ambiental contra administração pública e, por 

conseguinte, ser apenado como detenção de um até três anos, e multa (art. 68, da 

LCA). 

A LCA, em seu art. 56, tipifica como crime de poluição “produzir, processar, embalar, 

importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em 

depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou 

ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas na legislação 

própria”, estabelecendo, por conseguinte, pena de reclusão de um a quatro anos, e 

multa.  
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Ocorre que a redação do §1º, do art. 56, da LCA foi alterada pelo art. 53, da PNRS, que, 

por sua vez, estendeu o tipo do crime ambiental suscitado para conduta daquele que 

(i) abandona os produtos ou substâncias tóxicas, perigosas ou nocivas à saúde ou, 

então, os utiliza em desacordo com as normas ambientais ou de segurança, ou, ainda, 

(ii) manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 

destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em legislação. 

O descumprimento desse tipo importará em pena de reclusão de um até quatro anos, 

e multa. 

7.2.5.2. Infrações administrativas 

O art. 84, do Decreto Federal nº7.404/2010 alterou a redação do art. 62, do Decreto 

Federal 6.514, de 22 de julho de 200887, para estabelecer as infrações administrativas 

relacionadas com a prática de poluição ambiental voltadas para a inadequada 

gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, assim como as especificidades do 

procedimento de aplicação dessas infrações, as sanções administrativas 

correspondentes e os delineamentos técnicos necessários para a tipificação dessas 

infrações administrativas.  

O Decreto Federal nº7.404/2010, em seu art. 85, fez acrescentar o art. 71 – A ao Decreto 

Federal nº6.514/2008, a fim de tipificar como infração administrativa a conduta 

comissiva de “importar resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como os resíduos sólidos 

cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e à 

sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reuso, reutilização ou 

recuperação”, resultando, em caso de inobservância deste tipo administrativo, a 

aplicação de multa que pode variar entre R$500,00 (quinhentos reais) até 10.000.000,00 

(dez milhões de reais). 

O ente político dotado, que tiver competência para promover o licenciamento 

ambiental nos termos da regra de competência estabelecida pela Lei Complementar 

nº140/2011, será responsável por lavrar o auto de infração ambiental e, ainda, instaurar 

o processo administrativo para a apuração das infrações administrativas cometidas 

pela atividade ou empreendimento que tiver licenciado (art. 17, caput, da Lei 

Complementar nº140/2011). Ou seja, o órgão licenciador também desempenhará a 

competência originária fiscalizatória sobre a atividade ou o empreendimento 

licenciado. 

Não obstante, os demais entes políticos, que tiverem conhecimento de fato deflagrador 

de iminência ou ocorrência de degradação ambiental, poderão adotar as medidas 

acautelatórias cabíveis para evitar, fazer cessar ou mitigar essa degradação, devendo 

comunicar, por conseguinte, ao órgão detentor de competência originária fiscalizatória 

para que tome as providências necessárias (§3º, do art. 17, da Lei Complementar 

nº140/2011).  

No mesmo sentido, os demais entes políticos também não estão impedidos de exercer 

a sua competência fiscalizatória sobre os empreendimentos ou as atividades de 

significativo impacto ambiental que venham a transgredir a legislação ambiental, 

 
87 Decreto Federal nº6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas 

ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras 

providências. 
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inclusive emitindo o auto de infração ambiental correspondente. Contudo, prevalecerá 

o auto de infração ambiental lavrado pelo ente político detentor da competência 

fiscalizatória originária estabelecida pela Lei Complementar nº140/2011 (§3º, do art. 17, 

da Lei Complementar nº140/2011). 

7.2.5.3. Proibições 

A PNRS, em seu art. 47, incs. I até IV proíbe as seguintes formas de destinação final de 

resíduos sólidos ou disposição final de rejeitos reputadas inadequadas: (1) lançamento 

em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; (2) lançamento in natura a céu 

aberto, excetuados os resíduos de mineração; (3) queima a céu aberto ou em 

recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; e, (4) 

outras formas vedadas pelo Poder Público.  

Entretanto, admite-se a queima a céu aberto em caso de situação de emergência 

sanitária decretada, desde que autorizadas e acompanhadas pelos órgãos 

competentes do SISNAMA, do SNVS e, quando couber, do SUASA (art. 47, §1º, da PNRS). 

A PNRS, em seu art. 48, incs. I até V, veda, nas áreas de destinação final de resíduos 

sólidos ou disposição final de rejeitos, as seguintes atividades: (1) utilização dos rejeitos 

dispostos como alimentação; (2) catação, observadas as metas para eliminação dos 

lixões e recuperação das áreas degradadas com a incorporação social e 

emancipação econômica dos(as) catadores(as) atuantes nessas áreas; (3) criação de 

animais domésticos; (4) fixação de habitações temporárias ou permanentes; (5) outras 

atividades vedadas pelo Poder Público.  

O art. 49, da PNRS proíbe a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, assim 

como de resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde 

pública e animal e à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reuso, 

reutilização ou recuperação.  

O art. 54, da PNRS previu o prazo de quatro anos a contar da sua publicação – o que 

se deu em 03 de agosto de 2010 - para a implantação da disposição final 

ambientalmente adequada de rejeitos, observada a escala de priorização do 

gerenciamento dos resíduos sólidos. Com efeito, o prazo final para o encerramento dos 

vazadouros a céu aberto e, ao mesmo tempo, a adoção de uma solução técnica 

ambientalmente adequada para a disposição final dos rejeitos ocorreu no dia 02 de 

agosto de 2014. 

Assim sendo, se o Município ainda continuar com a prática de despejo de resíduos 

sólidos em lixões e, mais do que isso, não adotar uma prática ambientalmente 

adequada de manejo de resíduos sólidos, o seu Prefeito poderá ter sua conduta 

tipificada como crime ambiental propriamente dito pelo lançamento de resíduos sólidos 

em desacordo com as exigências legais estabelecidas e, por conseguinte, ser 

sancionado com pena de reclusão de um até cinco anos (art. 54, §2, inc. V, da LCA), 

após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória em sede do devido 

processo judicial com a sua razoável duração, assegurados, sempre, os princípios da 

ampla defesa e do contraditório, decorrentes do devido processo legal.  

A conduta do Prefeito pode ser, ainda, enquadrada como ato de improbidade 

administrativa, em sua forma comissiva, contrário aos princípios basilares da 
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Administração Pública por prática de ato proibido em lei (art. 11, inc. I, da LIA), vindo a 

ser apenado depois do trânsito em julgado da sentença civil condenatória em sede do 

devido processo judicial (arts. 17 e 18, da LIA) com a sua razoável duração, assegurados, 

sempre, os princípios da ampla defesa e do contraditório, decorrentes do devido 

processo legal.  

Se vier a ser condenado, as sanções de improbidade administrativa constituem as 

seguintes, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, segundo a gravidade 

do fato, a saber: (i) ressarcimento integral do dano ambiental; (ii) perda da função 

pública; (iii) suspensão dos direitos políticos de três até cinco anos; (iv) pagamento de 

multa civil até 100 vezes o valor do seu subsídio remuneratório; e, (v) proibição de 

contratar ou receber qualquer tipo de subsídio por parte do Poder Público, ainda que 

por interposta pessoa, pelo prazo de 3 anos (art. 12, inc. III, da LIA). 
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7.3. Marco Regulatório Estadual 

7.3.1. Delimitação e resultado do Marco Regulatório Estadual de Saneamento 

Básico 

Preliminarmente, ressalte-se que, no processo de construção do diagnóstico legal do 

saneamento básico em nível estadual, promoveu-se, inicialmente, um “check list” dos 

atos normativos e dos instrumentos contratuais e negociais, que disciplinam, direta ou 

indiretamente, a gestão e o gerenciamento estadual, assim como os demais temas 

transversais, dos serviços de saneamento básico. 

Ocorre, porém, que não se conseguiu promover o levantamento, seja por fonte de 

pesquisa primária seja por fonte secundária, de todos os instrumentos legais, contratuais 

e consensuais do setor estadual de saneamento básico listados no “check list”. Isso se 

explica porque, ou o Estado não contava com os diplomais legais e os instrumentos 

jurídicos pesquisados ou não foram localizados e disponibilizados dentro do tempo hábil. 

Diante do cenário exposto, optou-se por selecionar aqueles que afetam, diretamente, 

os serviços de saneamento básico em nível estadual.  

Vale ressaltar, por fim, que segue, na forma do Anexo 6 – Marco Regulatório 

EstadualErro! Fonte de referência não encontrada., deste trabalho, uma tabela 

descritiva com os atos normativos e os instrumentos jurídicos negociais e consensuais 

endereçados para o setor estadual de saneamento básico, que foram levantados e 

catalogados. 

7.3.2. Políticas públicas estaduais de saneamento básico: panorama geral 

A Constituição do Estado de Rondônia (CE/RO) faz remissão à competência comum do 

Estado com a União, o Distrito Federal e os Municípios para desempenhar ações 

administrativas previstas no art. 23, da CRFB/1988, destacando-se, dentre elas, a 

realização de programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico, tanto no meio urbano quanto na zona rural, 

diretamente ou em convênio com os Municípios (art. 8º, inc. XVIII, da CE/RO). 

A CE/RO, em seu art. 15, prevê que os serviços públicos em geral, no interesse da 

coletividade e necessários à melhoria das condições de vida da população, deverão 

ser disciplinados na forma dessa Constituição e executados pelo Estado e pelos 

Municípios. O parágrafo único, do art. 15, da CE/RO considera como serviço público 

sob administração estadual e com estruturas administrativas próprias o saneamento 

básico, e outros serviços. 

Ressalte-se, porém, que a indicação do saneamento básico como serviço público 

estadual contemplada no parágrafo único, do art. 15, da CE/RO pode restar gravada 

de inconstitucionalidade formal por inobservância da competência privativa do 

Município para dispor sobre os serviços de saneamento básico (art. 30, inc. V, da 

CRFB/1988) e, por conseguinte, violar o princípio do pacto federativo (art. 1º e 18, da 

CRFB/1988). 

Isso porque, o E. STF já decidiu que o titular do serviço de saneamento básico é o 

Município, quando este não fizer parte das aglutinações municipais. Ao revés, quando 

o Estado promover, por meio de lei complementar estadual, a instituição de gestão 
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compartilhada para integrar o planejamento, a organização e a prestação dos serviços 

de saneamento básico, a titularidade desses serviços caberá, ao mesmo tempo, ao 

Estado e aos Municípios integrantes dessas regiões, segundo já visto no item Titularidade 

dos serviços de saneamento básico, o qual se remete. 

A CE/RO estabelece que o Estado exercerá rigoroso controle das atividades industriais 

realizadas junto às bacias hidrográficas estaduais. Por isso, o Estado poderá, dentre 

outras medidas, aplicar penas de advertência e multa, suspender atividades, assim 

como proibir instalação ou ampliação de estabelecimentos, dentre eles, depósitos de 

resíduos perigosos ou que contenham substância não degradável ou de alto grau de 

toxidade (art. 226, inc. V, da CE/RO) 

O art. 232, da CE/RO veda o depósito de todo e qualquer resíduo ou lixo atômico, ou 

similar, no território estadual. 

O art. 236, da CE/RO prevê que a saúde é um direito de todos, e dever do Estado, sendo 

que este direito deverá ser garantido por meio de políticas sociais e econômicas que 

visem à redução dos riscos de doenças e de agravos ao acesso universal e igualitário 

às ações e serviços proporcionados à sua promoção, proteção e recuperação. Este 

direito à saúde abrange, dentre outros, o direito ao saneamento básico, segundo 

dispõe o inc. I, do parágrafo único, do art. 236, da CE/RO. 

Ainda na esfera da saúde, o art. 242, da CE/RO estabelece que a política de 

saneamento básico, na área da saúde, será subordinada aos interesses e diretrizes do 

sistema estadual de saúde. 

Antes da vigência da CE/RO, quando o Estado de Rondônia ainda era Território federal, 

a União editou o Decreto-Lei nº490/196988, que autorizou a constituição da Companhia 

de Águas e Esgotos de Rondônia (CAERD). Esta Companhia detém, assim, competência 

para desempenhar a coordenação, o planejamento, a execução, a operação e a 

exploração dos serviços públicos de saneamento básico, notadamente abastecimento 

de água potável e esgotamento sanitário, mediante convênio com os Municípios, desse 

antigo Território (art. 1º, do Decreto-Lei nº490/ 1969).  

Consequentemente, a CAERD estava autorizada a promover a fixação de taxas, tarifas 

e preços públicos dos serviços que lhe cabe, reajustando-os sempre que necessários de 

modo a atender à amortização dos investimentos, à cobertura dos custos de operações 

e manutenção, bem como à previsão de reservas para depreciação e financiamento 

da expansão dos sistemas (art. 4º, inc. II, do Decreto-Lei nº490/ 1969). 

Repita-se que o Estado, com arrimo no §1º, do art. 6º, da CE/RO, editou a Lei Estadual 

nº3.654/ 201589, que cria a Região Metropolitana de Porto Velho (RMPV). A RMPV é 

constituída pelo agrupamento dos Municípios de Porto Velho e Candeias do Jamari 

para promover a organização, o planejamento e a execução de funções públicas e 

serviços de interesse comum (art. 1º, da Lei Estadual nº3.654/2015).  

A organização, o planejamento e a gestão da RMPV têm por finalidade precípua a 

promoção do desenvolvimento socioeconômico integrado, equilibrado e sustentável 

 
88 Decreto-Lei nº490, de 04 de março de 1969, que autoriza o Poder Executivo a criar Companhias de Águas 

e Esgotos para os Territórios do Amapá, Rondônia e Roraima e dá outras providências. 

89 Lei Estadual nº3654, de 09 de novembro de 2015, que institui a Região Metropolitana de Porto Velho, e dá 

outras providências. 
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no âmbito metropolitano, assim como a redução das desigualdades entre os Municípios 

(art. 2º, da Lei Estadual nº3.654/2015).  

Adite-se que, depois de declarado o interesse comum no âmbito metropolitano, a 

execução das funções públicas e serviços decorrentes desse interesse ocorrerão de 

forma compartilhada entre o Estado e os Municípios (art. 3º, da Lei Estadual 

nº3.654/2015).  

Não há referência aos serviços de saneamento básico como serviço de interesse 

comum em sede da RMPV, segundo percebe-se da leitura da Lei Complementar 

Estadual nº3.654/2015; o que, porém, não impede que o Estado declare o saneamento 

básico como tal por intermédio de regulamentação específica.  

A RMPV conta com o Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Porto 

Velho, que é um órgão de caráter normativo, consultivo, deliberativo e de 

planejamento, e composto por representantes dos Municípios, do Estado e da 

sociedade civil, segundo vier a ser definido em regulamento (art. 4º, da Lei Estadual 

nº3.654/2015). Este conselho terá a função de promover a interação das funções de 

interesse comum do Estado e dos Municípios a RMPV (art. 5º, da Lei Estadual 

nº3.654/2015). A consecução das ações, obras e serviços de interesse comum poderão 

ser realizadas por consórcios públicos intermunicipais (art. 7º, da Lei Estadual 

nº3.654/2015).  

Vale, aqui, abrir um parêntese para ressaltar que a Lei Estadual nº3.654/2015 pode restar 

gravada de inconstitucionalidade formal, e, portanto, é gravada de nulidade desde a 

sua edição. Isso porque, a criação de aglutinação municipal só poderá ocorrer por 

meio de lei complementar, nos termos do art. 25, §3º, da CRFB/1988 e do art. 6º, do §1º, 

da CE/RO; o que não é o caso em espécie. 

Não nos foi dado a saber se o Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana 

de Porto Velho e a própria RMPV estão, de fato, funcionando, notadamente com viés 

voltado para promover a gestão do saneamento básico, cujo gerenciamento pode ser 

feito pela via de consórcio público. Em caso positivo, as decisões sobre a gestão e o 

gerenciamento desses serviços do Município de Porto Velho deverão ser pautadas de 

forma consensual com o Estado de Rondônia em sede da gestão compartilhada 

materializada pela RMPV, segundo determina o E. STF na ADI 1842/RJ; o que, repita-se, 

foi objeto de análise no item Titularidade dos serviços de saneamento básico. 

Em 12 de dezembro de 2002, o Estado editou a Lei Estadual nº114590, que disciplina a 

Política Estadual de Resíduos Sólidos, e institui o Sistema de Gerenciamento dos Resíduos 

Sólidos. 

A Lei Estadual nº1145/2002 trata, inicialmente, do controle ambiental dos resíduos sólidos 

por intermédio do licenciamento ambiental com seu procedimento administrativo, 

etapas desse procedimento, exigibilidade dos estudos ambientais, pagamento das 

taxas ambientais de licenciamento, acesso à informação dos processos administrativos 

correspondentes e vedações atinente ao manejo inadequado dos resíduos sólidos. Por 

conseguinte, dispõe sobre o sistema de gerenciamento de resíduos sólidos, e disciplina, 

em seus mínimos detalhes, a gestão e o gerenciamento de resíduos sólidos, inclusive 

 
90 Lei Estadual nº1145, de 12 de dezembro de 2002, que Institui a Política, cria o Sistema de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos do Estado de Rondônia, e dá outras providências. 
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impondo atribuições e responsabilidades aos Municípios. Complementarmente, a Lei 

Estadual nº1145/2002 trata da política de educação ambiental com viés voltado para 

a gestão dos resíduos sólidos.  

Antes da edição da Lei Estadual nº1145/2002, o Estado editou a Lei Estadual 

nº592/199491, que disciplina a gestão dos resíduos sólidos de serviços de saúde e, 

posteriormente, a Lei Estadual nº1101/200292, que tratada da coleta, do recolhimento e 

da destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos potencialmente 

perigoso. 

As leis estaduais citadas, Lei Estadual nº1145/2002, Lei Estadual nº592/1994 e Lei Estadual 

nº1101/2002, são anteriores à PNRS, e alguns dos dispositivos das leis estaduais conflitam 

com a PNRS, razão pela qual estão com sua eficácia suspensa (art. 24, §4º, da 

CRFB/1988), assim como carecem da devida atualização.  

Como se não bastasse isso, a Lei Estadual nº1145/2002 impõe, notadamente dos arts. 20 

até 34, diversas atribuições e responsabilidades aos Municípios na gestão e no 

gerenciamento dos resíduos sólidos, incorrendo, assim, em inconstitucionalidade formal 

por inobservância da competência reservada do Município para legislar sobre assuntos 

de interesse local. 

Em 11 de julho de 2007, o Estado editou o Decreto Estadual nº12.98093, que criou a 

Comissão de Regulação e Fiscalização dos Serviços de Saneamento Básico do Estado 

de Rondônia (CORSAR), no âmbito do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de 

Rondônia (IPEM/RO). A CORSAR tinha por competência promover a regulação e a 

fiscalização dos serviços de saneamento básico no Estado de Rondônia, observados os 

princípios da independência decisória, transparência, tecnicidade, celeridade e 

objetividade.  

Ocorre que o Decreto foi revogado tacitamente, e sucedido pela Lei Complementar 

Estadual nº826/201594, que reestrutura a antiga Agência Reguladora de Serviços 

Públicos do Estado de Rondônia (ASPER), e passou a ser chamada de Agência 

Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia (AGERO).  

A AGERO, que é vinculada diretamente ao Gabinete do Governador, constitui 

autarquia sob regime especial com personalidade jurídica de Direito Público, e dotada 

de autonomia técnica, administrativa e financeira, patrimônio próprio (art. 1º, da Lei 

Complementar Estadual nº826/2015) 

A AGERO, que goza de todas as franquias, privilégios e isenções das demais entidades 

da Administração Pública indireta estadual, tem competência regulatória sobre os 

serviços públicos delegados, permissionados ou autorizados prestados no Estado, de sua 

competência ou a ela delegados por outros entes da Federação, em decorrência de 

legislação, de convênio ou de contrato. Dentre os serviços públicos delegados passíveis 

 
91 Lei Estadual nº592, de 05 de outubro de 1994, que dispõe sobre os resíduos sólidos provenientes de serviços 

de saúde, e dá outras providências. 

92 Lei Estadual nº1101, de 06 de agosto de 2002, que dispõe sobre a coleta, o recolhimento e o destino final 

dos resíduos sólidos potencialmente perigosos que menciona e dá outras providências. 

93 Decreto Estadual nº12.980, de 11 de julho de 2007, que institui a Comissão de Regulação e Fiscalização dos 

Serviços de Saneamento Básico do Estado de Rondônia (CORSAR), e dá outras providências. 

94 Lei Complementar nº826, de 09 de julho de 2015, que reestrutura a Agência de Regulação de Serviços 

Públicos do Estado de Rondônia - ASPER e dá outras providências. 
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de regulação, destaque-se os serviços de saneamento básico, que compreendem o 

abastecimento de água, o esgotamento sanitário, a drenagem, o manejo de águas 

pluviais urbanas, a limpeza urbana e o manejo de resíduos sólidos (arts. 3º, inc. III; e, 4º 

da Lei Complementar Estadual nº826/2015). Ou seja, a competência regulatória e 

fiscalizatória da AGERO recaíra sobre os serviços públicos delegados de competência 

do Estado, enquanto os serviços dos Municípios dependerão da formalização convênio 

Daí, a AGERO tem competência regulatória para controlar, fiscalizar, normatizar, 

padronizar, conceder, homologar e fixar tarifas dos serviços públicos delegados, 

permissionados ou autorizados e tarifados, em decorrência de norma legal ou 

regulamentar, disposição convencional ou contratual, ou por ato administrativo, pelo 

poder concedente, dos serviços de saneamento básico (inc. I, do art. 4º, da Lei 

Complementar Estadual nº826/2015). Complementarmente, a AGERO também poderá 

fixar critérios para estabelecimento de ajuste, revisão e aprovação de tarifas dos 

serviços públicos delegados, permissionados ou autorizados sob sua competência, em 

consonância com as normas legais e pactuadas (inc. XII, do art. 4º, da Lei 

Complementar Estadual nº826/2015). 

Em 28 de agosto de 2008, o Estado editou a Lei Complementar nº47195 que autoriza o 

Governador a firmar convênio de cooperação e contratar consórcio público com 

outros entes da federação para promover a gestão associada de serviços públicos de 

saneamento básico, que é integrado pelas infraestrutura, instalações operacionais e 

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário (art. 1º, da Lei 

Complementar nº471/2008).  

A Lei Complementar nº471/2008, em seu art. 3º, prevê que as funções de regulação e 

fiscalização no âmbito da gestão associada serão exercidas por entidade de regulação 

estadual, isto é, a AGERO, nos termos da LDNSB. 

O art. 2º, da Lei Complementar nº471/2008 dispõe que os serviços públicos de 

saneamento básico poderão ser prestados, por meio de gestão associada, na forma 

de contrato de programa, segundo previsto na LCP e na LDNSB. 

No tocante aos temas transversais ao saneamento básico, o Estado conta com a Lei 

Estadual nº255/200296, que institui a Política Estadual de Recursos Hídricos, e cria o 

Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos e o Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos. Com efeito, essa Lei estabelece os princípios, objetivos, diretrizes, 

instrumentos e regras legais a respeito da política estadual de recursos hídricos, assim 

como institui o sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos e fundo estadual 

correspondente.  

Em relação à preservação ambiental em sentido estrito, a Lei Estadual nº547/199397 trata 

da criação da Política Estadual de Desenvolvimento Ambiental e do Sistema Estadual 

 
95 Lei Complementar nº471, de 28 de agosto de 2008, que autoriza o Poder Executivo Estadual a firmar 

Convênios de Cooperação e/ou Consórcios Públicos com outros entes federados para a gestão associada 

de serviços públicos de saneamento básico e dá outras providências. 

96 Lei Complementar nº255, de 25 de janeiro de 2002, que institui a Política, cria o Sistema de Gerenciamento 

e o Fundo de Recursos Hídricos do Estado de Rondônia e dá outras providências. 

97 Lei Estadual nº547, de 30 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a criação do Sistema Estadual de 

Desenvolvimento Ambiental de Rondônia- SEDAR e seus instrumentos, estabelece medidas de proteção e 

melhoria da qualidade de meio ambiente, define a Polícia Estadual de Desenvolvimento Ambiental, cria o 

Fundo Especial de Desenvolvimento Ambiental-FEDARO e o Fundo Especial de Reposição Florestal-FEREF. 
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de Desenvolvimento Ambiental de Rondônia (SEDAR), que, por sua vez, estabelece e 

rege medidas de proteção, recuperação, controle, fiscalização e melhoria da 

qualidade do Meio Ambiente no Estado de Rondônia. Adicionalmente, a Lei Estadual 

nº547/1993 cria o Fundo Especial de Desenvolvimento Ambiental (FEDARO) e o Fundo 

Especial de Reposição Florestal (FEREF) (art. 1º, da Lei Estadual nº547/1993). O 

disciplinamento do licenciamento ambiental coube à Lei Estadual nº3.686, de 08 de 

dezembro de 201598, que, por sua vez, traz os tipos de licenças e os estudos técnicos 

necessários, assim como o procedimento correspondente. 

A Lei Estadual nº688/199699 disciplina o imposto sobre operações relativas à circulação 

de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação - ICMS, ainda que as operações e as prestações se 

iniciem no exterior.  

Adicionalmente, a Lei Complementar Estadual nº115/1994100, com a redação alterada 

pela Lei Complementar Estadual nº147/1996101, disciplina a distribuição de parcelas do 

ICMS, e prevê o percentual de 5% dentro de 1/4 (um quarto) da parcela tributária 

decorrente da arrecadação desse tributo para os Municípios que contam com 

unidades de conservação. Trata-se, assim, do ICMS verde ou ecológico, cuja parcela 

dos recursos é deferido aos Municípios para atuarem em prol da defesa e da 

preservação ambiental, no caso, manutenção de unidade de conservação. 

7.3.3. Planejamento 

Conforme percebe-se da leitura dos atos normativos e dos instrumentos jurídicos 

previstos no Anexo 6 – Marco Regulatório Estadual do Saneamento Básico, deste 

trabalho, o Estado ainda não conta com um plano estadual de saneamento básico. 

Consoante informado pelo Município, o Estado conta com um plano estadual de 

resíduos sólidos, que, porém, ainda não foi objeto de aprovação formal, nem 

disponibilizado para análise. 

Como não se bastasse isso, as leis estaduais endereçadas à gestão dos serviços de 

saneamento básico, e analisadas no item Políticas públicas estaduais de saneamento 

básico: panorama geral, deste trabalho, não chegam a trazer um disciplinamento para 

o planejamento estadual desses serviços. Daí, se o Estado vier a promover a elaboração 

e, posteriormente, a edição desses planos, deverá observar a LDNSB e a PNRS. 

7.3.4. Regulação e fiscalização 

Consonante examinado no item Políticas públicas estaduais de saneamento básico: 

panorama geral, deste trabalho, a AGERO é autarquia estadual sob regime especial 

 
98 Lei Estadual nº3686, de 08 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental 

do Estado de Rondônia e dá outras providências. 

99 Lei Estadual nº688, de 27 de dezembro de 1996, que institui o Imposto sobre Operações relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS), e dá outras providências. 

100 Lei Complementar Estadual nº115, de 14 de junho de 1994, que disciplina a distribuição das parcelas do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, destinadas aos municípios. 

101 Lei Complementar Estadual nº147, de 15 de janeiro de 1996, que altera e acrescenta dispositivos à Lei 

Complementar nº115, de 14 de junho de 1994, e dá outras providências. 
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com personalidade jurídica de Direito Público, e dotada de autonomia técnica, 

administrativa e financeira, patrimônio próprio, nos termos da Lei Complementar 

Estadual nº826/2015. 

A AGERO, constitui em entidade de regulação estadual com competência regulatória 

sobre os serviços públicos delegados da competência do Estado ou, então, de outros 

entes políticos nos termos autorizados por legislação, convênio ou contrato. Dentre os 

serviços públicos delegados passiveis de regulação e fiscalização, encarta-se os de 

saneamento básico, cuja conceituação aproxima-se do art. 3º, da LDNSB, e 

compreende abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, limpeza 

e fiscalização preventiva das respectivas redes urbanas. 

Adicionalmente, a Lei Complementar nº471/2008 autoriza a AGERO a promover a 

regulação e a fiscalização dos serviços de saneamento básico, que lhe forem 

delegados pelos Municípios mediante a formalização de convênio de cooperação, 

estabelecendo-se, assim, os limites da competência regulatória desempenhada por 

essa agência.  

Consoante examinado na Lei Complementar Municipal nº648/2017, com a redação 

alterada pela Lei Complementar Municipal n.º650/2017, a Secretaria Municipal de 

Integração (SEMI) tem competência legal para conduzir o processo de elaboração o 

PMSB (arts. 88 e 89, da Lei Complementar n.º648/2017); o que já está acontecendo. 

Regulação e fiscalização, não se obteve acesso ao convênio de cooperação firmado 

entre a AGERO e o Município, razão pela qual não se pôde opinar a respeito do mesmo. 

7.3.5. Controle social 

Consoante extrai-se do exame dos atos normativos e dos instrumentos jurídicos previstos 

no Anexo 6 – Marco Regulatório Estadual do Saneamento Básico, deste trabalho, o 

Estado não conta, a princípio, com instrumento normativo específico que discipline o 

controle social estadual sobre os serviços de saneamento básico. 

Afora isso, as leis estaduais relativas à gestão dos serviços de saneamento básico, e 

examinadas no item Políticas públicas municipais de saneamento básico: panorama 

geral, deste trabalho, não chegam a indicar um conselho estadual setorial com 

atuação voltada, única e exclusivamente, para promover o controle social sobre esses 

serviços. 

Assim sendo, o Estado poderá criar um conselho estadual setorial dotado de 

competência para realizar o controle social sobre os serviços de saneamento básico. 

Alternativamente, o Estado também poderá conferir a atribuição do controle social 

para um conselho dotado de temática transversal ao saneamento que já existe, desde 

que promovida as devidas alterações, segundo examinado no item Controle social, 

deste trabalho, o qual se remete. 

7.3.6. Sustentabilidade financeira 

Consoante extrai-se do exame dos atos normativos e dos instrumentos jurídicos previstos 

no Anexo 6 - Marco Regulatório Estadual do Saneamento Básico, deste trabalho, o 

Estado não conta, a princípio, com nenhum instrumento de cunho financeiro, tributário 
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ou econômico em prol do manejo ambientalmente adequado dos serviços de 

saneamento básico, assim como da indução da sustentabilidade financeira do sistema 

de saneamento. 

A exceção fica por conta do ICMS verde ou ecológico, que, segundo previsto na Lei 

Complementar Estadual nº115/1994, estabelece o percentual de 5% dentro de 1/4 (um 

quarto) da parcela tributária decorrente da arrecadação desse tributo para os 

Municípios que contam com unidades de conservação. Com efeito, nada impede que 

o Estado amplie esse critério, e faça referência também à prestação adequada dos 

serviços de saneamento básico.  

7.3.7. Gerenciamento estadual do saneamento básico 

A CAERD é a prestadora estadual dos serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário em prol dos Municípios rondonienses desde a época que o 

Estado era Território Estadual, e permanece dessa forma até os dias atuais.  

Daí, o Estatuto Social pauta a atuação da CAERD em observância aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e reitera a sua 

competência para promover a coordenação, planejamento, execução, operação e 

exploração dos serviços de saneamento básico citados por meio de convênios e/ou 

contratos de programas com os Municípios (art. 3º, do Estatuto Social, da CAERD).  

Justamente por isso, a Lei Complementar nº471/2008 estabelece que os serviços de 

saneamento básico citados poderão ser prestados, por meio de gestão associada, na 

forma do contrato de programa, cuja celebração será feita entre a CAERD e os 

Municípios. 

A CAERD formalizou, em 29 de julho de 2009, Contrato de Programa com o Município 

de Porto Velho para a prestação dos serviços locais de abastecimento de água potável 

e esgotamento sanitário, pelo prazo de 30 anos, passível de prorrogação por igual 

prazo; o que será retomado mais adiante. 
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7.4.  Marco Regulatório Municipal 

7.4.1. Delimitação e resultado do marco regulatório municipal de saneamento 

básico 

Tal qual o processo de construção do diagnóstico legal estadual de saneamento 

básico, elaborou-se, em sede municipal, um “check list” dos atos normativos e dos 

instrumentos contratuais e negociais, que disciplinam, direta ou indiretamente, a gestão 

e o gerenciamento de saneamento básico, assim como os demais temas transversais a 

esses serviços. 

Contudo, não se obteve êxito no levantamento pretendido, seja a partir de fonte de 

pesquisa primária seja mediante fonte secundária, porque ou o Município não possuía 

os atos normativos e instrumentos jurídicos listados ou não foram disponibilizados no 

tempo hábil. 

Justamente por isso, optou-se por focar no levantamento e na catalogação dos atos 

normativos e dos instrumentos legais que guardam relação direta com os serviços 

municipais de saneamento básico, e, a partir desse material, iniciou-se o trabalho de 

elaboração do diagnóstico legal municipal de saneamento básico. 

O resultado decorrente do levantamento e da catalogação dos atos normativos e dos 

instrumentos jurídicos voltados para o setor de saneamento básico na esfera local 

encontra-se no Anexo 7 – Marco Regulatório Municipal de Saneamento Básico, deste 

documento. 

7.4.2. Políticas públicas municipais de saneamento básico: panorama geral 

7.4.2.1. Lei Orgânica Municipal de Porto Velho (LOM/PV) 

A Lei Orgânica Municipal de Porto Velho (LOM/PV) assegura ao Município competência 

para dispor sobre assunto de interesse local (art. 7º, caput, da LOM/PV), especialmente 

prover a limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e destino do lixo domiciliar e 

de outros resíduos de qualquer natureza (art. 7º, inc. XXVI, da LOM/PV).  

A LOM/PV, em seu art. 7º, inc. XLII, autoriza o Município a promover a doação de lotes 

dotados de melhorias e saneamento básico às pessoas comprovadamente carentes, 

selecionadas mediante levantamento social promovido pela Secretaria Municipal 

responsável, observado o disposto no art. 120, da CE/RO. 

O art. 150, da LOM/PV prevê que o Município, em conformidade com sua política 

urbana e seu plano diretor, elaborará, em parceria com a União e o Estado, o seu 

programa anual de saneamento básico. Complementarmente, a LOM/PV, em seu o art. 

152 e parágrafo único, prevê que o Município divulgará relatório semestral de 

monitoragem da água distribuída à população, ainda que esse serviço seja prestado 

por companhia de saneamento básico ou concessionária privada.  

A LOM/PV, em seu art. 19 e parágrafo único, dispõe que o Município prestará ou 

colocará à disposição os serviços públicos úteis e necessários ao bem estar da 

coletividade, encartando-se, dentre esses serviços, o saneamento básico e a coleta de 

resíduos sólidos domiciliares. 
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Nesse sentido, o Município prestará, de forma direta ou por meio de concessão ou 

permissão, os serviços de saneamento básico para prover um atendimento adequado 

à população. Para tanto, o Município deverá, ainda, estabelecer critérios para fixação 

de tarifas, cronogramas de obras e avaliação da qualidade dos serviços prestados pelo 

delegatários (art. 153, in. III, da LOM/PV). 

Em relação ao planejamento dos serviços de saneamento básico, as ações de 

saneamento básico serão precedidas de planejamento que atenda aos critérios de 

avaliação do quadro sanitário da área a ser beneficiada, a fim de promover a reversão 

e a melhoria do perfil epidemiológico (art. 153, inc. I, da LOM/PV). Complementarmente, 

o planejamento e as diretrizes do saneamento básico serão deferidas pelo Município, 

homologado pelo Conselho Municipal de Saúde e Saneamento Básico (art. 153, inc. IV, 

da LOM/PV). 

Daí, a LOM/PV, em seu art. 65, §4º, inc. IX, estabelece que a Câmara Municipal, por 

meio de suas comissões, na forma do seu regimento interno, mediante prévia e ampla 

publicidade, convocará, obrigatoriamente, pelo menos, duas audiências públicas, no 

processo de tramitação de projeto de lei que verse sobre plano de saneamento básico. 

O Município, segundo a intersetorialidade dos serviços de saneamento básico, deverá 

desenvolver mecanismos institucionais que compatibilizem as ações de saneamento 

básico, habitação, desenvolvimento urbano, preservação ao meio ambiente e gestão 

de recursos hídricos. Indo mais adiante, o Município também deverá envidar esforços 

para realizar a integração com outros Municípios que exigirem ações conjuntas na 

execução das políticas públicas setoriais citadas (inc. II, do art. 153, da LOM/PV). 

Em relação à gestão e ao gerenciamento de resíduos sólidos, a LOM/PV, por meio do 

seu art. 214, inc. IV, prevê que o Município deverá preservar o equilíbrio ecológico, e 

adotará, por meio de seus órgãos e entidades, medidas para aproveitar os resíduos 

sólidos, por meio de industrialização ou incineração.  

O art. 151, da LOM/PV veda a instalação de aterros sanitários à margem de rios, lagos, 

lagunas, manguezais e mananciais.  

Consoante percebe-se do exame do Anexo 7 – Marco Regulatório Municipal de 

Saneamento BásicoErro! Fonte de referência não encontrada., deste documento, o 

Município de Porto Velho não conta com uma política municipal de saneamento 

básico, nem sequer com uma de resíduos sólidos. Contudo, tem alguns diplomas legais 

que influenciam, diretamente, a gestão e o gerenciamento desse setor.  

7.4.2.2. Abastecimento de água potável e esgotamento sanitário 

A Lei Municipal nº1.803/2009102 autoriza o Município a buscar a via da gestão associada 

com o Estado para promover o planejamento, a regulação, a fiscalização e a 

prestação dos serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, 

inclusa a infraestrutura, as instalações operacionais e as atividades desses serviços. 

 
102 Lei Municipal nº1803, de 02 de janeiro de 2009, que autoriza o Poder Executivo do Município de Porto Velho 

a estabelecer com o Estado de Rondônia, gestão associada para prestação, planejamento, regulação e 

fiscalização dos serviços de saneamento básico, integrado pelas infraestruturas, instalações operacionais e 

serviços de abastecimento de água e de esgotamento. 
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Trata-se, em última análise, da concretização da gestão associada desses serviços de 

saneamento básico, onde o Município delega, por meio de convênio de cooperação, 

a regulação e a fiscalização desses serviços para a AGERO. Após instalada essa 

ambiência da gestão associada, o Município poderá transferir, por meio de contrato de 

programa, a prestação dos serviços de saneamento básico para a CAERD. Daí porque, 

o Município firmou, em 29 de julho de 2009, contrato de programa com a CAERD, cujo 

objeto é a delegação da prestação dos serviços de serviços de abastecimento de 

água potável e esgotamento sanitário (Cláusula Primeira – Objeto, do Contrato de 

Programa). Este tema será retomado a adiante. 

Ainda em relação à prestação dos serviços de saneamento básico, a Lei 

Complementar nº113/2000103 autoriza o Município a executar, diretamente ou por meio 

de concessão, os serviços de saneamento básico. Esta prestação contratada deverá 

compreender a gestão comercial e a operação dos sistemas de captação, tratamento 

e distribuição de água e de coleta, afastamento e tratamento de esgotos. Ressalte-se 

que a Lei Complementar nº113/2000 prevê que essa prestação contratada deverá 

ocorrer por tempo certo, e nunca exceder a 30 anos, observando-se o disposto na LCP’s. 

Adicionalmente à Lei Complementar nº113/2000, e com uma abrangência legislativa 

mais ampla, a Lei Complementar Municipal nº716/2018104 estabelece o regime jurídico 

municipal da concessão, permissão e autorização dos serviços públicos, inclusa as obras 

públicas que o precedem. Esta Lei trata dos princípios, do processo licitatório, das 

cláusulas contratuais, incluso o prazo de vigência, do regime remuneratório, das 

obrigações do Poder Concedente e do delegatário, dos direitos e deveres dos usuários 

e, ainda, a intervenção e extinção contratual, sem prejuízo de dispor sobre o regime de 

garantias.  

Em relação especificamente à PPP, a Lei Complementar Municipal nº592/2015105 

estabelece o Programa de Parceria Público-Privada de Porto Velho (Programa PPP/PV). 

Este programa, que é orientado por princípios e diretrizes próprias, disciplina a PPP e os 

seus tipos, ambos em sede municipal, com vista à execução dos serviços públicos, 

destacando-se, dentre eles, os de saneamento básico.  

No intuito de orientar, previamente, o processo de construção das PPP’s, o Município 

editou, antes mesmo do Programa PPP/PV, o Decreto Municipal nº14.192/2016106, que 

institui o procedimento de manifestação de interesse (PMI), e tem por objetivo 

possibilitar, em síntese, a obtenção de estudos de viabilidade, de levantamentos, de 

investigações, de dados, de informações técnicas, de projetos ou de pareceres de 

interessados em projetos voltados para essa concessão especial. 

 
103 Lei Complementar Municipal nº113, de 26 de dezembro de 2000, que dispõe sobre a autorização para a 

execução de serviços de saneamento básico. 

104 Lei Complementar Municipal nº716, de 04 de abril de 2018, que dispõe sobre o regime de concessão, 

permissão e autorização de serviços públicos e de utilidade pública, de concessão de obras públicas e dá 

outras providências; 

105 Lei Complementar Municipal nº592, de 23 de dezembro de 2015, que institui o Programa de Parceria 

Público-Privada no âmbito da Administração Pública do Município de Porto Velho, e dá outras providências. 

106 Decreto Municipal nº14.192, de 05 de maio de 2016, que institui o Procedimento de Manifestação de 

Interesse em projetos de Parcerias Público Privadas nas modalidades patrocinada e administrativa 
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A proteção do usuário do serviço público, inclusive de saneamento básico, é promovida 

pela Lei Municipal nº2.137/2014107, que institui um verdadeiro regime de defesa em prol 

desse usuário com seus direitos e deveres.  

Ainda em relação ao regime protetivo do usuário, a Lei Municipal nº2.496/2018108 veda 

a cobrança de taxa de religação, pela companhia de saneamento básico, por atraso 

no pagamento da respectiva fatura, exceto se o desligamento do serviço tiver sido 

requerido pelo próprio usuário. Prevê, ainda, que a religação deverá ocorrer em 24 

horas.  

No mesmo viés, a Lei Municipal nº2.450/2017109 concede desconto sobre o valor da tarifa 

mínima mensal do serviço de abastecimento de água e de esgotamento sanitário por 

falta de fornecimento desse serviço. Com efeito, o usuário terá o direito a 1/3 de 

desconto sobre o valor dessa tarifa por dia de falta desse serviço.  

Ademais, a Lei Municipal nº2.427/2017110 prevê que, previamente a qualquer aumento 

de tarifas ou de preços públicos, o Município, de forma consensual com o prestador de 

serviços públicos, inclusive de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário 

e de manejo de resíduos sólidos, deverá realizar audiência pública com a presença dos 

usuários para expor e fundamentar detalhadamente as razões que justificam esse 

aumento. As prestadoras de serviços públicos, na ocasião da audiência pública, 

deverão ofertar todas as informações quantitativas e qualitativas relativas à explicação 

e justificação do aumento proposto das tarifas ou dos preços praticados. Os conselhos 

municipais, que desempenham controle social sobre os serviços públicos, só poderão 

aumentar ou autorizar o aumento da tarifa ou do preço público após a realização da 

análise da tarifa. 

A Lei Municipal nº2.127/2014111 determina que os prestadores de serviços de 

abastecimento de água potável promovam a instalação de medidores nas unidades 

residenciais com vista à consecução de medição individualiza, observados os critérios 

técnicos e operacionais exigíveis. Com efeito, a Lei Municipal nº2.127/2014 disciplina o 

processo de materialização dessa medição. 

A Lei Municipal nº2.117/2013112 prevê que os prestadores de serviços públicos, inclusive 

de saneamento básico, deverão, após fazer a instalação, manutenção ou conserto dos 

seus sistemas operacionais, realizar o devido reparo das vias e dos passeios públicos. 

 
107 Lei municipal nº2.137, de 26 de março de 2014, que dispõe sobre proteção e defesa do usuário do serviço 

público do Município de Porto Velho. 

108 Lei Municipal nº2496, de 22 de março de 2018, que dispõe sobre a proibição de cobrança de taxa de 

religação de energia elétrica e de água, em caso de corte de fornecimento por falta de pagamento no 

âmbito do Município de Porto Velho, e dá outras providências. 

109 Lei Municipal nº2450, de 22 de novembro de 2017, que estabelece desconto sobre o valor da tarifa mínimo 

mensal de serviço de água e fornecimento de energia elétrica no âmbito do Município de Porto Velho, e dá 

outras providências 

110 Lei Municipal nº2427, de 04 de outubro 2017, que institui a obrigatoriedade da realização de audiência 

pública antes de reajustes de tarifas de serviços públicos e tributos municipais e dá outras providências. 

111 Lei Municipal nº2127, de 17 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre a medição individualizada do consumo 

e energia elétrica nas edificações prediais 

112 Lei Municipal nº2117, de 23 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a obrigatoriedade do reparo das vias 

e passeios públicos, pelas concessionárias de serviço público, no caso de abertura de buracos e valas para a 

realização de serviços de instalação, manutenção ou conserto das redes de água, esgoto, luz, gás, telefone, 

internet e outros, no Município de Porto Velho, e dá outras providências. 
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7.4.2.3. Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

A Lei Complementar nº546/2014113, ao dispor sobre a coleta regular e seletiva de resíduos 

sólidos, acaba por tratar, de forma ampla, sobre a gestão e o gerenciamento desses 

resíduos. Com efeito, esta Lei cria um regime jurídico especial para os serviços de 

resíduos que compreende, de um lado, o acondicionamento e a coleta regular de 

resíduos sólidos domiciliares e comerciais e, de outro, o acondicionamento e coleta 

diferenciada ou seletiva dos resíduos sólidos secos.  

Na coleta regular, os usuários deverão acondicionar e ofertar, nos termos definidos em 

regulamento, os resíduos sólidos citados para o sistema de coleta regular. Este serviço 

será prestado, diretamente ou pela via contratada por meio de terceirização ou de 

concessão, pelo Município, e compreenderá da remoção dos resíduos até a disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos.  

Cabe, aqui, abrir um parêntese para ressaltar que a Lei Municipal nº1.468/2002114 

autoriza o Município a outorgar, por meio de concessão, os serviços de manejo de 

resíduos sólidos e de limpeza urbana, nos termos da CRFB/1988 e da LCP’s. O prazo da 

concessão será de 20 anos renovável por igual período, mediante acordo entre as 

partes, depois da avaliação sobre a prestação dos serviços concedidos. A 

regulamentação, fiscalização e controle dos serviços competirá, exclusivamente, ao 

Município. 

Adite-se que a Lei Municipal nº1.468/2002 cria o Fundo Municipal de Limpeza Urbana 

(FMLU) que tem a finalidade específica de garantir a vinculação dos recursos que 

integram o custeio dos serviços de manejo de resíduos sólidos. Ou seja, o FMLU constitui 

modalidade de garantia assegurada ao concessionário para receber os recursos 

provenientes da prestação dos serviços concedidos.  

Na coleta diferenciada, os usuários também deverão acondicionar e ofertar, segundo 

previsão em regulamento, os resíduos sólidos secos para o sistema de coleta 

diferenciada. Este serviço será coordenado, implementado, operado e monitorado 

pela Subsecretaria Municipal de Serviços Básicos (SEMUSB), após a aprovação da 

Subsecretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMA). O 

Município, por meio da SEMUSB, poderá promover a contratação direta, por meio de 

dispensa de licitação, das organizações de catadores para a execução dos serviços de 

coleta seletiva. 

A Lei Municipal nº218/2012115 institui o sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos a ser 

adotado pelos condomínios residenciais no Município, e estas unidades residenciais 

deverão promover a segregação na fonte dos resíduos em secos e úmidos, sendo que 

estes últimos, resíduos úmidos, deverão ser dispostos em sacolas de papel ou de plástico 

biodegradável. Os projetos para construção das novas unidades já deverão 

contemplar lixeiras seletivas com a designação da sua localização no 

 
113 Lei Complementar Municipal nº546, de 22 de outubro de 2014, que dispõe sobre a coleta regular e seletiva 

de resíduos sólidos no Município de Porto Velho e dá outras providências. 

114 Lei Municipal nº1468, de 13 de agosto de 2002, que dispõe sobre a autorização legislativa ao Município 

para outorgar, em concessão, os serviços públicos de limpeza urbana e dá outras providências. 

115 Lei Municipal nº2018, de 19 de junho de 2012, que dispõe sobre a implantação de coleta seletiva de lixo 

nos condomínios residenciais na Cidade de Porto Velho, e dá outras providências. 
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empreendimento. A SEMUSB será responsável para promover a fiscalização da 

implementação desse sistema de coleta seletiva. 

A Lei Complementar Municipal nº546/2014 atribuiu, ainda, à SEMA competência para 

normatizar a logística reversa nos termos da PNRS, a fim de responsabilizar os grandes 

geradores de resíduos sólidos pela destinação final ambientalmente adequada das 

embalagens e dos resíduos de embalagens, que são colocados em circulação pelas 

indústrias e estabelecimentos comerciais instalados no território municipal. 

A Lei Complementar nº199/2004116, Código Tributário Municipal de Porto Velho 

(CTM/PV), disciplinava o imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN), mas os 

artigos relativos a esse tributo foram revogados pela Lei Complementar nº369/2009117, 

que, então, passou a dispor sobre o ISSQN, que tem incidência sobre os serviços relativos 

à limpeza e saneamento, notadamente a varrição, coleta, remoção, incineração, 

tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 

quaisquer.  

O CTM/PV criou as taxas (i) de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 

final de resíduos sólidos domiciliares residenciais e não residenciais, e (ii) de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos provenientes de serviços 

de saúde. Adite-se que a Lei Complementar Municipal nº274/2006118 estabeleceu, em 

2007, um fator redutor de 26,40% sobre o valor do fator “P”, que é mencionado no Anexo 

II – Fatores para Cálculo da Coleta de Lixo, do CTM/PV, para efeito de lançamento da 

taxa de resíduos sólidos domiciliares (TRSD). Este será retomado adiante. 

Adicionalmente, o Decreto Municipal nº15.603/2018119 cria o cadastro de grandes 

geradores de resíduos sólidos, que são considerados como tais os proprietários, 

possuidores ou titulares de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de 

serviços, comerciais e industriais, entre outros geradores de resíduos sólidos em volume 

superior a 100 (cem) litros/dia, na forma do 5º, do art. 147, da CTM/PV. 

Registre-se que o Decreto Municipal nº15.603/2018 veda a coleta regular de resíduos 

sólidos de empreendimentos que gerem quantidade superior a 200 (duzentos) litros/dia 

de resíduos, e estes geradores deverão arcar com os custos das atividades de manejo 

de seus resíduos; o que poderá ocorrer, direta ou indiretamente, por meio de empresa 

especializada licenciadas e cadastradas junto à SEMA. 

Logo, o Município poderá até recolher os resíduos sólidos dos grandes geradores 

mediante a devida contraprestação; o que, porém, fica limitado até 200 (duzentos) 

litros/dia de resíduos sólidos. Acima desse limite, o gerador deverá promover o manejo 

de seus resíduos por si ou por intermédio da contratação de empresa especializada.  

 
116 Lei Complementar Municipal nº199, de 21 de dezembro de 2004, que dispõe sobre o Código Tributário 

Municipal de Porto Velho, e dá outras providências. 

117 Lei Complementar Municipal nº369, de 22 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Imposto sobre serviços 

de Qualquer Natureza (ISSQN), disciplina as relações tributárias fisco-contribuinte, substitui e revoga o Título XV, 

da Lei Complementar nº199, de 21 de dezembro de 2004, e dá outras providências. 

118 Lei Complementar Municipal nº274, de 27 de dezembro de 2006, que Institui o percentual dos redutores 

para lançamento tributário de IPTU e TRSD no ano de 2007, no Município de Porto Velho. 

119 Decreto Municipal nº15603, de 26 de novembro de 2018, que dispõe sobre a criação do Cadastro de 

Grandes Geradores de Resíduos Sólidos no Município, e institui a Obrigatoriedade da Apresentação do Plano 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e de Serviços de Saúde no ato do Licenciamento ambiental e dá 

outras providências. 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

396 

O Decreto Municipal nº15.603/2018 reitera a obrigatoriedade de os grandes geradores 

de resíduos sólidos comerciais, decorrentes de prestação de serviços e industriais 

apresentarem os seus planos de gerenciamento de resíduos sólidos (PGRS), nos termos 

da PNRS. A mesma obrigação é estendida para os geradores de resíduos sólidos de 

serviços de saúde, isto é, deverão apresentar o seu plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos de serviços de saúde (PGRSS). Esta obrigação é destinada para aqueles que 

pretendem obter licença ambiental de operação. 

Ainda em relação à gestão e ao gerenciamento dos resíduos sólidos de serviços de 

saúde, a Lei Complementar nº136/2001120 disciplina a coleta, o transporte e a 

destinação final ambientalmente adequada desses resíduos, cuja responsabilidade 

pelo planejamento e manejo será do seu gerador.  

A Lei Municipal nº1.902/2010121 determina que os estabelecimentos comerciais da 

Cidades que manuseiam pneus inservíveis deverão possuir locais seguros para 

recolhimento desses resíduos, segundo as normas técnicas e legais vigentes. Estes 

estabelecimentos comerciais compreendem distribuidores, revendedores de pneus 

novos, usados e recauchutados, borracharia, prestadores de serviços e demais 

seguimentos. E, esses locais de armazenamento de pneus também servirão de depósito 

provisório para facilitar o transporte dos pneus, sem serventia, para o ECOPONTO. Os 

geradores de pneus inservíveis deverão comprovar, a cada 90 (noventa) dias, a 

destinação final ambientalmente adequada desses resíduos perante a SEMA.  

A Lei Municipal nº2.138/2014122, ao dispor sobre a coleta, armazenamento e destinação 

final ambientalmente adequada de eletrodomésticos e produtos eletroeletrônicos, 

estabelece, salvo melhor, um verdadeiro sistema de logística reversa desse resíduo 

sólido especial pós-consumo, inclusive define-o como “todo aquele gerado a partir de 

eletrodomésticos, aparelhos ou equipamentos elétricos ou eletrônicos e seus 

componentes, de uso domésticos, industrial, comercial, governamental ou de serviços, 

que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, que contenham produtos químicos 

nocivos à saúde ou ao meio ambiente”.  

Com efeito, atribui à empresa fabricante, importadora e comercializadora a 

responsabilidade por manter pontos de coleta desses resíduos especiais pós-consumo, 

e, por conseguinte, formas para descartá-los. Se, porventura, a empresa não possuir 

ponto próprio, poderá buscar parceria com outros estabelecimentos comerciais e 

organizações de catadores para recebimento desses resíduos. O Município deverá 

realizar a fiscalização da operacionalização do sistema, e, em caso de descumprimento 

das normas estabelecidas, importar as sanções legais correspondentes.  

O Ministério Público do Estado de Rondônia celebrou Termo de Ajuste de Conduta (TAC) 

com o Município, a fim de que este elabore o seu PMSB e, ainda, instale e opere o seu 

aterro sanitário.  

 
120 Lei Complementar Municipal nº136, de 27 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a coleta, transporte e 

destino dos resíduos de serviços de saúde – RSS, e dá outras providências. 

121 Lei Municipal nº1902, de 30 de agosto de 2010, que dispõe sobre o recolhimento e destinação dos pneus 

inservíveis no Município de Porto Velho. 

122 Lei Municipal nº2138, de 26 de março de 2014, que institui normas e procedimentos para coleta, 

armazenagem e destinação final de eletrodomésticos e produtos eletroeletrônicos considerados como lixo 

tecnológico, no âmbito do Município de Porto Velho. 
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O Município e a empresa Construtora Marquise S. A. formalizaram, em 2010, Contrato 

de Concessão nº 030/PGM/2010 para a prestação dos serviços de resíduos sólidos 

concedidos. Todavia, as partes promoveram, em abril de 2014, acordo extrajudicial 

para promover a rescisão do contrato de concessão citado em razão da ausência de 

equilíbrio econômico-financeiro, mas a empresa continua prestando esses serviços até 

a realização da contratação de nova empresa.  

7.4.2.4. Políticas públicas setoriais transversais aos serviços de saneamento 

básico 

Afora o exposto nos itens anteriores, há diplomas legais esparsos sobre temas transversais 

ao saneamento básico, que buscam, ainda que indiretamente, estabelecer 

determinações em prol da adequada gestão e gerenciamento dos serviços de 

saneamento a partir do viés do ordenamento urbano, das posturas municipais, da 

saúde pública, da vigilância sanitária e do meio ambiente.  

A Lei Complementar Municipal nº311/2008123, Plano Diretor Municipal Urbano de Porto 

Velho (PDMU/PV), em seu art. 4º, parágrafo único, positiva o Direito à Cidade 

Sustentável, que compreende, dentre outros direitos ao cidadão, o acesso ao 

saneamento básico. Adicionalmente, o PDMU/PV, em seu art. 49, inc. VIII, institui o Estudo 

de Impacto de Vizinhança, que deverá ser executado de forma a contemplar os efeitos 

positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da 

população residente na área e suas proximidades, devendo contemplar, dentre outras 

questões, a geração de resíduos sólidos. 

O PDMU/PV foi objeto de revisão, mas a Lei Complementar Municipal nº311/2008 ainda 

não foi alterada, segundo informação da equipe local. Findo o trabalho de revisão do 

PDMU/PV, a Lei Complementar Municipal nº311/2008 deve ser objeto de atualização, 

ou, se for o caso, revogação por uma nova lei que contemple as revisões do novo 

PDMU/PV. 

Complementarmente ao PDMU/PV, a Lei Municipal nº97/1999124, ao dispor sobre o 

parcelamento, uso e ocupação do solo do Município, prevê que a zona de uso industrial 

se instale, dentre outras modalidades de industriais, a indústria diversificada (art. 65, incs. 

I até III, da Lei Municipal nº97/199). Esta indústria será caracterizada quando: (i) cria 

distúrbios em virtude de seu grande número de veículos ou operários, não apresentando 

nocividade ou perigo à população vizinha; ou (ii) produz resíduos poluidores da 

atmosfera, ou emprega grande número de operários, ou produz vibração, calor ou 

ruído superior a 70 db (setenta decibéis). Adite-se que as indústrias diversificadas, ao 

prover as condições de saneamento básico, deverão utilizar processos que evitem 

despejos de líquidos ou detritos, que possam ser absorvidos no próprio lote (parágrafo 

único, do art. 67). 

 
123 Lei Complementar Municipal nº311, de 30 de junho de 2008, que dispõe sobre o Plano Diretor Municipal 

Urbano de Porto Velho, e dá outras providências; 

124 Lei Complementar Municipal nº97, de 29 de dezembro de 1999, que dispõe sobre o parcelamento, uso e 

ocupação do solo do Município de Porto Velho.  
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A Lei Complementar Municipal 560/2014125, Código Municipal de Obras de Porto Velho 

(CMO/PV) prevê que os terrenos, ao receberem edificações, deverão ser 

convenientemente preparados para dar escoamento às águas pluviais e de infiltração 

com adoção de medidas de controle da erosão (art. 60, do CMO/PV).  

As águas pluviais provenientes das edificações deverão ser esgotadas dentro dos limites 

do lote, razão pela qual não se admite o despejo em lotes vizinhos ou sobre os 

logradouros públicos (art. 61, do CMO/PV). Adicionalmente, não se admite também o 

despejo de águas pluviais ou servidas, inclusive daquelas provenientes do 

funcionamento de equipamentos, sobre as calçadas e os imóveis vizinhos, as quais 

deverão ser conduzidas por canalização sob o passeio à rede coletora própria, 

segundo regulamentação própria (parágrafo único, do art. 61, do CMO/PV).  

O CMO/PV prevê também que toda a edificação deverá possuir reservatório de água 

próprio. Daí, as edificações, que possuírem mais de uma unidade independente que 

tiverem reservatório de água comum, deverão possuir o acesso ao mesmo e ao sistema 

de controle de distribuição por meio de partes comuns, obrigatoriamente (art. 62 e 

parágrafo único, do CMO/PV). 

O CMP/PV, em seu art. 63, estabelece que a instalação de dispositivo hidráulico para 

controle do consumo de água para cada unidade residencial autônoma deverá 

atender ao disposto no regulamento da CAERD. Adite-se que as instalações sanitárias e 

os compartimentos a estas destinadas deverão observar os padrões estabelecidos pelas 

normas e legislações específicas referentes à acessibilidade a das edificações, 

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos (art. 64, do CMO/PV) 

Ressalte-se que toda a edificação, que não seja servida por rede pública de esgotos 

sanitários, deverá possuir sistema de tratamento e destinação de esgotos, individual ou 

coletivo próprio, projetado e construído de acordo com as normas da associação 

brasileira de normas técnicas (ABNT) e aprovado pelas instâncias municipais 

competentes (art. 65, do CMO/PV). 

O CMO/PV, em seu art. 72, prevê que as edificações deverão contemplar 

compartimento para coleta seletiva de resíduos sólidos, e este compartimento deverá 

deter fácil acesso e revestimento em material lavável e ponto d’água.  

Afora isso, o art. 73, do CMO/PV estabelece que as edificações deverão, 

obrigatoriamente, possuir local para guarda de resíduos sólidos, que, por sua vez, 

deverão ser dotados de capacidade e materiais construtivos necessários e suficientes 

para a armazenagem total dos resíduos sólidos coletados. Estes resíduos deverão 

permanecer neste local até a sua remoção, garantindo a salubridade das edificações. 

Adite-se que estes locais de armazenamento de resíduos deverão localizar-se em área 

que permita fácil acesso para coleta (parágrafo único, do art. 73, do CMO/PV). 

A Lei Municipal nº1.562/2003126, Código Municipal de Vigilância Sanitária de Porto Velho 

(CMVS/PV), atribui ao órgão sanitário municipal competência para executar ações 

capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde, assim como intervir nos 

 
125 Lei Municipal n.º560, de 23 de dezembro de 2014, que institui o código de obras e edificações do Município 

de Porto Velho e dá outras providências. 

126 Lei Municipal nº1562, de 29 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a política de promoção, proteção e 

recuperação da saúde no âmbito da vigilância sanitária e epidemiológica municipal. 
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problemas sanitários decorrente do meio ambiente, da produção e circulação de bens 

e produtos e da prestação de serviços de interesse da saúde. Por isso, o órgão sanitário 

municipal está autorizado a participar da formação da política, da execução e da 

fiscalização das ações de saneamento ambiental (art. 4º, inc. I, alínea “b”, do 

CMVS/PV), assim como participar da solução dos problemas que envolvem as questões 

de saneamento ambiental (art. 16, do CMVS/PV). 

Neste sentido, o CMVS/PV assegura ao Município, de forma concorrente com a União 

e o Estado, competência para executar a fiscalização e o controle da qualidade da 

água destinado ao consumo humano, do destino adequado dos esgotos sanitários 

doméstico, comercial e industrial, do acondicionamento, coleta e destino de resíduos 

sólidos, sem prejuízo de outras atividades que pressupõe a adoção de medidas de 

proteção à saúde individual ou coletiva (art. 17, incs. I até VII, do CMVS/PV).  

Os geradores de resíduos sólidos de serviços de saúde adotarão procedimento 

adequado para o manejo desses resíduos, segundo a legislação sanitária vigente e as 

normas técnicas especiais, restando vedada a reciclagem desses resíduos (art. 19 e seu 

parágrafo único, do CMVS/PV). 

A Lei Municipal nº53-A/1972127, Código Municipal de Posturas de Porto Velho (CMP/PV), 

ao dispor sobre a higiene nas vias públicas, disciplina o adequado manejo de resíduos 

sólidos nas praças, ruas e logradouros públicos (arts. 12, inc. VII; 14 e parágrafo único; 

17; 24; 25; 127; 128; do CMP/PV), assim como estabelece o processo de fiscalização e 

de proibições que impeçam o inadequado manejo desses resíduos com as aplicações 

das sanções administrativas, após o devido processo administrativo (arts. 7, inc. VI; 454 

até 478, do CMP/PV).  

A Lei Complementar Municipal nº138/2001128, Código Municipal de Meio Ambiente de 

Porto Velho (CMMA/PV), estabelece a política municipal de meio ambiente, que 

compreende o conjunto de princípios, de objetivos, de diretrizes administrativas e 

técnicas para orientar as ações do Município voltados para a utilização dos recursos 

ambientais, segundo o manejo ecológico. Adicionalmente, o CMMA/PV busca 

promover a preservação e a melhoria da recuperação da qualidade ambiental 

propícia à vida, visando assegurar condições ao desenvolvimento sócioeconômico e à 

proteção da dignidade e qualidade da vida humana. 

Neste sentido, o CMMA/PV, em seu art. 208, inc. III, veda o depósito de lixo ou entulhos 

de qualquer natureza em terrenos baldios, áreas de preservação permanente e 

logradouros públicos. Complementarmente, positiva como infração administrativa 

ambiental as seguintes condutas, dentre outras: (i) colocar lixo doméstico nas vias 

públicas, sem estar o material devidamente acondicionado; e, (ii) lançar ou depositar 

lixo, entulho ou qualquer rejeito em locais inapropriados ou não permitidos, seja 

propriedade pública ou privada, notadamente logradouros públicos, terrenos baldios, 

nascentes, cursos d'água, suas margens ou praias, ambas infrações passíveis de multas 

pecuniárias, que podem ser aplicadas após o devido processo administrativo (art. 277, 

incs. XXXVII; e, XLI, do CMMA/PV). 

 
127 Lei Municipal nº53-A, de 27 de dezembro de 1972, que institui o Código de Posturas do Município de Porto 

Velho e dá outras providências. 

128 Lei Complementar Municipal nº138, de 28 de dezembro de 2001, que institui o Código Municipal de Meio 

Ambiente, e dá outras providências. 
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O CMMA/PV institui o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA), 

que é um órgão colegiado autônomo de caráter consultivo e normativo do sistema 

Municipal de Meio Ambiente – SIMMA (art. 20, do CMMA/PV), mas não exerce, 

diretamente, controle social sobre os serviços de saneamento básico, incluso de 

resíduos sólidos (art. 31, do CMMA/PV) 

A Lei Complementar Municipal nº433/2011129 reestrutura e reconhece o Conselho 

Municipal de Saúde (CMS) como órgão colegiado, representativo, fiscalizador e 

deliberativo do SUS, em sede local. O CMS também não exerce, diretamente, controle 

social sobre o setor de saneamento básico (art. 2º).  

Contudo, reitere-se que LOM/PV, em seu art. 153, inc. IV, atribuiu ao Conselho Municipal 

de Saúde e Saneamento Básico, que, agora, chama-se CMS, competência para 

homologar o planejamento e as diretrizes do saneamento básico.  

A Lei Complementar Municipal nº570/2015130 institui o Conselho Municipal da Cidade 

(Concidade), que é órgão colegiado de natureza permanente, de caráter consultivo, 

deliberativo, propositivo e fiscalizador. O Concidade reúne representantes do poder 

público e da sociedade civil, e integra o Sistema de Planejamento e Gestão Municipal 

e Urbana do Município de Porto Velho (art. 1º, da Lei Complementar Municipal 

nº570/2015). O Concidade conta com Presidência, Plenária, Secretaria Executiva, 

Coordenação Executiva e quatro Comitês Técnicos, sendo um desses comitês o de 

saneamento básico, que, por sua vez, é coordenado pela SEMA (art. 7º, inc. IV, da Lei 

Complementar Municipal nº570/2015). 

O Concidade, em consonância com as políticas nacional e estadual de 

desenvolvimento urbano, possui finalidade de formular, estudar e propor diretrizes para 

o desenvolvimento urbano com participação social e integração das políticas de 

gestão do saneamento ambiental, sem prejuízo de outras políticas setoriais (art. 2º). 

Adicionalmente, o Concidade possui, dentre as suas competências, responsabilidade 

de acompanhar e avaliar a implementação das políticas de desenvolvimento urbano, 

inclusa de saneamento ambiental (art. 3º, inc. II,). 

7.4.2.5. Interface das políticas públicas municipais de saneamento básico com 

o marco regulatório nacional e estadual 

A partir da análise jurídica das políticas públicas municipais setoriais de saneamento 

básico e transversais a esses serviços, tudo leva a crer, salvo melhor juízo, que o Município 

conta com um marco regulatório robusto que traça balizas consistentes para orientar a 

gestão do saneamento básico com desdobramento e implicações para o 

planejamento, a regulação, a fiscalização, o controle social e a sustentabilidade 

financeira, assim como o gerenciamento desses serviços. 

A exceção, porém, vai recair sobre os serviços de drenagem e manejo de águas 

pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes urbanas, que, até onde 

nos foi dado a saber pela legislação disponibilizada, não conta com normas legais e 

técnicas para orientar a sua gestão. Este vazio legislativo, que, em tese, pode ter 

 
129 Lei Complementar Municipal nº433, de 24 de outubro de 2011, que reestrutura o conselho municipal de 

saúde, e dá outras providências. 

130 Lei Complementar Municipal nº570, de 14 de maio de 2015, que reestrutura o Conselho Municipal da 

Cidade de Porto Velho, e dá outras providências. 
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implicações fáticas na condução desses serviços, deve ser revisto a partir das diretrizes 

emanadas desse planejamento. 

Da mesma forma, não se consegue extrair da análise jurídica da maior parte dos órgãos 

e das entidades da Administração direta e indireta municipal com suas respectivas 

competências legais, que devem conduzir os diversos aspectos da gestão do 

saneamento, notadamente aqueles que fazem interface com a CAERD e a AGERO. O 

Município também deverá pautar as instâncias municipais do setor de saneamento 

básico com suas responsabilidades para conferir eficiência e eficácia para as ações 

estatais, e aperfeiçoamento de todo o sistema. Este tema será retomado no item 

Governança dos serviços de saneamento básico e suas competências. 

A princípio, não se identificou inconstitucionalidades flagrantes nessas políticas públicas, 

que se mostram compatíveis com os marcos regulatórios nacional e estadual analisados 

anteriormente.  

Repita-se, por fim, que, como o Município faz parte da RMPV, as deliberações sobre os 

sistemas de saneamento básico poderão ser submetidos à apreciação conjunta com o 

Estado em sede da gestão compartilhada, segundo indicado no item Políticas públicas 

estaduais de saneamento básico: panorama geral. 

7.4.3. Planejamento 

Como já visto no item Lei Orgânica Municipal de Porto Velho (LOM/PV), deste trabalho, 

a LOM/PV prevê, em síntese, que as ações de saneamento básico deverão ser 

precedidas de planejamento correspondente, e este deverá atender aos critérios de 

avaliação do quadro sanitário da área beneficiada para promover a melhora 

epidemiológica. Este planejamento deverá ser veiculado por projeto de lei, e submetido 

à apreciação da Câmara Municipal, que, por sua vez, deverá instalar, pelo menos, duas 

audiências públicas para debatê-lo.  

Repita-se que, segundo examinado no item Limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos, deste trabalho, o TAC firmado entre o Município e o Ministério do Ministério 

Público do Estado de Rondônia estabelece, dentre as outras obrigações municipais, a 

consecução de um PMSB; o que o Município está em processo de elaboração.  

Consoante previsto na Lei Complementar Municipal nº648/2017131, com a redação 

alterada pela Lei Complementar Municipal n.º650/2017132, a Secretaria Municipal de 

Integração (SEMI) tem competência legal para conduzir o processo de elaboração o 

PMSB (arts. 88 e 89, da Lei Complementar n.º648/2017); o que já está acontecendo. 

7.4.4. Regulação e fiscalização 

Segundo analisado no item Abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, 

deste trabalho, a Lei Municipal nº1.803/2009 estabeleceu a ambiência de gestão 

associada para os serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário 

 
131 Lei Complementar n.º648, de 05 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a reestruturação organizacional e o 

funcionamento da Administração Pública Municipal, extingue, incorpora, cria órgãos do Poder Executivo 

Municipal, estabelece um novo modelo de gestão e dá outras providências 
132 Lei Complementar n.º650, de 08 de fevereiro de 2017, que dá nova redação, acrescenta e altera 

dispositivos da Lei complementar nº. 648, de 06 de janeiro de 2017 e dá outras providências”. 
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entre o Município e o Estado, e possibilitou que o Município promovesse a delegação 

da regulação e da fiscalização desses serviços para entidade de regulação estadual. 

Vale o reparo que Lei Municipal nº1.803/2009, em seu art. 1º, §2º, prevê que a 

competência regulatória sobre os serviços de saneamento citados seria exercida, 

provisoriamente, pela CORSAR, que, posteriormente, deveria ser sucedida por agência 

reguladora estadual. Esta deveria ser criada no prazo de 90 dias a contar da data da 

assinatura do contrato de programa firmado com a CAERD, e formado a partir de uma 

composição tripartite composta por representantes do Estado, do Município e do 

usuário. A direção da agência deveria ser feita de forma alternada, e iniciada pelo 

Município, na condição de Poder Concedente (art. 1º, §3º, Lei Municipal nº1803/2009) 

Conforme examinado no item Políticas públicas estaduais de saneamento básico: 

panorama geral, deste trabalho, a CORSAR veio a ser sucedida pela AGERO, que, nesta 

quadra atual, é a agência reguladora estadual dotado de competência regulatória 

sobre os serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário de 

titularidade do Município.  

A materialização da competência regulatória da AGERO sobre os serviços de 

saneamento citados poderá ocorrer mediante a formalização de convênio de 

cooperação com o Município. No entanto, este convênio de cooperação não foi 

disponibilizado, razão pela qual não foi possível promover o seu exame. 

Ainda a partir do exame do Anexo 7 – Marco Regulatório Municipal de Saneamento 

Básico, deste documento, não foi possível perceber qual o órgão ou a entidade da 

Administração Pública municipal dotada de competência legal para promover a 

devida interface com a AGERO, a fim de estabelecer uma relação consensual no 

processo regulatório dos serviços de saneamento básico. 

Em relação aos demais serviços de saneamento básico, quais sejam, de limpeza urbana 

e de manejo de resíduos sólidos e, ainda, de drenagem e manejo de águas pluviais 

urbanas, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes urbanas, a AGERO não 

promove a regulação e a fiscalização sobre esses serviços, nem sequer é investida de 

competência regulatória para tal.  

Todavia, o Município deverá designar uma entidade de regulação para regular os 

serviços de saneamento citados, notadamente quando os serviços, forem objeto de 

delegação contratual para iniciativa privada, vez que a submissão do contrato de 

prestação desses serviços à regulação constitui uma das condicionantes de validade 

contratual na forma do art. 11, inc. III, da LDNSB e do art. 39, inc. III, do Decreto Federal 

nº7.217/2010. 

Logo, o Município pode criar ou designar uma entidade de regulação para exercer 

competência regulatório sobre os serviços de saneamento básico suscitados, segundo 

indicado no item Regulação e fiscalização, deste trabalho. Ademais, o Município 

também deverá designar, se ainda não tiver feito, uma instância municipal para 

promover a interface com a AGERO para possibilitar uma atuação consensual em prol 

da regulação e da fiscalização dos serviços de abastecimento de água potável e 

esgotamento sanitário. 
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7.4.5. Controle social 

Conforme examinado no item Políticas públicas setoriais transversais aos serviços de 

saneamento básico, deste trabalho, a LOM/PV conferiu ao Conselho Municipal de 

Saúde e Saneamento Básico, que, após a reestruturação pela Lei Complementar 

Municipal nº433/2011, passou a ser chamado de CMS, atribuição de promover a 

homologação do PMSB. 

Por outro lado, o Concidade conta com um comitê técnico de saneamento básico, e 

detém competência para desempenhar controle social sobre o setor de saneamento. 

Isso porque, possui a responsabilidade não só de integrar a política de desenvolvimento 

urbano com a política de saneamento básico, mas também acompanhar e avaliar a 

implementação das políticas de desenvolvimento urbano, inclusa de saneamento 

ambiental. 

Assim sendo, tudo leva a crer que o controle social sobre os serviços de saneamento 

básico ocorrerá de forma compartilhada entre o CMS e o Concidade, em que o CMS 

promoverá a homologação do PMSB, e o Concidade, desempenhará, de fato, o 

controle social sobre os serviços de saneamento básico.  

7.4.6. Sustentabilidade financeira 

7.4.6.1. Drenagem e manejo de águas pluviais, limpeza e fiscalização 

preventiva das respectivas redes urbanas 

Não há informação sobre a forma de remuneração do serviço de drenagem e manejo 

de águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes urbanas, 

segundo percebe-se do exame do Anexo 7 – Marco Regulatório Municipal de 

Saneamento Básico, deste documento. 

7.4.6.2. Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

Conforme visto no item Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, deste trabalho, a 

Lei Complementar Municipal nº369/2009 dispõe sobre o ISSQN, enquanto o CTM/PV 

trata das taxas de serviços de resíduos sólidos domiciliares residenciais e não residenciais 

e de serviços de resíduos sólidos de saúde. 

O ISSQN tem por fato gerador a prestação de qualquer natureza dos serviços listados 

no art. 8º, da Lei Complementar Municipal nº369/2009, ainda que a prestação não 

constitua atividade preponderante do prestador do serviço. Dentre os serviços, 

destaca-se a varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 

separação e destinação final de resíduos sólidos e rejeitos.  

Já, o contribuinte do ISSQN é o prestador do serviço que exerça, em caráter 

permanente ou eventual, quaisquer dessas atividades e a base de cálculo do ISSQN é 

o preço do serviço prestado, cuja alíquota a incidir será de 5%, posto tratar-se de serviço 

de manejo de resíduos sólidos (art. 19 c/c art. 20, inc. II). 

A taxa de serviço de resíduos sólidos domiciliares residenciais e não residenciais possui 

como fato gerador a utilização desse serviço prestado ao contribuinte ou postos à sua 

disposição (art.148, do CTM/PV). O contribuinte da taxa em exame é o proprietário, o 

titular do domínio útil ou possuidor de imóveis, com área construída, alcançados ou 
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beneficiados pelo imponível (art. 149, inc. I, do CTM/PV). A base de cálculo da taxa em 

apreço será alcançada a partir da fórmula definida no §1º, do art. 147, do CTM/PV (art. 

150, inc. I, do CTM/PV). A alíquota dessa taxa decorre do produto do fator de 

setorização pelo fator de caracterização do contribuinte, segundo indicado na tabela 

constante no §3º, do art. 153, do CTM/PV (inc. I, do art. 153, do CTM/PV). 

Por outro lado, a taxa de serviço de resíduos sólidos de saúde possui como fato gerador 

a utilização desse serviço prestado ao contribuinte ou postos à sua disposição (art.148, 

do CTM/PV). O contribuinte da taxa em exame é o proprietário, o titular do domínio útil 

ou possuidor de imóveis, com área construída, alcançados ou beneficiados pelo 

imponível (art. 149, inc. I, do CTM/PV). A base cálculo da taxa em apreço será 

alcançada a partir da fórmula definida no §2º, do art. 147, do CTM/PV (art. 150, inc. II, 

do CTM/PV). A alíquota dessa taxa levará em consideração os percentuais previstos na 

tabela designada no §3º, do art. 153, do CTM/PV (inc. II, do art. 153, do CTM/PV). 

Ressalte-se que o gerador de resíduos sólidos de serviços de saúde é o responsável pelo 

manejo desses resíduos, sendo, portanto, sua obrigação promover a prestação de per 

si ou, ainda, por meio de contratação de empresa especializadas ou, então, pelo 

próprio Município, sendo, neste último caso, mediante pagamento de preço público, 

nos termos sinalizados anteriormente. Daí, a designação adequada da remuneração 

para fazer frente à prestação dos serviços de resíduos sólidos de serviços de saúde, pelo 

Município, é preço público, e não taxa. 

O CTM/PV, nos termos dos §4º até §11, do art. 147, do CTM, designa, identifica e atribui 

responsabilidades ao grande gerador para o manejo de seus resíduos sólidos, mas não 

chega indicar como será a cobrança pela prestação do serviço que vier a ser feita pelo 

Município em seu favor. Repita-se que coube ao Decreto Municipal nº15.603/2018 

integrar a eficácia do CTM, e dispor sobre o cadastro de grandes geradores de resíduos 

sólidos, disciplinando, em detalhes, a responsabilidade deles na consecução do manejo 

dos seus resíduos sólidos. 

Repita-se que a Lei Municipal nº1.468/2002, ao criar o FMLU, estabelece uma forma de 

garantia assegurada ao concessionário para receber os recursos provenientes da 

prestação dos serviços de manejo de resíduos sólidos concedidos, cujo disciplinamento 

segue nos arts. 6º, §1º até §3º, dessa lei. 

7.4.6.3. Abastecimento de água potável e esgotamento sanitário 

Consoante examinado no item Abastecimento de água potável e esgotamento 

sanitário, deste trabalho, o Município, após autorizado pela Lei Municipal nº1.803/2009 

e lastreado no convênio de cooperação, formalizou contrato de programa com a 

CAERD para a prestação dos serviços de abastecimento de água potável e 

esgotamento sanitário. Este contrato de programa prevê, em suas Cláusulas Sétima – 

Tarifas, Oitava – Receita e Nona – Cobrança das Tarifas, o regime jurídico contratual 

tarifário. 

O contrato de programa estabelece, em síntese, que a tarifa decorrerá da prestação 

dos serviços de saneamento citados pela CAERD para assegurar a cobertura dos 

investimentos, da respectiva remuneração, dos custos operacionais, de administração, 

de manutenção e de expansão dos serviços. Os valores das tarifas serão homologados 
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pela AGERO, e divulgados amplamente. A CAERD cobrará, diretamente, dos usuários 

as tarifas. 

Ao lado das tarifas, a CAERD também fará jus às receitas acessórias decorrentes de 

serviços complementares ao objeto contratual, como, por exemplo, a taxa de 

religação. O contrato de programa prevê também que as tarifas poderão ser objeto de 

reajuste e revisão.  

O reajuste da tarifa, que busca promover a recomposição inflacionária da perda do 

seu valor real, ocorrerá a cada 12 meses a contar da assinatura do contrato de 

programa, segundo a variação do IGPM no período ou, no caso de sua extinção, por 

outro índice equivalente. O reajuste será proposto, pela CAERD, segundo demonstrado 

em planilha financeira, e homologado pela AGERO. Não haverá, assim, homologação 

do reajuste pelo Município. 

A revisão da tarifa tem por objetivo assegurar o equilíbrio econômico financeiro do 

contrato de programa, e respalda-se em fatos alheios ao controle e à influência do 

CAERD, que, por isso, implicará em impacto nos investimentos e custos operacionais de 

manutenção e expansão dos serviços. O contrato de programa não sinaliza qual a 

instância estatal que promoverá o processo de revisão da tarifa, mas tudo indica que 

caberá à AGERO realizá-lo, em razão da sua competência regulatória. 

Repita-se que a Lei Municipal nº2.427/2017 prevê que o aumento das tarifas dos serviços 

de saneamento básico deverá ser precedido de audiência pública com a presença 

dos usuários para expor e fundamentar detalhadamente as razões que justificam esse 

aumento. A Lei Municipal nº2.450/2017 concede desconto sobre o valor da tarifa 

mínima mensal desses serviços por falta do seu fornecimento. A Lei Municipal 

nº2.496/2018 veda a cobrança de taxa de religação, pela CAERD, por atraso no 

pagamento da respectiva fatura, exceto se o desligamento do serviço tiver sido 

requerido pelo próprio usuário; o que afasta a taxa de religação como remuneração 

acessória contemplada no contrato de programa. 

7.4.7. Gerenciamento municipal do saneamento básico 

7.4.7.1. Drenagem e manejo de águas pluviais, limpeza e fiscalização 

preventiva das respectivas redes urbanas 

Consoante extrai-se da análise do Anexo 7 – Marco Regulatório Municipal de 

Saneamento Básico, deste documento, não foram disponibilizadas informações sobre a 

forma de prestação, nem sequer o prestador do serviço de drenagem e manejo de 

águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes urbanas. 

7.4.7.2. Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

Conforme visto no item Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, deste trabalho, a 

Lei Complementar nº546/2014, ao dispor sobre a gestão e o gerenciamento de resíduos 

sólidos, prevê que o Município, diretamente ou de forma contratada, promoverá a 

execução do sistema regular desses serviços em prol dos usuários. Por isso, a Lei 

Municipal nº1.468/2002 autoriza o Município a promover a prestação contratada, por 

meio da concessão, os serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana, nos 

termos da CRFB/1988 e da LCP’s. 
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O Município conta com sistema de coleta seletiva, chamada de diferenciada, em que 

os usuários e os condomínios deverão promover a segregação na fonte dos resíduos 

sólidos em secos e úmidos, sendo que estes últimos, os resíduos sólidos úmidos, deverão 

ser dispostos em sacolas de papel ou de plástico biodegradável. O sistema de coleta 

diferenciada será gerido pela SEMUSB, após aprovação da SEMA, e a sua prestação 

poderá ocorrer por intermédio das organizações de catadores precedida de 

contratação direta com dispensa de licitação.  

Reitere-se que o Município e o Ministério Público do Estado de Rondônia firmaram TAC, 

o qual prevê que, dentre outras obrigações municipais, caberá ao Município, instalar e 

operar aterro sanitário provisório para a disposição final ambientalmente adequada de 

resíduos, com vida útil de três anos. Este período temporal deverá ser utilizado para a 

instauração de processo licitatório para contratação dos serviços, pela via de parceria 

pública privada, segundo a PMI, ou apresentar uma outra solução definitiva com as 

normas legais e regulares.  

Ressalte-se que o Município, após o devido processo licitatório, promoveu a 

formalização, em 2010, do Contrato de Concessão nº 030/PGM/2010 com a Construtora 

Marquise S. A. para a consecução dos serviços de resíduos sólidos concedidos. Todavia, 

as partes formalizaram, em abril de 2014, acordo extrajudicial, em sede dos autos do 

Processo Judicial n.º0005420-09.2014.8.22.0001, perante a 2ª Vara de Fazenda Pública 

do Tribunal de Justiça de Rondônia, para promover a rescisão do referido contrato em 

razão da ausência de equilíbrio econômico-financeiro. Dentre outras condicionantes 

assumidas pela concessionária no cumprimento deste acordo, destaque-se a 

continuidade da prestação dos serviços concedidos até 31 de outubro de 2014. Em 

novembro de 2017, foi firmado, em sede dos autos do processo judicial citado, uma 

revisão do Contrato de Concessão nº 030/PGM/2010 para conferir um incremento de 

4,572%, elevando o seu valor final para R$2.602.867,71 (dois milhões e seiscentos e dois 

mil e oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e um centavos). 

Não foi dado saber o que ocorreu entre o período de 2014 até 2017, mas, ao que tudo 

indica, a Construtora Marquise S. A. continuou prestando os serviços de resíduos sólidos 

em prol da população por determinação judicial. O mesmo pode-se dizer do período 

de 2017 até 2020. Tanto é assim que, segundo informações, essa concessionária ainda 

presta esses serviços, no momento. 

De qualquer forma, o Município expediu, em março de 2020, o Edital de Concorrência 

Pública nº010/2014/CPL – Geral, em sede do Processo nº10.0060/2014, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para a execução dos seguintes serviços: (i) lote 

1 - coleta e transporte ao destino final de resíduos sólidos urbanos(rsu), incluindo 

fornecimento de caixas contêineres; (ii) lote 2 -  coleta e transporte ao destino final de 

resíduos de serviços de saúde (rss); (iii) lote 3 - operação do aterro controlado no 

Município; (iv) lote 4 - operação e manutenção da unidade de tratamento dos resíduos 

dos serviços de saúde; e, (v) lote 5 - educação socioambiental. O valor estimado dessa 

contratação é de R$ 58.499.539,44 (cinquenta e oito milhões quatrocentos e noventa e 

nove mil quinhentos e trinta e nove reais e quarenta e quatro centavos). 

Até o momento da elaboração deste diagnóstico, não nos foi dado a saber também 

se ocorreu a formalização do contrato de prestação de serviços correspondente. 
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Conforme examinado no item Exigências necessárias para a formalização do 

gerenciamento contratado dos serviços de saneamento básico, deste trabalho, a 

formalização de contrato de prestação de serviços no setor de saneamento básico, 

inclusive manejo de resíduos sólidos, fica submetido, após o advento da LDNSB e seu 

Decreto Federal nº7.217/2010, ao atendimento das condicionantes de validade 

contratual, as quais, se não forem cumpridas, não só levam à nulidade desse contrato, 

mas também à responsabilização por improbidade administrativa do gestor público e 

do contratado subscritor, após o devido processo legal judicial. 

No caso em espécie, não nos foi dado a saber se o Município atendeu às 

condicionantes estabelecidas no art. 11, incs. Inc. I até IV, da LNDSB e no art. 39, ins. I 

até IV, do Decreto Federal nº7.217/2010, antes da edição do Edital de Concorrência 

Pública nº010/2014/CPL – Geral, com vista à formalização do futuro contrato de 

terceirização para prestação dos serviços de manejo de resíduos. 

Caso, porém, não forem atendidas essas condicionantes, o futuro contrato de 

terceirização poderá restar gravado de nulidade desde a sua formalização, e importar 

em responsabilização do gestor público e do terceirizado subscritores, após o devido 

processo legal judicial.  

7.4.7.3. Abastecimento de água potável e esgotamento sanitário 

Repita-se que, segundo analisado no item Abastecimento de água potável e 

esgotamento sanitário, deste trabalho, o Município, após autorizado pela Lei Municipal 

nº1.803/2009 e lastreado no convênio de cooperação, formalizou contrato de 

programa com a CAERD, cujo objeto é “a delegação da prestação dos serviços dos 

serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário do Município para 

a CAERD, abrangendo, no todo ou em parte, as seguintes atividades integradas e suas 

respectivas infraestruturas e instalações operacionais: (i) a captação, adução e 

tratamento de água bruta; (ii) distribuição de água tratada; e, (iii) a coleta, 

afastamento, tratamento e destinação final de esgoto sanitários” (Cláusula Primeira – 

Objeto, do Contrato de Programa). 

O contrato de programa tem validade de 30 anos contados a partir da data da sua 

subscrição, 29 de julho de 2009, e pode ser prorrogado por igual período atendidas as 

metas de qualidade previstas no previstas no próprio contrato (Cláusula Segunda – 

Prazo, do Contrato de Programa).  

Ressalte-se que não se obteve acesso aos anexos do contrato de programa formalizado 

para fazer a devida análise. Por isso, não nos foi dado a saber sobre a existência de um 

PMSB prévio à formalização desse contrato, e, mais do que isso, anterior à consecução 

do atual planejamento. Até porque, se houvesse, estar-se-ia diante de uma revisão de 

um PMSB, e não da elaboração de um novo, segundo exige, inclusive, o TAC firmado 

com o Ministério Público do Estado de Rondônia. 

De qualquer forma, repita-se que o contrato de programa deveria ter sido antecedido 

do atendimento das condicionantes estabelecidas no art. 11, incs. Inc. I até IV, da LNDSB 

e no art. 39, ins. I até IV, do Decreto Federal nº7.217/2010, segundo examinado no item 

Exigências necessárias para a formalização do gerenciamento contratado dos serviços 

de saneamento básico, deste trabalho.  
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Se, porventura, o contrato de programa não cumpriu essas condicionantes restará 

gravado de vício quanto à forma, e será nulo de pleno direito desde a sua origem, sem 

prejuízo de ocorrer a responsabilização dos subscritores desse instrumento contratual, 

após o devido processo legal judicial. 

Com isso, abre-se a possibilidade de o Município declarar a nulidade contratual, e 

promover a retomada dos serviços transferidos para a CAERD com o pagamento da 

devida indenização, se houver (alínea iv, do item 17.1, da Cláusula Décima Sétima – Da 

Extinção Contratual combinado com a Cláusula Décima Oitava – Da Indenização). 

Findo isso, o Município deverá realizar a prestação dos serviços de saneamento básico, 

seja diretamente seja de forma contratada, observando-se, neste último caso, as 

modalidades de prestação contratadas examinadas no item Distinção das formas de 

gerenciamento contratado, deste trabalho. 

Ainda que o contrato de programa tenha observado, de forma plena, as 

condicionantes de validade contratual estabelecidas na LDNSB e no Decreto Federal 

nº7.217/2010, este contrato deverá ser objeto de revisão segundo as determinações do 

PMSB do Município de Porto Velho (art. 19, §6º, da LDNSB c/c art 25, §5º, §7º e §8º, do 

Decreto Federal nº7.217/2010), notadamente quanto à precificação dos serviços, ao 

cumprimento de metas de expansão e de qualidade dos serviços e à submissão ao 

controle social, assegurado, sempre, o equilíbrio econômico-financeiro contratual.  

Logo, o contrato de programa será compatibilizado com o planejamento setorial 

orientador das ações estratégicas de saneamento básico do Município, que são 

vinculantes para todos os prestadores dos serviços de saneamento básico em apreço. 

7.4.8. Governança dos serviços de saneamento básico e suas competências 

A governança municipal para o setor de saneamento básico vai apresentar o conjunto 

de órgãos e entidades da Administração Pública municipal ou, então, para quem o 

Município tenha delegado algumas das atividades da gestão e do gerenciamento, isto 

é, planejamento, regulação, fiscalização, controle social e prestação desses serviços.  

Para tanto, pode-se identificar cada uma das instâncias municipais ou, se for o caso, de 

outras esferas de Governo com competência sobre uma ou algumas das atividades da 

gestão e do gerenciamento do setor de saneamento básico; o que possibilitará 

consolidar o diagnóstico legal do quadro organizacional administrativo. 

A partir do exame dos itens anteriores da presente PARTE III – MARCO REGULATÓRIO 

MUNICIPAL, deste trabalho, pode-se resumir as considerações sobre a gestão e o 

gerenciamento dos serviços de saneamento básico com as instâncias de governança 

do Município competentes, no Quadro 42. 
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Quadro 42. Governança municipal para o saneamento básico. 

Atividades de 

gestão 

Atividade de 

gerenciamento 
Serviço de saneamento básico Órgão/entidade 

Planejamento Não se aplica 

• Abastecimento de água 

potável; 

• Esgotamento sanitário; 

• Limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos; e, 

• Drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas, limpeza e 

fiscalização preventiva das 

respectivas redes urbanas 

SEMI  

Regulação Não se aplica 

• Abastecimento de água 

potável; 

• Esgotamento sanitário; 

AGERO 

Limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos; 
Não identificado 

Drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas, limpeza e 

fiscalização preventiva das 

respectivas redes urbanas 

Não identificado 

Fiscalização Não se aplica 

• Abastecimento de água 

potável; 

• Esgotamento sanitário; 

AGERO 

• Limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos; 

Subsecretaria Municipal 

de Serviços Básicos, da 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços 

Básicos 

• Drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas, limpeza e 

fiscalização preventiva das 

respectivas redes urbanas 

Não identificado 

Controle 

Social 
Não se aplica 

• Abastecimento de água 

potável; 

• Esgotamento sanitário; 

• Limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos; e, 

• Drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas, limpeza e 

fiscalização preventiva das 

respectivas redes urbanas 

Concidade (atuação 

plena); e, 

CMS (homologação do 

PMSB) 

Prestação Não se aplica 

• Abastecimento de água 

potável 

• Esgotamento sanitário 

CAERD 

Coleta regular, transporte, 

tratamento, destinação final 

ambientalmente adequada de 

resíduos sólidos e limpeza 

pública urbana  

Concessionário 

(Construtora Marquise 

S.A.) 

Terceirização (processo 

de seleção) 

Coleta diferenciada (sistema de 

coleta seletiva) 

Organização de 

catadores (contratação 

direta com dispensa de 

licitação feita pela 

SEMUSB) 

Drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas, limpeza e 

fiscalização preventiva das 

respectivas redes urbanas 

Não Identificado 
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8. DIAGNÓSTICO FINANCEIRO 
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8.1. Introdução 

O Diagnóstico Financeiro do Saneamento Básico procura estabelecer uma breve 

caracterização das finanças municipais, com a finalidade de retratar o quadro atual do 

Município no que tange à obtenção e alocação de recursos financeiros direcionados 

aos serviços públicos de saneamento básico e quanto à sustentabilidade econômico-

financeira dos serviços prestados à população do Município de Porto Velho. 

A análise que se segue contempla os exercícios financeiros de 2016 a 2018, 

considerando principalmente dados secundários, relativos aos documentos, 

demonstrações contábeis e financeiras da Administração Municipal, Sistema Nacional 

de Informações sobre Saneamento, da Agência de Regulação de Serviços Públicos 

Delegados de Rondônia e dos prestadores de serviços quando pertinente. 

As demonstrações contábeis que serviram de fonte de informações para este 

diagnóstico não foram objeto de testes de verificação e correção, presumindo-se que 

a elaboração das mesmas se deu em estreita observância às normas do Direito 

Financeiro, ao Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, ao Manual de 

Demonstrativos Fiscais e aos Princípios Fundamentais de Contabilidade. 

O trabalho segue estruturado em três partes: 

1. Metodologia de análise; 

2. Aspectos financeiros dos serviços de saneamento básico, cujo enfoque visa aos 

critérios da sustentabilidade e adequação dos serviços. 

3. Caracterização das finanças municipais, a partir dos dados e informações 

coletadas na etapa do diagnóstico; 

8.2. Aspectos Metodológicos 

O presente estudo baseia-se em metodologia utilizada pelo IBAM em estudos similares, 

visando identificar e analisar os custos dos serviços públicos de saneamento básico, 

considerando os cenários de evolução das finanças municipais, da situação político-

institucional, da evolução das variáveis macroeconômicas e da legislação pertinente. 

O estudo visa, ainda, compatibilizar os custos identificados com as possíveis fontes de 

financiamento. Para tanto, tem por premissa o equilíbrio financeiro e a sustentabilidade 

de longo prazo dos serviços.  

O objeto de análise é o município de Porto Velho, metodologicamente, optou-se por 

dividir a análise em três grupos de serviços: (i) abastecimento de água potável e 

esgotamento sanitário; (ii) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; (iii) drenagem 

e manejo de águas pluviais urbanas. 

Neste diagnóstico, o equilíbrio financeiro é estudado sob os seguintes enfoques: 

Equilíbrio contábil – parte do princípio de que os Custos Totais (Custos Fixos mais Custos 

Variáveis mais uma parcela de retribuição do capital investido)133 devem ser iguais à 

Receita Total (soma da receita obtida). 

 
133 Nas empresas chamaríamos de lucro; nas entidades governamentais podemos denominá-las de superávit 

econômico. 
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• Custos Fixos são aqueles que permanecem inalterados ao longo do tempo, 

considerando-se determinada escala de produção do produto ou serviço 

prestado, qualquer que seja o volume produzido, até que algum evento ou 

fenômeno de natureza administrativa ou econômica produza-lhe alguma 

variação.  

• Custos Variáveis são aqueles que se alteram juntamente com a quantidade de 

produtos ou serviços a serem produzidos.  

Equilíbrio de caixa – representa o volume de receita necessário para que a entidade 

possa fazer frente a seus compromissos (desembolsos).  

Equilíbrio econômico – verifica-se quando a entidade opera de forma a obter um 

resultado que seja capaz de remunerar o capital investido, isto é, no caso das entidades 

governamentais ou sem fins lucrativos; permite obter um resultado que possa garantir a 

manutenção das suas operações substantivas e até mesmo a expansão dessas 

atividades com novos investimentos.134  

O estudo visa indicar as condições de eficiência e sustentabilidade dos serviços diante 

das opções do gestor público de adequação operacional aos dispositivos legais quanto 

ao modelo de prestação de serviço, por meio da obtenção dos valores de 

contraprestação a serem cobrados dos usuários. Pontos nominados nas cartilhas do 

Ministério do Desenvolvimento Regional, como sustentabilidade social e econômica:135 

“Na viabilidade econômica, devem ser considerados os custos das intervenções 

propostas, tanto os de implantação (investimentos) como os de operação e 

manutenção posterior (despesas de custeio), os recursos disponíveis e as 

condições de financiamento desses custos, inclusive a capacidade de geração 

de receitas próprias e outras fontes e formas de sustentabilidade ao longo do 

tempo. A viabilidade social corresponde ao estudo da compatibilidade dos 

custos dos programas e projetos a serem implementados com a realidade 

socioeconômica local e da população beneficiária, incluída sua capacidade de 

pagamento. Refere-se ainda à análise dos impactos sociais da implementação 

do Plano, principalmente quanto à gentrificação que projetos de requalificação 

urbana normalmente produzem em face do aumento dos custos das tarifas, taxas 

e impostos a serem pagos”. 

Considera, também, o arcabouço legal quanto às obrigações do Município 

decorrentes da Lei de Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico (LDNSB), da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) e da legislação específica no âmbito 

estadual e municipal. 

As principais perguntas do ponto de vista da sustentabilidade econômico-financeira do 

Plano Municipal de Saneamento Básico são: i) Como vamos financiar o acesso 

universal? ii) Como vamos acelerar a tendência de investimentos que levam a taxas de 

cobertura mais altas?  

 
134 A lei 4.320 comentada [por] J. Teixeira Machado Jr. [e] Heraldo da Costa Reis. 31. ed. rev. atual. Rio de 

Janeiro, IBAM, 2002/2003. 

135 Considera-se como parte do estudo de viabilidade do Plano de um Município aspectos relativos à 

viabilidade política, técnica, econômica, social, ambiental e institucional. Neste documento as questões 

sociais e econômicas são tratadas de maneira direta e transversalmente às demais óticas da sustentabilidade. 
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A literatura do setor utiliza o conceito de 3Ts (impostos, tarifas e transferências ou taxes, 

tariffs and transfers) para analisar o financiamento de serviços de abastecimento de 

água e saneamento (OCDE, 2009). A abordagem dos 3Ts refere-se à cobrança e 

balanceamento de financiamento por meio de tarifas (tarifas de clientes), impostos 

(subsídios) e transferências (fundos externos) (EEA, 2013). A escolha de um nível tarifário 

para financiar um determinado nível de despesa não pode ser feita 

independentemente de transferências ou subsídios, ainda que os clientes sejam 

cobrados de maneira diferente e, assim, participem de forma diferente no 

financiamento do serviço (Pinto e Marques, 2017).  

Os 3Ts fornecem a estrutura na qual podemos encontrar uma resposta tradicionalmente, 

concentrada no T das transferências, ou seja, nos projetos com financiamento não-

oneroso e baseados nos orçamentos dos entes federativos. O que vimos ao longo dos 

anos, porém, é que o equilíbrio entre os Ts precisam ser revistos, e as proporções devem 

ser aumentadas/reduzidas para prestar os serviços ao público com eficiência.  

A análise de sustentabilidade econômico-financeira, deve considerar, portanto, a 

comparação dos custos e despesas de operação em contraposição às receitas 

auferidas no Município de Porto Velho, visando verificar o equilíbrio econômico-

financeiro da prestação dos serviços; as faixas de cobrança definidas visando verificar 

os princípios de modicidade tarifária quanto ao sistema de cobrança, à composição, à 

sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas, e à política de subsídios; e, o 

nível de utilização de recursos e disponibilidade de investimentos para a universalização 

dos serviços. 

8.3. Investimento e transferências do Governo Federal 

Através de dados obtidos no SICONV136 - Painéis Gerenciais +Brasil, foram listados os 

projetos com transferências do Governo Federal para obras no Município de Porto 

Velho, vigentes nos últimos 10 (dez) anos para a função saneamento ou similares. A 

listagem completa está disponível no Anexo 7 – Marco Regulatório Municipal de 

Saneamento Básico. A Tabela 43, sintetiza os projetos por objeto e respectivos valores 

do investimento previsto. A maior parte dos recursos previstos são para projetos de 

urbanização (R$ 249 milhões) que podem influenciar na execução do investimento em 

drenagem de águas pluviais; seguido dos investimentos em obras para os sistemas de 

abastecimento de água (R$ 215 milhões) e esgotamento sanitário (R$ 129 milhões). À 

exceção de um projeto concluído - Implantação do Sistema de Água Tratada no Distrito 

de Vista Alegre do Abunã, Município de Porto Velho” -, os demais encontram-se em 

fases de início e andamento das obras, com variados percentuais de execução física. 

 

 

 

 

 

 
136 O Portal do SICONV está disponível em: http://portal.convenios.gov.br/ 
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Tabela 43. Síntese de projetos de infraestrutura PAC previstos para Porto Velho/RO, em 

valores nominais. 

Objeto 
Nº de Projetos por 

temática 
Órgão 

Investimento total 

previsto 

Sistema de abastecimento de água 5 

MDRa 

R$ 215.715.959,34b 

Sistema de esgotamento sanitário 2 R$ 129.400.255,98 

Pavimentação e drenagem 2 R$ 36.915.789,47 

Urbanização 13 R$ 249.502.520,53 
a Ministério do Desenvolvimento Regional. b Inclui um projeto concluído no valor de R$ 5,85 milhões referente 

à “Implantação do Sistema de Água Tratada no Distrito de Vista Alegre do Abunã, Município de Porto Velho”, 

conforme instrumento 48127/2014. 

Fonte: Elaboração própria a partir de dados SICONV – Painéis Gerenciais +Brasil. 

8.4. Estrutura de remuneração 

A estrutura de remuneração dos serviços e dos investimentos varia de acordo com o 

serviço em observação. Neste fito, o art. 45 do Decreto nº 7.217/2010, define que:  

“Art. 45. Os serviços públicos de saneamento básico terão sustentabilidade 

econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração 

que permita recuperação dos custos dos serviços prestados em regime de 

eficiência: 

I - de abastecimento de água e de esgotamento sanitário: preferencialmente na 

forma de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para 

cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente; 

II - de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e 

outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço 

ou de suas atividades; e 

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em 

conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.” 

O diagnóstico da estrutura atual de remuneração dos serviços complementa o 

Diagnóstico Legal que analisa o Marco Regulatório Estadual de Rondônia e Municipal 

Porto Velho, respectivamente, onde foram abordados os instrumentos legais que 

permitem a remuneração dos serviços de saneamento básico prestados no Município 

de Porto Velho. 

Observando a Tabela 44, que sintetiza a estrutura de prestação dos serviços de 

saneamento básico e sumariza as condições de remuneração diagnosticadas, é 

simples compreender que apesar de integrarem o saneamento básico municipal cada 

serviço apresenta peculiaridades. Assim, a análise da sustentabilidade econômico-

financeira deve considerar as distintas formas de gerenciamento definidas para cada 

um dos serviços, as quais impactam diretamente na consecução das receitas, despesas 

e formas de cobrança da contraprestação137 dos usuários dos serviços públicos.  

 

 

 

 
137 Contraprestação se refere aos pagamentos dos cidadãos na forma de taxas e tarifas.  



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

415 

Tabela 44. Estrutura de prestação e remuneração – síntese. 

Serviço 
Estrutura de 

prestação 

Cobrança 

realizada 

Forma de 

cobrança 

Existe 

subsídio 

Abastecimento de água 

potável e esgotamento 

sanitário 

Contrato de 

Programa 
Sim Tarifa sim 

Manejo de águas pluviais Não há Não n/d n/d 

Manejo de resíduos sólidos – 

limpeza urbana 
Municipal Sim Tributação sim 

Manejo de resíduos sólidos Contrato Sim Tarifa Sim 

8.5. Regulação 

Britto (2014), argumenta quanto às vantagens e desvantagens dos modelos regulatórios 

estadual e municipal, sob a ótica econômico financeira. Segundo a autora, o modelo 

estadual tem como vantagem a redução de custos que impactariam a tarifa por 

apresentar economias de escala sobre um mesmo serviço público no âmbito territorial 

estadual. No entanto, não afasta a importância de que seja dividida esta 

responsabilidade e competência de fiscalização com o ente municipal, haja vista as 

distâncias e dificuldades de inspeção. Nesta ótica, a atuação conjugada do município 

como ente de fiscalização direta, e a agência reguladora como responsável pela 

fiscalização indireta e aplicação de multas e penalidades, se apresentaria como 

alternativa de melhor viabilidade técnica e econômica.  

Em contraponto, a autora emite sua avaliação sobre a viabilidade financeira da 

regulação municipal na região Norte, tendo em vista o estudo das características do 

setor de saneamento básico:  

“Na região Norte, somente duas concessões possuem mais de 200 mil economias 

de água e esgoto – Belém e Manaus. Para as demais concessões, com menos de 

200 mil economias, procedeu-se análise, concluindo-se pela viabilidade de 

constituição de entes reguladores municipais em quatro concessões, Palmas (TO), 

Boa Vista (RR), Macapá (AP) e Porto Velho (RO), com taxas de regulação de 3% 

sobre a receita operacional direta dos prestadores de serviços (...) No restante da 

amostra, cerca de 300 Municípios, não há viabilidade financeira para 

implantação de entes reguladores locais. Portanto, a viabilidade da regulação 

na região Norte passa pela definição de soluções agregadas, consorciadas ou 

em escala estadual.” 

Ainda no mesmo estudo, Britto (2014), retoma o argumento de viabilidade financeira, 

ao tratar da regulação no âmbito dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos. 

Nos âmbitos dos serviços de saneamento básico de Porto Velho, apenas os serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário contam com contrato de programa 

e interveniência regulatória da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados 

de Rondônia (AGERO). A AGERO, que sucedeu a ASPER (Agência de Regulação de 
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Serviços Públicos de Rondônia)138139, tem por objetivo atuar na gestão dos serviços 

públicos delegados ao Estado de Rondônia, nas atividades de regulação e fiscalização.  

Os demais serviços são fiscalizados diretamente pela municipalidade, não havendo 

uma agência fiscalizadora municipal constituída com esta finalidade. 

A importância da regulação sobre a sustentabilidade econômico-financeira reside, 

principalmente, na fixação de tarifas e suas consequentes revisões e reajustes. O 

método de cobrança, a definição de critérios de sustentabilidade do serviço, o 

acompanhamento dos investimentos, ganhos de produtividade, e a eficiência de 

prestação do serviço são parte do arcabouço de responsabilidades da regulação.  

Apesar das definições advindas do Decreto 7.210/2010, a LDNSB não especifica o 

método de cobrança, nem a forma de definição dos reajustes que permitam a 

sustentabilidade econômico-financeira dos serviços de saneamento básico nos 

Municípios, a lei concede liberdade para que sejam definidos critérios adequados às 

realidades locais. Os métodos mais utilizados no país podem ser resumidos assim: (Araújo 

e Bertussi, 2018) (IPEA 934-4044-1) 

a) Regulação por taxa de retorno ou regulação por custo do serviço; 

b) Regulação por preço-teto (price cap); 

c) Regulação por incentivos. 

O padrão adotado para os serviços de Porto Velho não está definido em documentos 

formalizados entre os órgãos reguladores, a municipalidade e os prestadores de serviço. 

Por exemplo, os valores das tarifas de água e esgotamento sanitário será tratada mais 

à frente, no entanto, verificou-se que a CAERD, prestadora dos serviços de água e 

esgoto de Rondônia, não possui critérios específicos para o estabelecimento de tarifas 

sociais de água e esgotamento sanitário, apesar de apresentar valores tabelados para 

estas tarifas. 

8.6. Serviços de Saneamento Básico 

8.6.1. Abastecimento de água potável e esgotamento sanitário 

8.6.1.1. Investimentos realizados 

Os dados do SNIS solicitam amostras anuais quanto aos valores dos investimentos 

realizados pelos prestadores, governos municipais e estaduais, distribuindo as 

informações em três categorias: a) investimentos segundo o contratante; b) 

investimentos segundo o destino de aplicação; e, c) investimentos segundo a origem 

dos recursos. 

Os dados do triênio 2016-2018 mostram que a maior parte dos investimentos realizados 

tiveram um pico em 2017, caindo mais de 30% no ano de 2018. A maior parte dos 

recursos tem sido aplicados no abastecimento de água potável em Porto Velho. Se 

 
138 A ASPER (Agência de Regulação de Serviços Públicos de Rondônia) foi criada através da Lei 

Complementar (Estadual) 559/2010, e designada pelo governo estadual de Rondônia para realizar a 

regulação das relações, conforme o item 2.2. do Contrato de Programa firmado entre o MPV e o ERO.  

139 A AGERO (Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados de Rondônia) sucedeu a ASPER em suas 

obrigações, após a reestruturação desta por meio da Lei Complementar 826/2015. 
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compararmos com a Macrorregião Norte e com o Brasil, verificamos que a aplicação 

de recursos em esgotamento sanitário está sendo realizada em proporção muito abaixo 

das médias regional e do país, conforme se pode avaliar nas Tabela 45 e Tabela 46. 

Tabela 45. Investimentos realizados em 2018, de acordo com as informações dos 

prestadores de serviços participantes do SNIS, segundo destino de aplicação dos 

recursos (em milhões de reais). 

 Despesas 

capitalizáveis 

Água 

potável 

Esgotamento 

sanitário 
Outros Total 

Brasil 495,0 5.753,9 4.743,1 2.168,6 13.160,6 

Norte 3,3 246,8 137,9 160,7 548,7 

Porto Velho 0 22,4 5,0 4,1 31,5 

Tabela 46. Investimentos realizados Porto Velho, entre 2016-2018, de acordo com as 

informações dos prestadores de serviços participantes do SNIS, segundo destino de 

aplicação dos recursos (em milhões de reais). 

 Despesas 

capitalizáveis 

Água 

potável 

Esgotament

o sanitário 
Outros Total 

2016 0 2,9 0 1,5 4,5 

2017 0,5 26,6 2,0 17,7 46,8 

2018 0 22,4 5,0 4,1 31,5 

Total triênio 0,5 52,0 7,0 23,3 82,8 

A maior parte dos recursos aplicados nos investimentos dos serviços de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário no país tem sido provenientes de recursos dos próprios 

prestadores, seguidos de recursos onerosos e não-onerosos. Apesar disso, verificamos 

que na Região Norte, onde se localiza o município de Porto Velho, esses recursos de 

investimentos não provém dos recursos próprios dos prestadores.  

Em Porto Velho, especificamente, verificamos que o conjunto de recursos para 

investimento privilegia o uso de recursos não-onerosos originários do governo estadual, 

ou por este captados, sem que haja nenhuma menção nos dados oficiais quanto ao 

aporte de recursos municipais na última década visando a melhoria dos serviços. 

Notadamente, os recursos de investimentos informados pela CAERD, na década de 

2008-2018, apresentam valores bastante variáveis, com pico em 2017, sempre baseados 

em recursos próprios da prestadora. 

Comparativamente, o Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica (EVTE) apresentado 

pela CAERD na oportunidade de assinatura do Contrato de Programa com o Município 

apresentavam R$ 166 milhões (2010) e R$ 326 milhões (2011), a valores correntes de 

dezembro de 2007, como investimento necessário para atingir a universalização do 

serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário para Porto Velho, exceto 

Distritos, até o ano de 2018, baseados no PAC. Estes valores não foram atingidos no 

período estimado, tendo sido investidos apenas cerca de R$ 215 milhões com apoio de 

recursos não-onerosos do Governo Federal, conforme apresentado na Tabela 43, e tais 

projetos tiveram seus prazos revisados e ampliados. 
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Figura 244. Investimentos realizados na década 2008-2018, de acordo com as 

informações dos prestadores de serviços participantes do SNIS, segundo origem dos 

recursos (em R$ nominais). 

A origem de recursos e a contratação de obras seguiram a mesma lógica nos últimos 

anos, segundo mostram os dados do SNIS, os recursos não-onerosos, provenientes do 

governo estadual foram utilizados para contratações de obras pelo próprio ente, 

enquanto os recursos próprios deram origem a investimentos da prestadora CAERD (vide 

Tabela 47, Tabela 48 e Tabela 49). 

Tabela 47. Investimentos realizados em 2018, de acordo com as informações dos 

prestadores de serviços participantes do SNIS, segundo origem dos recursos. 

 Recursos próprios Recursos onerosos Recursos não-onerosos Total 

Brasil 7.464,8 3.957,3 1.530,4 12.952,5 

Norte 118,2 243,8 176,0 538,0 

Porto Velho 6,7 0 24,8 31,5 

Tabela 48. Investimentos realizados em Porto Velho, entre 2016-2018, de acordo com 

as informações dos prestadores de serviços participantes do SNIS, segundo origem dos 

recursos (em milhões de reais). 

 Recursos próprios Recursos oneroros Recursos não-onerosos Total 

2016 1,76 0,00 2,71 4,47 

2017 26,27 0,00 20,52 46,79 

2018 6,74 0,00 24,75 31,50 

Tabela 49. Investimentos realizados em Porto Velho, entre 2016-2018, de acordo com 

as informações dos prestadores de serviços participantes do SNIS, segundo tipo de 

contratante das obras (em milhões de reais). 

 Prestadores Município Estado Total 

2016 1,76 0,00 2,71 4,47 

2017 26,27 0,00 20,52 46,79 

2018 6,74 0,00 24,75 31,50 
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O Estado de Rondônia realizou o maior aporte de recursos para abastecimento de água 

e esgotamento sanitário em 2017, um investimento da ordem de R$117 milhões, seguido 

de mais R$57,2 milhões em 2018. Destes valores, observa-se que Porto Velho, a capital 

do Estado, ficou com 17,5% (2017) e 43,2% (2018), o que aponta a priorização de 

recursos para o Município. Uma vez que não foi possível ter acesso aos instrumentos de 

repasse de recursos pelo governo federal, fica em aberto o questionamento em que 

proporção tais investimentos seriam provenientes do próprio caixa do estado de 

Rondônia. 

8.6.1.2. Receitas e Despesas dos Serviços de Abastecimento de Água e 

Esgotamento Sanitário 

Os prestadores de serviço sejam públicos ou privados devem encontrar sustentabilidade 

financeira na atividade econômica que desempenham. A cobrança pelos serviços de 

fornecimento de água potável e esgotamento sanitário do Município de Porto Velho, 

sob o Contrato de Programa no112/PGM/2009, geram para a CAERD receitas 

operacionais anuais, que correspondem ao seu faturamento provenientes das 

cobranças realizadas das economias de Porto Velho. O valor arrecadado pela 

Companhia, no município de Porto Velho, corresponde à diferença entre o valor anual 

faturado e a evasão de receitas. Conforme observado na Figura 245, a evasão tem se 

mantido acima de 10% desde 2012, sendo o percentual para 2018 na casa de 17%, 

muito acima da média brasileira de 6,5%. Todavia, a título de comparação, os índices 

de evasão de Porto Velho são menores do que os encontrados em Manaus/AM, que 

alcança patamares próximos a 28% de evasão, segundo consta nos dados fornecidos 

pela Manaus Ambiental ao SNIS.  

 
Figura 245. Receitas operacionais da CAERD no Município de Porto Velho, para o 

decênio 2009-2018, em valores nominais. 

As despesas anuais, em teoria, não deveriam ser superiores aos valores arrecadados 

pela companhia prestadora de serviço visando manter seu equilíbrio financeiro e de 

caixa. A comparação entre a receita arrecadada e as despesas totais são usualmente 

determinadas através do Índice de Suficiência de Caixa (IN101), quando o Índice de 

Suficiência de Caixa é maior do que 100%, observa-se que houve arrecadação 

suficiente para cobrir as despesas correntes. Na Tabela 50, verifica-se que no caso de 
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Porto Velho, assim como no de Manaus, a arrecadação foi inferior às despesas 

correntes. Comparativamente, esse indicador quando calculado para média brasileira 

é de 118,3%; quando observadas as prestadoras locais é de 121%; e na análise das 

médias das prestadoras de atuação microrregional de 155% (Tabela 51). 

Em termos de composição, a média brasileira é de que as Despesas de Exploração 

(DEx), também conhecidas como Despesas de Custeio, correspondem a 75% das 

despesas anuais totais, no caso da CAERD/PV, essa relação atinge aproximadamente 

94%, um valor extremamente alto de comprometimento dos recursos. 

Tabela 50. Dados financeiros dos prestadores de serviços em capitais selecionadas da 

Região Norte em 2018 (em valores nominais). 

 

Receita 

operacional 

total 

FN005 

Arrecadação 

total 

FN006 

Despesa total 

com serviços 

FN017 

Despesa de 

exploração 

(DEx) 

FN015 

Índice de 

suficiência de 

caixaa140 

IN101 

CAERD 

Porto 

Velho/RO 

54.494.371,18 45.239.234,14 109.310.650,88 102.797.752,14 44,01% 

Ambiental 

Manaus 

Manaus/AM 

463.966.197,32 331.158.491,50 316.857.391,87 239.349.574,94 99,23% 

a Apresentado em percentual. Fonte: SNIS. 

Tabela 51. Dados financeiros dos prestadores de serviços, valores médios segundo 

agregação selecionada, em 2018 (em R$ milhões). 

Agregação 

Receita 

operacional 

total 

FN005 

Arrecadação 

total 

FN006 

Despesa total 

com serviços 

FN017 

Despesa de 

exploração 

(DEx) 

FN015 

Índice de 

suficiência de 

caixaa141 

IN101 

Brasil 65.509 61274 56.937 42.719 118% 

Prestadores 

Regionais 
49.516 45.957 43.685 31.670 117% 

Prestadores 

Microrregionais 
485 461 322 223 154% 

a Apresentado em percentual. Fonte: SNIS. 

 

As Despesas de Exploração (DEx) correspondem ao somatório das despesas com 

pessoal próprio, produtos químicos, energia elétrica, serviços de terceiros, água 

importada, esgoto exportado, despesas fiscais e tributárias além de outras despesas de 

exploração. 

 
140 O Índice de Suficiência de Caixa é definido no SNIS através do indicador IN101 que tem em vista simular a 

situação financeira do prestador de serviço. O cálculo é realizado dividindo a arrecadação total pela soma 

das despesas de Exploração (DEx), dos juros, encargos e amortização das dívidas, e despesas fiscais ou 

tributárias não computadas na DEx; conforme se segue: 

𝐼𝑁101 =  
𝐹𝑁006

𝐹𝑁015 + 𝐹𝑁034 + 𝐹𝑁016 + 𝐹𝑁022
× 100 

141 O Índice de Suficiência de Caixa é definido no SNIS através do indicador IN101 que tem em vista simular a 

situação financeira do prestador de serviço. O cálculo é realizado dividindo a arrecadação total pela soma 

das despesas de Exploração (DEx), dos juros, encargos e amortização das dívidas, e despesas fiscais ou 

tributárias não computadas na DEx; conforme se segue: 

𝐼𝑁101 =  
𝐹𝑁006

𝐹𝑁015 + 𝐹𝑁034 + 𝐹𝑁016 + 𝐹𝑁022
× 100 
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O cômputo da Despesa Total com Serviços (DTS) inclui DEx e soma também as despesas 

com juros, encargos e variações do serviço da dívida, depreciações, amortizações, 

outras despesas fiscais e tributárias. 

As receitas operacionais do prestador de serviço são provenientes, fundamentalmente, 

das tarifas cobradas pelos serviços prestados e as DTS correspondem ao custo que 

deverá ser coberto pela tarifa. Assim, a sustentabilidade econômico-financeira deve 

considerar o pagamento dos custos totais, garantindo a existência de mecanismos que 

induzam ganhos de eficiência e modicidade tarifária. Desta circunstância, são 

comumente verificados dois tipos de desequilíbrios: 

i) Quando o valor médio dos custos totais supera as tarifas médias praticadas: redução 

da capacidade de manter a sustentabilidade do serviço, seu nível de qualidade, 

reduzida capacidade de realização de investimentos com recursos próprios (da 

prestadora); 

ii) Quando o valor médio das tarifas é muito superior aos custos médios totais incorridos: 

oneração do usuário dos serviços, quebra do princípio da modicidade tarifária. 

Estrutura tarifária 

As empresas concessionárias e prestadoras de serviços de saneamento de 

abastecimento de água potável e esgotamento sanitário no Brasil utilizam-se da 

tarifação diferenciada por configurar-se de um instrumento capaz de custear os serviços 

e produzir a racionalização do uso da água potável em todos os níveis de consumo, 

buscando, assim, promover a universalização na prestação destes serviços. Convém 

observar, que tal prática encontra respaldo legal na Lei nº11.445, de 07/01/2007. 

Neste raciocínio, a tarifa progressiva é um instrumento de política pública que, aliado à 

Tarifa Social Residencial, vem fornecer tarifas módicas aos consumidores menos 

abastados facilitando o acesso ao serviço para as diversas classes sociais, preservando 

os princípios da modicidade, qualidade, continuidade e eficiência, garantindo a 

cobertura dos custos de operação e capacidade de investimentos requeridos. 

A possibilidade desta política advém do fato de se praticar nas faixas de consumo mais 

altas, tarifas progressivas indispensáveis à compensação da perda incorrida na primeira 

faixa, praticando subsídio cruzado. 
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Figura 246. Estrutura tarifária 2018 da CAERD/PV. 

Fonte: CAERD. 

A tarifa média aplicada no ano de 2018 (SNIS) foi R$ 4,95/m³, sendo a tarifa média 

relativa a apenas a água de R$ 5,22/m³, o que representa uma das tarifas mais altas, 

mesmo comparada às principais capitais do país. Por outro lado, observa-se uma 

despesa total com os serviços de R$ 10,41 por metro cúbico faturado, indicador este 

que em Belém possui metade do valor (R$ 5,04) e em Manaus quase um terço (R$ 3,78).  

A estrutura tarifária apresentada revela o problema comum de aplicar à tarifa do 

serviço de esgoto um determinado percentual (%) do valor da tarifa de água. A 
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situação deve ser revista, uma vez que a legislação atual exige, buscando a 

sustentabilidade da prestação do serviço de esgoto a partir da arrecadação. 

Conforme apontado nos indicadores e dados das Tabela 50 e Tabela 51, a 

sustentabilidade econômico-financeira dos serviços de saneamento prestados pela 

CAERD apresenta-se comprometida. E, segundo verificado através do Acórdão TCE/RO 

AC1-TC 00264/17 e da avaliação de Araújo e Bertussi (2018), esta não é uma situação 

isolada para Porto Velho, mas um problema estrutural da prestadora estadual, que vem 

ampliando seus problemas financeiros e reduzindo seu patrimônio líquido. 

A proporção entre a tarifa média praticada em relação à despesa total, para 2018, foi 

de 0,48 para CAERD em Porto Velho, 0,76 no Estado de Rondônia, enquanto a média 

brasileira esteve em 1,11, de acordo com os dados do SNIS.  

Considerando que a tarifa média praticada (IN004) é calculada pela receita 

operacional dividida pela soma dos volumes faturados de água e esgoto 

(AG011+ES007); e, que a DTS média (IN003) é calculada através da divisão da DTS pela 

mesma somatória dos volumes faturados de água e esgoto, o indicador apresenta uma 

situação preocupante. 

A Figura 247 ilustra a proporção entre os indicadores IN004 e IN003, chamando atenção 

para o fato de o déficit entre os custos correntes médios e a tarifa média praticada ter 

sido constante na última década, o que pode ser entendido como um importante 

indicador de ineficiência no serviço prestado. 

 

Figura 247. Proporção tarifa média praticada em relação à DTS média, decênio 2008-

2018, Município de Porto Velho. 

Observando esta situação deficitária do serviço de água e esgotamento sanitário, nos 

parece razoável apontar um crescente endividamento da CAERD, tendo em vista seus 

altos gastos correntes e os dados apresentados nas Tabela 48 e Tabela 49. O indicador 

de grau de endividamento (IN063) calculado para 2018, chega ao valor de 3,81, 

corroborando a afirmação anterior, o que torna o quadro de redução do déficit de 

atendimento difícil de atingir, a persistirem as atuais condições. 
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Apesar de o contrato de programa prever que as tarifas poderão ser objeto de reajuste 

e revisão, conforme mencionado no diagnóstico legal, o reajuste da tarifa, ocorrerá a 

cada 12 meses a contar da assinatura do contrato de programa, baseado em índices 

econômicos exógenos ao contrato. O reajuste, apresenta-se atrelado à variação do 

IGP-M no período, isto tende a manter a condição deficitária dos serviços prestados, 

uma vez que supõe condições de eficiência na fixação dos valores das tarifas não 

encontrados no atual Contrato de Programa.  

A revisão da tarifa, também prevista na relação contratual e na legislação vigente, visa 

assegurar o equilíbrio econômico financeiro, implicando a comprovação de 

investimentos e custos operacionais de manutenção e expansão dos serviços. No 

entanto, a Lei Municipal nº2427/2017 prevê a realização de audiências públicas para a 

determinação do aumento das tarifas dos serviços de saneamento básico, incluindo na 

instância do controle social papel deliberativo quanto à adequação do desequilíbrio 

apontado. 

8.6.2. Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

Conforme dito nas seções anteriores, a gestão dos serviços de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos estão sob a responsabilidade das subsecretarias SEMUSB/SEMISB e 

SEMA/SEMI142. Algumas atividades são executadas diretamente pelas secretarias e 

outras por meio de contrato de concessão firmado com a concessionária Construtora 

Marquise S.A, que, neste momento, opera por força de determinação judicial. O 

Município instaurou processo para contratação de empresa terceirizada, cujo desfecho 

não foi dado a saber. O Quadro 43 sintetiza essa posição. 

Quadro 43. Síntese da prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos. 

 Responsável Serviços realizados 

Li
m

p
e

za
 

U
rb

a
n

a
 

SEMUSB 

varrição, capina, limpeza de bueiros, fiscalização 

da empresa terceirizada e a operação do aterro 

sanitário de Jirau que recebe os RLU 

SEMA podas ordinárias 

M
a

n
e

jo
 d

e
 

re
sí

d
u

o
s 

só
li
d

o
s 

Construtora Marquise S.A. 

(empresa concessionária) 

 

Empresa terceirizada 

(processo de seleção) 

coleta e transporte até o destino final dos RSD; 

coleta, transporte e disposição final dos RSS; 

Implantação de estrutura de apoio para um 

programa de coleta seletiva; operação do Lixão 

municipal; implantação de programa de 

educação ambiental; operação de equipamento 

de tratamento de RSS. 

A gestão e gerenciamento desses serviços exigem recursos orçamentários e financeiros 

que financiem as atividades dos serviços prestados. Conforme já discutido, as receitas 

podem vir de taxas e tarifas diretamente relacionadas à prestação de serviço, assim 

como de outros tributos que compõe o orçamento municipal. 

No Diagnóstico Legal, o marco regulatório municipal e estadual foi pormenorizado 

quanto aos instrumentos que trazem a previsão que permite tanto a cobrança pela 

contraprestação pelo ente municipal, quanto a terceirização/concessão, e a 

 
142 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Serviços Básicos (SEMISB), especificamente na 

Subsecretaria de Serviços Básicos (SEMUSB); e Secretaria Municipal de Integração (SEMI), especificamente na 

Subsecretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMA). 
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cobrança dos serviços pela concessionária. A Lei Complementar nº 199/2004 – Código 

Tributário Municipal (CTM/PV), define a fórmula de cálculo, contribuintes, fato gerador 

e alíquotas das taxas de serviços de: I – Coleta, transporte, tratamento e destinação 

final de resíduos sólidos domiciliares residenciais e não residenciais (resíduos de firma); II 

– Coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos provenientes de 

serviços de saúde, de grandes e pequenos geradores.  

O valor da taxa de coleta de RSU (I) tem como forma de cálculo a seguinte relação: 

TxL = (P/Número de contribuintes) x K , onde: 

TxL é o valor assumido pela taxa de coleta 

P é o valor de custos a ser dispendido para a execução dos serviços 

K é alíquota calculada através da multiplicação do fator de setorização (Fds) pelo 

Fator de caracterização do contribuinte (Y).  

Uma vez que a taxa em exame, tem como contribuinte o proprietário do domínio útil 

com área construída, verifica-se que a alíquota de cobrança está relacionada ao 

tamanho (em m²) do imóvel, bem como sua localização, caracterizando a taxa como 

progressiva em função destes parâmetros.   

Os valores assumidos por P, Fds e Y, são definidos no Anexo II da própria Lei 

Complementar, e variam através de reajustes definidos pela administração municipal. 

A Tabela 52, apresenta um exemplo (excerto do anexo).  

Tabela 52. Tabela de constantes para o cálculo da Taxa de Coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos sólidos domiciliares residenciais e não 

residenciais (I). 

 
Fonte: Código Tributário Municipal – PVH, 2004. 

A taxa prevista do inciso II do artigo 147 do CTM/PV, doravante aludida como TxS, 

especifica o valor da taxa de coleta, transporte, tratamento e destinação final de 

resíduos sólidos provenientes dos serviços de saúde RSS, sendo calculada através da 

fórmula: 

TxS = (Ps/Número de Geradores) x Ks, onde 

TxS = o valor assumido pela taxa 

Ps = o valor de custo pra execução dos serviços 

Ks = alíquota que varia em função das tipologias de geradores, em que Ksg 

correspondem aos grandes geradores e Ksp correspondem aos pequenos 

geradores. 

As alíquotas da TxS, geradas a partir das constantes definidas no Anexo II do CTM/PV, 

foram definidas visando progressividade na cobrança, como consta no Art. 153, inciso 

II, parágrafo 3º, conforme a Figura 248: 
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Figura 248. Alíquotas RSS, conforme CTM/PV. 
Fonte: Código Tributário Municipal – PVH, 2004. 

A Lei Complementar nº136/2001, dispõe sobre a coleta, transporte e destino dos resíduos 

de serviços de saúde (RSS) e dá outras providências, atualizando as responsabilidades 

dos geradores, em todas as fases do gerenciamento dos RSS.  

As demais definições sobre coleta diferenciada (não-residencial), assim como as 

definições de grandes geradores para o manejo de seus resíduos sólidos, couberam ao 

Decreto Municipal nº15.603/2018, mas este decreto não chega a indicar como será a 

cobrança pela prestação do serviço que vier a ser feita pelo Município em seu favor, 

sendo facultada decisão pela utilização de serviço privado. 

A Lei nº 1.468/2002 dispõe sobre autorização legislativa ao Município para outorgar, em 

concessão, os serviços públicos de limpeza urbana; define que a remuneração da 

concessionária será feita através de pagamento pelo usuário, afixada por Decreto; e, 

cria o Fundo Municipal de Limpeza Urbana.  

O Fundo Municipal de Limpeza Urbana (FMLU) tem como finalidade garantir a 

vinculação de recursos de custeio do serviço de limpeza urbana. As receitas do FMLU 

são constituídas da arrecadação de taxas ou tarifas de limpeza e conservação pública, 

bem como de coleta de lixo; da arrecadação de preços públicos relativos a outras 

atividades de limpeza pública; repasses do Estado ou da União; doações de pessoas 

físicas ou jurídicas; empréstimos nacionais ou internacionais, e recursos provenientes da 

ajuda e cooperação internacional e de acordo intergovernamentais; rendas 

provenientes de aplicações financeiras; recursos orçamentários do Município; sobras de 

recursos destinados ao Fundo e não utilizados no exercício anterior; outros recursos 

eventuais.  

Além das taxas já informadas, o ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), 

também deve ser considerado uma fonte de receita, tendo em vista sua cobrança 

instituída pela Lei Complementar nº369/ 2009143, para todas as atividades econômicas 

definidas no art. 43 da mesma lei, em razão da disponibilidade do serviço afirmada no 

art.42, inciso VI, como segue: 

“Art. 42. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio 

do prestador.  

§ 1º. (...) 

 
143 Alterada pelas Leis Complementares: Lei Complementar nº. 400, de 27 de dezembro de 2010; Lei 

Complementar nº. 455, de 03 de maio de 2012; Lei Complementar nº. 515, de 27 de dezembro de 2013; Lei 

Complementar nº. 558, de 22 de dezembro de 2014; Lei Complementar nº. 569, de 12 de maio de 2015; Lei 

Complementar nº. 585, de 14 de dezembro de 2015; Lei Complementar nº. 676, de 29 de setembro de 2017; 

Lei Complementar nº 703, de 21 de dezembro de 2017; Lei Complementar nº 714, de 22 de Março de 2018; Lei 

Complementar nº. 717, de 04 de abril de 2018. 
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VI – na execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 

quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista do art. 43.” 

Definidas as fontes de receita para o serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos, verificamos, também, os dispositivos de isenção de pagamento de taxas que 

induzem às diretrizes de equidade e combate à pobreza previstas na LDNSB. A Lei nº 

1.171/1994, determinou a isenção do pagamento de taxas a pessoas carentes, no caso 

da taxa de coleta de lixo, através de requisição comprovando que o contribuinte 

receba renda bruta mensal inferior a um salário mínimo; possuir um único imóvel, 

utilizando-o exclusivamente para sua residência; quando o valor do tributo estiver entre 

uma e duas UPF’s. Aduzindo aos dispositivos legais já disponíveis, a Lei Complementar nº 

229/ 2005, concedeu isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de 

Resíduos Sólidos Domiciliar para famílias comprovadamente carentes atendidas pelo 

Programa Bolsa Família e unidades familiares em situação de extrema pobreza. 

8.6.2.1. Autossuficiência financeira 

A receita arrecadada com os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

pela Prefeitura Municipal de Porto Velho são inferiores às despesas com serviço de 

manejo de RSU, segundo os dados apresentados para o período 2016-2018 no SNIS. O 

que se observa é que apesar de a relação ter melhorado, uma vez que o indicador SNIS 

IN005144 – autossuficiência financeira da prefeitura com manejo de RSU – em 2016 foi de 

apenas 19%, e chegou a 30% em 2018, estando acima da média da região Norte de 

24,5% (2018) e abaixo da média nacional de 54,3% (2018). Os dados mostram que a 

PMPV, assim como muitos outros municípios brasileiros, possui problemas de 

equacionamento de recursos para a gestão e gerenciamento de RSU. Neste sentido, a 

prefeitura municipal precisa se utilizar de recursos orçamentários originados de outras 

arrecadações para sustentar a existência do serviço. 

A comparação da receita per capita com a despesa per capita evidencia o padrão 

deficitário entre os valores arrecadados e as despesas necessárias para a manutenção 

do serviço (vide Tabela 54). 

Tabela 53. Indicador de autossuficiência financeira dos serviços de RSU. 

 2016 2017 2018 

Despesa total com serviços de manejo de RSU 38.004.202,32 31.234.412,20 30.167.986,89 

Receita arrecadada com taxas e tarifas 

referentes à gestão e manejo de RSU 
7.139.049,07 9.569.175,79 8.978.452,00 

IN005 19% 31% 30% 

 

  

 
144 O indicador IN005 é definido pelo total de receitas arrecadadas com taxas e tarifas dividido pelo somatório 

das despesas com agentes público e privados, referentes ao manejo de RSU. IN005 = 
𝐹𝑁222

𝐹𝑁218+𝐹𝑁219
× 100 
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Tabela 54. Indicadores financeiros selecionados, período 2016-2018, Município de 

Porto Velho. 

Ano 

Incidência das despesas 

com o manejo de RSU nas 

despesas correntes da 

prefeitura (IN003) 

(R$) 

Despesa per capita com 

manejo de RSU em 

relação à população 

urbana (IN006) 

(R$) 

Receita arrecadada per 

capita com taxas ou 

outras formas de 

cobrança pela prestação 

de serviços de manejo 

RSU (IN011) 

(R$) 

2016 2,78 81,53 15,32 

2017 2,62 65,95 20,2 

2018 6,66 63,68 18,95 

Fonte: SNIS. 

Corroborando o já explicitado anteriormente, o indicador IN003, mostra o crescimento 

da participação das despesas com RSU nas despesas correntes da PMPV. O pagamento 

da empresa terceirizada é efetuado pela SEMISB e os recursos são oriundos do Fundo 

Municipal de Limpeza Urbana, no entanto, são empenhados a partir do caixa único. 

O indicador de despesa per capita (IN006) mostra uma redução, saindo de R$ 

81,53/hab./ano (2016) para R$ 63,68/hab./ano (2018). Estes valores estão abaixo da 

média da região Norte, que em 2018, estava em R$ 98/hab./ano, que corresponde à 

menor média das macrorregiões brasileiras, e das médias calculadas de despesas per 

capita para o Brasil que variaram no mesmo período de R$ 107/hab./ano (2016) subindo 

para R$ 130/hab./ano (2018). Desta forma, este indicador não apresenta 

necessariamente que haja eficiência de gasto, mas que provavelmente os recursos 

estão subdimensionados. 

Não foram disponibilizados dados quanto aos investimentos nos serviços de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, nem havia menção a estes no SNIS. No entanto, 

foi constatado um valor baixo de empenho - de R$ 60.000,00 no balancete de -, 

referentes à natureza de despesa 449052 – Material Permanente, incorporável ao 

patrimônio, do FMLU.  

8.6.3. Drenagem e manejo de águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva 

das respectivas redes urbanas 

A Lei Federal nº 11.445/2007, e sua alteração dada pela Lei nº 13.308/2016, definiu que 

os serviços de drenagem e manejo das águas pluviais, compreendem a “limpeza e 

fiscalização preventiva das respectivas redes urbanas: conjunto de atividades, 

infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, do 

transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, do 

tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.” 

A despeito da definição inovadora trazida no bojo da legislação federal, a maioria dos 

municípios brasileiros não possui receitas provenientes da prestação de serviços de 

drenagem. Na legislação analisada para o Município de Porto Velho, também não foi 

encontrada informação sobre a forma de remuneração do serviço conforme 

apresentado no Anexo 7 - Marco Regulatório Municipal do Saneamento Básico. Da 

mesma forma, não foram encontrados indicadores no SNIS úteis para a caracterização 



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

429 

da sustentabilidade econômico-financeira da prestação do serviço de manejo de 

águas pluviais do município. 

No que concerne aos investimentos relativos à drenagem e manejo de água pluviais, é 

importante frisar que em muitos municípios tais investimentos ocorrem simultaneamente 

aos processos de urbanização e recuperação de vias. No caso do município de Porto 

Velho, foram listados 13 (treze) projetos de urbanização além de dois projetos voltados 

especificamente para pavimentação e drenagem com recursos provenientes do 

Governo Federal através do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). Este 

conjunto de projetos encontra-se em sua maioria em fase de obras, segundo dados do 

SICONV, e somam recursos da ordem de R$ 286 milhões. (vide Tabela 43) 

Outro ponto de atenção, quanto à disponibilidade de orçamento para investimento 

em drenagem e manejo de águas pluviais foi consignado no Contrato de Programa no 

122/2009, firmado entre a CAERD e a PMPV, que em sua Cláusula 24 menciona recursos 

para drenagem pluvial do Município. Nos itens 24.3 e 24.4. do contrato em exame, 

prevê-se a transferência de recursos emergenciais para uma conta corrente 

individualizada, cujos valores da ordem de 50% deveriam ser revertidos à Porto Velho 

em obras de drenagem pluvial. Situação sobre a qual nenhum outro documento versa. 

Diante do exposto, não foi possível aprofundar a identificação e análise da situação 

econômico-financeira do serviço manejo de águas pluviais do Município de Porto 

Velho, ficando patente a importância do planejamento, estabelecimento dos 

mecanismos de gestão e gerenciamento destes serviços no que tange ao PMSB/PV. 

 

Excerto do Contrato 122/2009 

24.3. A CAERD se compromete a transferir 0,5% (meio por cento) do seu lucro líquido 

anual para uma conta corrente específica e individualizada que será aberta em nome 

da Companhia, no prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura deste Contrato, 

para utilização dos recursos em situações específicas e emergenciais. 

24.4. No caso de não haver necessidades emergenciais no prazo de cinco anos, a 

CAERD fica autorizada a utilizar 50% (cinquenta por cento) do valor existente nesta 

conta para investimentos que atendam ao objetivo específico deste Contrato, e 50% 

(cinquenta por cento) serão revestidos ao Município de Porto Velho em obras de 

drenagem pluvial. 

 

8.7. Caracterização das finanças municipais 

Esta seção tem por objetivo retratar o quadro no qual o Município se encontra, no que 

tange à obtenção e alocação de seus recursos financeiros. A situação atual serve de 

base para que sejam traçados cenários futuros de implantação do Plano Municipal de 

Saneamento Básico (PMSB), bem como avaliar as condições e necessidades para sua 

sustentabilidade econômica. 

Para esta análise foram identificadas as seguintes questões-chave relativas às finanças 

de Porto Velho:  

• Capacidade de gerar recursos sob sua competência; 
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• Potencial de investimentos do Município; 

• Poder discricionário do gestor municipal; 

• Aspectos financeiros dos serviços de saneamento básico. 

As principais fontes de dados utilizadas foram o Plano Diretor Participativo de Porto 

Velho, as Projeção das Receitas (PPA) - 2018 - 2021, LDO 2018 e LOA 2018 com 

Reestimativa da Receita de 2017, além de dados de tributos arrecadados e execução 

do orçamento disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura. 

8.7.1. Capacidade de gerar recursos sob sua competência 

Na análise das finanças do Município (Figura 249), observa-se que parte significativa das 

receitas provém de transferências intergovernamentais, em especial Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM), FUNDEB e a cota-parte do ICMS.  

 
Figura 249. Composição da Receita Municipal arrecadada em 2017 e suas projeções. 

Os denominados recursos próprios, isto é, os tributos (impostos, taxas e contribuição de 

melhoria) cuja arrecadação compete ao Município, acrescidos das demais receitas 

que lhe cabe exclusivamente auferir (receitas patrimonial, de atividades econômicas e 

outras receitas correntes) atingem a média de 32% do total de recursos obtidos pela 

municipalidade e as projeções que constam no PPA 2018-2021 seguem o mesmo 

padrão, indicando R$ 275 milhões como a receita tributária projetada e R$ 1,05 bilhões 

a receita corrente projetada para o exercício de 2021. A receita tributária, que constitui 

17,7% das receitas correntes no período analisado e nas projeções do PPA, é composta 

principalmente pelo IPTU que correspondeu a 14,5% ou R$ 41 milhões (2018) e está 

projetado em 8,3% até 2021, e ISSQN que representa 53% ou R$ 152 milhões (2018) da 

arrecadação e está projetado em 55% para o ano de 2021. 

As taxas que devem cobrir os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 

drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, corresponderam em 2018 a 

arrecadação de, aproximadamente, 23% das taxas municipais o que significa R$ 8,9 

milhões de um total de R$ 39 milhões. As despesas, por outro lado, corresponderam R$ 
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30 milhões, atingindo acima de 75% da mesma arrecadação do somatório de todas as 

taxas municipais. 

No tocante à gestão financeira considera-se, ainda, que as atividades administrativas 

podem ser classificadas como remuneradas e não remuneradas. No primeiro caso têm-

se as atividades financiadas pelas receitas que as mesmas geram, enquanto no 

segundo grupo identificam-se aquelas financiadas basicamente por impostos. Como 

forma de se garantir a execução de algumas atividades tem-se a vinculação de 

recursos, por meio de fundos especiais. Esta vinculação faz com que os recursos 

provenientes de determinada fonte de receita sejam aplicados diretamente em uma 

atividade, excluindo a possibilidade de aplicação nas demais atividades da 

Administração Pública. 

A vinculação de recursos à execução de determinadas ações por força de lei (Fundo 

de Saúde, FUNDEB, FMLU, etc.) constitui uma limitação à discricionariedade do 

administrador, pois nestas situações só cabe ao gestor administrar os recursos da melhor 

forma possível, direcionando-os às ações e aos insumos pré-definidos. No entanto, é 

importante frisar que entre 2016 e 2018 houve aumento na arrecadação do Município, 

assim como ampliação das transferências provenientes do Estado e da União.  

Assim, a elaboração do PMSB neste cenário deverá levar em consideração os esforços 

que o Governo Municipal já empreende, e os que pretende realizar, para incremento 

da receita própria, bem como as ações que visam aprimorar o planejamento e controle 

rígido do uso dos recursos públicos existentes.  

8.7.2. Potencial de geração de investimentos 

A revisão das projeções do PPA 2018-2021 mostra que o Município não possui e não 

projeta investimentos no setor de saneamento básico através da consecução de 

convênios (recursos não-onerosos) ou de operações de crédito (recursos onerosos), 

mantendo a mesma perspectiva apresentada pelos dados históricos entre 2009-2016. O 

Plano demonstra, apenas, operações de crédito previstas para infraestrutura urbana. 

Com base na análise da despesa por categorias de gasto (Figura 250), apontamos a 

capacidade de investimento da administração da PMPV. Tal capacidade depende da 

distribuição dos gastos em relação a pessoal, dívidas e serviço, além de outras despesas 

correntes e investimento – isto é, traduz o potencial de expansão da produção de bens 

e serviços à sociedade. 
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Figura 250. Composição da despesa realizada por natureza de despesa. 

Fonte: Demonstrações Financeiras do Município de Porto Velho, 2018. 

A composição do orçamento municipal possui características que permitem certa 

discricionariedade e capacidade de investimento, visto que grande parte dos 

municípios tem dificuldade de cumprir a Lei de Responsabilidade Fiscal, devido ao peso 

da folha de pagamentos de pessoal, e Porto Velho não possui endividamentos e está 

com gastos de pessoal bem balanceados em relação ao total.  

Os gastos com pessoal corresponderam, entre os exercícios de 2017 e 2018, a 

aproximadamente 55% do orçamento, os investimentos ficaram abaixo de 10% e os 

demais gastos são quase totalmente direcionados para o Custeio. Nos gastos de 

Custeio, para o exercício de 2017, a maioria são de aplicações diretas (acima de 90%), 

dos quais R$ 80 milhões são utilizados em material de consumo e outros R$ 237 milhões 

são direcionados para contratos terceirizados com aplicação de mão de obra.  

É importante lembrar, no entanto, dois aspectos a respeito do potencial de 

investimento. O primeiro é o fato de que os investimentos podem provocar impactos 

sobre as despesas de manutenção, que dizem respeito à continuidade da prestação 

do serviço devido a depreciação ou sua operação. O segundo aspecto refere-se ao 

fato de que o aumento da capacidade de prestação de serviço ocorre não só pela 

realização de investimentos, mas também pelo aperfeiçoamento da gestão e pela 

otimização no uso dos recursos existentes. Tanto o aperfeiçoamento quanto a 

otimização estão implícitos nos gastos correntes (despesa de custeio) da Administração 

Pública. 
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Anexo 1 

 Caderno de mapas temáticos 
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CADERNO DE MAPAS TEMÁTICOS 

Caracterização do Município 

1. Localização do Município de Porto Velho/RO

2. Regiões do Município de Porto Velho/RO

3. Divisão Territorial do Município de Porto Velho/RO

4. Complexo hidro e termoelétrico do Rio Madeira

5. Hidrografia do Município de Porto Velho

6. Divisão das sub-bacias do Rio Madeira

7. Rede de monitoramento das variáveis hidrometeorógicas do Município de Porto

Velho

8. Domínios hidrogeológicos do Município de Porto Velho

9. Topografia do Distrito-sede do Município de Porto Velho

10. Unidades litológicas do Município de Porto Velho

11. Pedologia do Município de Porto Velho

12. Unidades de Conservação e Terras Indígenas do Município de Porto Velho

13. Evolução do desmatamento acumulado em Porto Velho, de 2009 a 2019

14. Localização dos Assentamentos Rurais do Município de Porto Velho

15. Rendimento nominal domiciliar per capita na área urbana do Distrito-sede de

Porto Velho

16. Concentração domicílios com rendimento mensal per capita até 01 salário

Mínimo (SM) no Distrito-sede de Porto Velho

17. Densidade Demográfica na área urbana do Distrito-sede de Porto Velho

18. Aglomerados subnormais na área urbana do Distrito-sede de Porto Velho

19. Assentamentos e ocupações informais em áreas de risco na área urbana do

Distrito-sede de Porto Velho

20. Conjuntos Habitacionais na área urbana do Distrito-sede de Porto Velho

Abastecimento de Água Potável 

21. Sistemas de abastecimento de água existentes no Município de Porto Velho

22. Unidades do sistema principal do Distrito-sede de Porto Velho

23. Sistemas independentes do Distrito-sede de Porto Velho

Esgotamento Sanitário 

24. Sistemas independentes de esgotamento sanitário no Distrito-sede de Porto

Velho

Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos 

25. Ruas com varrição diária no Distrito-sede de Porto Velho

26. Bairros abrangidos com atividades de mutirão e recolhimento em 2018

27. Setores de coleta urbana no Distrito-sede de Porto Velho por frequência

28. Setores de coleta urbana no Distrito-sede de Porto Velho por turno

29. Localização do lixão de Vila Princesa

30. Unidades Públicas de Saúde do Município de Porto Velho

31. Unidades Públicas de Saúde no Distrito-sede de Porto Velho

32. Unidades Públicas de Saúde no Alto Madeira

33. Unidades Públicas de Saúde no Médio Madeira

34. Unidades Públicas de Saúde no Baixo Madeira
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Drenagem e Manejo de Águas Pluviais Urbanas 

35. Áreas de Preservação (APPs) no Distrito-sede de Porto Velho

36. Sistema de Macrodrenagem do Município de Porto Velho

37. Bacias Hidrográficas do Distrito-sede de Porto Velho

38. Eventos críticos no Município de Porto Velho e respectivas localidades

impactadas

39. Populações Indígenas que responderam ao questionário
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http://rondonoticias.com.br/noticia/geral/35561/caer

d-e-responsavel-pelo-servico-da-capital-desde-2009-

mas-nunca-cumpriu-as-metas-do-contrato 

https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27385/saneamento-basico-apos-decadas-municipio-avanca-para-a-elaboracao-dos-planos-de-saneamento-e-de-gestao-de-residuos-solidos
https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27385/saneamento-basico-apos-decadas-municipio-avanca-para-a-elaboracao-dos-planos-de-saneamento-e-de-gestao-de-residuos-solidos
https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27385/saneamento-basico-apos-decadas-municipio-avanca-para-a-elaboracao-dos-planos-de-saneamento-e-de-gestao-de-residuos-solidos
https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27385/saneamento-basico-apos-decadas-municipio-avanca-para-a-elaboracao-dos-planos-de-saneamento-e-de-gestao-de-residuos-solidos
http://rondonoticias.com.br/noticia/geral/35561/caerd-e-responsavel-pelo-servico-da-capital-desde-2009-mas-nunca-cumpriu-as-metas-do-contrato
http://rondonoticias.com.br/noticia/geral/35561/caerd-e-responsavel-pelo-servico-da-capital-desde-2009-mas-nunca-cumpriu-as-metas-do-contrato
http://rondonoticias.com.br/noticia/geral/35561/caerd-e-responsavel-pelo-servico-da-capital-desde-2009-mas-nunca-cumpriu-as-metas-do-contrato
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https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27498/compr

omisso-iniciadas-atividades-para-elaboracao-dos-

planos-municipais-de-saneamento-basico-e-gestao-

de-residuos-solidos** 

https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27502/saneamento-prefeito-cria-grupo-de-trabalho-para-elaboracao-dos-planos-de-saneamento-e-gestao-de-residuos-solidos?fbclid=IwAR2OP6oB5jBQjXu4UEE2n8uULxX5u4XZ9y_ykt52iz03e4q6lGQuACIpohU
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27502/saneamento-prefeito-cria-grupo-de-trabalho-para-elaboracao-dos-planos-de-saneamento-e-gestao-de-residuos-solidos?fbclid=IwAR2OP6oB5jBQjXu4UEE2n8uULxX5u4XZ9y_ykt52iz03e4q6lGQuACIpohU
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27502/saneamento-prefeito-cria-grupo-de-trabalho-para-elaboracao-dos-planos-de-saneamento-e-gestao-de-residuos-solidos?fbclid=IwAR2OP6oB5jBQjXu4UEE2n8uULxX5u4XZ9y_ykt52iz03e4q6lGQuACIpohU
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27502/saneamento-prefeito-cria-grupo-de-trabalho-para-elaboracao-dos-planos-de-saneamento-e-gestao-de-residuos-solidos?fbclid=IwAR2OP6oB5jBQjXu4UEE2n8uULxX5u4XZ9y_ykt52iz03e4q6lGQuACIpohU
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27502/saneamento-prefeito-cria-grupo-de-trabalho-para-elaboracao-dos-planos-de-saneamento-e-gestao-de-residuos-solidos?fbclid=IwAR2OP6oB5jBQjXu4UEE2n8uULxX5u4XZ9y_ykt52iz03e4q6lGQuACIpohU
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27502/saneamento-prefeito-cria-grupo-de-trabalho-para-elaboracao-dos-planos-de-saneamento-e-gestao-de-residuos-solidos?fbclid=IwAR2OP6oB5jBQjXu4UEE2n8uULxX5u4XZ9y_ykt52iz03e4q6lGQuACIpohU
https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27498/compromisso-iniciadas-atividades-para-elaboracao-dos-planos-municipais-de-saneamento-basico-e-gestao-de-residuos-solidos
https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27498/compromisso-iniciadas-atividades-para-elaboracao-dos-planos-municipais-de-saneamento-basico-e-gestao-de-residuos-solidos
https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27498/compromisso-iniciadas-atividades-para-elaboracao-dos-planos-municipais-de-saneamento-basico-e-gestao-de-residuos-solidos
https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27498/compromisso-iniciadas-atividades-para-elaboracao-dos-planos-municipais-de-saneamento-basico-e-gestao-de-residuos-solidos
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s-prefeito-ouve-demandas-em-relacao-a-gestao-de-

residuos-solidos-na-

capital?fbclid=IwAR1rUI_IkqNhKHfxg1E3wVJ11fS8szgIK
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https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27532/saneamento-basico-especialistas-e-profissionais-do-setor-do-meio-ambiente-debatem-sobre-esgotamento-sanitario
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https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27532/saneamento-basico-especialistas-e-profissionais-do-setor-do-meio-ambiente-debatem-sobre-esgotamento-sanitario
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27557/residuos-prefeito-ouve-demandas-em-relacao-a-gestao-de-residuos-solidos-na-capital?fbclid=IwAR1rUI_IkqNhKHfxg1E3wVJ11fS8szgIKGru3kFtBBbo6q7g2BuzYmBv-EY
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27557/residuos-prefeito-ouve-demandas-em-relacao-a-gestao-de-residuos-solidos-na-capital?fbclid=IwAR1rUI_IkqNhKHfxg1E3wVJ11fS8szgIKGru3kFtBBbo6q7g2BuzYmBv-EY
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27557/residuos-prefeito-ouve-demandas-em-relacao-a-gestao-de-residuos-solidos-na-capital?fbclid=IwAR1rUI_IkqNhKHfxg1E3wVJ11fS8szgIKGru3kFtBBbo6q7g2BuzYmBv-EY
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27557/residuos-prefeito-ouve-demandas-em-relacao-a-gestao-de-residuos-solidos-na-capital?fbclid=IwAR1rUI_IkqNhKHfxg1E3wVJ11fS8szgIKGru3kFtBBbo6q7g2BuzYmBv-EY
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27557/residuos-prefeito-ouve-demandas-em-relacao-a-gestao-de-residuos-solidos-na-capital?fbclid=IwAR1rUI_IkqNhKHfxg1E3wVJ11fS8szgIKGru3kFtBBbo6q7g2BuzYmBv-EY
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https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27610/saneamento-basico-prefeitura-e-governo-buscam-solucao-para-fornecer-agua-tratada-e-esgoto?fbclid=IwAR1rUI_IkqNhKHfxg1E3wVJ11fS8szgIKGru3kFtBBbo6q7g2BuzYmBv-EY
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27610/saneamento-basico-prefeitura-e-governo-buscam-solucao-para-fornecer-agua-tratada-e-esgoto?fbclid=IwAR1rUI_IkqNhKHfxg1E3wVJ11fS8szgIKGru3kFtBBbo6q7g2BuzYmBv-EY
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27610/saneamento-basico-prefeitura-e-governo-buscam-solucao-para-fornecer-agua-tratada-e-esgoto?fbclid=IwAR1rUI_IkqNhKHfxg1E3wVJ11fS8szgIKGru3kFtBBbo6q7g2BuzYmBv-EY
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/27610/saneamento-basico-prefeitura-e-governo-buscam-solucao-para-fornecer-agua-tratada-e-esgoto?fbclid=IwAR1rUI_IkqNhKHfxg1E3wVJ11fS8szgIKGru3kFtBBbo6q7g2BuzYmBv-EY
https://pmsb.portovelho.ro.gov.br/artigo/27654/conheca-o-plano-municipal-de-saneamento-basico-pmsb
https://pmsb.portovelho.ro.gov.br/artigo/27654/conheca-o-plano-municipal-de-saneamento-basico-pmsb
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https://pmsb.portovelho.ro.gov.br/artigo/27655/perguntas-frequentes-sobre-o-pmsb
https://pmsb.portovelho.ro.gov.br/artigo/27655/perguntas-frequentes-sobre-o-pmsb
https://portovelho.ro.gov.br/artigo/27733/participacao-popular-prefeitura-convoca-populacao-para-elaboracao-do-plano-municipal-de-saneamento-basico
https://portovelho.ro.gov.br/artigo/27733/participacao-popular-prefeitura-convoca-populacao-para-elaboracao-do-plano-municipal-de-saneamento-basico
https://portovelho.ro.gov.br/artigo/27733/participacao-popular-prefeitura-convoca-populacao-para-elaboracao-do-plano-municipal-de-saneamento-basico
https://portovelho.ro.gov.br/artigo/27733/participacao-popular-prefeitura-convoca-populacao-para-elaboracao-do-plano-municipal-de-saneamento-basico
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https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27808/saneamento-basico-sema-convoca-populacao-da-zona-leste-para-discutir-sobre-o-pmsb-nesta-quarta-feira-na-praca-ceu
https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27808/saneamento-basico-sema-convoca-populacao-da-zona-leste-para-discutir-sobre-o-pmsb-nesta-quarta-feira-na-praca-ceu
https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27808/saneamento-basico-sema-convoca-populacao-da-zona-leste-para-discutir-sobre-o-pmsb-nesta-quarta-feira-na-praca-ceu
https://sema.portovelho.ro.gov.br/artigo/27808/saneamento-basico-sema-convoca-populacao-da-zona-leste-para-discutir-sobre-o-pmsb-nesta-quarta-feira-na-praca-ceu
https://pmsb.portovelho.ro.gov.br/artigo/27829/participacao-popular-apos-participacao-da-zona-leste-moradores-da-sul-contribuirao-com-a-elaboracao-do-pmsb
https://pmsb.portovelho.ro.gov.br/artigo/27829/participacao-popular-apos-participacao-da-zona-leste-moradores-da-sul-contribuirao-com-a-elaboracao-do-pmsb
https://pmsb.portovelho.ro.gov.br/artigo/27829/participacao-popular-apos-participacao-da-zona-leste-moradores-da-sul-contribuirao-com-a-elaboracao-do-pmsb
https://pmsb.portovelho.ro.gov.br/artigo/27829/participacao-popular-apos-participacao-da-zona-leste-moradores-da-sul-contribuirao-com-a-elaboracao-do-pmsb
https://pmsb.portovelho.ro.gov.br/artigo/27843/questionario-moradores
https://pmsb.portovelho.ro.gov.br/artigo/27843/questionario-moradores
https://pmsb.portovelho.ro.gov.br/artigo/27844/questionario-servidores-prefeitura-de-porto-velho
https://pmsb.portovelho.ro.gov.br/artigo/27844/questionario-servidores-prefeitura-de-porto-velho
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https://www.facebook.com/photo?fbid=107227954231615&set=a.101851138102630
https://www.facebook.com/PrefeituraPVH/videos/503232597282186
https://www.facebook.com/PrefeituraPVH/videos/503232597282186
https://www.facebook.com/photo?fbid=108236350797442&set=a.101851138102630
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*Imagem repostada ou compartilhada na página oficial do Plano Municipal de Saneamento Básico de 
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https://www.youtube.com/watch?v=it0JCw8w8To
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https://www.youtube.com/watch?v=O0apN89fK30&feature=youtu.be
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Scanned with CamScanner



Scanned with CamScanner



Scanned with CamScanner



Scanned with CamScanner



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 4 

 Relatórios e listas de presença das Reuniões 

Comunitárias 1 

  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO – SEMI 
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO – SEMI 

Rua Brasília, n. 2512, Bairro São Cristovão – CEP: 76.801-066 
Contato: (69) 3229-5111 
www.portovelho.ro.gov.br 

Página 1 de 4 

 

ATA MEMÓRIA 

Assunto Geral: Reunião Comunitária – PMSB 

Data:  13 de março de 2020 

Horário: 18h30min. 

Local: Auditório – Escola Major Guapindaia 

Coordenador: Yaylley Jezini 

Relatoria: Amanda Araújo de Oliveira, Ariana Silva Lima 

Objetivo: Levantamento de demandas específicas sobre Saneamento Básico do município de porto 

Velho (distrito sede) 

Participantes: Conforme Lista de Presença 

Pautas da Reunião: 

1. Atividade 1: Exposição dialogada; 

2. Atividade 2: Já sabemos um pouco e queremos saber mais; 

3. Atividade 3: Localizando e priorizando problemas; 

4. Encerramento e avaliação. 

Relatoria: 

Ao décimo terceiro dia do mês de março do ano de 2020 , às 18h30 , nas dependências do auditório da Escola 

Major Guapindaia localizada na R. Padre Chiquinho, bairro São João Bosco, foi iniciada a reunião comunitária 

do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) pelo Secretário municipal de integração – Álvaro Luiz de 

Oliveira que fez a abertura do evento, dando as boas-vindas a todos os presentes. I. Atividade 1: Exposição 

dialogada: foi realizada contextualização da atual situação do saneamento básico no município, situação esta, 

calamitosa, 98° lugar no ranking das 100 cidades em relação ao saneamento básico, citou ainda que o 

município vem sofrendo por conta do histórico de descaso. Foi incisivo ao dizer aos participantes que o 

caminho é longo, que os frutos serão colhidos com o passar do tempo, necessitando da participação efetiva da 

população. Passando a palavra ao coordenador das atividades, Yaylley Jezini, para dar continuidade à 

programação da noite, foram apresentadas as principais características urbanas da zona central e oeste. Com 

intuito de informar a população e já expor o empenho do poder público para com a população.  Pois há grande 

interesse que toda a população (moradores dos distritos, ribeirinhos, indígenas, comunidade agrícola, 

quilombola) seja beneficiada com o cumprimento das futuras implantações advindas do Plano Municipal de 

Saneamento Básico. II. Atividade 2: Já sabemos um pouco e queremos saber mais: Nesta etapa, mediada 

pela Engenheira do município Ana Carla, com o auxílio dos demais mediadores e se solicitou que a população 

informasse aos mediadores quais eram os pontos  onde se tem problemas ligados a drenagem, locais onde 
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acontecem inundações, transbordamento de córrego, bocas de lobo em má condição, ou inexistente, entre 

outros. Logo após foi passado para as problemáticas ligadas ao lixo, descarte irregular em terrenos baldios, e 

lixões a céu aberto. Com estas informações o coordenador mapeou em plataforma digital as situações 

apresentadas. III. Atividade 3: Localizando e priorizando problemas: Foi realizado a distribuição de fichas 

para que a população presente, pudesse escrever em poucas palavras, se possível em uma única palavra, de 

forma individual, a principal problemática ligada aos temas: Água, drenagem, esgoto e lixo.  Foram montados 

painéis um de cada tema e logo abaixo foram fixadas as fichas já com as colocações de cada participante. 

Subsequente a montagem dos painéis, a mediadora realizou breves comentários sobre as principais e mais 

frequentes reclamações presentes no painel, a fim de realizar uma pequena reflexão com os participantes, a 

respeito dos problemas relatados. Os principais problemas em relação a Água: a população diz que acredita 

que a água distribuída não é boa para o consumo pelo fato de muitas vezes apresentar coloração opaca, possuir 

forte cheiro de cloro. Houve também colocações quanto ao desperdício de água, reclamações cobrando ação de 

fiscalização da CAERD. Drenagem: em todas as reuniões a principal reclamação a respeito deste tema, são os 

alagamentos de vias. Foi solicitado que se observe a vazão de drenagem para correto dimensionamento das 

obras de engenharia, uma vez que seu subdimensionamento acarreta danos à infraestrutura. Esgoto: o público 

informa que possui ciência da dificuldade de se implantar sistema de tratamento de efluente, pois estas obras 

fazem parte da infraestrutura, e deveria ter construído previamente. Descarte de resíduos a céu aberto, 

Contaminação dos corpos hídricos. A população sugere a implantação da Estação de Tratamento de Esgoto por 

meio de parceria público-privado. Lixo: Falta de um local adequado para descarte, pois há lixo jogado nas 

ruas, os quais acabam indo parar em bueiros, após grandes chuvas, colaborando com o entupimento da rede de 

drenagem. Sugere-se implantação de aterro sanitário e campanhas através de mídia social com intuito de 

educar a população a respeito da segregação de lixo buscando implantação de coleta seletiva. A continuação da 

atividade se dá a partir de uma espécie de votação. Novamente com auxílio dos mediadores foram entregues 

dois pontos adesivos para cada participante para que colocassem espontaneamente no problema elencado no 

painel que julgassem mais alarmante. IV. Encerramento e avaliação: A reunião comunitária obteve uma 

participação mais numerosa do que nas outras localidades do município, contou com participação da segurança 

pública, de estudantes, membros da prefeitura, todos buscando colaborar com a construção de uma cidade de 

melhor qualidade. O encerramento ocorreu às 20h34min Eu, Amanda Araújo de Oliveira, assessora do 

gabinete, atuo e lavro esta Ata. Porto Velho, 13 de março de 2020. 

Registro fotográfico da reunião: 
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Encaminhamentos 

1. Investigar a qualidade da água ofertada à população; 
2. Intensificar a fiscalização quanto ao despejo de esgoto a céu aberto e em áreas de preservação; 
3. Solicitar à secretaria competente limpeza e desobstrução das manilhas de drenagem, bem como das 

bocas de lobo; 
4. Atuar de maneira intensiva na educação ambiental da população, quanto ao despejo de lixo em local 
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inapropriado, causando enchentes por acúmulo de lixo em bueiros. 
5. Criar alternativas que incentivem a população a separar o lixo, com a criação de pontos de reciclagem 

para a coleta seletiva. 
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ATA MEMÓRIA 

Assunto Geral: Reunião Comunitária – PMSB 

Data:  11 de março de 2020 

Horário: 18h46 

Local: Praça CEU – Zona Leste  

Coordenador: Yaylley Jezini 

Relatoria: Amanda Araújo, Ariana Silva Lima 

Objetivo: Levantamento de demandas específicas sobre Saneamento Básico do município de porto 

Velho (distrito sede) 

Participantes: Conforme Lista de Presença 

Pautas da Reunião: 

1. Atividade 1: Exposição dialogada; 

2. Atividade 2: Já sabemos um pouco e queremos saber mais; 

3. Atividade 3: Localizando e priorizando problemas; 

4. Encerramento e avaliação. 

Relatoria: 

Ao décimo primeiro dia do mês de março do ano de 2020, às 18h46min, nas dependências da Praça CEU, 

localizada na rua Antônio Fraga Moreira, foi iniciada a reunião comunitária do Plano Municipal de 

Saneamento Básico (PMSB) pelo Coordenador Yaylley Coelho Jezini, que realizou a abertura do evento, 

dando as boas-vindas a todos os presentes, posteriormente passou a Palavra ao Secretário Municipal de 

Integração – SEMI, Álvaro Luiz Mendonça de Oliveira, o qual fez suas considerações acerca do tema, apontou 

ainda a importância das reuniões comunitárias, solicitou encarecidamente a ajuda da população nesta batalha, 

com exposição das dificuldades enfrentadas com válidas opções para resolução das problemáticas 

apresentadas, fez breve comentário a respeito da atual situação do município de porto velho e concluiu sua 

fala. I. Atividade 1: Exposição dialogada: dando início a primeira atividade o coordenador explanou sobre o 

tema e contextualizou a população a respeito do que é o Saneamento básico: Abastecimento da água potável, 

esgotamento sanitário, drenagem e manejo de águas pluviais e por fim Limpeza Urbana e manejo dos resíduos 

sólidos, posteriormente explicou o que é o plano de saneamento básico, chamando a população para o Plano 

Participativo, buscando conhecer de maneira mais profunda as necessidades dos munícipes, apresentando a 

importância destas reuniões em especial nas áreas com população tradicional ribeirinha do município. 

Finalizando a primeira parte das apresentações posteriormente foram realizadas as aplicações dos 

questionários, dando uma pausa de trinta minutos para que fossem respondidos com atenção. Nesta etapa a 
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equipe de mediadores aproveitou a utilização do equipamento comunitário (Praça CEU) de muitos moradores 

das mediações para aplicar uma maior quantidade de questionários. II. Atividade 2: :Localizando e 

priorizando problemas: foram entregues fichas com a finalidade dos participantes formarem um painel 

elencando uma problemática “principal” sobre os temas ligados ao Saneamento Básico: água, drenagem, lixo 

e esgoto. Os principais problemas apontados pela população foram, água: a falta de abastecimento e 

tratamento da rede de água, a intermitência (dias com fornecimento e outros não), houve ainda reclamações a 

respeito de não haver distribuição de água em certos pontos da cidade. Esgoto: principal queixa é a não haver 

rede de tratamento de esgoto, o que resulta no descarte de dejetos em lugares inadequados, como igarapés e 

ainda a céu aberto, causando contaminação dos corpos hídricos e do lençol freático. Drenagem: os munícipes 

expuseram que além de faltar contemplação de vários locais da cidade quanto a rede de drenagem, ainda assim 

em sua maioria estão obstruídos causando inundações preocupantes em diversos pontos da rede viária da zona 

leste. Lixo: neste quesito foi elencado de forma expressiva a coleta seletiva, entretanto foi de suma importância 

a participação dos mediadores que frisaram que a coleta seletiva deve haver sim, porém ela exige forte atuação 

e conscientização da parte da população, uma vez que a segregação de lixo é feita primeiramente dentro das 

casas. Contou também com adendo do coordenador Yaylley Jezini, engenheiro ambiental, o qual trouxe a falta 

de atuação quanto a reciclagem, o que seria feito com esse resíduo coletado? Outro ponto também abordado 

pelos munícipes foi o despejo de lixo em local inadequado, o qual resulta em focos de doença e mau cheiro. 

Novamente houve intervenção de nossos mediadores para lembrar a importância da conscientização da 

população neste cenário, pois em geral este resíduo é despejado pelos próprios moradores. Salientando que boa 

parte dessas problemáticas podem ser alteradas com uma boa educação ambiental e melhora da conduta da 

população. III. Atividade 3: Localizando e Priorizando os problemas: Após a montagem dos painéis onde 

cada participante abordou em poucas palavras as principais preocupações de cada tema, foi solicitado que, 

utilizando pontos adesivos, todos os moradores ali presentes fizessem uma espécie de votação, pontuando o 

assunto a ser observado com maior relevância. Com a conclusão da votação deu a entender que o que mais 

acomete e preocupa os moradores são os problemas na infraestrutura de drenagem, falta de manutenção, 

obstrução e assoreamento dos bueiros, o que vem ocasionando as alagações, bem como a falta de rede de 

tratamento de esgoto, contaminando a água, córrego, igarapés, aumento no número de insetos, contaminação 

do lençol freático, dando assim origem a problemas de saúde pública. Tendo finalizado a votação e o debate 

sobre as questões elencadas, foi proposto que utilizando dos mesmos pontos adesivos, porém dessa vez em um 

mapa tendo a extensão da zona Leste, para que fosse apontado as principais problemáticas quanto a questões 

de alagamento e depósito irregular de lixo, a fim de literalmente mapear tais situações. Salienta-se ainda que 
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não houve a pontuação dos problemas de esgoto e água, no mapa, pelo fato dos temas acometerem a população 

abrangentemente, se necessita,  como o próprio nome sugere uma rede de tratamento – precisa ser interligado, 

de forma ampla e eficaz não permitindo que se haja de forma pontual, como nos casos abordados no mapa. IV. 

Encerramento e avaliação: Tendo as atividades aplicadas e discutidas com a população assim como previsto 

no cronograma, alguns munícipes fizeram considerações, expondo necessidades de sua categoria, assim como 

Maria Salete S. de Sousa moradora representando a equipe de catadores, falou sobre a importância de 

atendimento psicossocial para a classe dos catadores, haja visto que eles realizam trabalho árduo e muitas 

vezes não são reconhecidos pela população, onde muitas vezes são tratados com descaso e falta de respeito. 

Outro morador a fazer sua consideração foi José Denivaldo representante do Conselho das Cidades, onde fez 

um alerta quanto a atual situação da rua nas proximidades da Av. Mamoré no bairro Castanheira, no 

loteamento Flamboyant , onde a rua está totalmente esburacada, onde colocaram brita na intenção de sanar de 

maneira provisória a situação, agravando ainda mais o estado da via. José ainda e se comprometeu a realizar de 

maneira formal a denúncia elencada por ele. Após as considerações finais o coordenador agradeceu a presença 

participativa de todos, revisou novamente a agenda de reuniões comunitárias e despediu-se da população. Eu, 

Amanda Araújo de Oliveira, assessora do gabinete, atuo e lavro esta Ata. Porto Velho, 12 de março de 2020. 

Registro fotográfico da reunião: 
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Encaminhamentos 

1. Investigar a causa da ausência e água em locais da cidade; 

2. Intensificar a fiscalização quanto ao despejo de esgoto a céu aberto e em áreas de preservação. 

3. Solicitar à secretaria competente limpeza e desobstrução das manilhas de drenagem, bem como das 

bocas de lobo; 

4. Atuar de maneira intensiva na educação ambiental da população, quanto ao despejo de lixo em local 

inapropriado, causando enchentes por acumulo de lixo em boeiros. 

5. Criar alternativas que incentivem a população a separar o lixo, com a criação de pontos de reciclagem 

para a coleta seletiva. 

6. Encaminhar para as secretarias competentes as considerações dos munícipes elencadas na reunião 

comunitária. 
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ATA MEMÓRIA 

Assunto Geral: Reunião Comunitária – PMSB 

Data:  12 de março de 2020 

Horário: 19h 

Local: Biblioteca Viveiro das Letras – Zona Sul  

Coordenador: Yaylley Jezini 

Relatoria: Amanda Araújo, Cintia  

Objetivo: Levantamento de demandas específicas sobre Saneamento Básico do município de porto 

Velho (distrito sede) 

Participantes: Conforme Lista de Presença 

Pautas da Reunião: 

1. Atividade 1: Exposição dialogada; 

2. Atividade 2: Já sabemos um pouco e queremos saber mais; 

3. Atividade 3: Localizando e priorizando problemas; 

4. Encerramento e avaliação. 

Relatoria: 

Ao décimo segundo dia do mês de março do ano de 2020 , às 19h , nas dependências da Biblioteca Viveiro das 

Letras, localizada na Av. Jatuarana bairro Cohab, foi iniciada a reunião comunitária do Plano Municipal de 

Saneamento Básico (PMSB) pelo Coordenador Yaylley Coelho Jezini, que fez a abertura do evento, dando as 

boas-vindas a todos os presentes. Apresentou a ideia da reunião comunitária, informando como funcionam os 

diagnósticos participativo e técnico. Houve explicação ainda de como estão acontecendo as reuniões, 

esclarecendo que também há participação dos moradores dos distritos do baixo, médio e alto madeira. I. 

Atividade 1: Exposição dialogada: O coordenador explanou sobre o tema e contextualizou a população a 

respeito do que é o Saneamento básico, explicando os quatro eixos do tema, sendo eles: 1- Abastecimento da 

água potável, 2- esgotamento sanitário, 3-drenagem e manejo de aguas pluviais e por fim 4-Limpeza Urbana e 

manejo dos resíduos sólidos. E como o Plano Municipal de Saneamento Básico irá abranger os eixos citados. 

Trouxe de maneira suscinta as características da Zona Sul previamente levantadas pelo corpo técnico da 

empresa contratada. Após estas colocações foram entregues questionários e foi dado um intervalo de 30 

minutos, para serem respondidos II. Atividade 2:Localizando e priorizando problemas: Nesta atividade foi 

disponibilizado o mapa da zona sul e se solicitou que a população informasse aos mediadores quais eram os 

pontos  onde há problemas ligados a drenagem, locais onde acontecem inundações, transbordamento de 

córrego, bocas de lobo em má condição, ou inexistente, entre outros. Posteriormente se fez o mesmo com  
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problemas ligados ao lixo, descarte irregular em terrenos baldios, e lixões a céu aberto. Com estas informações 

o coordenador mapeou em plataforma digital. III. Atividade 3: Localizando e priorizando problemas: Nesta 

etapa, mediada pela Engenheira do município Ana Carla, com o auxílio dos demais mediadores foi realizado a 

distribuição de fichas para que a população presente pudesse escrever em poucas palavras, se possível em uma 

única palavra, de forma individual, a principal problemática ligada aos seguintes temas: Água, drenagem, 

esgoto e lixo.  Foram montados painéis um de cada tema e logo abaixo foram fixadas as fichas já com as 

colocações de cada participante. Subsequente a montagem dos painéis, a mediadora realizou breves 

comentários sobre as principais e mais frequentes reclamações presentes no painel, a fim de apresentar aos 

demais os problemas relatados. A continuação da atividade se dá a partir de uma espécie de votação. 

Novamente com auxílio dos mediadores foram entregues dois pontos adesivos para cada participante para que 

colocassem espontaneamente no problema elencado no painel que julgassem mais alarmante, devendo assim 

ser observado como prioridade na elaboração do plano de saneamento. IV. Encerramento e avaliação: as 

votações nos painéis nos trouxeram as seguintes exclamações, no que tange a água: principalmente a falta de 

tratamento, o que acaba influenciando quanto ao gosto, cheiro e coloração, fora colocado também questões de 

tratamento de água dos condomínios; Drenagem: a população elencou em sua maioria a falta de drenagem, 

sempre na ineficiência e o seu subdimensionamento, relatam que não há limpeza das bocas de lobo e manilhas 

de drenagem, causando pontos de alagamentos. Foi citado em uma das fichas que os próprios moradores 

tiveram que “improvisar” bueiro; Esgoto: Os moradores se queixam, pois não há rede de coleta e tratamento 

de esgoto, o que resulta na situação mais preocupante do ponto de vista dos participantes que eram os esgotos a 

céu aberto, o que colabora com o aumento de insetos e contaminação do solo e principalmente dos igarapés; 

Lixo: falta de informações, população sem educação, as ruas estão sempre muito sujas, alguns solicitam 

também o início de coleta seletiva, entretanto os participantes estavam bem cientes que a população precisa 

fazer sua parte para melhorias nesta questão. Por fim houve um breve debate sobre as questões levantadas, e os 

moradores fizeram adendos importantes, como por exemplo, o senhor Varderley Ferreira, o qual denunciou 

uma boca de lobo representando perigo para a população, onde as ferragens encontram-se danificadas e com 

suas pontas levantadas, na rua Nova Esperança com Algodoeiro, representando grande risco pra população, 

o morador relata que ele mesmo está tomando medidas quanto a situação. O senhor Eder Miranda 

representante do Conselho Regional dos Contadores, também relatou questões de bueiros danificados, 

localizados na rua Cardeal com rua Nova Iorque um deles totalmente aberto, enquanto o outro está com a 

tampa totalmente quebrada e afundando, correndo risco de pessoas caírem e se machucarem. Um dos 

participantes colaborou ainda com a cópia de um pedido de providencias, advindo do gabinete da vereadora 
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Joelna Holder quanto aos serviços de pavimentação e drenagem realizado à secretaria municipal de obras e 

pavimentação, o qual será anexado a esta ata. A reunião comunitária teve seu encerramento as 20h34 Eu, 

Amanda Araújo de Oliveira, assessora do gabinete, atuo e lavro esta Ata. Porto Velho, 13 de março de 2020. 

Registro fotográfico da reunião: 

  

  

Encaminhamentos 

1. Investigar a causa da ausência e água em locais da cidade; 

2. Intensificar a fiscalização quanto ao despejo de esgoto a céu aberto e em áreas de preservação. 

3. Solicitar à secretaria competente limpeza e desobstrução das manilhas de drenagem, bem como das 

bocas de lobo; 

4. Atuar de maneira intensiva na educação ambiental da população, quanto ao despejo de lixo em local 

inapropriado, causando enchentes por acúmulo de lixo em bueiros. 

5. Criar alternativas que incentivem a população a separar o lixo, com a criação de pontos de reciclagem 

para a coleta seletiva. 

6. Encaminhar para as secretarias competentes as considerações dos munícipes elencadas na reunião 

comunitária. 
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Reunião Comunitária 

Distrito: Fortaleza do Abunã 

Data: 12/03/2020        Horário: 15:30 

Local: Unidade Básica de Saúde do Distrito 

Moderadores: José Sergio Tostes de Faria, Rosângela Lima do Nascimento Evangelista e Emanuel 
Fernando Correia Sanches Schott 

 

FOTOS DA REUNIÃO 
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REGISTRO DAS ATIVIDADES 

ATIVIDADE 1: EXPOSIÇÃO DIALOGADA – PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Os integrantes não apresentaram dúvidas durante essa parte da reunião. 

 

ATIVIDADE 2: JÁ SABEMOS UM POUCO E QUEREMOS SABER MAIS! 

INSERIR AQUI INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE AS PERGUNTAS DOS QUATRO 
COMPONENTES: 

ABASTECIMENTO  
DE ÁGUA  
 

- Há uma ETA instalada no distrito. 
- A ETA foi instalada pela FNS (Fundação Nacional de Saúde) 
- A CARD não opera a mesma, dando suporte apenas no fornecimento de 
elementos químicos necessários para o tratamento da água. 
- Não há treinamento do operador da ETE (um garí) 
- A água não possui tratamento adequado, sendo quase que bombeada 
diretamente do rio para a rede de abastecimento 
 

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO 
 

- Não há esgotamento sanitário.  
- Os moradores utilizam fossas negras como disposição final do esgoto. 
- Não foram relatados despejos diretamente no rio 

 
 
 
 

LIMPEZA URBANA  
E MANEJO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

- A coleta é realizada uma vez por semana. 
- Os moradores se queixaram do fato do caminhão que faz a coleta no 
distrito ser compartilhado com outros distritos. Isso faz com que muitas 
vezes o mesmo chegue já cheio, deixando parte do distrito sem coleta 
regular. 
- Nos meses de verão, quando o distrito fica cheio de turistas, uma 
coleta semanal se torna ineficiente. 
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- Também foi relatado que o distrito fica cheio de pequenos lixões em 
torno da área urbana. 
- Foi citado a falta de lixeiras públicas nas ruas. 

 
 
 
 

DRENAGEM E 
MANEJO DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS 
 

- Não foram relatados problemas de drenagem 

 

 

ATIVIDADE 3: LOCALIZANDO E PRIORIZANDO OS PROBLEMAS 

MAPA 

 

 

TARJETAS 

DIGITAR AS TARJETAS POR COMPONENTE, DESTACANDO OS DOIS PROBLEMAS IDENTIFICADOS COMO 
PRIORITÁRIOS. 

ÁGUA ESGOTO 

Mal cheiro Não existe tratamento 

Excesso de cloro Não existe rede de esgoto 
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Falta de água Ligação direto no rio 

 Esgoto a céu aberto 

  

  

DRENAGEM LIXO 

O rio transborda Falta de coleta seletiva 

Falta drenagem Limpeza das ruas insuficiente 

 A frequência é pouca 

 Não há regularidade na coleta dos resíduos 

 Muitos terrenos baldios 

 Não há coleta em todo o distrito 

 

 

FAZER REGISTRO FOTOGRÁFICO DOS CARTAZES COM AS TARJETAS 
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ATIVIDADE 4: ENCERRAMENTO E AVALIAÇÃO 

Os participantes citaram que não tiveram retorno sobre o plano diretor e que gostariam de 

visitas de integrantes do GTT para apresentação do PMSB final, após aprovado pela câmara de 

vereadores. 

Também foi citado que a falta de retorno das atividades desenvolvidas no distrito afasta os 

moradores de novas atividades. Os mesmos se mostram desinteressados por conta disso. 







PMSB - Porto Velho/RO 

Reuniões Comuniárias 

 

1 

Reunião Comunitária 

Distrito: Vista Alegre 

Data: 11/03/2020        Horário: 19:30 

Local: EMEF Maria Casaroto 

Moderadores: José Sergio Tostes de Faria, Rosângela Lima do Nascimento Evangelista e Emanuel 
Fernando Correia Sanches Schott 

 

FOTOS DA REUNIÃO 
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REGISTRO DAS ATIVIDADES 

ATIVIDADE 1: EXPOSIÇÃO DIALOGADA – PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Os integrantes não apresentaram dúvidas durante essa parte da reunião. 

 

ATIVIDADE 2: JÁ SABEMOS UM POUCO E QUEREMOS SABER MAIS! 

INSERIR AQUI INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE AS PERGUNTAS DOS QUATRO 
COMPONENTES: 
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ABASTECIMENTO  
DE ÁGUA  
 

- Há água encanada para parte do distrito. 
- Outros moradores recorrem a poços amazonicos e água mineral 
- A água dos poços é de baixa qualidade 
 

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO 
 

- Não há esgotamento sanitário.  
- Há esagoto a céu aberto nas ruas 
- Há um caminhão limpa-fossas no distrito, porém o destino do esgoto 
do mesmo não é de conhecimento dos moradores. 
- O caminhão cobra R$250 por cada limpeza de fossa. 

 
 
 
 

LIMPEZA URBANA  
E MANEJO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

- Lixo é queimado na rua (papel, pneu, etc) 
- Lixo é coletado 2 vezes por semana, mas não da conta devido ao 
volume. 
- O caminhão não passa em todas as ruas. As vezes demora até 30 dias. 
- Moradores citaram a falta de ecoponto para depósito de móveis 
velhos 

 
 
 
 

DRENAGEM E 
MANEJO DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS 
 

- O rio transborda em períodos chuvos 

- Não há drenagem correta em todo o distrito. 

 

 

ATIVIDADE 3: LOCALIZANDO E PRIORIZANDO OS PROBLEMAS 

MAPA 

INSERIR AQUI FOTO DO MAPA COM PONTOS DE ALAGAMENTO E DE DESCARTE IRREGULAR DE LIXO. 

 

 

TARJETAS 

DIGITAR AS TARJETAS POR COMPONENTE, DESTACANDO OS DOIS PROBLEMAS IDENTIFICADOS COMO 
PRIORITÁRIOS. 

ÁGUA ESGOTO 

Mal cheiro Não existe tratamento 

Excesso de cloro Não existe rede de esgoto 

Falta de água Ligação direto no rio 

 Esgoto a céu aberto 
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DRENAGEM LIXO 

O rio transborda Falta de coleta seletiva 

Falta drenagem Limpeza das ruas insuficiente 

 A frequência é pouca 

 Não há regularidade na coleta dos resíduos 

 Muitos terrenos baldios 

 Não há coleta em todo o distrito 

 

 

FAZER REGISTRO FOTOGRÁFICO DOS CARTAZES COM AS TARJETAS 
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ATIVIDADE 4: ENCERRAMENTO E AVALIAÇÃO 

Os participantes citaram que não tiveram retorno sobre o plano diretor e que gostariam de 

visitas de integrantes do GTT para apresentação do PMSB final, após aprovado pela câmara de 

vereadores. 

Também foi citado que a falta de retorno das atividades desenvolvidas no distrito afasta os 

moradores de novas atividades. Os mesmos se mostram desinteressados por conta disso. 
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Reunião Comunitária 

Distrito: Extrema 

Data: 10/03/2020        Horário: 19:30 

Local: EMEF 13 de Maio 

Moderadores: José Sergio Tostes de Faria, Rosângela Lima do Nascimento Evangelista e Emanuel 
Fernando Correia Sanches Schott 

 

FOTOS DA REUNIÃO 
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REGISTRO DAS ATIVIDADES 

ATIVIDADE 1: EXPOSIÇÃO DIALOGADA – PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Os integrantes não apresentaram dúvidas durante essa parte da reunião. 

 

ATIVIDADE 2: JÁ SABEMOS UM POUCO E QUEREMOS SABER MAIS! 

INSERIR AQUI INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE AS PERGUNTAS DOS QUATRO 
COMPONENTES: 

ABASTECIMENTO  
DE ÁGUA  
 

- Há água encanada em todo o distrito. 
- A água tem forte odor de cloro 
- A falta de água é frequente 
- Maioria dos moradores utilizam poços devido a isto. 

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO 
 

- Não há esgotamento sanitário.  
- O esgoto é normalmente enviado para fossas negras que, quando 
enchem, são substituidas por outras. Não há limpa-fossas na região 
devido ao custo elevado da operação. 
- Alguns moradores despejam o esgoto in natura diretamente no rio. 

 
 
 
 

LIMPEZA URBANA  
E MANEJO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

- Alguns morares citaram que há a coleta uma vez por semana, outros 
citaram que o caminhão passa duas vezes por semana, porém foi 
consenso que a frequência de coleta é insuficiente 
- Há depósito de lixo diretamente no rio. 
- Moradores citaram a falta de coleta seletiva como um dos principais 
problemas. 
- Moradores realizam a queima do lixo 
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DRENAGEM E 
MANEJO DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS 
 

- O rio transborda em períodos chuvos 

- Não há drenagem correta em todo o distrito. 

 

 

ATIVIDADE 3: LOCALIZANDO E PRIORIZANDO OS PROBLEMAS 

MAPA 

 

 

TARJETAS 

DIGITAR AS TARJETAS POR COMPONENTE, DESTACANDO OS DOIS PROBLEMAS IDENTIFICADOS COMO 
PRIORITÁRIOS. 

ÁGUA ESGOTO 

Mal cheiro Não existe tratamento 

Excesso de cloro Não existe rede de esgoto 

Falta de água Ligação direto no rio 

 Esgoto a céu aberto 
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DRENAGEM LIXO 

O rio transborda Falta de coleta seletiva 

Falta drenagem Limpeza das ruas insuficiente 

 A frequência é pouca 

 Não há regularidade na coleta dos resíduos 

 Muitos terrenos baldios 

 Não há coleta em todo o distrito 

 

 

FAZER REGISTRO FOTOGRÁFICO DOS CARTAZES COM AS TARJETAS 
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ATIVIDADE 4: ENCERRAMENTO E AVALIAÇÃO 

Os participantes citaram que não tiveram retorno sobre o plano diretor e que gostariam de 

visitas de integrantes do GTT para apresentação do PMSB final, após aprovado pela câmara de 

vereadores. 

Também foi citado que a falta de retorno das atividades desenvolvidas no distrito afasta os 

moradores de novas atividades. Os mesmos se mostram desinteressados por conta disso. 

A boa participação na reunião se deu através da convocação da diretora da escola, tanto na 

própria instituição quanto no CEEJA do distrito. 

Aproveitando o ensejo, agradecemos a sra. Josemara, diretora da escola 13 de Maio pela 

disponibilização da infraestrutura da escola e pela mobilização junto aos moradores. Além disto, 

contribuiu com a mobilização a diretora da escola Jayme Peixoto de Alencar pela mobilização junto 

aos pais de alunos do distrito. 
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Reunião Comunitária 

Distrito: Nova Califórnia 

Data: 09/03/2020     Horário: 19:30 

Local: Escola Municipal Maria Jacira 

Moderadores: José Sergio Tostes de Faria, Rosângela Lima do Nascimento Evangelista e Emanuel 
Fernando Correia Sanches Schott 

 

FOTOS DA REUNIÃO 
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REGISTRO DAS ATIVIDADES 

ATIVIDADE 1: EXPOSIÇÃO DIALOGADA – PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

REGISTRAR COMENTÁRIOS E DÚVIDAS DOS PARTICIPANTES SOBRE ESSA EXPOSIÇÃO. 

 

ATIVIDADE 2: JÁ SABEMOS UM POUCO E QUEREMOS SABER MAIS! 

ABASTECIMENTO  
DE ÁGUA  
 

- Coletam água de uma mina. 
- A caixa de água da escola serve como abastecimento para a população 
nos meses de seca. A caixa é abastecida com água da mina e apenas há a 
cloração. 
- O caminhão pipa cobra R$40 por 1000 litros de água. 
- A água dos poços seca durante o verão 
- Há a distribuição de cloro, porém não há treinamento para uso (agentes 
de saúde não tem capacidade para tal treinamento da população). 
- Há a compra de água mineral para consumo direto 

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO 
 

- Não há rede de esgoto no distrito 
- São utilizadas principalmente fossas-negras. 
- Quanto uma fossa enche, é desativada e outra é construída. 
- Não há caminhões limpa-fossas no distrito 

 
 
 
 

LIMPEZA URBANA  
E MANEJO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

- O caminhão de lixo passa uma vez por semana (insuficiente) 
- Falta fiscalização ambiental para punir os depósitos de lixo irregulares 
e queima dos resíduos. 
- Há queima de resíduos devido a deficiência na coleta. 
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DRENAGEM E 
MANEJO DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS 
 

- O distrito é formado por uma área plana (um terço) e outra com 

encostas (dois terços). Na primeira parte há ocorrencia de alagamentos 

(principalmente na BR-364). Na segunda parte os alagamentos são 

menos frequêntes 

 

 

 

ATIVIDADE 3: LOCALIZANDO E PRIORIZANDO OS PROBLEMAS 

MAPA 

 

 

 

TARJETAS 

DIGITAR AS TARJETAS POR COMPONENTE, DESTACANDO OS DOIS PROBLEMAS IDENTIFICADOS COMO 
PRIORITÁRIOS. 

ÁGUA ESGOTO 

Falta de água no período de estiagem Falta de esgotamento sanitário 

Água contaminada Falta de políticas públicas 

Água fétida Fossas cheias 

Água turva Mau cheiro 
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Doenças relacionadas Esgoto a céu aberto 

Falta de água tratada Doenças relacionadas 

Falta de água encanada Proliferação de insetos 

Desigualdade social no acesso a água  

DRENAGEM LIXO 

Alagamentos Lixo a céu aberto 

Contaminação dos poços amazônicos Atrai insetos e aves 

Bocas de lobo insuficientes Falta de conscientização no cuidado com o lixo 

Entupimento de bocas de lobo 
Doenças respiratórias e alergias devido a queima 

durante o verão 

Enxurradas Coleta insuficiente 

Falta de infraestrutura Falta de coleta seletiva 

Falta drenagem Falta de aterro sanitário local 

 Falta de educação ambiental 

 

 

FAZER REGISTRO FOTOGRÁFICO DOS CARTAZES COM AS TARJETAS 
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ATIVIDADE 4: ENCERRAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

Os participantes citaram que não tiveram retorno sobre o plano diretor e que gostariam de 

visitas de integrantes do GTT para apresentação do PMSB final, após aprovado pela câmara de 

vereadores. 

Também foi citado que a falta de retorno das atividades desenvolvidas no distrito afasta os 

moradores de novas atividades. Os mesmos se mostram desinteressados por conta disso. 

Agradecemos o sr. Nemesio Soares, integrante do grupo de políticas públicas do distrito de Nova 

Califórnia pela ajuda na mobilização e na intermediação do uso do auditório da escola a qual foi 

realizada a reunião. 
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REUNIÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE JACI PARANÁ 
 

Data: 15/03/2020 

Local: Escola Cora Coralina 

Horário: 09:00 

Abrangência: Distrito de Jaci Paraná 

Moderadores: 34 pessoas 

 
 FOTOS DA REUNIÃO  

 

  

  
  



PMSB - Porto Velho/RO 

Reuniões Comuniárias 

2 

 

 

 

 REGISTRO DAS ATIVIDADES  

 

ATIVIDADE 1: EXPOSIÇÃO DIALOGADA – PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

- Quando o Plano estará pronto? 
- Quais as Secretarias responsáveis pelo Plano? 
- Virão técnicos especialistas fazer levantamento ( in loco)? 
- Onde estarão as informações sobre o Plano? 
 

ATIVIDADE 2: JÁ SABEMOS UM POUCO E QUEREMOS SABER MAIS! 

 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA Falta rede de tratamento para todos - CAERD 
Não tem água de boa qualidade 
    

 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 Nao tem manutenção das ruas 
 As fossas são negras 

 

DRENAGEM E MANEJO DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS 

Falta apoio da SEMUSB 
Alagamento nas ruas 
Desníveis nas ruas 
Falta de sistema de drenagem  

 

LIMPEZA URBANA 

E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Falta apoio da SEMUSB 
Demora na coleta de lixo 
Queimam o lixo na zona rural    

 

ATIVIDADE 3: LOCALIZANDO E PRIORIZANDO OS PROBLEMA NO MAPA 

 

MAPA 
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TARJETAS 
 

ÁGUA  ESGOTO 

Falta de água tratada para todos - CAERD Falta rede de esgoto – 12 tarjetas 

Rede de tratamento – 1 tarjeta Limpeza   da rede de esgoto  - 1 tarjeta 

  

DRENAGEM  LIXO 

Falta de sistema -  1 tarjetas Coleta Seletiva 

Manutenção Mais frequência na coleta – 1 tarjeta 

 
REGISTRO DAS TARJETAS 

 

  

ÁGUA ESGOTO 
  

DRENAGEM LIXO 
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ATIVIDADE 4: ENCERRAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

Não existe Sistema de Tratamento de água para todos em Jaci Paraná, Falta Sistema de Esgoto e 
Drenagem, pouca frequência na coleta de lixo. É preciso um planejamento completo com relação as 
necessidades locais. Ruas inadeguadas e com crateras, fossas negras, lixos jogados em algumas 
localidades. 
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REUNIÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE NOVA MUTUM 
 

Data: 09/03/2020 

Local: Centro Cultural 

Horário: 19:00 

Abrangência: Distrito de Nova Mutum 

Moderadores: 25 pessoas 

 
 FOTOS DA REUNIÃO  

 

Fonte: O OBSERVADOR – Ambiental Jirau 
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 REGISTRO DAS ATIVIDADES  

 

ATIVIDADE 1: EXPOSIÇÃO DIALOGADA – PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

- Quando o Plano estará pronto? 
- Nova Mutum estará realmente inserida no Plano? 
- Quais as Secretarias responsáveis pelo Plano? 
- Virão técnicos especialistas fazer levantamento ( in loco)? 
- Onde estarão as informações sobre o Plano? 
- Porque há um descaso dos orgãos competentes quando se trata de Nova Mutum? 
(abastecimento de água, manutenção de bueiros e lixo). 
 

ATIVIDADE 2: JÁ SABEMOS UM POUCO E QUEREMOS SABER MAIS! 

 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA Falta de água - CAERD 
Qualidade da água (cor barrenta) 
Tratamento  inadequado 
Fazer análise de água     

 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Falta manutenção 
Limpeza irregular 
Entupimento de esgoto 
Esgoto muito fino 

 

DRENAGEM E MANEJO DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS 

Falta apoio da SEMUSB 
Alagamento nas ruas 
Limpeza de boeiros 
Desníveis nas ruas 
Falta manutenção   

 

LIMPEZA URBANA 

E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Falta apoio da semusb 
Nao tem coleta seletiva 
Não coletam móveis , gramas ,e 
eletrodomésticos 
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ATIVIDADE 3: LOCALIZANDO E PRIORIZANDO OS PROBLEMA NO MAPA 

 

MAPA 

 

TARJETAS 
 

ÁGUA  ESGOTO 

Falta de água - CAERD - 9 targetas Esgoto entupido - 1 targeta 

Qualidade da água - 1 Limpeza   da rede de esgoto - 2 

  

DRENAGEM  LIXO 

Limpeza dos bueiros - 01 targeta Não coleta resíduos de grama - 1 targeta 

Manutenção Coleta seletiva 
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REGISTRO DAS TARJETAS 
 

  

ÁGUA ESGOTO 

 
 

DRENAGEM LIXO 
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ATIVIDADE 4: ENCERRAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

Apesar de Nova Mutum ser uma cidade planejada, foram identificadas falhas em relação aos 
componentes que fazem parte do Plano, e foi relatada a falta de cooperação da comunidade em 
relação a limpeza e destinação de lixo. destacou-se o descaso por parte dos órgãos públicos 
responsáveis pela manutenção em geral do Distrito. Por fim todos os participantes tiveram plena 
convicção da importância da participação deles como representantes do seu Distrito na  elaboração 
do Plano de Saneamento Básico. 
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REUNIÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE RIO PARDO 
 

Data: 13/03/2020 

Local: Escola Municipal de Rio Pardo 

Horário: 15:00 

Abrangência: Distrito de Rio Pardo 

Moderadores: 14 pessoas 

 
 FOTOS DA REUNIÃO  
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 REGISTRO DAS ATIVIDADES  

 

ATIVIDADE 1: EXPOSIÇÃO DIALOGADA – PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

- Quando o Plano estará pronto? 
- Quais as Secretarias responsáveis pelo Plano? 
- Virão técnicos especialistas fazer levantamento ( in loco)? 
- Onde estarão as informações sobre o Plano? 
- O povo está completamente desacreditado? 
- As terras não são regularizadas. 
 

ATIVIDADE 2: JÁ SABEMOS UM POUCO E QUEREMOS SABER MAIS! 

 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA Falta rede de tratamento - CAERD 
Não tem água de boa qualidade 
 A maioria são Poços Amazônicos 

 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Não tem esgoto 
 Nao tem manutenção das ruas 
 As fossas são negras 

 

DRENAGEM E MANEJO DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS 

Falta apoio da SEMUSB 
Alagamento nas ruas 
Desníveis nas ruas 
Falta de sistema de drenagem  
Falta de asfalto  

 

LIMPEZA URBANA 

E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Falta apoio da SEMUSB 
Nao tem coleta de lixo 
Queimam o lixo     
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ATIVIDADE 3: LOCALIZANDO E PRIORIZANDO OS PROBLEMA NO MAPA 

 

MAPA 

 

TARJETAS 
 

ÁGUA  ESGOTO 

Falta de água - CAERD Não tem esgoto – 4 tarjetas 

Rede de tratamento – 9 tarjetas Limpeza   da rede de esgoto 

  

DRENAGEM  LIXO 

Falta asfalto -  8 tarjetas Coleta Seletiva 

Manutenção Não existe coleta – 6 tarjetas 
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REGISTRO DAS TARJETAS 
 

 

 

ÁGUA ESGOTO 

 

 

DRENAGEM LIXO 
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ATIVIDADE 4: ENCERRAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

Não existe Sistema de Tratamento de água, Esgoto e Drenagem no Distrito de Rio Pardo, é preciso 
um planejamento completo com relação as necessidades locais. Ruas inadeguadas e com crateras, 
esgotos a céu aberto, lixos jogados em algumas localidades, água de poço amazônico. A população 
não acredita mais em nada em relação as políticas públicas e suas propriedades não são 
regularizadas. 
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REUNIÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE UNIÃO BANDEIRANTES 
 

Data: 12/03/2020 

Local: Escola  

Horário: 15:00 

Abrangência: Distrito de União Bandeirantes 

Moderadores: 17 pessoas 

 
 FOTOS DA REUNIÃO  

 

 

  

  

  



PMSB - Porto Velho/RO 

Reuniões Comuniárias 

2 

 

 

 

 REGISTRO DAS ATIVIDADES  

 

ATIVIDADE 1: EXPOSIÇÃO DIALOGADA – PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

- Quando o Plano estará pronto? 
- Quais as Secretarias responsáveis pelo Plano? 
- Virão técnicos especialistas fazer levantamento ( in loco)? 
- Onde estarão as informações sobre o Plano? 
- O povo está completamente desacreditado? 
 

ATIVIDADE 2: JÁ SABEMOS UM POUCO E QUEREMOS SABER MAIS! 

 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA Falta de água - CAERD 
Não existe Sistema de Tratamento 
 A maioria são Poços Amazônicos 

 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Não tem esgoto 
 Nao tem manutenção das ruas 
 As fossas são negras 

 

DRENAGEM E MANEJO DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS 

Falta apoio da SEMUSB 
Alagamento nas ruas 
Desníveis nas ruas 
Falta manutenção  

 

LIMPEZA URBANA 

E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Falta apoio da SEMUSB 
Nao tem coleta COLETA 
Queimam o lixo    
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ATIVIDADE 3: LOCALIZANDO E PRIORIZANDO OS PROBLEMA NO MAPA 

 

MAPA 

 

TARJETAS 
 

ÁGUA  ESGOTO 

Falta de água - CAERD Não tem esgoto 

Qualidade da água Limpeza   da rede de esgoto 

  

DRENAGEM  LIXO 

Manutenção Coleta Seletiva 

 Não existe coleta 
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REGISTRO DAS TARJETAS 
 

  

ÁGUA ESGOTO 
  

DRENAGEM LIXO 
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ATIVIDADE 4: ENCERRAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

Não existe Sistema de Tratamento de água Esgoto e Drenagem no Distrito de União Bandeirantes, é 
preciso um planejamento completo com relação as necessidades locais. Ruas inadeguadas e com 
crateras, esgotos a céu aberto, lixos jogados em algumas localidades, água de poço amazônico. A 
população não acredita mais em nada em relação as políticas públicas. 
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REUNIÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE ABUNÃ 

Data: 17/03/2020 

Local: Escola Marechal Rondon 

Horário: 14:00 

Abrangência: Distrito de Abunã 

Moderadores: 7 pessoas 

 
FOTOS DA REUNIÃO  
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REGISTRO DAS ATIVIDADES   

ATIVIDADE 1: EXPOSIÇÃO DIALOGADA – PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

- Quando o Plano estará pronto? 
- Quando será o início das obras? 
- Todos serão atendidos? 
- Pediram mais uma reunião para a comunidade próxima. 
 

ATIVIDADE 2: JÁ SABEMOS UM POUCO E QUEREMOS SABER MAIS! 

 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA Falta rede de tratamento para todos - CAERD 
Não tem água de boa qualidade 
    

 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 Nao tem manutenção das ruas 
 As fossas são negras 

 

DRENAGEM E MANEJO DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS 

Falta apoio da SEMUSB 
Alagamento nas ruas 
Desníveis nas ruas 
Falta de sistema de drenagem  

 

LIMPEZA URBANA 

E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Falta apoio da SEMUSB 
Demora na coleta de lixo 
Queimam o lixo na zona rural    
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 ATIVIDADE 3: LOCALIZANDO E PRIORIZANDO OS PROBLEMA NO MAPA 

 

MAPA 
 

 
 

TARJETAS 
 

ÁGUA  ESGOTO 

Falta de água tratada para todos - CAERD Falta rede de esgoto – 12 tarjetas 

Rede de tratamento – 1 tarjeta Limpeza   da rede de esgoto  - 1 tarjeta 

  

DRENAGEM  LIXO 

Falta de sistema -  1 tarjetas Coleta Seletiva 

Manutenção Mais frequência na coleta – 1 tarjeta 
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REGISTRO DAS TARJETAS 
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  ATIVIDADE 4: ENCERRAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

A água é encanada em Abunã porém ruim para consumo, Falta Sistema de  Esgoto e Drenagem, 
pouca frequência na coleta de lixo. É preciso um planejamento completo com relação as 
necessidades locais. 
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REUNIÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE NAZARÉ 

Data: 10/03/2020 

Local: Armazém Club.  

Horário: 14:15 

Abrangência: Distrito de Nazaré 

Moderador: Rafael Ranconi Bezerra 

EQUIPE DE APOIO E ORGANIZAÇÃO 

Registro de Fotos e lista de presença: Josemar Dias de Carvalho 

Relatoria: Diogo Henrique Costa Fonseca 

Nº. Público: 08 

 

FOTOS DA REUNIÃO 
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REGISTRO DAS ATIVIDADES 

 

ATIVIDADE 1: EXPOSIÇÃO DIALOGADA – PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

1.1 Marcia Mura comentou que em Nazaré as quatro vertentes do saneamento básico estão 

bastante comprometidas. Há contaminação do lençol freático por conta das inundações que 

misturam água limpa com água contaminada. Questionou, ainda, quais investimentos serão feitos 

pelos poderes públicos estadual e municipal, tendo em vista a falta de alternativa atual do Distrito. 

 

1.2  Patrícia destacou que a divulgação e o nível de informação sobre os eventos relacionados ao 

Plano Municipal de Saneamento básico ainda é limitado e não chega à maioria dos moradores dos 

distritos, questionando sobre quais alternativas serão adotadas para a eficiência da divulgação. 
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1.3. Iremar observou que as respostas referentes às alternativas virão durante o percurso da 

construção do PMSB, mas contestou que o Poder Público investirá os recursos necessários para o 

cumprimento do Plano. Marcia Mura endossou que há alternativas não convencionais disponíveis, 

mas a degradação atual requer muito recurso para melhorar. Explanou que já há experiências de 

fossa ecologica, mas que as cheias trazem o problema à tona novamente. 

 

1.4. Jeferson comentou sobre o projeto “Água Pura”, como uma alternativa de grande relevância 

para do Distrito. Destacou que o projeto deveria ser expandido para outras comunidades, localidades 

e distritos da região do Baixo Madeira, pois embora ainda forneça água tratada, em baixo volume, é 

entendida como uma boa experiência local. Iremar informou que o sistema custou R$ 21. 700, pagos 

através do “Fundo Sócioambiental Casa”, tendo como grande diferencial a potabilização da água, 

uma vez que a população ainda confunde água obtida do poço profundo com água potável. 

 
1.5. Marcia Mura destacou que há necessidade de promover uma alteração comportamental de 

alguns moradores ainda acostumados com o consumo de água proveniente diretamente do poço, do 

igarapé e da chuva. Além disso, observou que o maior entrave para a universalização, é a distribuição 

local da água potável. 

 

1.6.  Patrícia levantou que o posto de saúde não tem capacidade para a demanda de atendidos com 

ocorrência de verminose, diarréias e outras doenças decorrentes da ausência de saneamento básico. 

 

1.7. Jeferson avaliou que mesmo não sendo a solução completa, é importante que sejam construídos 

mais poços profundos. 

 

1.8. Os moradores manifestam a intenção de disponibilizar um bebedouro comunitário com 

fornecimento de água gelada para consumo direto conectado ao sistema já implantado. 

 

1.9.  Iremar destacou que a energia elétrica pode se tornar um grande complicador futuro, uma vez 

que atualmente atende o fornecimento do sistema via rateio, mas com o aumento da demanda, a 

Companhia fornecedora poderá onerar e inviabilizar o sistema. 

 

1.10.  Quanto à gestão dos resíduos sólidos, Assis destacou que há necessidade de retomada de um 

antigo projeto, produzido em conjunto com o NAPRA, voltado ao recolhimento dos resíduos locais e 

destinação AO DISTRITO SEDE através do deslocamento de balsa. 
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ATIVIDADE 2: JÁ SABEMOS UM POUCO E QUEREMOS SABER MAIS! 

INSERIR AQUI INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE AS PERGUNTAS DOS QUATRO 
COMPONENTES: 

ABASTECIMENTO  
DE ÁGUA  
 

1. A captação da água continua sendo proveniente do “Igarapé do 
Furo” e do Rio Madeira; 
2. As soluções recentes de abastecimento de água, a exemplo do 
sistema parcial de potabilidade e perfuração do poço profundo, 
não foram iniciativas públicas. 
3. O moradores do Distrito contribuem com o valor de R$ 10,00 
por residência, no rateio para o fornecimento de água potável. A 
água é proveniente do sistema implantado pelo “Projeto Água 
Pura”, que contemplou o Distrito de Nazaré através de parceiras 
entre moradores locais, Universidade Federal de Rondônia e a 
ONG “Fundo Socioambiental Casa”. A captação é feita do Rio 
Madeira, enviada ao reservatório, logo após a água passa pelo 
processo de decantação, filtragem e limpeza através do sistema 
“Ecolágua”, fornecido pelo INPA. No entanto, o sistema ainda se 
apresente caro para os moradores. O sistema substituiu a limpeza 
por hipoclorito, purificando até 400 litros de água por hora – 
motivo pelo qual a distribuição foi limitada a 20 litros por pessoa. 
O sistema é de baixa manutenção que é exercido pelos próprios 
moradores que foram capacitados.  
 
4  A água de chuva continua sendo uma fonte, no entanto menos 
intensa. 

 

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO 
 

1. Todos os elementos observados no diagnóstico do PDPM 
permanecem. No entanto há novas alternativas sendo 
experimentadas, a exemplo da a “fossa ecológica”, construída com 
pneus e vedada com lona plástica, recoberto com brita, areia e 
terra, traspassado por um encanamento de “suspiro”, com 
produção de chorume que alimenta uma ilha de bananeira. No 
entanto, trata-se de experiências extremamente isoladas. 

 

 
 
 
 

LIMPEZA URBANA  
E MANEJO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

1. A prática de queima e despejo no Rio Madeira permanece, 
sendo a queima a prática mais recorrente. No entanto há novas 
práticas emergindo, a exemplo da separação seletiva. Foi 
destacado como um grande problema a destinação do lixo 
proveniente da Escola Pública Estadual e da Unidade Básica de 
Saúde, que é descartado na mata periférica e espalhado pela água 
após os eventos de elevação do nível do Rio. 
2. Existe a perspectiva, a curto prazo, de seleção de uma área no 
distrito para a destinação seletiva dos resíduos sólidos inorgânicos, 
e a construção de uma política de recolhimento e destinação dos 
mesmos para a geração de renda. 
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DRENAGEM E 
MANEJO DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS 
 

Foi levantado que há uma baixa no trecho da Avenida Paulista, 
que devido ao permanente alagamento, vem trazendo um 
processo erosivo que pode ocasionar dano futuro. No entanto, por 
ser um processo natural, a intenção seria facilitar a drenagem sem 
aterramento ou impermeabilização excessiva além de drenagem 
para conter o processo erosivo. 
 

 

 

ATIVIDADE 3: LOCALIZANDO E PRIORIZANDO OS PROBLEMAS 

MAPA 

 

 

TARJETAS 

ÁGUA DRENAGEM ESGOTO LIXO 

Falta de tratamento 

(6X) 
Não tem (4X) Não tem 

Falta de coleta, ou 

seja, coleta 

Água falta tratamento Não temos Falta de esgoto não tem Falta coleta (2X) 

Água contaminada Drenagem não tem Não tem. Rio Madeira Falta coleta seletiva 

Falta de tratamento de 

água 

Não existe “assistência” de 

drenagem 

Não tem cano, nem rede. O rio paga 

com a vida 
Não coleta 
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 Inexistente Despejo desadequado 
Falta de 

recolhimento 

  Escorre para o rio e igarapés 

Sem soluções 

adequadas 

ambientalmente 

  Falta de rede de esgoto 
Cada um queima o 

seu... 

  Falta de rede  

 

REGISTRO DAS TARJETAS 
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ATIVIDADE 4: ENCERRAMENTO E AVALIAÇÃO 

4.1 Iremar lembrou a importância do Plano Municipal de Saneamento Básico, enquanto plano 

setorial que propicia uma oportunidade para agilizar a aprovação do Plano Diretor, estritamente 

conforme construído pela sociedade no processo participativo, e que se encontra sem aprovação 

e sem informações quanto à atual situação desde a finalização na Conferência Municipal. 
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4.2 Os presentes cobraram agilidade na aprovação do Plano Diretor de Porto Velho, devido às 

questões urgentes propostas pela comunidade nele contidas e a possibilidade de viabilização do 

PMSB. 
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REUNIÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE CALAMA 

Data: 12/03/2020 

Local: Sala de treinamento da Unidade Básica de Saúde do Distrito.  

Horário: 15:35 

Abrangência: Distrito de Calama 

Moderador: Rafael Ranconi Bezerra 

EQUIPE DE APOIO E ORGANIZAÇÃO 

Registro de Fotos e lista de presença: Josemar Dias de Carvalho 

Relatoria: Diogo Henrique Costa Fonseca 

Nº. Público: 06 

 

FOTOS DA REUNIÃO 
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REGISTRO DAS ATIVIDADES 

 

ATIVIDADE 1: EXPOSIÇÃO DIALOGADA – PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

1. Foi relatado que existem, atualmente, problemas emergenciais tais como a limpeza das 
valas e a manutenção das calçadas que estão repletas de lama e fezes de animais. Alegou 
que há recursos que chegam ao Distrito para manutenção da infraestrutura, mas não há 
aplicação do mesmo pela administração. No entanto, não souberam informar o valor 
exato ou a fonte dos recursos. 
 

2. Os participantes manifestaram preocupação quanto à destinação adequada dos resíduos 
sólidos próximo às residências, atraindo animais que buscam o lixo para consumo, 
propagando doença. Enxergam como medidas resolutivas a coleta adequada e a 
destinação de recursos para a educação da população em relação a coleta seletiva. 

 
3.  O diretor informou que houve uma reunião em 2014 informando que uma balsa 

recolheria os resíduos e os destinaria à sede para descarte, mas a iniciativa não 
prosperou. 
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ATIVIDADE 2: JÁ SABEMOS UM POUCO E QUEREMOS SABER MAIS! 

INSERIR AQUI INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE AS PERGUNTAS DOS QUATRO 
COMPONENTES: 

ABASTECIMENTO  
DE ÁGUA  
 

1.  Os participantes informaram que a CAERD faz a instalação 
de determinados equipamentos, a exemplo de medidores, 
mas não fazem a manutenção do sistema. Segundo os 
participantes a manutenção é urgente, pois há queima 
frequente das bombas que são mantidas por recursos 
advindos de alguns deputados estaduais e vereadores. 

2.   Foi informado que a fonte principal de abastecimento são 
dois poços profundos existentes, porém a água não possui 
potabilidade. 

 
3. Não há rateio entre os moradores para a distribuição, a 

informação é que a administração arca com todo o custo. 
Os participantes não souberam informar o custo total. 

 
 
 

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO 
 

1. Todos os elementos observados no diagnóstico do PDPM 
permanecem.  

 
 
 
 

LIMPEZA URBANA  
E MANEJO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

 
1. A destinação adequada dos resíduos sólidos que é 

disposto próximo às residências. 
 

2. O descarte dos resíduos orgânicos coletados pela 
prefeitura através dos garis, é feito diretamente sobre o 
Rio Madeira. 

 

 
 
 
 

DRENAGEM E 
MANEJO DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS 
 

1. Os apontamentos do PDPM quanto à drenagem 
permanecem. 
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ATIVIDADE 3: LOCALIZANDO E PRIORIZANDO OS PROBLEMAS 

MAPA 

 

 

TARJETAS 

ÁGUA DRENAGEM ESGOTO LIXO 

Falta de manutenção na rede 

de distribuição 
Falta de drenagem Não existe rede de esgoto Falta de coleta (2 repetições) 

Falta de manutenção (3 

repetições) 

Não temos sistema de 

drenagem 
Falta de esgoto 

Falta de coletores especifico 

para seleção de cada tipo de 

lixo 

Nossa água é de boa 

qualidade 

Temos problema em 

manutenção 

Tubulação para drena Falta de esgotamento 

É o problema serio é 

descartado no rio 

Eu queimo o meu 

Desperdício de água Falta de escoamento Não temos 
Ponto de deposito de lixo 

Lixão 

 
Drenagem sob as calçadas 

Recapiamento 
Falta de rede de esgoto Falta de aterro sanitário 

 Falta de valas e bueiro Estação de esgoto de força  
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REGISTRO DAS TARJETAS 
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ATIVIDADE 4: ENCERRAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

1. Alguns participantes manifestaram desanimo e descrédito com relação à execução do PMSB, 

alegou tratar-se de mais um “plano de gaveta” que não terá aplicabilidade  tendo em vista o 

histórico do descaso, mesmo com relação a intervenções mínimas, promovidas pelo poder 

público. 

 

2. Os demais participantes manifestaram grande interesse na implementação do PMSB, mas 

endossaram o posicionamento supracitada, relembrando que houve diversas reuniões e 

audiências relacionadas ao Plano Diretor Participativo de Porto Velho, onde expressaram 

todos os anseios da comunidade quanto ao desenvolvimento do Distrito e até o presente 

momento não obtiveram retorno. 
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REUNIÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE DEMARCAÇÃO 

Data: 11/03/2020 

Local: Igreja Católica do Distrito.  

Horário: 14:45 

Abrangência: Distrito de Demarcação 

Moderador: Rafael Ranconi Bezerra 

EQUIPE DE APOIO E ORGANIZAÇÃO 

Registro de Fotos e lista de presença: Josemar Dias de Carvalho 

Relatoria: Diogo Henrique Costa Fonseca 

Nº. Público: 16 

 

FOTOS DA REUNIÃO 
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REGISTRO DAS ATIVIDADES 

 

ATIVIDADE 1: EXPOSIÇÃO DIALOGADA – PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

1.1 Os participantes relataram que as iniciativas para a implantação de poços profundos e 

fornecimento de água foram sempre iniciadas por políticos. No entanto, as ações foram 

impedidas pela inviabilidade definida pelo licenciamento ambiental. No entanto, não souberam 

informar se houve registro formal de tais iniciativas ou mesmo protocolo do procedimento de 

licenciamento ambiental. 

 

1.2 O sr. Heleno relatou que a omissão dos gestores é frequente, que há uma dependência 

permanente dos moradores à da Agroindústria implantada no Distrito, no que se refere ao 

fornecimento de água para a comunidade. Isto é, o poço utilizado pela comunidade é de 

propriedade da referida agroindústria. 

 

1.3 A questão fundiária se apresentou latente para a consolidação do sistema de saneamento. Há 

uma insegurança da comunidade quanto à implantação de qualquer sistema devido às 

incertezas quanto à propriedade fundiária onde se assentou o núcleo urbano do Distrito, 

existindo - Na percepção dos moradores – o risco de remanejamento ou remoção. 

 
 



PMSB - Porto Velho/RO 

Reuniões Comuniárias 

 

4 

1.4 O risco de inundação do núcleo urbano pelo Rio Machado é visto como uma preocupação. 

Embora não tenha o mesmo nível de elevação do Rio Madeira, também afetaria a comunidade 

como a ocorrência de 2014. A solução apresentada por parte dos participantes é o 

reassentamento assistido de toda a comunidade para a margem oposta do Rio, onde, 

supostamente, não haveria inundação. 

 

ATIVIDADE 2: JÁ SABEMOS UM POUCO E QUEREMOS SABER MAIS! 

INSERIR AQUI INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE AS PERGUNTAS DOS QUATRO 
COMPONENTES: 

ABASTECIMENTO  
DE ÁGUA  
 

1. Os moradores informaram que a CAERD somente cedeu a 
tubulação existente, no ano de 2014, porém nunca fez a 
implantação  ou a manutenção, sendo estes serviços 
realizados pela própria comunidade. 
 

2.  O valor de R$ 10, 00 por família, é rateado pelos 
moradores somente para os serviços de manutenção do 
poço, não há rateio ou taxa para a recepção da água. 
 

3. A água é consumida diretamente após a coleta do poço, 
sem tratamento. O fornecimento de hipoclorito é feito 
esporadicamente e com frequência irregular pela 
Prefeitura. 

 

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO 
 

1. Todos os elementos observados no diagnóstico do PDPM 
permanecem.  

 
 
 
 

LIMPEZA URBANA  
E MANEJO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

1. Os materiais perfurocortantes e medicamentos são 
enviados para o Distrito Sede através da Administração. As 
demais práticas de descarte permanecem. 

 

2. Alguns moradores ralataram que, atualmente, recolhem 
material metálico reciclável para venda de compradores 
que chegam ao Distrito busca-lo e revende-lo no Distrito 
Sede. 

 

 
 
 
 

DRENAGEM E 
MANEJO DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS 
 

1. Os apontamentos do PDPM quanto à drenagem 
permanecem. 
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ATIVIDADE 3: LOCALIZANDO E PRIORIZANDO OS PROBLEMAS 

MAPA 

 

 

TARJETAS 

ÁGUA DRENAGEM ESGOTO LIXO 

Falta de tratamento Falta de rede (2x) Falta de tratamento(2x) Descartes inadequado (2x) 

Falta de água tratada 
Falta de sistema de 

drenagem (3x) 
Falta de rede e tratamento 

Falta de destinação 
adequada 

Falta dagua tratada Falta de rede de drenagem 
Não exite sistema de 

tratamento 
Descarte incorreto 

Falta de tratamento(4x) 
Falta de sistema para esse 

fim 
Ñ tem tratamento 

Temos problemas de lixos 
nas ruas 

Falta de implantação de 
sistema de água tratada ou 
existente muito precário ou 

particular 

Falta rede sistema 
Falta de rede esgoto e 

tratamento 
Destino certo p/ descarte 

Agua sem tratamento Falta de rede Não temos esgoto nas ruas 
local para o destino final 

do lixo com adquação 

Falta de tratamento da água 
Falta do sistema de 

drenagem 
Não tem tratamento Falta de transporte (2x) 
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Falta de água tratada(2x) 
O terreno do distrito é 

alagadiçio 
Não exite sistema e 

tratamento 
Falta de coleta(4x) 

Falta de poço Falta esgotamento da água 
Falta de rede e 
tratamento(2x) 

Falta de coleta do lixo 

Falta de um poço 
Falta de tudo falta de 

manotesão 
Falta de esgoto(3x)  

 Falta de rede de esgoto (2x) Não temos esgoto nas ruas  

 Risco de alagamento (2x)   

 

 

REGISTRO DAS TARJETAS 
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ATIVIDADE 4: ENCERRAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

4.1 Os moradores apresentaram, de modo geral, grande insatisfação em relação à ausência de ações 

públicas no Distrito, muitas destas, já apontadas na ocasião da elaboração do Plano Diretor 

Participativo de Porto Velho e sem nenhum retorno até o presente momento. Este foi o motivo 

que se apresentou mais contundente no descrédito dos participantes com relação à eficácia da 

implementação do PMSB. 
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Anexo 5 

 Marco Regulatório Nacional do Saneamento Básico 
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I - CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

II – AÇÕES CONSTITUCIONAIS 

1. Lei nº4.717, de 29 de junho de 1965m regula a ação popular; 

2. Lei nº7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina a ação civil pública de responsabilidade por 

danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico (VETADO) e dá outras providências; 

3. Lei nº9.507, de 21 de novembro de 1997, que regula o direito de acesso a informações e 

disciplina o rito processual do habeas data; 

4. Lei nº12.016, de 07 de agosto de 2009, que disciplina o mandado de segurança individual e 

coletivo, e dá outras providências; 

5. Lei nº12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso 

XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera 

a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005, e 

dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências; 

6. Decreto nº7.724, de 16 de maio de 2012, que regulamenta a Lei no 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5o, no 

inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal. 

III – CONCESSÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

1 - Lei nº8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão 

de serviços públicos previstos no art. 175, da Constituição Federal, e dá outras providências; 

2 – Lei nº9.074/95, de 07 de julho de 1995, que estabelece normas para outorga e prorrogações 

das concessões e permissões de serviços públicos e dá outras providências; 

3 – Lei nº11.079, de 30 de dezembro de 2004, que institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no âmbito da Administração Pública; 

4. Decreto nº8.428, de 02 de abril de 2015, que dispõe sobre o Procedimento de Manifestação de 

Interesse a ser observado na apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou estudos, 

por pessoa física ou jurídica de direito privado, a serem utilizados pela administração pública. 

IV – CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

1 - Lei nº11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe normas gerais de contratação de consórcios 

públicos; 

2 - Decreto nº6.017, de 17 de janeiro de 2007, que regulamenta a Lei nº11.107, de 6 de abril de 

2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos. 

V - CONAMA 

1. Resolução CONAMA nº01, de 13 de janeiro de 1986, que dispõe sobre critérios básicos e 

diretrizes gerais para o Relatório de Impacto Ambiental – RIMA; 

2. Resolução CONAMA nº06, de 24 de janeiro de 1986, que dispõe sobre a aprovação de modelos 

para publicação de pedidos de licenciamento; 

3. Resolução CONAMA nº09, de 03 de dezembro de 1987, que dispõe sobre a realização de 

audiências públicas no processo de licenciamento ambiental; 

4. Resolução CONAMA nº005, de 15 de junho de 1988, que dispõe sobre o licenciamento de obras 

de saneamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Mvep359-85.htm
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5. Resolução CONAMA nº006, de 19 de setembro de 1991, que dispõe sobre a incineração de 

resíduos sólidos provenientes de estabelecimentos de saúde, portos e aeroportos; 

6. Resolução CONAMA nº002, de 22 de agosto de 1991, que dispõe sobre adoção ações 

corretivas, de tratamento e de disposição final de cargas deterioradas, contaminadas ou fora das 

especificações ou abandonadas; 

7. Resolução CONAMA nº005, de 5 de agosto de 1993, que dispõe sobre o gerenciamento de 

resíduos sólidos gerados nos portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários; 

8. Resolução CONAMA nº228, de 20 de agosto de 1997, que dispõe sobre a importação de 

desperdícios e resíduos de acumuladores elétricos de chumbo; 

9. Resolução CONAMA nº237, 19 de dezembro de 1997, que dispõe sobre licenciamento 

ambiental; competência da União, Estados e Municípios; listagem de atividades sujeitas ao 

licenciamento; Estudos Ambientais, Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 

Ambiental; 

10. Resolução CONAMA nº275, de 25 de abril de 2001, que estabelece código de cores para 

diferentes tipos de resíduos na coleta seletiva; 

11. Resolução CONAMA nº306, de 05 de julho de 2002, que estabelece os requisitos mínimos e o 

termo de referência para realização de auditorias ambientais; 

12. Resolução CONAMA nº307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil; 

13. Resolução CONAMA nº313, de 29 de outubro de 2002, que dispõe sobre o Inventário Nacional 

de Resíduos Sólidos Industriais; 

14. Resolução CONAMA nº316, de 29 de outubro de 2002, que dispõe sobre procedimentos e 

critérios para o funcionamento de sistemas de tratamento térmico de resíduos; 

15. Resolução CONAMA nº348, de 16 de agosto de 2004, que altera a Resolução nº307/02, 

incluindo o amianto na classe de resíduos perigosos; 

16. Resolução CONAMA nº357, de 17 de março de 2005, que dispõe sobre a classificação dos 

corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as 

condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências; 

17. Resolução CONAMA nº358, de 29 de abril de 2005, que dispõe sobre o tratamento e a 

disposição final de resíduos sólidos de serviços de saúde, e dá outras providências; 

18. Resolução CONAMA nº369, de 28 de março de 2006, que dispõe sobre os casos excepcionais, 

de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção 

ou supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente-APP; 

19. Resolução CONAMA nº377, de 09 de outubro de 2006, que dispõe sobre licenciamento 

ambiental simplificado de Sistemas de Esgotamento Sanitário; 

20. Resolução CONAMA nº381, de 14 de dezembro de 2006, que altera dispositivos da Resolução 

no 306, de 5 de julho de 2002, e o Anexo II, que dispõe sobre os requisitos mínimos para a 

realização de auditoria ambiental; 

21. Resolução CONAMA nº386, de 27 de dezembro de 2006, que altera o art. 18 da Resolução 

CONAMA nº316, de 29 de outubro de 2002; 

22. Resolução CONAMA nº401, de 04 de novembro de 2008, que estabelece os limites máximos 

de chumbo, cádmio e mercúrio para pilhas e baterias comercializadas no território nacional e os 

critérios e padrões para o seu gerenciamento ambientalmente adequado, e dá outras 

providências; 
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23. Resolução CONAMA nº404, 11 de novembro de 2008, que estabelece critérios e diretrizes para 

o licenciamento ambiental de aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos urbanos; 

24. Resolução CONAMA nº416, de 30 de setembro de 2009, que dispõe sobre a prevenção à 

degradação ambiental causada por pneus inservíveis e sua destinação ambientalmente 

adequada, e dá outras providências; 

25. Resolução CONAMA nº420, de 28 de dezembro de 2009, que dispõe sobre critérios e valores 

orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e estabelece 

diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias em 

decorrência de atividades antrópicas; 

26. Resolução CONAMA nº422, de 23 de março de 2010, que estabelece diretrizes para as 

campanhas, ações e projetos de Educação Ambiental, conforme Lei no 9.795, de 27 de abril de 

1999, e dá outras providências; 

27. Resolução CONAMA nº424, de 22 de abril de 2010, que revoga o parágrafo único do art. 16 

da Resolução nº401/2008; 

28. Resolução CONAMA nº430, de 13 de maio de 2011, que dispõe sobre as condições e padrões 

de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução nº357, de 17 de março de 2005, 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA; 

29. Resolução nº452, de 02 de julho de 2012, que dispõe sobre os procedimentos de controle da 

importação de resíduos, conforme as normas adotadas pela Convenção da Basiléia sobre o 

Controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito; 

30. Instrução Normativa nº12, de 16 de julho de 2013, do Instituto Nacional do Meio Ambiente e 

dos Recursos Renováveis – IBAMA, que dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos de 

controle da importação de resíduos de que trata a Resolução CONAMA nº452/2012, em 

consonância com a Convenção da Basileia: 

31. Resolução CONAMA nº465, de 5 de dezembro de 2014, que dispõe sobre os requisitos e critérios 

técnicos mínimos necessários para o licenciamento ambiental de estabelecimentos destinados 

ao recebimento de embalagens de agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos. 

VI – DESAPROPRIAÇÃO 

1. Decreto – Lei nº3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade 

pública; 

2. Lei nº4.132, de 10 de setembro de 1962, que define os casos de desapropriação por interesse 

social e dispõe sobre sua aplicação. 

VII – EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

1. Lei nº9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política 

Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências 

2. Decreto nº4.281, de 25 de junho de 2005, que regulamenta a Lei nº9.795, de 27 de abril de 1999, 

que institui a Política Nacional de Educação Ambiental, e dá outras providências. 

 VIII – FINANÇAS PÚBLICAS E TRIBUTAÇÃO 

1. Lei nº4.320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal; 

2. Lei nº5.172, de 25 de outubro de 1966, que dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui 

normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios; 
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3. Lei Complementar nº101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências; 

4. Lei nº10.028, de 19 de outubro de 2000, que altera o Decreto-Lei no2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, a Lei no1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei no 201, de 27 de 

fevereiro de 1967; 

5. Lei Complementar nº116, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências. 

IX – IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

1. Lei nº8.429, de 02 de junho de 1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 

na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. 

X – LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

1. Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, e dá outras providências; 

2. Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

3. Lei nº12.462, de 04 de agosto de 2011, que institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei n 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da 

Presidência da República e dos Ministérios, a legislação da Agência Nacional de Aviação Civil 

(Anac) e a legislação da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de Ministro de Estado, cargos em comissão e cargos de 

Controlador de Tráfego Aéreo; autoriza a contratação de controladores de tráfego aéreo 

temporários; altera as Leis nos11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 12 de dezembro de 

1972, 8.399, de 7 de janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 11.458, de 19 de março de 

2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória no 2.185-35, de 24 de agosto de 

2001; e revoga dispositivos da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1999; 

4. Decreto nº7.581, de 11 de outubro de 2011, que regulamenta o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC, de que trata a Lei nº12.462, de 4 de agosto de 2011. 

XI – MEIO AMBIENTE 

1. Lei nº6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências; 

2. Lei nº7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional do Meio Ambiente; 

3. Decreto nº99.724, de 06 de junho de 1990, que regulamenta a Lei nº6.902, de 27 de abril de 

1981, e a Lei nº6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõem, respectivamente sobre a criação de 

Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, e dá outras providências; 

4. Lei nº9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências;  

5. Decreto nº3.524, de 26 de junho de 2000, que regulamenta a Lei nº7.797, de 10 de julho de 1989, 

que cria o Fundo Nacional do Meio Ambiente; 

6. Decreto nº4.297, de 10 de julho de 2002, que regulamenta o art. 9o, inciso II, da Lei no 6.938, de 

31 de agosto de 1981, estabelecendo critérios para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil 

- ZEE, e dá outras providências; 
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7. Lei nº10.650, de 16 de abril de 2003, que dispõe sobre o acesso público aos dados e informações 

existentes nos órgãos e entidades integrantes do SISNAMA; 

8. Decreto nº6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas 

ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e 

dá outras providências; 

9. Lei 12.114, de 09 de dezembro de 2009, que cria o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, 

altera os arts. 6o e 50 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e dá outras providências; 

10. Lei nº12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do 

Clima - PNMC e dá outras providências; 

11. Decreto nº7.343, de 26 de outubro de 2010, que regulamenta a Lei no 12.114, de 9 de dezembro 

de 2009, que cria o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima - FNMC, e dá outras providências; 

14. Decreto 7390, de 09 de dezembro de 2010, que regulamenta os arts. 6o, 11 e 12 da Lei no 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC, e 

dá outras providências; 

12. Lei Complementar nº140, de 08 de dezembro de 2011, que fixa normas, nos termos dos incisos 

III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes 

do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 

preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981; 

13. Lei nº12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera 

as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de 

dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 

1989, e a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências; 

14. Decreto nº7.830, de 17 de outubro de 2012, que dispõe sobre o Sistema de Cadastro Ambiental 

Rural, o Cadastro Ambiental Rural, estabelece normas de caráter geral aos Programas de 

Regularização Ambiental, de que trata a Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, e dá outras 

providências; 

15. Decreto nº8.235, de 05 de maio de 2014, que estabelece normas gerais complementares aos 

Programas de Regularização Ambiental dos Estados e do Distrito Federal, de que trata o Decreto 

no 7.830, de 17 de outubro de 2012, institui o Programa Mais Ambiente Brasil, e dá outras 

providências. 

XII - POLUIÇÃO 

1. Decreto – Lei nº1413, de 31 de julho de 1975, que dispõe sobre o controle da poluição do meio 

ambiente provocada por atividades industriais; 

2. Lei nº6.803, de 02 de julho de 1980, que dispõe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento 

industrial nas áreas críticas de poluição, e dá outras providências. 

XIII – RECURSOS HÍDRICOS 

1. Decreto 24.643, de 10 de julho de 1934, Código de Águas; 

2. Lei n.9433, de 08 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 

Lei nº7.990, de 28 de dezembro de 1989; 
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3. Lei nº9.966, de 28 de abril de 2000, que dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização 

da poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em 

águas sob jurisdição nacional e dá outras providências; 

4. Decreto nº4.136, de 20 de fevereiro de 2002, que dispõe sobre a especificação das sanções 

aplicáveis às infrações às regras de prevenção, controle e fiscalização da poluição causada por 

lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional, 

prevista na Lei no 9.966, de 28 de abril de 2000, e dá outras providências; 

5. Decreto nº4.871, de 06 de novembro de 2003, que dispõe sobre a instituição dos Planos de 

Áreas para o combate à poluição por óleo em águas sob jurisdição nacional e dá outras 

providências; 

6. Lei nº12.334, de 20 de setembro de 2010, que estabelece a Política Nacional de Segurança de 

Barragens destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final ou 

temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, cria o Sistema Nacional de 

Informações sobre Segurança de Barragens e altera a redação do art. 35 da Lei no 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, e do art. 4o da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000. 

XIV – RESÍDUOS SÓLIDOS 

1. Lei nº7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a 

propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 

embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 

seus componentes e afins, e dá outras providências; 

2. Decreto nº4.074, de 04 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei nº7.802, de 11 de julho de 

1989, que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, 

o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, 

o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 

providências; 

3. Lei nº12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, altera 

a Lei nº9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e dá outras providências; 

4. Decreto nº7.404, de 23 de dezembro de 2010, que regulamenta a Lei nº12.305, de 02 de agosto 

de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, cria o Comitê Interministerial da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a Implantação dos Sistemas de 

Logística Reversa, e dá outras providências; 

5. Lei nº12.977, de 20 de maio de 2014, que regula e disciplina a atividade de desmontagem de 

veículos automotores terrestres; altera o art. 126 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

Código de Trânsito Brasileiro; e dá outras providências. 

6. Resolução ANP nº685, de 29 de junho de 2017, que estabelece as regras para aprovação do 

controle da qualidade e a especificação do biometano oriundo de aterros sanitários e de 

estações de tratamento de esgoto destinado ao uso veicular e às instalações residenciais, 

industriais e comerciais a ser comercializado em todo o território nacional. 

XV – RESPONSABILIDADE PREFEITO E VEREADORES 

Decreto- Lei nº201, de 27 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos 

e Vereadores, e dá outras providências. 
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XVI – RESPONSABILIDADE POR DANOS NUCLEARES 

1. Lei nº6453, de 17 de outubro de 1977, que dispõe sobre a responsabilidade civil por danos 

nucleares e a responsabilidade criminal por atos relacionados com atividades nucleares e dá 

outras providências; 

2. Lei nº10.308, de 20 de novembro de 2001, que dispõe sobre a seleção de locais, a construção, 

o licenciamento, a operação, a fiscalização, os custos, a indenização, a responsabilidade civil e 

as garantias referentes aos depósitos de rejeitos radioativos, e dá outras providências. 

XVII – SANEAMENTO BÁSICO 

1. Decreto nº5.440, de 04 de maio de 2005, que estabelece definições e procedimentos sobre o 

controle de qualidade da água de sistemas de abastecimento e institui mecanismos e 

instrumentos para divulgação de informação ao consumidor sobre a qualidade da água para 

consumo humano; 

2. Lei nº11.445/07, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; altera as Leis 

nº6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.66, de 21 de junho de 1993, 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências; 

3. Decreto nº7.217, de 21 de junho de 2010, que regulamenta a Lei nº11.445, de 05 de janeiro de 

2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, e dá outras providências. 

4. Portaria nº557, de 11 de novembro de 2016, do Ministério das Cidades, que institui normas de 

referência para a elaboração de estudos de viabilidade técnica e econômico-financeira (EVTE) 

previstos no art. 11, inciso II, da Lei nº11.445, de 5 de janeiro de 2007 - Lei Nacional de Saneamento 

Básico (LNSB); 

5. Portaria nº2.914, de 12 de dezembro de 2011, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre os 

procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu 

padrão de potabilidade; 

XVIII - TERCEIRO SETOR 

1. Lei nº9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa Nacional de Publicização, a extinção dos órgãos e 

entidades que menciona e a absorção de suas atividades por organizações sociais, e dá outras 

providências; 

2. Lei nº9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de 

direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, 

institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências; 

3. Decreto nº3.100, de 30 de junho de 1999, que regulamenta a Lei no 9.790, de 23 de março de 

1999, que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 

como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de 

Parceria, e dá outras providências; 

4. Lei nº13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 

administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 

atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 

de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a 

política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e 

altera as Leis nos 429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. 
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XIX – UNIDADE DE CONVERSAÇÃO - SNUC 

1. Lei nº9.985, de 18 de julho de 2000, que regulamento o art. 225, §1º, inc. I, II, III e VII, da 

Constituição Federal e institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - 

SNUC, e dá outras providências; 

2. Decreto nº4.340, de 22 de agosto de 2002, que regulamenta artigos da Lei nº9.985, de 18 de 

julho de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - 

SNUC, e dá outras providências. 

XX – URBANISMO E PARCELAMENTO DO SOLO 

1. Decreto-Lei nº271, de 28 de fevereiro de 1967, dispõe sobre loteamento urbano, 

responsabilidade do Ioteador, concessão de uso e espaço aéreo e dá outras providências; 

2. Lei nº6.766, de 19 de dezembro de 1967, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e 

dá outras providências; 

3. Lei nº10.257, de 10 de julho de 2001, que Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 

estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências; 

4. Lei nº12.587, de 03 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 

Urbana; revoga dispositivos dos Decretos-Leis nos 3.326, de 3 de junho de 1941, e 5.405, de 13 de 

abril de 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 

de 1o de maio de 1943, e das Leis nos 5.917, de 10 de setembro de 1973, e 6.261, de 14 de 

novembro de 1975; e dá outras providências; 

5. Lei nº13.089, de 12 de janeiro de 2015, que institui o Estatuto da Metrópole, altera a Lei no 10.257, 

de 10 de julho de 2001, e dá outras providências. 

XXI– VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

1. Resolução da Diretoria Colegiada – RDC ANVISA nº345, de 16 de dezembro de 2002, que 

aprova o Regulamento Técnico para a autorização de funcionamento de empresas interessadas 

em prestar serviços de interesse da saúde pública em veículos terrestres que operem transportes 

coletivos internacional de passageiros, embarcações, aeronaves, terminais aquaviários, portos 

organizados, aeroportos, postos de fronteira e recintos alfandegados; 

2. Resolução da Diretoria Colegiada – RDC ANVISA nº346, de 16 de dezembro de 2002, que 

aprova, segundo os seus anexos, o Regulamento Técnico para a Autorização de Funcionamento 

e Autorização Especial de Funcionamento de Empresas interessadas em operar a atividade de 

armazenar mercadorias sob vigilância sanitária em Terminais Aquaviários, Portos Organizados, 

Aeroportos, Postos de Fronteira e Recintos Alfandegados; Orientações Técnicas para a 

Autorização de Funcionamento e Autorização Especial de Funcionamento de Empresas 

interessadas em prestar serviços de dispensação em drogarias e farmácias e manipulação em 

farmácias instaladas, em Terminais Aquaviários, Portos Organizados, Aeroportos e Postos de 

Fronteira; o Regulamento Técnico para as Boas Práticas de Armazenagem de mercadorias sob 

vigilância sanitária em Terminais Aquaviários, Portos Organizados, Aeroportos, Postos de Fronteira, 

Recintos Alfandegados e áreas físicas cedidas a terceiros através de contrato de locação 

destinadas à armazenagem de mercadorias sob vigilância sanitária, integrantes de 

estabelecimentos sob jurisdição de empresas com permissão ou concessão do órgão 

competente do Ministério da Fazenda para operar como Estações Aduaneiras de Fronteira - EAF, 

Terminais Retroportuários Alfandegados - TRA ou Estações Aduaneiras Interiores - EADI.; o Relatório 

de Inspeção, a ser observado pelas Coordenações e Postos de Vigilância Sanitária de Portos, 

Aeroportos e Fronteiras da ANVISA, com vistas a organizar as informações obtidas na aplicação 

dos Roteiros de Inspeção dispostos nos Regulamentos anexos desta Resolução e em legislação 

sanitária pertinente; 
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3. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC ANVISA nº02, de 08 de janeiro de 2003, que aprova o 

Regulamento Técnico, para fiscalização e controle sanitário em aeroportos e aeronaves; 

4. Resolução da Diretoria Colegiada – RDC ANVISA nº306, de 07 de dezembro de 2004, que dispõe 

sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; 

5. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC ANVISA nº56, de 06 de outubro de 2008, que dispõe 

sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas Sanitárias no Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

nas áreas de Portos, Aeroportos, Passagens de Fronteiras e Recintos Alfandegados; 

6. Resolução da Diretoria Colegiada – RDC ANVISA nº72, de 29 de dezembro de 2009, que dispõe 

sobre o regulamento técnico que visa à promoção da saúde nos portos de controle sanitário 

instalados em território nacional, e embarcações que por eles transitem. 

 

  



Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho/RO 
PRODUTO 3- DIAGNÓSTICO TÉCNICO PARTICIPATIVO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 6 

Marco Regulatório Estadual do Saneamento Básico  
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LEGISLAÇÃO, ATOS NORMATICOS & 

INSTRUMENTOS JURÍDICOS 
DESCRIÇÃO 

Legislação 

recebida & 

Compilada 

Legislação 

não 

recebida 

Constituição do Estado de Rondônia Constituição do Estado de Rondônia. X  

Lei Estadual nº1145, de 12 de dezembro 

de 2002 

Institui a Política e cria o Sistema de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do 

Estado de Rondônia. 
X  

Lei Estadual nº1101, de 6 de agosto de 

2002 

Trata da coleta, do recolhimento e do destino final dos resíduos sólidos 

potencialmente perigosos. 
X  

Lei Estadual nº592, de 05 de outubro de 

1994 
Trata do gerenciamento de resíduos sólidos de serviços de saúde; X  

Lei Estadual nº3654, de 09 de novembro 

de 2015 
Institui a Região Metropolitana de Porto Velho. X  

Lei Complementar Estadual nº826, de 09 

de julho de 2015 

Reestrutura a Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 

Rondônia (ASPER). 
X  

Lei Complementar Estadual nº471, de 28 

de agosto de 2008 

Autoriza o Poder Executivo Estadual a firmar Convênios de Cooperação 

e/ou Consórcios Públicos com outros entes federados para a gestão 

associada de serviços públicos de saneamento básico. 

X  

Decreto- Lei Federal nº490, de 04 de 

março de 1969 

Autoriza o Poder Executivo a criar Companhias de Águas e Esgotos para os 

Territórios do Amapá, Rondônia e Roraima. 
X  

Estatuto Social da Companhia de Águas 

e Esgotos de Rondônia (CAERD) 
Estatuto Social da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia (CAERD). X  

Lei Complementar Estadual nº255, de 25 

de janeiro de 2002 

Institui a Política, cria o Sistema de Gerenciamento e o Fundo de Recursos 

Hídricos do Estado de Rondônia. 
X  

Lei Estadual nº547, de 30 dezembro de 

1993 

Cria o Sistema Estadual de Desenvolvimento Ambiental de Rondônia 

(SEDAR) e seus instrumentos, estabelece medidas de proteção e melhoria 

da qualidade de meio ambiente, define a Polícia Estadual de 

Desenvolvimento Ambiental, cria o Fundo Especial de Desenvolvimento 

Ambiental (FEDARO) e o Fundo Especial de Reposição Florestal (FEREF). 

X  

Lei Estadual nº3.686, de 08 de dezembro 

de 2015 
Sistema de Licenciamento Ambiental do Estado de Rondônia. X  

Decreto Estadual nº12.980, de 11 de 

julho de 2007 

Institui a Comissão de Regulação e Fiscalização dos Serviços de 

Saneamento Básico do Estado de Rondônia (CORSAR). 
X  

Lei Estadual nº688, de 27 de dezembro 

de 1996 

Institui o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 

de Comunicação (ICMS). 

X  

Lei Complementar Estadual nº115, de 14 

de junho de 1996 

Disciplina a distribuição das parcelas do Imposto sobre Operações Relativas 

à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
X  
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Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, destinadas aos 

municípios. 

Lei Complementar Estadual nº147, de 15 

de janeiro de 1996 

Altera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº115, de 14 de junho 

de 1994, e dá outras providências. 
X  

Política Estadual de Saneamento Básico   X 

Plano Estadual de Saneamento Básico   X 

Plano Estadual de Resíduos Sólidos   X 

Código Tributário Estadual   X 
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Anexo 7 

Marco Regulatório Municipal do Saneamento Básico 
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LEGISLAÇÃO, ATOS NORMATICOS & INSTRUMENTOS 

JURÍDICOS 
DESCRIÇÃO 

Legislação 

recebida & 

Compilada 

Legislação 

não 

recebida 

Lei Orgânica Municipal de Porto Velho Lei Orgânica Municipal de Porto Velho. X  

Lei Complementar Municipal nº311, de 30 de junho 

de 2008 

Dispõe sobre o Plano Diretor Municipal Urbano de Porto Velho, e dá outras 

providências. 
X  

Lei Complementar Municipal nº138, de 28 de 

dezembro de 2001 
Institui o Código Municipal de Meio Ambiente, e dá outras providências. X  

Lei Municipal nº63, de 13 de abril de 1973 Estabelece normativas para as edificações geral e dá outras providências; X  

Lei Complementar Municipal nº97, de 29 de 

dezembro de 1999 

Dispõe sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo do Município de 

Porto Velho. 
X  

Decreto Municipal nº14756, de 12 de setembro de 

2017 

Regulamenta o Banco de Dados Ambientais e estabelece requisitos, 

conceitos, critérios, diretrizes e procedimentos administrativos referentes ao 

licenciamento ambiental, a serem cumpridos no âmbito da Subsecretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMA. 

X  

Lei Complementar Municipal nº199, de 21 de 

dezembro de 2004 

Dispõe sobre o Código Tributário Municipal de Porto Velho, e dá outras 

providências; 
X  

Lei Complementar Municipal nº369, de 22 de 

dezembro de 2009 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

disciplina as relações tributárias fisco-contribuinte, substitui e revoga o Titulo 

V, da Lei Complementar nº. 199, de 21 de dezembro de 2004, e dá outras 

providências 

X  

Lei Complementar Municipal nº570, de 14 de maio 

de 2015 

Reestrutura o Conselho Municipal da Cidade de Porto Velho, e dá outras 

providências. 
X  

Lei Complementar Municipal nº113, de 26 de 

dezembro de 2000 

Dispõe sobre a autorização para a execução de serviços de saneamento 

básico. 
X  

Lei Municipal nº1468, de 13 de agosto de 2002 

Dispõe sobre a autorização legislativa ao Município para outorgar, em 

concessão, os serviços públicos de limpeza urbana e dá outras 

providências. 

X  

Lei Complementar Municipal nº716, de 04 de abril 

de 2018 

Dispõe sobre o regime de concessão, permissão e autorização de serviços 

públicos e de utilidade pública, de concessão de obras públicas e dá 

outras providências. 

X  

Lei Municipal nº2018, de 19 de junho de 2012 
Dispõe sobre a implantação de coleta seletiva de lixo nos condomínios 

residenciais na Cidade de Porto Velho, e dá outras providências. 
X  

Lei Complementar Municipal nº592, de 23 de 

dezembro de 2015 

Institui o Programa de Parceria Público-Privada no âmbito da Administração 

Pública do Município de Porto Velho, e dá outras providências. 
X  

Lei 1803, de 02 de janeiro de 2009 
Autoriza o Poder Executivo do Município de Porto Velho a estabelecer com 

o Estado de Rondônia, gestão associada para prestação, planejamento, 
X  
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regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico, integrado 

pelas infraestruturas, instalações operacionais e serviços de abastecimento 

de água e de esgotamento 

Lei Complementar Municipal nº136, de 27 de 

dezembro de 2001 

Dispõe sobre a coleta, transporte e destino dos resíduos de serviços de 

saúde – RSS, e dá outras providências. 
X  

Decreto Municipal nº15603, de 26 de novembro de 

2018 

Dispõe sobre a criação do Cadastro de Grandes Geradores de Resíduos 

Sólidos no Município, e institui a Obrigatoriedade da Apresentação do 

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e de Serviços de Saúde no 

ato do Licenciamento ambiental e dá outras providências. 

X  

Lei Complementar Municipal nº546, de 22 de 

outubro de 2014 

Dispõe sobre a coleta regular e seletiva de resíduos sólidos no Município de 

Porto Velho e dá outras providências. 
X  

Lei Municipal nº2117, de 23 de dezembro de 2013 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do reparo das vias e passeios públicos, 

pelas concessionárias de serviço público, no caso de abertura de buracos e 

valas para a realização de serviços de instalação, manutenção ou conserto 

das redes de água, esgoto, luz, gás, telefone, internet e outros, no Município 

de Porto Velho, e dá outras providências. 

X  

Lei Municipal nº2127, de 17 de fevereiro de 2014 
Dispõe sobre a medição individualizada do consumo e energia elétrica nas 

edificações prediais. 
X  

Lei Municipal nº2427, de 04 de outubro 2017 

Institui a obrigatoriedade da realização de audiência pública antes de 

reajustes de tarifas de serviços públicos e tributos municipais e dá outras 

providências; 

X  

Lei Municipal nº2450, de 22 de novembro de 2017 

Estabelece desconto sobre o valor da tarifa mínimo mensal de serviço de 

água e fornecimento de energia elétrica no âmbito do Município de Porto 

Velho, e dá outras providências. 

X  

Lei Municipal nº2496, de 22 de março de 2018 

Dispõe sobre a proibição de cobrança de taxa de religação de energia 

elétrica e de água, em caso de corte de fornecimento por falta de 

pagamento no âmbito do Município de Porto Velho, e dá outras 

providências. 

X  

Lei Municipal nº1902, de 30 de agosto de 2010 
Dispõe sobre o recolhimento e destinação dos pneus inservíveis no 

Município de Porto Velho. 
X  

Lei Municipal nº2138, de 26 de março de 2014 

Institui normas e procedimentos para coleta, armazenagem e destinação 

final de eletrodomésticos e produtos eletroeletrônicos considerados como 

lixo tecnológico, no âmbito do Município de Porto Velho. 

X  

Lei municipal nº2.137, de 26 de março de 2014 
Dispõe sobre proteção e defesa do usuário do serviço público do Município 

de Porto Velho. 
X  

Decreto Municipal nº14.192, de 05 de maio de 2016 
Institui o Procedimento de Manifestação de Interesse em projetos de 

Parcerias Público Privadas nas modalidades patrocinada e administrativa. 
X  
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Lei Municipal nº53-A, de 27 de dezembro de 1972 
Institui o Código de Posturas do Município de Porto Velho e dá outras 

providências. 
X  

Lei Complementar Municipal nº750, de 19 de 

dezembro de 2018 

Dá nova redação, acrescenta e altera dispositivos da Lei nº53-A, de 27 de 

dezembro de 1972 - Código de Posturas, Lei Complementar nº560 de 23 de 

dezembro de 2014 e Lei Complementar Municipal nº097, de 29 de 

Dezembro de 1999 e dá outras providências. 

X  

Lei Municipal nº1562, de 29 de dezembro de 2003 
Dispõe sobre a política de promoção, proteção e recuperação da saúde 

no âmbito da vigilância sanitária e epidemiológica municipal. 
X  

Lei Complementar Municipal nº433, de 24 de 

outubro de 2011 
Reestrutura o conselho municipal de saúde, e dá outras providências. X  

Lei Complementar Municipal nº274, de 27 de 

dezembro de 2006 

Institui o percentual dos redutores para lançamento tributário de IPTU e TRSD 

no ano de 2007, no Município de Porto Velho. 
X  

Termo de Ajuste de Conduta (TAC) firmado entre o 

Ministério Público do Estado de Rondônia e o 

Município de Porto Velho 

Termo de Ajuste de Conduta (TAC) firmado entre o Ministério Público do 

Estado de Rondônia e o Município de Porto Velho, em que este se obriga a 

elaborar o PMSB e a instalar e operar um aterro sanitário. 

X  

Contrato de Programa firmado entre o Município 

de Porto Velho e a CAERD 

Contrato de Programa firmado entre o Município de Porto Velho e a CAERD 

para a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água potável 

e esgotamento sanitário. 

X  

Acordo extrajudicial de rescisão do Contrato de 

Concessão nº030/PGM/2010, formalizado entre o 

Município de Porto Velho e a empresa Construtora 

Marquise S. A 

Acordo extrajudicial de rescisão do Contrato de Concessão 

nº030/PGM/2010, formalizado entre o Município de Porto Velho e a empresa 

Construtora Marquise S. A., que disciplina a continuidade da prestação dos 

serviços de resíduos sólidos, e encaminha as medidas necessárias para o 

seu encerramento. 

X  

Código Municipal de Posturas 
Institui o Código de Posturas do Município de Porto Velho e dá outras 

providências 
X  

Convênio de Cooperação firmado com o Estado 

do Rondônia e o Município de Porto Velho para 

autorizar a gestão associada dos serviços de 

saneamento básico 

  X 

Código Municipal de Saúde   X 

Lei que institui a taxa de coleta de lixo   X 

Lei de organização administrativa municipal ou de 

entidades, que controlam/gerem os serviços de 

saneamento básico (resíduos sólidos, água, esgoto 

e drenagem) 

  X 

Contrato de terceirização dos serviços de manejo 

de resíduos sólidos - vigente 
  X 
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Anexo 8 

Projetos De Infraestrutura PAC Previstos Para Porto 

Velho/RO 
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Fonte: Elaboração própria a partir de dados SICONV – Painéis Gerenciais +Brasil.

ID Obra Origem
Nº 

Instrumento
Objeto

Situação 

Atua l
Órgão Da ta  Início Da ta  Fim Investimento Tota l

Execução 

Física

4352 PAC 48127
IMPLANTACAO DO SAA DE AGUA TRATADA NO DISTRITO DE VISTA ALEGRE 

DO ABUNA, MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Concluído MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 29/09/2014 30/01/2019 R$ 5.844.598,98 100,00%

1081 PAC 23246
AMPLIACAO DO SAA NA SEDE MUNICIPAL - CAPTACAO, ETA, 

RESERVATORIOS, ADUTORA E REDE
Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 09/06/2008 30/05/2021 R$ 152.033.989,67 68,06%

4350 PAC 48125 AMPLIACAO DO SAA DE PORTO VELHO Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 31/07/2015 30/09/2020 R$ 26.014.179,54 51,10%

4351 PAC 48126
IMPLANTACAO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA NO DISTRITO DE 

UNIAO BANDEIRANTES LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE PORTO VELHO/ RO
Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 02/02/2015 30/07/2020 R$ 8.383.399,02 42,66%

1387 PAC 24602 AMPLIACAO DO SAA DA SEDE MUNICIPAL Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 21/10/2013 31/01/2020 R$ 23.439.792,13 31,48%

1093 PAC 23292
ELABORACAO DOS PROJETOS BASICO E EXECUTIVO DO SES NA SEDE 

MUNICIPAL
Em execuçãoMINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 16/06/2008 30/12/2019 R$ 12.161.712,99 81,91%

1133 PAC 23596
IMPLANTACAO DO SES NA SEDE MUNICIPAL - REDE COLETORA, LIGACOES 

DOMICILIARES, INTERCEPTORES, ELEVATORIAS DE ESGOTO E ETE
Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 19/06/2009 30/12/2021 R$ 117.238.542,99 14,90%

2196 PAC 29975
PAVIMENTACAO E DRENAGEM DE BAIRROS DA ZONA SUL DO MUNICIPIO - 

BAIRROS CONCEICAO, NOVA FLORESTA E ELETRONORTE.
Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 16/04/2012 30/06/2021 R$ 16.178.947,37 40,58%

2195 PAC 29974
PAVIMENTACAO E DRENAGEM DE BAIRROS DA ZONA LESTE DO MUNICIPIO - 

BAIRROS JK E TANCREDO NEVES.
Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 02/07/2012 30/12/2021 R$ 20.736.842,10 39,52%

1734 PAC 26273
URBANIZACAO - BAIRROS ESPERANCA DA COMUNIDADE, AREAL, ROQUE E 

OUTROS
Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 17/04/2008 29/06/2018 R$ 8.017.126,32 90,50%

1733 PAC 26269 URBANIZACAO - BAIRROS TIRADENTES, CALAMA, PARAISO E OUTROS Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 04/07/2008 30/09/2020 R$ 6.463.412,16 88,70%

1732 PAC 26266
URBANIZACAO - BAIRRO EMBRATEL, FLODOALDO PONTES PINTO, IGARAPE E 

OUTROS
Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 20/05/2008 30/09/2020 R$ 6.355.570,08 86,99%

1913 PAC 28563
URBANIZACAO - IGARAPES DO MADEIRA - AFLUENTES DOS CANAIS DA  

PENAL E TANQUES FASE II
Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 19/05/2011 31/05/2020 R$ 26.371.866,45 84,12%

1815 PAC 26824 URBANIZACAO - VARIOS BAIRROS DA ZONA SUL Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 18/08/2008 31/01/2020 R$ 33.000.000,00 81,04%

1735 PAC 26274 URBANIZACAO - BAIRROS CALADINHO, CUNIA, ESPIRITO SANTO E OUTROS Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 17/04/2008 30/11/2018 R$ 8.068.928,52 76,82%

1814 PAC 26823 URBANIZACAO - VARIOS BAIRROS DA ZONA LESTE Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 18/08/2008 31/12/2019 R$ 42.500.000,00 67,04%

1806 PAC 26776 URBANIZACAO - DISTRITO DE EXTREMA Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 29/06/2009 30/12/2017 R$ 2.695.667,57 66,92%

1643 PAC 25253

URBANIZACAO - IGARAPES: TANQUES, PENAL, TANCREDO NEVES, 

CALADINHO, GURGEL, BATE ESTACAS, CASTANHEIRA E PANTANAL (BAIRRO 

MARCOS FREIRE E MARIANA)

Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 06/05/2008 28/02/2018 R$ 37.711.467,00 62,60%

1813 PAC 26822 URBANIZACAO - VARIOS BAIRROS DA ZONA NORTE Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 18/08/2008 31/01/2020 R$ 4.740.877,88 54,84%

1642 PAC 25252 URBANIZACAO - SANTA BARBARA Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 13/06/2008 28/02/2018 R$ 36.303.471,06 45,00%

2219 PAC 30138
URBANIZACAO INTEGRADA - PAVIMENTACAO E CALCADAS - DO 

LOTEAMENTO FLAMBOYANT
Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 23/04/2014 30/12/2021 R$ 14.621.052,63 34,56%

1641 PAC 25251 URBANIZACAO - IGARAPE GRANDE Em obra MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 06/06/2008 30/11/2018 R$ 22.653.080,86 21,02%

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM

URBANIZAÇÃO
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